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COLABORAÇÃO

Matéria financeira
- seu conteúdo

Senador WILSON GoNÇALVES

Não é de hoje a controvérsia, nos meios jurfdicos e parlamentares,
sobre o verdadeiro entendimento e alcance da expressão matéria finan
ceira, invocada pelo nosso Direito Constitucional positivo, a princrpio
para restringir a ação legiferante do Senado Federal e, depois de 1964,
para limitar o poder <:le iniciativa do Congresso Nacional.

ASSIm, o assunto não é novo, nem nasceu da legislação institucional
ou constitucional da Revolução de 1964.

Já existia na Carta de 1934 e, na vigência da Constituição de 1946,
foi objeto de estudo por parte dos doutos, tendo em vista que. àquele
tempo, era vedado ao Senado a iniciativa de lei que versasse sobre
matéfia t'nanceirB.

O saudoso Senador FERREIRA DE SOUZA, cuja passagem pelo Se
nado deixou um lastro luminoso pelo brilho de seus trabalhos juridicos,
abordou exaustivamente a questão em parecer que se tornou merecida
mente famoso e respeitado (Parecer n9 567, de 1947).
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A certa altura do seu brilhante parecer, ensina o renomado mestre:

"5. Não toi eJa objeto de debates na Assembléia Nacional
Constituinte, nem na Comissão Constitucional, nem em emenda,
nem no Plenário. Já a usava a Constituição de 1934, no § 19 do
art 41, quando, como o dispositivo ora estudado, atribufa à
Câmara dos Deputados a iniciativa de "todas as leis sobre ma
téria fiscal e financeira". A ablação do adjetivo "fiscal" não se
fez, evidentemente, por excluir qualquer objeto ao alcance da
norma, senão porque, em boa técnica, o "fiscal" está compreen
dido no "financeiro". ~ de invocar a excelente justificação da
Emenda n9 938 ao art. 49 do Projeto de Constituição, aprovada
e incorporada ao art. 59, XV, b, da Constituição, da autoria do emi
nente Deputado Prot. AlIOMAR BALEEIRO, cuja autoridade no
assunto não há como deixar de proclamar tratando do direito
financeiro. Conceitua-o aquele provecto representante baiano
como o "conjunto de regras iuridicas que regulam as obrlgaç6es
tributárias e orçamentárias em gera', desde o momento em que
se formam até aquele em que se extinguem" (extr. do avulso),
assim englobado o direito fiscal. Essa mesma idéia, quanto à
compreensão do direito fiscal, se lê em GENY - ("La Parti
cularisme du Drait Fiscal", in Revue Trlmestrielle de Drolt Civil,
volume XXX, 1931, Sirey, Paris, n9 5, pág. 805), BIELSA - ("Au
tonomia dei derecho financiero", in Estudios de Derecho PIl
bUca, Buenos Aires, lajouane, 1932, página 155); BEVENUTO
GRlZIOTTI - (UDiritto Finanziario", in Nuovo Digesto Italiano,
1938, Ute número 7, pág. 1059); BERTHElEMY - (Trait' Itlémen
taire de Oroit Administratif, 139 ed., Paris, Rousseau, 1933, pâg.
1029)."

Mais adiante, arrimado em mestres nacionais e estrangeiros, assim
se manifesta:

UE este é o verdadeiro conceito de matéria financeira, da matéria
objeto da ciência das finanças, que o citado Professor VEIGA
FILHO define como "a ciência que, pela observação, estuda as
leis gerais que regem a despesa, a receita, o orçamento e o
crédito público", relacionando-se intimamente com "o fim social,
as atribuições e funções do Estado" (op. clt., §§ 19, pâg. 1, e
29, pág. 2). Na mesma receita, o magnffico AMARO CAVALCANTI,
que à qualidade de financista ajuntava a de jurista dos maiores
da nossa Pátria, assinalava a existência de duas ciêncías resul
tantes do estudo dos fatos de ordem econômica: a economia
polltica, interessada na produção, repartição e troca das rique
zas", e a economia financeira, dedicada à satisfação "das neces
sidades públicas" (Elementos de Finanças, n9 1, pág. 3). ~ a
mesma a noção ensinada por GUSTAVO OEL VECCHIO, ao dividir
os fenômenos financeiros em dois grupos: os determinados pelos
grandes movimentos de capitais e o que encara as chamadas
finanças públicas como "estudo dos fenômenos inerentes ao
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patrimônio do Estado e as suas rendas e despesas" (ULezíoni di
Economia Applicata", parte 11. Política Econômica, 1~ ed. tipogr.,
Cedam-Padova, 1933, pág. 107). "Ciências das rendas públicas e
da efetivação dessas rendas" - chamou a LERüY BEAULlEU
- (Science eles Finances, 7~ ed., I, pãgs. 2 e 2-3). No mesmo
sentido: TROBATAS - op. cit.; RAPHAEL GEORGES LEVY 
Initiation Financiere, Hachette. Paris, 1942; ATTILlO BRUNIAITI,
op. cit.f nQ 1, págs. 771-772; KLEIN WACHTER - Economia POU
tica, trad. esp. da 4<;1 ed. alemã, - por Gabriel Franco, 3~ ed.,
Barcelona - Gili, 1934, pág. 33.)

Não discrepam os juristas ao tratar do direito financeiro. AGENOR
DE ROURE aponta os incisos 19, 2Q, 39 e 4Q do art. 34 da Consti
tuição de 1891, referente às atribuições do Congresso para orçar
a receita e fixar a despesa, autorizar empréstimo e operações de
crédito, legislar sobre a dívida pública e regular a arrecadação e
distribuição das rendas, como referentes à matéria financeira
(op. cit•• pág. 389). GRIZIOTTI a tem pelo "estudo dos princípios
juridicos da atividade desenvolvida pelo Estado e pelas outras
entidades públicas para obter a receita a destinar as despesas
necessárias à consecução dos próprios fins" (op. cit., 1, pág.
1058; Cf. OE FRANCISCI GERBINO - op. cit, nQ 1, pág. 4).

Por fim, após examinar a doutrina e o direito em vários países, arre-
mata com firme convicção:

Por matéria financeira deve-se, portanto, compreender tudo
quanto disser respeito à receita, à despe~ ao orçamento e às
contas da administração pública, (O grifo é nosso.)

A doutrina hodierna continua fiel a esses magníficos ensinamentos,
principalmente depois que os fenômenos financeiros, estimulados pela
expansão dos fatos econômicos em nossos dias, passaram a ocupar, mais
e mais, a atenção de juristas de escol no Brasil e no exterior, enrique
cendo, de modo extraordinário, a bibliografia especializada.

Das lições hauridas em fontes autorizadas, podemos afirmar que
matéria financeira, tradicionalmente usada em nossos diplomas consti
tucionais, corresponde cientificamente à expressão atividade financeira
do Estado e constitui precisamente o objeto da Ciência das Finanças.

ALBERTO DEODATO, no seu Manual de Ciências das Finanças, 10~

ed., Saraiva, 1967, pág. 8, dá, entre as mais antigas, como a mais simples
de todas, a seguinte definição de Ciência das Finanças:

Ué a ciência que estuda as leis que regulam a despesa, a receitaf

o orçamento e o crédito público:'

Não discrepando do mestre, o Professor RUY BARBOSA NOGUEIRA,
Diretor da Faculdade de Direito de São Paulo e do Instituto Brasileiro de
Direito Tributário, na sua obra CUrso de Direito Tributário, publicada em
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4~ edição, em comemoração ao sesquicentenário de fundação dos cursos
jurrdicos no Brasil, assim se manifesta:

"Em que consiste a atividade financeira do Estado? De maneira
geral, consiste em toda ação que o Estado desenvolve para obter.
gerir e aplicar os meios necessários para satisfazer às necessI
dades da coletividade e realizar seus fins" (pág. 2).

E, logo adiante:

"Portanto, cabe à Ciência das Finanças estudar toda essa ativi
dade do ponto de vista especulativo, isto é, estudar essa matéria
pela forma ou prisma da pesquisa e elaboração de princfpios
diretores. de sistematização cientrfica para orientar a melhor for
ma de desenvolvimento da atividade financeira, que se desdobra
em receita, despesa, orçamento e crédito público" (pég. 3).

Como se vê, o campo financeiro, objeto da Ciência das Finanças
compreende e defíne a matéria financeira, a que se refere a nossa tradi
ção constitucional.

Por sua vez, o Professor RUBENS GOMES DE SOUZA, de saudosa
memória e, sem dúvida, a maior autoridade brasileira em Direito Finan
ceiro, autor do anteprojeto do Código Tributário Nacionaf, numa s(ntese
luminosa e perfeita, escreve:

"A atividade financeira do Estado: Simultaneamente com as ativi
dades poffticas, sociais, econômicas, administrativas, educacio
nais, policiais etc., que constituem a sua finalidade própria, o
Estado exerce também uma atividade financeira, visando a ob
tenção, a administração e o emprego de meios patrimoniais que
lhe possibilitem o desempenho daquelas outras atividades que
se referem à realização de seus fins. A atividade financeira do
Estado desenvolve-se fundamentalmente em três campos: a
receita, isto é, a obtenção de recursos patrimoniais; a Oeetlo,
que é a administração e conservação do patrimônio público; e
finalmente a despesa, ou seja, o emprego de recursos patrimo
niais para realização dos fins visados pelo Estado" (Compênclo
de Legi8laçlo Tributária, edição de 1975, coordenada pelo Ins
tituto Brasileiro de Estudos Tributários, pág. 31).

No mesmo sentido, é o ensinamento de WALTER PALDES VAL~RIO,

Professor da Faculdade de Ciências Polfticas e Econômicas da Ponti
frcia Universidade Católk:a do Rio Grande do Sul, no seu livro Programa
de Direito Tributário - Parte Geral:

"Essa atuação é denominada atlvid8de financeira do Estado, e
se desenvolve em três campos afins, a saber:

a) a receita, que é a obtenção de recursos patrimoniais;

b) a gestão, que é a administração e conservação do patrimônio
público; e
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c) a despesa, que é o emprego de recursos patrimoniais para o
suprimento das necessidades do Estado.

A atividade financeira do Estado é objeto tanto da Ciência das
Finanças, como do Direito Financeiro (11:> vaI., pãg. 14). Veja-se
também J. PETRELLI GASTALDI, Iniciação ao Curso de Direito
Tributário, ed. Saraiva, 1965, pAgo 2; MANUEL JUANO, Curso de
Finanzas 'Y Derecho Tributario", tomo I - Parte Geral - 2{L edi
ción, 1969, Rosario, Argentina, pâg. 60; BENVENUTO GRIZIOTI,
Principios de Política, Derecho y Ciencla de la Hacienda, Madrid,
1935, pág. 7~ GUILHERMO AHUMADA. Tratado de Finanzas PÚ
blicas, 4{L ed., tomo I, pág. 27, ed. Plus Ultra. Buenos Aires, 1969;
ALBERTO DEODATO, ob. cit., pág. 1; e ALCEBIADES DA SILVA
MINHOrO JüNIOR, Instituições de Direito Tributário - Parte
Geral, ed. 1975, pág. 5).

Delimitado o aspecto específico de seu campo de especulação, o
Direito Financeiro, como a Ciência das Finanças em relação à receita
proveniente de tributos, compreende. Igualmente, o Direito Tributário,
que é uma espécie do gênero.

Com efeito, INGROSSO, em seu livro Istituzioni di Diritlo Finanziario
(Nãpoles, 1937). define o Direito Financerro:

"é a disciplina que estuda o ordenamento iurídíco das finanças
do Estado e as relações jurfdicas por ele criadas no desempenho
da sua atividade financeira" (apud RUBENS GOMES DE SOUZA,
ob. cit., pág. 34).

Analisando esta definição, RUBENS GOMES DE SOUZA afirma, com
segurança:

"Além disso, a análise da definição demonstra, em segundo lugar,
que o âmblto do Direito Financeiro, em seus dois aspectos, o ins~

titucíonal e o funcional, abrange os três campos em que se desen
volve a atividade financeira do Estado, isto é, a receita, a gestão
patrimoniat e a despesa" (ob. cit., pâg 34).

Prossegue. com lógica, na análise:

"Partindo dessa definição de Direito Financeiro, podemos agora
delimitar o campo da nossa própria indagação, para chegarmos
a uma definição do Direito Tributário, que é um ramo especiali
zado daquele. Uma primeira delimitação a fazer consiste em
situar o Direito Tributário dentro do âmbito do Direito Financeiro
em seu aspecto funcional ou dinimico ... Uma segunda delimi
tação consiste em seguida em situar o Direito Tributário, com
esse aspecto funcional ou dinâmico que já lhe atribuímos, dentro
dO campo da receita pública exclusivamente, prescindindo dos
outros dois campos, gestão patrimonial e despesa, também abran
gidos pelo Direito Financeíro" (ob. cit., pág. 35).
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Para concluir, incisivo:

"Em resumo, já podemos dizer que o Direito Tributério é o ramo
especializado do Direito Financeiro que se ocupa da atuação,
isto é, do funcionamento dos institutos }urJdicos financeiros rela
tivos receita pública" (ob. cit., pág. 35).

~ ainda o mesmo autor, renomado tributarista, de saudosa memória,
quem, examinando e fixando o conceito de tributos, aduz a magistral
lição:

"Por ora, basta assinalar que o tributo, sendo uma espécie de
receita, , um Instituto próprio do Direito FInanceiro, uma vez
que este, como já vimos (§ 3Q), regula juridicamente toda a atl
yldade financeira do Estado, na qual se compreende a receita
(§ 2Q). Assim sendo, a conceituaçio dos tributos. sua Instltulçlo
como figuras Juridicas constituem matéria própria do Direito FI·
nancelro, paralelamente com a conceituação e a instituição, sob
o ponto de vista jurfdico, de todas as demais fontes de receitas
públicas" (ob. cit., pág. 39; o grifo é nosso). (Ver, igualmente,
MANUEL DE JUANO. ob., e tomo cits., pág. 47; MARIO PUGLlESE,
Derecho Finan<:iero. México. pág. 22; PEREIRA BARROS, apud
ALBERTO DEODATO, ob. cit., pág. 14).

Após citar várias opiniões, conclui ALBERTO DEODATO:

"Em resumo: O Direito Financeiro é genérico. ~ o ordenamento
jurídico total das atividades financeiras do Estado. Receita, des
pesa, orçamento e crédito público. O Tributário estuda a Receita.
O Fisca', a organização, poderes e funções das autoridades, que
se encarregam da Receita. São, portanto, os dois últimos capf
tulos ou espécies do Direito Financeiro. Afinal, é no Direito Fi
nanceiro que se estudam os Direitos Tributário e Fiscal." (ab.
cit., pãg. 15). (Consulte-se, aínda, EMIUO MARGAIN MANAUTOU,
no seu livro Introducclón ai Estudio dei Det'8Cho Tributarlo
Mexicano, 3(;1 ed. 1973; FABIO FANUCCHI. Curso de DIreito TrI
butário Brasileiro, vol. I, pág. 3; ALlOMAR BALEEIRO, DireRo
Tributário Brasfleiro, 2~ ed., Forense, págs. 6 e 7; e ZOLA FLO
RENZANO, Curso Superior de Direito Tributário, 3~ ed. 1973,
pág. 33.)

De todas essas considerações, emana cristalina e irretorquivel a de
dução de que matéria financeira é o gênero de que matéria tributária
é uma espécie. Ou, em outras palavras, tudo que é tributário é financeiro,
mas nem tudo que é financeiro é tributário.

Não nos parece válido, concessa vania, o argumento de que a Cons
tituição vigente contém, em pontos diferentes, referência a "Direito Finan
ceiro" (art. 89, n9 XVII, letra c, e a "normas tributárias" (art. 55, nQ 11)
e a "matéria tributária" (art. 57, nQ IV). A utilização dessas expressões
revela, muito ao contrário, a preocupação de estabelecer a diferencia
ção entre os dois campos de atividade pública. Realmente, no citado
art. 89, n9 XVII, letra c, ao tratar da competência da União, há a necessi-
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dade de adotar uma norma geral e dai o emprego da expressão "direito
financeiro"; no art. 55, n9 11, ao instituir a competência do Presidente da
República para expedir decretos-leis, que é uma exceção à competêncIa
geral do Congresso Nacional, o preceito teria que ter abrangência menor
com o uso dos termos "normas tributárias", enfaticamente empregados
para mostrar, com o uso da palavra "inclusive", que normas tributárias
pertencem a finanças públicas; e no art. 57, n9 IV, ao estabelecer regra,
não mais para a União, mas, especiafme'nte, para o Distrito Federal e os
Territórios, utilizou regra restritiva para deixar claro que não abrange
todo o campo financeiro, além das especificações expressas. Quem exa
minar atentamente a Constituição vigorante, no que tange à competência
do Senado de legislar para o Distrito Federal, deduz que ela não retirou
da Câmara dos Deputados a participação na elaboração das leis gerais
do País que se aplicam também ao Distrito Federal e aos Territórios e
naqueles casos que não estejam compreendidos no art. 17, § 1Q, com
binado com a aludido art. 57. n~ IV.

Além da apreciação do tema sob o aspecto científico-jurídico, cum~

pre examiná-lo, do mesmo modo, dentro do prisma político-administrativo,
para alcançar, através de interpretação legItima. o verdadeiro alcance
da norma constante do art. 57, n~ L Visando assegurar ao governo a rea
lização de uma administração planejada em moldes modernos, de forma
a atender aos objetivos superiores que correspondem aos anseios do
povo brasileiro, sem cair no abismo dos deficits astronômicos que ocorre
ram no passado, a Constituição quis. deliberadamente, pôr nas mãos do
Presidente da República os instrumentos diretos e capazes para conse
guir, quanto possível, o equilibrlo orçamentário, que constitui ponto de
real importância para o desenvolvimento nacional em bases racionais e
seguras. A prevalecer a interpretação de que a expressão matéria finan
ceira não abrange a parte tributária, desapareceria o controle financeiro
concedido ao Primeiro Mandatário da Nação, pois, enquanto a despesa
ficaria ressalvada, a receita tributária poderia ser modificada, reduzida ou
atenuada por iniciativa de membros do Poder Legislativo, sem conside
ração ao deselado equilíbrio financeiro, exatamente um dos males lan
çados freqüentemente a face dos governos anteriores a 1964. De sua
vez, não é compreensível que a Constituição pretendesse alcançar aquele
objetivo já mencionado, e abrisse as comportas no que diz respeito aos
tributos, sem dúvida a parte fundamental de toda e qualquer administra
ção financeira, notadamente com a nova concepção dos tributos nas
sociedades modernas.

A interpretação legitima é aquela que leva em consideração, de um
lado, os motivos e razões que determinaram a elaboração da norma jurí
dica, e, de outro, coerentemente, a verdadeira finalidade ou alcance de
seu texto. ~ a combinação harmoniosa da occasio legis com o elemento
teleológico do preceito legal, de modo que possa alcançar, no tempo, o
seu objetivo social ou polftico.

A esse respeito, não podemos fugir ao deselo -de apoiar a nossa
afirmação nas preleções magníficas de CARLOS MAXIMILIANO, na sua
obra, que já se tornou clássica, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 2~

edição, 1933.

R. Inf. legisl. Bra.íIia a. T5 n. 60 out./dez. 1978 1]



12

Sobre a occasfo legls ensina o grande jurisconsulto:

"O assunto deste capitulo tem a mais estreita conexidade com o
anterior (Elemento Histórico) e o posterior (Elemento 1818016
glco), a ponto de se confundir com o primeiro, em parte; com o
segundo, por outro lado.

Nas palavras transcritas já está caracterizada a occaalo legls:
complexo de circunstâncias especificas atinentes ao objeto da
norma, que constituíram o impulso exterior à emanação do texto;
causas mediatas e imediatas, razão poHtica e jurldica, funda
mento dos dispositivos, necessidades que levaram a promulgá·
los, fatos contemporâneos da elaboração; momento histórico,
ambiente social, condições culturais e psicológicas sob as quais
a lei surgiu e que diretamente contribuíram para a promulgação;
conjunto de motivos ocasionais que serviram de justificação ou
pretexto para regular a hipótese; enfim o mal que se pretendeu
corrigir e o moelo pejo qual se projetou remediâ~lo, ou melhor,
as relaçOes de fato que o legislador quis organizar juridicamente.
Nenhum acontecimento surge isolado; como explicar a sua ori
gem, razão de ser, ligação com os outros, resulta o compreender
melhor a ele próprio. Precisa, pois, o aplicador do Direito trans
portar-se, em espírito, ao momento e ao meio em que surgiu a
lei, e apreender a relação entre as circunstâncias ambientes, en~

tre outros fatos sociais e a norma; a localização desta série dos
fenômenos sociológicos, todos em evolução constante" (págs.
164 e 165).

E completando a lição, analisa o elemento teleológico:

"Segundo os Estatutos da Universidade de Coimbra, de 1772,
descobrem-se o sentido e o alcance de uma regra de Direito,
com examinar as circunstAncies e os sucessos históricos que
contribuíram para a mesma, e perquirir qual seja o fim do negó
cio de que se ocupa o texto; põem-se em contribuição, portanto,
os dois elementos - occaslo 'agis e a ratlo juris".

Conclui o repositório de ensinamentos jurídicos:

"Este é o único e verdadeiro modo de acertar com a genuína
razão da lei; de cujo descobrímento d-epende inteiramente a
compreensão do verdadeiro espírito dela.

Bem antiga é a obra de THIBAUT, de 1799, e já prescrevia ao
hermeneuta a considerar o fim colimado pelas expressões de
Direito, como elemento fundamental para descobrir o sentido
e o alcance das mesmas.

Toda prescrição legal tem provavelmente um escopo, e presu
me-se que a este pretenderam corresponder os autores da mes
ma, isto é, quiseram tornar eficiente, converter em realidade o
objetivo ideado. A regra positiva deve ser entendida de modo que
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satisfaça aquele propósito; quando assim se não procedia, cons
truíam a obra do herrneneuta sobre a areia movediça do processo
gramatical.

Considera~se o direito como uma ciência primariamente nOTma~

Uva ou finalistica; por lsso mesmo a sua interpretação há de ser,
na essência, teleológiea. O hermeneuta sempre terá em vista o
fim da lei, o resultado que a mesma precisa atingir em sua atua
ção prática. A norma enfeixa um conjunto de providências prote
toras julgadas necessárias para satisfazer a certas exigências
econômicas e sociais; será interpretada de modo que melhor cor
responda àquela finalidade e assegure plenamente a tutela de
interesses para a qual 'foi redígida.

Levam-se em conta os esforços empregados para atingir deter
minado escopo, e inspirados pelos desígnios, anelos e receios
que agitavam o País, ou o mundo, quando a norma surgiu" (págs.
168 e 169).

Por fim, apreciando o método de interpretação no Direito Constitu-
cional, acentua o ino\vidáve\ mestre;

"Por ser a Constituição também uma lei, que tem apenas mais
força do que as outras às quais sobreleva em caso de conflito,
contribuem para a inteligência da mesma os processos e regras
de Hermenêutica expostos comumente para o Direito Privado: o
elemento filológico, o histórico, o teleol6gico, os fatores sociais
etc. (ob. cit., pág. 314).

De todas essas considerações, vê-se, sem sombra de dúvida, que
qualquer projeto, nascido da iniciativa de parlamentar e que trate de ma
téria financeira é, por isto, inconstitucional, frente ao preceito do art. 57.
inciso I, da nossa Constituição,

Cumpre ressaltar, nesta altura, que o conceito de matéria financeira.
em face da vigente legislação tributária brasileira, adquiriu major ampli
tude de modo a abranger as várías contribuições parafiscais ou especiais,
enumeradas pelo art. 217 do Código Tributário Nacional.

Dispõe o citado artigo 217:

"As disposições desta Lei, notadamente as dos arts. 17. 74, § 2Q,
e 77, parágra10 único, bem como a do art. 54 da Leí nl? 5.025, de
10 de junho de 1966, não excluem a .ncidência e a exigibilidade:
I - da contribuição sindicaf, denominação Que passa a ter o im
posto sindical de que tratam os artigos 578 e seguintes da Con
solidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do disposto no art.
16 da Lein9 4.589, de 11 de dezembro de 1964;

11 - das denominadas quotas de previdência a que aludem os
arts. 71 e 74 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as
alterações determinadas pelo art. 34 da Lei n9 4.863, de 29 de
novembro de 1965, que integram a contribuição da União para a
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Previdência Social, de que trata o art. 157, item XVI, da Consti~

tuição Federal;

111 - da contribuição destinada a constituir o Fundo de Assistên
cia e Previdência do Trabalhador Rural, de que trata o art. 158 da
Lei nÇl 4.214, de 2 de março de 1963;

IV - da contribuição destinada ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, criada pelo art. 29 da Lei n9 5.107, de 13 de setem
bro de 1966;

V - das contribuições enumeradas no § 29 do art. 34 da Lei
n9 4.863, de 29 de novembro de 1965, com as alterações decor
rentes do disposto nos arts. 22 e 23 da lei n9 5.107, de 13 de
setembro de 1966, e outras de fins sociais, criadas por lei:'

Comentando o art. 59 do Código Tributário Nacional, com a autori~

dada por todos proclamada, preleciona o MINISTRO AlIOMAR BALEEIRO:

"O CTN, do mesmo modo que o art. 18 da Constituição, inclui
na categoria tributos apenas os impostos, as taxas e a contribui
ção de melhoria, e conceitua somente essas espécies de grava
me tributário.

No art. 21, § 29, I, redação da Emenda n9 1, de 1969, refere-se às
contribuições parafiscais dos arts. 166, § 1<:', 165, XVI, e 163, pa~

rágrafo único.

Doutrinariamente, pode sustentar-se, e no Brasil tem sido susten
tado, que as chamadas contribuições especiais e contrlbulç6es
parafiscais não assumem caráter especifico: ora são impostos,
ora taxas, não sendo impossível a consociação destas com
aqueles. Dlstinguir-se-ão apenas pela delegação do poder fiscal
as entidades criadas pejo Poder Tributante, assim como a desti
nação dos respectivos créditos a manutenção de tais entidades
públicas ou semipúblicas" (ob. cit., págs. 67 e 68).

E, em seguida, destaca:

"Mas, juridicamente, no direito positivo do Brasil, hoje, as con
tribuições especiais ou parafiscais integram o sistema tributário,
não s6 porque a Constituição as autoriza expressamente nos
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI, e 166. § 19, mas também
porque o Decreto-Lei "9 27, de 1966, acrescentou mais um djs~

positivo ao CTN, alterando a redação do art. 217 do mesmo para
o fim especial de ressalvar a exigibilidade da contribuição sin
dical, das quotas de previdência e outras exações parafiscais"
(ob. cit., pAgo 68).

As considerações expendidas neste despretensioso trabalho levam
a uma exata delimitação do conceito de matéria financeira à luz de ensi
namentos cientificas e da orientação adotada pela legislação tributária
brasileira, com reflexo direto na verdadeira interpretação dos preceitos
constitucionais atinentes à espécie.
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Novos
para a

métodos
repressão penal

Senador ACCIOLY FILHO

A minha presença hoje nesta solenidade, para cumprir a tarefa honrosa e
difícil de falar sobre problemas da repressão penal, constitui um privilégio
que só as paulistas saberiam conceder. Aqui seriam encontrados dezenas de
estudiosos e de mestres na especialidade, os quais superariam de longe a minha
pobre exposição, c, doutro lado, n6s, paranaenses, só estamos habituados a apren·
der com São Paulo, a ouvir-lhe as lições não somente sobre Direito Penal, mas
a respeito de todo o conhecimento humano.

Aquilo que me encorajou a vir proferir a exposição desta noite foi a cir
cunstância de termos, paulistas e paranaenses, notáveis semelhanças de tempe
ramento, caráter e de posições assumidas em face dos problemas que afligem
não s6 a sociedade brasileira, mas a própria humanidade. A nossa origem c0
mum, o fato de haver sido o Paranâ. um trecho do território paulista até 1853,
a situação geográfica, tudo nos faz mais irmãos na grande família brasileira.

E é mais notável ainda a condição em que me encontro hoje quando venho
falar em cerimônia comemorativa do cinqüentenário do Conselho Penitenciário
de São Paulo. A quem se detenha a examinar as instituições penais brasüeiras,
este órgão surge como uma das entidades de maior relevo, pela expressão que
assumiu, com a participação que nele tiveram e têm os melhores juristas e
crimin61ogos do País. Essa importância transcende aos limites do Estado de
São Paulo, com a contribuição dada aos rumos da própria política penal bra
sileira.

Esse valor cresce ainda mais quando verificamos que, no torvelinho de
rcfonnas ocorridas no País, desde 1924 e na mudança radical havida na vida
brasileira desde então, o Conselho Penitenciário foi talvez o único órgão que
ficou intocado, com a mesma organização e finalidades previstas na sua cria
ção pelo Decreto n'? 16.665, daquele ano.

E, sem embargo disso, o órgão não envelheceu, não se desatualizou e, em
todat os Estados, participa com importante tarefa na execução penal.

CQ1\ietência Dronunciada na. Ordem dos Advogados - Secção de São Paulo - })OI"

ocasláo do cinqüentenário do Conselho Penitenciário de São Pa.ulo,
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Por que se manteve, sem alterações, o Conselho Penitenciário, se mudou
a nossa legislação penal, substantiva e adjetiva, e outras são hoje as condições
do País, desde a população até o modo de vida?

O Código de Processo Penal e o Código Penal, que entraram em vigor em
1942, foram sovinas a respeito de disposições referentes ao Conselho Peniten
dária, como o seria mais tarde o Código Penal de 1969, que s6 repete o texto
anterior. De igual modo, o Projeto do Código de Processo Penal, em curso DO

Senado, deixa a cargo de uma lei federal a definição das funções e da organi
zação do Conselho Penitenciário, que ele simplesmente arrola na administra
ção penitenciária.

No entanto, as alterações profundas sofridas pelo País nestes últimos cin
qüenta anos, e os novos métodos e endereços da repressão penal, estavam a
exigir que se aproveitasse o Conselho Penitenciário, porque ele conseguiu não
se tornar obsoleto nem se incompatibilizar com as nOvas técnicas penais.

Necessidade de uma justiça penal integrada

Ao se verificar a sobrevivência do Conselho Penitenciário às mudanças
amplas que atingiram todo o sistema penal brasüeiro, é de concluir-se que
convém aproveitar esse órgão numa área de competência mais larga, pois ele
se mostra adequado para a supervisão das novas formas de execução da pena.

Há pouco tempo, Peter Lejins, Professor da Universidade de Maryland,
escrevia que "entre 1970 e 1975 foram empregados esforços nos Estados Unidos
para tratar a justiça penal como um conjunto integrado, ou melhor, como um
sistema. .. Desde o começo dos anos 70 que se notou que o sistema penal
norte-americano não funciona como um sistema integrado. Diversos organis
mos - polícia, Ministério Público, Tribunais, serviços penitenciários - agem
todos em larga medida como entidades independentes, preocupadas em suas
tarefas específicas e pouco conscientes da atividade dos outros. Essa separa
ção, cuja origem é histórica e que era vivamente mantida, ia mais longe que
uma simples ausência de contato; na verdade, traduzia-se por uma discordância
em matéria de percepção dos fins a atingir e dos objetivos e métodos de trata
mento do delinqüente" (Revue lnternationale de Criminologie et de Poltce
Technique, vaI. 28, pág. 2451.

Essa situação se repete em quase todos os países, sobretudo aqui no Brasil.

A Polícia realiza sua tarefa, como se ali se esgotasse toda a atividade re
pressiva, e não fosse ela a fornecedora da matéria-prima para o funcionamento
do órgão judicial penal.

Este, por sua vez, não tem em conta que está montando todo o seu tra~

balho sobre outro já realizado pela instituição policial, e passa a fazer um con·
fronto entre a prova colhida num e noutra. Quando muito, em alguns Estados,
como o de São Paulo, o Ministério Público, em certos casos, tenta estabelecer
um vínculo entre a fase judicial e a polícial, e retrocede sua atividade a esta
última, acompanhando desde aí a colheita de provas.

Encerrada a ação penal com a condenação, a decisão não atende a que é
o Estado quem vai executá~la, não passando do desate de uma questão entre
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duas partes às quais a sentença concluiu a prestação jurisdicional. Os Conse
lhos Penitenciários têm servido. em certos casos, como o do livramento condi~

cional, de liame entre a fase de execução penal, para uns no domínio da admi
nistração, e a do processo de conhecimento, que a antecedeu.

Vê-se que a justiça penal aqui também não funciona como um sistema
integrado, com fases inteiramente harmônicas e em exercício continuado, sem
hiatos, de atribuições de uma ajustando-se às de outra.

No entanto, aos Conselhos Penitenciários poderia estar inteiramente re
.~ervado esse papel de instituição capaz de promover, entre as duas últimas
fases, a mais perfeita colaboração. Basta que se lhes dêem novas atribuições,
que não sejam simplesmente opinativas, e nova estrutura capaz de suportar esses
encargos. Se os TribWlais tiveram sua composição numérica aumentada e se
dividiram em outros e também se subdividiram, por que, como lembrava há
pouco tempo o üustre membro do Conselho Paulista, Dr~ Divaldo Azevedo
Sampaio, não podem os Conselhos Penitenciários crescer em número de mem
bros.,. funcionar em Câmaras e ter uma infra-estrutura adequada? Por que não
incluir os Conselhos Penitenciários entre os órgãos do Poder Judiciário, e assim
ter a seu cargo toda a direção da execução penal, embora seus membros não
integrem a Magistratura, que só um deles a ela pertença?

Ê claro que assim avantajado em tarefas, os Conselhos Penitenciários te·
riam a expressão que mostraram merecer nestes 50 anos de funcionamento.

Sobretudo, agora, em que se tentam novas formas de execução penal, a
atuação dos Conselhos Penitenciários com poder decisório seria mais compa
tível com a gravidade das medidas, hoje a cargo da autoridade administrativa
ou de distante magistrado, que propiciam o retorno do condenado a uma li
berdade antecipada. É claro que o juiz, por estar demasiadamente longe da
execução penar, não pode acompanhar com segurança o acerto, ou não, de
lavares ou regalias que a lei admite sejam concedidos aos condenados. Nem
a autoridade administrativa, por estar, ao contrário, muito próxima e, por isso,
comprometida na execução, pode ter virtudes que se devem exigir para a con
cessão daquelas medidas.

Nós vivemos agora aqui no País um período igual àquele atravessado pelos
Estados Unidos da América na década de 1960, o qual, segundo escreve Peter
Lejíns (A Justiça Penal nos E.U.A - 1910/1975), "foi caracterizado também
pela descrença progressiva do público a respeito de medidas existentes em
matéria de readaptação social e de tratamento penitenciário e que levou a uma
franca orientação em favor de uma forte ação repressiva para obtenção de
respeito às leis".

Mal iniciada a execução das novas medidas de antecipação da liberdade, ou
de semiliberdade, os erros que têm sido praticados e, em conseqüência, o
número de favorecidos que se entregam novamente ao crime estão pondo a
opinião pública em posição de extrema desconfiança em relação aos novos
métodos de tratamento penal.

Isso não ocorreu com respeito ao livramento condicional, logo ao ser ins~

tituído no País nem no decurso destes 30 anos de sua benéfica e larga aplica-
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ção. Não seria porque ele teve, senão a concedê-lo. pelo menOs a orientar-lhe
a concessão, o Conselho Penitenciário?

•••
Nós todos sabemos que as mudanças no tratamento penal não decorrem

só de conquistas científicas ou humanitárias, ou mesmo delas não resultam
absolutamente. Há pouco tempo Stanley Cohen, Professor de Sociologia de
Essex, Inglaterra, mostrava que quando se fala em alterações no sistema peni
tenciário, "elas não serão a conseqüência de um novo modo de pensar
de políticos inovadores, mas, sim, de uma acumulação de mutações externas
de outra natureza". ("Sistema penitenciário futuro". in Nuevo Pensamiento Pe~

IUJf", ano 4, n.OS 5 a 8). E ele prossegue lembrando que o término da deporta
ção na Inglaterra esteve ligado diretamente à instituição da prisão como lugar
de puniçiío, como "uma espécie de colônia interna".

Além disso, sabidamente concorreu para a implantação da pena de prisão
a desmoralização da pena de morte, pois ela, na segunda metade do século
XVIII, "não havia contido o aumento dos delitos nem a agravação das tensões
sociais, nem tampouco havia garantido a segurança das classes superiores. A
pena privativa da liberdade foi o novo grande invento social, intimidando.
<:orrigindo, e que devia fazer retroceder o delito, acaso derrotá·lo, de qualquer
maneira encarcerá-lo entre muros" (Hentig, A Pena, voI. 11, pág. 186).

Estendeu-se o uso da pena privativa da liberdade e se multiplicaram as
prisões para abrigar legiões de prisioneiros.

A superlotação das penitenciárias criou, em todo o mundo, a necessidade
de se reduzir a permanência do recluso no interior da prisão e a criação de ou
tras fonnas de punição que substituíssem a reclusão.

Aqui, no entanto, tudo conspira para esse superpovoamento das prisões. O
aumento da população, a grande massa de egressos da zona rural que invadem
as cidades e ali se marginalizam, a miséria, o ingresso do País na era da socíe
dade de consumo, o desaparelhamento policial, a incerteza da punição, cada
condição dessa influindo em outra e todas provocando. afinal, a avalancha de
crises que se abate sobre as grandes cidades.

Poder-se-á dizer que "se a criminalidade aumenta, é que o crime compensa.
Tal é a conclusão de um grupo de economistas americanos que mostram como,
em 14 anos, os homicídios aumentaram em 123%, os assaltos à mão armada em
169%, os estupros em 224% e os roubos em 307%. Felizmente o Professor Ehrlich,
da Universidade de Chicago, demonstra nos seus trabalhos que a criminalidade
é mais fraca nos Estados americanos onde a polícia é melhor organizada, maio
res as chances de condenação e mais longas as penas de prisão" (Chrístian
Lepage - «La criminalité et l'urbanisme", Revue Internatíonale ik Criminologie.
vaI. 28. pág. 292). ,

Vê-se que o problema não é só nosso, nem só dos países menos ricos, mas
atinge a todos indistintamente.

E se nós não temos recursos financeiros para construir novas prisões em
número suficiente, porque também somos carentes de hospitais, de escolas, de
locais de assistência pata jovens, como estariam os países ricos resolvendo a
questão do superpovoamento carcerário?
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Nos Estados Unidos, a situação, se não chega à gravidade da nossa, é de
inspirar a preocupação das autoridades locais.

"Um milhar de detidos nas prisões do Estado da Ceorgia (Revue Interna
tíonale de Crimínologie et de Police Techníque, vol. 28, pág. 320) foram lí
berados por antecipação; os estabelecimentos no Sul dos Estados Unidos estão
superpovoados e os motins redobraram. 11.700 pessoas estão recolhidas nas
prisões da Georgia, e a sua capacidade máxima é estimada em 10 mil pri·
!>ioneiros. Na Flórida, os presos estão amontoados em grupos de 12 nas celas de
4m x Sm. Uma revolta fez 43 mortos em 1975 em Attica, no Estado de Nova
Iorque."

As rebelíões dentro das penitenciárias se amiudaram em toda parte, e elas
têm servido para alguma coisa, como proclamou Jacques Miguet, Diretor de
Administração Penitenciária da França, isto é, para se cuidar de uma reforma
destinada a adaptar a prisão ao mundo do século XX.

Ainda em 1976, por ocasião do centenário da Sociedade Geral de Prisões
e de Legislação Criminal, reuniram·se em Paris penalistas de todo o mundo
para responder a uma questão formulada em três indagações: "A prisão, para
quem?" "A prisão, como?" "A prisão, por quê?"

Nessa reunião, foi unânime a condenação da pena privativa da liberdade.
Para Varaud a prisão só faz nascer os monitores do crime de amanhã. Ela se
tornou a escola da reincidência e da revolta. É preciso esclarecer a opinião pú
blica, segundo aquele advogado da Corte de Apelação de Paris, que deve
saber que a ressocialização é igualmente garantia da segurança numa sociedade
sem prisões. A prisão não é senão um episódio penal no sistema social. O Ma·
gistrado Verin crê que não há refonna possívef sem abolição, mas a abolição
é perigosa sem reformas. Impõe.se, por isso, uma redução maciça no aprisio
namento (3/4 dos detidos). Sem essa redução, a reform.1 penitenciária é inútil
ou estéril. MaTe Ancel entende que o sistema penal contemporâneo apresenta
uma característica dominante: o emprego polivalente e generalizado da pena
de prisão. A política criminal dos Estados modernos parece querer apoiar-se
somente sobre a prisão: a prisão para quem? A prisão para todos. Afinal, todos
os participantes concordaram que a prisão deve ser reservada para a guarda
preventiva do acusado ou para o recolhimento de indivíduos extremamente
perigosos, para os quais não há esperanças de recuperação (Reooe de Droit
Penal et de Criminologie, n9 10, págs. 1.079 e ss.).

Assim, a ciência condena a pena privativa da liberdade, com a finalidade
lecuperadora que se lhe emprestava, e a sua execução em todos os países 56
tem revelado os seus defeitos.

Como pôde em cerca de 200 anos o instituto da pena de prisão estar a
ponto de ficar superado?

As penas que a ela antecederam, a de morte, que ainda perdura, a de ba
nimento, a de trabalhos forçados, tiveram duração milenar e se esgotaram
com a mudança de condições sociais e outros fatores estranhos à pr6pria pena.

Repete-se, neste domínio do Direito, o que Savatier comenta sobre <Ca
aceleração da História", de Daniel Halévy. A história registra, desde a huma-
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nidade dos templos e das tumbas até o demônio de Berchtesgaden e à bomba
de Hiroshima, o ritmo, lento de início, depois acelerado, enfim precipitado, das
transformações humanas.

Não é, pois, de admirar que a pena de prisão tenha de se manter por menos
tempo que suas antecessoras.

Os problemas por ela criados são mais terríveis que aqueles gerados pelas
antecedentes.

A começar pelas suas condições para abrigar e manter o preso. Devem
ser luxuosas, como pareceu aos alemães aquela de Munich em que estão re
colhidos os terroristas do bando de Baaden? Devem ser desmedidamente gran
des como a de spandau, que tendo lugar para 700 presos, abriga hoje o solitá
fio Hess? Devem ser duras, frias, como a de Straubing, na Alemanha, como a
de Atlanta, na Georgia, ou de Attíca, em Nova Iorque? ou soturna, quente tÍmida,
depressiva como a de Saint-Laurent, da Ilha do Diabo? ou inchada como a
Detenção de São Paulo, ou pobres como as nossas miseráveis cadeias do interior?

Bettiol ensina que não se pode, em caso algum, admitir que na execução
da pena se faça desaparecer aquela relação de proporção que deve existir entre
as condições internas da vida na prisão e o nível do homem médio, que vive
honestamente (curso em Mogadiscio, janeiro de 1960).

Não é muito díferente a opinião de Hentig, que avança além dos conceitos
de Bettiol e sustenta que "a pena deve piorar as condições de vida dos indi
víduos a ela submetidos. A ameaça com a pena põe em marcha o medo e freia
os impulsos que levam a realizar ações anti·sociaís. Mas, quando pretendemos
deter, dessa maneira, a intenção criminosa, partimos de novo das condições de
média de nível de vida (referindo-se o mestre a que todas as fórmulas que
servem de fundamento à pena partem do homem nonnal e pressupõem que O
ser humano está instalado em condições normais de vida). Se o nível de vida
do homem fica abaixo do comum, já não está em correspondência com o da
pena" (Hentig, Pena, Il, pág. 15).

Se essa já era a primeira questão a ser enfrentada pelas prisões, bá-de se
l'econhecer que ela não foi resolvida, pois as penitenciárias estiveram sempre
nos extremos - ou são grandes e frias, duras e superlotadas, ou são pequenas
e também superlotadas; ou são demasiadamente pobres, obrigando a uma vida
de provações, aumentando a aflição e tornando mais grave a pena daqueles
que tinham mellior padrão de vida no exterior, ou são exageradamente ricas,
tornando a privação da liberdade uma aprazível temporada.

A essa questão, somam-se as outras que tornaram a prisão uma nascente
inesgotável de problemas - a promiscuidade, a degradação moral, a rotina, o
6cio, a corrupção, a d~adência física, o aprendizado do vício e a escola do
crime.

Mas não foi nada disso que acabou levando o Estado a abandonar e repudiar
a pena de prisão.

Foi só a constatação de que a superpopulação carcerária iria crescer cada
vez mais nos anos que se seguem, que levou o Estado a procurar novos siste
mas, novos métodos, novos meios substituidores da pena de prisão.
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Há mais de um século, ouviam-se vozes, não escutadas pelo Estado, con~

denando a pena de prisão. Condenara~a Lombroso, para Ferri, mais tarde,
proclamar ser a cela a aberração do século XIX.

Aí é que reside o risco de fracassarem os novos institutos. Assim, como a
prisão surgiu porque a deportação era impossível e a pena de morte se revelara
inoperante, não é por seus próprios méritos que aparecem agora os institutos
da pena de privação da liberdade, mas pelo fracasso e inviabilidade desta.

Vamos refazer o caminho hist6rico da repressão.

Inviáveis as penas de deportação e de morte, inventou-se a prisão.

Inviável a prisão, inventou-se a prisão-albergue, que não é prisão nem é
albergue, e a prisão domiciliar que é uma locução na qual entra a palavra pri
são s6 para sítuá-Ia como punição.

Deseja-se abandonar a pena de prisão, mas a ela ainda se arrima toda a
sistemática penal. A prisão é como uma idéia-força, centrando todas as saIu
~'Ões que se buscam para o problema penal.

Deve-se perguntar como Varaud - :e preciso ir até a abolição completa?
ou até uma quase-abolição? ou como a Fundação Internacional Penal e Peni
tenciária (Helsinque, 1974) - a prisão ainda tem futuro?

Há de se ter enorme cautela quando se trata de apontar soluções para o
problema penal. De um lado, a natureza da própria lei penal - "nada, nenhuma
criação do homem - ensina Soler (Bases ideológicas dn reforma penal - 1966)
alcança a terrível profundidade expressiva e simb6lica contida nas leis penais.
Nela vão desaguar todas as outras deformidades da convivência: quando a
política se corrompe, quando a religiosidade se torna intolerância, quando
a ética social se transforma em ódio puritano, é seguro que se apelará ao Direito
Penal para consolidar a corrupção, a intolerância e o ódio". Doutro lado, a pres- •
são dos fatos, que se atropelam diante do legislador, exigindo soluções imedia~

tas, que arriscam ser somente apressadas e pouco corretas.

Aquilo que parece mais certeiro é antes dar maior importância à prevenção
do delito. Não sÓ pela redução das desigualdades sociais, como pelo amparo à
infância desvalida, fazendo estancar a grande fonte onde se abastece a delin
qüência.

Pouco adianta o Estado ficar à espreita do delinqüente, aguardando que co
meta o delito, para depois se ver a braços com as enormes dificuldades que
tem para a repressão penal.

Já citei antes a informação do Professor Ehrlich, de Chicago, de que é
menor a criminalidade nas cidades em que a polícia é «bem aparelhada", E
espanta que, só no recente episódio do seqüestro de Aldo Moro, é que o Mi
nistro do Interior da Itália tenha percebido como se reduz a criminalidade quan
do a polícia deixa as mesas burocráticas e vai cumprir sua missão nas ruas.

E quando se trata da busca de novos métodos de repressão, não se deve
agir sob a pressão de necessidade do imediato esvaziamento das prisões, da
urgência no cumprimento ou arquivamento de dezenas de milhares de manda-
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dcs de prisão, que se encontram descumpridos por falta de lugar nas peni~

teneiárias.

Se se trata de reduzir as longas penas de prisão, ou de substituir as de curta
duração por outras medidas que não importam privação da liberdade. deve.
se antes esclarecer a opinião pública, prepará-Ia para aceitação de uma mu~

dança, que lhe parecerá súbita e injustificada. «A criação ou o desenvolvi
mento de medidas penais - escreve o Procurador-Geral da Bélgica, Van Hansté
(discurso na Corte de Apelação de Bruxelas, em 1975 - in Retme de Droit
Penal et de Crimínologie, nQ 5) - substitutivas das penas privativas da liberda
de de curta duração, quer se trate de sanções patrimoniais ou outras, deve obter
a adesão da opinião pública, à idéia de se manter no seio da comunidade um
maior número de condenados. Os países que empreenderam reformas visando
à liberalização de seu direito penal puderam verificar a importância de uma
melhor informação do público para assegurar sua participação e apoio ao fun
cionamento da justiça criminar." Assim fizeram os Paises Baixos, ~ara que a
opinião pública aceitasse a redução das penas de prisão, e de igualmodo pro
cedeu o Governo Alemão, quando se iniciou ali em 1969 a reforma da legisla
ção penal.

E, afinal, se se deseja ter sucesso na substituição das penas de privação da
liberdade por medidas que importem o retorno ou a manutenção do condena~
do ao convívio social, há de ser ela determinada ou indicada por um 6rgão
independente da administração penitenciária.

Essa tarefa deve ser atribuída aos Conselhos Penitenciários, com nOva es
trutura, para que eles a realizem sem se pÔr em risco a reforma penal bra
sileira.

Eu sei que não fui muito alentador e que no fim me apresento quase de
mãos vazias, sem propostas muito definidas de novos métodos de repressão penal.
Ficou evidente, no entanto, que também acho que a pena de prisão tem graves
inconvenientes, e que é preciso reduzir a sua aplicação a um número mínimo
de indivíduos. Preparada a opinião pública, essa redução pode ser feita sem
a necessidade de se recorrer a artifícios, dando-se ou mantendo-se a liberdade
para os condenados mediante condições que serão fiscalizadas por órgãos dos
Conselhos Penitenciários.

Doutra pal te, a despenalização e a descriminalízação conseguem retirar
do elenco penal algumas ações, hoje senão indiferentes, pelo menos desmere
cedoras da definição coma delito ou da cominação da pena. Além disso, as
s;tnçóes patrimoniais e as restrições a certos direitos que não o da liberdade
devem avultar numa lei penal que se queira modernizar.

Mas, é lá atrás, quando ainda não eclodiram as causas que adiante vão
resultar no crime, que o Estado deve pôr mais empenho e procurar reduzir as
diferenças e tensões sociais. Sobretudo convém ao Estado aparelhar-se para
evitar o delito, afastando as circunsUncias que o favorecem.

Num mundo de violência, não se pretende eliminar a criminalidade, mas
'>e deve tentar reduzi-la, contê-la e, afinal, dar segurança aos cidadãos, que
um dia poderão viver em casas sem grades e em cidades sem prisões.
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1. Estado de direito. É corrente a afirmação que estado de direito
é o que se subordina à lei.

Tal concepção, entretanto, é equivocada porque insuficiente. Equi~

vocada, na medida em que se adequa à maioria dos estados modernos
- como salientou Celso Bastos ("Mandado de Segurança", Edição As~

sociação dos Advogados de São Paulo) -, os quais "sempre" atuam de
acordo com a lei.

Santi Romano bem denunciou o equívoco consistente em se supor
que, por haver uma lei designada Constituição, ipso facto já se estaria
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diante de um estado constitucional. E demonstrou a necessidade de que
um estado adote os padrões do constitucionalismo, para ser qualificado
como estado constitucional, no sentido rigoroso da palavra (v. Princí
pios Gerais de Direito Constitucional Geral, tradução brasileira de M.
HELENA DINIZ, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1977).

Assim também, para que se repute um estado como de direito, é
preciso que nele se reúna à característica da subordinação à lei a da
submissão à jurisdição, nos termos postulados por Giorgio BaIladore
Pallieri (v. Dírítto Costituzionale, 3lJ. ed., Milão, Ed. Gluffre, págs. 80
e segs., especialmente 85).

Este notável publicista milanês insiste em que é possfvel reconhecer
estado de direito onde:

a) o estado se submeta à jurisdição;

b) a jurisdição deva aplicar a lei preexistente;

c) a jurisdição seja exercida por uma magistratura imparcial (ob
viamente independente) cercada de todas as garantias;

d) o estado a ela se submeta como qualquer pars, chamada a juizo
em igualdade de condições com a outra pars.

Só esta consideração - que tem, no Brasil, o suporte de RUY
CIRNE LIMA, SEABRA FAGUNDES, VITOR NUNES, CELSO ANTO
NIO, DALMO DALLARI, JOSAPHAT MARINHO e outros pubUclstas
de prol - já demonstra quão poucos são os estados contemporâneos
que podem receber a qualificação de estado de direito.

Tal concepção corresponde ao princfpio role of law - governo
da lei e não dos homens - que inspirou o direito constitucional anglo
saxão, na longa e árdua luta pela supremacia do Direito e superação
do arbjtrio, como fonna de governo.

2. Constitucionalismo e tributação. Assim, só se reconhecem afir
mados os padrões de constitucionalismo onde o ideária das revoluções
francesa e americana se traduziu em preceito constitucional, em tomo
da teoria da tripartição do poder, fórmula empírica - resUltante da
experiência histórica - que assegura a independência do Judiciário e
idoneidade aos meios e modos de exercício da jurisdição.

Ai onde prevaleçam os princfpios intormadores desse esquema,
haverá garantia do supremo bem individual e social, a liberdade.

Como fórmula de proteção deste valor fundamental - justificador
de todas as teorias políticas democráticas e inspirador de todas as fór-
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mUlas estruturais de estado, propostas nos últimos três séculos -, sur
giu, há muito, no direito público inglês a cláusula due proces8 of latO,
entre nós tão bem exposta por FREDERICO MARQUES, A. R. SAMPAIO
DORIA e AnA PELLEGRINI GRINOVER.

A tributação - em seus princípios básicos e fórmulas mais gerais
- é matéria constitucional. Não só porque justificou e esteve na essên
cia do primeiro documento constitucional moderno - a Carta Magna
de 1215 -, mas também porque envolve tensão entre o poder estatal
e dois valores fundamentais para o homem: a liberdade e o patrimônio.
Estes bens jurídicos são precipuamente protegidos pelas constituições
modernas; são mesmo a sua razão de ser.

Nem se diga que são valorações burguesas, cuja validade se limita a
um tipo de democracia, circunscrita a uma época histórica ou a uma
parte só dos países.

Numa dimensão mais ampla, esses valores são universais no tempo
e no espaço, por serem condição de afirmação da personalidade do
homem, em qualquer lugar, em toda época.

Evidente que se não pode entender aqui o conceito "patrimônio"
no sentido estrito de bens materiais, mas sim uma compreensão mais
ampla, abrangente de todo um acervo - com suporte material, sim 
entendido como projeção da personalidade do homem e de seus familia
res e condição de sua afirmação.

Tal concepção transcende de muito a visão burguesa e materialista
de propriedade, para alcançar a dimensão de um conceito vasto e abran
gente, profundamente cristão e humanitário.

se a ação estatal de tributar (tributação) atinge a liberdade e o
patrimônio - e se estes bens encontram na sua proteção a própria
razão de ser da Constituição -, é bem de ver que aquela faculdade que
ao estado se reconhece há de ser disciplinada estritamente em termos
constitucionais. Em outras palavras, é matéria substancialmente cons
titucional.

Se assim é, deSde que se adotou o principio republicano - que
postula que a função política é desempenhada por órgãos represen
tativos, com mandato periódico e debaixo de um estatuto de responsa
bilidade -, impõe-se o pleno prestígio do princípio do consentimento
dos tributos, ao lado dos princípios da legalidade, generalidade e pro
porcionalidade da tributação. A estes se acrescenta, como reforço, o
controle jurisdicional da administração, de que magistralmente cuidou
Seabra Fagundes.
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E como consectário necessário do princípio do consentimento da
tributação - que se traduz na aprovação orçamentária dos tributos 
está a fiscalização popular sobre a atividade arrecadadora e sobre a
aplicação dos dinheiros públicos.

'l'odos esses ingredientes, com exceção do consentimento - antes
tecnicamente designado por princípio da anualidade da tributação -,
se contém no texto constitucional brasileiro.

Falta-nos exigir a sua obediência estrita, o que seria alcançável por
instante exigência de sua observância, aos órgãos parlamentares e aos
tribunais. Isto não é feito sistematicamente, por ignorância, comodismo,
oportunismo, inércia e omissão dos que, de um modo ou de outro, têm
titulos e ocasião para fazê-lo.

3. Decreto-lei e criação de tributos. Dentre as mais graves aber
rações a que estamos assistindo - e até mesmo dando nossa aprovação
tácita - está a criação de tributos por obra de decretos-leis.

Isto é flagrantemente inconstitucional e fere fundamente o sistema
jurídico, exatamente na sua essência e nos seus fundamentos.

Aceitar a criação de tributos por decreto-lei é admitir a negação,
vulneração e desacato aos mais sagrados e fundamentais princípios do
nosso direito público.

E não há necessidade de alterar o texto constitucional, para repelir
tal atentado ao próprio arcabouço fundamental do nosso constitucio
nalismo.

Basta que se interprete a Constituição de acordo com os cânones
postos pela hermenêutica tradicional, perfeitamente consonante com
nosso direito positivo. Basta adotar e acatar as diretrizes exegéticas
traçadas por RUI BARBOSA, CARLOS MAXIMILIANO, SAMPAIO
DóRIA, ALlOMAR BALEEIRO e outros mestres do nosso direito público.

Prevalece entre nós equivocada interpretação - pretensamente
literal - da disposição do artigo 55 da Carta Constitucional vigente,
pela qual se afirma a possibilidade (reiteradamente traduzida em prá
tica) da criação de tributos por decreto-lei.

O propósito deste é demonstrar o equívoco de tal posição.

a) Pressupostos para correta interpretação do artigo 55 da Cons
tituição. A chamada "interpretação literal" não é interpretação. :t
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pressuposto de interpretação, como salienta PAULO BARROS CAR
VALHO.

É ponto de partida de qualquer trabalho exegético, que náo pode
ficar só nisso.

Não se pode pretender entender um texto, sem correlacioná-lo com
o contexto em que está inserido. Não há norma jurídica avulsa. Só é
jurídico o preceito integrado no sistema, e com ele - em seu todo, como
um conjunto - deve ser interpretado.

Para se saber qual o campo próprio do decreto-lei não basta "ler"
o artigo 55 da Carta Constitucional. É preciso interpretá-lo, isto é,
desvendar seu sentido, conteúdo e alcance, em função do sistema cons
titucional, compreendido corno um todo uno, harmônico e coerente.

Neste há exigências fundamentais e impostergáveis, contidas nos
seus principias, que, como ensina AGOSTIN GORDILLO, funcionam
como alicerces de todo o sistema a apontar o sentido geral para o qual
ele (sistema) tende. É de GORDILLO a afirmação: "os princípios são
normas, mas, mais do que normas, encerram o norte, as diretrizes do
sistema".

Efetivamente, os princípios "dominam o sistema". dão-lhe a tônica,
o seu sentido geral, na lição de PAULO BARROS CARVALHO.

Por isso, CELSO ANTôNIO diz que ofender a um princípio é muito
mais grave que ofender a uma simples regra. É que, neste último caso,
agride-se parcialmente o sistema, enquanto quem desacata um princí
pio ofende, destrói, agride todo o sistema.

Para ficar com a comparação já cediça, segundo a qual o sistema
juridico é como um edifício, parece evidente que quem ataca os alicerces
de um prédio, o destrói, praticando gesto flagrantemente mais grave do
que quem lhe ataca somente um de seus compartimentos ou patamares.

Estas considerações servem para evidenciar a importância dos prin
cípios, a qual se traduz na imperiosa necessidade de que a interpretação
de qualquer norma do sistema revele harmonia entre cada norma e os
princípios. Nenhum resultado de qualquer trabalho exegético pode con
trariar as exigências dos princípios.

Por outro lado, o cunho sistemático do direito - implicação neces
sária da unidade e harmonia do sistema jurídico - postula instante
mente a inidoneidade da pretensão de interpretar um mandamento iso-
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ladamente. atitude acerbamente censurada por JOS~ AFONSO DA
SILVA.

Da! por que impãe-se a rápida recapitulação dos princípios constitu
cionais cuja consideração é decisiva pQ,ra apontar as diretrizes de inter
pretação do mandamento do artigo 55,

Tais princípios são: o republicano (artigo 19, caput); o democrático
(§ lQ do artigo 1Q); o da tripartição do Poder (artigo 6Q); o da reserva
da função legíslativa ao Congresso Nacional (artigo 27); o da atribui
ção da função executiva ao Presidente da República (artigo 73); o da
legalidade (artigo 153. § 2Q); e o da estrita legalidade da tributação
(artigos 19, I, e 153, § 29).

Dando a dimensão, reforçando, reiterando, sublinhando e assegu
rando eficácia a esses principios. inclusive salientando o seu cunho
vísceral - no sistema -. há inúmeras regras que o exegeta facUmente
reconhece, percorrendo o texto constitucional (exemplificattvamente:
parágrafo único do artigo 69; parágrafo único do artigo 89; artigo 10;
artigo 13; artigo 40, I; artigo 42, I; artigo 82; artigo 119, I, a etc.).

Dentre eles os artigos 52 - que cuida das leis delegadas - e o
artigo 55, objeto do nosso cuidado, aqui.

Estes dois últimos preceitos, à evidência, tratam de exceções à
privatividade da função legislativa.

Ora, é cediço que exceptiones sunt strictissimae interpretationis.

Não se pode, em conseqüência, atribuir ao preceito do artigo 55
maior extensão ou alcance do que ele pode ter, com exceção aos prin
cípios maiores do sistema.

b) Distinções entre lei e decreto-lei. O próprio texto constitucio
nal se encarrega de distinguir lei de decreto-Iei, não só pelo nomen juTis,
como pelo regime jurídico.

São diferentes substancialmente o processo de elaboração e a eficá
cia de cada qual, bem como os pressupostos e condições de expedição
de um e outro.

Efetivamente, a lei dispõe sobre todas as matérias, sem restrições
(artigo 43, "Cabe ao Congresso... dispor sobre todas as matérias de
competência da União ... li) .

O decreto-lei só dispõe sobre as matérias especificadas (artigo 55).
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A lei, uma vez expedida, só é retirada do sistema jurídico por
outra norma de igual eficácia.

O decreto-lei, se não aprovado, deixa de existir (§ 1Q do artigo 55).

Não há pressupostos para edição de lei. O decreto-lei só pode ser
expedido em casos de urgência ou de interesse público relevante (v.
NELSON SOUSA SAMPAIO).

o Congresso não está sujeito a nenhuma condição para editar uma
lei. O decreto-lei só pode dispor de modo a não aumentar despesas.

Inequívoco, pois, que essas entidades normativas têm regimes es
sencialmente diversos, ex vi do próprio texto constitucional.

E o próprio Diploma Magno fixa o principio da reserva da lei
(como concebido por ALBERTO XAVIER) ao lado do princípio da lega
bilidade tributária, do item I do artigo 19 e no § 29 do artigo 153. RUY
CIRNE LIMA qualifica tecnicamente de princípio da necessidade legal.

Considerados os principias constitucionais invocados - cujas exi
gências devem ser levadas em conta pelo intérprete -, não pode o
decreto~lei "instituir ou aumentar tributos" (artigo 19, I, e § 29 do
artigo 153).

Mas, não é só a reserva de lei constitucionalmente estabelecida que
o impede. Não é só o principio representativo que o obsta.

É que o decreto-lei pode ser rejeitado (§ 1Q do artigo 55). E sua
rejeição não implica nulidade dos atos praticados durante sua vigência
(§ 29, artigo 55). Ora, como ficam os princípios da generalidade e
igualdade da tributação, nesses casos?

li: possivel admitir interpretação constitucional que acolha o despro
pósito de - para prestigiar uma competência excepcional e estrita do
Executivo - engendrar situações que agridem concomitantemente tan
tos princípios constitucionais?

Onde apoiar a tese da repristinação?

Tais são os malabarismos requeridos para sustentar a possibilidade
da criação ou aumento de tributo por decreto-Iei, que a tese se mostra,
assim, de impossível sustentação.

Não se questiona que a intentio legislatoris foi essa.

O resultado, porém, da interpretação sistemática leva ao oposto.

R. lnf. le,ial. Broam. CI. J5 n. 60 out./4ez. 1978 29



Nem os juristas trabalham com intenções. Nem o Judiciário psiea
nalisa o legislador, para investigar-lhe os desígnios, na saborosa obser
vação do inolvidável mestre Baleeiro.

c) Normas tributárias no texto constitucional. Nem se diga que
a interpretação aqui postulada esvazia a edição "inclusive nonnas tri
butárias" (artigo 55, II) introduzida pela Emenda 1/69.

É que são normas tributárias as que cuidam do processo tributário,
do lançamento, das obrigações e deveres acessórios, das isenções, das
reduções, dos prazos, da arrecadação etc.

Há uma vasta e ampla matéria convencionalmente reconhecida co
mo tributária, que pode ser regulada por normas, que receberão essa
qualificação.

O que a Constituição colocou sob reserva de lei foi s6 a criação e
aumento de tributos. O demais é matéria tributária, que pode ser tra~

tada por decretos-leis, desde que - é óbvio se verifiquem os pressupos
tos e se preencham as condições constitucionais (artigo 55).

Criar tributo significa descrever em lei a sua hipótese de incidência..
É descrever legislativamente 08 fatos que se acontecidos e quando acon
tecidos fazem nascer as obrigações tributárias. É estabelecer as coorde
nadas de tempo e de espaço que circunstancíam esses fatos. É determi
nar as pessoas que irão ser sujeitos das relações que desses fatos irão
nascer. É estabelecer a base imponível (perspectiva dimensível da ma~

terialidade desses fatos) a que se aplicará a aliquota também legal
mente fixada.

Isto está constitucionalmente posto sob estrita e absoluta reserva
de lei. Só e exclusivamente a lei pode dispor sobre essas matérias
(artigos 19, I e 153, § 29).

Ipso facto, o decreto-lei não pode ter tal objeto.

Aumentar tributo é alterar a base imponivel de modo a alargá-Ia
ou ampliá-la; ou ainda, incrementar a alíquota tributária.

Também isso está sob reserva de lei.

Tudo o mais que se refere à atividade tributária é matéria tributá
ria, regulável por normas tributárias e passível da ctiscJplina por d~
creto-leL

Daí a visceral e irremediável inconstitucionalidade de todos os
decretos-leis que criam ou aumentam tributos.
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I. Introdução

o tema a que nos propusemos discorrer, de tão vasto, exige conceitua~

ções e definições preliminares sobre a noção moderna de Estado, seus deve
res e suas responsabilidades.

2. Assim é que, de início, devemos abandonar o conceito histórico de Es
tado, para situá-lo, dentro das modernas concepções sociológicas, como um
instrumental de que se vale a sociedade para manter a harmonia social,
aproximando-se, destarte, o entendimento da sua função, com aquele que
norteia, hoje, a moderna conceituação do Direito corno urna técnica a serviço
da sociedade.
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3. Dessa aproximação conceitual, pode-se concluir que o Estado e Direito
não podem estar em dissonância, devendo, ao contrário, apoiarem-se intei·
ramente, no que se tem convencionado chamar estado de direito.

4. Diz HELY WPES MElRELLES no seu tratado Direito Administrativo
Brasileiro:

"Sempre que entrarem em conflito o direito do individuo e o inte
resse da comunidade, há de prevalecer este, uma vez que o objeti·
vo primacial da Administração é o bem comum."

5. Dai, se considerarmos que o grupo social, na concepção adotada. deve
impor condicionamentos à ação individual, objetivando a harmonia deseja·
da, não resta outra alternativa que reconhecer a necessidade de poder agir
quando e onde se faça necessário, em prol dessa harmonia. Mas agir como,
se o grupo, ainda nesta fase, não tem volição. porque a sua vontade não
poderia ser a soma das vontades dos individuos. já que estas podem ser
conflitantes? Surge, assim, o conceito do Estado como pessoa jurldica que,
embora abstrata, tem atributos próprios, e é capaz de discernir e decidir.

6. Essa capacidade, ou seja, a facultas agendi, que os romanos contrapu
nham à norma agendi, é, portanto, inerente à própria concepção do Estado
moderno. Não é a vontade do império, mas o império da vontade. Mas não
se pode deixar de reconhecer o dilema: a cada indivíduo (penona) deve-se
assegurar a liberdade de agir conscientemente, decidindo do que, para cada
um, representa o bem, o melhor, o desejável; e a satisfação desses desejos
(besoins, tão bem considerados por MARCEL WALINE, no seu TraiN EI"
mentaire de Droit Administratif, representa a meta de cada um no processo
evolutivo de aprimoramento do homem, dentro dos conceitos de DARW1N e
LAMARQUE de que a natureza cria e o uso aperfeiçoa.

7. Todavia, sendo o homem um ser social, vive condicionado ao grupOt e
os seus desejos devem ser, também, condicionados a parâmetros que, se
não eliminam, pelo menos possam minimizar os conflitos, quando tais dese
jos sejam divergentes, ou quando os interesses de um individuo contrariem
os de outrem.

8. Ora, se aos individuas se reconhece a faculdade de agir, essa faculdade
deve ser condicionada à harmonia social; somente o grupo (no caso a Nação
considerada, ad argumentandum, como tal) pode prevenir os conflitos e re
solvê·los. Mas como, se amorfo e sem vontade própria? Voltamos, assim, à
idéia da criação de uma personalidade abstrata, à qual se reconhece o poder
de agir.

9. A ação, porém, surge como mantiestação concreta da vontade que é o
seu pressuposto, e, conseqüentemente, quem age, o faz em razão de uma
vontade resultante do próprio discernimento; o animal age em função dos
seus instintos, a sua ação é instintivamente condicionada, mas o homem
age conscientemente; primeiro quer, depois pensa e delibera. E o Estado?
Se lhe emprestamos uma personalidade, se lhe reconhecemos uma facultas
Igendil imperioso será que a ação deve ser concretamente entendidllt dai
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resultando a conclusão de que essa entidade abstrata, para manüestar-se,
há que ser corporificada.

10. O Estado, pois, deve corporificar-se, para agir em prol do bem comum,
caso contrário, jamais passará de mera construção teleológica. Surge, então,
a grande dúvida: se o Estado deve ser corporificado, se o homem é o único
a quem se pode reconhecer a faculdade de agir racionalmente, o Estado, ao
corporificar-se, não pode fazê-lo senão através do homem. Ora, a constru
ção lógica, da qual resulta o reconhecimento dessa personalidade abstrata,
não seria fruto tão·somente de uma indagação situada no tempo e no espaço,
mas ao contrário, como bem esclarece AMARAL FONTOURA, é resultante
de um processo evolutivo que se origina nas próprias origens do homem e
com ele evolui. Antes foi o pai que encenava as suas funções, decidindo do
bem comum da família isoladamente tomada; depois foi o patriarca em
relação à tribo, para, finalmente, surgir o Estado abrangendo todo o grupo
na sua decisão.

11. Realçam, de tudo, três conclusões que se impõem: a primeira, é
que o interesse do indivíduo está condicionado ao bem coletivo, a segunda
de que, na vida social, os interesses dos i'ldivíduos podem ser conflitantes,
e, finalmente, a última, é que, sendo o Estado o árbitro do bem comum,
pode conflitar a sua vontade com a do indivíduo, ou dos indivíduos.

12. Corporificado o Estado no governo, última manifestação do processo
social evolutivo, há que se lhe assegurarem os meios de agir, consubstan
ciados num ordenamento geral d2S relações entre 03 indivíd:lOS em primeiro
plano, entre estes e o Estado, e finalmente, entre os Estados de per si.
E aí teríamos definido os três campos principais do relacionamento social,
ou seja: o privado, o público e o internacional, todos, porém, delimitados
por um ordenamento complexo, a ordem jurídica, já que desse condiciona
mento resultam o reconhecimento e delimitações da facultas agendi, ou mais
precisamente, do direito.

'3. Temos, assim, identificados o indivíduo, a Nação, o Estado, a ordem
jurídica, e o Governo. Pode-se, então, examinar, dentro dessas colocações,
as diversas posições em que o ser humano pode ser encontrado. Em harmo
nia ou em conflito uns com os outros, entre eles e o Estado, entre um
Estado e outro.

14. A ordem jurídica, ao contrário do conceito abstrato do Estado em que
a facultas agendi foi O elemento caracterizador fundamental, deve ser obje
tivamente tomada como o conjunto de normas, através das quais o Estado,
na sua representação concreta, o Governo, manifesta a ação; mas, e isto
é importante, manifesta, não executa. Entre manifestar uma voutade de
agir, e executar essa vontade, há grande distância. Pretende-se praticar
uma ação, anuncia-se essa vontade, mas, para ser concretizada, é necessário
que se ponha em funcionamento um mecanismo que a torne real, palpável,
conhecida, reconhecida, respeitada e acatada. E o Estado, da mesma forma,
não prescinde desse mecanismo. O homem quer, pensa, delibera e decide
ir, mas tem de locomover-se para executar essa ação, e o faz pelos veículos
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naturais ou artificiais que possui. Comparativamente, também o Estado deve
cobrir essas fases: quer, discerne, delibera e decide, e executa essa decisão
pelos meios que possui, ou seja, o Governo e Administração Pública,
tomada esta como o conjunto de mecanismos capazes de agir concreta·
mente, em seu nome, em sua representação:

"Após a organização soberana do Estado, com a instituição consti
tucional dos três Poderes que compõem o Governo, e a divisão
política do território nacional, segue-se a organização da Admi·
nistração, ou seja, a estruturação legal dos 6rgãos que irão desem·
penhar as funções, através de agentes públicos (pessoas físicas)"
(H. L. MElRELLES - Obra citada).

15. Esse conjunto de mecanismos, instituições que são, age, portanto, em
representação do Estado corporificado no Governo. É o sistema de relação
entre o Estado e a Nação e tem, assim, na emanação do Estado, o poder de
agir em função do bem comum:

"O estudo da Administração Pública em geral, compreendendo a
sua estrutura e as suas atividades, deve partir do conceito de Es
tado sobre o qual repousa toda a concepção moderna de organiza
ção e funcionamento dos serviços públicos a serem prestados aos
administrados" (H. L. MEIRELLES - Obra citada).

16. Não é fácil conceber-se o bem comum, quando o que é considerado o
bem, para a coletividade, não o seria para o individuo, como ocorre nas
limitações da faculdade de cada um agir em razão só da satisfação dos seus
desejos, sem considerar as múltiplas relações sociais. É a velha regra de que
as faculdades reciprocamente se delímitam. Em outras palavras, cada um
pode agir, até o ponto em que surge o conflito de interesses, ou, mais cla
ramente, dos direitos individualmente considerados, e somente a ordem
jurídica pode harmonizá-los. Quando a ordem juridica traça normas de
comportamento aos indivíduos reciprocamente considerados, diremos que
atua no campo privado e tais normas são de ordem privada; se traça nor
mas de comportamento dos individuos no grupo, na sociedade, coletiva
mente considerados, ou entre estes e o Estado, diremos que atua no âmbito
público, e tais normas são de ordem pública e, finalmente, se considera as
coletividades entre si, ou melhor, os Estados em relação uns com os outros,
diríamos que são normas ou convenções internacionais.

11. O planejamento econômico estatal

17. O desenvolvimento da Administração Descentralizada e da atividade
empresarial teria sido, provavelmente, fruto da necessidade de maior flexi
bilidade na manipulação dos recursos necessários ao desenvolvimento de
novas atividades. Pressionado pelas novas aspirações da coletividade quanto
ao papel a ele reservado na execução de novas atividades no campo social e
econômico, viU-se o Governo obrigado a interferir mais diretamente em
setores relacionados principalmente ao desenvolvimento da infra·estrutura
econômica, mediante criação de agências especializadas. Embora o objetivo
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inicial de dar mais flexibilidade à execução dos diferentes programas possa
ser coerente com a criação dos órgãos mencionados, tal procedimento
constitui um fator adicional para reduzir o grau de liberdade na utilização
dos recursos disponíveis em períodos futuros.

18. A proliferação de entidades descentralizadas, especificamente voltadas
para o desenvolvimento de determinados setores, introduz, ainda, outro ti·
po de rigidez na manipulação dos recursos governamentais: aquela relativa
à alocação setorial dos recursos, que resulta da institucionalização desses
órgãos e conseqüente vinculação de parte dos recursos a programas previa
mente definidos. Esta vinculação pode ser concretizada através da destina
ção prévia da própria receita ou, do lado da despesa, pela transferência
global de recursos de Administração Central para as Autarquias, Empresas
e Fundações.

19. Por outro lado, os problemas de coordenação das decisões tornam-se
evidentemente mais complexos quanto maior o número de agentes envol
vidos no processo decisório, uma vez que a. não consolidação dos orçamen
tos, mediante inclusão de todos os recursos movimentados pelo Setor Públi·
co em cada nível de Governo, impede uma avaliação global da programação
dos gastos governamentais.

20. A participação da Administração Descentralizada é especialmente imo
portante nos Setores de Transporte, Saúde, Previdência Social e Educação.
Conforme já mencionado no item 17, tal situação decorre da progressiva
especialização introduzida na Administração Federal, que reservou ao
Governo Central a tarefa de exercer diretamente as atividades relaciona·
das à produção dos bens públicos tradicionais (Defesa, Justiça, Segurança
etc.) e transferiu a órgãos especialmente criados para esse fim a tarefa
de observar as novas atividades atribuídas ao Governo.

21. As funções do Governo na economia expandiram-se consideravelmen·
te no presente século, em virtude não só de uma evolução dos próprios prin
cípios teóricos, que determinam a necessidade de intervenção governamen
tal, no sistema econômico, como também de modificações substanciais nas
preferências da coletividade quanto à necessidade de uma maior interven·
ção em atividades relacionadas com o crescimento econômico e a redistri
buição da Renda Nacional.

22. Como resultado dessa evolução, os problemas de política fiscal pas
sam, assim, a ser analisados não apenas do ponto de vista da adequação
do montante previsto de gasto e o volume de recursos disponíveis, mas
também quanto à. repercussão dos diferentes componentes da receita e
despesa sobre a estabilidade econômica, a distribuição da renda e a pro
moção do crescimento econômico. Isso conduz, evidentemente, à preocupa
ção de centralizar as decisões em matéria de política tributária, tendo em
vista o propósito de compatibilizar as medidas propostas com os objetivos
nacionais. Em países federativos, isto significa atribuir à União todo o poder
de influenciar ou modificar o sistema tributário, procurando adaptá-lo às
creScentes exigêncías de expansão dos gastos públicos. Desta forma, é pro-
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gressivamente reduzida a liberdade dos governos locais em matérias de
tributação.

23. Por outro lado, na mencionada expansão das funções do Governo,
destacam-se aquelas relativas ao seu papel como produtor de bens e servi·
ços, cuja importância, tanto do ponto de vista de efeitos sobre a distribuição
da renda, quanto do ponto de vista de efeitos sobre o próprio processo de
desenvolvimento econômico, justifica o caráter prioritário que lhe vem
sendo conferido.

24. A inconsistência fica, então, evidenciada. De um lado, o poder de
arrecadar recursos a nível local é progressivamente limitado pelo impera
tivo de unificar as decisões de política tributária, levando em conta as im
plicações de medidas a serem tomadas do ponto de vista de sua repercussão
sobre o conjunto de objetivos estabelecidos no planejamento nacional; de
outro, as necessidades de despesas a esse mesmo nível são progressiva
mente ampliadas graças à própria expansão das funções do Governo e às
características especiais dessa expansão, no que se refere à ampliação de
atividades mais eficientemente produzidas a nível local.

25. O hiato entre a capacidade própria de arrecadação e as necessidades
de expansão dos gastos a nível local passa a constituir, portanto, caracte
rística universal em países de organização federal de governo. E tende a
ampliar-se, na medida em que:

a) O processo de crescimento econômico e a conseqüente expa.nsão da
população urbana exerçam pressão cada vez maior sobre a necessidade
de expansão dos gastos a nível local;

b) a crescente preocupação com os problemas de planejamento e com·
patibilização de medidas de política econômica exijam uma progressiva
centralização das decisões em matéria de política tributária.

26. O argumento básico a ser desenvolvido é o de que, mediante utiliza
ção de critérios apropriados de distribuição, as transferências podem ser
utilizadas para influenciar o comportamento dos governos locais, tanto no
que respeita à arrecadação quanto no que se refere à distribuição das
despesas. O que se pretende é que essa influência seja exercida mediante
introdução de um esquema de incentivos e desincentivos que contribuam
para orientar a atuação dos governos locais de acordo com as diretrizes ge
rais do planejamento nacional. Um esquema desse tipo contribuiria para
assegurar a compatibilidade entre a fixação dos critérios de aplicação a
nível nacional e a implementação do programa a nível local.

27. Parece·nos que um melhor critério para analisar a compatibilidade das
despesas locais com as prioridades nacionais deveria levar em conta o mon
tante dos gastos em relação às necessidades dos respectivos setores. Impli
caria, assim, uma avaliação do desempenho de cada unidade em cada um
dos programas normalmente cumpridos.

28. A análise da estrutura funcional das despesas do Governo, e dos prin
cipais fatores institucionais que condicionam os resultados encontrados em
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termos üo volume de recursos aplicados em cada setoI', constitui a primei
ra etapa do projeto que objetiva avaliar o desempenho do Setor Público
brasileiro. Os resultados até agora obtidos são de grande importância na
medida em que revelam qual a distribuição dos setores e por programas dos
gastos do Governo e quais os fatores que interferem nas decisões adotadas
com respeito à alocação setorial dos recursos públicos. Pelas razões apon
tadas, tais resultados não são. todavia, suficientes paro o propósito de quan~

tificação do desempenho do Governo do ponto de vista do atingimento dos
objetivos econômicos estabelecidos pelo planejamento nacional.

29. Um dos pontos centrais na aplicação empírica do conceito de orça·
mento-programa consiste na avaliação da eficiência e da eficácia dos gastos
do Governo face aos objetivos estabelecidos no planejamento nacionaL Além
desses, outros elementos importantes para uma aplicação efetiva do método
devem ser considerados. Segundo Smithies. o sistema integrado de planeja
mento, programação e orçamento, que entre nós seria conhecido mais sim
plesmente como orçamento-programa, envolve:

a) avaliação e comparação das várias atividades do Governo em termos
de sua contribuição para a consecução de objetivos nacionais (avaliação da
eficácia);

b) determinação de como os objetivos estabelecidos podem ser atin
gidos com o mínimo dispêndio de recursos (avalíação de eficiência);

c) projeção de atividade do Governo para um adequado horizonte de
tempo;

d) comparação das contribuições relativas dos Setores Público e Pri·
vado para a concretização das metas nacionais;

e} revisão periódica de objetivos, programas e orçamentos à luz da ex
periência e da modificação das circunstâncias.

30. Embora algumas indicações tenham sido formuladas no que se refere
à natureza do trabalho a ser desenvolvido, tendo em vista o estabelecimento
de um modelo operacional para qualificação dos resultados da atividade go
vernamental, elas estão longe de serem exaustivas. Uma formulação mais
completa é, inclusive, prejudicada pela ausência de uma maior especulação
teórica a respeito de problemas e métodos de programação do Setor Público,
com a conseqüente construção de modelos que forneçam ° necessário pano
de fundo à análise empírica dos dados estaHsticos que estão sendo obtidos.
A simples tentativa de sofisticação econométrica a partir dos dados agre
gados de despesas por setor, visando a obter relações funcionais que pro
curem explicar o volume de gastos realizados, não constitui, por uma série
de motivos apresentados anteriormente, o procedimento mais recomendável.
Antes que se proceda aos testes estatísticos, é necessário que sejam conve
nientemente formuladas as hipóteses teóricas a serem testadas e melhor
especificadas as relações funcionais que se supõe existirem.

31. A nível dos estudos empíricos, um aspecto importante a ser conside
rado refere·se ao critério utilizado para medir o tamanho do Setor Público
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e à importância de sua participação nos diferentes setores de atividade eco
nômica. As informações utilizadas no presente trabalho dizem respeito ao
volume de despesas públicas em cada setor e refletem, dessa forma, a par·
ticipação direta do Governo nos setores considerados. Uma abordagem mais
ampla do problema da avaliação dos resultados da atividade governamental
do ponto de vista da contribuição do Governo para o atingimento dos obje
tivos estabelecidos no plano nacional de desenvolvimento deve, entretanto,
considerar as demais formas de intervenção do Estado no que se refere à
alocação dos recursos na economia.

32. A participação do Governo na economia, se medida do ângulo da des·
pesa realizada, não reflete a importância dos recursos mobilizados através
do sistema de incentivos, embora este amplie substancialmente a influência
das decisões governamentais sobre a alocação setorial e regional dos recur·
sos disponíveis.

33. Falou-se muito, e ainda se fala no Brasil, em Planejamento Integrado.
A análise do 11 PND, conjugada a uma leitura atenta do pronunciamento do
então Superintendente do Instituto de Planejamento do IPEA e Subsecretá·
rio de Planejamento da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re·
pública, Roberto Cavalcanti de Albuquerque, conduz à conclusão de que o
pais optou por um modelo de crescimento econômico com o estabelecimento
de objetivos a priori, devendo a nação como um todo crescer elevando a
taxa de seu PNB, aumentando a sua capacidade competitiva no mercado
por meio de um estímulo maciço às exportações e restrição de importações
para assegurar o crescimento de uma economia de mercado interno. Mais
recentemente, as medidas tomadas pelo Ministério da Fazenda enfatizam
esta tendência.

34. Por outro lado, o Brasil parece estar tentando aplicar o planejamento
por estágios preconizado por TINBERGEN (1975), "onde o planejamento
central, em sua forma externa, é adotado como o método pelo qual se dirige
o sistema, as decisões que dizem respeito aos objetivos de desenvolvimento
de uma determinada região são diretamente derivados dos objetivos do
sistema global. Esse conjunto de objetivos regionais pode diferir em muitos
aspectos importantes dos objetivos desejados pela população da região.
Entretanto, mesmo que tenha sido introduzido um certo grau de descentra·
lização, tal discrepância, normalmente, continuará a existir embora as düe
renças possam ser menos pronunciadas" (HILHOR5T, 1973).

35. A função de planejamento governamental, pela sua própria natureza
e escopo de atingir mudanças socio-econômicas em diversas frentes, faz com
que "as atividades envolvidas no planejamento sejam tão diversas, numero
sas e tão complexas que é impossível realizá-las por meio de uma única
organização" (GROSS, 1964). Ainda dentro desta perspectiva, a nossa noção
de planejamento governamental é a de um aglomerado organizacional com
plexo e diferenciado, desempenhando uma variedade de papéis na busca de:
a) dinamização de pontos-chaves do governo; b) mediação e integração das
grandes disputas econômico-sociais da sociedade ou pelo menos contribuin~

do para a legitimação das políticas nacionais.
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36. Objetivos da sociedade: modernização e desenvolvimento. Objetivo
de produção: o planejamento social e econômico de atividades. Objetivos de
sistemas: uma estrutura flexível e adaptada na qual partes da organização
deveriam ser mais estáveis e partes deveriam ser mais dinâmicas e inova
doras. Objetivo de produto: a) alta qualidade de estudos e pesquisas cobrin
do fatores sócio-econômicos envolvidos no processo de modernização e de
senvolvimento. Estes objetivos a nosso ver criaram as condições para o de
senvolvimento de diretrizes contextuais para guiar o planejamento sócio
econômico; b) alta qualidade de coordenação e orientação da ação, visando
à configuração, à implementação e ao controle do pro~esso de planejamento;
c) rápido processo de feedback visando sustentar um controle de alta
qualidade. Objetivos derivados: atingir uma posição de poder e prestigio den
tro do s:stema político no sentido de facilitar a realização dos objetivos da
sociedade (primordialmente, no que tange aos atos de alocação de fundos
necessários ao planejamento da modernização e desenvolvimento).

37. No Seminário Internacional de Estudos sobre Política Científica, rea
lizado no Rio de Janeiro, promovido pelo Conselho Nacional de Desenvolvi
mento Científico e Tecnológico - CNPq, International Counci! for Scíence
Policy e Organização dos Estados Americanos - OEA, JOSÉ PELÚCIO FER
REIRA defendeu a participação do povo na definição dos rumos das ativi
dades científicas e tecnológicas "pois esta é a única maneira de os governos
e os políticos se sensibilizarem e apoiarem sua reJrientação".

38. "O uso não racional da ciência e da te::nologia poder·á levar à destrui
ção dos recursos naturais e à completa deterioração da qualidade de viàa",
alertou o Professor EVERETI MENDELSOHN, da Universidade de
Harward, ao falar na abertura do Seminário, com a palestra "História da
Ciência e Estudos em Política Científica". Ao citar o dentista ALBERT
CAMUS quando se referiu ao fato de que vivemos o "século do medo",
demonstrou também preocupação quanto à má utilização do conhecimento
cientifico que, segundo ele, poderá conduzir o ser humano à autodestruição.

39. Um dos principais aspectos levantados durante os debates, coordena
dos por SHOZO MOTAYAMA, da Universidade de São Paulo, referia-se à
defasagem entre a abordagem da questão a partir d~ um enfoque de país
subdesenvolvido. Na opinião de alguns dos participantes, a discussão precisa
ser colocada a partir da realidade dos países subdesenvolvidos, que possuem
uma certa espe::ificidade.

40. "A avaliação do desenvolvimento é um processo muito mais complexo
do que a manipulação de um único indicador econômico, como costuma
aparecer nas estatísticas oficiais".

41. ROSEMBERG explicou que, na verdade, o "crescimento da renda per
capita é uma medida que esconde muita coisa, assim como a utilização de
índices médios encobre a realida,de dos problemas. A renda per capita, por
exemplo, não diz nada sobre a concentração de renda". O economista
ANTONIO DE BARROS CASTRO (FINEP) iniciou o debate advertindo para
o fato de que o mais relevante na discussão a respeito da atividade científica
está relacionado às ligações existentes entre ciência e tecnologia, por um
lado, e política e sociedade, por outro.
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42. Segundo ROSEMBERG, "o problema não é só relativo ao surgimento
de uma nova cultura científica, mas também à forma como ela está se difun
dindo". Ele explicou que a criação de escolas públicas nos Estados Unidos,
durante o século XIX, permitiu uma conexão fundamental entre ciência e
desenvolvimento econômico, contribuindo para o surgimento de uma massa
de cientistas no País.

43. Como assinalou ROSEMBERG, na conferência, "a relação entre esses
elementos (ciência, tecnologia e desenvolvimento) não é simples e linear.
É um processo que implica em idas e voltas. Na verdade, constitui·se numa
relação dialética onde cada um dos aspectos influencia o outro e nem sem·
pre o trajeto se dá em termos de ciência e depois tecnologia" .

111. Estatização e intervenção no domínio econômico

44. Como o crescimento de uma nação, desde a formação histórica de sua
economia, não se pode dizer que tenha atendido a um planejamento integra
do, na maioria tendo ocorrido ao sabor das circunstâncias que afetaram as
condições internas e externas de mercado, evidencia-se que o Estado moder
no, ante a necessidade de promover ou assegurar o desenvolvimento, deve
assumir a responsabilidade de objetivar em medidas concretas a sua ação
que diriamos supletiva, mais no sentido de ocupação dos "espaços vazios"
da economia, ao mesmo tempo em que reformula a sua estrutura orgânica,
como suporte de um planejamento global, observando, porém, a necessidade
de acurada análise setorial, ouvidas as bases, para melhor identüicação des
ses "espaços vazios", e da melhor consecução dos fins colimados.

45. LUIZ OCTAVIO GALLOTTI, Ministro do Tribunal de Contas da União,
no Relatório e Parecer Prévio sobre as contas do Governo - exercicio de
1974, esclarece inicialmente:

·'A atividade do Estado em relação à vida econômica se apresenta
va, outrora, quase exclusivamente sob fase negativa, por consistir,
de fato, em retiradas, por via de impostos, para custeio dos órgãos
públicos. As repercussões não intencionais se foram transmudan·
do, porém, em reflexos de interferência necessária e deliberada, à
medida em que a promoção do bem-estar da coletividade se evi·
denciava como escopo primordial do Estado. Atualmente, as opções
de política tributária passaram a ser dirigidas a efeitos extra·
fiscais. E a distribuição das despesas do Governo e os controles
de crédito, dos preços, da moeda e do comércio exterior acabaram
por constituir instrumentos essenciais para a busca do equilíbrio
econômico e da prosperidade. Essa intervenção acentuada carac
teriza os modelos econômicos do mundo ocidental, por cujos linear
mentos se pauta o sistema brasileiro, com diversas peculiaridades."

Para, em seguida, diagnosticar a situação atual:

"A expansão da interferência do Estado na atividade economlca
como fenômeno comum dos nossos dias, envolve e afeta, no plano
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político, a própria Federação. Imperativos de planificação conju
gada, necessidades de cooperação e solidariedade financeira e
submissão a padrões e diretrizes federais angustiam a autonomia
dos Estados-membros, distanciando-a da concepção clássica. O
impacto inflacionário provocado pelas emissões, programadas ou
contingentes, discricionariamente feitas pela União, atinge os or
çamentos dos Estados e Municípios, E, mais ainda, amplia-se a
presença das autarquias econômicas, ou a atividade das grandes
empresas federais, com tudo quanto representa de canalização de
recursos, criação de empregos, fomento da economia, desenvol·
vimento regional e conseqüente dependência política."

46. O mesmo insigne jurista, no mesmo trabalho, examinada a nossa
Carta Magna, constatou:

"Na Constituição, normas programáticas estabelecem as bases e os
objetivos da ordem econômica e social (art. 160), resguardando a
líberdade de iniciativa, fixam o caráter supletivo da exploraçã~ de
atividade econ&mica pelo Estado (art. 170, § 1Q), admitem mono
pólio estatal, por motivo de segurança nacional ou de deficiência
em certos setores sob livre competição (art. 163), sujeitam as em
presas do Governo, em regra, ao regime tributário comum (art.
170, § 3Q), mas deixam à legislação ordinária, aos regulamentos
e à ação administrativa ampla discrição quanto a meios, formas e
procedimentos."

47. Após esses comentários, passando ao exame da situação decorrente da
criação das empresas públicas ou de economia mista, escreve:

"A ação do Estado através de empresa mista ou pública - excluí
das as atividades que monoPQliza, por imperativo de interesse pú
blico - decorre basicamente, em nosso sistema, de duas necessi
dades: a da assunção, em atividades pioneiras, de riscos não su
portáveis pela inicíativa privada e a do suprimento de capitais
para os empreendimentos de grande vulto, especialmente de in
fra-estrutura, onde os investimentos particulares não lograriam alo
cançar a escala de economia requerida.

É indispensável, todavia, que essa noção geral e assente assuma
contorno mais preciso, e inadiável definirem-se, com segurança,
os objetivos e 1imitaçl'les da intervenção para que se torne então
possível identificar com nitidez, e coibir, sempre que necessário, o
desvio de poder na atividade empresarial do Estado e prevenir o
advento de uma estatização generalizada, inconveniente e às vezes
ineficiente, que contraviria à Lei Máxima."

Para concluir que "a finalidade que o Estado tem presente quando cria uma
empresa pública ou uma sociedade de economia mista, e que justifica sua
intervenção, está consubstanciada no objeto da empresa; qualquer atividade
que extravase tal objetivo é abusiva, sobretudo quando assume a forma
oblíqua de participações em outras sociedades, ou críação de subsidiárias,
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de verdadeiros conglomerados públicos que a lei institucional não autorizou
e não quis. ~ um crescimento sem limites, através do autofinanciamento e
do jugo empresarial, em que, às vezes, são obliteradas as razões públicas
que ditaram a presença do Estado num determinado setor, e só nele.

Outro aspecto que se tem ventilado como decorrência dessa interven
ção estatal no domínio econômico, quando o Estado, almejando obter o
mesmo sucesso que, em condições equivalentes, a iniciativa privada tem
logrado obter, faz-se transportar, mercê dessas entidades, para ° setor pri
vado, é o destino do lucro ou dos rendimentos decorrentes dessa poUtica
operacional, e é o mesmo Ministro que, no mesmo trabalho, comenta:

"Se o Estado não deve intervir impelido pelo lucro, nada impede
que, intervindo, colha os dividendos cuja reinversão seja dispen
sável à finalidade da intervenção, incorporando-os à receita públi.
ca, tão necessária a setores como, por exemplo, o da educação e
saúde. Tudo, entretanto, desaconselha a reaplicação sistemática,
quando endereçada à diversificação e à competição com a iniciati
va privada, para multiplicação indefinida do lucro."

No que se refere à máquina administrativa que devia desenvolver e
suportar tal atividade estatal, diz ele que "resta abordar o problema do
ajuste da máquina administrativa às respc)llsabilidades que lhe cabem em
decorrência da nova ordem econômica" e que "a remuneração do pessoal,
obedecendo em tese ao mercado de trabalho, tem freqüentemente gerado
desnível marcante, com quebra de hierarquia salarial em detrimento de
servidores de alta responsabilidade da Administração Direta, muitas vezes
incumbidos da supenisão das próprias empresas, sem falar em categorias
que tradicionalmente constituíram uma elite no serviço público civil, como
as da Magistratura, do Ministério Público e da Diplomacia, cujos níveis
atuais de vencimentos chegam a oferecer sério embaraço ao preenchimento
adequado dos cargos iniciais das respectivas carreiras."

Finalmente, conclui ele que:

"Manifesta·se, portanto, a necessidade de harmonizar o aparelho
do Estado com o novo papel que vem assumindo na economia,
não só em obediência ao ditame pragmático de melhor produti
vidade, corno também em atenção à norma ética que impõe ao Es·
tado distribuição justa da renda, a principiar pela de seus próprios
servidores."

48. KARLOS RISCHBIETER, no Jornal de Brasília, de 6 de junho deste
ano, fez algumas considerações sobre a enfática intervenção do Estado no
domínio econômico, através de suas empresas, e vale a pena transcrever,
aqui, algumas de suas observações:

"f; ilusório pensar que o Governo se retire dos setores em que está
no momento, pois não há sociedade em que o Estado não esteja
presente fortemente. O que deve haver são fórmulas de convivên
cia entre o setor privado e o público, mas é preciso que as regras
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sejam claras e iguais para os dois lados, que as regras devem ser
respeitadas", afirmou, ontem em Porto Alegre, o presidente do
Banco do Brasil.

Acrescentou que "não adianta lutar para que o Governo se retire,
ou jogar com o fator emoção na discussão entre o setor público e
o privado. Há necessidade de união do empresariado do setor pri
vado (nacional e estrangeiro) para uma convivência mais pacífica
da sociedade com o Estado, possibilitando assim o fortalecimento
do sistema social.l'

49. Abordando o teor sob outro aspecto, procurando delimitar a estatiza
ção, D. SCHERER, no mesmo jornal, defende a liberdade de organização da
economia privada com as seguintes palavras:

"Tem-se a inafastável impressão de que nas esferas da adminis
tração ministerial existe a intenção tenuamente velada de levar ao
desânimo, à insolvência e ao desespero as entidades mantenedoras
dos hospitais, com a finalidade de estatizar tados os seus serviços",
o Cardeal VICENTE SCHERER criticou, ontem, o processo de es
tatízação no Brasil, declarando que "a autoridade pública não tem
o direito de perpretar este atentado à liberdade de organização
particular. "

Observou que "tem limite a liberdade do cidadão e tem limite a
missão e a competência do poder público; se isto não se admite ou
não se observa, se estabelece ou a anarquia e a exploração do po
der econômico ou se implanta o despotismo igualmente insuportá
vel do Estado.'l

Para o Cardeal VICENTE SCHERER, justifica-se apenas "a estati
zação dos servíços que, sob a direção da iniciativa particular, pre
judicariam os interesses e direitos da coletividade, especialmente
no setor econômico, dada a influência e o domínio que com sua
posse e exploração se conquistaria facilmente". Entretanto, "se
não se acata o principio da solidariedade, que concilia a ação do
Estado com a liberdade dos cidadãos e das sociedades, modestas
ou poderosas, de direito particular, o Estado se torna opressor e
totalitário e absorve abusivamente os direitos e constringe a liber
dade e a autonomia dos cidadãos. Além disto, segundo experiência
constante e universal, os serviços administrados pelo Estado nem
sempre parecem os de melhor qualidade e, via de regra, saem
mais dispendiosos e onerosos à coletividade que os particulares."

IV. Da natureza jurídica das empresas estatais

50. Da própria conceituação das empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista, surge a compreensão de que tais entes estão compreendidos na
expressão constitucional, quando a nossa Lei Magna, estabelece no art. 70:

"§ 19 - O controle externo do Congresso Nacional será exercido
com o auxilio do Tribunal de Contas da União e compreenderá a
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apreciação das contas do Presidente da República, o desempenho
das funções de auditoria financeira e orçamentária bem como o
julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos.

§ 49 - O julgamento da regularidade das contas dos administra·
dores e demais responsáveis será baseado em levantamentos con·
tábeis, certificados de auditoria, e pronunciamento das autoridades
administrativas, sem prejuízo das inspeções mencionadas no pará
grafo anterior. "

E no art. 170

Art. ]70 - § 2.9 - Na exploração, pelo Estado, da atividade eco
nômica, as empresas públicas e as sociedades de economia mista
reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusi·
ve quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações. "

5] . Instituidas pelo Estado para exploração da atividade econômica, as
empresas públicas e as sociedades de economia mista diferem, porém, se·
gundo delas participe, ou não, o capital privado. Em outras palavras, a em
presa pública é uma pessoa jurídica de direito privado, criada pejo Estado,
e da qual apenas o poder público participa, com finalidade de exploração de
atividade econômica.

52. Conceituando e definindo as empresas públicas, HELY LOPES MEl.
RELLES (in Direito Administrativo Brasileiro - 1966) expressou-se magni
ficamente, com as seguintes palavras:

"As empresas públicas são os mais modernos tipos de instituições
paraestatais, com personalidade privada e organização de entidade
particular, mas com capital inteiramente do governo."

53. Começam a ser adotadas entre nós, com os contornos imprecisos dos
institutos novos, mas já se acham implantadas e definidas nos Estados Uni·
dos, Grã-Bretanha e Canadá (public Corporation ou Government Corpora
tion), na Itália (Imprese Pubbliche, Società Commerciali Pubbliche ou Enti
Pubblici Economici), na França (Etablissements Nationaux ou Sociétés Na
tionales) e na Alemanha (Offentliche AnstaIt), como noticiam os publicistas
pátrios e estrangeiros.

54. O que caracteriza a empresa pública é o seu capital exclusivamente
público, de uma só ou de várias entidades estatais, mas sempre capital pú
blico. Sua personalidade é de direito privado e suas atividades se regem
pelos preceitos comerciais. :e uma empresa, mas uma empresa estatal por
excelência, constituída e dirigida pelo Estado.

55. Diante dessa realidade os alemães a consideram como o Estado na
qualidade de empresário: Der Staat Unte:o-nehmer. Dífere da autarquia por
ser de personalidade privada e não ostentar qualquer parcela de poder
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público; distingue·se da sociedade de economia mista por não admitir a par
ticipação do capital particular. É de natureza ambivalente, como assinala
FRANCESCO VITO, porque "pertence ao mesmo tempo ao domínio público
e ao domínio privado, sem se identificar completamente com um ou com
outro."

56. ° relatório da Conferência promovida pela Associação Internacional
de Ciências Jurídicas, realizada em Praga, em outubro de 1958, para estudo
da empresa pública, consubstanciou, na conclusão XXIV, os seguintes dados:

"A empresa pública autônoma é uma criação do Estado. Submete
se, portanto, a estatuto definido p;:lo Estado. Sua existência de
pende do Estado, que a instituiu. Precisamente, porém, em virtude
dessa instituição, o Estado introduz no setor de economia pública
uma estrutura descentralizada. A conservação dessa descentraliza
ção supõe o respeito à autonomia da empresa pública. Exige que
não seja colocada sob a autoridade hierárquica de órgãos ou agen
tes do Estado (Ministros, por exemplo). Dentro dos limites de sua
carta constitutiva a empresa deve decidir livremente. A autono
mia da empresa subsiste se o Estado definir as obrigações das uni
dades do setor econômico sob a forma de planos gerais. Não é
incompatível com uma participação do Estado, limitada e fixada
pelo estatuto da empresa, na gestão. Atrai a si diferentes formas
de controle pelo Estado, administrativo, financeiro, jurisdicional,
parlamentar. Esses controles têm como finalidade verificar se a
empresa está sendo gerida convenientemente. Permitem corrigir
uma administração infeliz ou irregular."

57. Diante dos característicos apontados, a empresa pública se apresenta
como ente paraestatal, permanecendo na zona de transição entre os instru
mentos de ação administrativa do Poder Público e as entidades privadas de
fins industriais. Sujeita-se ao controle direto do Estado, na dupla linha
administrativa e política, já que o seu patrimônio, a sua direção e os seus
fins são estatais. Vale-se, tão-somente, da forma privada para o desempenho
de suas atribuições públicas.

58. Daí decorre que os seus bens institucionais são impenhoráveis, como
o são estatais, mas o produto de sua atividade industrial, por sua comercia·
lidade, deve garantir as obrigações da empresa e sujeitar-se à execução no
mesmo plano dos negócios particulares. Tal é a conciliação sugerida pela
doutrina tendo em vista a necessidade da garantia dos que contratam com a
empresa pública.

59. O pessoal destas empresas rege-se por seus estatutos e sujeita-se às
normas da legislação trabalhista, em pé de igualdade com os das organiza
ções privadas. Não são considerados funcionários públicos, salvo para fins
criminais e inacumulabilidade de cargos executivos ou mandatos legislati
vos, como indicamos no início deste título ao cuidarmos das generalidades
dos entes paraestatais.
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60. Quanto às prerrogativas e privilégios estatais e autárquicos, não se
nos afiguram extensíveis automaticamente às empresas públicas, s6 lhes
sendo reconhecidos os que forem especificamente outorgados por lei.

61. Já as sociedades d. economia mista são entidades de direito privado
nas quais participam, lado a lado, o poder público, ou entidades de direito
público, e pessoas ou entidades de direito privado, ou, em suma, o capital
estatal e o capital privado. Segundo a definição de JOst CRETELLA
JUNIOR (in Tratado de Direito Administrativo - 1966):

"Analogamente à concessão de serviço público em cujas linhas,
aliás, se inseriu, a sociedade de economia mista é peculiar aos ser
viços industriais e comerciais e constitui, na teoria dos modos de
gestão, um enriquecimento decorrente do desenvolvimento desses
serviços. É, como se vê, um tipo de intervenção do Estado, varian
do apenas em intensidade tal ingerência. Estamos, assim, diante
de sociedades nas quais pessoas públicas e particulares combinam
seus esforços para atingir fins comuns mediante colaboração con
junta, no capital e na direção da empresa, que se estrutura nos
moldes congêneres do direito privado!'

62. MARCEL WALINE, citado por JOSÉ CRETELLA JUNIOR, escrevia no
seu Oroit Administratjf (1963):

"A empresa de economia mista se caracteriza pelo fato de que, do
ponto de vista jurídico e formal, é uma sociedade e, pois, uma
pessoa jurídica de direito privado, ao passo que, do ponto de vista
econômico e financeiro, o capital que a constitui é fornecido par·
te pelo Estado, parte por outras pessoas, públicas ou mesmo priva.
das, de tal modo que seu conselho de administração reúne altos
funcionários que representam o Estado e outros administradores,
que representam outras tantas contribuições ao capital, sendo que
estes últimos podem pertencer ao mundo dos neg6cios."

63. A seguir, o festejado autor do Tratado de Direito Administrativo es
clarece:

"Muito se discute a respeito da natureza jurídica da sociedade de
economia mista, o que não tem razão alguma de ser, porque é ela,
sem sombra de dúvida, uma pessoa jurídica de direito privado.U

64. Referindo-se às sociedades de economia mista, RAFAEL BIELSA
(Derecho Administrativo - 1964), na sua abalisada opinião, comentava:

"En una forma de iniciativa privada, de inversi6n de capitales pri
vados, se establece una especie de colaboraci6n híbrida; que se
dice ser "interés público". Se arguye que lo dominante de la ins
titución es la colaboración financiera de los particulares o admi
nistradores con la Administración pública que actúa como aceio·
nista. Pera el régimen legal nacional tiene caracteres singulares
que sinalaremos."
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"La Administración pública no puede ni debe ser un simple accio
nista. Esa actitud exclusivamente particular, implicaria desertar
de su misión jurídicosocial, en lo que respecta a la prestación de
servicios públicos. Desde luego, la Administración pública no debe
renunciar al poder de contralor, que es manifestación de potestad
administrativa, es decir, que es un contralor distinto de aquel que
ejerce el mero accionista, según el derecho común, regido en esto
por el Código de comercio. "

65. Definindo a empresa, ALVARENGA BERNARDES e J.B. ALMEIDA
FILHO, na sua obra Direito Financeiro e Finanças, escreveram:

"Costuma-se definir como empresa pública aquela que o Estado
conserva para poder, melhor que o particular, tutelar certos inte
resses públicos ou obter maior soma de utilidade pública coletiva!'

E mais adiante esclarecem:

"Quando a empresa pública é exercida somente pelo Estado ela
é do tipo régie, sendo que a atividade que lhe corresponde pode
ser praticada diretamente como um ramo da administração, com
orçamento próprio ou não, ou mesmo instituída como órgão da
administração autárquica. No caso de empresa concessionária, o
Estado não particípa com qualquer parcela de capital na explora
ção a que se destina. Sua ação é limitada à fiscalização, à imposi
ção de preços e, em certas casos, a garantir um determinado juro
sobre o capital empregado, como lucro mínimo da empresa."

66. Nas empresas em que o regime é de associação, o capital social é rea,
lizado pelo Estado com a participação de particulares, cabendo-lhe investir
a maior parte e indicar os membros da administração da empresa. f: a
hipótese das sociedades de economia mista, largamente utilizada nas admi·
nistrações contemporâneas.

67. THEMI8TOCLES BRANDÃO CAVALCANTI (Tratado de Direito Admi~

nistrativo), afirmava:

"A sociedade de economia mista é aquela em que se verifica sob
uma estrutura de direito privado a participação financeira de uma
pessoa pública e de particulares, regendo.se por normas especiais
e organizada a sua administração de forma a conciliar os interesses
econômicos dos sócios com o interesse público, representado este
pela participação da pessoa de direito público, na constituição do
capital da empresa e na sua administração.

Temos, assim, os elementos constitutivos das chamadas socieda
des de economia mista, a saber; a} a participação da pessoa pública
e dos particulares na constituição do capital, isto é, como sócios
da empresa; b} a participação também de ambos na administração;
e) a estrutura de direito privado, quase sempre sob a forma de
sociedade anônima; d) a adaptação dessa estrutura às exigências
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de direito público peculiares à generalidade dessas empresas, vi
sando conciliar os interesses públicos com as disposições gerais
que presidem à organização da generalidade das sociedades de fins
civis ou comerciais. "

68. Após tais considerações, o consagrado autor esclarece:

"Procuraram, assim, esses autores colocar essas entidades como
um grupo separado de empresas, explorando o serviço por admi
nistração direta (régie) prevalecendo, em todas elas, o interesse
público sobre o particular, a administração estatal sobre a privada,
o controle dos serviços pelos prepostos do Estado."

69. GUIDO ZANOBINI (Corso di Dirttto Ammnistrativo), examinando a
posição do Estado frente à realização de tarefas ou serviços públicos, por
entidades de direito privado, ponderava:

"50tto li titolo dell'esercizio privato di pubbIíche funzioni s'intende
qualunque forma di attività, dalla quale derivi l'attuazione di fini
pubblici, esercitata da privati, ossia da persone fisiche che non
abbiano la qualità di organi di enti pubblici, o da società commer
dali, o altre persone giuridiche private. Evidentemente, inserendo
ta1e istituto neI concetto di organizzazione ammninistrativa, ioten·
diamo quest'ultima noo in senso tecnico e ristretto fissato in princi
pio deI presente volume (cap. I, § 2, n. 1), ma in senso ampio, com·
prensivo di qualunque persona, traverso la cui attivitã gli enti
pubblid possono conseguire i Ioro fini.

70. Dalla stessa definizione si rileva che l'esercizio privato non rappre·
senta una tersa specie di amministrazione, dopo quelle dello Stato
e degIi enti autarchici: si trata, invece, di un mezzo particolare,
e diverso da quelli finora esamínati, di cui si valgono tanto Ia 8tato
quanto gli enti anzidetti. L'argomento, per questo, puõ eonside
rarsi complementare di quanto e stato detto sis nei riguardi
deU' ammnistrazione diretta, sia rispetto a quella autarchica. Cosi
lo Stato, come gli enti minori, possono conseguire i loro fini non
solo con la propria attività, cioe per mezzo dei loro organi, ma
anche eon l'attività di a1trí soggetti, che si POSSODO considerare
organi indiretti, o impropri degli enti stessi.

Gli elementi essenziali dei concetto che stiamo esaminando sono,
evidentemente, due: il carattere pabblico della funzione o deI ser
vizio e il carattere privato deI soggeto da eui questi vengono eser
citati.

a) n carattere pubblico deve intendersí neI senso tecnico e giu
ridico altrove precisato: devetrattarsi di un'attività che rappre-
senti l'esplicazione di una potestà propria dello 8tato o di altro
ente pubblico o, se consiste in un semplice servizio, questo deve
essere stato assunto come esc1usivamente proprio, doe in forma
di monopolio, dallo Stato, daI comune o da altro ente amministra-
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tívo. Un' attività che sia soltanto di pubblico interesse, e che un
ente pubblico eserciti in regime di eoncorrenza eon altri soggetti,
non viene in considerazione per i fini di eui parliamo. L'attività
deve, inoltre, essere pubblica non solo per il fine cui serve, ma
anche per la sua efficacia giuridiee: essa puo comprendere l'ema
nazione di regolamenti, di provverimenti di poUzia, la forrnazione
di eertificati e di atti in genere facenti pubblica fede.

b) li carattere privato deI soggetto e determinato dalla circostanza
che egli eserciti l'attività di cui si tratta in nome proprio. GIi organi,
infaUi, non agiscono mai in nome proprio, ma sempre in nome
deU'ente, della cui organizzazione fanno parte. Nell'attività dell'or
gano agisce direttamente lo Stato, o aItro ente pubblico: e da ques
ta attività derivano diritti ed obblighi esclusivamente per i me·
desimi; neU'attività del privato agisce 501tanto quest'ultimo e da
essa noo possono derivare ne diritti ne obblighi per 1'ente pubbli
co. Volendo chiarire eoo un ragionamento analogieo la situazione,
potremono paragonare il rapporto fra l'ente publico e colui ehe
esercita come privato le sue funzioni, alia figura civilistica deI mano
dato senta rappresentauza: in essa, infatti, li mandatario cura gli
interessi di un aItro soggetto, ma cià fa agendo noo in nome di
questo, ma in nome proprio, contraendo proprie obbligazioni e
responsabilità."

E, mais adiante:

"Sono conseguenze deI carattere pubblico delle funzioni e dei
servizi esercitati daI privato:

a) la neeessità, il piil delle volte imposta dalia legge, ehe il
soggetto cui l'esercizio viene attribuito presenti requisiti di ca
pacità analoghi a quelli richiesti di solito per la nomina agli uffici
pubblici: particolarmente, la cittadinanza italiana, la buona con
dotta morale e politica, determinati titoli di studio. Questa regala
non si applica ai servizi di carattere industriale, pei quali sono
decisivi, invece, altri requisiti come la capacità economica o fi
possesso dei mezzi tecnici necessari per la gestione deI servizio;

b) i controlli, che l'ente titolare del1a funzione o deI servizio, eser
cita sull'attività deI privato per assicurarsi che questa corrisponda
realmente ai fini pubblici cui deve essere diretta, e che la cura di
tali fini non sia danneggiata da quella degli interessi di lucro che
eostituiscono il fine ultimo deI privato;

c} la responsabilità disciplinare, alla quale il piu delle volte sono
soggetti coloro che esercitano le funzioni o i servizi di cui si tratta:
cosi i notari, i professionisti legali, quelli sanitari ed a1tri. In alcuni
casi, di una vera disciplina e di pene disciplinari non puo parlarsi:
si ha pero egualmente una responsabilità ammnistrativa, che dà
luogo all'applieazione di sanzioni, che hanno la stessa funzione e
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la stessa natura di quelle disciplinari: cosi, nel rapporto fra gli
enti pubblici e i relativi concessionari, le multe, le sospensioni e la
dichiarazione di decadenza, che possono essere applicate in caso di
inosservanza dei doveri imposti daI rapporto;

d) la protezione penale della funzione o deI servizio, che à la
stessa stabilità per tali funzioni e servizi quando vengono eserci
tati direttamente dagli organi degli enti pubblici. Gli art. 357 e
358 deI vigente Codice penale considerano pubblicj ufficiaJi, e j~

caricati di pubblici servizi, tanto coloro che tali attività esercitano
come impiegati e dipendenti dello Stato o di altro ente pubblico,
quanto coloro che esercitano le medesime senza rivestire tale
qualità. Per questo, i privati che esercitano fuzíonÍ pubbIiche sono
tutelati, in caso di oltraggio o di aUro delitto da parte dei terzi,
come i pubblici funzionari; d'altra parte, i delitti che essi possono
commettere contro gli interessi dell'amministrazione sono gli stessi
prevístí neí riguardí dei titolari dei pubblíci uffíei (peculato, con
cussione, corruzione, abuso etc.).

71. Não há que contestar, tanto pelos altos suplementos invocados, como
pelas informações do direito positivo, que as empresas públicas e as socie·
dades de economia mista caracterizam-se como pessoas jurídicas de direito
privado, embora figurem no elenco das entidades da Administração Indireta
(v. D.-L. nQ 200/67, arts. 31? e 49), e o controle, como afirma G. ZANOBINI,
é exercido sobre elas, para garantir a execução dos fins que, pela sua na
tureza, ou pela participação do Estado, são de interesse público. Conseqüen
temente, com apoio na doutrina que induz a esta ordem de idéias, pode-se
afirmar que é legítimo o controle que a lei instituiu sobre os entes da admi.
nistração indireta, dentre eles, as empresas públicas e as sociedades de eco
nomia mista.

72. E se assim não fora, teríamos uma extensa área de fuga ao controle,
numa época em que a intervenção do Estado mais se faz sentir no dominio
econômico, seja objetivando a sua ação supletiva onde a iniciativa privada
não pode realizar a infra-estrutura necessária ao desenvolvimento, seja para
a correção da desigual participação regional no investimento bruto nacio
nal, como ocorre, inclusive, nas regiões do Nordeste e da Amazônia. Assim,
se o Estado investe capitais, só ou em conjunção com capitais privados, não
há que esquecer que tais capitais públicos têm por base o desvio da parte
da renda nacional em proveito dessa ação supletiva sendo, nesse caso, imo
prescindível o controle político de tal atividade estatal, em todas as suas
fases.

V. Conclusões

73. Em recente publicação no Jornal do Brasil {16-6-78), o economista
JAIRO CARNEIRO, Diretor-Geral da Fundação Centro de Desenvolvimento
Industrial, externou a sua opinião sobre a política de descentralização do
governo:

"É imperioso que o Governo federal, ao deflagrar uma política de
descentralização compatibilizada com a programação industrial de

so R. Inf. legisl. Brasilia a. 15 n. 60 out./dez. 1978



âmbito nacional, coerente com OS interesses e desígnios do desen
volvimento regional e global do país, assuma a responsabilidade,
ou a maior parcela de responsabilidade política e de natureza f~

nanceira na construção e montagem de infra·estrutura industrial,
a qual não se destina a atender ao interesse restrito de uma deter
minada unidade da federação, antes, responde a uma exigência de
integração e fortalecimento da economia do país, da unidade na
cional e da própria estabilidade das instituições sociais e políticas."

E o Jornal de Brasília, de 5 de abril último, noticiava que:

"A descentralização industrial nas áreas metropolitanas, e o desem·
penho do Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDE) no setor de
equipamentos básicos, com exame mais acurado do setor de bens
de capital são os dois temas principais da reunião de hoje do Con~

selho de Desenvolvimento Econômico (CDE). O setor de equipa.
mentos básicos deverá receber este ano do BNDE, na forma de de
sembolsos, Cr$ 23,7 bilhões, dos quais Cr$ 2,5 bilhões para o sub
setor "Bens de Capital", que em 1977 absorveu Cr$ 1,8 bilhões
dos recursos do Banco."

74. Cumpre, assim, ao Estado Moderno, intervindo na sociedade, no domí·
nio econômico, procurar o ponto de equilíbrio, consciente de que, erigido
em árbitro do bem comum, não venha a confundir os desejos dos compo
nentes do complexo social, com aqueles dos seus agentes (Governo e
Administração), via da adoção de critérios ou de políticas meramente racio·
nalistas em função de objetivos bem intensionados, é certo, mas distantes,
pelos seus efeitos, da satisfação do mais legítimo interesse da SOCiedade que
se resume na compreensão simples, mas nem por isso, menos importante,
em que se resume o "bem comum": o bom, para cada individuo, para cada
grupo, ou para o agregado social, será proporcionar-lhe o mínimo de se
gurança que se traduz na tranqüilidade advinda da certeza de que os meios
para uma sobrevivência humanamente condigna, lhes sejam assegurados,
ao mesmo tempo que lhes seja deferida a possibilidade de ver gratificado,
em termos de mobilidade social, o seu esforço, na medida das suas poten
cialidades.

75. Não seria demais citar aqui um trecho do artigo publicado no mesmo
Jornal do Brasil de 16-6·78, no artigo "Variações sobre Descartes", por LüW
Paulo Horta:

"O mundo não pode ser construído: está aí simplesmente, e reco]
nhecer o mistério dessa presença seria o primeiro passo na dire
ção de uma filosofia não racionalista, que escapasse ao círculo de
ferro traçado em torno da inteligência ocidental pelo Chevalier
Descartes. "

"Cumpre reconhecer que, no plano político, os regimes ditos de
mocráticos estão razoavelmente vacinados quanto à possibilidade
ou às vantagens de uma "construção" levada excessivamente a sé-
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rio. Porque uma tal obra, a exemplo da Torre de Babel, exigiria
uma total uniformidade de propósitos; e aos regimes democráti
cos acontece o que aconteceu à Torre Bíblica: falam-se, neles, várias
línguas. A "construção" será, assim, aproximativa; pnde, inclusive,
mudar de sentido com a mudança de Governos, como aconteceu
com a Inglaterra pós-.ehurchilliana; o que não impede que nesses
regimes, brandamente impelidos pelo Zeitgeist, haja um movimen
to progressivo, embora lento, no sentido da diminuição, através de
mecanismos como o sistema previdenciário, das injustiças gri.
tantes que compunham o liberalismo antiquado!'

76. l!:: digno de nota o trecho sobre as "Corporaciones Públicas", no artigo
publicado na Revista Internacional de Auditoria Gubernamental (outubro de
1976), sob o título "La Auditoria deI Estado en una Situaci6n de Cambio",
referindo-se a SRI LANKA:

"Las tareas deI desarrollo eran de tal magnitud que el Estado
tuvo que emprenderlas, ya que no existian empresas privadas
capaces de correr los riesgos de capital involucrados, pera la ma
quinaria institucional de que disponía eI Gobiemo no era ad~

cuada para el propósito de administrar las empresas comerciales
e industriales en forma rentable. Por esta razón hubo de crearse
un instituto intermedio, que estuviera libre de las reguJaciones
financieras rígidas y que, sin embargo, permaneciera bajo el con
trol deI Gobierno democráticamente elegido."

77. O Jornal do Brasil, de 19·6·78, sob o título "Europa não define ação
estatal", publicou artigo do qual destacamos o seguinte trecho:

"Monopólios com mercados cativos ou obrigadas a forte concor·
rência em casa e no exterior, as empresas estatais da Europa têm
em comum, entretanto, um problema de definição: como julgar
seu sucesso ou fracasso? Consideradas como serviço público, têm de
fornecer determinado serviço, lucrativo ou não, mas, se afinal não
apresentam resultados financeiros satisfatórios, são acusadas de
baixa eficiência. Por fim, se lucram um pouco demais, também
não faltam protestos de todos os lados."

78. O planejamento governamental, segundo entendemos, em conclusão,
não deve ser linear, nem impor, de cima para baixo, um conceito de moder
nização e desenvolvimento, adrede preparado, ainda que, em termos de
construção sócio-econômica, possa ser considerado suficiente; mas, ao con·
trário, deverá condicionar tal planejamento às condições sócio-econômicas
de cada grupo, de cada região, e até mesmo a principios que aten,tem
para a satisfação de cada um em particular, e da sociedade em geral, de
forma tal que, estabelecendo a participação, em dois sentidos, esteja cons
ciente de estar apresentando, à nação, soluções e não agravando os proble
mas que, no espaço e no tempo, a tenham afligido e condicionado o seu
comportamento.
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o ICM e os desequilíbrios inter-regionais

EDGARD LINCOLN DE PROENÇA ROSA

Assessor do Senado Federal

SUMÁRIO: 1 - O ICM e a reforma tributária. 2 - A
sistemática de cobrança do ICM como fator do desequi
líbrio inter-regional. 3 - As soluções adotadas pela lei.
4 - Outras soluções propostas. 5 - Preâmbulo de nossa
sugestão. 6 - Nossa sugestão.

Este trabalho foi motivado pelo número de consultas e estudos que, sobre
o assunto, nos foram solicitados por alguns parlamentares, através da Assesso
ria do Senado ou diretamente a nós. Consideramos, por isso mesmo, oportuna
a idéia de consolidar num texto único os vários aspectos da questão, abordados
parcialmente naquelas ocasiões, compondo aqui um quadro que fosse, ao
mesmo tempo, retrospectivo do tema em discussão, explicativo do problema
fundamental que o envolve, e sugestivo.
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Não pretendemos dar solução. Longe disso. Na verdade, o presente texto
objetiva diagnosticar a questão, apresentar as diversas opiniões e soluções até
hoje oferecidas e prognosticar uma saída. Nesse sentido, o trabalho se coloca
para os esclarecimentos que se queira ter sobre o tema, no mesmo passo em
que reabre o debate para ser repensado.

Agradecemos a colaboração do economista Walter Faria, nosso colega na
Assessoria do Senado, que generosamente fez uma análise crítica dos originais.

1 - O IC1\1 e a reforma tributária

1.1 - O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias foi
uma das novidades da reforma tributária de 1965, introduzido em substituição
ao imposto sobre vendas e consignações, mantida a competência estadual.

1.2 - Dois objetivos básicos foram pretendidos com a implantação do novo
tributo.

1.2.1 - O primeiro - no plano jurídico - foi o da ampliação do campo
de incidência do antigo IVC. Constatou-se que o imposto não procurava gra
var as vendas ou as consignações como atos de comércio em si, mas o fenômeno
econômico da circulação de bens, que era impulsionada por atos mercantis, cor
respondentes, em geral, às categorias jurídico-formais da venda e da consigna
ção.

Mas, esta circulação não era impulsionada só por esses atos. Também a
permuta, a doação, a dação em pagamento, etc., são atos jurídico-formais aptos
a gerar a circulação de bens.

Ademais, nem tanto a circulação como fenômeno econômico deve ser
objeto da tributação, mas o fato juridicamente relevante da transmissão da
propriedade de bens móveis, decorrente de sua circulação econÔmica.

Ora, na época do IVC a rigidez do formalismo jurídico-tributário, que
só autorizava a tributação das vendas e consignações, deixava um vasto re
síduo de atos e fatos fora do campo de incidência do imposto, resultando num
considerável volume de receita não captada.

Daí, a alteração nominal do imposto, que passou a incidir sobre quaisquer
operações relativas à circulação de mercadorias.

A experiência negativa do formalismo excessivo instruiu o legislador a
considerar irrelevantes, para a det~rminação da natureza jurídica dos tributos,
sua denominação e outras características formais adotadas pela lei (art. 49,
I, do Código Tributário Nacional). Frise-se, contudo, que do ponto de vista
do direito tributário, o nomem furis - no caso específico do ICM - é de
grande relevância para a definição da natureza jurídica desse imposto, valendo
destacar que se trata de um tributo sobre operações (atos ou negócios jurídicos)
e não sobre a circulação, que enquanto fenômeno puramente econômico é
estranho ao direito. Sem querer aprofundar esta observação, uma vez que não
interessa aos fins deste trabalho, é bom fixar este aspecto: a circulação s6 se
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torna uma realidade relevante para o direito na medida em que produz efeitos
no campo jurídico (no caso, tríbutário). E tais efeitos somente se produzem
quando ela é deflagrada, impulsionada por atos ou negócios jurídicos, que são
as operações relativas à circulação.

Outra modificação objetivada no plano jurídico, de ordem estrutural, com
reflexos diretos na economia, diz respeito ao tipo de imposto quanto às formas
de incic1encia.

o IVC era um imposto cumulativo (ou acumulativo), que incidia sobre
('~'.da operação integralmente. Havia, pois, um acúmulo de incidências.

O IC!\L ao contrário. é um imposto não-cumulativo, abatendo-se em cada
operação o montante do tributo cobrado nas operações anteriores.

Como pano de fundo dessas mudanças concretizadas na órbita jurídica,
tivemos ainda, como meta da reforma, a redução da autonomia legislativa
dos Estados, conseqüência da "guerra fiscal" entre eles, travada no campo do
IVC, e de um fenômeno típico do nosso sistema tributário que é a excessiva
concentração normatíva, vale dizer, a tendência acentuada de centralizar o co
mando normativo (legislativo) na esfera federal.

1.2.2 - O segundo objetivo básico, agora no plano econômico, foi o de se
criar um "imposto neutro", que só atendesse às exigências financeiras dos Es
tados, sem lhes servir de instrumento de "concorrência" econômico-fisca1.

Josaphat Unhares lembra uma referência do Ministro Otávio Gouveia de
Bulhões feita na Exposição de Motivos que acompanhou o projeto do Código
Trihutário: "l\ão há exagero algum na afirmação da Comissão (Comissão de
Reforma). Por intermédio do imposto de vendas e consignações, os Estados
estão-se guerreando uns aos outros, além de criarem embaraços à comerciali
zação dos produtos no território nacional e à exportação para o estrangeiro" (1).

E observa o referido autor, a propósito desta citação: "Resta agora ve
rificar se, cOm a nova sistemática introduzida no seu substituto, o ICM, deixou
de haver essa competição entre os Estados ..." (2)

Aí está o problema: o ICM não serviu ao objetivo da pacificaçãO, dei
xando de cumprir seu destino de tributo "neutro".

Por quê? Dentre outras razões, porque enquanto o IVC favorecia uma
integração produtiva vertical no mesmo Estado, o ICM, ao contrário, ensejou
uma integração produtiva horizontal. Isto será esclarecido adiante, quando tra
tarmos da sistemática de cobrança do IG\{ (não-cumulatividade) como causa
essencial da questão. De qualquer modo, desde já é preciso dizer que o IG\1
constitui um mecanismo centralizador, seguindo a própria tendência concentra
cionista do sistema tributário.

Sobre este tema é que vamos desenvolver nosso trabalho.

U) LINHARES, Josaphat - A reforma tr2C>utãria e sua implicação nas finanças dos
Estados e Municípios, Fundação Getúlio Vargas, Rio, 1973, pág. 270.

(2) LINHARES, Josaphat - Ob. cit., Pág. 270.
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2 - A sistemática de cobrança do IeM conw fator do desequilíbrio inter-regional

2.1 - A causa fundamental das distorções geradas pelo lCM, com a siste·
mática vigente, é sua inadequação à competência impositiva dos Estados
membros, num Estado federativo.

Esta afirmativa pode parecer apressada e surpreendente, mas é a única
explicação verdadeira e corajosa para o problema.

Como se sabe, o atual imposto sobre circulação de mercadorias foi, senão
transplantado, pelo menos copiado do modelo francês da "Taxe sur la Valem
Ajoutée" (TVA). A França é um estado unitário, como o é a Suíça, por exem
plo, que também utiliza o tributo.

Esse dado seria de menor importância se não nos fizesse compreender o
seguinte: todas as características do leM são de um imposto nadonal, a exem
plo da TVA francesa ou suíça.

Prova disso é que muitas das soluções sugeridas para os problemas
advindos do lCM tendem à federalização do imposto, no sentido de tomá·lo
um tributo federal, cobrado pela Uniáo (é claro), que distribuirá sua receiUI.
aos Estados-membros.

Logo, não é apressada a afirmativa que fazemos de que o ICM, com sua
estrutura vigente, é inadequado à Federação.

Mas isso não conclui, introduz.

2.2 - Utilizaremos como fonte bibliográfica principal a monografia de Fer
nando A. Rezende da Silva e Maria da Conceição Silva (3).

As discussões sobre o reM, corno é sabido, se situam no plano dos efeitos
produzidos pela sistemática de cobrança do imposto nas rendas estaduais.

Os referidos autores fazem a "colocação do problema", expondo os ar
gumentos dos Estados consumidores, de um lado, e dos Estados produtores,
de outro (.).

2.2.1 - Os primeiros, cujo "núcleo representativo é, normalmente, identifi
cado com os Estados menOs desenvolvidos na Região Nordeste, embora uma
interpretação mais ampla inclua nesse grupamento aquelas unidades que, num
determinado período, apresentam deficit no balanço comercial nas transações
de mercadorias com o resto do País" (5), procuram demonstrar que a reforma
tributária, especialmente na que concerne à sistemática de cobrança do lCM,

(3) SILVA, Fernando A. Rezende de. e SILVA, Maria da Conceição - O sistema tribu~

tárlo e as desigualdades regionais: uma análise da recente controvérsia sobre o reM,
IPEAjINPES, 1974.

(') Idem, idem - Ob. cit., págs. 15/27.

(5) Idem, idem - Ob. cit., pág. 15 nota 1,
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lhes foi desfavorável, acarretando baixa na arrecadação, o que acentuou o
desequilíbrio inter-regional.

A causa principal deste desequilíbrio estaria 110 critério de cobrança
do imposto nas operações interestaduais, pelo qual o Estado produtor reteria
a maior parcela do tributo.

O Relatório da Subcomissão Especial, criada na Comissão de Economia
do Senado para estudar os problemas do rCM, tendo como Relator o Senador
HelvÍdio Nunes, reuniu vários depoimentos que reforçam a tese dos Estados
mais pobres.

De maneira geral, todas essas opmlOes concordam em que a sistemática
vigente do rCM opera uma enorme distorção e uma gritante injustiça, na me
dida em que há uma transferência de recursos dos Estados consumidores para
os produtores, resultante sobretudo da concentração de incidências do impos
to nas etapas de produção, restando às etapas de consumo, "onde se acha si
tuado o real contribuinte", a menor parte do espectro de incidências.

Transcrevendo comentário do Professor Teófilo de Azeredo Santos sobre
a matéria, o Relatório esclarece: "o IGM incide sobre o valor adicionado à
produção. A primeira incidência é, atualmente, muito alta. Conseqüentemente,
havendo um teto à taxa máxima, a incidência secundária sobre o valor adicio
nado à produção nas transações interestaduais é mínima.

Em um Estado federativo como o Brasil, esta sistemática tem como efeito
o pagamento líquido de impostos pelas unidades da Federação que exportam
menos do que importam ou que mantêm um saldo negativo no seu balanço de
transações correntes com os demais Estados.

O que ocorre, de fato, é uma exportação de impostos pews Estados ex
portadoies de mercadorias. Note-se que a técnica de exportar impostos é hoje,
e sempre foi, condenada nas relações comerciais entre países. O Brasil moder
no isentou as exportações. de impostos para outros países e foi mais longe ainda
concedendo um crédito fiscal que beneficia as vendas internas. O Brasil não
foi pioneiro nesta política. Outros países procedem, há tempos, segundo cri·
térios similares. Como então admitir que unidade da Federação exporte im
postos para outras unidades?" (grifamos).

Reproduzimos o texto já transcrito pelo Relatório, porque a idéia de "ex
portação de impostos" traduz bem a tese dos Estados consumidores e nos faz
compreender melhor o que os Estados consumidores chamam de "transferên
cia de recursos" aos produtores.

Pelo que vimos até aqui, sendo a causa principal dos problemas a siste
mática de cobrança do ICM, isto significa que a questão está ligada, verdadei
ramente, à forma de incidência do imposto, vale dizer, à não-cumulatividade.

Isso é tanto real que os Estados consumidores buscam sempre comprovar
a tese com dados comparativos, para períodos distintos (é óbvio), entre a
arrecadação cOm o lVC e com o leM.
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A prop6sito, veja-se o exemplo mencionado por Fernando da Silva (I),
utilizado num estudo da COCENE (Comissão Coordenadora de Estudos do
Nordeste), pelo qual se tenta comprovar que "o Estado consumidor absor
veria cerca de 70% do imposto sobre a venda de mercadoria no sistema do
IVC e, apenas 30%, no sistema de cobrança do ICM".

"A transferência de receita seria, dessa forma, proporcional ao saldo no
balanço comercial. A Região Nordeste, cujo saldo é negativo (importa mais
do que exporta), teria, assim, transferido para o resto do País, em 1970,
cerca de 360 milhões de cruzeiros provenientes da arrecadação do imposto
sobre circulação de mercadorias. 1\0 mesmo ano, os Estados de São Paulo e
Guanabara teriam se beneficiado de um ingresso líquido da ordem, respec
tivamente, de 190 c 150 milhões de cruzeiros provenientes do saldo de suas
transações de mercadorias com os Estados nordestinos" (6).

2.2.2 - A posição dos Estados produtores na controvérsia consiste, em sín
tese, na contestação da tese dos Estados consumidores de que houve baixa de
sua arrecadação.

Baseado, principalmente, no trabalho de Carlos Antonio Roeca, "Imposto
de Circulação de \1ercadorias e o Desenvolvimento Nacional", Fernando Re
zende da Silva, in monografia citada, diz que os Estados produtores negam
validade a qualquer discussão em termos de Estados consumidores versus
Estados produtores, "tendo em vista o critério de classificação baseado no
saldo da halança comercial de mercadorias" (7).

Nesse sentido, rejeitam a argumentação dos Estados nordestinos quanto
à comparação da produtividade do IVC e do ICM. Ao contrário, essa análise
comparativa entre a arrecadação de um imposto e outro, nos períodos de
1960/66 e 1967170, respectivamente, "mostram que existem Estados perdedo
res e ganhadores em todas as regiões, de todos os níveis de desenvolvimento
e, provavelmente. de todas as posições em termos de balança de comércio in~

terestadual de mercadorias. Por exemplo, entre os Estados perdedores encon
tra-se São Paulo, um estado desenvolvido da Região Sudeste e tipicamente
produtor; entre os Estados que ganharam posição figuram Pernambuco, Ser·
gipe e Alagoas, que são da Região Nordeste, tipicamente consumidores ...
Conclui-se, por conseguinte, que a tese segundo a qual os Estados consumido
res tenham perdido posição com a introdução do ICM é rejeitada com base
naquelas estatísticas" (Ver tabelas anexas à monografia) (8).

De outro lado, a solução muitas vezes apontada pelos Estados do Nor
deste para o problema, que consistiria na redução da alíquota do ICM nas
operações interestaduais - solução que abordaremos analiticamente adiante
-, é refutada pelos Estados produtOlfes, pois resultaria numa elevação do
deficit na balança comercial daqueles Estados, já que a capacidade de com
petição dos produtores locais seria reduzida, em função do próprio achata-

(6) Idem, idem - Oh. cit.• pá.gs. 18/19.

(7) Idem, idem - Ob. cit., pág. 21, e nota 13.

(8) Idem, idem - Ob. cit.. pág. 22.
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mento das alíquotas interestaduais, que favoreceria o preço dos produtores de
outros Estados (11).

2.3 - O relatório do Senador Helvídio Nunes, depois de citar depoimentos
e números no mesmo sentido, afirma categoricamente ser "inquestionável que
São Paulo arrecada mais de 50% de todo o rCM gerado no País, e que, em de
corrência, beneficia-se de transferência de renda de que não há notícia no
passado" (Relatório cit., pág. 20).

Sendo assim, é certo que o mecanismo de cobrança do rCM favorece
àquelas transferências, em razão do que os Estados consumidores se queixam
da perda relativa na arrecadação do imposto.

Quais seriam as causas desse fenômeno?

Em princípio, duas. A primeira, que desenvolveremos melhor na con
clusão deste trabalho, é a concentração de incidencias nas etapas de produção
- mencionada anteriormente, de passagem.

Sobre isso, o Relatório da Subcomissão Especial do rC~f destaca o depoi
mento do Professor Otávio Gouveia de Bulhões, em entrevista ao Jornal do
Brasil de 22-4-74, quando o ex-Ministro, autor da Exposição de Motivos que
íustificou a reforma tributária, a propósito do assunto, assim se pronunciou:

"Todavia, a Mensagem ao encaminhar o proíeto esclareceu que na esfera
estadual a melhor maneira de exigir-se o imposto seria na fase final das tran
saçõf's, ou seía, quando efetivada a venda ao consumidor. O pagamento ante
cipado além de requerer recursos adicionais às empresas, em detrimento do
emprego do seu capital em suas próprias operações, acarreta uma série de dis
torções, das quais se destaca o deslocamento da receita tributária dos centros
de consumo, em alguns Estados, para os centros de produção, em outros Es
tados" (Relatório cit., pág. 18).

A outra causa está naquele ponto sensível da cadeia de operações, desde
a produção ao consumidor final, onde ocorre o alegado "prejuízo" dos Estados
consumidores, ponto este que corresponde à operação de passagem da mer
cadoria do Estado produtor ao Estado consumidor. É, portanto, a operação
interestadual.

Para entendermos bem esta questão fundamental de toda a problemática
do ICM - a operação interestadual -, consideremos as três hipóteses seguin
tes, que constituirão a base dos nossos comentários, primeiro sobre as solu
ções adotadas pela lei, segundo, sobre algumas das soluções propostas, e, final
mente, sobre a solução sugerida por Fernando Rezende da Silva e Maria da
Conceição Silva, in monografia citada.

Formularemos as três hipóteses, levando em conta duas incidências suces
sivas do reM: sobre uma operação interestadual e a seguinte, que é necessa·
riamente a primeira operação interna no Estado de destino da mercadoria

(9) Idem, idem - Ob. cit., pág. 24.
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remetida. Chamaremos o Estado produtor de Estado remetente (ER) e o Es
tado consumidor de Estado destinatário (ED). Observação importante é a de
que o valor do ICM está sempre embutido no preço da mercadoria, vale dizer,
o valor do imposto não se destaca do preço da mercadoria, como por exemplo
no IPI, cujo valor é sempre adicionado ao preço, porque dele se separa. Por essa
razão se diz que o cálculo do IC~f é feito "por dentro".

Dito isto, vejamos:

1) uma mercadoria sai do ER por 100, onerada com o ICM à alíquota,
digamos, de 15%. Esta é uma operação interestadual onde o ER arrecadou 15
sobre 100. Ingressando no ED, imaginemos que a mercadoria sofra um acrés
cimo de valor (lucro) de 20. Nesse caso, na primeira saída da mercadoria dentro
do ED haverá nova incidência (agora numa operação interna) dos mesmos
15%. Note-se que nesse primeiro exemplo dado a alíquota é igual para as duas
operações. Qual será o cálculo a fazer na operação interna, considerando-se
que o ICM é não-cumulativo, incidindo, pois, sobre o valor da saída da mer
cadoria, menos o valor do imposto pago na operação anterior (interestadual)?

Cálculo: 0,15xI20-l5=3

~essa hipótese, enquanto o ER arrecadou 15, o ED recebeu 3. Diferen
ça: 12.

2) A mesma história, desta vez com alíquotas diferentes para as opera
ções internas e interestaduais. Imaginemos para aquelas 10 e, 15, para estas. O
valor original 100 e o valor adicionado 20 permanecem,

Então:

Na saída do ER, este arrecadou 10. Ka la saída dentro do ED, este arreca
dou 0,15 x 120 - 10 = 8. Diferença: 2.

3) Idem, idem. Agora as alíquotas serão idênticas para as operações
internas e interestaduais, mas diferentes para os Estados produtor (ER) e
consumidor (ED). Digamos, 14% para o ER e 15% para o ED.

Na saída do ER este arrecadou 14. Na P saída dentro do ED este arre
cadou 0,15 x 120 - 14 = 4. Diferença: 10.

Aritmeticamente, óbvio que a segunda hipótese é mais benéfica ao Es
tado consumidor.

Aliás, esta é uma das soluções preferentemente indicadas pelos estudiosos
do problema, ou seja, a redução da alíquota interestadual, de modo que entre
o Estado produtor (remetente) e o Estado consumidor (destinatário) a dis
crepância na arrecadação não seja tão acentuada. Adiante examinaremos me
lhor essa alternativ·a.

Em termos puramente tributários, a redução da alíquota interestadual
poderia atenuar os efeitos negativos gerados pela sistemática de cobrança do
lCM.

Mas esta seria a melhor solução para o problema? Tentaremos encontrar
a resposta adiante.
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3 - As soluções adotadas pela lei

3.1 - O art. 23, § 50, da Constituição, dispõe que ao Senado caberá fixar
as alíquotas máximas do leM, nas operações internas, nas interestaduais e nas
de exportação.

A primeira dessas Resoluções foi a de n9 65, de 1970, que estabeleceu
para as oper!'1ções internas as alíquotas máximas vigentes em cada Estado,
na data da Resolução. Na época, as alíquotas máximas vigentes eram de 18%
em alguns Estados (particulannente os das Regiões Norte e Nordeste) e de
17% em outros (das Regiões Sudeste e Sul). Para as operações interestaduais
e as de e"..portação, a alíquota máxima foi fixada em 15%.

O art. 3Q desta Resolução determinou que essas alíquotas seriam, grada
tívamente, reduzidas de 0,5% em cada exercício financeiro, a partir de 1971,
de maneira que em 1974 as então alíquotas de 18%, 17$ e 15%, respectivamente,
alcançassem os níveis de 16%, 15$ e 13%.

A preocupação do Governo ao propor tais medidas, pelo menos expres
samente, não foi o da diminuição dos desníveis de arrecadação. O que se obje
tivava era a "redução da carga fiscal global, em especial a resultante da co
brança dos impostos indiretos" (como o ICM). Isto é o que consta da Exposi
ção de Motivos que acompanhou a ~lensagem presidencial. Tal objetivo, ainda
segundo a Exposição de Motivos, afigura-se "de especial importância tanto do
ponto de vista econômico, como do ponto de vista da eqüidade social. .. ", por
isso que a redução proposta aliviaria o ônus fiscal excessivo sobre as empresas
e, ainda, diminuiria a carga de impostos indiretos "incidentes sobre os contri
buintes, impostos estes de reconhecido efeito regressivo".

De qualquer forma, a esta finalidade principal declarada, deve-se somar a
tentativa, mesmo em plano secundário, de favorecer o crescimento da arreca
dação dos Estados consumidores com a adoção de uma alíquota interestadual
menor.

3.2 - Surge a Resolução nQ 58, de 1973, fixando novos limites àquelas
alíquotas, para os exercícios financ('iros de 1975, 1976 e seguintes.

Segundo dispunha o art. 1Q desta Resolução, as alíquotas seriam mais
diferenciadas ainda, estabelecidas por Regiões e pela natureza das operações,
assim:

Região Centro-Sul

- nas operações íntemas
- nas operações interestaduais

nas operações de exportação

Regiiio Norte-Nordeste

nas operações internas
- nas operações interestaduais
- nas operações de exportação

Exercício de
1975

14,5%
12%
13%

15,5%
12%
13%

Exercido de
1976 e subseqüentes

14$
11%
13%

15%
11%
13%
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Com isso, reduziu-se o limite das alíquotas internas, ao mesmo tempo em
que a Região Norte-Nordeste teria uma alíquota mais elevada e a alíquota
interestadual descia a um nível que expressa a preocupação com o problema da
redistribuição da renda interestadual.

E esta preocupação vinha declarada na Exposição de Motivos (DCN - 11,
de 25-11·73, pág. 5.327) que acompanhou a matéria:

"Todo o esforço de estímulo desenvolvido ao longo de mais de 18
meses de trabalho mostrou com clareza que é impossivel prever,
com relativa precisão, a natureza da redistribuição da renda produ
zida pela redução da alíquota interestadual. O certo é que essa re
distribuição se fará mais fortemente dentro das várias regiões econÔ
micas do Pais, do que entre essas regiões. Esse fato recomenda extre
ma cautela na utilização das reduções de alíquota interestadual como
instrumento de redistribuição de renda entre os vários Estados da Fe
deração.

Propomos, por isso, o único processo realmente factível que permitirá
uma análise mais precisa do problema, que é o de aproximação su
cessiva e cautelosa daquele objetivo."

Portanto, é clara a preocupação com o r.roblema, paralelamente à manu
tenção do propósito de reduzir a carga fisca.

As reações à Resolução n9 58/73 foram positivas, como demonstra o se-
guinte trecho do Rf'latório do Senador Helvídio Nunes:

"É possível, em exame superficial, que com essa redução progressi
va se altere para melhor a posição relativa dos Estados consumido
res na arrecadação geral do ICM" (Relatório citado, pág. 14).

Fica, pois. evidenciado que a Resolução n9 58173 aproximou-se bastante
dos fin. desejados pelos Estados consumidores.

Não obstante, os efeitos positivos das medidas, concretizadas com a Re
solução n9 58, não se observaram ou não puderam ser avaliados, seja porque
eles não foram produzidos realmente, seja porque não houve tempo suficiente
para a maturação e mensuração desses efeitos.

I'\esse sentido, foi o seguinte pronunciamento do Senador Alexandre Cos
Ia (DCN - 11, de 2-6-77, pág. 2.397):

"Estando em vigor a Resolução n9 58, de 1973, pouco perceptíveis,
TIO campo prático, têm sido os efeitos redistributivos dela advindos.

As dificuldades do Nordeste, longe de estarem sendo reduzidas, per
manecem imutáveis."

De qualquer maneira - como veremos a seguir - é de aplicar-se à Reso
lução n'? 58/73 o adágio "mal com ela, pior sem ela".
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3.3 - No final do flUO passado, a Resolução n'} 98, de 1976, revogando a an
terior, estabeleceu: uniformidade das alíquotas nas operações internas e in
terestaduais; diferenciação de alíquotas para as Regiões, fixando em 15$ as
do :'\orte, I\ordeste Centro-Oeste e em 14% as do Sudeste e Sul; e manuten
ção da alíquota para as operações de exportação em 13~.

1'\0 contexto do que analísamos até aqui, particularmente quanto aos
efeitos da sistemática do IC~1 na redistribuição da renda interestadual, ob~

jeto das reivindicações dos Estados consumidores, a Resolução n9 98176 é
um retrocesso.

As justificações da medida, constantes da Exposição de Motivos do Mi
nistro da Fazenda (DCN - li, de 12-10-76, pág. 6.775), não convencem ab~

solutamente, uma vez que se resumem na sua compatibilização com a norma
constitucional do art. 20, inciso IH. Em outras palavras, entendeu-se que a
diferenciação das alíquotas internas e interestaduais, como fazia a Resolução
n'} 58173, conflitava com o seguinte dispositivo constitucional:

"Art. 20 - É vedado:

111 - aos Estados, ao Distrito Federal e aos ~unicípios estabelecer
diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da
sua procedência ou destino."

Então, propunha-se, por este motivo, a uniformização das alíquotas des~

sa ~ duas operações:

Ocorre que, se houvesse de fato uma uniformização, não teríamos dúvida
que o preceito constitucional fora atendido.

Todavia, a discriminação entre as alíquotas internas e interestaduais
(14% e 15%) e as de exportação (13%) constitui uma diferença tributária em
razão do destino. Por exemplo, se o Estado de São Paulo remeter mercadorias
para Pernambuco, o IC~ será cobrado à alíquota de l<tl;; se remeter merca
dorias para o exterior (exportação), a alíquota do imposto será de 13%.

Atente-se bem para a exegese da nOrma constitucional. O dispositivo ve"
da, no caso, aos Estados e ao Distrito Federal estabelecerem (por lei) dife"
rença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão de sua procedên
cia ou destino (dos bens, é lógico). Realmente, a Resolução n') 58/73, ao dis
criminar as alíquotas das operações internas, interestaduais e de exportação,
violava a referida norma constitucional. Porque um Estado, por exemplo,
cobraria o ICM a uma determinada alíquota sobre bens que circulassem em
seu território, enquanto as mercadorias procedentes ou destinadas de um a
outro Estado sofreriam uma tributação menos onerosa na operação interes.
tadual. Nesse caso, a inconstitucionalidade se manifestava nos dois sentidos,
tanto no da procedência, quanto no do destino. A Resolução n9 98n6, igua.
lando as alíquotas nas operaçóes internas e interestaduais, atendeu parcial
mente ao citado dispositivo constitucional, porque, como o ICM incide nas
operações de exportação, a discriminação foi mantida em relação aos bens
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destinados ao exterior, Não se diga que a idéia de procedência e destino se
limita à circulação interestadual. Esta seria uma interpretação restritiva da
norma constitucional, desaprovada pela interpretação sistemática que se deve
dar às disposições constitucionais sobre tributos. Se o ICM incide sobre opera.
ções (lue destinem mercadorias ao exterior (operações de exportação), a limi
tação constitucional ao poder de tributar dos Estados e do Distrito Federal,
constante do art. 20, 1I1, abrange a diferença de tratamento tributário dos bens
de qualquer natureza, em razão daquele destino.

Ora, diante disso, a justificação não convence, porque a Resolução vigen
te é também inconstitucional nesse ponto.

Logo, a persistir uma violação constitucional, manifestada na discrimina·
ção de alíquotas, melhor seria a permanência da Resolução 58/73, que ao me
nos - se feria a Constituição, como igualmente a Resolução 98/76 - objeti
vava atenuar os efeitos regressivos da sistemática do leM.

A Exposição de Motivos ressalta que a Resolução "atende plenamente
ao princípio constitucional de isonomia tributária, consubstanciada no inciso
111 do art. 20", Estranhamos muito essa conciliação do princípio da isonomia
com o critério de discriminação de alíquotas. ];: óbvio que uma coisa não con
vive com outra.

Curiosamente, porém, diz-se na mesma Exposição de Motivos que a unifi
cação das alíquotas atenderá àquele princípio, "... aliada a Convênio que os
Estados celebrarão nos termos do Protocolo de Intenções anexo por cópia .....
(à Mensagem presidencial). Tal Protocolo não foi publicado no Diário do Con
gresso, mas o encontramos publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
de 27 de dezembro de 1976. Ele resultou de uma reunião dos Secretários de
Fazenda e de Finanças dos Estados e do Distrito Federal, em Brasília, no dia
18 de março de 1976, onde se convencionou, ante a possibilidade de virem a
ser unificadas as alíquotas internas e interestaduais do ICM, que as bases de
cálculo do imposto seriam reduzidas, "de modo a restabelecer os atuais níveis
de incidência nas referidas operações",

Realmente - como foi previsto nessa reunião - a Resolução 98/76 unificou
as alíquotas, em decorrência do que aquele acordo firmado no Protocolo de
Intenções foi concretizado no Convênio Interestadual IC~ 44/76, pelo qual fo~

ram autorizadas reduções na base de cálculo das operações interestaduais, de
modo que

1 - nas saídas promovidas por contribuintes das Regiões Sudeste e
Sul, a base de cálculo ficasse reduzida de 21,428%, e

2 - nas saídas promovidas por contribuintes das Regiões Norte, Nor
deste e Centro-Oeste, a base de cálculo ficasse reduzida de 26,666%.

Isto quer dizer: se multiplicarmos a alíquota de 14% pela base de cálculo
do ICM, nas saídas interestaduais dos Estados das Regiões Sudeste e Sul, re·
duzida daquele percentual, teremos 14% x 78,572 (base de cálculo já reduzida
dos 21,428%) = 11%; da mesma forma, multiplicando-se 15$ pela base de càlculo
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reduzida dos 26,~, nas saídas interestaduais dos Estados do Norte, Nor·
deste e Centro-Oeste, teremos 15% x 73,334 = 11%.

Portanto, o mecanismo de redução da base de cálculo, convencionado pelos
Estados e Distrito Federal, fez com que os níveis de tributação interestadual
do ICM voltassem a ser os da Resolução 58/73, neutralizando os efeitos da Re~

solução n 9 98/76.

Logo, percebe-se que o objetivo desta última foi realmente o de compatibi
lização à norma constitucional, que a nosso ver não foi conseguido, conforme
argumentamos.

Nossa conclusão sobre a Resolução n9 98/76:

"no plano jurídico ela é inócua, porque não atingiu o objetivo preten
dido e, no plano econômico, ela só não constitui um retrocesso absoluto
por força do Convênio interestadual posterior, que anulou os efeitos
da unificação de alíquotas."

3.4 - Estas foram, em resumo, as soluções dadas na lei para a problemática
do ICM.

Mas, voltando ao "leitmotiv" de nosso estudo, retomemos a pergunta: a
simples redução da alíquota interestadual resolve os problemas gerados pelo
reM?

Vimos que a Resolução n9 58/73 foi bem recebida pelos Estados consumido
res, porém seus efeitos positivos não chegaram a ser observados, o que já é
um sintoma de ineficácia.

Em recente artigo, sob o título "Imposto sobre Circulação de Mercadorias:
diagnóstico e alternativas", Revista de Finanças Públk;as, Ministério da Fazenda,
n? 333, janeiro/março 78, págs. 33/50, Osmundo E. Rebouças, num trabalho
altamente técnico e de grande profundidade, cuja leitura recomendamos, apoiado
em números e cálculos rigorosos, sugere duas alternativas, dentre algumas, para
a solução do problema. A principal delas é a "redução da alíquota interestadual
para n, elevando-se a interna de São Paulo para 15% e a do Rio Grande do Sul
para 14,4%", Entende ele que esta redução "poderia simultaneamente atender
ao que têm pleiteado os Estados consumidores, sem prejudicar a receita daqueles
ditos produtores, e sem graves repercussões econômicas", Reconheceu, porém,
que "esta medida traria pouco alívio aos problemas orçamentários dos Estados
menOS desenvolvidos" (artigo cit., pág. 49).

Conquanto possamos admitir que a simples redução da alíquota interes
tadual traria benefícios imediatos aos Estados "consumidores", a manutenção
dos níveis diferenciados das alíquotas, logo após o primeiro impacto da medida,
acabaria por refletir os desníveis de crescimento inter-regional, exatamente por.
que não solucionaria o problema, como reconhece O próprio autor da proposta.

Além disso, como vimos, esta é a solução até aqui adotada na legislação
(embora com menor diferenciação), cujos resultados não foram satisfatórios.

R. Inf. legisl. BrClsílio o. 15 ". 60 out./dez. 1978 65



Haveria, também, o problema da compatibilização com a norma constitu
cional do art. 20, UI ...

A outra solução sugerida por Osmundo E. Rebouças é a "extensão do IPI
ao estágio de comercialização atacadista, para constituir um fundo federal a ser
distribuído aos Estados conforme população e inverso de renda per oapita, que
poderia aliviar grande parte das dificuldades orçamentárias dos Estados menOs
desenvolvidos, às expensas dos consumidores de produtos industriais. Estimam-se
que os preços industriais se elevariam em menos de 2% e que tal instrumento
seria não regressivo em termos de carga tributária" (artigo cit., págs. 49/50).

Sem dúvida, a sugestão é, em princípio, muito boa. Por isso, convém repro-
duzir os argumentos de seu autor:

"As medidas até agora discutidas pecam por uma deficiência comum:
nenhuma cogíta de alterar a base do sistema tributário.

Tendo em vista que o ICM arrecadado no comércio provém basica
mente de operações realizadas sobre produtos industrializados .... a
extensão do IPI ao estágio de comercialização atacadista dos mesmos
produtos sobre os quais incide na fase industrial poderia gerar signi
ficativa fonte adicional de receita. O IPI arrecadado no estágio de
comercialização atacadista seria destinado à constituição de um Fundo
a ser redistribuído aos Estados proporcionalmente à população e inver
samente à renda per capita.

Suponha-se, como na seção anterior, que a margem bruta de comerciali
zação sobre produtos industrializados seja de 35~ no País como um todo
(ou seja, um preço igual a 100 na fábrica corresponda a 135 no varejis
ta), sendo a metade no comércio atacadista. Isto implica que aproxima
mente 17,5~ a mais do IPI federal seria arrecadado, sendo esta parcela
adicional destinada ao Fundo do IPI. Com os dados de 1975, calculam
se na Tabela 4.2 os possíveis eféitos que tal Fundo teria sobre as
rendas estaduais. E inegável a influência favorável sobre os Estados
menos desenvolvidos: O Piauí teria um reforço de 137~ em sua ar
recadação, o Ceará 54i, o Maranhão 1200;, Sergipe 98$, e assim por dian
te. A extensão do IPI ao comércío atacadista de produtos industriais não
apresenta maiores problemas de administração ou legislação, pois o
sistema já está implantado quanto a produtos estrangeiros, de modo
que a Secretaria da Receita Federal já é possuidora de alguma ex
periência no mercado atacadista.

Sendo a alíquota média do IPI igual a cerca de 10%, um aumento de
17,5% em sua receita geraria acréscimo aproximado de 1,8% dos preços
dos produtos industriais, e, dada a seletividade do imposto é de esperar~

se que o ônus da medida ora discutida seria distribuído de modo não
regressivo entre as classes de renda" (artigo cito pág. 48/49) (grifamos).

A solução é muito bem arquitetada, a quantificação exemplUica\iva dos
resultados positivos para a receita dos Estados mais pobres é atraente, mas tem
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o mesmo pecado que O próprio autor observou nas demais propostas, ou seja,
não cogita de modificar a estrutura do sistema tributário.

Estamos, na realidade, diante de uma alteração de natureza operacional do
IPI, com reflexos nas finanças estaduais. Mas, e a estrutura do ICM, que é o
"pomo da discórdia"? Fica inalterada? Outra questão que se pode colocar di
ante da solução proposta refere-se à jmtaposição de incidências IPI/IeM no

estágio de comercialização atacadista, o que provavelmente elevaria aquele acrés
cimo calculado de 1,8%, adensando a carga tributária global.

Há outras soluções propostas?

4 - Outras Soluções Propostas

4.1 - O Relatório da Subcomissão Especial alinha oito sugestões que pre
tendem dar solução ao problema (Relatório cit., págs. 22/24).

Vamos reproduzi-las, seguindo o esquema do Relat6rio:

a) exigibilidade do ICM na fase do processo econômico, isto é, no
Estado consumidor, e tem a defendê-la, entre outros, Otávio Gouveia de
Bulhões, Eugênio Gudin e Cid Sampaio;

b) a fixação para as primeiras operações dos produtos industriais e
agrícolas e para operações interestaduais da alíquota de 3% ou manuten
çâo de validade da Portaria n9 65 S.F., que não considera venda interes
tadual as vendas diretas ao consumidor, solução alternativa proposta
por Cid Sampaio;

c) divisão ao meio da receita do ICM nas operações interestaduais, vale
dizer, 50% para o Estado produtor e 50% para o Estado consumidor (lU
CONCLAP, Rio, 1972);

d) criação do Fundo Especial constituído por 80% do IPI arrecadado
no Nordeste e na Amazônia, repassável às instituições oficiais de crédito
que operam nas duas áreas e nelas aplicáveL Para compensar a cor
respondente perda da receita da União, seriam reduzidos os atuais per
centuais dedutíveis do Imposto de Renda a título de incentivos fiscais,
na proporção adequada;

e) exclusão, da base de cálculo do ICM, do valor do mesmo imposto
pago na operação anterior;

f) federalização do ICM, isto é, atribuição à União da competência ple
na para legislar sobre o Imposto, cabendo aos Estados a simples tarefa
de arrecadação;

g) unificação do ICM ao IPI para a constituição de novo imposto, cuja
competência seria da União, com parte da receita redistribllída aos Es
tados; e, finalmente,

h) criação do Fundo Nacional do leM, formado de um percentual
da arrecadação de cada Estado, para compensar a drenagem sofrida
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pelos Estados cujo comércio interestadual é deficitário, consoante pro·
jeto, justificativa, tabela, dedução de fórmula matemática e quadro de
projeção dos saldos do ICM no comércio interestadual, de autoria do
engenheiro Sebastião de Araújo Campelo (proposição anexa) ".

O Relatório entende que todas as sugestões apresentadas têm o objetivo
comum de maior justiça na repartição da receita proveniente do ICM, porém
destaca três dessas sugestões como as mais importantes.

A primeira é a que propõe a concentração de incidência na fase final da
comercializaçãO, ou seja, na etapa de consumO (sugestão a).

A propósito, já examinamos o ponto de vista do Professor Otávio Gouveia
de Bulhões, valendo salientar que voltaremos ao assunto na parte final deste
trabalho.

oRelatório do Senador Helvídio Nunes concorda que a sugestão é justa, em
bora seja impraticável sua adoção, desde que "não será sem grandes danos que
se processará modificação radical", além de o critério proposto não encontrar
«justificativa no fato da existência de um regime de isenções do IeM, que é mais
um instrumento de pressão dos desenvolvidos contra os economicamente fracos,
e que será abolido, por certo, quando da reforma do atual sistema" (Relatório
citado, pág. 25).

A justificação da medida é feita nos termos do depoimento de Cid Sam
paio, nO sentido de que "adotado esse critério, as despesas da responsabilidade
de cada Estado da Federação passariam a ser custeadas pelo seu próprio povo.
Não se processaria a injustiça da população quase miserável, do interior do
Ceará, Bahia, Pernambuco, Rio Grande do Norte ou Piauí, custear as despesas
públicas de São Paulo ou subsidiar parte do preço dos gêneros de consumo
de sua população, no regime de isenções do ICM, que a grande arrecadação
realizada em todo o Brasil possibilita ao Fisco de São Paulo conceder" (Rela
tório citado, pág. 24).

A outra sugestão destacada é a da letra c, ou seja, aquela proposta pela UI
Conferência Nacional das Classes Produtoras (CONCLAP), em 1972, que
adota O critério de divisão da receita do imposto, nas operações interestaduais,
metade para o Estado produtor e metade para O Estado consumidor.

O Relatório admite que o sistema proposto favoreceria bastante os Estados
que apresentem "deficit" na balança do comércio interestadual, aceitando
que a "vantagem conseqüente ao acolhimento da modificação variaria na razão
inversa do desequilíbrio do deficit interestadual apurado" (Relatório citado,
págs. 24 e 25).

Não obstante, a solução não é vista como algo que venha superar, em
definitivo, "as injustiças que se contêm no bojo do mecanismo que se pretende
melhorar" (Relatório citado, pág. 27).

Finalmente, a terceira proposta importante para o Relatório é a última
(letra h), relacionada com a criação do Fundo Nacional do rCM, sugerido pelo
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Engenheiro Sebastião Campelo, cujo anteprojeto de lei vem anexo ao Rela
tório, para conhecimento do qual recomendamos a leitura.

As conclusões do Relatório indicam que o mecanismo do Fundo proposto
é matematicamente perfeito, mas sua viabilidade dependerá de algumas adap
tações à realidade sócio-econômica e jurídica, realidade esta que foi parcial·
mente desprezada na fórmula sugerida.

Entende o Relatório - com acerto, diga-se de passagem - que quaisquer
modificações introduzidas na atual sistemática do ICM "não são suficientes
para erradicar as disparidades regionais" (Relatório citado, pág. 28).

Contudo, nem por isso é de se dispensar as alterações parciais ou setoriais
que minimizem os problemas presentes.

Desde que a finalidade seja a de tão-somente "corrigir distorções, vale
dizer, de carrear somas de recursos para cobertura do deficít no intercâmbio in
terestadual, a fórmula do Engenheiro Sebastião Barreto Campelo merece ser
adotada" (Relatório citado, pág. 30).

O Senador Helvídio Nunes, ainda à guisa de conclusão, apresenta, para
contestar, duas objeções possíveis à criação do Fundo Nacional do ICM: uma,
a de que seria mais um mecanismo artificial de incentivos, captador de grandes
somas, mas cujo processo está "notoriamente viciado"; outra, a de que seria
mais um Fundo - "e logo com o ICM, única alternativa de oxigênio deixada
aos Estados, que representa, inevitavelmente, o controle federal sobre a vida
orçamentária dos Estados, debilitando, ainda mais, o já desidratado federalis
mo brasileiro (Correio Braziliense, 8-9-74)" (Relatório citado, pág. 31).

Por fim, entendendo o Relatório que a sistemática atual é "injusta e desa·
gregadora, portanto, contrária à unidade e integração do País", e que urge
aperfeiçoar os critérios de distribuição das rendas tributárias, de acordo com
a opinião citada do Ministro Mário Simonsen, as melhores opções seriam:

"a) a constituição de um Fundo Nacional do ICM; ou .

b) em última instância, como alternativa de evitar-se a cnaçao de
mais um Fundo, (o Relatório aqui demonstra suscetibilidades com
a crítica) a agregação dos recursos ar~ecadados do ICM ao Fundo de
Participação dos Estados e Municípios" (Relatório citado, pág. 32).

5 - Preâmbulo de nossa sugestão

5.1 - Concordamos plenamente com a parte conclusiva do Relatório da
Subcomissão, onde se diz que as disparidades regionais jamais serão solu
cionadas com modificações parciais, como a da sistemática de cobrança do
rCM. Isto é tão certo, quanto igualmente o é a afirmativa feita de que, nem
por essa razão, se deve renunciar às soluções parciais que visem a atenuar os
problemas.

Exatamente com esta perspectiva é que formularemos, ou melhor, traba
lharemos sobre a formulação imaginada e proposta por Fernando Rezende da
Silva e Maria da Conceição Silva.
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5.2 - As críticas à sistemática vigente do ICM não são apenas aquelas,
dos Estados menos desenvolvidos. Também os Estados mais ricos alvejam o
imposto com severas restrições.

Exemplo disso é a matéria publicada na Folha de S. Paulo, de 20-3-77,
sob o título "União mais rica deixa Estados mais pobres". Na página 39 do
49 caderno, o jornal publica um documento tido como sigiloso, de 13 folhas,
elaborado pelos Secretários de Fazenda de seis Estados das Regiões Sul e Sudes·
te (Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Paraná, Rio de Janeiro e
Minas Gerais).

Aí faz-se uma análise resumida, mas global, do sistema tributário, do
ponto de vista das finanças estaduais.

No que concerne ao IC.\f, as críticas concluem pela necessidade da ele
vação das alíquotas do leM, nas operações internas, ao nível de 15% a 16%,
como ponto ideal de tributação financeiramente compensadora, e modificação
dos critérios concessivos de benefícios fiscais na área do ICM, especialmente
aqueles incentivos fiscais sobre a exportação de manufaturados, que se COns
tituem no "prêmio de exportação", trazendo enormes dificuldades ao Tesouro
estadual para sua liquidação.

Esse ponto - dos incentivos fiscais na área do ICM - é, no entender dos
Secretários, a razão de o imposto ter perdido na característica que se procurou
dar inicialmente de imposto neutro".

Como se vê, a problemática do ICM tem duas faces e qualquer solução que
se pretenda encontrar deve atender possivelmente a todos.

5.3 - Tudo que diremos neste item será um resumo - mal resumido
- da monografia citada de Fernando A. Rezende da Silva e Maria C. Silva,
cuja leitura integral é indispensável, senão obrigatória.

Os autores, após uma análise exaustiva de todo o problema, argumentando
sempre com números estatísticos, assinalam, de um prisma eminentemente
econômico, que a sistemática do ICM ocasiona sensíveis diferenças setoriais e,
em conseqüência, diferenças regionais na carga tributária de um mesmo setor.

Em outras palavras, a relação existente entre a arrecadação do ICM e os
setores tributáveis da produção agrícola, da indústria e do comércio apre
senta-se bastante diferenciada.

Partindo de uma análise com os dados disponíveis relativos aos Estados
da Guanabara, Estado do Rio, São Paulo, Pernambuco e Goiás, e de uma
série de considerações técnicas - ora abandonadas por motivos pragmáticos
-, os autores concluem que o ICM, cobrado como é sobre o valor adicionado
ao preço dos bens em circulação, favorece a uma grande concentração de in
cidências nas etapas de produção industrial.

E por isso - que o critério de cobrança sobre o valor adicionado estimula
aquela concentração - "não surpreende, portanto, o fato de que mais de 7(6,
do total da arrecadação do ICM no País provêm de imposto arrecadado a nivel
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de produtor industrial, embora a indústria represente um pouco mais de .251
da renda interna do País" (oh. cit., pág. 107).

Observe-se que aquele percentual representativo da arrecadação total a
nível da produção industrial engloba o outro tributo incidente sobre ela, que
é o IPI. Mesmo assim, é um dado significativo da concentração de incidências.

Recorde-se o que dissemos no início sobre a integração produtiva hori~

zontal, característica da sistemática do rCM, que é particularmente cODcen·
tracionista nas etapas de produção a nível industrial, o que induz uma con·
centração da renda tributária nos Estados mais desenvolvidos.

Ora, isso é realmente ponderável para a avaliação dos efeitos do reM
na redistribuição da renda interestadual.

Em decorrência do fenÔmeno, o setor agrícola e o comércio são enorme·
mente desfavorecidos, significando isto que nessas etapas da circulação dos
bens, o acréscimo de valor será sempre menor, razão por que a concentração
de incidências nessas fases não é acentuada.

Considerando-se, ainda mais, as peculiaridades impositivas do setor agrí.
cola - ainda impregnado de isenções - e do comércio - onde se diversificam
os regimes de pagamento do ICM (estimativa, arbitramento, etc ... ) - é de
reconhecer-se, com os referidos autores, que, na prática, podemos distinguir
"três impostos diferentes dentro da organização formal do ICM: um imposto
sobre a produção agrícola, outro sobre a produção industrial e um terceiro
sobre o comércio de mercadorias" (ob. cit., pág. 107) (grifamos) .

Conforme observam os autores, um exame parcial da sistemática do rCM,
sem levar·se em conta a análise global do sistema tributário, não deixaria con
cluir que a substituição de um imposto cumulativo (IVC) por outro não
cumulativo (reM), em si mesma, tenha contribuído para "reduzir, uniforme.
mente, a participação relativa dos Estados ditos consumidores na arrecadação
total" (ob. cit., pág. 105).

". .. O principal efeito da reforma (tributária), nesse particular, teria
sido o de tornar mais evidente a progressiva concentração da base
tributária face à própria concentração regional da atividade econdmica,
tendo em vista a eliminação da liberdade que os Estados gozavam
anteriormente quanto à manipulação das alíquotas no sistema do
IVC" (ob. cit., págs. 105/1(6) (grifas nossos).

Sobre este ponto, vale observar que DO regime do IVC, quando maior
era a liberdade normativa, isto é, quando meDor era a concentração Donnativa,
os Estados utilizavam as isenções como um mecanismo incentivador às ativi
dades mais produtivas, do ponto de vista econÔmico e fiscal.

Ora, isso tudo considerado e demais observações dos autores, não incluí·
das aqui, resta claro que "modificações do tipo daquela proposta pelos Estados
do Nordeste (redução da alíquota nas transações interestaduais) não consti
tuem solução definitiva para o problema. t certo que no momento da redução
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ocorreria aumento da receita de Estados consumidores, mas, daí para frente,
mantidas constantes as alíquotas, a evolução na receita própria continuaria a
refletir os desequilíbrios regionais de crescimento" (ob. cit., págs. 106/107).

Com base na constatação correta de que o ICM, como está estruturado,
na prática, constitui "três impostos" distintos, os citados autores propõem:

"unificar o imposto sobre a produção industrial, instituir um tributo
especial para a produção agrícola e transformar o reM sobre o comér
cio num imposto sobre vendas de mercadorias ao consumidor final"
(oh. cit., págs. 107/108).

Quanto ao primeiro, eles observam pioneiramente, fundamentados na aná
lise feita em outro capítulo de sua monografia, que "a diferenciação de alíquotas
do IPI, que em parte pretende melhorar a progressividade desse tipo de tri·
buto, é anulada pelo caráter aleatório da distribuição da carga tributária efetiva
do rCM" (ob. cit., pág. 108).

Daí porque a proposta é na sentido de justapor o rCM incidente na pro
dução industrial com o IPI, o imposto federal específico, porque inclusive "a
integração IPI/rCM na indústria poderia permitir, simultaneamente, aumentar
a eficiência econÔmica do imposto sobre a produção industrial, introduzir pro
gressividade na tributação indireta e uniformizar os efeitos da política tri
butária sobre o preço dos produtos industriais" (ob. cit., pág. 108).

Nesse caso, como se percebe, teríamos um imposto sobre a produção in
dustrial, de competência federal, mas com parte da arrecadação destinada à
União e outra aos Estados. A receita dos Estados não chegaria a ser distribuída,
porquanto a sugestão dos autores é no sentido de a legislação do imposto ser uDÍ
ficada (concentrada na União), mas o critério operacional de seu recolhimento
permitiria que a percentagem do tributo, pertencente à Uniiio, fosse recolhida
ao Tesouro Federal, e a parcela estadual seria paga pelos contribuintes direta
mente aos cofres dos Estados.

A objeção que se possa fazer quanto à perda de autonomia estadual é res·
pondida pelos autores com o fato da inexistência dessa autonomia na sistemá
tica atual do ICM.

Em relação ao imposto sobre a produção agrícola, dizem que a sugestão
"'apenas consagraria a prática vigente de um imposto sobre a produção, de
tal forma que não haveria nenhum requisito adicional para adaptação, a não
ser providências que visassem a garantir um tratamento regional mais uniforme
aos diferentes produtos" (ob. cit., pág. 108).

o terceiro imposto, desdobrado do rCM, incidente sobre o comércio de
bens, é na verdade um tributo sobre vendas ao consumidor final, ou seja, sobre
a última fase da circulação, que é a entrega àquele consumidor. Os autores
reconhecem que um imposto dessa natureza equivale a um imposto geral sobre
o valor adicionado, suscitando o entendimento de que bastaria a substituição
do ICM atual por um tributo desse tipo, para a solução do problema. Todavia,
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tal entendimento não seria correto, desde que o objetivo principal da reforma
seja melhorar a distribuição regional da renda.

Dificuldades há na eleição do tipo de alíquota - se uniforme ou seletiva.
Os autores optam por alíquotas seletivas, em função da essencialidade dos bens,
a exemplo do atual IPI e do imposto industrial antes sugerido, cuja vantagem
seria exatamente a de complementar a seletividade do tributo a nível industrial
(oh. cit., pág. 109).

Para a implantação das medidas sugeridas, os autores indicam COmo exi
gência necessária a "quantificação dos efeitos sobre a arrecadação total, e sobre
a distribuição regional da receita de diferentes alíquotas em cada setor e para
cada tipo de produto" (ob. cit., pág. 109).

6 - Nossa sugestão

6.1 - Do exposto até aqui, parece claro que todas as soluções propostas
apresentam vantagens e desvantagens e, de um modo geral, pelo fato mesmo
de não satisfazerem inteiramente aos desafios que o problema impõe, são passí
veis de críticas.

E, por isto, perguntamos: qual será a causa fundamental de o IC~, com
sua sistemática de não-cumulatividade, ter-se revelado tão concentrador, con
tribuindo assim para as disparidades interregionais, e não se encontrar uma
solução adequada desde sua implantação no sistema tributário brasileiro, com
a reforma de 1965?

Não vemos alternativa para a resposta, senão repetir nossa tese inicial de
que o ICM, sendo um imposto com todas as características de um tributo
federal, adaptado à Federação brasileira a partir de modelo próprio a Estados
Unitários, com a conseqüente dístorção gerada pela competência impositiva con
cedida às esferas intermediárias da Federação, ou seja, aos Estados-membros,
e um imposto cuja sistemática vigente no Brasil é inadequada ao Estado Fe
derativo.

Com base nesta constatação e em plena sintonia com os mencionados auto
res, nesta questão, apenas tentando dar contornos finais e objetivos ao nosso
trabalho, dentro das linhas traçadas anteriormente, podemos dizer que sua
proposta é a mais racional e adequada a possível alteração estrutural do rCM,
podendo receber nossa fonnulação final, nos seguintes tennos:

O ICM, para se tornar um tributo viável do ponto de vista econômico
fiscal, pelo menos com atenuação dos efeitos geradores de disparidades
regionais, deve ser desdobrado em três impostos, sendo suas incidên
cias, respectivamente

a) sobre a produção industrial, com a unificação IPI/leM, de
competência federal, seletivo em função da essencialidade dos pro
dutos e com a receita racionalmente repartida entre a União e os
Estados, de forma que o recolhimento do tributo seja feito, ao
mesmo tempo, para a União e os Estados, nas proporções corres
pondentes.
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o problema da autonomia ímpositiva deverá ser encarado com
pragmatismo, tendo em vista que nos dois outros impostos des
dobrados esta autonomia será assegurada aos Estados.

Portanto, é com ótica eminentemente financeira que devemos ver
o problema, até porque, nominalmente, os Estados terão mais
dois impostos privativos, além de uma fonte substancial, prove
niente desse primeiro imposto desdobrado;

b) sobre a produção agrícola, de competência estadual, imposto
este de baixa produtividade, mas não desprezível Sua alíquota de
verá ser uniforme para todos os produtos, oscilando entre os 31,
percentual que corresponde à realidade potencial do setor e, ainda,
à realidade da relação atual entre arrecadação do ICM/viabilidade
contributiva do setor agrícola; e

c) sobre o comércio, constituindo-se num imposto sobre vendas ao
consumidor final, de competência estadual, imposto que seria
seletivo em função da essencialidade das mercadorias, cujas alí
quotas variáveis dependeriam da quantificação global das inci
dências do imposto sobre a produção industrial e sobre o comér
cio, a fim de se avaliar os percentuais de incidência, tendo em
vista a otimização da carga tributária total dos dois impostos e a
graduação da essencialidade de produtos/mercadorias tributàveis.

6.2 - O custo político da proposta é nenhum, porque, no plano do federalismo
fiscal, os Estados teriam sua competência impositiva ampliada com mais
dois impostos e, na plano das finanças estaduais, o resultado positivo seria a
desconcentração das rendas estaduais, com a redução dos desníveis inter-regio
nais.

O custo administrativo maior ocorreria na implantação do imposto sobTe
o comércio, provavelmente com certas dificuldades iniciais, de ordem contábil·
fiscal.

Mas, este custo é inerente a qualquer proposta desse tipo e será inevitável
quando de uma opção concreta por qualquer uma das soluções sugeridas.

6.3 - Por último, uma advertência. Não se deve confundir nOssa sugestão,
baseada na proposta dos autores tantas vezes citados, com aquelas soluções
parciais, mencionadas neste trabalho, que foram examinadas pelo Relatório da
Subcomissão Especial do Senado.

A primeira vista, pareceriam iguais. Na verdade, porém, as propostas par
ciais de unificação do reM/IPI, a da exigibilidade do reM na fase final do
processo econômico (Otávio Gouveia de Bulhões, Eugênio Gudin e Cid Sam
paio) e a do imposto para as primeiras operações dos produtos agrícolas (Cid
Sampaio), não obstante terem o mesmo sentido, não têm, todavia, o mesmO
objetivo e, sobretudo, a mesma estratégia e critérios de diagn6stico.

Lá, não se pretendeu chegar às bases, à estrutura do sistema vigente. Aqui.
ao contrário, procurou-se investigar a causa primeira, que se localiza, preci
samente, na estrutura. Daí, nossa sugestão ter sido de fundo, e não de forma;
estrutural, e não operacional.
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A empresa
como centro de relações jurídicas

PAULO EMÍLIO RmEmO DE VILHENA

Professor da Faculdade de Direito da UFMG.
Ex-Juiz do TRT da 3~ Região. Advoga.do em
Belo Horizonte.

Antes de abordar-se, em sua especificidade, o tema "A empresa
como centro de relações jurídicas", que, talvez, com propriedade maior,
pudesse comportar outra enunciação tal como "A empresa como cen
tro de imputações jurídicas", poder-se-á conduzir a temática para urna
colocação prévia.

Essa colocação envolverá, certamente, a análise da força ideológica
da relação jurídica) que é um conceito, portanto, um fenômeno tipica
mente jurídico e a compreensão da empresa, que é um fenômeno origi
nãria e dominantemente econômico.
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Não se tecerão deduções de ordem técnica ou dogmática da relação
jurídica. É importante, entretanto, que se apanhem as linhas básicas
de sua elaboração para ter-se em mente o grau de conformação da rea
lidade social que ela representa.

No jogo dos interesses humanos, em que se entretece o tráfego
jurídico, a obra da personificação jurídica, isto é, do reconhecimento
de um intenso centro de direitos e deveres coincidente com o homem
ou à sua imitação, nas chamadas pessoas jurídicas stricto sensu, vem
se constituindo na demonstração central de uma ideologia jurídica,
através da qual se reconhece o primado do ser sobre o interesse, em
bora se venha sempre juridicamente configurando o ser em função de
interesses.

Não resta dúvida que é uma perda de encanto jurídico dizê-lo, mas
o reconhecimento da personalidade jurídica vem sendo apenas uma téc
nica de polarização e de concentração de interesses. É por esse meio
que eles atuam no tráfego jurídico.

Desde o instante em que a ordem jurídica passou a reconhecer a
existência jurídica de pessoas que não fossem o homem, ela admitiu,
no jogo dos interesses, um sistema concorrencial da maior envergadura,
em que o sujeito-homem passou a defrontar-se, como posição jurídica,
com o sujeito-sociedade, com o sujeito-associação, c'Jm o sujeito-fun~

dação e com o próprio sujeito-Estado.

Evidentemente, para que isto se desse e para que se cumprissem os
fins explicadores da entrada das pessoas jurídicas no mundo jurídico,
não poderia a ordem jurídica deixar de estabelecer critérios de susten
taçâo e de prioridades na posição das pessoas jurídicas, inclusive o
Estado, que passaram a revelar-se como formas descomunais de escoa
mento e de afirmação de interesses, diante do complexo, porém minús
culo, centro de interesses do que restou do homem propriamente dito.

Como a mais e mais acentuar-se esse desencanto de que acima se
falou e sobretudo da natureza funcional-ideológica da relação jurídica,
permita-se a que vá o expositor a outras fontes da elaboração jurídica
e traga um perfeito paralelismo de concepções que se diversificam em
seus fundamentos e que tem como expressão de estrutura jurídica a
relação de direito ou relação jurídica. Trata-se da obra de PAUL HOF
MANN, que se intitula "Direito subjetivo e ordenação econômica" (Sub
jektives Recht und Wírtschaftsordnung. Stuttgart. Gustav Fischer Ver~

lag, 1968).

o paralelismo a que acima se fez menção e de que cuida o autor,
importa no exame comparativo do conceito de relação jurídica no Direito
Privado da República Federal Alemã (Bundesrepublik Deutschlands --.-:.
a Alemanha Ocidental) e a sua acepção na Zona de Ocupação Soviética
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Alemã (Sowjetische Besatzungszone Deutschlands - SBZ - a Ale
manha Oriental).

No ordenamento livre (freiheitlichen Ordnung - a Alemanha Oci
dental, em que o tráfego jurídico se desenvolve na estrutura da eco
nomia de mercado), "conforme a espécie da relação jurídica, nascem
OU existem direitos para uma ou para várias pessoas. Estes direitos po
dem ser da mais diversa natureza" (pág. 11).

Sob certo aspecto, na esteira de SAVIGNY e de tratadistas da en
vergadura de LEHMANN/HUBNER, ENNECCERUS, von TUHR, elabo
ra PAUL HOFMANN um conceito eminentemente subjetivo da relação
jurídicn, em que a linha de referência do inten~sse se liga pelo reco
nhecimento de direitos e deveres a duas ou mais pessoas.

Depois de defini-la como uma "significativa relação de vida regu
lada pelo direito objetivo, que existe em uma relação juridicamente
eficaz de uma pessoa para com outra pessoa ou objetos", salienta, ainda
na mesma página, que "nesta definição torna-se induvidoso que no
primeiro plano de consideração estão os indivíduos e em princípio as
suas relações jurídicas formadas por sua própria responsabilidade. A
relação jurídica é o solo de que provém o poder jurídico do indivíduo".
Na página seguinte, sublinha: "a relação jurídica, neste sentido, não
sofre orientação da coletividade", salvo a observância de bons costu
mes, de proibição de adquirir etc.

Ao voltar-se para a "ordenação planificada" (plangelenkten Ord
nung - a da Zona de Ocupação Soviética, a Alemanha Oriental) é de
extraordinária precisão PAUL HOFMANN: " ... Em uma ordenação
social baseada no primado do interesse global não se pode empregar
semelhante conceito de relação jurídica. Relações Econômicas e jurídi
cas, aqui, só são pensáveis em sua orientação para a coletividade. A
relação jurídica, aqui, descreve uma situação de dever do indivíduo.
Na relação jurídica realiza-se o sujeito de direito como parte da coleti
vidade. Relações jurídicas não Sã8 mais base de relações juridicamente
eficazes do indivíduo isolado. Elas são, antes, relações sociais" (pág. 12).

Para que se tenha uma idéia completa do contraste conceitual en
tre os dois mundos jurídicos, não será ocioso nem fastidioso tmnscrever
se outro pequeno texto da obra de HOFMANN: "A base da sociedade
socialista é o processo de produção. Todo indivíduo está ativamente
incorporado nesse processo. As relações de produção, portanto as recí
procas relações dos homens no processo de produção, existem, segundo
esse entendimento, independentemente da ordem jurídica. Só pode nas·
cer uma relação jurídica através de uma sanção estatal em forma de
norma jurídica, elaborada com esse fim" (pág. 13).

Depois de dizer que as normas jurídicas e as relações jurídicas se
assentam sobre as relações de produção e que as relações de produção
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são da maior importância para a inteligência da conexão no terreno
da relação jurídica e do direito subjetivo, arremata o tratadista ger
mânico: "As relações de produção geram relações jurídicas e, por sua
vez, são por elas fomentadas e influenciadas. Nessa "unidade dialética"
retrocede-se o indivíduo como objeto de proteção. O interesse global e
sua realização estão em primeiro plano" (ob. cit., pág. 13).

Quando se argumenta em pólos de tal extremidade e se sente que
a um personalismo jurídico tradicional se opõe uma concepção exter
minadora do homem como fundamento da vida jurídica, sente-se que o
comportamento estatal não encontrou uma forma harmoniosa de con
fluência e de escoamento de interesses em que, preservando-se a cen
tralização do homem na vida jurídica, se adotassem formas mais aptas
de equacionamento dos conflitos sociais através do Direito e em que a
relação jurídica, como ponto de referência, fosse acionada como instru
mento de harmonia entre posturas despersonalizantes - a empresa,
por exemplo - e o destinatário final da ordem jurídica, o próprio
homem.

* * '"
Embora haja eventuais opiniões discordantes, sabe-se em lição ele

mentar que empresa não é sujeito de direito. A doutrina jurídica que
a sustenta parte do suposto da responsabilidade sucessória. A figura
da fixação da responsabilidade no patrimônio empresário, como jus in
rem, conquanto passe ele pelas mãos de vários titulares - o que se
verifica no Direito do Trabalho e no Direito Tributário -, alvoroçou
juristas, que logo penderam pela personificação e pela qualificação da
empresa como um dos pólos da relação obrigacional.

Não se deve esquecer que o momento da responsabilidade sempre
encontra o patrimônio empresário, é verdade, sob o domínio de um pólo
que a ordem jurídica qualifica de pessoa: seja física, seja jurídica.

Contracenando com esta concepção - frise-se: sempre dentro de
marcos jurídicos -, ergue-se outra e que situa a empresa como objeto
de direito. Consistiria, sob este ângulo, em uma universitas rerum.

Ora, ao falar-se em objeto, deve-se estar diante de uma relação ju
rídica, pois ele é um elemento desta. Como afinnar, em termos absolu
tos, que uma empresa seja objeto de uma relação jurídica quando inú
meros elementos que a compõem não vinculam duas ou mais pessoas e
apenas permanecem como forma representativa do exercício do poder
jurídico de domínio do proprietário sobre a coisa? Não haverá, aqui,
apenas "poder jurídico" da pessoa sobre a coisa - simples ou composta?

Se assim é sob o prisma de sua dinâmica interior, o que não dizer
então da empresa vista como uma forma exteriorizada de execução e
de expansão de atividades, como um fenômeno global, ou, parafrasean-
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do HAURIOU ao definir a instituição como "idéia de obra que visa e
realiza fins"? Aliás, a proposição coincide com o enunciado por ADOLFO
BERLE JR. e GARDINER C. MEANS (cf. A Propriedade Privada na
Economia Moderna. Rio. Ed. Ipanema, 1957, pág. 369), segundo os
quais, "num sentido mais lato, a empresa moderna pode ser vista não
simplesmente como forma de organização social, mas potencialmente
(se ainda realmente não é) como a instituição dominante do mundo
moderno".

O desdobramento e a abertura, como um leque, das formas atrati
vas de penetração envolvedora dos interesses que se concentram na
empresa conduzem o jurista à perplexidade, quando tenta localizar,
em seu sistema de relações, os reais pólos objeto de tutela jurídica.

A tal amplitude alcança a contextura dos interesses em 1ogo na
empresa e de tal forma neles se compromete "o bem-estar público",
a garantia da satisfação de apetites crescentes da ordem social, que os
autores BERLE JR. e MEANS também, sob o prisma sócio-econômico,
não deixaram de estabelecer um paralelismo na tendência de sua sub
missão às mesmas fontes de poder que gerem a vida da sociedade plani
ficada. Assim se exprimem os autores americanos: " ... No seu aspecto
mais extremo isso se manifesta no sistema comunista, que, em sua for
ma mais pura, pretende que todos os poderes e privilégios da proprie
dade sejam utilizados unicamente no interesse comum. Nas modalida
des menos extremadas de dogma socialista se pretende a transferência
das forças econômicas para o Estado como serviço público. Nos países
capitalistas e, especialmente, nas épocas de depressão, exigências são
constantemente apresentadas para que os homens que controlam os
grandes organismos econômicos aceitem a responsabilidade pelo bem
estar dos que se acham ligados à organização, sejam trabalhadores,
acionistas ou consumidores. Em certo sentido, a diferença em todas es
sas pretensões está apenas em grau" (ob. cit., pág. 366).

Como conceituá-la, sob esse aspecto, objeto de direito, se sua expres
são conceitual ultrapassa os palpáveis e corpóreos lindes de coisa que
se possui, que se domina para tornar-se, entretanto, força de coesão,
campo de operações, expressão comunitária, fluxo de tráfego jurídico e
social ou, para ser-se mais objetivo, ponto de intersecção de relações
horizontais e verticais, internas e externas entre individuas, entre pes
soas e entre estes e interesses os mais diversificados e complexos que
a têm como centro de circulabilidade?

Se o pesquisador avança e deste ponto parte para a formulação da
empresa como idéia de "globalidade em separado", dentro e em torno
da qual gravitam indivíduos, passa ele a elaborar um princípio meta
físico, da unidade de interesses que vale por si, que se explica e se impõe
e, explicando-se e impondo-se, faz com que todo o conjunto das relações
jurídicas que se formem em torno ou dentro dela tenham por funda
mento originário e predominante o seu interesse. Mas isto já resvala
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para uma acepção mística, em que se deifica o primado da estrutura
tecnocrata que sustenta e aciona o conteúdo unitário da empresa.

A ela referindo-se, JORGE USCATESCU (cf. La Anarquía y las
Fuentes del Poder. Madrid. Ed. Reus, 1973, pág. 137) dedica-lhe palavras
candentes e que bem lhe imprimem a idéia de sua força atuante no
mundo econômico e seu caráter envolvente: " ... Ê uma organização
mastodôntica, parecida com o próprio Estado, que concentra em suas
mãos poderes e lucros impressionantes e representa a essência mesma
da Sociedade Industrial definida pela tecnoestrutura. Sua complexida
de, na planificação e na tecnologia, fá-la imune a "interferências ex
ternas". Seus próprios lucros oferecem-lhe possibilidades financeiras,
das quais pode dispor sem obstáculo algum, sem dar conta a ninguém.
Sua autonomia descansa na autonomia da tecnoestrutura. Nela domina
a "liturgia americana" do homem de negócios, que já não é o proprie
tário da empresa e do capital, senão o administrador. Um poder ao
qual podem agregar-se grupos cada vez mais amplos de indivíduos pre
parados. Uma coerência orgânica anima a existência da grande em
presa na qual se expressa a tecnoestrutura. Ela descansa na segurança.
na precisão de seus objetivos e de seus fins, no seu êxito, no seu perma
nente crescimento de inovação técnica e econômica, permanente em sua
autonomia, na política de controle de ·preços industriais e da demanda
global, na promoção do trabalho e do nível dos trabalhadores".

Quando se atinge a tal grau de expressão econômica, formulada nas
linhas tecnocráticas da grande organização, ocorre um fenômeno con
comitante, em que a estrutura jurídica, sob a forma de relações jurídicas
asseguradoras de direitos individuais, como que se esmaece e foge e
escapa de suas fontes geradoras para transmudar-se, na vida externa. e
interna da empresa, em um relacionamento técnico, burocrata, social,
que se desumaniza.

O afluxo das massas à busca do trabalho e dos consumidores à
busca dos produtos "estandartizados", que desenha a grande sociedade
afluente dos dias que correm, faz da empresa um grande estuário de
dinâmica, cujo tráfego se processa quase sob o signo do anonimato.

Daí explicarem-.::e os "contratos de massa", os "contratos-tipo", as
fórmulas de "adesão", já denunciadas e preconizadas pela doutrina ju
rídica francesa, o dirigismo contratual lançado por JOSSERAND, em
que a participação da vontade, na formação das relações jurídicas, como
que se dessubjetiva e se transforma apenas na indicação de um ato
integrante de uma mecânica geral e que tem como centro de ativação a
empresa, seja a de produção, seja a de troca, seja a de prestação de bens
e serviços.

Os sistemas indutivos de condução do homem para a participação
na vida jurídica, alimentados pela publicidade, pela rotulagem. pelo
brilho das embalagens, pela velocidade das operações comerciais. quase
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mecânicas, nada mais significam que a perda da expressão subjetiva no
tecido das relações jurídicas, sempre mais econômicas e funcionais e
menos jurídicas.

Desde este instante, é indispensável que se repensem as formula
ções jurídicas e que se procure, no centro da vida econômica que é a
empresa, não apenas uma forma de expressão, de sustentação do pro
cesso produtivo que engendre relações jurídicas, mas um sistema glo
balizado, é verdade, em que se equacionem as fontes de interesse e °
exercício de direitos como momentos de retenção de vida ética e de
preservação da polaridade humana nas relações resultantes da produ
ção e do consumo.

* * *

Voltando-se para o terreno objetivo e técnico, verifica-se que o
grande problema, o escolho mesmo da ciência jurídica, tem sido a ten
tativa de apresar, apreender, a empresa em uma acepção jurídica.

A abertura de novos rumos, porém, levou a doutrina jurídica, a
mais autorizada, a distinguir bem os campos de apreensão dessa multi
forme realidade que é a empresa e a acautelar-se em sua definição.

Como expõe KRAUSE (cf. BROSETA PONT, Manuel. La Empresa,
la Unificación del Derecho de Obligaciones y el Derecho Mercantil.
Madrid. Editorial Tecnos, 1965, págs. 101/2), a empresa é um fenômeno
econômico atual, que possui um poderoso reflexo na legislação e na pro
blemática jurídica moderna. A ideologia capitalista deslocou a pessoa
que cria e utiliza a empresa (o empresário) em favor da empresa.

o autor germânico, que vem das primeiras picadas de J. von GIER
KE, de WIELAND, de ERICH MOLITOR, salienta a constante tendência
de tornar-se a propriedade da empresa independente da pessoa que de
tém a sua titularidade. Na Alemanha, a direção da empresa já não
corresponde unilateralmente à posição do empresário, senão conjunta
mente com este e seus colaboradores, os operários e empregados (Mitbes
timmung). Por outro lado, para as concepções dominantes após a Pri
meira Guerra Mundial, a empresa possui uma preeminente posição na
economia nacional, à qual é indiferente quem seja o seu titular (cf.
BROSETA PONT, ob. cit., pág. 102).

Se assim é sob o ângulo de sua perspectiva ideológica, não se logrou
um conceito jurídico unitário de empresa, tal a diversidade e a comple
xidade de relações jurídicas que ela abriga.

Diz-se, com acerto, que o conceito jurídico de empresa é plurívoco,
embora economicamente ele seja unívoco.

Ao analisá-la juridicamente, GIESEKE, em manifestação pioneira,
no que, parcialmente, se seguiu por SCHUMANN, EICHLER, na Ale-
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manha e MOSSA, na Itália, tem a empresa: te;> - em sentido subjetivo,
como a atividade do empresário (Betriebstadigkeit); 2Q - em sentido
objetivo, como conjunto de bens, a serviço daquela atividade (BetriebsM
geschãft); 3Q - em sentido trabalhista, como comunidade de trabalho
(Betriebsgemeinschaft) (cf. PONT, ob. cit., pág. 97).

Sob esse mesmo plano, não se pode olvidar a penetrante análise de
BERLE JR. e MEANS, que vão além: " ... Por outro lado, implica (a
empresa, institucionalizada) numa interrelação de grande diversidade
de interesses econômicos - os dos "proprietários", que fornecem capital,
os dos "trabalhadores", que criam, os dos "consumidores", que dão valor
aos produtos da empresa, e, acima de tudo, os do "controle", que exer~

cem o poder" (ob. cit., págs. 365/66).

Se se pode tê-la em um conceito econômico unitário e como núcleo
cardinal da economia moderna, juridicamente nela convergem distintos
interesses, com formulação jurídica pública e privada. Diversos são os
sujeitos que compõem sua vida constitutiva e a dinâmica de sua pola
ridade jurídica: acionistas-proprietários, órgãos diretores, empregados,
que adotam posições jurídicas as mais variadas. Vária é a natureza
jurídica dos elementos que a integram (móveis, imóveis, coisas, direitos
etc.). Seu titular possui um status especial, que, nesta condição, faz
atrair um enorme feixe de regramento jurídico, o Direito Mercantil
(cf. PONT, pág. 103).

Ao fenômeno econômico que é a empresa, c:::lrresponde, pois, um
multifário entrecruzamento de relações jurídicas, civis, comerciais, pe
nais, trabalhistas e tributárias, o que a liga ao tráfego jurídico como
centro autônomo e ao mesmo tempo vinculado de interesses, cuja tu
tela ora se desloca para a produção, ora para o consumo, ora para seu
titular, ora para seus trabalhadores, ora para o círculo comunitário em
que se situa, ora para o Estado, ora para indivíduos que eventualmente
tocam seu raio de ação. As forças genetrizes de poder e de domínio é
que condicionam a abertura de calços jurídicos, através dos quais se
procuram tutelar os interesses eventual ou acidentalmente sacrificados.

Tais as suas implicações como centro e como força de irradiação
da vida econômica, viu-se a empresa como imagem inaugural e fisiono
mizadora de uma tendência jurídica que se expande e que procura
contornos para firmar-se como disciplina jurídica autônoma: o Direi
to Econômico (cf. SANTOS BRIZ. Derecho Económico y Derecho Civil.
Madrid., Ed. Rev. de Dere~ho Privado, 1963, págs. 35/36, c).

Ao notar-se que o comportamento estatal na ordem econômica
transmudou-se de fins do século XIX para cá, de uma postura passiva
para uma agressiva e absorvente conduta ativista, depois "programaM
dora", depois "planificadora ativa", como lembram ALEX JACQUEMIN
e GUY SCHRANS (cf. Le Droit Êconomique. Paris. Presses Universi
taires de France, 1974, pág. 43) ou "conformadora", como precisa
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ERN8T FOR8THOFF, a verdade é que o ponto de referência para es
sa intensiva mudança estatal foi e é a empresa, como unidade básica
de produção e fonte centralizada de poder.

Neste instante, a lembrar DUGUIT, mais que nunca a empresa se
revelou a forma dinâmica da "propriedade-função", cujos interesses
passaram a interligar-se com os interesses da sociedade, representada,
no caso, pelo Estado.

Observe-se que uma das técnicas de equacionamento do conflito
"sociedade x Estado", aberto com o Liberalismo no século XVIII (cf.
FORSTHOFF, Ernst., El Estado de la Sociedad Industrial. Madrid.
Instituto de Estudios Politicos, 1975, págs. 27 e segs.), tem sido uma
gradual absorção de interesses econômicos insulados na empresa e em
sua retificação e canalização em interesses gerais da sociedade, através
de relações jurídicas de perfil público, que conformam institutos de
Direito Financeiro, de Direito Previdenciário, de Direito do Trabalho
e mesmo de Direito Comercial, precipuamente na área das sociedades
anônimas e do mercado de capitais.

Globaliza-se a estrutura econômica; interligam-se os objetivos do
sistema produtivo das empresas. Planeja-se; assiste-se; suplementa-se;
intervem-se; libera~se; contém-se ou se estimula ou se sanciona, tudo
isto como uma operação harmônica, através da qual o Estado onipre
sente de nossos dias procura equacionar o postulado da liberdade com
a igualitária distribuição de oportunidades e de rendas, passando o
Direito a compor uma efetiva força de atuação concreta sobre ° fato
social, com o que procura realizar uma das aspirações fundamentais
do homem, que é a Justiça.

O Direito é uma forma de cultura. Não se destina tão somente à
distribuição e tutela de interesses econômicos.

Como ser, o homem compõe uma perspectiva cultural. Ao homo
fabeT, ao homo economicus, ao homo sapiens e ao horno aethicus deve
responder uma constante formulação jurídica, a fim de que não se per
ca um dia, no torvelinho da civilização tecnocrata e consumidora, um
dos pólos mais dignos da relação jllridica~ o homem propriamente dito,

Embora os fenômenos econômicos requeiram posições de desigual
dade e OS ideais do Direito perfilhem situações de igualdade (cf. OTE
RO DIAZ, Carlos. La influencia de la Economia en el Derecko. Madrid.
Instituto de Estudios Politicos, 1966, pág. 83, nl? 3), deve-se ter sempre
o espírito alerta para que, no grande metabolismo empresarial, não se
assista ao perecimento da vida jurídica fundada não em relações me
ramente funcionais ou técnicas ou econômicas, mas sobretUdo jurídi
cas, na acepção da eticidade humana que elas devem conter.

Seria profundamente melancólico que os estudiosos e os elabora
dores da ciência jurídica fossem testemunhas da extinção do conceito
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jurídico básico na defesa dos interesses individuais, a relação juridica,
sob cuja égide o homem só se subordina à lei e pela lei tem preservada
sua esfera jurídica de interesse.

O desenvolvimento econômico e o bem-estar social não prescindem
das suas grandes unidades de produção, que são as empresas, mas é
preciso acautelar-se para que estas não se tornem, como monstros des
comunais, agentes de absorção e de eliminação das relações tipica
mente jurídicas, que têm como suporte de dignidade o homem.

Ao projetarmos o nosso pensamento sobre o mundo, ao nos atirar
mos à obra de sua modelação, é certo que as nossas concepções vêm
impregnadas de imensa carga afetiva, de insegurança e de egoísmos
mal elaborados.

O Direito, corno atividade instauradora, que consiste, segundo o
lapidar enunciado de BAPTISTA MACHADO (cf. MACHADO, João
Baptista. Prefácio à tradução da obra Introdução ao Pensamento Jurí
dico de KARL ENGISCH. 2~ Ed. Livraria Fundação CaJouste Gulber
kian, 1968), em definir uma orientação no seio do contingente, revela
esse prisma angustioso da perspectiva humana, que consiste em extrair
do vário e do conflituoso do mundo uma linha de equacionamento para
o jogo dos interesses e um horizonte de esperança no estabelecimento
de uma sociedade fundada na igualização das oportunidades e na paz
jurídica.

Desde meados do Século XIX a empresa, e hoje a grande empresa,
vem se tornando o centro de nossas atenções e de nossos esforços na
procura de um termo de convivência jurídica digna, porque é exata
mente na empresa que se caracteriza a agudez do desnível dos interes
ses entre o homem, como ser isolado e concreto, o homem imagem da
natureza, em sua sensibilidade ideal e afetiva e o homem-máquina, ú

homo-taber, o homem-indústria, o homo-economicu8, o homem-poder.

O mundo está sempre por fazer e, ainda na expressão de PIERRE
AUBENQUE, "o inacabamento do mundo é o nascimento do homem",
isto é, é "no domínio do contingente que se insere a iniciativa e a ação
do homem" (cf. MACHADO, Baptista. Ob. cit., pág. XXI).

Sobre essa enorme porção centralizadora do contingente, que é a
empresa, desce uma linha de programação jurídica, através da qual,
paulatinamente, o homem vai dominando e orientando o então animal
bravio e lhe procurando imprimir, nas suas formas de expressão e na
condução dos meios de seu sistema de ação, um sentido unitário de
reversão ao bem-estar, de respeito e alento à dignidade pessoal de
cada um ae nós, procurando torná·la, de Zupus hominis, tanto quanto
ao Estado, um sistema organizacional a serviço do homem, e não mero
instrumento de abusivo exercício de poder econômico.
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1 - Observações gerais e preliminares

Somente estão sujeitas ao regime instituído pela Lei n9 6.024 "as
instituições financeiras privadas" e as públicas nio federais, assim como
as cooperativas de crédito. Em síntese, as "financeiras",assim denomi
nadas pejo TST (S.-55), exceto as federais, estão sujeitas "à intervençAo
ou à liquidação extrajudicial", efetuadas pelo Banco Central do Brasil
(art. 19). Mais um exemplo da crescente desfederatização que assola a
Nação, pois a União, pelo BCB, pode int,ervir em "financeiras" estaduais
(Caixas Econômicas, p. ex.) e municipais.

Inicialmente, logo no art. 19, o problema da vlgencia dos arts. 137
e 138 do Decreto-Lei n9 2.627/40, revogado pela Lei n9 6,404/76 (art.
300), exceção feita para os arts. 59 a 73 daquele. Problema semelhante
ao ocorrido com o art. 836 da CLT, quanto à ação rescisória (1).

A "intervenção" (arts. 19, 29 a 14) é distinta da IiquidaçAo extrajud:
cial, mas ao processo desta aplicam-se normas processuais da primeira
(art. 20), bem como algumas da Lei de Falência (arts. 19, 34 e 35).

Decretada a intervenção, produzem-se "os segu intes efeitos (art. 69):

a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas;

b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas ante
riormente contraídas;

c) , , , , "

A liquidação extrajudicial, espécie de liquidação, foi ressalvada no
art. 206, 111, da atual "Lei das Sociedades por Ações", sendo que o art.

( 1) Como é sabido, o referido artigo, com a alte.ração que lhe deu o Decreto-Lei
n(l 229/67, admite a rescisória, "nos termos dos arts. 798 a 800 do Código de Pro
cesso Civil" (o de 1939), substitufdo pelo atual. - O Prejulgado n(l 49, do TST
(TST-RO-AR-7175 - Ac. TP 292/75, 18-4-75. ReI.: Min. Renato Gomes Machado;
Resolução Adm. 32/75, de 28-4-75, OJ, de 2-5-75), estabeleceu; "Nas ações rescisórias
ajuizadas na Justiça do Trabalho e que sÓ serAo admitidas nas hipóteses dos arts.
798 a 800 do Código de Processo Civil de 1939 ... " Este Prejulgado, hoje, de fato,
Súmula, após o STF haver decidido a Rp. 946-DF. - ReI.; Mln. Xavier de Albuquerque
(OJ, 1-7-77, pAgo 4.455), em verdade ressuscitou os arts. 798 a 800 do CPC - 1939,
e não apenas reconheceu sua "eficácia relativa e vigência residual", como o fizera o
Min. Presidente do TST (despacho na AR -19-7-74, OJ, de 23-7-74, pp. 5.111 e 5.112).
Fato estranho: o art. 800 do CPC - 1939, caput e § 19, cuidava de hipóteses de nao
cabimento da rescisória! - Há várias outras situações semelhantes. Por exemplo:
o art. 26 da Lei do FGTS refere-se ao art. 942 do CPC - 1939 (correspondente atual;
o art. 649). - Reafirmamos nosso ponto de vista (conferência para a AssoclaçAo dos
Magistrados da Justiça do Trabalho da H Região. em 27-10-77), quanto ao depósito,
a causa apriorística da jurisprudência do TST: omisso o CPC - 1939. aplica-se o
de 1973 (arts. 48B, 11; 490, li; 494) à rescisória, salvo Incompatlbllidade (CLT, art.
769), que existe quando o autor é empregado, se "miserável" oule se "pe.rceber sa
lário igualou inferior ao dobro do mfnlmo legal" (CLT, art. 789, § 9(l, por analogia;
Lei n'? 1.060, de 5-2-50; Lei n(l 5.584, de 26-6-70 etc., mantendo-se incólumes os
§§ 4(l, 15, 30 6 32, do art. 153 da CF).
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19, b, determina que aquela pode cessar "por transformação em liquida
çlo ordinária", expressão que deve compreender os casos previstos no
art. 206, I, da Lei das Sociedades por Ações, e não os de liquidação iudi
cial (mesmo artigo, item 11, e art. 209), a qual não pode ser considerada
ordinária, e sim extraordinária (mesmo art. 209).

Decretada a liquidação extraiudicial, produzem-se os seguintes efei
tos, dentre outros (art. 18):

"a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e inte
resses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não podendo ser inten
tadas quaisquer outras, enquanto du rar a Iiqu idação;

b) o. o o o ••• o. o ••••• o. o o ••• o •• " o o. o o o o • o o 0.0. o ••• o. o' o' •• o. o •• ,

c) o •• o o •• o ••••••••••••••••• o •• o • o o o ••••••••••••• o ;

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, en
quanto não integralmente pago o passivo;

e) . o o •• o o ••• o o o o o o • o •••••• o •••••••••• o ••• o • o ••••••••••••• o ••• ;

f) não reclamação de correção monetária de quaisquer dívidas passi
vas ... "

Transcrevemos as alíneas que serão examinadas.

2 - Questão fundamental e prejudicial

Nos limites do seu art. 19, a Lei nl? 6.024 aplica-se às relações
de emprego entre as "finan·ceiras" e os seus empregados?

Esta pergunta envolve uma outra, a que está vinculada: a mesma lei
revogou ou derrogou normas trabalhistas?

Isento de dúvida não haver derrogado os arts. 137 e 138 do Decreto
Lei n9 2.627/40, nem revogado a legislação falimentar (art. 19).

Igualmente, em sentido contrário, haver revogado a lei e os decretos
leis listados no seu art. 57, quase todos de natureza financeira, exclusiva
mente.

Acontece que o mesmo art. 57, parte final, adotou tradicional praxe
legislativa, declarando revogadas as demais disposições gerais e espe
ciais em contrário.

Anote-se, ainda, não haver revogado expressamente o Decreto-Lei
n9 2.627 (a ex-Lei das Sociedades por Ações, embora somente haja de
clarado, também expressamente, mantidos os seus arts. 137 e 138. Entre
tanto, a Lei n9 6.024 (art. 56) acrescentou mais um parágrafo ao art. 129
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daquele decreto-lei, "além do que já lhe fora aditado pela Lei nQ 5.589,
de 3 de julho de 1970", o que autoriza entender-se haja também mantido,
tacitamente, todo o mesmo art. 129 (ver a nota 1).

Dessarte, o problema é o de saber-se se, entre as demais disposições
gerais e especiais em contrário, não expressa ou explicitamente revoga
das, ou derrogadas, estão disposições trabalhistas "gerais e especiais".
Se a resposta for afirmativa, a conclusão será a de que, em se tratando
de "intervenção" ou "liquidação extrajudicial", em e de "financeiras", os
direitos trabalhistas dos empregados destas estão sujeitos ao regime ins
tituldo pela Lei n9 6.024.

Afastadas as hipóteses de revogação expressa e explícita e de inteira
regulação da "matéria de que tratava a lei anterior", ou leis anteriores,
trabalhistas - exclusões evidentes ou óbvias, resta a terceira, prevista no
art. 29, § 19, da "Lei de Introdução": " ... quando seja com ela incompa
tivel ... ", ou com elas incompatível. Caso de revogação tácita, de diffcil
solução, extrema de dúvidas e).

A incompatibilidade pode ser total, conduzindo à revogação, ou par
cial, determinante de alteração ou derrogação. Ambas, implícitas. A in
compatibilidade exige existência de idêntica matéria diversamente tratada.
No caso, seu exame em função de "disposições gerais e especiais" con
flitantes, da mesma natureza e sobre a mesma matéria.

A incompatibilidade" é inegável, entre a lei comercial nova e leis co
merciais anteriores, total ou parcial, quanto às disposiç6es gerais. Igual
mente, quanto às especiais, referentes à "intervenção" e à "liquidação ex
trajudicial de instituições financeiras", mesmo porque é especial a Lei
nQ 6.024. Aliás, nesta não há uma s6 palavra contrária à conclusão de que
não revogou, ou derrogou, ainda que tacitamente, disposições trabalhis
tas. Pelo contrário, o seu art. 57 contém um elenco de leIs financeiras 
nenhuma trabalhista -, e a locução "demais disposições gerais e espe
ciais em contrário" não pode ser amplissimamente entendida, para alcan
çar matéria diversa da regulada pela lei nova e especial.

( 2) Sobre este aspeto, consulte-se o sempre lúcido e erudito Wilson de Souza Campos
Batalha (Lei de Introdução ao Código Civil, vol. I, SP., pAgo 117), o qual adverte
depender "do prudente critério do juiz discernir a existência dessa Incompatibili
dade, mercê do exame sistemátíco da lei anterior e da lei posterior, para verificar
se regulam de maneira diversa idêntica matéria, ou se a Interpretação resumida
da lei posterior não se coaduna com a lei anterior devidamente Interpretada". E
cita o exemplo da CLT que, apesar de haver disciplinado "certo tipo de locação de
serviços (trabalho subordinado)", não revogou "textos do CódIgo Civil relativos à
locação de serviços, senão no que se refere ao trabalho subordinado. Embora o Có
digo Clv1J disciplinasse. através das mesmas normas, o trabalho autônomo e o su
bordinado, este últrmo passou a reger-se pela Consolidação das Leis do Trabalho
por Incompatibilidade com os textos do Código Civil, ao passo que estes continuam
em vigor no que respeita ao trabalho autônomo. uma vez que a Consolidação das
Leis do Trabalho não lhes é incompatrvel, nesse ponto, pela razão evidente de que
não disciplina essa matéria".
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Parece-nos certo, portanto, que a Lei n9 6.024, não tendo atingido
normas trabalhistas, é inaplicável às relações de emprego entre as "finan
ceiras" e os seus empregados. Aliás, dos seus arts. 6C? e 18 deduz-se ter
sido intenção do legislador proteger os "acervos" das financeiras, restrin
gindo os direitos dos seus credores externos em favor dos investidores.

Finalmente, outro aspeto, em reforço.

Não sendo possível considerar-se trabalhista a Lei n9 6.024 rI), sua
aplicação em matéria trabalhista seria apenas subsidiária ou supletiva,
se compatível "com os princípios fundamentais" do direito do trabalho
(CLT, art. 89, parágrafo único), ou, relativamente ao processo, se compa
tível "com as normas" processuais trabalhistas (idem, art. 769, o qual so
mente prevê a aplicação subsidiária do "direito processual comum", e não
especial). Assim sendo, in casu, mesmo admitida a incompatibilidade, esta
não autorizaria concluir-se pela revogação ou derrogação tácita mas, sim
plesmente, pela não aplicação da lei nova. No que for compatível com a
legislação do trabalho, pela sua aplicação subsidiária ou supletiva. Em
ambas as hipóteses, uma negativa, outra positiva, o pressuposto é a omis
são ou lacuna, o que exclui a incompatibilidade revogatória, ou derroga
tória, direta e frontal, pelo menos.

Admitindo termos incorrido em erro. não encerraremos aqui estas nos
sas observações. Prosseguiremos, considerando, por h;pótese, a possibi
lidade da Lei n9 6.024 haver regulado matéria trabalhista, por ter revoga
do, ou derrogado, lei(s) anterior(es) de igual natureza. Mas este problema
envolve outro mais alto e profundo, o da constitucion.alidade, ou não, de
alguns dos seus dispositivos. E prejudicial, porque lei nova in8ficaz, por
defeito de inconstitucionalidade, não revoga, ou derroga, lei alguma,

3 - Jurisdição e competência, em geral

A Lei n9 6.024 contém numerosas normas processuais, em sentido
lato, abrangendo o contencioso criado. A palavra processo está em al
guns dos seus capítulos (11 e 111) e seções (11, dos C3pítulos apontados).

Tanto a intervenção como a liquidação extrajudicial têm processo pró
prio, embora haja dispositivos comuns (os dos arts. 89 ao 11, conforme
o 20).

Qualquer dos dois processos é dirigido por pessoa natural nomeada
pelo Banco Central do Brasil, "interventor" ou "liquidante" (arts. 59 e 16).
Logo, considerado o BCB como órgão da Administração Indireta federal,
um e outro dirigem contencioso administrativo, em primeira instância. Em
segunda, em grau de recurso, está o mesmo BCB (arts. 13 e 24).

(3) Nem contendo normas trabalhistas, como, por exemplo, a Lei de Falências (ver o
n<:' 6 do texto).
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Em se tratando de intervenção, a decisão do BCB, sobre recurso, sem
efeito suspensivo, tomada em "única instância" (sic), assumirá caráter
definitivo (art. 13; art. 30, igual).

Quanto à liquidação extrajudicial: desprovido o recurso, "os credores
que se julg.arem prejudicados ... , ou pela decisão proferida na impugna
ção (ver os arts. 25, 26 e 30), poderão prosseguir nas ações que tenham
sido suspensas por força do artigo 18, ou propor as que couberem (o art.
35 prevê a revocatória falimentar, proposta pelo liquidante), dando ciência
do fato ao liquidante para que este reserve fundos suficientes à 8'18fttU.al
satisfE.:'ção dos respectivos pedidos" (art. 27, caput). Mas, fato importante,
tal direito de ação, de prosseguir ou de propor ação, está sujeito ao prazo
de decadência de trinta dias (art. 27, parágrafo único).

Ainda quanto à "liquidação", cujo processo é bem menos simples do
que o da "intervenção", o liquidante é equiparado ao síndico e o BCB,
ao juiz da falência (art. 34), ao qual compete conhecer e julgar a revoca
tória.

Sendo a Lei n9 6.024 anterior à Emenda Constitucional n9 7, entregue
a domicílio no "embrulho de abril de 1977", o exame constitucional das
medidas acima resumidas tem de ser bipartido.

Poderia o Poder Legislativo delegar ao Banco Centra' do Brasn as
referidas atribuições?

Não tendo sido alterado o art. 69 da Constituição Federal de 1967, a
resposta é neg.ativa (4).

Apesar do confusionismo reinante entre os três Poderes constituídos
.- que realmente não secundários ante uns poucos não constituídos -,
certo é que o legislador ordinário e formal, nem antes nem depois da
l:menda Constitucional n9 7, pode delegar atribuições suas, próprias, a ou
tro Poder. (Não se trata de atribuição constitucional direta.)

Por outro lado, antes da Emenda Constitucional n9 7, o único conten~

cioso administrativo constitucionalmente previsto (arts. 110 e 111 da Cons~

tituição de 67, com a redação dada pela Emenda n9 '\ 169), era paTa iu\gar
questões entre a União e os seus servidores, inclusive os autárquicos e
de empresas públicas, "qualquer que seja o seu regime jurídico", estatu
tário ou contratual (CLT).

(4) o art. 11 da Lei Complementar n'? 7, de 7-9-70, determinou à caixa EconOmlca Fe
deral submetesse "à aprovação do Conselho Monetário Nacional o regulamento do
Fundo (o do PIS) ... ", o Que ve:o a se dar, e foi divulgado pela Resolução n'? 174,
do Banco Central do Brasil. - Inusitado exemplo de "descentralízaçllo regulamen
tar", tanto mais quanto compete "privativamente ao Presidente da República expedIr
decretos e regulamentos para a sua (das leis) tlel execução" (Constltuição Federal,
art. 81, 111). Portanto, a confusão também se manifesta dentro de um dos Poderes ...
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Após a Emenda Constitucional n9 7, a situação, embora diversa. não
mudou substancialmente, pois não foi previsto, nem está, contencioso do
tipo criado pela Lei n9 6.024.

O texto constitucional vigente (arts. 110 e 111, e 203) permite, além
do único contencioso anterior, "federais e estaduais" para "questões fis
cais e previdenciârias, inclusive relativas a acidentes do trabalho (art. 154,
§ 19)". Por conseguinte, nenhum outro, inclusive um especial para ques
tões trabalhistas, entre "instituições financeiras" e seus empregados,
vinculados por negócio Jurídico de direito privado.

Não venha a ser dito existir previsão implícita, no particular, porque
a Justiça do Trabalho tem competência constitucional assegurada (art.
142), salvo quanto a acidentes do trabalho - também sujeito a exceções
(idem, atual § 2Çl) - e quanto a causas p.revistas no art. 125, /, com exce
ções, irrelevante, no caso, pois a Lei n9 6.024 não alcança "instituições
financeiras" federais.

o art. 13, além de declarar o BCB órgão de "instância única", deter
mina, quanto à íntervençio. que, se não houver recurso, "a decisão (do
interventor) assumirá caráter definitivo" (igual, no art. 30). Faz-se coisa
julgada administrativa, sendo que o legislador não previu a hipótese de
julgamento pela improcedência do recurso. Antes da EC n9 7, a expressão
caráter definitivo tinh.a valor relativo, considerando-se o então § 49 do art.
153, da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda n9 1/69.
"Definitivo", na esfera administrativa, sem prejuízo de apreciação pelo
Poder Judiciário, mesmo prévia.

Após a Emenda Constitucional n9 7, a situação ficou bem outra.

Com o acréscimo introduzido no citado § 49, facultou-se ao legislador
ordinário condicionar "o ingresso em juízo" à exaustão (prévia) das "vias
administrativas", sob cond:ções (5).

Além disso, o atual art. 204 da Constituição Federal, esfarrapada e
remendada, como se fosse excepcional favor. apenas permite "que a parte
vencida na instância administrativa (arts. 111 e 203) requeira diretamente ao

(5) A respeito, este foi o pronunciamento da DAB-BA, em documento de nossa auloria:
"11.2 - Condenar a periculosidade de sua extensão {do Contencioso Administra
tivo}, consubstanciada no atual § 4'! do art. 153, pelo qual "o ingresso em juizo po
derá ser condicionado a que se exauram previamente as vias administrativas", sob
duas condições, o que significa novo atentado ao Poder Judiciário e ao dIreito
constitucional de petição. 11.3 - E condenar com veemência, porque nem o habeas
corpus nem o mandado de segurança foram expressamente ressalvados. 11.4 
Considerar parc'almente ocioso o art. 203 (ver o § 2'! do art. 142, novo), porquanto
já existem contenciosos fiscais e prevldenciais funcionando, mais mal do que bem,
mas denunciar a remissão feita ao art. 153, § 4'!, e a eXClusão dos contenciosos
municipais. 11.5 - Também condenar, com igual veemência, o conteúdo do novO
art. 204, relacionado com o § 49 do art. 153, segunda parte, o qual faculta ao legis
lador ordinário permitir, ou não, "que a parte vencida na insUmc/a administratJva
(única) requeira (no Projeto estava "recorra") diretamenleao Tribunal competente
(arts, 111 a 122, li: é o TFR) a revisão da decisão nela (a instância única) proferida".
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Tribunal competente a revisão (sic) da decisão nela proferida". Não insisti
mos sobre esse aspeto, porquanto o § 49, segunda parte, do art. 153 e os
arts. 203 e 204, do atual texto constitucional, não são se" actlng, depen
dem de lei ordinária formal, ou de "lei" institucional.

No que tange à liquidação extraiudicial (art. 27), a situação é outra.

Está assegurado o direito de ação, embora condicionado ao despro
vimento "do recurso interposto", ou a decisão contrária à impugnação.
Mas, entrando em vigor o atual § 4? do art. 153, da Constituição Federal,
esse direito poderá ser exercido se, em qualquer hipótese, for ultrapassa
do o prazo de 180 dias.

Acontece que o parágrafo único do art. 27 estabeleceu prazo de deca
dência para ingresso em Juízo, cuja compatibilização com a Constituição
Federal, mesmo após a Emenda Constitucional n? 7, é dificllima, senão
impossivel.

4 - Eliminação do direito de açio

Está nos arts. 18, a, última parte, e 27, parágrafo único.

No primeiro, temporária: "enquanto durar a liquidação". No segundo,
definitiva: "decairão do direito ... ", vencido o exíguo prazo de trinta dias.

Quanto à temporária, "não podendo intentar quaisquer outras ("ações
e execuções"), enquanto durar a liquIdaçio", não nos parece inconstitu
cional (6).

A rigor, não se trata de eliminação, mas de condicionamento tempo
ra', que retarda o exercício do limite de ação.

A inconstitucionalidade somente deve ser declarada. beyond ali rea
sonable doubt, e, segundo a 5~ Regra de A.C. LÚCIO BJTTENCOURT,
"sempre que possível, adotar-se-á a exegese que torne a \e'l compativel
com a Constituição" (7), ou seja, compatibilização vertical. Considerando
se as alterações introduzidas pera Emenda Constitucional nQ 7 (art. 153,
§ 4?, principalmente), ainda inertes, a afirmada constitucionalidade faz-se
mais clara. Em verdade - acontecimento que vem se tornando freqüen
te -, a Emenda Constitucional n9 7 deu cobertura à letra a do art. 18 da
Lei nQ 6.024 (8).

( 6 ) Veja-se o art. 480. § 29 , e, principalmente, os 731 e 732, todos da CLT. Estes dois
cuidam de "eliminação" - verdadeira suspensão - temporárIa do direito de 8çlo
trabalhista, em dois casos: no do reclamante não se apresentar, no prazo de cInco
dias, para que seja tomada ou reduzida sua reclamação verbal, e no do reclamante
reincidir. nllo comparecendo a audiência e dando causa a dois arquivamentos se
guidos.

(7) O Controle Jurisdicional da Con.thuclonalklade das Leis, Rio, 1949, págs. 1188 120.

(8) Outro exemplo: a Constituição Federal de 1967 (art. 158, XIII na redação originai,
art. 165, XIII no texto vigente) deu cobertura à lei do FGTS,
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o que se nos parece constitucionalmente forçoso é o condiciona
mento - "enquanto durar a liquidação" - não exceder a 180 dias, inclu
sive considerando-se o estabelecido no § 36 do art. 153, da Constituição
Federal. Quanto à definitiva: ratificando o já escrito, no número anterior,
salientamos não se tratar de prazo prescricional, mas decadencial.

5 - Suspensão, em gerar

Além daquela outra, dita "eliminação temporária", outras verdadeiras
suspensões estão no art. 69, oriundas da "intervenção", e no art. 18, pro
vindas da "liquidação".

Nossas observações limitam-se aos casos de suspensão transcritos
no n9 1, resultantes da liquidação extrajudicial.

A suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e inte-
resses relativos ao acervo da entidade liquidante, de natureza concorda
tária, é a principal delas.

Tendo o legislador considerado o mercado financeiro como um todo,
eln benefício da reputação deste, e do que representa para o desenvolvi
mento econômico, visou não onerar o passivo das "financeiras" em má
situação, e até facilitar sua recuperação (art. 19, a).

Na prática, como a União, em vários e escandalosos casos, tem inje
tado enormes somas em "financeiras privadas", compreende-se ser, tam
bém, do seu interesse, incrementar a redução dos encargos assumidos,
satisfeitos com ou sem malversação de dinhe!ro público.

Nào afastada a hipótese de "Iiquidaçào ordinária" (art. 19, b), a pre
vista suspensão das ações (art. 18, a), nada tem de inconstitucional (ver
o art. 265 do Código de Processo Civil).

A dúvida existe quanto à suspensão das execuções ("iniciadas", ab
solutamente supérfluo), ante a garantia constitucional da irretroatividade
das leis (art. 153, § 39).

Dúvida, tão-somente, não sendo a situação igual à criada pelo art.
49 do Decreto-Lei n9 389, sobre "a verificação judicial de insalubridade
e periculosidade" (0).

Admitida, em tese, a suspensão das execuções trabalhistas, não a
temos como inconstitucional, pelas mesmas e principais razões já expen
didas em relação à suspensão do direito de ação. As duas são substan-

(9) o art. 4<:>, cit., violava a coisa julgada frontalmente; foi declarado inconstitucional pelo
Supremo, e, de acordo com o art. 42, VII, da Constituição, teve sua execução sus
pensa pelo Senado (Resolução n9 45/72), o que não deixa de ser uma fórmula para
que seja respeitada a divisão e a separação dos Poderes.
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cialmente iguais, se considerada a execução como verdadeira ação, e não
simples fase desta. De qualquer sorte, a suspensão das execuções, a par
tir da vigência da Lei n9 6.024, apóia-se na aplicaçio imediata de8ta, sem
eliminar os efeitos da coisa julgada se a execução não for provisória, que
é "ato jurídico perfeito", lato senso, e determinante de "direito adquirido".

Outra suspendo é a de "redamaçlo de correção monetária de quais
quer dividas pauiv.," (art. 18, f) da Iiquidanda.

Trata-se de medida unilateral, harmônica com os propós~tos do le~

gislador, pois a correção não deixa de incidir sobre as dívidas ativas, isto
é, as contraídas com a I:quidanda.

Novamente, admitida, em tese, a suspensão de correção sobre as
"dívidas passivas", da liquidanda para com os empregados seus, conclui·
se haver a Lei n9 6.024 alterado, no caso de "liquidação extrajudicial",
o Decreto·Lei n9 75, de 21-11-66. notável e de natureza trabalhista (10).

Mais uma: a não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a
massa (mais uma equiparação à falência), enquanto não integralmente
pago o passivo (art. 18. d).

Quanto a isto, cabe importante observação.

A não fluência dos juros, no caso, está sujeita a condição específica:
enquanto não integralmente pago o passivo, o que se nos parece absurdo,
mesmo porque o passivo pode perdurar após cessada a liquidação (art.
19), e, até, jamais desaparecer (11).

Agora. em relação à correção e aos juros, já determinados em sen
tença feita coisa julgada, a Lei n9 6.024 é flagrantemente inconstitucional
(ver a nota n9 9). Igualmente, relativamente a transações terminativas de
processo, inclusive cláusula penal (12).

(10) Note-se: a "não reclamação de correção monetãrla de quaisquer dividas passivas"
(letra f do art. 18) nêo está, literalmente. sujeita a condição. Também não, a "não
fluência de juros". Não assim a "suspensão das ações e execuções". ou a propul
são de "quaisquer outras" (letra a do mesmo artigo. fechado por ponto e vfrgula). - O
Decreto-lei n9 858, de 11-8-1969, estabeleceu normas especiais sobre correção mo
netária dos débitos fiscais do falido, e em caso de concordata. - A literatura eco
nômica e jurídica sobre correção monetária já é volumosa e aumenta constante
mente. Uma excelente obra a respeito: Julian Chacel. Mé.rio Henrique Slmonsen e
Amoldo Wald, Inyestlmentos PTiYtldOI • Inftaçlo: A Experiência Braallelra, 19 tomo:
A Correçlo Monet61la, Universidade de Columbia. Centro Jurídico Interamerlcano.
Apec Editora, Rio, 1974. - Sobre a eficácia problemé.tica da correção x Inflação,
veja-se o denso artigo de Roberto de Oliveira Campos, "Correçêo monetária, a se
gunda melhor solução", Dlgesto Econ6mlco, n9 258, nov./dez. de 1977, ano XXXIV,
pp. 9 a 13.

(11) Veja-se o art. 449, § 29, 6 o 503, da CLT.

(12) Veja-se os arts. 876 e 872, da CLT.

94 R. Inf. legisl. Brasília a. 15 n. 60 aut./dez. IÇ78



6 - Situação dos créditos trabalhistas

No caso de "liquidação extrajudicial", a Lei n9 6.024 estabelece que
o liquidante farã publicar "aviso aos credores para que declarem os ,res
pectivos créditos" (art. 22); que o liquidante decidirã sobre os créditos,
cabendo recurso para o BCB (art. 24); que o mesmo divulgará "o quadro
geral de credores", podendo "qualquer interessado impugnar a legitimi
dade, valor, ou a classificação dos créditos constantes do referido qua~

dro" (art. 25) etc., mas nada mais sobre a mesma classificação.

Evidente, portanto, não ter a Lei n9 6.024 afetado a legislação vigente
sobre créditos trabalhistas. Mais ainda: o art. 19 da mesma ressalvou a
legislação falimentar.

Ainda que admitida a tese de haver a Lei n9 6.024 regulado, também,
matéria trabalhista, pode-se afirmar que "tudo ficou como dantes, no
Quartel de Abrantes".

Omissa a Lei n9 6.024 sobre a classificação dos créditos, por força
do estatuído no seu art. 34, os créditos trabalhistas, na "liquidação extra
judicial", estão sujeitos à CLT e à Lei de Falências. No particular, inócua
a Lei n9 6.024.

Inoportuno relembrar a atribulada história legislativa da proteção tra
balhista contra os credores dos empregadores "comerciantes" (13), resta
nos assinalar haver a recente Lei n9 6.449, de 14-10-77, alterado sensivel
mente a situação anterior.

Antes dela, a situação era esta: superprivilégio, absoluto e ilimitado,
dos créditos salariais, exceto em confronto com o crédito oriundo de aci
dente do trabalho, este nos termos do art. 102 (alterado pela Lei
n9 3. 726/60), § 19, combinado com o art. 124, § 19, inciso VI, da Lei de Fa
lêndas; superpriv:légio de um terço das indenizações trabalh:stas (Decre
to-Lei n9 192/67, que fez remiss§.o ao § 19 do art. 449, da CLT).

Depois da Lei n9 6.449, o § 19 do art. 449, cit., passou a ser este:
"Na falência, constituirão créditos privilegiados a totalidade dos salários
devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a que tiver direito".
A mesma lei revogou o Decreto-Lei n9 192/67, "e demais disposições em
contrário" .

Propositado ou não, lamentãvel retrocesso !

O dispositivo consolidado (art. 449, § 19), que nunca fora alterado,
concedia simples privilégio ("geral", e não "especial", segundo o art.

(13) A propósito, nossas obras: Contrato de Emprego, 2" ed.. Rio, 1965, n9 38, pp. 73 a 78,
e Compêndio Universitário de Direito do Trabalho, SP, 1972, 2'.' vol. n9 2.12.4, pp.
526 a 526.
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102 da Lei de Falências) à "totalidade dos salários" e a "um terço das in
denizações"; dois terços, quirografários.

Sobrevindo a Lei nl? 3.726/60, que alterou o caput do art. 102 da Lei
de Falências (Decreto~Lei nÇl 7.661/45), os créditos por salários e IndenI
zações trabalhistas, segundo requisito alternativo, passaram a gozar de
superprivilégio, antes, até, "dos credores por encargos ou dívidas da massa
(art. 124)", este harmonicamente alterado pela Lei nl? 3.726 (a Lei número
4.839/65, por sua vez, declaratória, ratificou o referido superprivilégio. em
confronto com os créditos fiscais - art. 60 do Decreto-Lei nl? 960, de
17·12·1938).

Posteriormente, como já registrado, o Decreto-Lei nl? 192/67 reduziu
o superpriviJégio das indenizações trabalhistas a um terço.

Pelo exposto, com a Lei nÇl 6.449/77, o superprivilégio foi totalmente
eliminado. Os créditos por salários voltaram a ser simplesmente privile
giados, como sempre o foram, pelo § 11? do art. 449, da CLT, e os por
"indenizações" passaram a ter o mesmo tratamento, quando, imediata
mente antes, por força do Decreto-Lei nl? 192/67, gozavam de superprivi
légio parcial (um terço). A melhoria restringe-se a um ponto: os dois ter·
ços das "indenizações", que constituíam crédito quirografário, nos termos
da CLT, passam a ser, também, s:mplesmente privilegiados.

Em síntese, os créditos trabalhistas, atualmente, salvo o decorrente
de acidente do trabalho, irrelevante, concorrem com os que gozam de
"privilégio geral" (art. 102, 111, da Lei de Falências), só tendo abaixo os
quirografários.

Finalmente, outro recuo: no § 19 do art. 449 da CLT, antes da Lei
nÇl 6.449/77, estava: "Na falência e na concordata". e, agora, somente,
"Na falência ... "

000

Nota final: alguns Tribunais Regionais do Trabalho já se pronunciaram sobre as ques
tões abordadas. Por exemplo: o TRT da 8\1 Região (Processo nQ 534175, de 15-3-76,
ReI.: Juiza Semframis Arnaud Ferreira) considerou inaplicável a Lei ni? 6.024/74,
quanto à suspensão de ação trabalhista, fluência de juros e correção monetária, "até
a expedição da certidão que habilitará o empregado perante a instância administra
tiva" (B. Calheiros Bomfim - SlIvério dos Santos, Dicionário ... , 14~ ed., 1977, p.
302). - Em outro notável acórdão (nQ 7.773; proc. TRT - RD-30176), quando o
ilustre Juiz Roberto Araújo de Oliveira Santos sustentou a Inconstitucionalidade de
vários dispositivos da Lei nQ 6.024, o mesmo Tribunal rejeitou-a, e, contra um voto,
também a de suspensão da ação (o acórdão foi proferido no mesmo dia daquele ou~

tro, e assinado em 29 do mesmo mês e ano, estando inserido na Revl~. TRT 
a8 R., 9 (16), jan./jun. 1976, pp. 169 a 182).
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Os direitos humanos e a paz (\')

Jü Ão BAPTISTA HERICE."BOFIo'

Juiz de Direito e Professor da Unlver31
dade Federal do EsplrllO Santo.

1. Advertência preliminar

Num Congresso Nacional de Sociologia que se reúne no país que
desde a segunda. metade do século passado já tinha como constitucional
mente estabelecidos os direitos humanos (3), que tem a palma de ter sido
o prImeiro, no mundo, a consagrar no texto constitucional os direitos do
trabalhador (~), que criou o juicio de amparo, instrumento legal que
inspirou legisladores e convocou o interesse científico de juristas de
vários países (:1), num Congresso de Sociologia que se reúne na Cidade

,.. I Tese defendida peranie o XX Coilgr~ Nacional de Soclologl3, :!"eunldo na Cidade
do México de 19 a 23 de junho de uns, e pelo mesmo aceita. ° aut.or compllrec€U como
con~idado brasllelro, dentre os 35 conwdad03 estrangelro.~,

• • •
(I) ZAMUDIO, Hector Fix. ·'Méx:co". In Tendincia$ do ptmsamento jurídl.o. R:o,

Editora da F'undaçAo Getúlio V81rgQS, 1976, pág. '1l.

(2) MORAES PILHO, Evaristo de. lntrodução Q.O Direito do Trabalho. Rio, Foreme,
1956, 29 VoI., pág, 194.

(3) MAXIMILIANO, Carlos. Comen14rios G Comtítuiçáo Brasilt'líra. Rio. Freitas Bastos.
1954, vol. lII, Páe'. 129. ZAMUDIO, Héctor Fix. ob. clt., pág. 72.
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do México, a postura do convidado estrangeiro, que propõe uma tese
sobre "respeito aos direitos humanos como pressuposto da paz", não é
a de trazer algo de novo, mas a postura de participar, de comungar das
preocupações intelectuais e dos sentimentos afetivos de todos aqueles
que se encontram aqui reunidos.

2 . Guerra e Paz

Guerra e Paz, no romance célebre de Tolstoi, Guerra e Paz, nos pai
néis que o brasileiro Portinari pintou no edifício da ONU em New York,
Guerra e Paz, antinomia perpétua no mundo. Guerra é conflito, paz é
convivência. O sentido de paz, contudo, não se esgota na ausência de
guerra. Há de a paz estar alimentada por uma soma de valores positivos
que suplantem de muito a simples ausência de guerra.

Há toda uma ideologia da guerra. Há todo um pensamento humano
construído sob uma mística de guerra. Hsu Hsing e Han Fei, na velha
China; Heráclito, Trasímaco e Górgias, na cultura grega clássica; Pierre
Dubois, na Idade Média; Maquiavel, Hobbes, De Maistre, Von Clau
sewitz, Von Steinmetz, Gumplowicz, Nietzsche, na Idade Moderna, são
ideólogos da guerra. Dentro da perspectiva desses pensadores, ou se vê
a guerra como fenômeno social, inerente ao homem, inelutável, inte
grante do curso da História, ou se vê mesmo na guerra a força constru
tiva do progresso e da civilização. A guerra seria assim o preço que a
humanidade paga pelo seu próprio desenvolvimento.

Em contraposição aos arautos da guerra, há também todo um siste
ma de pensamento de crença na paz, de exaltação da paz. Confúcio e
1..1êncio, na mais antiga cultura chinesa; Jeremias e Isaías, na tradição
hebraica; Hípias de Elis, na velha Grécia; Voltaire, Rousseau, Kant,
Bentham, ToIstoi, na época moderna; Ganndhi, Bertrand Russell, KarI
Jaspers, Jean Paul Sartre, Albert Camus, na História Contemporânea,
são ilustr~s representantes da ideologia pacifista.

É certo que a guerra, incentivando a pesquisa intensa e rápida, ape
lando para o sacrifício que o sentimento de pátria pode impor, produz
invenções, progresso científico e benefícios que se projetam para além
da guerra, nas épocas de paz. Mas a guerra também destrói, não só vidas,
mas cultura humana, o produto do trabalho, da inteligência, da sensibi
lidade, da criatividade de muitas gerações. E a guerra deixa sulcos de
ódios, ressentimentos que se arrastam pelo tempo, criando tensões que
se perpetuam.
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3 . A m.ística da paz

Paz, ausência de guerra, é simples trégua ou, quando muito, armis
t:cio. li; apenas descanso para novos conflitos. É, sob alguns aspectos,
fenômeno sacial pobre, sem a força geradora e renovadora da guerra.

A paz é obra da Justiça. Exige a instauração de uma ordem social
na qual os homens possam reali2ar-se como pessoas humanas, com sua
dignidade reconhecida. agentes de sua própria história. U~a paz autên
t~ca reclama luta, espírito criatJyo, conquista permanente. É expressão
de l.:mB ~'eal fraternidade entre os homens (1).

Há que se criar. 1:0 mundo, uma mistica da paz. Um sentido de paz
tão profundo. Ur.:l ideal de paz tão rico que seja mais causador de pro
grc-sso do que a própria guerra. Mística de paz que leve o gênero hu
mano às metas do desenvolvimento, pela cooperação, da ::nesma forma
que a mistica da guerra leva ao desenvclvi~ento pela competição. Mís
tica de paz que não des:,ruirá vidas, mon·J.mentos, trabalho e cultura.
nem produzirá ódios e mágoas. Mais do que se exaltam os generais da
guerra, é preciso que se exaltem os generais da paz. os saldados da paz.
os anunciadores da paz, os profetas da paz, os construtores do desenvol
vimento, os promotores da Justiça, os artesãos da paz. Há que se elimi
nar as barreiras e as desconfianças entre' homens ele nacionalidades cli
ferentes. de raças d:ferentes, de religiões diferentes, de culturas diferen
tes. Há que se rr.inar pelo diálogo, pela abertura das fronteiras. pela
corresponàência internacional, pelo i::1tercãmbio universitário, pela cir
culação de livros e idéias, por congressos internacionais, pelo turismo.
pela franq::..lia da casa e da mesa ao estrangeiro, tudo isso sem qualquer
espécie de discriminação - toda essa gama de preconceitos que preten~

dem erguer como valores uniyersais aqueles valores que são apenas f:u
to de uma cultura nacional. Há: que se promover o aperto de mãos. em
todas as direçõcs e latitudes. suprimindo-se medidas çue visem a ilhar
culturas c regimes. Povos latinos, de tradição cristã, não assumi~cmos

atitudES farisaicas, nem apodaremos irmãos de pecadores. Ainda que
r;ecadores fossem, comeríamos com eles, cônscios de que o anátema é
nocivo e só o diálogo constrói,

4. Os direitos humanos e a paz

Jacques Maritain. em discurso proferido na Segunda Sessão da Con
ferência Gt'ral da UKESCO, em: 1947, afirmou que cada povo deve em
penhal'-5C em compreender a p.sicologia, o desenvolvimento e as tradi
ções. as necessidades mat.eriais el morais, a dignidade pró;lria e a vocação
histórica dos outros povos; quel este despertar da compreensão mutua
corresponde a uma necessidade àe salvação pública num mundo que
daqui por diante é um só para a. vida e para a morte; que fi pessoa h'.l-

l'l) CONSELHO EPISCOPAL LATINO-AMERICANO. A Igreja. na alual tramjoT"lfa
çdo da América Latir!a à luz do COflcilIo. Petrópolls, Vozes, 1917. pl\gs. 5-9 e Sf:'gs.
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mana tem uma dignidade que o próprio bem da comunidade admite, e
se deve respeitar, e que ela tem, como pessoa humana, como pessoa ci
vica, como pessoa social ou operária, direitos fundamentais e obrigações
fundamentais; que o mundo do trabalho tem direito às transformações
sociais requeridas pelo seu acesso à maioridade histórica; que o domínio
das consciências é inviolável; que os homens de diferentes crenças e
diferentes familias espirituais devem reconhecer seus direitos mútuos
como concidadãos na comunidade civilizada; que o Estado tem o dever,
tendo em vista o bem comum, de respeitar a liberdade religiosa, bem
como a liberdade de pesquisa; que a igualdade fundamental dos homens
faz dos preconceitos de raça, de classe ou de casta, e das discrimina
ções raciais uma ofensa à natureza humana assim como à dignidade da
pessoa e um perigo radical para a paz (6).

A Carta das Nações Unidas proclamou que não haverá paz e segu
rança no mundo enquanto existirem a opressão e a miséria.

As novas formas assumidas pela convivência humana, no planeta,
a transformação do mundo na aldeia global deram repercussões inter
nacionais às vidas nacionais. Há uma consciência generalizada, em toda
a parte, do valor da pessoa humana. O homem responde com o paroxis~

mo de uma nova ideologia humanista, bem mais radical do que o hu
manismo do Renascimento, à força contrária de massificação, de supre
macia do tecnológico sobre o primitivamente humano.

O mundo já não está dividido apenas em países. A guerra já não
se situa nas fronteiras nacionais. Interesses econômicos, tensões ideoló
gicas, antagonismo de classes obrigam a celebração de pactos de convi
vência, não em termos de fronteiras, mas no interior das próprias na~

ções. O desenvolvimento da informação maximizou essas novas realida
des socais.

Daí que os direitos humanos, sua vigência universal, integrem o
novo católogo de premissas da paz. Sobretudo daquela paz que não é
apenas ausência de guerra, porém fenômeno autônomo gerado por uma
mística.

5. A proteção internacional dos direitos humanos

Os direitos humanos - o mais importante problema da competên
cia doméstica - quando violados, não mais permanecem na área de
competência do domínio reservado do Estado. Essa é a orientação da
melhor doutrina internacional e é também, embora exercida ainda ti
m:damente, a prática das Nações Unidas (6).

(5) MARITAIN, Jacques. "Dl8curso na segunda sessão da Conferência Geral da, UNESCO.
1947". In O direito de ser homem. Rio, Conquista, 1972, págs. 492 e segs.

(8) LITRENTO, OUveiros. O problema internacional dos direitos humanos. Rio, Edi
tora Rio, 1975, págs. 100 e segu1ntes.
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A Conferência reunida em Genebra, de 29 a 31 de janeiro de 1968,
destinaãa a. preparar a participação das Organizações não (](Jvernamen
tais na Conferência da ONr, convocada para abril seguir..te, em Teerã.
afirmou a necessidade de criação de mecanismos de efetivação dos direi
tos humanos em escala nacional, regional e internacional.

A Con:erência Internacional das Orgar::.lzações não Governamen·
tais, :!'ealizada em Paris, de 16 ao 20 de setembro de 1968, na sede ia
UNESCO, ~roclamou a ir.su!iciênCIB. dos meios puramente nacionais
para e. garantia dos d~rcltcs humanos e suster..tou :;[ue os cidadãos, nes
sa matéria. devem ter o direit·:) de apelar fi. órgãos irr.parcials, fora das
fronteiras de seu país, com a pos$ibilidade de obtC'r reparação, em cum.·
primento às deliberações desses órgãcs C)

Processa-se, indis<:utivelmen+:te, no pensamento jurídico moderno um
movimento de internacionalização dos direitos h'..lmanos.

Contudo, todos os conclaves que têm consagrado o di:eitc ao rE~cur

50 int€rnacional para preservar os indivíduos do desrespeito, pelas sotJe~

ranias internas. ás franquias 8SSBguradas à pessoa hurnar.a recon:1ecern
que no próprio âmbito interno é que devem existi:'. prioritariamente,
mecanismos eficazes que proporcionem remédio aos eventuais ç.,tente.dos
contra os direitos humanos.

A Declaração Univers3..1 dos Direitos do Homem ass€vera, no art. 89,
que todo homem :.em direito de reco::orer aos trit~tos competentes. no
seu país, a :im de obter :eparatão nos casos (le vlolação dos direitos
reconhecidos.

Assume, assim, papel da maior relevância a prDteção j~Jr::sdicionai

inwrna aos direitos humanos.

6. Proteção j-url.sdicional dos direitos h,,-,manos

Os países do Continente Americano têm uma longa e -.mífo::ome
tradição de contemplar nas suas Constit"Jições -.Im Poder Judiciário :n
dependente.

~a pratica histón-ca. essa independência judiciár:a não tem sido
permanentemente observada. Con:.udo, o reiterado posiciona:nento do
Judiciário, como poder inciependente, tutor de :iberdades publicas, nào
obstant.e os hiatos dessa prátlcll, em alguma.s das histÓrias nacionais,
está a indicar uma vocação dql pensamento políti~o americano pua
entregar ao Judiciário ".lm papel fu.ndamemal na salvaguarda dos direi
tos humanos.

(7 .. FRAGOSO. Heoleno. Direito Prnal e Dtrejtol Huonanos. RIo. FOrCn5l', 1977, p3gs.
128 e ~u1ntcs.
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o homem a que se entrega uma função arbitral, na comunidade~é~

via de regra, cercado de urna confiança inerente a sua função. Essa
confiança pode ser amesquinhada e deteriorada pelo efetivo exercicio
da jurisdição, quando essa jurisdição é praticada sem independência,
sem isenção, para servir docilmente à dominação de pessoas, grupos ou
classes. Sem prejuízo dessas deformações, permanece íntegro o princí
pio de que a outorga de uma função judicial, no seio de uma comunida
de, a determinados homens, gera, em favor desses homens, uma expec
tativa social de que sejam justos.

Essa expectativa social pode ser fortalecida se o próprio sistema p0
lítico inventa e mantém mecanismos de defesa da independência de seus
juízes e se os escolhe dentro de critérios destinados a congregar, no
grupo de julgadores, pessoas portadoras de qualidades humanas e cívi
cas consideradas positivas pela comunidade.

A fiscalização, por juízes independentes, do respeito aos direitos hu
manos por outros agentes de autoridade, a efetiva universalização do
acesso aos tribunais, a agilização da ação judiciária podem contribuir,
decisivamente, para que se instaure, nos países, um sistema de efetiva
garantia de muitos dos direitos humanos.

Não se pretende afirmar aqui que os direitos humanos se limitem
àqueles direitos reclamáveis por via judiciária. Sabe-se da precariedade
que tem para o homem desabrigado, para o favelado, o direito à invio
labilidade da casa. Sem prejuízo, contudo, da consciência da suprema
cia que têm, no elenco dos direitos humanos, os direitos econômicos e
sociais e os direitos da solidariedade - direito ao desenvolvimento, di
reito a um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, direito à paz,
direito ao patrimônio comum da humanidade (8) - não se há de me
nosprezar a importância daqueles direitos que uma ação judiciária efi
caz pode assegurar.

Toda uma consciência universal e popular vem pedindo muito à
Justiça institucionalizada. Há um clamor de Justiça. Há um apelo para
que a Justiça-instituição instaure a Justiça-valor. Realizei, no Brasil, no
Estado do Espírito Santo, onde exerço as funções de juiz de direito e
professor, uma pesquisa empírica sobre a Justiça. O trabalho foi publi
cado sob a forma de livro com o titulo "A função judiciária no inte
rior" (11). Empregando metodologia apropriada, verifiquei, com base na
amostra estudada, que o povo, sobretudo o povo simples do interior do

(8) Cf. VASAK. Karel. "A longa luta. pelos direitos humanos". In O Correio da
UNESCO. Rio, janeiro de 1978, ano 6, n9 L

(9) HERKENROFF, João Baptista. A junção judiciária no interior. São Paulo, Rese
nha Universitária, 1977.
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meu Estado, ainda. vê c jui2 como :força de equilibrio social (1<1), capaz
de sanar direitos violados ('I), proteger o fraco contra o forte (12), en
ca.rregado de manter a supremacia da lei sobre o arbítrio (U!). Confia
se mais no JUIZ do que na Justiça (I~) . O juiz, mais confiável, porque o
relacionamento com ele se processa a nível de pessaa.: a Justiça, menos
digna de confiança porque inst~tuição, :narcada por falhas estruturais:
demora dos processos, altc cus:o, te.5te~unhas pouco cl'h'eis (l~).

Kào poderá o Judiciário, sejam quais forem os sistemas nacionais
ce ol'g;mlzação judiciária, cl.m::pri:c a mis.são poJítka de s2]vaguarda dcs
d~reitr;s humanos se não houver eSJ:ccial cuiáado com a seleção das
Juízes, exigência de assinaladas qualidades hu:nanas, morais, intelec
tuais e cívicas àos postulan~cs aos cargcs, se não houver a preservação
àe sua. independência cont.ra o poder econômic:) e o poder po]f~ico, se
não houver €smero na formação e no aperfeiçoamen:.o dos homens en
carregados àe julgar.

(:0) Entre os res~dente& do Interior do E~tado, percentual altammte expressivo da
aml)l'tN (82,9 r!" contra 8,1'1 l ',(;m Q juiz oomo torça de equiLi':lrio na socjedad~, Na
Caplta~, 5l.1'~· dOl3 entrevistados v~m -os Juizes como- forçg. <lc equllIbriú socIal
oontra 34.~""" que negam o desempenho d{'s.~(. papE'l aoo juizel'.

(~1) í4,2Q dos T{'spondentp.s do intRricr Ilcham Gue 08 tuizcs "quase sempre" resolyerr.
as questões, en:juanto apena.,> 2,3<1, re~pondcram "ljuase nunca", Na Capital, 50.0"f
d1sseram ":juase .sempre" e 8,1)'1,·, "Quase nllllca" , ~o interior e na Capital. o ;;>el'
centual re-:nanescente opt;;u pela íLlterna~~\'a "RI; vezes".

(12) A maIoria dos resPCndentes. no interior. ~ê o juiz como julgador neutro, nas ques
tões traiJalhlstas e de colonos (36,ol"~J ou, SE' penGe, ~ para. o trablllha::lor (:8,4'~,)

e liSO para () patrão [11"t ~ , Nil Cap11,al, 4Q,6'> C.05 t'ntl'cvlstado:; ad:arr. que nas
ndama;'Ót's trabalhistas os juizlls ficam n(':Jtros, ençuanto 20 7~; pem-lur:. qt:e ~ll:'s

1e.vorecerr. O:> patrões e 13,8'1" cfl:.e fa.vor~err. os trll.l>alhadore&.

,'l~' Quer no [nterlor, quer D'" Capílal, cs respondr.nles visl1alizam 1.:'m lJap€1 social e
p~lftfco <lo jt.úZ ma.:s amplo do qUi! seu papel llog6.~. De acordo c:qm a pcrce-jJÇno
cos entrevistados, o juiz mll.Ilté~ a supremacia Ca iei sobre () nrbl:r1o exercendo
funções oomo fiscalizar a polbl~ e Impedir abusos dela observar tudo que se passa.
na COrIlarca e reprimir Cjlla!ql.Ier 'abuso praticado pOr autorft..ade pública ou por par
tlculll.1".

(14.) A cistmção entre a mar.em dl1' p€reeber o JUI.z e a maneira dE' percelx'r 3. Jus
t~ça foi comprovada atravcs de,' perguntas em par; se nccs e pobres são tnttados
com 19ualda.de pelos juizes e pela. Justiça: em que :nedída a Justiç" e os juízes
rE'so~vem as QUt'Stões; se a Jus~ll(e. e cs juize:; estio no lüeance do povo, 1"os tr~s

c;uzamentos d:l pergumas. veri!lccu~se dlferC'nça c5ta.t1sL~camenl.c sllmificanle de
p~rcepçào dos rcspçnd~ntcs do mteriar, cOl1SJdemda a totalidade ca nmostra, Quando
se trato-.:l do ju:z e quand·) se trlÍtou da. Justiça, FoI aplicado o U'ste do q'JI-qua 1nao.
Na CaplUll, 80 num cruza:nemo' -- tratamento j~ua.~it:'lrio de ri('os r. pobrel' -. - houv~
diferença. siJ;::nificante de respostas dtstlngulndo j~iz e J~ti<;a. A opinião sobre o
juiz, nos trt:~ tcmll.S pro~to" foi sempre mll.l.5 ffworável do q"c a opi.r:láD Elfore a
Justiça f,.ue: no interior, ~uer na Capltal.

as> No :nt~rlcr. as maIores reserva., à Justiça. s9.0 a demor3. dO::l processos e M ex
cessivas d~pesss de (jtrtório. :NII. Cap:tal, as me.~or{':; :,e~::'rVllS s:1o li dell:0T& CIos
processos e a ;xluca creáibilidal:ic das testemunhas

----"---
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A internacionalização dos direitos humanos, a consciência dos di
reitos humanos no Continente está também a exigir a internacionaliza
ção das experiências nacionais em termos de ação judiciária para pre~

servação desses mesmos direitos, Impõe-se o intercâmbio nessa matéria.

Num nivel de maior eficiência, há que se cuidar da celebração de
uma Convenção interamericana visando à efetividade do remédio judi
ciário para a preservação dos direitos humanos. A efetividade do remé
dio judiciário, nos países do Continente, reclamará:

a) a organização de uma Justiça que seja isenta, independente, cer
cada de garantias, merecedora da confiança do povo, bem preparada;

b) promoção de uma educação libertadora, onde o homem terá
consciência de seus direitos e, dentre esses direitos, do direito à presta
ção jurisdicional;

c) instituição de mecanismos processuais rápidos, eficientes e real
mente populares, capazes de proporcionar recurso judicial que salva
guarde todos os direitos humanos sanáveis pela ação dos tribunais.
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1. CON8IDERAÇOES GERAIS

1. 1 Dificuldades do tema

O tema dos direitos da personalidade estã eivado de dificuldades
que decorrem, principalmente: a) das divergências entre os doutrinado
res com respeito à sua própria existência, à sua natureza, à sua extensão
e à sua especificação; b) do caráter relativamente novo de sua cons
trução teórica; c) da ausência de uma conceituação global definitiva;
d) de seu enfoque, sob ângulos diferentes, pelo direito positivo (público,
de um lado, e privado, de outro), que lhe imprime feições e disciplina~

ções distintas.

Em meio a tantas hesitações - que os próprios doutrinadores têm
apontado (1) - é que procuraremos caminhar, mostrando os diferentes
aspectos abordados e intentando, dentro de nossas possibi1idades, con
tribuir para o esclarecimento de, pelo menos, certos pontos de atrito.

A necessidade de ordenação da matéria é, aliás, ressaltada por al
guns autores (2).

1.2 Denominação

As divergências começam já na própria denominação desses direi
tos, conforme os autores têm assinalado, dentre eles CASTAN TO
BE~AS C}' e os Proís. ORLANDO GOMES (t) e R. LlMONGI
FRANÇA (").

Diferentes denominações são enunciadas e defendidas pelos doutri·
nadores. Assim, consoante TüBErtA8, que se inclina pelo nome "direitos
essenciais da pessoa" ou "direitos subjetivos essenciais", têm sido pro
postos os seguintes nomes: "direitos da personalidade (por GIERKE.
FERRARA e autores mais modernos); "direitos à personalidade" ou
"essenciais" ou "fundamentais da pessoa" (RAVA, GANGI, DE CUPIS);
"direitos sobre a própria pessoa" (WINDSCHEID, CAMPOGRANDE);
"direitos individuais" (KOHLER, GAREIS); "direitos pessoais" (WACH
TER, BRUNS); "direitos personalíssimos" (PUGLIATI, RüTüNDI) (l').

( 1) V. dentre outros autores: EDUARDO ESPíNOLA: Sistema do Direito Civil Brasileiro.
Salvador, Enc. Reis, 1908, vaI. I, págs. 239 e segs., especialmente ~. 241; ORLANDO
GOMES: Introdução ao Direito Civil, Rio. Forense, 1974, pá.g, 169.

( 2) Nesse sentido o Prof. ORLANDO GOMES: "Direitos da personalidade", in Revista
Forense. 1966, nO 216, págs. 5 a 10, especialmente pág. 6; e MOACYR DE OLIVEIRA:
"Evolução dos direitos da personalidade", in Revista dos Tribunais, n9 402, pág. 32.

( 3) JOSl!: CASTAN TOBENAS: Los derechos de la personali4ad, Madrid. Instituto Edi·
torial Reus, 1952, págs. 14 e segs., especialmente pág. 15.

(4) ORLANDO GOMES: in Revista Forense, n9 216. pág. 6; e Introdução ao Direito
Civil, págs. 161 a 178, principalmente pág. 168.

(5) R. LIMONGI FRANÇA: Manual de Direito Civil, S. Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,
1972, voI. 2, t. I, pág. 323 e Direitos privados 4a personalidade, In Revista dos Tri
bunais, 370/7 e segs.

(6) Cf. CASTAN TOBE:titAS: ob. cit., págs. 15 e 16.
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Mas a preferência tem recaído sobre o titulo "direitos da persona
lidade", esposado, dentre outros, por ADRIANO DE CUPIS (citado ano
teriorment.e) (7); c pelos Prois. ORLAKDO GOMES (l"); LIMONGI
FRA.,.~ÇA (g): ANTONIO CHAVES ('O}; OROZIMBO NONATO (li); e
ANACLETO DE OLIVEJRA FARIA (l2).

Devemos concentrar-nos em uma só fórmula. para nomear esses di
reitos e, efetivamente, é a expressão "di1'eitos da pcrsor.alidade" que se
está impondo. quando examinados sob o àngulo do Direito Civil.

Algur.s desses direitos. qU3J1do enfocados sob o aspecto do relacio
namento com o Estado e reconhecidos pelo ordenamen':..o jurídico posi
tivo, recebem o nome de liberdades públicas e:<),

São, pois, os mesmos di1'eit€Js, mas exam:nados em planos distir.tos:
de uma. pessoa en: relação a outras e frente ao Estado. Separa-os. nesse
passo, a perspectiva de estudo, anotando-se, outrossim, que no campo
das liberdades públicas se verr, identificando também t:m conteúdo pró.
prio, com o acréscimo dos direitos econôm:cos e sociais aos direitos do
homem C·).

Basta que tomemos as diferentes classificações aprese:J.tadas pelos
clout.:'inado:cs e corn}::aremos os clemC'ntcs enunciados en: caàa qual.
Verificaremos, então, que esses direitos são estudados sob os dois aspec
tos: a mesma liberdade; a mesma intcgTidade; a mesma segurança; a
mesma intimidade, e assim por diante.

Nesse sentido, têm-se pronunciado os escritores. Com efeito, con,
forme assinala DE CUPIS, a doutrina juspubJicista rláss:ca - como
ROMANO e ZA:.'lOBINI - inclui dent.re os direitos subjetivos p1blicD5

(7) AD~IANODE CUPIS: Os direixoo da persllr.a.liàade, :l'lld. dC' lúJR'!ANO \"ERA JAR
DIM e ANTONIO MIGUEL CAEIRO, Lisboa, Li... Morais Edir.ora, 1961. págs. 15 e
aep.

( 8) Ob, e ~ocais citados.

r 9) Ob. e locais citados. Incllna-sc ~j!.ra a fórmula. "dil'l"ltos privados ela r.ersonalictadc·'.

(lOI ANTONIO CHAVES: Lições de Direito Citil, S. Paulo Bushat~ky. H172, Parte Geral.
V<ll. 3, pâgs. 16~ e scgs.

(11) OROZ:MBO NONATO: "Personalidade", verbete in }{er-rrttlriv ~:ncir.l(}pediC() eb
Direito Brasileim, ml. XXXVII, págs. 69 a 79.

(12) ANACLETQ DE OLH"EIRA FARIA: !nstituif;ões d~ D:r~itn S. P'Iu.lo, Ed. Rc\ista
dos Tr'.bUr.als, 1915, pá.gs. 291 e segs.

C3l V. dentre outros autores: GEOIlGES BURDEAU: Lf-S li'Jerté.' publiques. Paris, Lib
OénéraJe, 1972, 4." ed. pá.gs. 13. e segs.; CLAUDE ALBERT COLLJARD: Libcrt<}~

publlQl.l?S, Paris. Da;lol:, 197:l. 4." ed. pá!<. 12 e scgs.; JEAI'-l RIVERO: Les liberlés VI.:·
tliques, Paris. ?re5l:ic:; Univenutaires de France. H73, pá'ls ~2 .:! segs.; JACQUE.'3
ROBERT, Li~Tt€S vub!Ü;Ui!3. Paris, Ed. Mont~hrC'stiln. l!l11. ~ags. :l2 .~ s('~s. IÕ: a
denommaçáo que preva.lece hojc', embora. outras tenham siclo propostas, ~.01110 "direilos
individuais". "dirE'itos fUllri,QlnE'ntllls", "dirf'itos plibli~o:> subjeti\'Of;" ct~., <dentre
inúmeros auwres, V. VICENTE RAO: O Direiio c C! vida do~ dircifo.~, S. Paulo, ~[a:>(

Limonn:i, 1958, vç,L 2. pdgS. 95 e segs,l.

<l4l V. os autores cit.:.IQ.os na nota anterior.
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alguns direitos da personalidade e, dentre eles, os direitos de liberdade
(111). CASTAN TOBEftAS acentua, na mesma linha de pensamento, que
alguns direitos da personalidade podem, em certos aspectos. ser classlft
cados como direitos subjetivos públicos: nesse caso, os direitos da. perso
nalidade participam de elementos públicos (16).

Assim, apreciados sob o prisma das relações privadas, esses direitos
chamam-se direitos da personalidade.

1.3 Existência

o debate contir.ua com relação à própria existência desses direitos.

Consoante CASTAN TOBE1'tAS - que se detém na matéria -, auto
res há que negam a sua existência como direitos subjetivos, dentre eles:
SAVIGNY, THON, UNGER, JELLINEK, ENNECERUS, CROME, OERT
MAN, VO~ THUR, RAVA, SIMONCELLI, CABRAL DE MONCADA e
ORGAZ (17). Argumentam que é falso o direito do homem sobre a pró-
pria pessoa, porque isso justificaria o suicídio, como SAVIGNY. Tendên
cias para negar esse direito manifestam-se na prática, em face da eva
l'.lção da ciência e da tecnologia, como tem sido lembrado pelos au
tores (UI).

1.4 Natureza

As divergências prosseguem com relação à natureza dos direitos. São
conceituados por alguns autores - a maioria - como poderes que o
homem exerce sobre a própria pessoa (objeto do direito: o próprio ho·
mem). como PUCHTA, WINDSCHEID, CHIRONI, CAMPOGRA..~E.

RAVA, FADDA e BENSA, RUIZ TOMAS, embora sob diversas moda.lida·
des, como assinala o referido TOBE:&AS (lll).

Outros escritores, como FERRARA, os definem como direitos sem
sujeito, assinalando que se não deve buscá-los na pessoa, mas nos demais
:ndivíduos, que os devem respeitar. Nesse sentido, a colocação como di
reito à inviolabilidade da pessoa, de VANNI (20).

(15) Ob. clt., pá.gs. 28 e segs.

(16) Ol>. clt.. pãgs. 12 e segs.

:17) Ob. clt.. pâgs. 16 e segs. V tb. DE CUPIS: ol>. clt" págs. 19 e W e not&l5 36 a 45;
ESP1NOLA: ol>. c:t., pag. 24'1. em que mostra a refutação do argumento, especial
mente por FADDA e BEN8A, que Importa em confundir o uso com o abuso do
diretto; ORLANDO GOMES: in Revista Forense, págs. 5 e 6; e R. LIMONGI FRAN
ÇA: o\). clt.. >,ag. 323, dentre outros autores.

(l8) V. ORLANDO GOMES: ob. cit., plI.g. 5.

(19) Cf. TOBDAS: ob. elL, pág. 16 e note.. 25.

(20) Cf. TOBERAS: ob. clt., pág. 17 e n{)t& 2:1.

---------._- ------
lOS

--_.- -----------
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o objeto desses direitos encontra-se nos bens constituídos - con
forme ainda TOBENAS - por determinados atributos ou qualidades fí
sicas ou morais do homem, individualizados pelo ordenamento jurí
dico (21).

Concluindo, acentua o referido autor que os direitos da personali
dade existem e apresentam carãter dogmático. E, com essr:- alcance, sãc.
concebidos em quase todos os sistemas, citando, na Itália: FADDA e
BENSA, FERRARA, VENZI, RUGGIERO, PACIFICI-MAZZüNI, CO
VIELLO, GANGI, MESSINEO, DE CUPIS, RüTüNDI e DEGNI; na Fran
ça: PLANIOL, RIPERT e BOULANGER; em Portug-al: PIRES DE LI:MA
e ANTUNES VARELA; na Espanha: MARTIN BALLESTERO; na Argen
tina; ERRO y ALMAZA C~2).

1.5 Extensão: as classificações

Também se discute quanto à. extensão desses direitos.

Inexiste mesmo uma conceituaçâo global definitiva. Ao revés, os
autores têm procurado sistemat:zar a matéria, especificando os direi
tos que se devem inscrever nessa categoria ou reunindo-os sob certos cri
térios classificatórios. Diferentes classificações têm sido oferecidas pelos
escritores (~:j) em um esforço de ordenação, incluindo cada qual direitos
vários e, algumas vezes, distintos. Mas, certos direitos em todos encon
tram guarida, evidenciando-se linha de pontes de contatos que talvez
se constitua no "fio de Ariadne" para a sua estruturação definitiva.

Assim, DE CUPIS especifica e es:uda, como da personalidade, os
direitos: à vida c à integridad4! física; a partes separadas do corpo e ao
cadáver; à liberdade: à honra c respeito ao resguardo; ao segredo; à
identidade pessoal; ao título; ao sinal figurativo; c o direito moral do
autor e1 ).

CASTAN TQBERAS distribui esses direit:Js por duas categorias,
incluindo: a) dentre os direitos relativos à existência física ou inviolabi
lidade corporal, os relativos à vida e à int.egridade física; à disposição do
corpo, no todo, em partes se-para.das e ao cad.áv~r; e, b} denls~ 05 do
tipo moral, os referentes à liberdade pessoal; à honra, ao segredo e (J

direito autoral, em suas manifestações extrapatrjmoniais (direito moral
de autor) e).

Q ProL ORLANDO GOMES também insere esscs dirc:tos nas duas
classes: a) os relativos à integridade tísica, enunciando: o direito à VIda,
ao próprio corpo, no todo ou em partes e ao cadáver; e b) à integridade

(21) Ob. cit., Pág. 28 e nota 54. V. tb. MOACYR DE OLIVEIRA: ob, cit.. pág, 30.

(22) CASTAN TOBEliIAS: ob. cit .. pães. 2Q e 2l e notas 4S e &0.

(23) A questão da diversidade de c~a.s.sificaÇõe6 é oolooada, pratic:J.m~mC', par lodos os
Qurores que versam o tema dos dIreitos de pers.onulldilde.

(24) Ob. clt.. págs. 63 e scgs.

(25) Ob. cit., }>8.8:s. 34 e ~ e seg's. Apresenta ainda as classificações de DE CUPIS; GANOI;
BALLESTERO; MESSlNEO (pagf. 26 a 2'9) e EI p<lsição de FERRARA. Que remele a
questão ao direito positivo (pág. 29) .

R, IM. lelisl. Bra.t1ia a. J5 n. 60 ouJ./de:ll. 1978 109



moral, enunciando: o direito à honra, à liberdade, ao recato, à imagem,
ao nome e o direito moral de autor (:!tõ).

O ProL UMONGI FRANÇA faz outra subdivisão: direitos relativos
à: a) integridade física, a saber: à vida, à alimentação, ao corpo e a
partes; b) integridade intelectual: liberdade de pensamento, autoria ar~

tística e científica e invenção; e c) integridade moral: os à honra, ao
recato, ao segredo, à imagem e à identidade (2;).

RAYMOND LINDON, sem propriamente definir uma classificação,
versa sobre os direitos: ao respeito à vida privada e à imagem; aos
modos de designação da pessoa, notadamente o nome; a sepultura; as
lembranças de família; as cartas missivas; a defesa de consideração; e
o direito moral de autor (28).

PONTES DE MIRANDA refere-se aos direitos: à vida, à integridade
física, à integridade psíquica, à liberdade, à verdade, à igualdade formal,
à igualdade material, a ter nome e ao nome, à honra e ao direito auto
ral de personalidade eil ).

Os MAZEAUD diferenciam os direitos da personalidade dos da pes
soa natural, especificando também diferentes direitos (30).

No mesmo sentido, o Prof. ANTONIO CHAVES separa: a) os direi
tos da pessoa natural: à vida, à integridade física, às partes do próprio
corpo, à liberdade, e o direito de ação; b) os de personalidade, enundan
do e estudando os direitos: à honra, ao nome, à própria imagem, à li
berdade de manifestação do pensamento, à liberdade de consciência e
de religião; à reserva sobre a própria intimidade; ao segredo e direito
moral de autor Cn ).

Mais recentemente, o ProI. ANACLETO DE OLIVEIRA FARIA 
que os distribui em direitos relativos à integridade física e moral - faz
enunciação que apresenta como enunciativa dos direitos. Na primeira,

(26) Ob, cit., pág, 9. V. tb. Introdu.ção, pág, 173.

(27) Manu.al, ob. cit., pág. 9; e Revista dos Tribunais, 370/9 págs. 9 e segs. li: a de melhor
siStematização, no dizer do Prof. WALTER MORAES, que também enfoca a questão,
citando as classificações de RAVA; MESSINEO e COLIN e CAPITANT (Adoção e
Verdade, S. Paulo, Ed. Rev. dos Tribunais, 1974, págs. 7J e segs).

(28) RAYlI.iOND LINDON: Les droits de la personna/ité, Paris, Dalloz, 1974, pãgs, 9 e
segs. Também sem preocupação de classificação é a obra de PIETRO PERLINGlERJ:
La personalità umana nell'ordinamento giuridico, NapOli. Jovene, 1972.

(29) PONTES DE MIRANDA: Tra.tado de Direito Privado: Direitos da personalidade,
Rio, Ed. Borsoi, 1955, tomo VII, págs. 60 a 155, especialmente pág. 8. OROZIMBO
NONATO estuda alguns deles: ob. cit., págs. 71 a 79.

(30) RENRI, Lí:ON e JEAN MAZEAUD: Leçons de Droit Civil, Paris, Ed, Montchrestien,
1965. págs. 527 a 554 e 622 a 643.

(31) Ob. cit., Parte G-eral, voI. 3, págs. 133 e segs. Os direitos físicos ou somáticos são es
tudados também pOr JOAQUIM DIAZ DIEZ: Los derechos jfsicos de la peTS01I4liãad.
Madrid, Ediciones Santi1lana, s/data. (Especifica os direitos à vida, Integridade, dispo~

sição do corpo e do cadáver).
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ínsere os direitos: à vida; sobre o corpo vivo; sobre a disposição do ca
dáver; c sobre partes separadas do corpo; a tratamento médico ou re
cusa; à perícia médica (ou recUf;a à submissão); c, na segunda: à liber
dade em geral, honra, recato, irr_agem, segrcc.o e identidade (nome, pseu
dônimo etc.) e~).

Permitimo-nos, nesse passo, data venia, assinalar que, embora indis
cutível e louvável o esforço classificatório -- porque po~sibmta a sua
sistematização e evidencia os diferentes direitos identificados como tal
- a evolução tem demonstrado ,a contínua alimentação dessa. caicgoria
com novos direitos que a elabomção científica, processada principalmen
te pela ação da. jurisprudência Q da dQut~ina, vem inserindo em seu
contexto (3;<).

A adoção de posição flexível, dada a generalização desse campo, tor
na possível, a nosso ver, o abrigp dos novos direitos que, naturalmente,
a reflexão científica virá identificar e trazer para ° posterior sanciona
menta do direito positivo.

Isso não escapou à observação do Pl'o(. ORLANDO GOMES, na for
mulação do anteprojeto de Código Civil, em que inseriu alguns direitos
considerados fundamentais, ressalvados "outros reconhecidos à pessoa
humana", na orientação da preservação do respeito que merece o ho
mem, como, crr. sua justificaç,ãa, evidencia rll ).

1.6 Conceito

Pode-se, então, che,gar a um conceito dos direitas da personalidade.

ADRIANO DE CUPIS define-os como aqueles que têm por objeto
os modos de ser físicos ou morais da pessoa (Ç,).

TOBE:firAS inclina-se para o conceito de DE CASTRO, que os apre
senta como aqueles que concedem um peder às pessoas, para proteger fi.

essência de sua personalidade e suas mais importantes qualidades (:l';).

Configuram eles - consoatnte DE cuprs - direitos subjetivos,
cuja função é especial em relação à personalidade, constituindo o mini
mum necessário e imprescindíval ao seu conteúdo. Constituem direitos
cuja ausência torna a personalidade uma suscetibilidade completamen
te lne-alizável, sem valor concroto: todos os 'Jutros d~reitos subieEvo~

perderiam o interesse para o iI1ldivíduo e a pessoa não existiria como
tal. São, pois, direitos "essenciais;", que formam a medula da personali
dade P7).

(32) Ob. clt., pâg. 295.
(33) V. RAYMOND LINDON: ob. clt., ~. 5.
(34) V. n. exposição de mo~l.os do anieproJp.to, em sua introdução.

(35) Ob. clt., pé,g. 23.

(36) Ob. cit.. piig. 9. A obra de DE CAsTRO é: Apuntos de Der/?('ho Ci"ii e~''Paiiol mmun
y !oraI, p. geral, ]968, 2" ed. Refere-se ainda o ll.'J.tor n: SAVIG~Y, FERRARA,
BATAGLIA, ROTQNDI, MESSINEO.

(37) Ob. clt., pág. 17.

---------- ~_. - -----"-
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Para o mesmo autor, esses direitos constituem, em sua maioria, di
reitos inatos, mas não se reduzem a essa noção. Ao revés, existem direitos
que não têm }XlI base o simples pressuposto da personalidade, e que,
'..lma vez; revelados, adquirem o caráter de essencialidade, referindo-se em
particular ao direito moral de autor. Trata-se de figura que se acresce à
existência da personalidade ou representa continuação da personali
dade <~~).

Considera, no entanto, devam ser incluídos como direitos da perso
nalidade os reconhecidos pelo Estado, que lhes dá força jurídica (J~).

Não aceita, pois, a existência de direitos inates, que constituiriam exi
gências de ordem moral, quando se situa o observador no plano do di
reito positivo. Em conclusão, acentua que todos os direitos subjetivos de
rivam do ordenamento positivo.

No mesmo sentido, CASTAN TOBE~AS assinala que o ordenamento
jurídico objetiva certos direitos da personalidaàe. Daí, sua delimitação
no direito positivo em cada caso, e não na intuição da consciência (4(l).

Discorrendo sobre a matéria, etr.. que parte da colocação de SA
VIGNY, o Prof. LIMONGI FRANÇA divide os direitos em: a) da perso
nalidade; b) de família; e C) patrimoniais (reais e obrigacionais). sa
lientando que correspondem os primeiros a faculdades exercitadas nor
malmente pelo homem. São direitas que se relacionam com atributos
inerentes à condição de pessoa humana (41).

Acentua que mesmo a concepção de direitos da personalidade
adquiridos - de DE CUPIS e outros, como o direito moral de autor 
não os desnatura, porque há sempre o pressuposto da personalidade na
tural, da qual a obra é prolongamento ou reflexo, com remissão a
FILADELFO AZEVEDO (4~).

Mas, em verdade, os direitos de personalidade constituem, a nosso
ver, e com a devida vênia, direitos inatos - como a maioria dos escrito
res atesta -, cabendo ao Estado apenas reconhecê-los e sancioná-los
em um outro plano do direito positivo - a nível constitucional ou a ní
vel de legislação ordinária -, dotando-os de proteção própria, conforme
o tipo de relacionamento, a que se volte: contra o arbítrio do poder
público ou contra as incursões de particulares,

Assim, em ceI'~OS casos, quando recebem consagração a nível cons
titucional - passando a representar liberdades públicas -, a sua con·

(38' Ob. cit., pág. 2l.

(39) Oh. cit., pl!.g. 20.

(40) Oh. clt., pág. 22. I!: também a posição de FERRARA, aU referida.

(fl) R. LIMONGI FRANÇA: Do ?lome civil das pessoas naturais. S. Pa.u;.o. Ed. Rev. dos
Trlbunalll, 1975, págs. 149 e segs. SAVIG~Y coloca. como esferas em que a vontade
POde exercer lnfluéncia: a pessoa; a pessoa aplicada na família e o mundo exterior.

(42) Oh. clt., pags. 154 e 155. A obra de FILADELFO AZEVEDO é: Direito moral MS
eseritores. Rio. Alba, 1930.
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sideração e o seu enfoque dentro do plano positivo encontram justifica
tiva, exatamente para a delimitação de l~m i~teressante campo de estu
do, que se vem afirmando, especi~!menteem França - o das "liberdades
públicas" (~~<).

Isso não irr:porta, no entanto. em cingi!' os direitos de personalidade
aos reconhecidos pelo ordenamento jurídico. Esses direitos - muitos dos
quais não configuram ou não são suscetíveis de configurar "liberdades
públicas" - existem antes e im:1cpendentemen~ do direito positivo, co
mo inerentes ao próprio homem, considerado em si e em suas manifes
tações. Quando ganham a Conslituição. passando para a categoria de
liberdade pública, recebem todo o sistema de proteção próprio.

O mesmo acont~ce com res}Eito ao campo privado. em que a inser
ção em códigos ou em leis vem eonferir-lhes proteção específica e mais
eficaz - e não lhes ditar a exist-ência - desde que identificados e reco
nhecidos, em varias sistemas, muito antes mesmo de sua positivação (44).

Não se pode, pois, data unia... lim:tar - como se viu em alguns au
tores - esses direitos ao ordenamento positivo c depois de apresentá-los
como inerentes ao homem (4t1}.

Isso sig:lifica. em primeiro lllgar, reduzir o Direito a normas positi
vas. Ora, inobstante constitua a sua mais importante fonna de expres~

sãa a norma escrita. - a lei -, o Direitc não se cinge a normas e, muito
menes, a normas positivas. O Direito compreende - como se sabe - o
costume. a jurisprudência e outras inúmeras for:nas (4'; I.

Ur.ta tal posição importa, ainda. em cingir o Estado como o único
definidor e identifjcador dos direitos. Ao Estaào compete, na verdade,
reconhecer os direitos que a consciência popular e o Direito natural
mO:3tram. Ademais, a noção de Estado é recente. O Direito exist.e antes
do Estado e pela própria natureza do homem. Já Arjstóteles apontava a
existência co Direito Natural (l7>.

(43:' V. os autores menclonadoo na nota. 13.
(oH) V. RAYMOND LINDO~: ob. c:t.. pá{r. 5 f'. sobre o direito moral de autor, STIG

STROMlfOL."'4: Le droit 1.'IDTal de l'nuteur .m droit allemal'td. jrançais e! .~L'andin4v~.

5tockhoIn:, P. A. ~or8tedt & Sanem, 1900. vaI. lI, págl;. 9, 23 e 21, em que most.1'a
a ação de. juri~prudênci<l e da dou:;rina. que C) reconheciam ~ lJro~eglam, multo antes
da. inserção des.se direito na legisllllÇão. ~esmo a.utores antigos Já reoonhecJam o
aspecto moral, como: G'D'STAVE LARDEUR: Du eontrQ,t ci't!àilion en nlllHere litte
raire. Par'.s. Arthur Roussea.u. 1893, píIg. 121; J!:DOUARD SILZ: La :wtion iuridfque
àe àroit 1Jtm'aZ de l'auteur - s·:n~ .Ibnde1r.ent, ses limites, lI:. Rewe Trimutrielle dI!
Droit Cil'Ü, 1933. XXXII, pags. 33] a 4.2... espec"B.ln:ente pág. 1'-01; (} EDUARDO
PIOLA CASELLI: Tratatto d.eI diritto dI autore e eel contratto di edizúmll', Torino,
Torinelle, p~s. 782 e :;.eg~.

(~) V. 83 IloçõeS, por exemplo, de DE: CUPlS e TOBERAS: ob. e locais indIcados e
notas 38 e 39.

(46) V. R. LIMONOI FRANÇA: O Direilo, a lei e a 1u~N1cic, S. Paulo, Ed. Rev. dos
TrIbunais, 1974. págs. n e segs.! e A},""'IONIO CHAVES: ob. cj~., vaI. 1, PÍl85. 187 c
segs., dentre inúmeros outros autoru.

(17' Cf. LIMONOI FRANÇA: ob. e lc-c81 indicados. DE CUPIS fala. do direito natural
como f:mdamento ético ~o dire~to positivo: ob. clt., pé,g. 18.
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o ordenamento positivo existe em função do homem em sociedade:
esquecer isso é olvidar as conquistas do pensamento moderno, desde os
fUósofos políticos, como LOCKE, ROUSSEAU, MONTESQUIEU, até os
filósofos do Direito (48).

Discordamos também, com a devida vênia, da subdivisão desses di
reitos em essenciais e derivados ou adquiridos, porque todos são ínsitos
no homem, e à ciência jurídica cabe apontá-los e estruturá-los, à medida
em que evoluem os conceitos, exatamente como vem acontecendo nesse
campo, em que jurisprudência e doutrina exercem papel decisivo. Nesse
sentido, o reconhecimento dos chamados direitos sociais, a partir de
fins do século passado (49).

A adoção da referida subdivisão importa em confundir a existência
do direito da personalidade com o seu reconhecimento. Esses direitos
existem no homem em si, como ser dotado de personalidade que, na
noção clássica, significa capacidade de haver direitos e obrigações (fór
mula adotada pelo Código Civil brasileiro: art. 2Q).

É o que ocorre, por exemplo, com o direito moral de autor, referido
como direito derivado. Ora, esse direito existe também no homem, defen
dido que é como de personalidade, pelos próprios autores de orientação
positivista (~O).

A sua manifestação ocorre com a criação da obra. O autor exercerá
esse direito com a simples elaboração da obra de engenho: desde o direi
to de inédito (de não a comunicar ao público) até o de arrependimento
(de retirá-la de circulação) (fi1). O homem tem o direito de não criar a
obra.

Não se confunde, pois, a existência do direito com o seu exercício.

O direito moral é direito da personalidade e existente em si mesmo,
porque situado na órbita dos direitos ligados ao ente hUmano.

Integra a personalidade do homem abstraído de sua condição de
autor, assim como, quando se reconhece ao homem o direito de proprie
dade, abstrai-se de sua condição de proprietário, que talvez nunca venha
in concreto a ter.

Por absurdo, a adoção de orientação diversa levaria a considerar-se
existente o direito de propriedade, em si, apenas para o proprietário, ou
seja, pela sua materialização, na aquisição de um imóvel por uma deter~

(48) V. MIGUEL REALE: Filosofia do Direito, S. Paulo, Saraiva, 1962, (em que estuda as
diferentes concepções, ao longo dos tempos, até a apresentaçã.o de sua própria teoria) ,
dentre inúmeros outros autores.

(49) V. dentre outros, os autores citados na nota 13.

(50) V. DE CUPIS e TOBERAS: ob. e locais citados.

(51) V. dentre outros autores: Fll..ADELFO AZEVEDO: ob. cit., especialmente págs. 88 e
segs., e ANTONIO CHAVES: Direito autoral de radiodifusão, S. Paulo, Max Limonad,
1963, págs. 289 e segs.
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minada pessoa. To:nada nas últimas conseqüências, essa posição levaria
ao t::svaziamento Lotal do âmbito dos direitos da personalidade ou dos
direitos do homem em geral.

li: claro que (] reconheciment-:J pelo legislador confere maior digni
dade ao direito - como sustentam os referidos autores (~:l) -, rr.as,
permtssa renia, não a ponto de anular a consistência e a substância de
categoria jurídica. que se vem reve~ando nítida e determinada, e esque
c['r~se dos embasamentos natur.ais do direito.

Em conciusão. devem os direitos da personalidade ser entendidos
como: a) os próp~ios da pessoa erro si, por sua própria natureza, como
ente humano; b) ou em suas projeções para o mundo exterior (.\.3).

1. 7 Caracteres

Os próprios autores de inspiração posit.ivista conceituam os direitos
da personalidade como direitos absolutos, embora no sentido em que
defendem (r.i).

São õo:.a.dos de caracteres especiais, para uma pl'ote~ão eficaz, em
fL;.nção de possuir, como objetC\, os bens mais elevados do homem.

Daí o ordenamento jurídico não porie consentir que o homem deles
se despoje, mas empresta-lhes caráter essencial. Sâo direitos intransmis
síVl;'is c indispensá"E'is (~:').

Constituem direitos absolutos, extrapat!"imoniais, intransmissiveis.
imprescritíveis, impenhoráveis, vitalícios, necessários e oponíveis erga
omnes. como salienta o Prof. ORLAKDO GOMES (:''').

São direitos que transcendem. pois. ao ordenamento jurídico posí
tivo, porque ínsitos na própria natureza do homen, corno ente dotado
de per.50nalidade. Intimamente ligados ao homem, para sua proteção ju
rídica. inàependente de relaçào imediata com o mundo exterior ou outra
pE'ssoa, conforme UNGER. referido IJOr ESP1NOLA (,7). São intangiveis.,
de lege lata, pelo Estado. como diz PONTES DE MlRA.~DA e~.I.

(52; V. DE CUPJ8: 00. Clt., pâg. 21.

(53) V. ANACLETO :)E OLIVEIRA. FARIA: 00. ci~., ~. 293. Incllna.-se também pEUa
a colocação naturalista OROZ!MBO NONATO: 00. clt.• pá.g. 69, apresentando a per
sonll.lldE.àe como pressup08to do ordenamento jurídico e ressaltando a unlVEmlB.lidade
da tut.ela desses direH()~.

Ui4) V. DE Cl,.TPIS; 00. clt., p~. 30; roBE;L\:lAS: ~b. clt., pág~. 22 e segs.

(~) V. DE CUPIS: ob. clt., j)fog. ~; TCBEflAS: ob. cit.• pé.gs. 22 Co ír1 c segs. c PONTES
DE MlRAI"DA: ob. ~:t., ~. 6.

~56J OI). cit., pág. í. V. tb. Al'I""TONlO CHAVES: Líeóts. vol. 3, pá.g. 166: PONTES ::JE
:MIRANDA: 00. ci~.• pago 6: OROZlMl3Q NONATO: ob. cit.. pág. 70.

(57) Ob. dt., ptg. ~U.

(SSl Ob. cit., pég. 13.

R. In'. le!Jill. B.al.lio a. 15 It. 60 ~ut.Vdez. 1911 115



1.8 Tutela

Para a tutela desses direitos, conforme o Prof. ORLANDO GOMES,
existem diferentes sanções: indenização pelo dano moral e cominação
de pena pelo atentado (ações cumuláveis). Admitem-se também ações
especificas para confessar-se ou negar-se um dos direitos de persona1i~

dade. (119).

2. CONSTRUÇAO DA TEORIA

2. 1 Aspectos gerais: o caráter recente

A teoria dos direitos de personalidade é de construção recente. Dai,
as divergências e dificuldades apontadas. Já vimos, inclusive, que os pri
meiros autores lhes negavam existência autônoma.

Explica DE CUPIS, dentro da orientação que defende, que o grau
de generalidade desses direitos nem sempre tem proporcionado a for
mulação de regras a respeito. A indeterminação de sua extensão tem
prejudicado a sua positivação (60).

Mas, em direito público, além da constitucionalização de alguns
desses direitos, no campo penal a sua proteção tem sido efetiva, na
generalidade dos sistemas mundiais, através da instituição de diferen
tes formas de delifus para atentados contra os direitos de personalida
de (nos crimes contra a vida, a honra, a integridade física, a invio
labilidade dos direitos autorais, o respeito ao segredo, o respeito aos
mortos, a liberdade individual e outros) (61).

Ocorre, então, a tutela reflexa desses direitos, como assinala DE
CUPIS, em face, porém, da concorrência do interesse público «(12).

2 .2 Anteceãentes

Os autores divisam, outrossim, manifestações isoladas de proteção
da personalidade em diversas épocas (63): no Direito Romano, através
da actio injuriarum.

No século XIII, a Carta Magna da Inglaterra continha o reconheci
mento de direitos próprios do ente humano.

(69) Ob. cit., pãgs. 6 elO. V. tb. R. LIMONGI FRANÇA: Manual, cit.• págs. 331 e 332; e
Rewt4 dos Tribunais, 370, pág. 16.

{OO) Ob. clt., pág. 21.

(61) O nosso Código Penal contempla vários delitos: contra a vida, &. honra, a liberdade
individual, a segurança e saúde, a intimidade, o respeito aos mortos, os direitos auto
raill. V. dentre outros: arts. 121 a 127, 129 a 136, 138 a 140, 146. 151, 153 e 154, 184,
185, 18'7, 189, 197, 198, 208, 210, 212, 213 a 216, 241 a 243.

«(tU Ob. cit., pág. 34.

(63) V. dentre outroa autores: TO~AS: ob. cit., pág. 9.
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A construção da teoria d03 direitos da personalidade humana deve
se, principalmente: Q.) ao crisnianismo, em que se assentou a idéia da
dignidade do homem; b', fi. Esepla de Diretto natTJ.Ial, que ~irmou ao no
ção de direitos naturais ou inatos ao homem, correspondentes à natl4.
reza :lumana, a ela unidos indissoluvelmente e preexistentes ao reconhe
cirnen:.o do E6r.ado; e c) ao~ f1l3sofos e pensadores do iluminismo, em
que se pa.ssou a valorizar o ser, o indIvíduo, freme ao Estado «'4),

Com isso, começaram a set conhecidos. nas tempos modemos, cer
t;)S direitos do homem e do cidadão, jrente ac poder público, inicial
mente sob a forma de "Declaraçào de Direitos" e c:mstitucionalização de
alguns corno liberdades p-lbJica s. I';~) €'r.1bom, mais tarde, com a Escola
Histórica, escritores chegassem a negar a existencia de direitos inatos
ou a !ecair er-1 Ur.l positivismo exagerado. ~as, no geral, são reconheci·
âos esses direitos. que se exercitam sobre a própria pessoa. inatos, asse
g:lrandJ CI goz0 de 'oer~s intemos i:ambé11'. no campo de> direito pri
vado ('11).

Mas, quando se elaboraram os eód~gos, prevaleC'.ia o individualismo,
que encontrou nas re~roluções dos fi;l,~ do ~éculo xv::n (americana. de
]776, e francesa. de 1789) 3. sua consagração. Tomava-se o homem como
individuo c cidadic lrente E\.{) Estado. A preoc"'..lpação do legislador con
eentrava·se, pois, na enunciação e no reconhecimento de direitos huma
nos no ámlJitc- público f político.

Nâo se \'oltaram, ?O~S, para os seus reflexos na esfera do ãireitD pri
"·ado. E:n outras palavras, os direitos da personalidade ainda não se en
~ontravam suficientemente estruturados, para que se interessasse o le
gislador em conferir ~:'oteção, no âmbito pri7ado. aos atributos da peso
soa (f>~).

Os autores do Código napoleônico aperceberam-se da existência des
~es direitos, mas de modo nebuloso. inseriu-se no Code :regra. segundo a
qual o credor poderia exercer todos os direitos e acões do deveóor, "sal
Y:.l os exclusivamente ligados à pessoa" (ar~. 1.166}. Contudo, a juris
prudência divisol.:., na 1órmula. direitas tais como: o da vitima, em aci
dente corporeJ., para demandar indenização: e o do devedor, para a revi
são ou supressão de pensão alimentícia (6!I :"

A~sir:n, no Código Civil da França não figuram, por expresso, esses
direitos, nem nos de influencia francesa (I!V).

(640', Y. DE CU1?Is~ o>u. c~t..., pég. ]9 e TOBE1ilAE: oh. clt., pág. 1:, V. tu. os s.utores refe-
ridos na nota :3.

! 651 V. ClI El.utores cil;lldos De. nota 13.

(€o(\l V. DB euI'IS: ob, cU.. págs. 19 e 20; e TOBENAS: 00. cit., pq. :2.
(em V. tb. exposição de 0:011V05 :='0 anteprojeto de CócEgo Clvi:. ~\Dresen::.ado pelo Prot.

ORLA.."IDO OOMES.

(68) V. .ARMlNJOlí. )lOLDE e WOLF'F!: TTaité d~ Droit Campa~e. Paris, :Jb. Générale,
1950, t. 1, pàg. :!20 e RAYMmID LJNDON: ob. dt., pãg.4.

(a91 V. ARIdINJOr-;, NOLDE e WOLFF. ou. e lxal citados.

-~------- - __o
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2.3 Inserção nos Códigos

Foi sob a égide da doutrina alemã e, depois, da suiça, que se subor
dinou a matéria ao enunciado de regras gerais sobre direitos da perso
nalidade CO), embora o Código austríaco de 1810 já falasse em direitos
inatos, "fundados na única razão pela qual o homem há de considerar
se pessoa" (§ 16). No Código português de 1867, já haviam sido defini~

dos os direitos à existência, à liberdade, à associação, à apropriação e à
defesa (arts. 359 a 367) (7.) .

No B.G.R (de 1896), reconheceu-se o direito ao nome (§ 12) e im
pôs-se a obrigação de reparação do atentado con~ra a pessoa (§ 823),
textos que têm sido vistos como aceitação dos direitos da personalidade,
mas ainda não suficientemente definidos.

O Código .suíço de 1907 também contemplou o àireito ao nome
(arts. 29 e 30) e fixou a obrigação de indenização no atentado contra a
pessoa, conceituando como irrenunciável a liberdade (art. 2B), para a
proteção da personalidade (art. 27).

O Código espanhol de 1902 detenninou, da mesma forma, a inden1
zação pelo dano. A lei fundamental de 17-7-45 impôs respeito à liberdade
e à dignidade humanas.

Especificamente sobre um dos direitos de personalidade a primazia
cabe à lei romena de 18-3-1895, sobre o direito ao nome (72).

2 .4 A construção jurisprudencial e a obra da doutrina

Mas, na verdade, esses direitos constituem criação pretoriana. Nos
tribunais é que vêm adquirindo for:na. A j"Jrisprudência tem procurado
deduzir os princípios e características comuns dos diferentes direitos, no
sentido de assentá-los e possibilitar-se a sua sistematização (18).

A relerência a esses direitos - e exatamente em relação ao direit:J
moral de autor - aparece, por vez primeira, 1'.0 famoso "arrêt Lecocq",
de 25-6-1902, que representa importante etapa no desenvolvimento do
direito moral do autor. Nesse caso, o Tribunal reconheceu ao autor de
obra literária ou artistica "a faculdade, inerente à sua personalidade",
de impedir modificações em sua obra. Assinala RAYMOND LINDON que
em outras decisões foram-se afirmando diferentes aspectos desses direi
tos - que estuda -, cabendo à doutrina completar a obra da jurispru-

(70) Idem: pâg. 220.

:71) Sobre a evolução legislativa, v. dentre outros autores: DE CUPI8: cb. cit.. pág. 21:
TOBEjl:/Af'.: ob. cit., págs. 29 e segs.; e R. LIMONOI FRANÇA: Manual. cit., pá~s.

325 e segs.

(72) V. R. LIMONGI FRANÇA: ob. clt., pág. 325.

(73J V. A.RM!NJO:'of, NOLDE c WOLFF: ob. cit.• p6g. 220 e RAYMOND LINDON: ob.
cit.• pé.g. ~. em cuja obra enuncia e comenta inúmeroo pron',U)Ciamen~os dos tr~bu·

nais sobre esses direitos.
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dência, como com: PERREAU. 05 MliZEAUD e MARTY e RAYNAUD
(7.). Muitos outres autores poàem, ainda, ser lembrados (T~).

Por isso é que, err:. autores da século passado, não se encontra refe
rência a esses direitcs, como em seguida se verá.

Assim, PASQUALE FlORE, ao d.iscorrer .sobre es direitos pessoais
propriamente di:.os, apresenta-os como os que l:ma pessoa desfruta sem
poder transmiti-los a outrem, e cessam cmr.. a sua mo~te, restringind~

se, no entanto, às rela.ções correspondentes à cidadania, à naturalização
e a família <' ;'l}.

ROBERT BEAUDANT assinala que a pessoa, como ente hcmano,
tem e~stêncla real e natural 2. em conseqüência, direitos que vêm da
própria natureza ou direitos naturais. Mas também se limita às relações
referentes à naclOnalidade, ao estado civil e à família I ~').

~o ::nesmo contexto mantém-se BAUDRY LACANTlNERIE que, ao
cuidar dos direitos da pessoa, entbca os prcblemas da nacionalidade, do
Estaào. do domicílio e da ausência (lX).

~ a posição tambére de MARCEL PLANIOL e GEORGES RIPERT,
que falam e:n atributos da personaliàadc do ser hu:nano, especificando
e estudando: o nome, o domicílio e o estado, detendo-se, depois. no
primeiro ('~ o) •

No presente século, assir.l também se dimensiona SALEILLES, c;.ue.
voltado para a construcão da personalidade civil, para explicar a das
sociedades. remonta ao Direito Romano, ao Canônico e aos glosadores.
acentuando que, com SAVIG:f':{, é que se come-:;ou a cogitar da ques
tâo (~OOI. ~o mesmo sentido DItMnRE mGULESCO, aue também estu-
da a personaliàade ju:ídica das sociedades (~J). •

Com efeito, só recentemente têm os autores versado, especialmente
italianos, em face de .sua legislação, os direitos da personalidade, em
tratados. como capítule autônomo na parte espeCIal do direito privado
(MESSINEO), ou não; em monografias (a melhor, de DE CUPIS) e em
revistas. corno assinala o Prof. LIMONGI FRANÇA - c;.ue cita varios tra.
balhos -, preocupando~secom a taxinomia da matéria e propugnando

:74) Oi::. clt.. pi.gs. 5. Z:}3 e zg4.
'7E I Vo lldlante n:::tas ez P. 83.
:1G

o

, PASQ"3ALE FIORE: IJelIo .t~ato e della rondizio°~e giu-ridica celle per.!one, Napo"li,
E\JiI.'emO Ma:rghleri. lB93, vol. l, págs. 16 e segso; 20, 705 e B5 l." .segs.

:17) ROBERT BEAUD."L....T: Coors de Droit Cltlil Françal.l', Paris, Arthr.r RoU8Seau, 1896,
t. :, pág. 1.

(,8. Ob. clt.. vol. ], pag:;. ':;:'57 e seg,s.

(í9) MARCEL PLANTOL l." GEORGES 1ItIPl!:RT: Trat/é Pratique de Droit Civil Françats,
Par~5. Llb. Géné-rale de Drolt e: Jurisprude:lce, 19:15, t. 1, págs. ': {' lOL l." segs.

(80) RAYMOND SALEILLES: De /.a pe.:><mntUlté 1uridique, Pa.rls, Arthur RoUMea'.1, HI22,
2.& t'd. pjgs. 48 (' s~o

(eU Dl:Mln'RE h~GULESCO: l.e pro!lrem~ juridj,q1U de la pers(mnalité "1tora.e et son
"ppUcatton, Paris, Arthul" Rousseau, 1900, págs. "16 e segs.
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•

pela sua inserção, em apartado, no preâmbulo da parte especial do Có
digo (82).

outros textos podem ser mencionados, como as monografias de
EMILIO ONDEI e ANTONINO CATAUDELLA (83).

2. 5 A consagração legislativa nos tempos atuais

Daí para cá, vêm sendo inseridos em alguns Códigos e projetos apre
Jentados em diversos países.

Incursões na vida privada, especialmente ditadas pela evolução da
tecnologia e das comunicações (8.), têm exigido o reconhecimento ex
presso desses direitos e a sua regulamentação, para garantir-lhes prote
ção no âmbito privado.

O sancionamento pelo Estado, nesse plano, vem conferindo nova
dignidade a esses direitos. Indubitável o valor político dessa colocação,
segundo anota DE CUPIS, como resposta às teorias negativas (811).

Assiste-se, assim, nos dias presentes, à disciplinação parcial desses
direitos no preâmbu10 dos novos Códigos, como eixo de todo o direito
privado (88). A melhor colocação encontra-se no Código Civil italiano de
1942 (arts. 5 alO). O Código veda a disposição do corpo, que importe
em diminuição permanente de sua integridade ou contrária à lei, à
ordem pública ou aos bons costumes (art. SQ); consagra o direito ao no
me (art. 69) e confere ação para sua tutela (art. 7Q); tutela para pre
visão familiar (art. 8Q); o direito ao pseudônimo (art. 9Q); e o direito à
imagem (art. 10), outorgando ação ao interessado para a cessação da
violação ou o ressarcimento do dano.

O Código peruano de 1939 consagrou o direito ao nome (arts. 13 a
18), conferindo-Ihe inclusive tutela judicial.

O Código Civil português também regula, por expresso, os direitos
da personalidade (arts. 79 e segs.).

Ademais, vêm esses direitos encontrando guarida nos projetos de
Código: francês (arts. 151 a 157 e 162 a 164); português (arts. 70 e 71);
e brasileiro (arts. 11 a 20).

(82) Ob. cit., págs. 326 e 327. Refere-se a: TOBERAS, ANTONIO BORRELL MACIA:
La Persona Humana; TRABUCCHI e MESSINEO, em seus tratados; DE CUPIS,
FRANCESCHELLI: Il Dirítto alla Riservatezza; e outros autores, em revistas jurí
dicas, como: PUGLIESE, RAVA, MUSATI.

(83) EMILIO ONDEI: Le persone jisiche ed i c!iritti della personalità, Torino, Torine.se,
196&, e ANTONINO CATADDELLA: La tutela civile deUa vita privata, Mllano,
Giutfre, 1972. Lembre~se também dos MAZEAUD: em suas l;itadas r..u;õe~. V. ainda:
TOBE~AS; ob. cit., págs. 6 e 7; PONTES DE MIRANDA; ob. dt., pág. 6; e WAL'I'ER
MORAES: In Revista dos Tribunais 443/64 e segs. em que citam vários autores
que versaram a matéria: o primeiro, diferentes autores; (} segundo, principalmente,
alemães; e o terceiro, italianos.

(84) Cf. RAYMOND LINDON: ob. cit., pág. 18.
(85) Cf. DE CuPIS: oh. cit.• pág. 21.
(llô) Cf. DE CuPIS: ob. cit., pã.g. 22; R. LIMONGI FRANÇA: ob. cit., pág. 326; e

ORLANDO GOMES: ob. clt., pág. 5, que versam sobre essa evolução.
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A respeito de direitos de personalidade, deve-se ainda adicionar a
Declaração Universal de Direitos do Homen: de 1948 (que se seguiu à
Americana), projetando esses direitos em outro € mais elevado plano,
como p:incipios t:niversais para a inspiração do direi'~o in:.erno dos povos
civilizados,

Como se ver:fica, é de criação moderna a doutrina. dos dirci':,()s de
personalidade c ainda ::lão eatru:urada em definitiv:J. Daí por que o
pesquisador não encontro. referência a eS.5es direitcs em n:uitos escrito
res do séc·.llo passaria e mesmo nos teII'.po~ presentes - a exceção do di
Telto moral de. autor, já identificado e definido, bem antes do at":lal,
por jurisprudência e doutrina, como acentuamos em trabalho sobre in
terpr~tacê..'J no D:!eito de Autor (S7). lnsend{}, 'Pc-r expresso, na CCn\ren
l;ão de Ber:im (1908), ',cm alcançando as legislações internas so'ore D:
rei:'o de Auto:" em difer€'ntes países, como, pc:' exemplo. :la França (art.
iQ da iei especial); Itália (art. 20 e segs.l: CbecosJc'/áqc.ia.. (art. 15):
Suécia la:t.. 3~): Austrla. íart. 19); México (art. 29~ e Brasil {principal
mente. arts. 21, 25 e 28}

3. A SITUAÇAü NO BRASIL

3.1 No direito atual

3.1.1 Na doutrina
Dent.re c;s au:.ores brasllei::os é de assinala.r-se o pione~rismo ce TEI

XEIRA DE FREITAS, em seu Esboço (~Il),

A pesquisa. levou-nos a vá.riO& outros a\.i.tores, C\ue tên'. d\~crri<iG

sobre o terna.

Assim, já EDL""ARDO ESPfNOLA dec.ica um capítulo em se'J Sistema,
a. respeito dos direi;os da personalidade (~~).

FILADELFO AZEVEDO versa o direito n:c:ral ée autor, em sua
tese (\li.l).

O Prof. A..'YolTONIO CHAVE:3, que ':.an1bém cuidara do direito moral
de autor, trata, em ca;litul:) especial de suas Lições.. deEse,') direitos e1 ).

A:nda sobre D:reao de Au10r publicamos recentemente a nossa tese
Direito de Autor na obra. jeitasob encomenda (~rJ), alén: de artigo~ em
revIstas especializaàas.

(61: o :11l1nU10 ,!o ··ln~,e;:pre:açá.o no Otreito de Aut..or", lc:.~ "l?rÍl. ~1'J...:L~.\l.d,) na R~.·HS\""

~Tll~:jtia dE.' n~ :0]' •

" • .1. re$peHAl, d~ntre ou:r:Js 6".llnres. STIO 6TROMHOL:.\I. no tl'xto c!~i1d:J.

/fC.ilJ V. li :'IMO~GI FRANÇA: "Mj,r.ual', C:: .. pág. 1:.

(!l9) Ob. ci:. pá.g~. 233 Il, 258.

l!o(J l Direito 71IOTtll d~~ I!scritort..~, ~jt.

<S111 Dtrt!ito autor4I de radbdifuSléo. pag.s. 289 e segs.: e Li.çó~~, Parte Ocre:, .ol. 3, págs.
lS3 e ~lW. c 16~ e 5e'llS. OU~ros Il.uoores b1"ll.S1leiros ve::SSTBm c.epob cs direttos de
autor err. geral ~ ct'TICS aspecws também.

1~2J CARLOS ALBERTO BITI'AR: Dtreito de A~tc.J· 'irl ('~rol ]dCc. oS,,!) rrlC'o1r'.'lfca;
::. PaJ.::o, Re\-1$ta dos Trii:l:Lnall;, 191':"
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o Prol. LIMOKGI FRANÇA contribui, na. matéria, de início, com a
sua monografia sobre o direito ao nome, estudando, também à parte,
e em seu Manual, os direitos da personalidade (~3).

Da mesma forma, PONTES DE MIRANDA, em seu Tratado, dedica
um capítulo à matéria (1l4).

De extraordinária influência a obra do Pror. ORLANDO GOMES
que, além dos textos doutrinários, como o capitulo especial em sua In
trodução ao Direito Civil, apresentou Anteprojeto de Código Civil, com
a inserção desses direitos (D~).

LUIZ DA CUNHA GONÇALVES, na edição brasileira de seu Tratado,
analisa o direito ao nome (prenomes, apelidos, sobrenome, título hono
rário e nobiliário) (0$).

HERMANO DUVAL trata, por sua vez, do direito moral de autor e
do direito à imagem (117).

Em diferentes artigos, tem sido o tema analisado, como nos de auto
ria dos Profs. LIMONGI FRANÇA ({l8), ORLfu'IDO GOMES (119),~
NIO CHAVES (1I~1) e WALTER MORAES (101).

O passo decisivo, entre nós, para a sistematização desses direitos e
o seu reconhecimento legislativo, foi dado pelo Anteprojeto de Código
Civil do Prof. ORLANDO GOMES, que lhes dedicou capitulo especial,
embora ainda na parte referente à "pessoa", e em sua introdução (arts.
25 e 44), inspirado no Código Civil italiano.

Autores existetr. que, mesmo dentro de nosso século, nào cuidam
dos direitos de personalidade. Outros doutrinadores, embora se refiram
a esses direitos, mantêm-se na orientação tradicional de versar apenas
os aspectos dos direitos da pessoa, na forma consagrada pelo nosso Có-
digo C:vil (102).

(93) Do nome civil das pessoas naturais. Clt.; e Manual, págs. 11 e segs. e 231 e segs.

(94) Ob. clt., v. VII, págs. 6 a 155.

(9!) Ob. cit., e nota'.> na exposição de motivos de seu anteprojeto.

(96) Ob. cit., págs. 188 e segs.• especialmente págs. 212 e segos.

(97) Direitos autorai" nas invenções mOOernaJ, Rto, Andes, 1956, págs. 72 e 75.

(98) In RevisM dos Tribunais, clt.

(99) In Ret'ista Forense, cito

(00) "DireIto à própria lmagl.'m", 1:1 Revista da Faculdade de Direito, S. Paula, 1972,
n? LXVII, págs 45 e segs.

<l01) WALTER MORAES: cit. :n Revista dos Tribunais. 443;64 e ~;U, sobre o direlto à
imagem. Tambén:. em seu livro AdOÇáo e verdade, clt. refere-se a. ~ direito.

OQ2) V. CARVALHO SANTOS; CódIgo Civil bTa..5ileiro interpretado, Rio. Freitas Bastos.
1937. vol. I, pá.gs. :M3 e segs.; e os Frofs. WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO:
Curto de Direi!o CtvU, São Paulo, Saraiva. 1970, vaI. 1. Parte Geral. págs. 93 e
segs. e SILVIO RODRIGUES: Curso de Direito Civil, S. Pau~o, Saraiva, 1974. vol.
1, Parte Geral. págs. 33 e Beg!.
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3 . 1 .2 Na jurisprudência

Em face dos elementos expostos, especialmente de sua construção
teórica recente, poucos são os casos levados aos tribunais, entre nós, a
rt:speit.o de reflexos privados dos direitos da personalidade.

Na ~uTisIlrud.ênda encon~ramos. pois, um nÚffieIQ pequeno de
questões sobre a matéria - referidas por HERMANO DUVAL {~"a).

Discussões têm sido travadas mais sobre di:-citos autorais e em função
do ampa!'o ao seu aspecto moral (1'11).

:3 .1. 3 Na legislação

O nosso Código Civil. fiel às suas origens. não contém normas sobre
direitos de pe~sonalidade. Segue a estruturação geral dos Códigos tradi
cionais de influência francesa. Apenas, em uma disposição: a) refere-se
ao direito à imagem, estabelecendo que, nos retratos ou bustos de en
comenda particular, a pessoa retratada podia opor-se, bem como seus
sucessores, à reprodução ou pt1blica exposicão do retrato ou busto (art.
666, X) ; e b) em outra, pre&erva o segredo de correspondência (art. 671.
parágrafo úniC'o). Em outros reconhecia UP.1 dirC'ito moral de aubr (art.
649; 650. parágrafo único; 651, parágrafo único; 658). Mas, logo em
seguida, permitia a cessão do diTeito de ligar o nome à obra (de caráter
personalíssimo). texto aliás que suscitou encrmes polêmicas, prevale
cendo a diretriz de sua inaceitnção, por aberrar ao sistema, como de
monstramos em nos.sa referida tese.

Mas, diferent cs diplomas posteriores têm-se preocupado com os di
reitos da pessoa, como anota o Prol. LIMONGI FRANÇA (l~'r,): o Código
de Menores, para a tutela do menor - Decreto nQ 5.083, de lf)-12-26; o
Decreto nQ 24.559, de 3-7-34, para proteção à pessoa e aos bens dos psi
copatas; a Lei n9 3.133, de 8-5-57, sobre adoção, para proteção do ado
tado; e a Lei n9 4.655, de 2-6-65, sobre legitimaçáo adotiva.

Além disso, o Decreto n(l 21).931, de 11-1-32, sobre o exercício da
Medicina. proíbe a esterilização (art. 16) e outros diplomas legais foram
baixados mais recentemente (li";) fi res~eito de direitos da personalidade:
a Lei nQ 4.280, de 6-11-63, sobre a ell,'tirpação dE' órgãos. revo~ada pela
Lei nO 5.479, de 10-8-68. sobre Jettradas de órgãos e transplantes. Essa
última, que se preocupa com o corpo vivo, e o cadáver. impedindo qual
quer utilização econômica, permite a disposição do corpo para fins hu
manitários e terapêuticos (art. 10), mas: exige autorização específica
para cada tecido, órgão ou parte do corpo (~ 1ÇJ) : restringe o ato a órgãos
duplos ou que não impliquem em prejuízo ou mutilação grave; e impõc
correspondência a necessidade terapêutica, comprovadamente indispen-

(103) HERMANO DUVAL: A publicidaCl' e a lei. S. Paulo, Ed. Revi~t!l. dos Tribunais
1975, pâgs. 100 El 104. V. tb. deciaao à Rl!t'ista. Forense, n'1 ~1"'2g7.

(l04) SObre direitos U~ autor. com relevo ao ~to moral. V. Ret--ista dos Tribullais:
243-399; 105-206; 181-631; 304-181; 213-101; 192-604; 2:l5·~03; 372-108 e 444-100.

II().)' Ob. dt., pEi.gs. 14 e 15.

{lOO) V. ANTONIO CHAVES: ob. c:t., Ilágs. 1"6 a 162.

--------- ---
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sável, para o receptor (§ 29). Proíbe qualquer intervenção cirúrgica no
caso de suspeita de ser o paciente vítima de crime, consistente em vicio
de consentimento ou na prática de ato contra a vida, a saúde ou ainte~

gridade corporal do doador (art, 12).

Cumpre-nos citar também a Lei nl) 4.701, de 28-6-65, que disciplina
a atividade hemoterápica e institui a política do sangue humano, com
a regulamentação do Decreto nQ 60.969, de 7-7-67; e o Decreto nQ 61.817,
de l Q-12-67, que veda a exportação de sangue humano.

Recente lei sobre o sistema sanitário (federal) também se refere ao
problema do sangue.

Por fim, compete-nos registrar a Lei n9 5.988, de 14-12-73, que
regula os direitos autorais, a qual reconhece por expresso o direito moral
de autor (principalmente nos arts. 21,25, e parágrafo único do art. 52),
com os caracteres de inalienabilidade e irrenunciabilidade (art. 28),
para a proteção da pessoa do autor de obra intelectual.

Permite a reprodução de retratos ou de outra forma de representa
ção da efígie, feitos sob encomenda, pelo titular do objeto, desde que
não haia oposição da pessoa representada ou seus herdeiros (art. 49, I,
1), protegendo a imagem.

Em outro passo, exige a autorização da entidade para a fixação,
transmissão ou retransmissão, por quaisquer meios ou processos, de es
petáculo desportivo público com entrada paga (direito de arena). Es
tabelece que vinte por cento do produto seja distribuído entre os atletas
participantes, salvo convenção em contrário (art. 100, parágrafo único).
Com respeito ao direito de arena - forma de proteção de imagem -,
ressalva a fixação parcial do espetáculo, até três minutos, para fins in
formativos pela imprensa, cinema e televisão (art. 101).

3.2. No Direito projetado

3.2.1 No anteprojeto ORLANDO GOMES

O anteprojeto de autoria do Prof. ORLANDO GOMES, de 1963,
previu - como já se assinalou - e sob a influência do Código Civil
italiano - a introdução desses direitos no Livro das Pessoas (arts. 29
a 44), em dois capítulos, um sob a rubrica de "direitos da personalidade"
(arts. 29 a 37) e outro especial sobre o direito ao nome (arts. 38 a 44).

Continha disposições relativas a tutela dos direitos (art. 29); a atos
de disposição do corpo e do cadáver; a tratamento médico; a imagem;
aos direitos autorais e ao nome (incluindo pseudônimo).

Justificando a inserção da matéria, o Prof. ORLANDO GOMES
acentuava o objetivo de preservar um dos valores fundamentais da so
ciedade: o respeito à pessoa humana.

Nas notas introdutórias assinalava ainda a distinção entre esses
direitos e os direitos do homem, com oS MAZEAUD, embora se referisse
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a alguns. mas sob ângulo clífenente - a da':> relações privadas - para
resguardar a pessoa de outros homens, ou, como frisa, evitar o auto
sacriffcio dos homens.

A sua inclusão no Código ~ consoante o Prol. ORLANDO GOMES
- completaria a rede de prote~ão ao homem feita peia Constituição e
pelas Declarações internacionais. vindo, pois, a preencher lacuna em
nosso sistema (10i).

A matéria foi retomada no anteprojeto da Comissão presidida pelo
Prot. MIGUEL REALE - que ora se encontra no Congresso - mas com
a mesma colocação sistemática, inspirando-se, em sua regulamentação,
no trabalho anterior.

3.2.2 No atual projeto

O atual projeto apresenta o tema no Capítulo lI, do Título I ("Das
pessoas físicas"), do Livro I ("Das pessoas"), sob a epígrafe "Dos direi
tos da personalidade" {arts. 11 a 20).

Aproveita o material constOO1te do anteprojeto ORLANDO GOMES,
introduzindo algumas inovações: a irrcmmciabilidade (art. 11) I da dis
posição altruistica (art. 14) e a correspondente à divulgação de escritos
e da imagem (art. 20).

Conforme as notas explicativas, o texto inscreve poucas regras sobre
a matéria, que acEne como complexa e de significação ética essencial,
deixando·a para o natural desenvolvimento da doutrina e da jurispru
dência.

Sofre, conseqüentemente, influência do Código Civil italiano, como
se \rerifica do exame dos textos e se contém nas notas justificativas o!e
recidas por seus fautores.

Com efeito, o atual projeto reduz as disposições relativas aos refe~

ridos direitos. mantendo o seu PJSieionamento no capítulo referente às
pessoas fSsicas.

Inicia a regulamenta<;ão com disposiGão genérica, quanto às suas
características, definindo-os, salvo casos previstos em lei, como: intrans~

rnissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação
voluntária (art. 11).

Sobre a tutela dos direitos e sem prejuízo de outras sanções, admite
que se exija que cesse a ameaça OU a lesão a direito da personalidade
(art. 12), cabendo ao cônjuge supérstite ou a qualquer parente de Unha
reta, até o quarto grau, requercr a medida, em se tratando de morto
(parágrafo único).

Versando sobre o direito de disposição do corpo, veda os atos que
importem em diminuição permanente da integridade física, ou contra-

(1071 Ob. clt.. m Re.::l~tc: Foren.~t:, ]lago 11. V. t·o. MOACYR DE OLIVEIRA: ob. clt., pag.
30.

-------~------------ -- -_.-.~~-
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riem os bons costumes (art. 13), admitindo transplantes, conforme dis
puser lei especial (parágrafo único). Para depois da morte, permite,
com objetivo altruístico, ou científico, a disposição do próprio corpo, no
todo ou em parte (art. 14), sendo revogável o ato, a qualquer tempo
(parágrafo único).

Com respeito ao direito à vida, prescreve que ninguém pode ser
constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico
ou a intervenção cirúrgica (art. 15).

Assegura o direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o pa
tronímico (art. 16), vedando o seu emprego por outrem: a) em publi
cações ou representações que o exponham ao desprezo público, ainda
quando não haja intenção difamatória; e b) em propaganda comercial,
sem autorização (art. 18). Estende a proteção ao pseudônimo adotado
para atividades lícitas (art. 19).

Com referência ao direito ao segredo e à imagem, proíbe a divulga
ção de escritos, a transmissão de palavras, ou a publicação e exposição
ou a utilização da imagem de pessoa, sem prejuízo da indenização que
couber, se lhe atingirem a honra, a sua boa fama ou respeitabilidade,
ou se destinarem a fins comerciais, salvo se autorizadas ou se necessá
rias à administração de justiça ou à manutenção da ordem pública (art.
20). A iniciativa cabe ao interessado (idem) e, em se tratando de morto
ou ausente, aos ascendentes ou descendentes (parágrafo único).

4. CONFRONTO ENTRE O DIREITO ATUAL E O PROJETADO

Examinando-se esses direitos, em vista de uma futura promulgação
do Código, evidencia-se do exposto que não haverá conflito nessa maté
ria - SÓ possível entre leis -, pois inexistem, à exceção dos apontados,
textos a respeito de direitos da personalidade. Trata-se, poíS I de coloca
ção nova em nosso direito positivo.

Além disso, ao definir os caracteres desses direitos, o projeto ressal
va a possibilidade das exceções em lei especial (art. 11) e remete à. lei
ordinária a regulamentação dos transplantes (art. 13, parágrafo único).

As normas sobre disposição do próprio corpo inspiram-se em prin
cípios já definidos na lei especial editada (Lei n9 5.479/68).

Com respeito aos direitos autorais - em que a lei especial reco p

nhece, por expresso, o aspecto moral -, também em nada o direito pro
jetado suscitará conflito. Aliás, em face da superveniência da lei espe
cífica, foram retiradas do anteprojeto inicial as disposições sobre os
contratos de edição (arts. 757 a 768) e de representação dramática (arts.
769 a 772), bem como a nota transitória final que ressalvava a regula
mentação que, sob o título "propriedade artística, científica e literária",
consta do Código Civil (art. 2.233 do anteprojeto original).

Essa é, aliás, a tônica nos sistemas em que se vêm inserindo esses
direitos, sempre no sentido de se cobrirem vazios existentes.
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De observar-se, no entanto, que, em face de sua natureza, a lei que
os contempla deve ter aplicação imediata, na transposição, para o plano
positivo, de direitos reclamados pela própria natureza humana e que,
portanto, sobrepairam aos próprios textos legais, como se assentou.

E, nesse sentido, poder-se-ia chegar até à negação do próprio con
flito, eis C\.ue imitos no homem, e5ses direitos imperam por si, sem texto
positivo, pois - como se estabeleceu - a sua construção partiu da juris
prudência e da doutrina. Mas, a previsão no ordenamento positivo vem
confertr~lhes proteção mais eficaz.

As normas ditadas sobre esses direitos são de ordem pública - eis
que interessa ao próprio Estado o seu respeito - como têm reconhecido
a doutrina, a jurisprudência e a legislação, em especial com relação ~lO

direito moral de autor, prescrevendo a sua irrenunciabilidade e a sua
intransmisstbilidade (como no projeto brasileiro).

5. SíNTESE CONCLUSIVA

Os direitos de personalidade - tema sobre o qual se digladiam os
autores e sob düerentes aspectos (1) não se alcançando, ainda, uma
colocação definitiva, em face, pt"incipalmcnte, da construção teórica re·
cente {2) - vêm obtendo, gradativamente, a inserção em Códigos e
projetos recentes, iato que reflete tendência para o seu reconhecimento
legislativo geral (2 e 3), Essa postura vem preencher lacunas existentes
na orientação tradicional, pois os Códigos, especialmente os de influên
cia francesa, inspiraram-se na divisão dos direitos em pessoais, reais e
obrigacionais, não se preocupando com a inclusão dos da personalidade,
cabendo à jurisprudência e à doutrina a sua afirmação (2.4 e 2.5).

Por isso é que. ao abrigar-se esses direitos, nos novos textos, nos
países em que se cogita de fazer-se a reformulação do direito positivo
- como no díreito brasileiro (3) - não se verifica.ra conflito de leis (4).
Ao revés, a matéria apresenta-se como inovação, no sentido de se preen
cherem vazios existentes.
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Fil iação regítima.
Conceito, elementos, importância (~)

SUMARIO: 1. Diferentes espécies de filiação.
2. Filiação legítima. Elementos. 3. Filiação pre
sumida legílima. 4. Casos em que não pode ser
contestada a legitimidade do filho. 5. Prova da
filiação legítima. 6. Condição jurfdica dos filhos
legítimos. 1. A filiação legítima no Projeto de CÓ~

digo Civil de 1975.

1 . Diferentes espécies de fllia*

A palavra filiação, na. acepção que nos interessa, designa o vínculo
que a natureza estabelece entre progenitura e descendência; é o laço de
parentesco entre os pais e seus flhos. Indica quem são os pais da pessoa
considerada, e. portanto. o mais próximo grau de parentesco passivel:

:') Palestre prolarlda ~o dia 22-B·1978. no Se.o Nobre da Faculdade d<'!. D,reil0 da Universidade d..
S. Paulc, no cacurlO oe "Seg~nd8 seman~ ca :'locloe ela DloaJ:o C·ly,l". tumet'.e~Q"'. c.o ':l_l'artt.
menlo de D:rail0 CIYil 11 lundaçAc· dos CL"". Jur/dlcol no Brnll.

---------. ---
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aquele que vincula um ser humano ao homem e à mulher que lhe deram
a vída.

A especificação de que isto decorreria de união sexual, que até on
tem parecia óbvia, passará dentro em breve a deixar de sê-lo, pois, em
bora excepcionalmente, dela nem sempre depende, em vista da reve
lação, feita em meados de julho de 1974, pelo Prol. DOUGLAS BEVIS.
da Universidade de Leeds, Grã-Bretanha, de que três pessoas concebi
das em laboratório vivem normalmente em lugares não revelados da
Europa.

O assunto voltou a ter inteira atualidade à vista do nascimento, cerca
do de grande publicidade, ocorrido no começo de agosto de 1978. de
Louise, filha de Lesley ede John Brown. No dia 10 de novembro ante
rior, num hospital de Oldham, foi extraido um óvulo do ovário de Lesley,
fecundado em tubo de ensaio por esperma de John, e sete horas depois
colocado no útero da mesma.

Há que lembr8l~, de resto, que um ano antes, Kim easali. artificial
mente ínseminada com esperma que seu marido, já incuravelmente doen
te de câncer, depositara num banco de sêmen. em Londres, deu à luz,
decorrtdos dezesseis meses do falecimento do esposo.

No terceiro volume de nossas Lições de Direito Civil, Parte Geral, jA
analisamos os p-roblemas da disponibilidade do sêmen humano e do cor
po da mulher para a inseminação desta, fazendo ver que se não há res;s-
tência com relação à inseminação artificial homóloga, o mesmo não ocor
re com relação à heteróloga, embora já admitida em vários paises, nos
quais se contam às dezenas de milhares os impropriamente denomina
dos filhos de provetas.

Dentre os vários problemas que têm sido aventados, está o de se
sabe,r quando começaria a vida legal: no ato da fertilização na proveta.
no momento da implantação do óvulo no útero, ou no instante em que o
feto começa a movimentar-se.

Não vejo razão para a dúvida. Fazendo uma contagem ,regressiva,
para evitar especulações com experimentos que não sejam bem sucedi
dos, depois de nascida a criança com vida, o que assinala o inicio legal
desta é a penetração do espermatozóide no óvulo, mesmo fora do corpo
da mulher, uma vez que o Código Civil põe a salvo, desde a concepção,
os direitos do nascituro (art. 49, segunda parte).

A diferença de sexos também poderá deixar de ser elemento indis
pensável para a ocorrência da filiação: experiên'cias recentes revelam
que, retirando-se o núcfeo do óvulo e substituindo-o com uma célula da
mulher ae quem pTo'Jém, a 1ecundação aCOTTe- do mesmo modo, uma
vez que cada célula contém todos os elementos indispensáveis para a
sua multiplicação.

Quanto à determinação da maternid8'de é certamente de se atribuir
à mulher que deu à luz a criança, ainda que o óvulo fecundado provenha
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de outrz.. ~ c fenômeno que, mutatls mutandis, ocorre com a inseminação
hete.róloga, e até mesmo com a adoção e a legitimação adotiva, de
crianças que juridicamente deixam de ser f1Ihos da mâe de sangue.

O problema repete-se com relação à determinação da oatemidade,
não poaendo haver dúvida que não será o pai 00 ser humano produzido
in vitro o manipulador dos elen11emos '/itais, nem o doador do sêmen,
quando seja heterólogo.

Na prática, de resto, graça$ ao sigilo que é guardado, não sendo
feito nennum regiStro de nomes nos "ba:1cos de esperma"', não haveria
mesmo, decorridos alguns meses da '-atirada do óvulo ou da ootrega do
esperma, de se identificarem os doadores.

De qualquer maneira é valida a ooservação do Prol. MIGUEL REALE,
"O Bebê de Proveta e o Direito!' in Folha de S. Paulo, de 4-8-1918, de
ser mister que. em atos desse tipo, conste o acordo do marido e da mu
lher de documento siç:lcso, ceroado de natur.;;is garantias, como as re
queridas para a validaae de Lm testamento cerrado, para que, falecido o
companheiro, possa a esposa receber e gerar o "bebê de p~oveta" sem
o risco de ser-lhe contestada a paternidade oelos interessados na herança.

Postos de lado estes problemas .ainda exceocionais, reconhece a
doutrina que, da fo~ma que as palavras crédito e débito expressam 8
relação de obrigação, do ponto Oe· vista resoectivameme do credor e do
devedor, assim também, de um ado. filieçAo, e, de outro. paternidade
(compreendenao a maternidaoe) apontam o mesmo vinculo contemplado
do ponto de vista dos filhos OU dos pais.

Se em natureza não pode haver liame mais clara nem mais simples.
trasladado o- conceito para o âmbito jurídico, a coisa se complica, em
virtude de milenares preconceitos sociais e religiosos, estabelecenao não
apenas uma nítida c:versidade entre os filhos oriundos de justas núocias
e os que sã:> concebidos fora do matri'TIônio, como ainda. toda uma gra
dação de t~atamento entre as di1erentes espécies deste gênero,

Daí dizer BARTOLOMEO DUSI que a liIiação é uma relação oa natu
reza ...egulada Juridicamente: a natureza a cria. 3 lei a regulamenta e c:s
ciplina .no interesse tanto da família. como da sociedade -e do Estado:

"Também aqui. como sempre, .a lei nada mais faz senão anexar
a um fato da vida real o naSCimento de uma relação Juri-dica: 3
lei 8ft apossa, por assim dizer, do fato natural da procriação e
da também natural dependência dos filhos aos pais a, sujeitan
ao aquele "'ato e esta dependência ao prÓDrio soberano império,
faz dela uma outra instituição jurrdica e social."

Prossegue demons:rando que, como o casamento e tooas as demais
instituições fundamentais da n09sa socíedade. 2. Wiação reflete a aup:l
cidaoe aa natureza humana, uma vez que é ao mesmo tempo 81g0 de
cor,:>Óf'ao e algo de incorpóreo.
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Pertence ao mundo físico, como derivação orgânica e fisiológica do
gerado do gerador. Ao mun·do moral, como relação pessoal entre pais e
filhos, que implica em recíprocos direitos e deveres:

"A lei considera e regula somente este segundo aspecto da filia
ção, e mesmo esse não inteiramente; uma vez que tais relações
entre pais e filhos permanecem sempre por sua natureza incoer
cíveis, subtraindo-se assim do setor do puro direito, para perma
necer na esfera do sentimento, do costume e da moral."

Pelo menos oito espécies de filiação se diferenciam, em nossa lei,
por características próprias:

1) a legítima, resultante da união sexual de pessoas ligadas por
casamento válido ao tempo da concepção;

2) a legítima, resultante de uma união dessa natureza, que veio
posteriormente a ser anulada, mas em que pelo menos um dos cônjuges
estava de boa fé;

3) a legitimada, provinda de uma união de pessoas que, após o nas
cimento do filho consklerado, vieram a unir-se pelo casamento;

4) a natural, procedente de pessoas que não são casadas, sem que
sofressem qualquer impedimento;

5) a reconhecida, ato espontâneo pelo qual o pai ou a mãe con
fessam ou declaram essa qualidade com relação ao filho; ou decorrente
de investigação judicial promovida pelo filho;

6) a ilegítima, proveniente de pessoas que não podem, ou que não
querem unir-se pelo casamento; expressão genérica que inclui tanto os
filhos naturais ou bastardos, como os adulterinos e incestuosos, forman
do estes últimos a categoria dos espúrios;

7) a adotiva, em que é estabelecido artificialmente um vínculo en
tre uma pessoa ou um casal e outra, até então considerada estranha;

8) a legitimada adotivamente, vínculo também artificial, mas a que
dá a lei eficácia mais acentuada, muito embora sejam todas, na genera
lidade dos sistemas legislativos, consubstanciadas em apenas três figu
ras principais:

1 - filiação legítima;

2 - filiação natural reconhecida;

3 - filiação natuml não reconhecida.

Encarece aquele mesmo autor a importância decisíva que tem a
classifioação dos filhos nas várias categorias em que o legislador os
distribui para a correta interpretação e aplicação das disposições da lei:
elas mudam radicalmente de categoria para categoria, não somente sob
um ou outro aspecto, mas sob o ponto de vista de todos os elementos
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de que consta o regulamento legal da relação de filiação: meios de sua
verificação, ações para proteção do estado pessoal decorrente da filia
ção, finalmente, efeitos múftiplos e importantíssimos que desse estado
decor:em, seja no setor das relações puramente pessoais. seja no das
relações patrimoniais.

A rigor, o simples fato de alguém chamar ao mundo uma criatura
que não soficitou a sua vinda deveria estabelecer. com o vínculo de res
ponsabilidade, aqueles conseqüentes deveres e direitos conscientes a que
os próprios animais se rendem, por instinto.

Mas a verdade é que, como que acoroçoando a falta de senso de
muitos pais, o legislador, longe de coibir semelhante imoralidade, só re
conhece o dever de manter, educar e amparar. mesmo após a morte, os
filhos da maneira mais completa possivel aos individuos ligados pelo
vinculo do casamento. relacionando-o. pois, ao instituto jurrdico da fa
mília legitima. Dai a razão por que, preso ao preconceito de que deve
prestigiar a instituição do casamento, muito emb:)ra inúmeras vezes adl/er~

lido de que faz com que os inocentes paguem pelo necado dos pais,
violando o princípio constitucional de que todos são iguais pe~ante a ler,
estabelece uma discrimtnação absolutame,1te incompatível com as nor
mas de progresso e de igualdade s:x;ial que caracterizam a nossa época.

Prestigiada como é pelo Código. não poderia deixar de ser a filiação
legítima aquela que, com mais perleição, dá origem ao maior número
de relações, tanto de natureza pessoal entre o filho e os pais, como de
natureza patrimonial, resguardando-lhe ao máximo o direíto de receber
o quinhão t1ereditário, situação a que recentemente deu remédio. apenas
quanto ao ponto de vista sucessÓrio. a Lei n9 6.515. de 26-12-1977, que
regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento.
ao modificar, pelo art. 51, o art 29 da lei n9 883. de 21-10-1949 para
admitir, qualquer que seja a natureza da frJiação. o direito à herança, em
igualdade de condições.

Dispensável, r.estas condiçõea. ef\Cafec~r a impo;tànda da d-atermi
naçâo das várJas espécies de filiação para situá-Ias numa das diferentes
categorias previstas pelo Código Civil ou pelas leis complementares que
se esforçam por atualizá-lo, reconhecendo as mais amplas regalias ao
filho legítimo, e dirninuilldo essa proteção à medida que vai passando
para as demais categorias, a ponto que mal parecia ter intenção de admi
t!r o próprio direito à existência dos incestuosos.

2 . FfllaçAo legftlma. Elementos

A exemplo dos demais Códigos Civis, só reconhece o nosso como
legítimos os filhos concebidos na constância do casamento, ainda que
anulado, ou mesmo nulo, se contrafdo de boa fé (art. 337).

Está. pois, de acordo com a doutrina, que proclama ser o casamento
a úniC'a fonte da legitimidade. o grande benefício com que podem os
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pais aquinhoar seus filhos, verdadeiro passaporte legal para, com pleni
tude de direitos, entrar na famllia, e, por meio dela, na sociedade.

A observação é de BARTOLOMEO DUSI, que encarece não ser a re
lação de filiação legitima uma relação jurídica simples, mas complexa; a
mais complexa, mesmo, das várias relações de filiação:

"Não somente pressupõe o fato fisiológico da procriação natu
ral, isto é, da paternidade e da maternidade, mas exige também,
e nisto exatamente se distingue da filiação ilegltima, que aquele
fato seja precedido, ou, pelo menos, acompanhado da existên
cia legitima do casamento entre os pais."

Do fato desses dois elementos principais se decomporem em outros
particulares deduz que a relação da filiação legitima resulta de cinco
elementos essenciais:

a) o parto da mulher;

b) a identidade do filho com o que ela deu à luz;

c) a paternídade do marido;

d) a concepção durante o casamento;

e) a jurldica existência e validade deste.

Mais rigorosa, no entanto, a construção de ANTONIO CICU, apon
tando quatro elementos essenciais, num esquema que iremos acompa
nhando:

a) Casamento dos pais. Deve ser anterior não somente ao nascimen
to, como à própria concepção do filho. "A família legitima" - asstnala
- "tem po,r base o mallrimônio; primeiro pressuposto da legitimidade é
que o filho seja procriado por pais unidos em casamento que tenha valor
legal".

Em se tratando de casamento civil, será o que tenha sido celebrado
de acordo Com as formalidades determínadas pelos arts. 192-201 do Có
digo Civil; para ° casamento religioso, obedecidas as previstas na Lei
n~ 1.110, de 23-5-1950, produzindo. no entanto, a inscrição os efeitos
jurfdicos a contar do momento da celebração do casamento, como det9~

mina seu art. 7g

liA filiação legítima pAlcede do casamento e encontra no vInculo
conjugal, como é consagrado pela religião, pela moral e pela
lei" - diz com precisão BARTOLOMEO DUSI -, "um ambiente
pré-constituído, no qual ela pode surgir e desenvolver-se em
perfeita correspondência e harmonia com as mais altas exigên
cias da ética social e com os mais delicados interesses da fa
mllia e do Estado.

O matrimônio, que precede e quase prepara a filiação legítima,
aduz a esta vantagens importantissimas, jurldicas, morais e 50·
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ciais. A afirmação normal e ~egular das relações de matemida
de a, mais especialmente. de parternidade: a segurança e esta
bilidade do estado famUiar das pessoas, do qual decorre tanta
quantidade de direitos e deveres; a possibilidade de uma sã e
ótima eaucação moral dos filhos, facilitada pela convivéncia e
pela cooperação afetuosa dos pe.is~ e, finalmente, a formação
daqueles fortes e puros :laços de famllia que. irradiando-se para
fora dela, constituem também o mais sólido cimento da sociedade
civil e poUtica - constituem as mais salientes daquelas van
tagens."

Não é o nascimento que induz a cerleza da legitimidade do filho e
sim a c::Incepção desta criança- durante a existência deste casamento
válido. No que toca à paternidade, poderia ocorrer a circunstãnda de a
mulher, por ocasião do casamento. já conter em si o germe do futuro
filho, não provindo. no entantoj daquele que se apresenta como seu
marido. A legitimidade não é inerente ao casamento, tanto assim que
não obstará a legitimidade o fato do filho ter vindo a luz depois de dissol
vido ou anulado o casamento. nem o fato de ter nascido durante a vigên
cia do mesmo. embora concebido antes de ter sido celebrado.

b) O parto da muther, ou mat8f'nídada. Fato certo, é o ponto da par
tida de qualquer consideração, tendo ainda a vantagem de ser de fácil
prova. correspondente mesmo àl alegria com que é em geral recebida
uma criança.

Bem Dor isso p,oclama LUIZ DA CUNHA GONÇALVES ser o parto
um fato material cuja verificação é sempre possivel; "sua prova é sem
pre mais fácil em relação à 1iliação legíTima. poraue a mulher caseda não
procura ocultar a sua gravidez, e 10 nascimento de um ti lho legítimo nunca
é conservado em segredo; pelo contrário, é imediatamente anunciado às
pessoas das relações da famflia e, às vezes, até ao público pela im
prensa".

Se aquela mulher, que alguém pretende seja sua mãe, jamais deu
à luz. consigna BARTOLOMEO nUSI, desaba ~odo o edifício da legitimi
dade, pelo menos com relação àquela mulher e, conseqüentemente. ao
marido da mesma.

Por aí se vê que, se o partol é certo, pode não ser certo que o filho
seja justamente aqueie que a mulher deu à luz. Por essa razão é neces
sárío que o filho prove ser o mesmo que ela gerou. Se na filiação legí
tima o resultado é alcançado através do registro civil, há que considerar
também a possibilidade da i:nP4gnação do mesmo, mediante prova de
suposição ou substítuição de parto.

Como a da paternidade, a prova da malemidade, Dela certidão de
nascimento. alcança o duplo objetivo de documentar não só o nascimen
to. mas outrossim a filiação, muito embora possível de ser impugnada a
própria existência do parto, que Ipode ser fictrcio.
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c) Concepção durante o casamento. Também neste passo é clara
a lição de BARTOLOMEO DUSI, quando faz ver que, se por um lado o
casamento é a única fonte da legitimidade dos filhos e, se, por outro,
a condição destes deve ser deduzida da dos pais ao tempo da sua con
cepção (porque esta assinala o momento primordial da existência huma
na, e todo o desenvolvimento ulterior outra coisa não é senão uma con
seqüência evolutiva daquele primeiro misterioso germinar da nossa vida),
deduz-se logicamente que, não podendo nunca a causa ser posterior ao
seu efeito. para que o filho, ao nascer, possa encontrar-se na plena posse
da sua legitimidade, é p~ecjso que ele tenha sido concebido pela mulher
por obra do marido depois da celebração do casamento.

"Dal decorre que o filho, que tenha sido sim gerado por duas
pessoas, que agora são marido e mulher, mas que tais não eram,
nem no momento em que ele foi concebido nem no momento
em que nasceu, não pode aspirar a uma legitimidade de origem
(ex tunc). Ele pode somente entrar na categoria dos filhos legi
timados, desde que os seus pais O tenham já reconhecido ou
o reconheçam depois de contraído o casamento; mas de qual
quer modo a sua condição de filho legítimo não começa a ope
rar juridicamente a não ser a parUr do momento em que a legiti
mação é perfeita; e, portanto, ele não tem senão uma legitimi
,dade, por assim dizer, superveniente e posterior (ex nunc)."

Adita que entre essas duas hipóteses extremas, do filho concebido
e nascido antes que o casamento existisse, e daquele concebido e nas
cido depois da sua celebração, existe outra hipótese intermédia, não in
treqüente, contemplada pela lei: a do filho concebido antes e nascido
depois da celebração do casamento.

"Pois bem: também este filho nasce legítimo. Mas não se deve
igualá-lo completamente ao filho concebido durante o casamen
to; porque, se é verdade que os dois já nascendo encontram-se
na posse da legitimidade, todavia a segurança e a eficáoia desta
posse são essencialmente di·ferentes num e no outro caso ... "

Como, porém, ter a certeza do momento em que ocorreu a concep
ção?

Dtretamente ele não pode ser verificado. Daí a necessidade de dedu
zi-Ia do dia do nascimento, O que somente será alcançado de maneira
aproximada, através de uma presunção, portanto, aceita !Jelo legislador
de todos os países.

Realçando tratar-se de uma presunção legal, não hominis, que pres
supõe legitimidade verificada em juIzo, lembra ANTONIO CICU que as
presunções legais são ordinariamente baseadas naquilo que constitui nor
malidade na infinita variedade dos casos (quod plerunqu8 accidit).

liA duração normal da gestação sendo de nove meses, a con
cepção poder-se-ia presumir ter ocorrido num dia pouco ante-

136 R. Inf. legisl. Brasília a. 15 n. 60 allt./dez. 1978



rior ou posterior ao 2709 antecedente ao nascimento. Isto serie:
justificado se a presunção de concepção valesse apenas para
reso.;ver um problema de ônus da prova em juIzo."

Aponta, por exemplo, da diferença do início da legitimidade. resulta'
que. abrindo-se uma sucessão antes do casamento dos pais, sendo da i

xados certos legados nos filhos legitimos destes, os legitimados não PC'
darão recebê-Jos. Se o pai ou a màe tiverem filhos legítimos de an1erio'
matr;mônio. falecendo um destes e legando os seus bens aos seus irmãof
legltlmos., o legitimado, ainda Que perfilhado oor ambos os pais, nad;;
herdará, porque não era ainda irmão legítimo ao tempo da abertura da
herança. Se, porém, o legado ou herança for posterior ao casamento e no
~estamento houver uma cláusula dando oreferência ao filho varão Ipgí
tlmo, o filho legitimado excluirá a filha nascida na constância do matri
mônio. Nos casos em que o legado é deixado ao primogênito leplrimo.
caso a legitimnção se realizar quando Ja existia um filho legftimo nFscido
dum casamento anterior, será este o primogênito, embora Q lepi~lmado

seja mais velho em idade. Mas 58 vários filhos forem conjuntamenH legi
timados, se·:-á primogénito o que fer mais velho.

"A legitimação equivale à supei'Veniéncla de filhos legítimos pa
ra o efeito da revogação da doação anterior ao casamento; assim
como fará cessar a tutela mstituída ao filho ilegítimo, porque
este passa a ficar 5000 pátrio poder como os legítimos.

Outro fato que mostra não ficar o filho legitimado inteiramente
equiparado ao legítimo é a possibilidade de ser impuÇJnado o re
conhecimento feito pelos paiS por todos aqueles que tiverem
Interesse; ao passo que a filiação legítima, em regra, não oade
ser impugnada: e, nos :casos excepcionais em que a lei admite
a impugnação, só a permite ao pai ou aos seus herdeiros, aen
t~o de curto Drazo."

d) PaternidBde do marido. Como esta não pode ser verificada dire
tamente, resolve-se o problema pela presunção da paternidade, já estabe
lecida pelos textos romanos: pate, ia ast quem nupUae demonstranl

3. Flliaçlo presumida legitima

Ao princípio ~raçado pelo art. 337, de legitimidade dos filhos con
cebidos na constância do casamento, acrescenta o Código Civil, no dis
positivo seguinte, presumirem-selconcebidos na constância do casamento:

I - os filhos nascidos cento e oitenta dias, peto menos. depois de
estabelecida a convivência conjugar;

11 - os nascidos dentro dos trezentos dias subseqüentes à dissolu
ção da sociedade conjugal por morte. desquite. ou anulação.

Para chegar a essa conclusão precisou o legislador recorrer a dados
cientfficas e blo~ógjcos, que lhe permitiossem firmar um critério geral
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isento das incertezas decorrentes da prova e dos pareceres, que podem
ser diversificados.

Na impossibilidade de desvendar o momento exato da fecundação do
óvulo, o critério mais seguro é o de tomar como ponto de partida o nas
cimento da criança - dado ce~to -, percorrendo, em sentido inverso,
o caminho da natureza.

Compulsando os dados da experiência e da observação clentrflca,
verificou que a gestação humana não vai além dos 300 dias, não tendo,
por outro lado, condições de sobrevivência um feto com menos de 180
dias.

Tomou, então, esses dados como termos máximo e mlnimo dentro
dos quais deve situar-se o perfodo intermédio, constituido asstm por 121
dias inieiros, correspondentes aos primeiros 121 dias do perlodo máXimo
de gestação, isto é. dos 300 dias anteriores ao nascimento.

Indi'ca BARTOLOMEO DUSI a maneira mais fácil para determinar o
perfodo legal da concepção: estabelec~do o dia do nascimento e contan
do retroativamente, sem, po~m, inclui-lo no cálculo. chega-se ao 3009
dia anterior ao nasoimento. Será esse o primeiro dia do perlodo da con
cepção, como o 2999 anterior ao parto será o segundo, o 2989 o terceiro
e assim por diante, até chegar-se ao 18()9 dia anterior ao parto que cor
responde exatamente ao 1219 do período regai da concepção, o qual por
isso alcança 121 dias inteiros, uma vez que no termo é necessário in
cluir tanto o 3009 como o 1809 dia antes do nascimento.

Do principio de que todo o perrodo da concepção decorre em van
tagem da legitimidade do filho, podendo-se, pois, fazer recair a concep
ção em qualquer dos dias do referido periodo, como melhor aconselhe
o interesse da legitimidade dos filhos. deduz duas importames ilações:

a) se se trata de estabelecer que o filho foi concebido durante o
casamento, para dai tirar a conseqüênci'a da presumida paternidade do
marido, nesse caso basta que o matrimônio tenha existido num qualquer
dos 121 dias incluídos no perrodo da concepção;

b) se, ao invés, se trata da ação de desconhecimento, p~omovida

pelo marido para impugnar a sua presumida paternidade, basta que num
s6 momento do período legal da concepção tenha o marido coabitado
ou podido coabitar com a mulher para que a sua ação não possa mais
ser acolhida; a impossibilidade sua de ter gerado o filho deve estender
se ao inteiro período da concepção.

Se o filho nascer no 1809 dia depois do da celebração do casamen
to, resulta que, contando-se retroativamente desde o dia do parto. o
1809 dia anterior ao nascimento confunde-se com o da celebração do
casamento, confundindo-se também com o 121Q dia do período legal da
concepção.

"A existência do casamento vem a copncidir com somente o úl
timo dia do período da concepção; mas isto é suficien,te, para
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que o filho se considere iuris et de iure como concebido duran
le o casamento e tenha. portanto, como pai o marido e nasça
na plena posse da sua 'egitimidade. Pela mesma razão. quanao
o "ilho nasce 300 dias depois da dissolução ou anulação ao
casamento, o 3009 an1erlO~ ao par:o (excluindo o dia em que
este oco're) coincide com aquele em que o casamen:o é dissol
vido ou anulaoo e. ao mesmo tempo. com o p~imeiro dia 00
período da concepção: :também aquI o casamen10 coexistiJ. em
bora po~ um só dia, mesmo por poucas horas, com o período
de temoo dentro do qual pode a cO:1cepção ser colocada. e 1510
basta para levar à conclusão da paternidade do marido e à le
gitimidade da prole.

Evidentemente, por outr.o lado, o filho nascido arlies de 180 dias
da celebração do matrimônio, como também o filho nascido de-
pois de 300 dias da dissolução ou anulação do mesmo, não se
podem de modo algum presumir concebidos durante o casa
mento; uma vez que a subsistência deste em momen10 algum
vem a coincidir com o periodo legal da concepção."

TaiS filhos, conclui. nunca podem aspirar ao beneficio da presunção
de oaternidade do marido e da sua conseqüen1e legitimidade.

A lei, complementa LUIGI BORSARI. detennina o período no qual
começa e termina a presunção d& oaternidade legítima: aquém e além
do Drazo. considera-se concebido o filho fora do casamento.

Não terá. então o pai necessidade de mover açãc alguma para ex
cluir como sua a paternidade: a leí propo~i:lna-fhe uma exceção não
menos. pode~osa ao que a regra: csoerá a quem pretende ser filho na
tural a demonstração ccrrespondente.

Acentua CU\IHA GONÇALVES o caráter irrefragável que têm essas
regras: são de ordem pública, pois o legislaao; quis com elas. assegu
rar a estabilidade do estado, sL:primir litígios e c arbítrio da apreciação
dos juIzes Ninguém podará, em face delas. mesmo com a1es1ados cien
tíficos, sustentar que a gestação durou menos de 180 ou mais de 300
dias: a alegação aa legitimidade em tais condições, e ainaa que se
prove que a mãe era um modelo de virtlJ'de, será inteiramente inadmis
sível.

o legislador quis também facilitar a prova da filiação legitima, pois
o filho legítimo só tem de provar que sua mãe era casaaa no período legar
da concepção e, por uma conseqüência forçosa, o marido da mãe será
o seu pai, Indeoendentemente do ex.presso reconhecimento por este da
sua patemidade.

A presunção pode ser havida como regra geral aplicável a aualauer
filiação. inclusive natIJral, no caso de investigação fundaaa no estupro,
nmto, sedução e concubinato notór;o.
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Mas nada tem de absoluto: salvo quanto aos limttes extremos do
tempo da gestação, não é uma presunção juris el de jure quanto à legi
timidade do filho ou da paternidade.

Em primeiro lugar, não é aplicável por mais de uma vez ou a mais
de um filho. Assim, se uma viúva ou divorciada der à luz um filho dez
dias após a data do falecimento do marido ou do divól'ICio e outro 300
dias depois da mesma data, é claro que este segundo será ilegitimo. A
presunção terá que ceder diante da realidade ...

Em segundo lugar, fundando-se a presunção na possibilidade da có
pula entre os cônjuges no periodo legal da concepção. é lógico que não é
aplicável quando a cópula era impossível: abandono, ausência, separação,
recusa de coabitação, voto de castidade ...

Claro que nem todos os filhos concebidos na constância do casa
mento são verdadeiramente legítimos, embora o sejam legalmente, pois,
além do eventual adultério da mulher, muitas vezes recorrem os interes
sados a expedientes ou a estratagemas para apresentar como seus, e
como concebidos por eles, filhos que, na verdade, são de outro sangue.

Notícia pitoresca de uma "estranha maneira de combater a esteri
lidade", foi distribuida no dia 10-8-1965 pela agência noticiosa AFP:

"Uma napolitana inventou um tratamento pouco comum e nada
científico contra a esterilidade. Desesperada por não poder ter
filhos "emprestou" seu marido a uma vizinha através da qual,
"por procuração", esperava ser mãe.

Mas como em lugar do menino que esperava, sua vizinha lhe
deu uma menina, armou um escândalo e a polrcia terminou por
se inteirar do assunto.

lursa. a bela napolitana de 34 anos. após ter exaustivamente ~e

submetido a tratamentos médicos contra a esterilidade, propOs
a sua vizinha, mãe de 8 filhos. separada do marido, o emprés
timo do seu esposo por uns dias. com a condição de que ela
lhe desse um filho. O negócio foi tratado, devendo Luísa pagar
determinada quantia em dinheiro à futura mãe de "seu filho".

Considerando-se lograda com o nascimento de uma menina. Luísa
negou-se a efetuar o pagamento, o que provocou uma luta cor
poral, acabando com a intervenção dos "carabinieri". O comissá
rio do bairro estuda bastante perplexo este caso, novo nos anais
policiais."

4. Casos em que não pode ser contestada a legitimidade do filho

Complementando a indicação dos filhos legitimas e dos que se pre
sumem concebidos na constância do casamento. levanta o Código Civil,
no art. 333, duas hipóteses em que não admite seja contestada a legiti-
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midade do filho nascido antes de decOrridos os cento e oitenta dias do
estabelecimento da sociedade conjugal.

A primeira é a ciência do mmido, antes de casar. da grav'dez da
mulher. Pode ser conseqüência ·de ato seu, como também pode ser, por
razões de conveniência, de altruismo, Oel outras que sajam, sabendo que
não é. Pelo casamento assume a paternidade: não poderá arrepender-se
depois. não prevalecendo, nessa h pótes8, o prazo de aez dias de deca
dência de que cogita o art. 178, § 19 \Ião será nestas condiçces aco!hida
em JUIzo qualquer pretensão sua de contestar a paternidade.

A segunda é se assistiu pess.Jalmenle, ou por procurador. a lavra
tura do termo de nascimento ao filho. serl contestar a paternidade. Se o
fato da criança ter nasc:oo cenia e citenta dias após o casamento leva
o marido a supor que o filho não era dele. mas mantém-se inerte, dei
xanao que a c:-iança seja levada a registro com a indicação do seu nome,
também não oodera alegar, mais tarde, que não é produ~o de sua dili
gência,

O art. 344 outorga somente ti:> -narido o direito de contestar a legiti
midade de um filho nascido de sua mulher. Continua sendo o juiz da
conveniência ou não de verificar a pa~ernidade. Mas se tan~o demorou
em lomar uma iniciativa desta natureza que. depois de proposta a ação,
venha a ser colhido pela morte, ser~ essa a única eventualidade er.1 que
a ação poderá ser continuada pelos seus herdeiros.

A presunção de leg:timldadc dos fi!hos nascidos na constância do
casamento, ou no período postarior indicaoo por lei, justamente por ser
presunção. cede diante de prova em cO:ltrário.

Em tudo e p:)r tudo é o adultério da mulher que ceve ser considerado,
conf."ontado a oo;s fatos igualmente constantes: o nascimento de um
f,lho; a exclusão da obra geradora do marido.

Poderia parecer uma supertluidade, pOitanto, dizer que a adultério
provado por si só não seria suficiente para justificar a recusa. sem o
concurso de outras circunstâncias.

Explica. porém, BARTOLOMEO DUSl a razão: se, cotejada ao nas
cimento a época da concepção, ifica excluída por impedimento insuperá
vel a obra do marido, resulta patente a infidelidade ::ta mulher. Onde se
melhante impedimento não exista. o adultério deve ficar demonstrado
com prova especifica contra a emnjectura de que o presumido pai seja
o autor da gravidez, ou pelo menos tenha sido partícipe: daí a razão da
dificuldade e da repugnãncia da lei em conceder a ação de desconhe
cimento.

"A paternidade, que é la alegria da família. toma-se um peso
insuportável quando é atribufda, dir-se-ia, por calunia, e encerra
o mais sangrento dos ultrajes. Dura tarefa do legislador vingar
tamanha injustiça sem allerar o prjncfp:o. A força invencível, a
impossibilidade, eis a base da exceção, onde a verdade jurídica
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é obrigada a ceder à verdade material, que mais não permite
dissimular a desordem que entrou na família."

Não admite o art. 340 do Código Civil pátrio seja contestada a legi
timidade do filho concebido na constãncia do casamento, ou presumido
tal, a não ser provando-se duas hipóteses:

I - que o marido se achava fisicamente impossibilitado de coabitar
com a mulher nos primeiros cento e vinte e um dias, ou mais, dos trezen
tos que houverem precedido ao nascimento do filho;

IJ - que a esse tempo estavam os cônjuges legalmente separados.

A impossibilidade de coabitação pode decorrer do afastamento do
marido, embora sem separação legal, como exige a segunda eventuali
dade. I: a hipótese decidida peJo então juiz de Salvador, ADHERBAL
CUNHA GONÇALVES, Rev. Forense, vol. 146/367, admitindo a adulteri
nidade de filho de um casal cujo marido estava ausente do lar conjugal
por tempo superior ao de 120 dias previsto no art. 340, I, embora não
bastasse a confissão de adultério para elidir a paternidade.

Pode provir também de má conformação congênita do marido, que
impossibilite o coito, ou de impotência, quando em caráter absoluto, como
exige o art. 342, e permanente, de mutilação, ou qualquer oulro fato que
impo':!!::-na impossibilidade de gerar por parte do marido.

Se a mulher, sem que tenha ocorrido a hipótese de inseminação
artificial, vem a conceber, engravidar e dar à luz, seria fechar os olhos
à realidade querer atribuir a paternidade ao marido.

Hipótese que já suscitou pronunciamento de tribunais estrangeiros
é a do marido impotente para procriar, que autoriza a inseminação arti
ficial em sua mulher, com esperma de terceiro. Provada a impotência,
poderá ele contestar a paternidade do filho havido por sua mulher, em
bora sem negar a anuência dada à inseminação?

Sua concordância retira-lhe o direito de impugnar a legitimidade do
filho havido pela esposa, sem embargo de julgado em sentido contrário.

Trata-se de tema fascinante, que ingressa lentamente na vida do
direito, mas que ainda não alcançou sedimentação definitiva.

Quando, na segunda eventualidade, o Código usa a expressão legaJ
mente separados, indica tanto a separação de corpos definitiva, no caso
de desquite ou no de nulidade ou anulação de casamento, como a sepa
ração provisória autorizada pelo art. 223, preliminar dessas ações.

Claro que os cônjuges podem estar separados, embora não tenham
tomado qualquer providência legal. Mas a cautela do legislador provém
da circunstanciade que, nesse caso, são mais possrveis as visitas reci
procas, de uma delas podendo resultar o engravidamento. Bem por isso
acrescenta o art. 341 não valer nem mesmo a separação legal, se os
cônjuges houverem convivido algum dia sob o teto conjugal.
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NãO basta o adultério da mulher, acrescenta o art. 343, com quem
o marido convivia, para ilidir a ,presunção legal de legitimidade da prole.

Não se trata, pondera LUlGI BORSARI, de indulgência que mereça
o fato, mas de uma decorrência da dificuldade da prova. Diferentemente
das hipóteses de impossibilida~e de coabitação por afastamento, impo
tência absoluta, ou outro acidente, na hipotese do art. 343 o mar'ldo não
está fora de cena: convivendo ~om a mulher, fica agravado com a pre
sunção da paternidade.

"O adultério, portanto, é a causa que leva a recusá-la. Mas como
pode o marido declinar, por assim dizer, a própria ingerência e
reverté-Ia toda sobre um estranho qualquer que usu rpou os seus
direitos? Hlc labor: pqrtanto a lei exige justamente provas ... "

5 . Pnwa da ftUaçlo legitima

Prova-se a filiação legrtlma - declara o art. 347 do Código Civil 
pela certidão do termo do nascimento, inscrito no Registro Civil, não ad
mitindo o artigo seguinte vindique alguém estado contrário ao Que resulta
do registro de nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade.

Deve ele ser feito em obediência às formalidades dos arts. 50-66 da
Lei n9 6.015, de 31-12-1973, que pouco alteram os correspondentes arts.
63-80 do Dec. n9 4,857, de 9-11 ..1939. Apenas foi eliminado o art. 74, de
terminando fossem omitidas as declarações que devem constar do assen
to do nascimento de que resultar escândalo, substituído como foi pelo
atual art. 60, mandando contenha o registro o nome do pai ou da mãe,
ainda que ilegftimos. quando qllalquer deles for o declarante.

O termo de nascimento, instrui BARTOLOMEO DUBl, é a documen
tação da filiação legítima levada a efeito pelo oficial do registro civil nos
registros públicos, com base nas declarações de pessoas que tenham
assistido ao parto.

Semelhante termo consUtu'I a prova rainha da filiação legitima, mas
sua eficécia probante fica subordinada à observação de determinadas
formalidades essenciais,

Deve ser redigido na conformidade das declarações das pessoas
indicadas na let do registro público:

"O termo de nascimento destina-se primordialmente a provar o
fato do parto e a hora, em que ele se verificou, bem como,
secundariamente, a dar alguns elementos para a identidade do
filho, -como o lugar em que nasceu, a indicação do sexo e a
do nome que lhe foi posto. Não resultando a 1iliação legítima de
uma declaração de vontade dos pais, mas de circunstâncias e
de relações objetivas, dar decorre que a verificação destas pos
sa ser feita também por meio de declarações de terceiras
pessoas que dela tenham um conhecimento direto e imediato."
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Adite-se que a afirmação do Código de que o estado de filiação é o
que resulta do registro de nascimento é verdadeira, mas desde que res
paldada pelos pressupostos de legitimidade jê. examinados.

Por isso mesmo desdobra LUIZ DA CUNHA GONÇALVES a prova
da filiação legítima na demonstração de três fatos:

a) o casamento do pai com a mãe antes do nascimento do filho;

b) o parta da mulher casada de quem o filho pretende ter nascido;

c) a identidade entre o filho dessa mulher e o indivfduo de quem
se trata.

Embora seja o registro do nascimento a prova primacial da filiação
legítima, para que tenha força probatória completa, é precIso que seja
favrado com todos os requisitos regais por ele apontados, especialmente:

19) deve ser escrito no livro para esse fim estabelecido pela lei e
existente na respectiva .repartição pública, pois, se fosse lavrado numa
folha volante, não provaria a filiação, só por si, embora pudesse valer
como prova auxiliar;

29) deve ter sido redigido sobre declarações de uma das pessoas
indicadas na lei, pois as declarações de diversas pessoas não têm o
valor de testemunhos diretos;

39) deve ter sido lavrado e assinado por funcionê.rio competente;
se o fosse por qualquer amanuense, não teria valor algum jurídico.

Quem é obrigado a fazer a declaração de nascimento?

A Lei n9 6.015, de 31-12-1973, faz a enumeração, pela ordem, no
art. 52:

19) o pai;

29) em farta ou impedimento do mesmo, a mãe, prorrogando, neste
caso, o prazo para declaração por quarenta e cinco dias;

39) no impedimento de ambos, aparente mais próximo, sendo maior
e achando-se presente;

49) em falta ou impedimento do parente referido, os administrado
res de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;

59) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residên
cia da mãe;

69) finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do menor.

Acrescenta o Código de Menores, art. 22: a autoridade, a quem for
apresentado um infante exposto; o funcionário do recolhimento no qual
o infante for abandonado, ao invés de ser aí devidamente apresentado
(art. 20).
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Finalmente, a própria pessoa, quando alcançar a maioridade, nos
termos da Lei n9 765, de 14-7-1949.

Em todas essas eventualidades a malernidade pode ser consignada
à revetia da mãe, à qual, no entanto, o art. 356 do Cód"lgo Civil, p'&I1e
final, :econhece o direito de contestar a maternidade, provando a falsí
dade do termo, ou das declarações nele contidas.

Nessa hipótese, contrariamente ao que pode ocorrer com relação ao
marido, prevalecem as conseqüências juridicas da verdade dos fatos,
anulando-se o~ reformando-se o assento.

Dlsoõe com efeito o art. 113 da Lei dos Registros Públicos que as
questões de filiação legitima ou ilegítima serão decididas em processo
contencioso para anuiação ou reforma de assento.

O art. 54 da mesma lei indica 05 e'ementos que ceverá conter o
assento do nascimento:

19) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa. sendo
possível determiná-Ia, ou aproximada;

29) o sexo e a cor do reg istrando;

39) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;

49) o noma e o prenome, que forem postos à criança;

59) a declaração de que nasceu m()~ta, ou morreu no ato ou logo
depois do parto;

69) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que
existirem ou tiverem existido;

79) os nomes e prenomes, a naturalidade. a profissão dos pais, o
lugar e car:ório onde se casaram e a sua residência atual;

89) os nomes e prenomes :dos avós paternos e maternos:

99] os nomes e prenomes,' a profissão e a residéncia das duas tes
temunhas do assemo.

Mas o registro pode faltar, obtempera CLOVIS BEVILÁCQUA, ou por·
que os pais não fizeram a deolaração, ou porque se tenha perdido o
livro, ou pode existir o registro, mas ser defeituoso, ccmo quando o filho
é dada com diverso nome, ou se lhe atribui paternidade incógnita. Em
lodos esses casos permite o ad. 349 se recorra a qualquer género de
prova, entre as mais comuns, a Itestemunhal e a posse de estado.

Vale para o nosso direito a ,advertência do t:atadista lusitano de Que
o parto. como fato material. pode ser sempre provado por testemunha,
embora o modo regular e normal dessa prova seja o assento do registro
civil do nascímen;o.

Como o recém-nascido, porém. não pode ser responsável pelas pos
síveis negligências dos que tinham o dever legal e morar de prestar as
declarações ao oficial do registro civil, podendo mesmo ignorar '3 data
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e o lugar em que nasceu, admite o art. 349 do Código Civil que, na falta
ou defeito do termo do nascimento, seja provada a filiação legítima, por
qualquer modo admissivel em direito, em duas eventualidades:

I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos
pais, conjunta ou separadamente;

11 - quando existirem veementes presunções ,resultantes de fatos
já certos.

Reconhece BARTOLOMEO DUSI não ter a posse do estado de filho
legítimo, nem pode ter, a força probatória do termo público, por ser um
fato privado, por ser a criação de diversas vontades individuais.

Não nega, no entanto, que tal posse, como a que implica o reconhe
cimento constante e unãnime do filho por parte dos pais, das suas famf
lias e da inteira sociedade, é a consagração efetiva e ao mesmo tempo
a prova irrefragável da relação natural jurídica da filiação legítima.

Procurando faci] itar o registro dos brasileiros ainda não inscritos,
faculta-o a aludida Lei nQ 765, de 14-7-1949, independentemente do pa
gamento da multa regulamentar, mediante petição isenta de emolumen
tos e custas, apenas atestada por duas testemunhas idôneas, ao regis
trando:

I - maior de dezoito anos de idade ou menor de vinte e um, ou
nascido anteriormente à obrigatoriedade do registro Civil;

11 - maior de dezoito 'anos e durante o perfodo do alistamento elei
toral, ou se maior de dezessete anos, durante o período do alistamento
militar, determinados em lei;

111 - menor de dezoito anos ou maior de vinte e um, quando apre
sentado atestado firmado por autoridade competente, desde que con
siderado pessoa pobre, dispensada, para os maiores de onze anos de
idade, petição, mas com atestação de duas testemunh'as idôneas.

6. Condição jurídica dos filhos legítimos

Os filhos legítimos são verdadeiros continuadores da pessoa de seus
pais, o elo da corrente intérmina que vem desde o primeiro homem e que
irá até a geração que 10r derradeira.

"Quando um homem se vê reproduzido num filho" - expressou
D. ANTONIO DA COSTA -, "o que se entrevê é ser ele mesmo que
renasce e que sobreviverá a si próprio".

Por que será, perguntava a si mesmo Robert, personagem do ro
mance Tempos Passados (lhe cup of goId), de JOHN STEINBECK, que
homens 'Como eu desejam 1ilhos?

"Talvez porque o fundo das suas pobres almas abatidas dese
jam que esses novos homens, que são do seu sangue, realizem o
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que eles não foram suficientemente fortes ou suficientemente
corajosos para reatizar. ~ quase uma nova experiência com a
vida, como um novo saco de moedas, na mesa de jogo, depois
de se ter perdido a fortuna. Talvez ele consiga o que eu poderia
ter conseguido há anos.: se tivesse tido bastan1e audácia."

Seus direitos são os mais amplos possíveis, os mais completos que
possam caber a qualquer c'ategoria de filhos, tanto sob o ponto de vista
moral, como sob o aspecto mate;rial.

No que diz respeito àquele, os filhos legítimos são destinatários,
em primeiro lugar, do direito ao status de filhos legítimos, e como tais,
dos direitos ao nome, à criação e à educação compatível com a condição
social de seus pais, de viver em companhia dos mesmos.

No que diz respeito ao aspecto pecuniário, tocam-lhes os direitos
hereditários, na qualidade de d$scendentes a quem o Código outorga,
em primeiro lugar, a sucessão legítima (art. 1.063).

Cabem-lhes, ainda, os direitos a alimentos. no mais amplo sentido,
e todos os demais decorrentes do pátrio poder e da tutela.

fncumbem-Ihes, por outro lado, a obrigação de prestar obediência e
respeito aos seus pais, e os serviços próprios de sua idade e condição
(art. 384, VII).

7. A filiação legítima no Projeto de Código Civil de 1975

Os arts. 1.629-1.644, quando não idênticos aos correspondentes arts.
337-351 do Código Civil, alteram muito pouco a redação.

Plausível a modificação proposta ao n9 JI do art. 340 do Código
Civil, admitindo possa a legitimidade do filho concebido na constância
do casamento ser contestada, plovando-se "que a esse tempo estavam
os cônjuges legalmente separados" no sentido das duas últimas palavras
serem substituídas pelas "sepa.rados de direito ou de fato" (art. 1 .633,
n9 f[).

Peta art. 1.632, salvo prova, em contrário, se, antes de decorrido o
prazo de dez meses, depois do começo da viuvez, ou da dissolução da
sociedade conjugal, para que pO$sa a viúva, ou a mulher cujo casamento
se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, contrair novas núpcias e lhe
nascer algum filho, este se presume do primeiro marido, se nascido den
tro nos trezentos dias a contar da data do falecimento deste: do segundo,
se o nascimento ocorrer após eSSB período e já vencido o prazo a que alu
de o n9 I do art 1.773 (que estabelece a presunção de est'arem concebi
dos na constância do casamento os filhos nascidos 160 dias, pelo menos,
depois de estabelecida a convivência conjugal).

A intenção é boa, mas não foi traduzida de maneira adequada. O
dispositivo proposto refere-se apenas a uma das três hipóteses aludidas
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no item 11 do art. 1.697, a da morte, deixando de lado a da nulidade ou
anulação do casamento.

Mais própria e mais simples a redação do anteprojeto FEUCIO DOS
SANTOS, abrangendo essas e quaisquer outras eventualidades, como o
casamento de mulher divorciada, ou a daquela cujo marido desapareceu,
pois o que se discute é a filiação, e não a validade ou não do segundo
vínculo:

"O filho da mulher, que passar a outras núpcias, nascido dentro
de 270 dias da dissolução do casamento anterior, presume-se do
marido anterior, e o nascido, passados os 270 dias, presume-se
do marido atual."

Com pequena modificação 'ao caput do art. 344 do Código Civil, eli
minando apenas o "privativamente" na outorga ao marido do direito de
contestar a legitim idade dos filhos nascidos de sua mulher, o art. 1.637
do Projeto propõe o acréscimo de dois parágrafos:

"§ 19 - Decairá desse direito o marido que, presente à época
do nascimento, não contestar, dentro em dois meses, a filiação.

§ 2C? - Se o marido se achava ausente, ou lhe ocultaram o nas
cimento, o prazo par,a repúdio será de três meses: contado do
dia de sua volta à casa conjugal, no primeiro caso, e da data
do conhecimento do fato, no segundo."

O art. 1.638 passa aos herdeiros do marido. contestada a filiação
na forma do artigo precedente, o direito de "tomar eficaz a contestação",
de discutível ortodoxia processual.

Dispensável o princípio de que "não basta a confissão materna para
excluir a paternidade" (art. 1.639), já implfcito no art. 1 .636, declarando
não ser suficiente o adultério da mulher, ainda que confessado, para ilidir
a presunção legal de legitimidade da prole.
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Conseqüencias da Lei n.o 6.515
no d~reito sucessório

ARNOLDO WALD

SUMARIO

1 . Posição do filho natural reconhecido na cons
tância do casamento; 2. Direitos do filho adul
terina; 3. Sucessào do cônjuge; 4. Transmis
são aos herdeiros ào dever de prestar alimentos.

1. Posição do filho natural

A Lei nQ 6.515, de 26-12-1917, que tratou, prepondera.ntemente, do
direito da !amilia, contém algumas disposições importantes no campo
sucessório, especialmenre no tocante aos d:reitos do filho natural reco
r.hecido na constância do casamento e do filho adulterino.

Já tivemos o ensejo de examinar a polêmica que s:ugiu na doutrina
e na jurisprudência, quanto à vigência do parágrafo 1Q do artjgo 1. 605
do Código CivE. Efetivamente, tendo a Carta de 1937, no seu artigo 126,
assegurado a equiparação do filho natural ao legitimo, suscitou-se dú
vida quanto ao regime apIicáv~l após a substituicão daquele diploma
constitucional pela Constituição de 1946, que não continha qualquer
norma análoga e silenciava sobre o assunto. O nosso entendimento :oi
no sentido de ter sido revogado o mencionado parágrafo, não importan
do a substituição do texto constitucional em restauração do direito ante
rior. de acordo com o artigo 2Q, § 3Q, da Lei de Introdução ao Cóàigo Ci
vil {Decreto~Lei n9 4.657, de 4-9'-1942 com a redação da Lei nQ 3.238, de
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1-8-1957) (1). Neste sentido, já se tinha consolidado a jurisprudência
dominante, embora estivesse dividida a respeito a doutrina (2).

Existia uma tendência no sentido de dirimir definitivamente as dú
vidas existentes na matéria, mediante novo texto de lei que a regula
mentasse. O Projeto ORLANDO GOMES já estabelecia a equiparação dos
filhos ilegítimos aos legítimos para fins sucessórios (3). Ao contrário, o
Projeto MIGUEL REALE restabeleceu a discriminação entre ambas as
categorias (4), merecendo as críticas da doutrina que considerou ocorrer
no caso evidente retrocesso (~).

A Lei nQ 6.515, de 1977, no seu artigo 54, revogou expressamente
o § 19 do artigo 1.605 do Código Civil, consagrando, de modo definitivo,
a plena equiparação do filho natural, reconhecido, na constância do ca
samento, ao legítimo e dirimindo, assim, qualquer dúvida que pudesse
remanescer.

Entendemos que a revogação expressa não significa que o legisla
dor tenha entendido que ainda estivesse em vigor a mencionada disposi
ção, mas sim que, por motivos de ordem pragmática, convinha explicitar
uma revogação, que ensejara divergências na doutrina e na jurisprudên
cia. Tanto assim é que um dos autores do projeto que se converteu na
lei do divórcio, o eminente Senador NELSON CARNEIRO, já se tinha
manifestado anteriormente, em obras jurídicas, no sentido de considerar
revogado o texto do § 19 do artigo 1. 605 do Código Civil (6).

2 . Direitos do filho adulterino

No tocante aos filhos adulterinos, antes do novo diploma legal, o
seu regime sucessório era o fixado na Lei n9 883, de 21-10-1949, que lhes

( 1) Ver nosso Direito das Sucessões, pâg. 61 e notas respectiva.s.

( 2) Assim WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO considerava em vigor o § 1~ do
art. 1.605 <Direito das Sucessões, 1l~ ediçã.o, Sã.o PaUlo, Saraiva, 1975, pâg. 83),
enqUllnto a posição oposta no sentido da revogação do mencionado artigo - que
defendfamos - era adotllda por SíLVIO RODRIGUES <Direito cwa, vol. 7, .'
edição, S. PaUlo. Saraiva, n.~ 36, pág. 78), ORLANDO GOMES <Sucess6es, Rio,
Forense, 1970, pág. 72) e CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA (Instituições de d.ireito
civil, Rio, Forense, 1974, voI. VI, pâg. 90).

( 3) Art. 774 do Projeto ORLANDO GOMES.

( 4) Art. 2.039, parágrafo único do Anteprojeto na sua l.& versão e art. 2.018, pará
grafo único da 2,- edição revisllda (Imprensa Nacional, 1973) que atribuem IJ.,() filho
ilegitimo reconhecido na constância do casamento, dois terços da. herança. atrlbufda
ao filho legitimo, no ca.so de concorrerem um com o outro.

( 5) SíLVIO RODRIGUES, obra citada, pâg. 78, nota 5l.

( 6) ORLANDO GOMES e NELSON CARNEIRO, Do TlXonhecimento dos filhos aàulte
ri7Ws, 2,& edição, Rio, Forense, 1958, vol. lI, nÇ 211, pág. 492.
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atribuia a. metade da herança que v1esse a yeceber o filho legitimo ou
legitimado. Tratava-se de fórmula de comprom:'ss:> entre as vária8 cor
rentes. que acabou venceãora naquela ocasião, incluSlVe co~ a ressalva
meramente formal de ser concedido o di:eitc ao filho adultE:rinc "a
título de amparo social" ('~.

o artigo 51 da Lei nQ 6.515 extingue essa d'.scr'.minação, dando
:lova redação ao artigo 2(1 ·ja Lei nQ 883, que passa a t2r o segu:'nte
tecr:

"Qualqüer que seja a nat-Llreza ãa Uiação. o c.ireitü à herança
será rcc::mhecido em igualdade de eondições."

A generalidade do ~exto poc#.c. à primeira vista. iludir o 1eitor: pois.
nele, eviden:.emente, .;:, legislador disse mais do que que.ria. A finalidade
da lei foi ~ão·somente no ser..tido de equiparar o filho adulterino ao legí
:imo e ao legitimado, não a.fetando o regi:ne legal do filho adotivo,
embora a interpretação literal pudesse levar à concl~.3ão oposta. Não
obstar.te inexistir qualquer reserva explícita, a compreensâo do texw
deve atender ao fato de se :-er moàificado, no yeferido artigo, a Lei
~y 883, ::[ue só se refere aos adulterinos e de ::lã:> ter sido revogado o
§ 2Q do artigo 1.605, do Códigu Civil, que cuidou especificamente da
posição sucessória do adotado.

A igualdade de situação sucessória en:re filhos E..dulterinos e legíL
mos corr-esponde e. uma tendênCia do c.ireitJ que já era defendida pelos
comentador-€s da Lei. nQ 883 (~)e que já advoga.mos desde 1960 (li), par
tindo do prmcípio de acordo com o q:J.al os fi~hos não devem pagar pelos
pecados paternos, não 5e justiticando que venha sofrer o herdeiro em
virtude do compor:amento dos seus ascenden:cs.

Estabeleceu, pois, a nova lei. a igualdade E'ntre fí!:~os legitimas,
naturais e adulterínos, só mantendo as restrjções legais em relação ao
fi:ho adotivo quando concorre com legítimo sUI=ervcnie~te (artigo 1.605,
~ 29) e ao filho incestuoso, que continua não podendo ser l'cconllecido
e. conseqüentemente, não tende> qualquer di:eite à herança (artigo 358
do Código Civil I.

Em homenagem aos autores do projeto de lei, é, aliás, necessário
esclarecer que nele não constava a atual redação dada ao artigo 2?

( 7: Ver artigo 29 da. Lei n9 883
t 81 ORLANDO GOMES e NELSON .CAR?>."lURO, ~~ra cltada. págs. 49'- e ~eguin1.es.

I g) ARNOLDO \VALO. A ta1flfUtL !' " lécntcG no àfTeiCo brasii~iro. rdll.tórJO apresent"-Cio
u Pr'.meiras ",ornadas te ::lireitQ Privado realizada.s em BUtl'.os Aires. em 1000 e
publlca.do na. R~vislCl Foren$e, vdL. 194, a.hrl\/junho de L9111. PQ{r. 51.
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da Lei nQ 883. De fato, o Projeto de Lei do Senado nQ 156, de 1977, de
autoria dos eminentes Senadores NELSON CARNEIRO e ACCIOLY FI
LHO, diverge, no particular, do texto definitivo (10), pois introduzia,
na Lei nQ 883, as seguintes modificações:

"Art. 51 - A Lei nQ 883, de 21 de outubro de 1949, passará
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 29 - Ainda na vigência do casamento, qualquer dos
cônjuges poderá reconhecer o filho ilegítimo em testamen
to cerrado, aprovado antes ou depois do nascimento do
filho, e nessa parte irrevogável"

"Art. 9P - O filho havido fora do casamento e reconhecido
pode ser privado da herança nos casos dos arts. 1.595 e
1.744 do Código Civil."

Durante a tramitação legislativa, o texto do artigo 2Q do projeto se
transformou no parágrafo único do artigo 1Q da lei e foi dada nova
redação ao artigo 2Q, estabelecendo a igualdade de direitos hereditários
dos descendentes, qualquer que seja a natureza da filiação. TC(lnica
mente, a solução do projeto era mais feliz, evitando as dúvidas de inter
pretação às quais tivemos o ensejo de aludir.

Se a solução legal ficou clara no que se refere ao concurso na he
rança entre filhos legítimos e ilegítimos, o mesmo não acontece em
relação ao de cujus casado sob regime que não iosse o da comunhão
universal e quando o seu cônjuge se habilita à sucessão. De fato, a nova
lei não revogou nem o artigo 3Q da Lei nQ 883, nem o artigo 1. 611 do
Código Civil, com a redação dada pela Lei nQ 4.121, de 27-8-1962. Ora,
na atual sistemática do Código Civil e da Lei nQ 4.121, o tratamento
legal dos direitos sucessórios dos filhos depende do regime dos bens do
casal, pois a lei vigente estabeleceu normas especiais para os casos em
que as partes tivessem optado por regime que excluísse a comunhão
universal.

Antes do advento da Lei nQ 6.515, o eventual concurso entre des
cendentes e cônjuge se regia do seguinte modo:

a) tratando-se de filho legítimo, legitimado ou natural e o regime
não sendo o da comunhão universal, a viúva receberia em usufruto

(lO) Na lei. o art. 29 do projeto 5e transformou em parágrafo único do artigo 19 ; foi
dada nova redação ao art. 29 ; incluiu-5e um parágrafo único no art. 49 para faci
litar o reconhecimento do filho adulterlno que, em vida do ascendente, obtivera
alimentos e o art. 99 ficou com a redação do projeto.
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um quarto do patrimônio do de cujus (artigo 1. 611, § 10, do Código
Civil com a redação da Lei nQ 4.121) (11);

b) ainda tratando-se de Ulho legítimo, legitimado ou natural, no
caso de ser o regime o da comunhão universal de bens, a viúva teria
direito real de habitação sobre o imóvel destinado à residência da fami
11a, desde que fosse o único imóvel daquela natureza a inventariar (arti·
go 1. 611, § 29, com a redação da Lei nQ 4.121) (IZ);

c) tratando-se de filho adulterino e não havendo testamento, a
viúva, casada pelo regime de separação, teria direito à propriedade da
metade dos bens do de cujus (lB ,L

É importante salientar qu.e os critérios da Lei nQ 883 e da Lei
nQ 4.121 são distintos, re!erindo-se ora a qualquer regime excludentes
da comunhão (artigo 1. 611, § 10, do Código Civil), ora ao regime da
separação (artigo 3Q da Lei nQ 883) sem que, neste últim.o caso, esteja
claro se o legislador pretendeu abranger tão-somente o caso de separa
ção absoluta ou também o da separação parcial, 0:.1 comunhão de aques
tos, cuja existência é presumida na falta de manifestação inequívoca
das partes (artigo 259 do Código Civil).

A nova legislação não se referiu ao direito sucessório do cônjuge.
fazendo presumir a manutenção das normas anteriormente vigentes,
pois a Lei nO 6.515 não revogou, nem expressa nem tacitamente, o
artigo 1.611 do Código Civil com a redação que lhe deu a Lei nQ 4.121
(que trata do direito sucessório do cônjuge em geral) nem o artigo 39 da
Lei nQ 883 (que regula o con~rso do cônjuge com o filho adulterino
no direito sucessório). Acresce que o artigo 50, nQ4, da nova lei, mudou
o regime legal de bens, de natureza supletiva, adotando o da comunhão
parcial em vez da comunhão universal consagrada pelo Código Civil,
o que torna o problema de maior importância, por deverem ser, no
futuro, normalmente mais numerosas as hipóteses de casamento no
qual não se tenha adotado a comunhão universal.

Como a legislação auteriO(' tratava diferentemente a sucessão da
viúva nas hipóteses de filhos legitimos e de filhos adulterinos. cabe
indagar se, em virtude do novtl texto legal, continua ou não essa dis
tinção de regime jurídico, ou se a mesma se extinguiu em virtude de
proclamada equiparação entre uns e outros. Não tendo sido revogado

(11) V. nosso Direito das Sucessõl.'s, pig. 71.

(]2) Ver obra citada. pág. n.
~13) Ver obra citada, pág. 63.
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o artigo 3Q da Lei nQ 883, quando o legislador de 1977 deu nova redação
ou revogou expressamente todos os textos que, no seu entender, deviam
ser revistos ou adaptados à nova lei, concluímos que o artigo 3Q da Lei
nQ 883 continua em vigor. Assim sendo, o tratamento de filhos legitimos
e adulterinos é o mesmo, quando concorrem uns com os outros, e pode
vir a ser diferente, em tese, quando concorrem com o cônjuge do de
cujus. Assim sendo, o regime sucessório vigente passou a ser, na matéria,
o seguinte:

a) concorrendo filhos legítimos e adulterinos, herdam em condições
iguais;

b) concorrendo filhos legítimos com o cônjuge, a propriedade dos
bens pertence àqueles e este tem, no caso de regime da comunhão
universal, direito real de habitação sobre o imóvel em que residia o casal,
não existindo outro da mesma natureza e, se distinto for o regime, cabe
lhe o direito ao usufruto do quarto dos bens do de cujus;

c) concorrendo filhos adulterinos com o cônjuge, este, vigorando o
regime de separação e não havendo testamento, tem direito à metade
dos bens do de cujus, distribuindo-se a outra aos descendentes;

d) concorrendo filhos adulterinos com o cônjuge, sendo o regime
o da comunhão parcial ou havendo testamento, o cônjuge terá direito
ao usufruto do quarto dos bens do de cujus e, adotado o regime da
comunhão universal, ao direito real de habitação sobre o imóvel onde o
casal residia, não havendo outros da mesma natureza;

e) concorrendo filhos legítimos e adulterinos com o cônjuge, desde
que o regime de bens não seja o da comunhão universal, terá este direito
ao usufruto do quarto dos bens e, sendo o da comunhão universal,
fará jus tão-somente ao direito real de habitação, no caso previsto pela
IE"i.

Verificamos, pois, que a igualdade criada pela nova lei entre filhos
legítimos e adulterinos não afeta os direitos hereditários do cônjuge,
que continua tendo tratamento distinto na sucessão, conforme esteja
concorrendo com filho adulterino ou legítimo. Embora sob o aspecto
lógico e sistemático essa aparente discriminação do legislador possa
parecer condenável, ela se explica na estrutura familiar pelo fato de,
num caso (o do filho legítimo), concorrerem normalmente na herança
pais e filhos, enquanto no outro (filho adulterino) há um concurso entre
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estranhos. De qualquer modo, a. nova legislaçâo nã.o se caracterizou,
no direito sucessório, pela clareza e apresentação ordenaàa da matéria.

.Alguns problemas :nais específicos de direito de família e de direito
judiciário também poderão repercutir. embora indiretamente, no campo
sucessório. Assim, o parágrafo único que foi introduzido no artigo 4:;0
da Lei nQ 883 dispensa a açãc· de inves':.igaçâo de paternidade quando
o filho tenha obtido judicialmente alimentos, do pai, err. vir:.ude de
ação intentada em vida do ascendente. Trata-se de inovação que não
consta do projeto NELSO~ CARNEIRO-ACC:OLY FILHO e que permite
a discussão da. paternidade da de cujus nos autos do inventario, nos
quais os demais interessados poderão apresentar a sua i::npugnaçâo à
pretendida filiação. Assim, o inventário poderá transformar-se, inciden
talmente, numa ação investigatória. Pa.rece-nos que se a matéria lhe
parecer complexa, o Juiz tem a faculdade de remeter as pa:tes às vias
ordmárias lI!), mesmo na hipótese prevista :lO parágrafo único da
artigo 4Q da Lei nQ 883 com a redação que acaba de dar-lhe a Lei
nQ 6.515, pois o legislador pretendeu, tão-somente, facilitar a habil:.ta·
ção em tal caso e não trar..sformar o prccesso de inventário em ação de
investigação de paternidade.

O reconhecimento do filhO por testamento cerrado, nos termos do
artigo 51 da nova lei, também pode ensejar dificuldades de interpreta
ção quando se trata de reconhecimento de filho adulterino a matre, ca
bendo examinar se, na hipóte~, pode ser afastada a pres'.lnçâo de pater
n:'dade legalmeme estabelecida (l5).

As soluções dadas no direito de família e no direito Judiciário civil
terão, evidentemente, importarttes conseqüências na evolução do d:reito
sucessório.

3. Sucessão do cônjuge

Como acabamos de verificar, a nova iei não pretendeu modificar a
situação sucessória do cônjuge, embora tivesse alterado o regime de bens,

114: Aplicar-se-ia no caso o pars.graf(l único do art. 1.000 do Cóli.:go de Processo Civil.
A Lei nO 6.515. na interpre:.acáo que lhe de..mos. só teria atribu~do uma pre.~'Unção

de leg1timldad~ ao croo~r de aUmentos. poeendo. RD caso de :mpugnaçáo. a decisão
ser tomada J)E'lo Ju:z r.os próprtos aut06 de inventário. TratandQ-se ce rr.lI.teria
considerada pelo Juiz de alta. ~dap.çâo, caber-Ihe·á a f~ul~ade de remet€r ~
panes para O!> meios ordináriO!>, .sob:estando a entrega. do qUinllll.o tit:gioso até' D
julgamento da. ação.

115, Ver nosso Direilo do.~ tiucessóell, pag. 62, e nosso Direi/o de F!111litia, 3~ ed:c;ãr>.
São Paulo, SUgtllltôeB LlterlÍ.1'ias, 1973, plÍgl!. 181 e seguintes .

.. _._._-~-----------
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Justificando, assim, em tese, uma reapreciação da matéria, pois é sabido
que deve haver uma interpretação sistemática entre as normas do direito
das sucessões e as que, no direito de família, estabelecem as relações
patrimoniais entre marido e mulher.

A tendência do direito comparado nos orienta no sentido de vincular
a introdução e o desenvolvimento do divórcio à exclusão da comunhão
universal. Por outro lado, a igualdade entre os cônjuges e a importância
crescente do trabalho feminino justificam a adoção dos regimes de sepa
ração ou da comunhão de aquestos.

A dificuldade de isolar completamente as massas de bens perten
centes a cada um dos cônjuges e a existência entre ambos de uma so
ciedade de fato, cuja existência a jurisprudência tem admitido até no
caso de concubinato, obrigam o legislador e o magistrado a reconhece
rem a progressiva interpretação dos regimes, com efeitos não só no
direito familiar, mas também no direito sucessório (16).

Neste sentido, devemos salientar que, na medida em que se afasta
o regime comunitário pleno, torna-se necessário fortalecer a posição
sucessória do cônjuge, a fim de evitar um verdadeiro enriquecimento
sem causa por parte de terceiros. Assim, em várias legislações do sistema
anglo-saxão, nos quais domina a separação de bens, ela é compensada
pelo direito sucessório atribuído ao cônjuge (17). Já assinalamos a evo
lução que ocorreu, neste sentido, no Direito brasileiro, beneficiando, ori
ginariamente, as brasileiras casadas com estrangeiros, que vinham ao
nosso Pais, quando convencionado o regime da separação e construindo
ambos, em conjunto, o seu patrimônio no Brasil (l8). Aos poucos, normas
análogas foram sendo introduzidas em relação aos casais nacionais, a
fim de compensar o cônjuge casado pelo regime da separação, no caso
de concorrer com filhos adulterinos (Lei nQ 883) ou mesmo quando
concorrendo com seus próprios descendentes (Lei nQ 4.121) (UI).

OS projetos de Código Civil, tanto de ORLANDO GOMES como do
grupo de juristas liderados por MIGUEL REALE, ao aceitarem o regime
da comunhão parcial como regime legal supletivo, asseguraram, ao côn
juge, direitos sucessórios mais amplos. O primeiro admitiu que o côn-

(6) Tal é a tese defendida pelos Professores JULLIOT DE LA MORANDI~ e ANDEtt
ROUAST na obra do Instituto de Direito Comparado de Paris, Le régime matrimo
nial légal dans la législl1tions contemporaines, Paris, 1958, páginas IX e seguintes.

(7) Obra citada, na nota anterior, pág. 28.

(18) Ver Direito das Sucessões, pãgs. 70 e 71.

(19) Obra e loco citados na. nota anterior.
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juge se to:nasse herdeiro nccE'ssário quando não fossem seus os filhos
deixados pelo de cujus ou quando este só tivesse ascendentes vivos. Em
ambos os casos, atribuía o projeto um quarto da propriedade dos bens
do de cujus ao cônjuge, invocando a necessidade de encontrar um justo
equilíbrio entre os interesses em conflito (20). O Anteprojeto MIGUEL
REALE tam1:ém reconheceu o cônjuge como herdeiro necessário (21),
atribuindo-lhe o direito de concorrer com os descendentes e ascendentes
do de cujus nas seguintes bases:'

a) não sendo o regime o da comunhâo universal, caber-lhe-á em
relação aos bens particulares do de cujus a mesma quota que os que
sucederam por cabeça, assegurado um mínimo correspondente a 25%
da herança;

b) se na hipótese anterior, não concorrer com descendentes seus,
caber-lhe-á um mínimo, que variará conforme o caso, entre 114 e 113
da herança e~). No concurso com ascendente, a parte do cônjuge varia
entre 1/3 c 1/2. O Anteprojeto também manteve o direito real de habi
tação (2:\).

Existe evidente movimento para fortalecer a posição sucessória da
mulher, especialmente quando o regime é o da comunhão parcial ou
da separação. Assim, tanto a legislação francesa de 1958 e 1963 (:.'4)

como o Código Civíl alemão (BGB) e~) asseguram direitos sucessórios
amplos ao cônjuge. Por outro lado, a solução da nossa Lei nQ 4.121 que,
inspirada no direito italiano, cOllsagrou o usufruto em favor do cônjuge
sobrevivente, tem merecido críticas da doutrina f6).

Parece ter chegado o momento de uma sistematização adequada e
clara do direito sucessório do cônjuge, pois, emoora a ele não se referin
do, a. Lei nQ 6.515 o afetou do po:lto de vista econômico em virtude
da alteração do regime de bem>, não podendo o jurista deixar de con-

(20) Art. 7n do Anteprojeto ORLANDO GOMES e art. 691 do Projeto. V. a re.~p~ito,

do mencionado autor, .A reforma do CódigO Civil, pu'(}licações da Universidade da
Bahia, 1965, pága-.a.s 222 8. :lU.

i21~ Ar';,. 2.<136 do Anteprojeto revisoo, 2,· eiliçio, Imprensa Nadcnal, 1973, pág. ~5.

Ver, ainda, fi. rt'speito os artigos 2, 016, 2.021, 2.022, 2.023, 2, 024 e 2. 02ti do mesmo
AntepTojeto revL~to e a Exposição de Motivos do Professor TORQl,;A.TO CASTRO
às pági.naa 408 e seguintes da [lll!sma obra.

(:!2l Artlll'06 2.023 f' 2.024- elo AnteproJeto revisto mencIonado na nota anterior.
{2:1) Artigo 2.026 do AnteprojeLo revlsto,
424) HENRI et Ll:ON et JEA."I;" MAZEAUD, úçom cle Droit Civil. puis, l:di:ions Mon

tchrestien, tomo IV, 3.a edição, atualizada. em 1971, pé.gs. 99 e seguintes.
(25) Artigo 1.031 do Código Civil all'mA.o.
(26) As soluções do Anteprojeto MIGUEL REALE no particular t~m sido consideradas

como crinndo "uma l>érie de rl/8lla.lvaa e contra-ressalvas, Que fomentarA<> toda.
ellpécie de lltfglos". (Rev~ta do Instituto d<n A.r!voçados Brasileiros, n~ 20, pég. 97,1
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siderar as conseqüências que deverá ter a nova legislação no plano
sucessório.

4. Transmissão aos herdeiros do dever de prestar alimentos

A nova lei determina que a obrigação de pagar os alimentos devidos
em virtude da separação judicial se transmite aos herdeiros do devedor
(art. 23), passando, pois, a constituir uma dívida dos mesmos, nos ter
mos do artigo 1.796 do Código Civil. Essa norma, que nos parece também
ser aplicável em relação à pensão devida em virtude de divórcio, embota.
a lei expressamente não o diga, decorre da atribuição de uma natureza
indenizatória aos alimentos, que funcionam no caso, como a fonna ade
quada de ressarcimento dos danos sofridos em virtude da separação, do
mesmo modo que os alimentos devidas pelo autor do homicídio aos
dependentes econômicos da vitima (art. 1. 537, II, do Código Civil).

A inovação pode parecer estranhável do ponto de vista técnico pois,
basicamente, o dever de prestar alimentos é personalíssimo e não se
transmite aos herdeiros, de acordo com a norma expressa do artigo 402
do Código Civil. A exceção se justifica, todavia, no caso especifico, pois
nele o legislador aludiu aos alimentos, tão-somente, como uma forma
de pagamento periódico de uma indenização, não se regendo, pois, a
pensão oriunda do desquite por todas as normas fixadas para os aU
mentos em geral (arts. 396 a 405) algumas das quais são inaplicáveis
na espécie, de acordo com a melhor doutrina.

O débito passará a recair sobre os herdeiros que por ele serão res
ponsáveis, cada um na proporção do seu quinhão. Tratando-se de dívida
de valor, continuaxá devendo ser corrigida de acordo com os índices das
ORTNs (artigo 22 da Lei nQ 6.515), mas não poderá ser modificada
a pensão na hipótese de aumento dos recursos do devedor ou de altera
ção das necessidades do credor, por ser inaplicável à espécie o artigo 401
do Código Civil. É preciso ponderar que, se em alguns casos, o débito
poderá recair sobre o filho da credora, em outros ele incidirá sobre um
estranho, como por exemplo, o filho do segundo leito do divorciado
quando a primeira mulher do de cujus é a credora da pensão. A renda
assim devida é, pois, dívida de valor sem todas as caracterlsticas dos
alimentos oriundos do parentesco e não estando, pois, sujeita às dispo
sições dos artigos 396 a 405 do Código Civil, extinguindo-se, outrossim,
o dever de pagá-la no caso de novo casamento do credor (artigo 29 da
Lei n Q 6.515) (27). Não se referiu o legislador à hipótese de concubinato
do credor, caso no qual a jurisprudência terá que finnar a sua posição.

(27) V. a respeito, ARNALDO WALD, Do Desquite, Rio de Janeiro, Editora Nacional de
Direito, 1959, pág. 121.
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A emancipação do índio

GERVÁSlO LEITE

Do Instituro dos Advogados Brasill'iros

Remonta a José Bonifácio a idéia da incorpora\'<'io llo aborígine à comu
Ilidade nacional. A idéia C'voluiu ao longo do Império at~ que na Primeira Re
pública. para facilitar f'ssa incorporação, foi criado o Serviço de Proteção aos
1ndios - órgão que deixou atrás de si um cortejo de iniqüidades e corrupção,
que manchou o ideal animado por Rondon de processar a incorporação do silví
cola sem rnudançu.~ bnlscas nem dc.>ajustamentos culturais.

Do Srrviço de Protl'~'ào aos 1ndios (Decreto n9 8.072, llc 20 de junho de
191O} II f.TNAI, cuja instituição foi autori:lada pela Lei nQ 5.371, de 5 de de
zembro de 1967, chegamos hoje à ll!tapa final - a que denominamos de grande
emancípaçào - ou ao convencimento de que a emancipação do índio é a melhor

----_.. --------
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política, nesse longo caminho percorrido objetivando a incorporação lenta, mas
segura, à comunidade nacional da quase extinta população aut6ctone.

Desde que, professor da Universidade Federal de Mato Grosso, participei,
como observador, da reunião do Conselho Indigenista e Missionário (CIMI),
em Cuiabá, para o estudo do anteprojeto do atual Estatuto do lndio (Lei
n9 6.001, de 19 de dezembro de 1973) convenci·me de que só a grande eman
cipação impediria o desmantelamento traumático da cultura do índio e a
marginalização dos aborígines a flutuarem desorientados entre duas culturas.
A grande emancipação quer dizer a emancipação de comunidades tribais por
via administrativa.

o exame da legislação existente relativa aos indio5, cujo conhecimento devo
aos prolongados debates mantidos no âmbito universitário sobre a melhor po·
lítica a ser adotada para a definição de uma orientação em face do problema 
ou o isolamento do índio, ou a sua incorporação à sociedade brasileira - levou·
me ao ponto de vista final quanto ao assunto. Antes que a civilização destroa
o índio como indivíduo inserido em uma cultura e como ser humano, isto é,
antes que seja trucidado cultural e fisicamente, urge se efetue a sua incorpora
ção definitiva à comunidade que denominamos civilizada.

O Estatuto do lndio - a lei mais recente a dispor sobre os indígenas 
visa, como estabelece o seu art. 111, regular a situação jurídica dos índios e das
comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los,
progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional. Pareceu-me, à época da
discussão do anteprojeto, que o Estatuto não seria um instrumento hábil para
facilitar a grande emancipação, isto é, a emancipação coletiva de tribos in
teiras, e a palavra não devia ser entendida no sentido empregado no Código
Civil, como meio de antecipar a maioridade alcançada por quem completa vinte
e um anos de idade. A emancipação que preconizamos seria uma emancipação
grupal e não a emancipação individual

Além disso, visível era uma certa contradição entre os dois objetivos que
perseguia o Estatuto, e definidos logo no artigo acima referido: A) integra
ção progressiva e harmoniosa do silvícola à comunidade nacional; B) pre
servação da cultura indígena.

Ora, se através da aculturação o índio acabaria integrado à cultura na
cional, ou, mais precisamente, acabaria adotando o nosso modo de vida, não
seria possível, ao mesmo tempo, preservar-lhe a cultura (cultura como modo
de vida), pois a aculturação é indiscutivelmente o caminho para a incorpo.
ração do índio à comunidade brasileira através da emancipação tribal. Isso, in
dubitavelmente, importa na perda do status anterior, na perda da sua condição
de partícipe de uma cultura; no abandono de um modo de vida; no afastamento
de uma escala de valores através dos quais o indio vivia a vida da sua comu
nidade. Se se pretende integrá-lo ao que chamamos, talvez até com uma certa
audácia - a civilização ocidental, não é possfve~ ao mesmo tempo, preservar
a sua cultura. A primeira condição para a integração através da emancipação
será a perda paulatina da cultura aut6ctone e o ganho progressivo dos estilos,
modos e sistemas de vida da comunidade nacional.
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o Estatuto buscando regular a situação jurídica do índio e das comu
nidades indígcnOls adotou. para fins práticos de emancipação individual, o cri
tério de definir o,. Índios nos divea-sos ('stágios em que se encontram, mas o faz
de tal modo que nii.o .:ltill$!,f' 05 objetivos visados. Assim, a teOI do consubstan
ciado :10 art. 3~' do compett>nte Estatuto:

A) lridi(l ou Silví(~ola c :Ocill indivíduo de origem e ascendência pré-co
lombiana que se identifica e é identificado como perter.cente a um grupo étnico
cujas carJeterísticas culturais o distinguem da. sociedade nacional;

B) Comunidade Indígena Ou Grupo Tribal é um conjunto de famílias ou
comunidades Índias, quer vivpnd() em estado de ('ompleto i.olamento em rela.
(,'ÜO aos outro, seloT(', lIli comunhão nat'iollai. quer em contatos intermitentes
ou permar.entes, sem, contudo, tstarcm neLes integrados.

Fáeil será demonstrar a impropri('dade dessas <iefíniçóps, bastando destacar
que "comunidade indígena" 6, no entendcr ciu legislador, "um conjunto" de
"comunidades índias".

o Estatuto considf'ra o inciio soh tr~s aspectos e, ainda ~í, o legislador não
fd fetil. poi~ que, se I) ohjetivo 1.10 Esta~uto, a teor do cOIlS!gnado na art. I?,
é, em última análise, Il. sua integração il comunidade nacionai, enhio os índios
seriam: niio integrados, em das 'Oe integração c integrados. () art. 49, em uma
lei f':'rtil {'m definições, consid('raj os índios em tres classes:

.1) i.?olados. quando vivem pU} grupo.> desconhecido, CII de que se possuem
poucos (' vagos iniormes através de contatos eventuais com elementos da co
munhão nacional;

B; em t'UlS de íntegraçilo, quando. em contato intermitente ou permanente
com grupos estranhos, conservam menor ou maior parte cas condiçt')es de sua
vida uativa. l11a~ aceitam algumas prática~ e modos de existl~ncia comuns aos
demais ~etoI('S da comunhão nacional, da qual vão necessitando cada \'ez mais
para c próprio sustento;

C) integrado.", qnando incotporados à comunhão nacionai c reconhecidos
no pleno exercício dos dirdtos cifo'is. ainda que conservem usos. ('o~tume~ e tra
Jiç6cs ('aracteristicos ua sua cul~ura.

A qll<.'St:iO é tilo-somente df.'j aculturação ou não-acultura~..i'io. O índio sem
contato ('om a civilização é o ín~o não acultUIado, inserido na sua cultura, sem
qt:alquer hábito, c·ostume, uso vu sistema de vida da comunidílde nílcional.
Adotados t'~scs costumes. hábitc~ ou sistema de vida, () índio passa a ser acultu
rado.

A qucstiLO da titularidade oh do exercício pleno dos direitos civis é outra
qut'stão que as dpfini~e5 acima ínão precisaram.

o abandono de uma culturta. por outra, Oll :;) substituição total ou quase
total dos usos, costumes, modo p.e vida, hábitos, religião etc. é fenÔmeno tão-
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somente de aculturação e esta pode ocorrer sem que o índio possa ser consi
derado sui juris.

o Estatuto, ao tratar dos direitos civis e políticos da população indígena,
confunde muito mais o problema, pois chega a permitir que o índio man
tenha por completo o seu status autóctone nas relações de família, sucessão
etc. Ora, um índio emancipado portador de todos os direitos civis e com pos
sibilidade de exercício do direito político de votar e ser votado não pode, em
questões de família e de sucessão, afastar-se das normas do Direito brasileiro
para adotar status jurídicos tribais. Seria, assim, um marginalizado flutuando
entre duas culturas. E, além disso, esses estatutos tribais seriam apenas cultu
rais sem força coercitiva.

11

o índio perante o C6digo Civil

o Código Civil não tratou da situação do índio em profundidade, e ver·
sou-a o legislador talvez influenciado pela atuação de Rondon então em plena
faina de buscar definir a posição do índio no contexto da civilização nacional
na medida em que não era possível negar-se ao silvícola, como autóctone, uma
posição na comunidade brasileira. Entre considerá-lo sem nenhum direito ou
dar-lhe plena titularidade de indivíduo sui furis, Rondon, influenciado pelo
Positivismo, preferiu que a integração do índio na comunidade brasileira se
processasse sem tropeços e sem rupturas bruscas com o seu sistema de vida.
Do contrário, essa integração não seria feita.

O legislador, sem nenhum fundamento científico e influenciado eviden
temente pela doutrina de Rondon, resolveu considerar o índio como relativa
mente incapaz. Lá está no capo I do Tít. I do Liv. I, no art. 69, a afirmativa de
que:

"São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os
exercer:

IH - Os silvícolas."

No parágrafo único especifica que:

"Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tutelar, estabelecido em leis
e regulamentos especiais, o qual cessará à medida que se forem adap
tando à civilização do País."

Na discussão do dispositivo acima, lembrou-se que, desde José Bonifácio, já
se pensava na incorporação dos aborígines à sociedade brasileira. ];; tanto
que, com a República, surgiu o Regulamento nl? 8.072 que, entre outros males
ieitos ao silvícola, criou o famigerado Serviço de Proteção ao Indio, mas O

governo assim como os que discutiram o dispositivo do Código Civil, no Con
gresso Nacional, não percebiam a extensão e profundidade do problema, nem
se valeram da trágica experiência norte-americana.
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A respeito da im:orporação do (i.rtigo ao Código, depõe Clóvis:

"O pro:'cto primitivo niio destacava os iudias entr~ os incapazes. Foi
o Senauo que, por proposta, aliá5 modJicada, do Dr. Muniz Freire,
acresccntot.:. esta classe :i dc·s indivíduos ãe capacidade restrita."

E ma:s adiante:

"O pensamento uo aulor do pro;eto.. não dedicando qualquer dispo
siç-;w 80S índios, na rrseryar-lhl;s pre<:eitcs especiais, que melhor aten
dessem à sua situação d~ indivíciuos estranhos ao grêmio da civiliza
ção, que o Código Civ~l representa, mUlto embora a sociedade orga
nizada se esforce por chnmá-los 30 seu rcga~'o,~

Bun vivil, portanto, a falta dt ent(,nLlimentu entre juristas brasúeiros a
respeito do l'stado dos sih,'ícolas '!lue, por ter::l. não podiam se:- incluídos em
um Càdigo qlw cogita, como diz o seu lll"tig;c primeiro, àos direitos e obriga
f,'ões c.e ordem })rh',ula, concernentes às pessoas. a05 bens e às Suas re~3ções

de ULl P()ViJ l'hamado civilizado. ~uamJ.o o certo SEria dizer: de um povo cuja
('I(I~ura - como mdo de \'ida - te dislingue Ó cultura autóctone.

Assim ClóvLs, embora nflO se possa aceitar intelIllfficntc o seu ponto de "~sta.

llii.O cogiton de le,zis1ar sobre a :matéria e, até mesmo ;) seu propÓsito de, em
preC'{'itos eSI)t:'dllis, Jispor sobre .3,; situaçJo àos Índios nos çare(:e sem razão de
se:.

~ota m<'Tcc(' este outro comentário de Clóvi.s:

"O COdigo usa da pala\lra silvícolas, para :omar ..Iaro que se refere
aos habitantes da floresta e r.áo aos clue se acham confundidos na
massa geral da populaç'ãCJ, llOS quais se aplicam os preceitos do Direito
comum." (Comentános Q.O art. 6,9, obs. 7 e '7, a,)

Distinção, ainua, inaceitável entre r.abitantes da floresta e a massa geral
da populaçfiO.

A ve:dade c que c legisladar não devia dispor sobre índios posto que os
direitos c obri~a<;õcs, as pessoas e o.~ bens e as suas rela~>(jes se referem aos
qm' vivem nc cuntexfo da civiH~ção ocidental. O ínãio tem o Sf'U conjunto
de normas jurídicas ('oneernente! a todos os E.spt'<.~lns de sua vida e, não es
tando integrado na civilizaçüo, nada tem o legislador de sobre ele ..llSpor. Me
lhor tl'ria sido () uso am('ricallo de tratados celebrad<ls entre brancos e índios.

Conseqúentemcnte consider.r~se o índio <:OIDO relativamente incapaz 6
um arranjo permanente r.rtificial para colocá-lo num elenco de pe.'>lloas que com
ele UfLO são assemeü:adas e para dispor de bens que o indio não tem individual
mente e so'D:"e SeuS deveres ~ obriga.ções àe (lue o seu direito não cogita.

Logo, o dispositivo do Código Civil é pt:.ra {'riu)ão do legis~lldot rlue legiS
lOU em conflito com os fatos da vida. :e o Direito em conflito com a Vida.
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A discussão do projeto do Código Civil no Senado ensejou a emenda do
Senador Muniz Freire considerando O silvícola como relativamente incapaz:

<'Ao art. 69 acrescente-se: "Os índios que habitam o interior do Pais
em tribos selvagens, os quais, à medida de sua adaptação, ficarão su
jeitos ao regime tutelar estabelecido em leis e regulamentos especiais,
tendentes a promover a sua incorporação à vida nacional."

Trata-se de emenda escrita com inaceitável técnica legislativa e com ofen
sa ao bom sensO. Os índios que porventura habitassem o litoral não seriam
alcançados pela emenda; a expressão "tribo selvagem" não tem qualquer sig
nificação. Que é selvagem? Por que devemos considerar as tribos indígenas
como selvagens? A "incorporação à vida nacional" também não tem sentido.

Aprovada a emenda na Senado, voltou o projeto à Câmara onde o relator
Deputado Pires de Carvalho, em texto encontrado no vaI. II do Manual La
cerda, escrito por Virgílio Sá Pereira, págs. 75 e segs., ed. de 1930, estranhou
que a nossa legislaçãO, tão solícita em proteger os interesses e direitos do co
lono ou imigrante estrangeiro, tenha sido indiferente, silenciosa, desumana em
relação aos aborígines, antigos e legítimos donos deste País, durante séculos.
Insurgiu-se O relator contra a emenda do Senado por entender que ela criava
para o índio um regime de tutela inadmissível ou intolerável. E conclui o seu
parecer perguntando com muita propriedade:

"Como se pode admitir um regime tutelar para os índios, se o proje
to aceito pelo Senado prescreve no art. 412, Emenda 406, que so
mente os filhos menores são postos em tutela, falecendo os pais, ou
sendo julgados ausentes ou decaídos do pátrio poder?"

O projeto com essa impropriedade acabou sendo aprovado falando o pa~

rágrafo único do art. 69 em leis e regulamentos especiais que estabeleceriam
o regime tutelar a que o silvícola seria submetido.

Anteriormente ao advento do Código, o Governo já legislara a respeito
desses organismos administrativos encarregados da tutela dos aborígines. 1!:
de 20 de junho de 1910 o Decreto n9 8.072 que criou o Serviço de Proteção
aos índios, cuja trágica história ainda será por nós examinada. Esse Serviço
sujeito, inicialmente, ao Ministério da Agricultura, passou pelo Decreto n9

24.700, de 12 de julho de 1934, a constituir um setor da Inspetoria Especial de
Fronteiras do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. Pelo DL nQ

1.736, de 3 de novembro de 1939, voltou a ser subordinado administrativa
mente ao Ministério da Agricultura. O fracasso do Serviço fez o legislador
autorizar o Cavemo Federal a instituir a Fundação Nacional do lndio, pela
Lei nQ 5.371, de 5 de dezembro de 1967, que, no parágrafo único do art. 19,

estabeleceu o mesmo regime tutelar ao declarar:

"A Fundação exercerá os poderes de representação ou assistência ju
diciária inerentes ao regime tutelar do indio, na forma estabelecida
na legislação civil comum ou em leis especiais."
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A tutela, no sentido jurídico, ,é instituto do Direito de Família ou do Di
reito Internacional púbjwo. ~ão se CQnhece em Direito Administrativo o ins
tituto que examinamos. POll~O importa que a lei expressamente fale de~a

extravagânda que é (I !'egime tuk!ar do silvíccla, poís é sabido que as leis
mllítas vezes tem pouco cu rrenhum conteúdo jurídico.

() Estatuto do lndio (Lei n~) 6.0:n. dE- 19 de dezembro de 1973) dispõe
no capitulo II de Título II sobre assish~ncía ou. tutc.ala, embora assistência
seja prt'staçãl) de scrviç'os (' de au~íljos outros ao silvk'úla e tutela se;a instituto
inteiramente diverso.

Basta quc se consicicrc que assistencía não é senão apoio, atenção, cuidada
que llma pessoa ceve a outra, COlmo (I marido à mulher, os pais aos filho..., pa
dendo. aincia, significar o auxílio que se presta a quem pede ajuda e dela ne
('essita.

Tutela, na ddiniçi"to de C16vr.,. (Comentários ao ar.:. 400 do Côdigo Civil,
ob.s. 1, Col'Mntârios ao Códi~o Civil !3rGslfeiro), é (I PIlClU.\!,O ('ivil, ('Onferido a
al~ém per lei. (lU em virtude de sua~ chsposkéc5. para que administre os bens,
proteja e dirija a pessoa do menQr, que se níi.o a[;ha sob a autoridade de se:J.
pai ou de slIa mãe.

Em lImlJ sociedllàe c()munitAria COmo a indígena, em aue os bens são
comuns da tribo, c a pessoa c ~uas relações são cogitadas pêlo order.amento
jurídico indíc;:ena, a intf'rferpmia .de órgão administrativo, com ba.sc em legis
lação especial, alcança o indio jA inte!:O'ado ou em vias de inte~raç:1o. O indio
não atraído pela FUr\" AI [) que não teve contato com qualquer integrante da
chamada civilizaçllo, esse não sená jamais alcançado pe;a lei brasíleira. a de
monstrar que as leis existl"ntE.'s se referem a índim evidentemente aculturados
que de\'em ser, desde logo, integrados à comunidade nacional através da eman
cipação.

A as~istl\n(';a cu a tutela do Bstatuto do lndio deve alcançar o aborígine ji
C\ill ('ontato com o slstema de vida do País, que assimilou os seus costumes e
principalme-nte os seus vlcios posto que os aculturados não srto, na \'erdade,
senão marginais que flutuam entte duas culturas.

A tutt'!a inuigcnu a ~er ex:ercida pela União ná;) é sl'llàn uma forma. Coe
assist,;,pcla administrativa {' de g~rantia polida: dos bens àos índios c da área
onde vivem. :'oIada mah, naci.R rn~;}os. Tutela é que não é no sentido jurídico
da palavra.

A.ssi~tência {' tutela ass~m :!Ie traduzem nas atividades burocrátkas da
FDNAI que, como as di\'e-rsas i!ltcjas CTistã.~, não tem fcito ~cnào deser.mizar
o aborígine de sua cultura Sl:'Ill implantá-lo em um nO\':l meio. Assisti'nela ne
~entido àc Estatuto P' tutela no s,entido íurídjco ~ qlW jamais ('ssa Fundaçãe
exerceu. E já che~ou a hora de ou emancipar-se o índio atraves de um s: stcm:.l
que O c()nduza ::. :?artícipe a~ivol e consciente da comunidade dita clvílizarla
ou de deixá-la l'ntre~lLe ao seu próprio destino dentre do País que mais de·
que a ninguém lho pertence.
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Embora o anteprojeto do Estatuto tenha sido da autoria do eminente
Temístocles Cavalcanti, o CIMI, no simpósio de que participei como observa
dor da Universidade Federal de Mato Grosso, não foi menos feliz com o seu
anteprojeto.

Convém, todavia, insistir em que a tutela inserida no Direito Privado, como
instituto do Direito de Família, tem, sem dúvida, o objetivo de proteger, de
fender e administrar bens de menores. Tutores naturais são os pais, admitindo
a lei que a estranhos seja deferido o múnus tutelar para atender os superiores
interesses dos menores. Apellantur tutores - dizia Paulo (Dig. L. I, § I, de
Tutelis, 26, 1) - quase tu#ores atque defensores. Defensor ou protetor - carac
terística que singulariza o instituto, as Ordenações Afonsinas denominam o tutor
guarda guardador, a demonstrar que o tutor não era senão um guarda do menor
na defesa dos seus bens. Sempre de menores, posto que instituto outro exista, o
da curatela, que rege bens e interesses de menores ou maiores incapacitados por
deficiências mentais ou psíquicas a reger, defender e proteger seus bens.

A concepção que remonta ao Direito romano é que a tutela é um instituto
que protege, guarda e defende interesse de menores, e somente deles. Tanto isso
é verdade que, por exemplo, o nosso Direito, ainda na linha do Direito romano,
s6 conhece tres espécies de tutela: a testamentária, a legítima e a dativa; e, em
nenhuma delas, o índio pode ser enquadrado. Daí a infelicidade com que Se hou
ve o legislador ao admitir uma espécie de tutela administrativa exercida por
órgãos públicos sobre pessoas que, vivendo em coletividade, dentro de uma cul
tura diversa da nossa, não podem ser alcançadas por um instituto do Direito de
Família. Na lição do nosso jurista maior - Pontes de Miranda -, tutela é o poder
conferido pela lei, ou, segundo preceitos seus, a pessoa capaz, para proteger a
pessoa e reger os bens dos menores que estão fora do pátrio poder. O tutor
deve ser nomeado, e essa nomeação depende da espécie da tutela.

Certo é, sem qualquer embaraço, dizer-se que não é tutela a ação gover·
namental sobre a atividade do silvícola.

O Estatuto do Indio fala no capítulo lI, a que fizemos menção acima, em
assisU!ncia ou tutela, e se a tutela, no ~aro, é lUlidicamente impos!'.ível, pouco
importando que a lei dela cuide, o que os órgãos públicos ( o SPI ou a FUNAI)
dão aos índios, ou a eles prestam, é simples assistência que não deve ser enten
dida no seu sentído jurídico de intervenção de estranho em determinada relação
processual.

S6 a assistência, pois que o legislador, não podendo tutelar o índio, espe
cifica no art. 7Q o seguinte:

"Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à comu
nhão nacional ficam sujeitos ao regime tutelar estabelecido nesta Lei.

~ 1Q Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se, no que cou
ber, os princípios e normas da tutela de Direito comum, independendo,
todavia, o exercício da tutela da especialização de bens im6veis em
hipoteca legal, bem como da prestação de caução real ou fidejuss6ria.
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§ 29 Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente
órgão federal de assistência ao silvícola."

Como se vê. esse produto híbrido de nenhum modo pode ser considerado
como tutela, posto que todo... os T~IUi~ito.5 de.çte instituto ...;lo afastados c o legis
lador bem claro deixou que o pral:eudido não ó tutela,

Descn~anadamente, () que o SPT c a FU~AI poderiam prestar, e jamai.5 o
fizeram satisfatoriamente, scria a assistt·'llda. Sobre o que foi a assisb~ncia que
ao i:ldio prestou o S{'rvi~'o de Protrçjo ;iOS lndios hasta a 1t'i!ura do t'starreccdor
relatório da Comissão Parlamentár que inwstigou a situação do remanescente
das tribos indígenas brasileiras (Diário do COflgrf'SSO Nacional, Seção l, supl.
ao n9 15, de 28 de ahril de 1971). A Sl1Ct'~S~lO de ('rimes praticados pelo SPl
Jevou o Governo, ao invt·s de adotar uma nova política referente ao tratamento,
conservação e preoservaç;w da cultura indi!!:cna, a criar um outro serviço - a
Fundação Nat'ional do Indio. cuj(}s rpsultados são tão minguados que' t' projeto
do governo, e objeto deste estud(l, a emancipação do silvicola.

A assisti'ncia qUi' {'.~te liJtimo 6rgiio plíbJiro citado deveria prestar ao índio
está consignada no art. l~J Ja Lei. n'! S. 371, ue 5 de delembro de 1967. A Fun
dação ~ acionaI do lndio- di7- i lei - tem as sC'guintes finalidades (verbis):

~{ - estabelecer as diretrizes (" ~arantjr o cumprimento da política in
digcnista. baS(·adn nos I1rilll'Ípios a .';e,t;uir enumerados:

fi) respeito a pessoa do índio e às instituições ('" comunidades tribais;

7)} ~arantia à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto
pxt:!usivo do!' recursos naturais e de toda.') as utilidades nelas cxístentesj

c) prcscrvH(,'ão do equilibrio biulógico (' cultural do índio, no seu con
tato com a sociedade nacional;

d) resguardo à aculturação espontânea do índio, dp forma a que sua
evolução sócio-econômica se process(' a salvo dt, mudanças brosclisj

11 - gerir o Patrimônio Indígena, IJÜ sentido de sua ('onsel'vaç'ão, am
pliação e valorização;

rn - promovr-r Jc\'antamentos, al1á:i~p~. é'~tllJo.~ I' pt'srjlJis<l:l cít'atíficas
sobre o índio f.' us grupos sociais indígenas;

IV - promover a prestação da assistcncia médico-sanitária aos índios;

V - pr(1mov!:'r a educi'Ç'UO dp ba~e apropTiada do .Índio vj~mdo :1 sua
progressiva integração na sociedade nacional;

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interesse coleth:o
para a causa indigenistaj

VII - exprcitar o podet dp polícia nas áreas resl'rvadas c llas matérias
atinentes à proteção do índio,"
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Trata-se, como se vê, de um programa ambicioso, mais teórico que prático,
em que a assistência ao índio não é realizada senão visando à sua aculturação.
Hoje, a maioria está convencida de que a rápida aculturação da escassa popu
lação indígena nacional representará a retirada do silvícola da miséria em que
vive, assegurando o estancamento de um escoadouro por onde é desperdiçado
o dinheiro público.

Se se buscasse o interesse do índio, O acautelamento do seu patrimônio, a
segurança de usar e gozar da terra e dos seus frutos, compreender-se-ia essa
forma anômala de tutela e essa assistência exclusivamente shnbólica. A
verdade é que a própria Constituição da República (E.C. n9 1, de 17 de outu·
bro de 1969), no art. 4Q, estabelece que estão incluídas entre os bens da União
as terras ocupadas pelos silvícolas. Como pode o tutor, a se acreditar na pseudo
tutela consignada na legislação brasileira, apropriar-se de bens dos seus tute
lados?

o próprio Conselho Indigenista Missionário (CIMI), no anteprojeto do Es
tatuto do Indio que redigiu, dispõe sobre regime tutelar do aborígine, embora
revelando-se mais cauteloso que o vigente estatuto. Assim dispõe no art. 79 que:

"As populações indígenas ou grupos tribais, bem como os índios não
plenamente integrados na Comunhão Naciona~ ficam sujeitos ao regi
me tutelar estatuído nesta Lei.

§ 1Q Entende·se por regime tutelar, para efeitos desta Lei, a assistên
cia prestada ao índio e às comunidades indígenas pelo órgão compe
tente, tendo em vista precipuamente as práticas dos atos e negócios da
vida civil em relação com a sociedade nacional e no âmbito respectivo,
observando-se subsidiariamente os princípios da tutela civil.

§ 2? A tutela será exercida, por delegação da União, através do órgão
federal de assistência ao índio.

§ 3Q A tutela poderá também ser delegada a outros órgãos federais
ou estaduais, bem como às missões religiosas, respeitando-se as normas
do art. 49, §§ I? e 2?".

Evidentemente a tutela e a assistência preconizadas em tantos diplomas
legislativos não foram outra coisa senão instrumento de destruição da cultura
indígena, atirando o índio, como marginalizado, entre a cultura em que nasceu
c os bairros miseráveis ou as favelas das cidades. Já é tempo de se cuidar da
emancipação dos poucos índios do Brasil, destruídos cultural e materialmente.

Em livro recente, disse Luiz Beltrão a respeito do índio (O índio, um mito
brasileiro, pág. 215, editora Vozes, 1977) que há quase quatro séculos, busca
mos aculturá-Io e integrá-lo à nossa civilização, torná-lo mais um fator do nosso
modo de vida. Pouco, muito pouco, assimilamos de sua cultura. Em contrapar
tida, depois de mitificá-lo, transformamo-lo em um marginal, não obstante os
nossos bons propósitos.
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o instituto desfigurado, (' no c*~o impossívc1, da tutela aplicado não deu
qualquer rendimento. e a assistência prestada ao índio se reduz ao fornecimento
t'.~poTádico de rt'mé(~ics e mf>i0S e 1:111dos para degraJ:I-]o espiritual, morai e
culturalmente,

A Emancipaçiio

Tendo em vista a problrmática do índio tutelado e assistido pela União
que, romo tutor, coml'çolJ por espoliá. lo (~e suas tf'rras, tutda e assistêneia que
se tornaram redondos fracassos, o Governo, de forma mai~ objetiva, resolveu
cuminar a possibilitlade de c:-nancipar os índios brasileiros.

Procura-se ~·.tl ('studo - ou há uma linha dL' prrocupaç<ín na f:'sfera govnoa
mental - o sentido de nüo altNar Ull uprrar mudanças 110 Estatuhl do lndio
que possam prcj'JC:CllT o indíhcl1:t, !,:arantir terras aos emandpados, munindo·ns
de recursos para que possam trabalhar li terra e dda extmir os r~cul"SOS p.1r.l
sua sub~islpr.cia {' para tl ~'eu deS'em'o]viml'nto.

hltegração f·m primeiro lugar para, em ~eguida, ocorrer a emancipação.
Creio que a integração nu o i:l,lHrSSIl do índio na sodeda::Je naC'ionaI é lima
coisa e a emancipação coisa diversa, Aquele é um fato material obs~rvável facil
mente. Drsde que o índio passe a vi\'('T de 'K'ordo ('om a I)OSSa cultura. aban
donando os .seu~ costumes, está, sem dúvida, intt'gudo, mas isso não quer dilt"T
rJue esteja emancipado,

Emancipo.çJo. como ~e sabe. é coisa diversa de integração. Estabelece o
C6digo Civil, no art. 9~', que aos vinte e um anos completos acaba a menoridade,
ficando habilitado o :~l(ii\'i'duo para todos os atos da vida dvH. O C6di~o usou
dr um expediente ao declarar que com vinte e um anOs o homem f: plenamente
responsável, adquiriu o :~t'{'essário grall de amadurt'dmeuto espiritual e mental.
é dotado da Jlc<:e~sária prudência, tendo eomcicl1cIu dos seus deveres para poder
integrar a sociedade camo srli furis Í'. conseqü('nh'mentc, tornar-se elemento lÍtil
e "ando j sua comunidade, Corrv bem di!se Pontes de Miranda, () pemar, O

'lU('H'r E' a C'ol1s('~ência do dever e a responsabilidade, 'lue se atribuem à idade,
~em se ~aber quando ~(' fortaletom suficiente. não poderiam ficnr ;\ ;nercê de
perícias e w'riHcaçót's in casu. Daí cada si~tema jurídico ter de adotar quanti.
tath'o a que ligu~ (I qualitativo da ma~uridadc (l'ratado dI! Direífo Privado,
ed. Borsói, 1954, 11192).

~las, além dessa presunção IE1~al da plenitude uaquelas qualidades aos vinte
c llm anos comph:-tos, n Cód:go Civil, no ~ P do dispositivo acima invocado,
enumerou cinco casos em que Q{'OITC a cessação da incapacidade sem que o
individuo tenha at:ngido vinte to um anos. São ·os casos t1e emancipação, os
casos Pro que se admite (Jue ri .indivíduo tenha adquirido, quantítativamentc,
a maturidade. :Kãn vajp discutir fie os critérios adotados são 0\1 não válidos. Oll

melhor. reprE'sentam ou nlLO a realidade. O fato é que a incapacidade c('ssa para
os mellOT(>$: por ç:mcessüo co ljai, ou, morto ('~te, da mãe. e por ~entc'1ça do
Juiz. ouvido o tutor, se o '"t'!Ior tiver dezoito anos completos (o Código fala em
"cumpridos·); pelo casamE'nto; pelo exercício de empre!!,o público cfc:i\"o; peJa
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colação de grau científico em curso de ensino superior; pelo estabelecimento
civil ou comercial, com economia própria.

A lei pressupõe que nessas circunstâncias o emancipado adquiriu a capaci
dade de autogovernar-se, de dispor de seus bens, de praticar atos e realizar ne·
gócios jurídicos cabíveis aos maiores.

Assim é no caso dos índios. Não adquire, como quer o Código Civil, a
maioridade pelo fato de ser maior de vinte e um anOs. Emancipa-se, nos termos
do art. 99 do Estatuto do tndio, se tiver a idade mínima de vinte e um anos;
conhecimento da língua portuguesa; habilitação para o exercício de atividade
útil na comunhão nacional; razoável compreensão dos usos e costumes da co
munhão nacional.

A emancipação do aborígine depende de critérios outros que devem ser
examinados pelo Juiz que há de decretar a emancipação mediante sentença, a
requerimento do interessado.

A emancipação assim se efetiva nos termos do Estatuto do Indio.

Creio que, nas atuais circunstâncias, a emancipação coletiva, como pretende
o projeto de inspiração governamental, será a fonua melhor de pôr tenno a
uma questão que tem ensejado a mais descabeJada demagogia.

Pretendem os que, por intereses escusos, rejeitam a alteração da situação
atual, que a intenção governamental é retirar a garantia da doação de terra aos
índios. Ora, como se sabe, e está na Lei Maior, as terras ocupadas pelos silvi
colas pertencem à União Federal e, se a emancipação se efetivar, a cada um
dos índios emancipados de um mesmo grupo tribal será entregue área para as
práticas agrícolas e pecuárias, atividades a que, por certo, se entregarão os
emancipados. Tirar a terra do índio seria privá-lo de área bastante para, com a
sua família, tirar dela a sua subsistência e através do trabalho produtivo crescer
economicamente.

o que se está a fazer hoje é que não é certo. Reservar milhões de hectares
de terras produtivas para que menos de uma centena de índios vivam nessas
reservas, privando o País de abrir extensas áreas à produção e, mais ainda, dei·
xando·as sujeitas à depredação dos chamados "civilizados" que perseguem e
espoliam os índios, é situação que não mais se admite.

De outro lado, não se deve discutir - face a grande emancipação - a so
brevivência da cultura indígena, posto que o índio emancipado é um índio inse
rido na sociedade nacional, não sendo necessária a manutenção de nichos antro
pológicos para regalo dos especialistas.

Ao que se sabe, no caso das terras, o projeto prevê a doação das que per
tencem à União e constituem habitat natural da comunidade ou do índio eman
cipado e que passarão a ser propriedade, quer da comunidade, quer do índio
individualmente emancipado. Simples doação sob condições de inalienabilidade,
com cláusula de que as terras não serão oneradas ou gravadas senão com o
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acordo da maioria da comunidade para obtenção de créditos em estabelecimen·
tos financeiros oficiais. .

Creio que a iIlalienabHidade. em se tratando de terras pertencent"cs a uma
comunidade emancipada, deve perdurar por um lar~o espaço de tempo, devendo
este ser menor {'m se tratando uc propriedade individual.

Se bem quI:' a propriedaDe comum, ü cDnc.omínio seja Jonte de con~]ito,~,

a emancipação ce uma comunidade intt'ira deverá ser seguida da doação de
área suficientE'! para que os índio.';, ~lt;aV('S de ('oo~eratiYas [lU outros !)r~ã05r

possam trabalhar :1 lernt, explúrâ-la l' faú-b prosperar, de qualquer modo guar
tlando semelhança com a propr'edadc com\:.nitária anterior â. em ancilJ8ção.

Ê necessário evita:' as emancipações indiv:duai~que deverão ser promovidas
nos termDS do art, 9(~ do Estatuto do !ndiQ, isto é, mediante o preenchimento
de certo~ requisitm e sentença j",ld:t'ial. E entendcmo~ nee('ssária a grande emano
cipação, 011 ~f'ja, a l'mandpaçãn dI~ ('omunidade.~ tribais intei.ras. para eliminar
de vez. os 6rg50s hurocráticos que ·nac.a mais tem feito senão prestar uma assis
tt\ndn pr('(·ária ao aborígine. exerçendo n poder de polici.a qU4! não tl"m se reve
lado o melhor.

A grande emancipação asseg~rard. a sobre\'i\'(~ncia dessa~ C'omuIli.dades ín·
rJi::l5 no sell próprio luJiJitat, pois ql1e al~m do inconwnicnte acima e,.;posto não
é mais possÍvt'l :~oli.~as do contat'Ü cum a sociedade que as envolve.

Essa emancipac;ão 21::' grupos de....erá. S{!T feita - é ainda dispositivo com
tante do anteprojdo - púr alo do Poder Executivo c mio nos termo,~ do art. 9?
do Es~atu!o do ludio.

A f'mll.ncipaçüo deverá ser f~ita mediante requerimento dos indios ou púr
iniciativa da. FUNAP E~~e problema nüo [lfer~c€' oificuldade. A comunidade
índia pede a emancipaç--J.o med~te atendimento de requisitos preestabelecidos,
c a FUKAI o!úlará tct'lliC'smente sobre () preenchimento dús mesma!;. evitando
se, mediante ampla e eficiente fiscalização, abusos de um e do outro lado.

A emancipaçlio coletiva de\'o ser ('fetivada mcdiante ato do Poder Executivo
F<:>deral ate mesmo porqne () Dirf'ito Civil dcscnnh('{'{' ('.~~a r.mllncipação {'m
grupo. Seria, dessarte, cmaneipaçi3.o administrativa mediante o atendimento pon·
tual elos rrqnisitos r.C(;es~ári()s; () connecin::ento da Hnh'Ua portuf!uesa, conhE'ci
mento limitado ~l capacidade de se comunicar facilmente ('om o brasileiro dvi
lizado~ habilitação para o exercício de uma atividade produtiva c integraçfLo tl
comunidadc ntraves dús' usos e costumes.

Coma ~c vi" nfastamo$ n r<Jqui'lito exigido peln E'itatuto do bd:o, que só
llemlite a conces,ç,lo tia (>mancipação individual presente o requisito da maio
ridade, [lU tl'r mais de 21 anos.

E ao dispensar Cf rec}uisito. temos em vista a ~~mnndra\.in de triho~ inte(r3.<;.
pois que o r{'quisito fundamental para emancipação C'oletiva s('rá, sem dúvida,
demon'ilrar que estão adaptada~ aos sistema~ de vida da .>ol'iedadp. hrasileira.
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Esse requisito deve ser do grupo sem consideração de idade, que seria um re
quisito posterior - e aí, como é natural, quando se pretender antecipar a maio
ridade do índio, deve-se atender às regras do Código Civil.

Esclarece-se, portanto, que uma coisa é a emancipação do grupo inteiro,
de comunidades indígenas, onde ter-se-á que atender aos requisitos demonstra
tivos de que já tiveram acesso ao modo de vida brasileiro. Outra é a maioridade
de que cogita o Código Civil, e a essa poderá ter acesso o indigena já eman
cipado coletivamente, como integrante de detenninada comunidade tribal. As
sim, na grande emancipação, os índios maiores de 21 anos estarão alcançando,
a um só tempo, pela emancipação coletiva, a maioridade e serão considerados
sui iuris. Ao passo que os índios maiores de 18 e menores de 21 anos emanci
pados administrativamente s6 ganhariam a maioridade antecipada atendendo
os requisitos exigidos pelo Código Civil.

Claro fica, portanto, que a proposta da emancipação administrativa não
implica na emancipação automática dos menores de 21 anos. :e: a emancipação
da tribo, como um todo, da tutela governamental.

A grande emancipação visa libertar o índio definitivamente dessa tutela
exercida através de órgãos que jamais puderam cumprir integralmente as mis
sões para as quais foram criados e impedir que confessionalidades religiosas
busquem impor ao índio esta ou aquela religião. Em verdade, os índios deixarão
de ser objetos burocráticos.

Será, sem dúvida, uma política que oferecerá solução à problemática indí
gena marcada pela demagogia dos grupos que se digladiam em torno do índio.
A emancípação de comunidades inteiras, realizada por via administrativa, não
~e esgotará com o ato emancipat6rio mediante simples decreto do Presidente
da República, mas deve ser seguida de instrumentalidade jurídica adequada e
do fornecimento de meios para que não se estanque a fonte de produção do
grupo emancipado. Além disso, a emancipação significará o reconhecimento de
que a comunidade tribal chegou a um ponto suficientemente avançado de acul~

turação. E por isso, servirá tão-somente para situá-la em condições de igualdade
com o resto da sociedade brasileira.

De resto, ao ser declarado emancipado, o índio passa como qualquer bra
sileiro a responder civil e criminalmente por seus atos, tratado como será em pé
de igualdade com os demais membros da comunidade nacional.

A assistência sem orientação e a tutela juridicamente inexistente mas im
posta pela lei desaparecerão e, assim, parece que, muito tarde, mas não inutil
mente, o Brasil poderá ser redimido da condição revoltante de manter sob re
gime de sujeição minoria da população do País, quando no plano internacional
somos contrários à diferença de direitos e ao tratamento desigual das minorias
raciais.
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Democracia e reforma agrária

pNJt,O NUN~ AUGUSTO DE FIGUEIREDO

Consultor-Geral do Senad.o Feder&:.

1. Frdimhlart''i - 2. POJitÍC'il c ecc}llomia - 3. ::\a de·
mocracia a, economia L' contro'lada - <1. O jogo eC'o
ll(\mi~o ~c desenrola 'r10 campo político - 5. As reali·
dades nacionais - H'H conclic,cnameIlto e suas projeÇ'Ões
economicas - 6. () campoll~s, esse (l,queddo - 7. A
meta-homem Ilàa poJe ser alcançada feIos Estados li
beral e ~otahtário - S. :Políbca e tecnologia - EI. Os
estrangeiros estão aí - lG. Reforma rna1Cr: a dos es
píritos' - 11. Posíção da Igre)a Ca.~6iica - 12. A re
forma agrá::ia não poce esp{>ra: - 13. Democracia não
cai do céu.

1. PRELlMJNARES

o :elacionamento l!ntn' a dtmoeraciu L' a l'strutm3 uQ"ária ,1;:, Pa~s, t'~s

o tema, complexo ~ dificil, que nos propomos abordar neste pequeno ensaio,

Para bem equacIonar o problema, teremos, é claro, antes ác :ud:>, d~

esc:arecer qual o nosso conceito de democracia e o que entendemos por "re
forma agrária".

~ que () vocáhulo democracila vem se prl'stando l:. mterpretaçóC's as :Illlis
diferentes, e, fiO tocan!e à estrutura rural da Dação, a sua aval1açÊlo está, Of':
<:cssariamente, na depcnJeocia ào ?Coto de vhtl pO]ítl('o-ideQló~kodto ('ada um.

Um "dc-citista" terá uma <1omoreensiio de democracia e- de economia
política di\'ersa da do "csqucdistll", eambos divergirãeJ, por certo, dos homens
~do centro".

Do mesmo modo. as apreciações de um cristão ou de um ateu, de um
espiritualista ou de um materiahsta. de um crente no livre arbitrio e de um
determin~ta, sobrE~ esses temas; forçosamente apresentarão variaçóes c di.·
vergências profundas.
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Dentro dessa compreensão das coisas, urge, preliminarmente, deixar bem
assentado que a democracia com que sonhamos, e que julgamos a verdadeira,
é uma democracia íntegral, abrangendo todos os aspectos de existência co
letiva.

Não aceitaríamos nunca, por isso, falar em "democracia econÔmica", ou
"democracia social", ou "democracia política", ou "democracia racial", pois, para
nós, o econômico, o social, o político e O étnico são elementos que estão devi
damente englobados, interligados, dinamizados e dirigidos em uma demo
cracia autêntica.

De outro lado, ao visualizarmos a questão da chamada "reforma agrária",
jamais poderemos restringir-nos ao problema da distribuição de terras aos cam
poneses; vamOs mais longe, enfocamos todo o processo econômico rural, in
cluindo suas repercussões sociais e políticas.

Somos dos que vêem O ,conhecimento como um todo, as diversas ciências
se integrando num conjunto cujo ponto mais alto, a filosofia, há de dar os
fins últimos a perseguir.

Assim entendendo as coisas, havemos de dar à Ciência Política o lugar
mais elevado na hierarquia das ciências sociais, partindo, naturalmente, de
um conceito aristotélico da Política, isto é, considerando esta como a Ciência
do Estado e, por isso mesmo, abarcando, como entidade supervisora, as demais
ciências sociais.

A Política tem, no entanto, um conteúdo ético, e é teleológica. Está, por
tanto, vinculada a uma filosofia, a que serve, pois ela, a filosofia, é que 
visão do homem e do universo - traça as metas a atingir.

Partindo dessas premissas, poderemos, então, dízer que democracia ~

aquela ambiência política dentro da qual o homem pode aspirar à sua plena
realização, como indivíduo e como um ser social.

Isso implica a presunção de que a democracía possibilita a todos os ho
mens igualdade de oportunidades, ao mesmo tempo que respeita a sua pessoa
que, para afirmar.se, exige um clima de liberdade.

Igualdade e liberdade são, pois, os dois pilares da democracia.

O homem livre em seus movimentos, através dos quais busca a sua rea·
lização, e dispondo de condições para consegui-la, isto o que procura, em
síntese, a democracia.

2. POLlTICA E ECONOMIA

Já aqui se patenteia a vinculação necessária entre política e economia, para
efeito da estruturação da sociedade, ambiente natural do homem, onde ele
!>urge, cresce, se conquista, se define e se realiza.

Se a Polítíca é, efetivamente, a Ciência do Estado, e se o Estado é a ar·
ganização coletiva de existência, mediante a qual as nações cumprem o seu
destino histórico, então a Economia se coloca como um fator importante na
busca desse desideratum.
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Porque economia é produção, é l'lJ:culaçãc, é consumo de bens, sem os
quais niio se \'ive. ~ riqueza. E da boa Jisdplin3ç'iío dessa ríqueza depende,
grandemente, o bom funcionamento lia sociedade.

MareeI Prélot (I} assim evidellciou as repcn:L;ssões da et:onomia na for-
mação do Estado:

uAs influências cl:onômicaj; são particularmente ativas. Para alguns,
são justamente ela.'> 'lue dírigPJn o l:'.~pí]'ito e .1 forma dos regimes po
litiws. A economia e a estrutura prohl1lda, a infra-estrutura, ao passo
que as instituiçõcs politicÍ\s constituem apenas a superestrutura em
dependência direta da primeira. A teoria marxista faz da sociedade
feudal e da sociedade burguesa a resultante de uma economia, ela
própria dependente cc dete~rminado in<;tr-Jmental. NisSQ ainda há muito
de exagero, de sistematizafão a priari. Todavia, é incontestável a cor
relaç'áo entre detenninadas estruturas econômicas e determinadas for
ça,ç políticas. As afinidades, em especial, são nitidamente perceptí
veis entre o regime parlamentar dássíco e a economia liberal. A crise
dessa teve como conseqüência a dccadl\ncia daquele."

Todos reconhecem, realmente, que a doutrina liberal clássica cntrosou
s~ perfeitamente c:om o sistema oconômico lastrcado no princípio do "deixa
fazer", <'deixa passar". O E~:ado Hberal, em res~)eito a um falso conceito de
liberdade, assistiu, cstático, ao "peixe grande" devorar "0 peixe pequeno", com
isso implantando-se uma sociedadc:dcsumana, porqut' dividida em exploradores
e e:tplorados.

O 'Domem li\'re", para o liberalismo tradicional, foi entregue 11 própria
'sorte. Confjou-~e no sen arhítTi(). mas CS<ffleceU-St' <lue ,1 vontade do homem.
para valer, precisa dispor clt> efetivas condições de exercitação. Só pode querer
quem tem meios de poder querer. Não dando ao homem um suporte de sus
tentação para a sua vontade, o liberalismo deixolJ-o perdido e drsorientado.
() resultado disso foi a escravização do homem peio homem, nesse regime que.
prodamanuo~se Hbcral-democrata, !oõ6 foi liberal para os afortunauos e s6 foi
democrático na apelido.

Conquanto a Política abarque as demais ciências e delas se sirva na
ubra da organiz:J~'à\), p('\n Estado, ela vioa em l:cmUIIl dos povo,;, da sorre,
~ambém, influencias de todas elaS'. }lor isso. certamente, a atividade política,
por força de movimentos àe flUXClS e reflu:o,;os, niio apenas se expande sobre as
outras atividades, mas o i az com ela.~, e delas, igualmente, recebe impacto>.

Ko que tange li Economia, ~ão notórias as suas relações com a Política:
são, da:", duas entidaues inso;lparávpts, transmitindo-se, redprocamcllte, erros e
acertos, defeitos e qualidades: "A ;Economia e a Política" - ensina Spengler (2)
"'são aspectos de uma ~ mesma c"ístencia viva, fluente, e uào aspectos da
<.onsdencia vigilante do espírito. A vida tem, portanto, um modo político e um
modo económico de estar em forma. Esses dois modos podem sobrepujar-se,

( 1) MAReEI. PRELOT - A Ciência l'oliHca - trad. de Jor.as Nei&1ha - D1fWlAo
E;uropéia do Livro· - São Pau.lo. ]9M.

( 2) QSWALD SPENOLER - A Decfldtncfa IW Ociàe'nt~ - trad. de Hebert Caro-Zahll.l'
Editores - Rio. ]9M.
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4. O JOGO ECONOMICO SE DESENROLA NO CAMPO POLlTICO

Não há Estado estável sem uma sólida base econÔmica. Mas nenhuma
economia é forte se não for organizada segundo os princípios da justiça. Assim,
na estruturação econÔmica do Estado, o político jamais pode desprezar as
forças e as relações de produção, utilizando-as e disciplinando-as consoante os
critérios indicados pela filosofia dominante, ou seja, pela ideologia a que o
Estado serve.

Se o liberal faz da Economia um livre jogo de interesses, em que vencem
os mais fortes, os mais astutos ou os de mais sorte, e se o comunista a coo
ceitua como valor maior no contexto sócio-estatal, deve o verdadeiro democrata
usá-la como suporte de uma sociedade cujo objetivo é a igualdade, a liberdade
e a fraternidade.

Cada ato do governo, no regime democrático, deve, conseqüentemente,
mesmo quando um ato de natureza econÔmica, ter um sentido político. Hans
V. Eckardt (7) viu fundo as coisas, quando escreveu:

"EI Estado vive de la Economia, y mantiene su existencia merced a
los medias ministrados por ésta. Por consiguiente, se baIla directa
mente interesado en el florecimiento ecónomico, y por esto eon ire
cuencia tendrá que ocuparse, en el sentido más amplio, de cuestiones
económicas. Ahora bien, rara eUo no hay otra posibilidad gue dietar
resoluciones por parte de Poder existente. Por esto, cada disposici6n
en materia econ6mica equivale a un aeto político, convirtiéndose de
esta manera la Política eo directriz de la Economía. Así lo entendi6
también Lenin, el estadista y materialista Lenin, que sostenia a todo
transe la primada de ]a Política sobre la Economia. De esta manera
se desarrolla en el campo político la lucha económica con suerte varia
para los grupos y faetores que en ella intervienen.

Esta relación entre Política y Economía, y esta tutela de los inte
reses econ6micos por los medios políticos se entrecha más todavía
observando que Ia Economía es una forma de Ia vida deI puebIo. La
Economía representa ]a suma de actividades de la mayoria de los
ciudadanos. Por lo tanto los intereses econ6micos son cuestiones vitales
para gran parte de aquéllos, o sea de los individuas que componen
las colectividades, los partidos y la masa. Así resulta muy natural que
la masa no sólo pida a sus mandatarios y caudiUos que se ocupen
deI fin colectivo de la naci6n o de! fin menos importante de una de
terminada clase de la poblaci6n, sino tambiém de los intereses eco
nómicos de cada grupo profesional."

O elemento econômico, fundamental na vida de um povo, atua, pois, em
escala nacional, visto interessar a todas as classes, a todos os grupos profissio
nais, a todas as organizações, e atinge, inclusive, o campo das relações interna
cionais. Porque é, a economia, o chão em que todos se firmam, individuos,
grupos, coletividades. Sua solidez, portanto, é necessária a todos.

( 7) HAN8 V. ECKARDT - Ob. cito
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5. .-\5 REALIDADES NACrONA1S - SEU CONDICIONAMENTO E SUAS
PROJEÇOF;S ECONOMICAS

A Economia n10 deve ser considerada em abstrato, pois nada existe de
mais concreto. Há de SN \'ista, PQr conseguinte, em suas realidades.

Assim, impõe-se ter sempre em conta que a economia de um país, con
quanto se ligando à dos outros. o(~strutllra-se. e desenvolve-se dentro de um
espaço geográfico limitado; com um povo determinado, vivendo dentro de um
certo tempo; oferecr:mdo características próprias, revelando méritos e carências;
estando, dessa maneira, sujeita às diretrizes do Estado em que esse povo, como
na~o, esteja politicamente organi!:ado.

t o Estado tlUC dá a tonica dt economia de 11m povo, estando esta, conse
qüentemente, submetida ao controle político e, em última inslAncia, a uma
ideologia.

Aceito que indivíduos, grupo$: e coletividades, no plano econômico, têm,
além das necessidades comuns, necessidades especificas, vitais, e entendido,
igualmente. que aa Estado inctln'lbe, ;?or seus órgãos executiv(.1s, estabelecer
(ündi~'Ões que garantam igualdade

'
de oportunidade.~ a todos, com vista ao bem

('omulll e ao bem de cada um, fáoil será concluir pela relevância e supremacia
da política, arte de governar.

fi. O CA,\fPONf.S. ESSr: ES(l(lECIDO

Sen timas. el1t:io, de' perto, a, situação vp.nJatlejramenle trágica do Brasil,
rluando çomc<;amos a imaginar que, para a obra a realize.r pelo Estado, tere·
mos de contar com inui\'íduos, grupos, classes e coletividades esclarecidos e
capazes Oí' assumir um papd consciente nO processo comum de desenvolvimento.

Começaremos. aqui, a nos enl'amilthar rumo à essência de nossa tese, por
que será no meio rural que as díficuldades a vencer se apresentarão imeDSa!l.

(JIlf'n'llllJ~ dcmocrad.I, (' na' d~Jn~lCr03du {'xistc :1 efetiY:l participaçâo do
puvú, .<IUl', pf'lo voto. t~sl'olhe aqueles a quem se delt>gu. a tlin.:'~ão da coisa
públiC'a.

Ora, o povo brasileiro, de um modo geral tão carente. apresf:nta, na "roça",
uspectos iamentáveis e que, em verdade. o inabilitam para participar, cons
drntemeote., do processo democrático, -rodas as classes da socíedade devem
estar ca.pacitadas para expressar 5uas queixas. A condição para ser eleitor não
l: a ~J1tcljgêllcia 011 {) bom senso, mas a independência de espírito para for
mular essas reclamações", obsel"\'ll. A. D. Líndsay (3), e prossegue: "'Não pa
rece wr uma condiçüo difícil, m~ as pessoas oprimidas nem sempre estão pre
paradas para falar por si mesmas, e nem sempre são capazes de pensar que
C'x':ste algt:.I:la ('oi~:l l'l'nua na :<:lIí. situação, !'\em sempre aceitam o en~innmento

de certos maníacos revolucionários mencionados pelo Reverendo Twist, que

(8) A. D. LINDAY - O Estado llmnocrdtteo Jlodt!m<l - trad. de WalteDcir DaVa
- ZlÜ1U Editore~ - Rio, 19M.
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pregam ao povo que os interesses do homem, e não a vontade de Deus, con
finam-no no trabalho e à privação. Votam como os seus superiores ou seus em
pregadores ou seus patrões mandam. Dar a um número maior dessas pessoas o
direito de votar, numa sociedade onde predominam tais condições, é dar
mais poder aos seus manipuladores e exploradores."

Essas palavras, candentes, porém verdadeiras, de Lindsay, até parecem
inspiradas na realidade rural do Brasü.

o assalariado do campo, o "parceiro", o "meieiro", o "agregado", o "provi
sório", o "alugado", enfim, toda a gama do proletariado rural vegeta, em nossa
Terra, em deploráveis condições de vida.

Doentes, subnutridos, analfabetos, produzem pouco e mal, vivem desin
formados e desinteressados, mas, mesmo assim, formam levas e levas de elei
tores que, em dias de eleições, são conduzidos, pelos "coronéis" ou seus pre·
postos, aos "'currais eleitorais".

l1: isso democracia?

Essas camadas da população podem assumir a responsabilidade de esco
lher presidente da República, senadores, deputados, prefeitos?

Nesse setor, não se pode duvidar, o voto é uma mentira, a eleição é uma
farsa. E tenhamos a coragem de reconhecer e proclamar: a democracia não
pode ter sua validade condicionada apenas à quantidade de eleitores.

o voto, essencial na democracia, tem que exprimir uma posição política,
e, para ter essa posição, o eleitor precisa ser livre e responsável.

No caso do Brasil, país onde o poder econômico maior ainda é o rural,
esse problema oferece aspectos muito graves, pois os valores da democracia,
que todos queremos preservar, estão, na hip6tese, grandemente comprometidos.

Devido à omissão do Estado liberal, através do qual, desde a proclama.
ção da República, vimos dirigindo o nosso desenvolvimento, verificou.se, em
nossa IUecânica. sócio-econômica, o domínio dos interesses dos indivíduos e dos
grupos, com sacrifício dos da coletividade.

Urge, desse modo, que o Estado se ponha em sua real posição de 6rgão
vivo e atuante, representativo dos interesses nacionais, e, como tal, opere em
todos os setores de atividade, não para marginalizar o homem, não para substi
tuir-se ao homem, mas para valer, de fato, como um obreiro da nação.

O Estado - nunca é demais repetir - é, afinal, a expressão de uma ideo
logia, na medida em que a Política, que o infonna, obedece a uma filosofia.

Dessarte, se pretendemos um Estado democrático, isto é, um Estado onde
o homem seja, de fato, a meta a alcançar, então esse Estado bâ de ser instituí·
do de modo a responder, positivamente, a todas as exigências de uma sociedade
também democrática, ou seja, justa, humana, igualitária. S6 o Estado, assim
enquadrado pela Política em um sistema filos6fico, teria - porque para tanto
suficientemente capacitado - condições de tentar essa finalidade. E o que re·
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conhe-l'e MabbDtt (9.1, quando rrodama: "r-;D prrçente estágio de nOsso desen
volvimento, o E.stado é o único organismo q l1l' pode formular c impor qualquer
sistema planificado de invcstimffito. fomccimcnto es~encial, distribuição ou
produção." ~as adverte: "Uma l·ez mais, os campos t' graus nos quais uma
ação do Estado desse tipo é desejJ.vel ou nec~ssária uevem' ser determinados em
cada ('aso peja pessoa empírka. ;\ pretl~nsão de' nma correta fí1osofia política
nesse campo seria evitar quaisquor critérios tomados aprioristicamente. Os eon
trolcs não deveriam ser eJiminadltls inc1is('rilllinac1llOwnlt' por solicitação de um
individualismo doutrinário, nem; ,>cr impostos, também, indiscriminadamente,
1Jor solicitação do sodaljsnl~' do/rtrimírio"

A democracia tem por es~opo o homem, quer dizer, a criação e a garan
tia de condições gerais de vida ltm que todos os homens encontrem oportuni
dade de se realizar, como indivíduos e como pessoas, vale dizer, em suas ne·
cessidades animais e em suas aspirações maiores. Porque o homem tem um
destino superior a cumprir, mas o cumpre aqui na Terra, e é aqui, neste pla
neta, que' lhe de"c'm ser assegurados os mt'ios para cumprir o wu dt'stino de ser
feito à imagem e à semelhança ckl Deus.

7. A META-I/O!llEM NÃO PODE SU{ ALCAXÇADA l'I~LOS ESTADOS
LIBERAL 1:.' rOTALITARl(J

Pois o Estado, instrumento de construção nacioual dos povos, tem, se
dem()(:rático, tal missli.o; assegurar aos homens esse ambieMc onde eles possam
realizar-se.

Pode o Estado. na execução dcssa tarefa, agir passiva ou ativamente, isto
é, ou não intervindo ou se fazendo presente, dando liherdade de ação aos ci
dadãos ou controlando as suas átividades, porque, de um ()~ de outro modo,
pode estar agindo no sentido do favorecimento do homem.

Quando o Estado liberal deiXa a Economia entregue ao livre jogo das forças
atuantes na sociedade, em acatamento ao princípio do «laissez-faire", inerente ao
individuaIísmo, está desservindo ao homem, )1{>i<; ('stá (;lcu]lando <:: escravização
do homem pelo homem.

~o outro extremo, quando o Estado totalitário absorve todos os setores
de atividade do homem, colocEUldo-se acima do homem, servindo-se do homem
ao invés de servi-lo, então a suP presença (como, no outro caso. omissão do
Estado) passa a Sl:'r desumana.

No que tange à área econômica, onde se movimentam os interesses vitais
primeiros, esse fato é facilmente constatável, cama demonstra Rodolfo Laun (10):
"'A repartição da propriedade. o portanto a economia. constitui, desde que os
homens vivem reunidos em Estrado, uma obra em que o Estado colabora de
maneira decisiva. Isso também é exato quando o Estado deixa a Economia

( 9~ J. D. MABOTI' _._- O E8tadO e o cldadiio - trad. de Jorge Natal da Costa 
Zahar EdUorea - Rio, 1968.

(lO) RQDOLPHO LAUN - A Demç>eTaôa - trad. de Albino Camargo -- Comp. Editora
Nacional - São PaUlo, 1936.
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aparentemente livrs, a agi! à vontade. Porque, uma vez constituída a autori
dade do Estado, por mínima que seja, tem ela a possibilidade de influenciar a
repartição do poder. Se se mantém passivo diante da repartição existente. ainda
assím este non facere é como um modo detenninado de economia poHtica,
tanto como o facere.S>

O ideal polfticQ, pois, é, necessariamente, ainda, um ideal econômico. e
vice-versa.

Efetivamente, um ideal político possui, também, um conteúdo econômico.
Porque a política abrange todos os quadrantes da existência coletiva. Por isso
é que s6 se pode conceber o Estado liberal clássico apoiado numa economia
entregue às suas próprias leis e s6 se pode imaginar um Estado totalitário en·
volvendo totalmente o processo econômico, em ambos os casos - no liberalis
mo por omissão, no totalitarismo pOt" absorção do Estado -, as coisas aconte
cendo com sacrifício do homem.

Já o Estado democrático nem se omitirá, nem se excederá em sua con
duta, pois sempre estará presente no campo econÔmico, mas tão-somente para
garantir igualdade de oportunidades a todos os homens, pata efeito de uma
eqüitativa e justa participação nos bens da civilização e da cultura.

Essa íntima vinculação entre o poHtico e o econÔmico levou Michel Oe
brnn (11} a observar, com muita propriedade, que a '1igação entre o aspeeto
econÔmico e o aspecto politico do poder, quando ele intervém em m.atéria
econÔmica, é muito mais profunda do que se acredita geralmente. O poder
não é econÔmico e político, mas econÔmico enquanto político e polftico en
quanto econÔmico",

Hoje não mais seria admissível advogar-se, de boa fé, o alheamento do
Estado às coisas de economia. A teoria liberal clássica deve ser definitiva
mente banida de nossas cogitações.

Dessa maneira, a Economia há de ser disciplinada, coordenada. planifi
cada e, sob certos aspectos, dirigida. Por economistas, é claro. Mas economis
tas a serviço da Política, como agentes do Estado, como elementos integrantes
de uma sociedade que sabe para onde ir, que tem por meta o homem, que rua
o bem comum,

8. POLtTICA E TECNOLOGIA

Talvez seja indicâvel, a propósito, manifestar a nossa discordAncia etn
relação aos que, supervalorizando os técnicos e a tecnologia, dão a esta uma
posição equivalente à da Politica, e aos técnicos igualdade com os políticos,
para efeito do equacionamento e resolução dos problemas do Estado.

""Tratado das artes e ofícios em gerar', "Ciência que trata do desenvol
vimento das artes industriais", a tecnofogia vale como um processo de aplica
ção setorial, utilizável ora na área econÔmica. ora na cientifica, ora na pedag6-

(11) MICHEL DEBRUN - O fato fJQlitico - FundIl.ÇAo Getúlio Va.rgas - Rio, 1962.
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gica etc., mas não deve ser posta acima do que é: um instrumental a serviço
do homem, logo, quando usada pelo Estado, uma ciência auxiliar da Política,
esta conceituada como a expressão de lima ideologia.

Os governos dos Estados modem os, vivo 5> dinâmicos, presentes no tempo
e no espaço onde se movem as nações, necessitam de tecnologia em seus pro·
gramas, mas precisam sabet usá-la, e quem "diz" como deve ela ser usada,
quando usá-la e para que usá-la, d a Política. ~tichel Debrun (12), por oportu
no, mais uma vez pode ser invocado: ADevcmos combater aqui a idéia clássica
segundo a qual a Política se manifestaria na esfera econômica como uma força
alheia. AplicaNie-ia ao domínio i'oonômico. mas sem ser verdadeiramente parte
dele. Pensamos ao C'ontrário que, na m('nida em que uma política econômica
e séria, da supõe a intervcllç[io de ecollomistas especializados não somente ao
nivel de concepção dos planos e d(' sua concretização, mas no pr6prio nível da
elaboração da'J linhas diretoras."

Situando dc~sa iorma fi prohlema do rdaeiollamento ('nue o Estado e a
Economia, e vendo. na intervenção do Estado, algo necessário à implantação
de uma ordem política democrática (pois, se entregue a Economia à própria
~orte, o resultado (~ a exploração do homem pejo homl"m), urge. no interesse
da democracia, impor à Economia um caráter nacional e umll destinação so
cial, libertando-a da dominação e~trangeira, o que s6 l' possível pelo Estado.

9. OS ESTRANGElROS ESTAO AI

Os intuitos eolonialistas - não apenas os intuitos, os atos colonialistas 
de certas potências nfiu ('essaram, e o Terceiro Mundo, a que pertence o Brasil,
também tem .~oirido com eles. Estamos, por isso, com Kwame N'Krumah (23),
quando comenta: "Para sustar a interferência estrangeira nos assuntos das na
ções em desenvolvimento é preciso estudar, compreender, revelar e combater
ativamente o neow}onia]ismo sob qualquer disfarce que este possa usar. Pois os
método!l dos neOC'O!onialistas são sutis e variados. Operam 11<10 apr'nas Im campo
econÔmico, mRS também na esfera polític:l, religiosa, ideo16~ica e cultural,"

V~-se, dessarte, que não constitui nenhum exagero afirmar-se que a re
forma agrária no Brasil deve estar fortemente associada a uma política ex
terior nacionalista e anticolonialIsta.

Todos sabemos das reações de certas superpotências '1uando iniciamos a
Rodovia TransamazÔnica...

Todos tomamos conhecimento de como alguma.s "missões religiosas'> agem
no interior do País, até sendo necessário, às vezes, que n Governo all expulse
de nossa Pátria.

Todos lemos a Ilotícia de que famoso instituto estrangeiro chegou a pro
fetal' um "grande lago" para a região amaZÔnica, tão pródiga em água ...

(lZ) MICHEL DEBEtUN - Ob. clt.

(13) KWAKE N'KROMAH - NeoooloniQUmw - 1Utimo estágio do imperiaZlsmo - trad.
d~ Maurj('10 c. ~relra - Ec:4tora Clvllizaçáo Bl'aaile1ra - Rio, 1961,
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Todos estamos informados de que o algodão, o cacau, o café, o açúcar e a
carne, produtos fortes de nossa economia agropastoril, estão praticamente con
trolados por grupos alienígenas.

Ora, se não nos libertarmos dessas pressões externas, não haverá como
autonomízar a nossa economia, autonomização indispensável à recuperação da
sociedade rural.

Nunca é demais insistir em que, para conseguirmos, no Brasil, uma ver~

<ladeira democracía, temos que dar outra situação cultural ao homem, especial
mente ao homem do campo, o mais sofrido, o mais desassistido, o mais carente,
o mais incapaz de participar, como agente ativo, num processo de vida real
mente democrático.

Isso há de ser obra da Política, através do Estado. Mas de uma politica
humanista, que posicione o homem como o centro em tomo e em função do
qual gravitem as coisas terrenas.

Com o espírito liberal clássico nada conseguiremos. Mesmo as nações ditas
"liberais" não procedem, no plano interno, segundo as leis do liberalismo tra
di.cional. Nos Estados Unidos, por exemplo, os "trusts" são combatidos. Acontece,
no entanto, que, no seu relacionamento com outros países, essas nações pos
tulam a obediência aos preceitos liberais clássicos, visto que, sendo fortes, fácil
lhes é aproveitar a "liberdade" para desempenharem o papel de "tubarões",
que engolem, sem piedade, os "peixes" menores ...

No plano mundial, como nOs planos nacionais, a "filosofia" liberal-demo
crática é uma só: a exacerbação do individualismo, com todas as suas funestas
conseqüências. Lebret (H) foi implacável ao criticá-la: "Ao intervir nos pro
blemas de desenvolvimento, o capitalismo não se preocupa com o desenvolvi
mento autêntico, o que, aliás, não considera tarefa sua. Seu papel é explorar
recursos em função de produtos a colocar num mercado, o que permitirá ga·
rantir às empresas o lucro mais elevado possível, e aos acionistas os mais altos
dividendos."

No mundo liberal clássico, que gerou o capitalismo individualista, o pa
norama é sempre esse, lembrado por Lebret. E isso, tanto dentro dos países
como nas relações entre países.

~ verdade que as nações exploradas estão tentando reagir, mas a contra
reação das superpotências vem sendo terrlvel, já agora, inclusive, por inter~

médio das empresas multinacionais, as quais, na realidade, são $Upemacionals.

O resultado dessa aushlcia do Estado na área econ6DÚca rural, para efeito
de humanizá-la, dinamizá-la e valorizá-la, tem sido o mais lastimável, dele tam
bém falando Lebret, (15) como se falasse do Brasil: "'As cidades, principal
mente as grandes cidades, continuam a atrair as populações rurais. A terra
tomou-se salinizada, laterizada, e destr6i·se pela erosão; as secas assolam inú
meras regiões; a propriedade familiar subdivide-se e o minifúndio jâ não per-

(li) L. J. LEBRET - SUicidW ou 8obrelJiren.cta elO Ocidente? - trad. de Benevenuto
de santa Cruz - Livraria Duas Cidades - São Paulo - 1958.

(15) L. J. LEBRET - Ob. cito
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mite rroduzir-se :o mínimo ~wce.~slirio à subsistência; a crescente mecanização
ngrícola dispensa um número cada vez maior de trabalhadores rurais e a agri
cultura vai cedendo cada \'e7. rnals lugar à pecuària. Os que aspiram obstina·
damente a viver, partem c abandonam a terra. Os que chegam ao temm da
aventura do êxodo, erram indefinidamente nas cidades, desamparados e à mercê
de um emprego precário c instável.

Nada disto é literatura; falo após inúmeras pesquisas sistemàticas da
realidade social, na África, Ásia e América Latina."

:t, sim, horrível., de um modo geral, () estado da sociedade rural brasileira.
Porque, excepcionando-se os grandes senhores rurais - alguns fazendeiros de
São Paulo, do Rio Grande do Sul, de Minas Gerais, Estado do Rio, Nordeste
e Brasil Central -., a grande mllioria dos homens que labutam no campo 
incluindo·se pequenos e até medias proprietários - luta desesperadamente pela
~obrel{ivencia, esquecida pelos poderes públicos.

Sem E'sC'ola, sem divcrsõe,~ :;ulm11 trido, ~tr'l ..adn, doente, mal pago, o
nosso "jeca" produz pouco e mal. pos~d()nando-se na sociedade como um valor
negativo.

O pequeno e o médio proprietários rurais são outros inielizes, sofrendo, em
escala quase igual à dos empregados, os mesmos problemas, eom a agravante
de terem tle assistir os seus cmnxgados raquilo em que o Estado lhes é omisso.
Assim, além de pagar aos trabalhadol'e~. CSseli proprietários, às suas custas.
abrem cruninhos. <.'onstrocm pcqucnm POlltl", pagam remédio para seus em
pregados, às vezes mantôm 11ma escola para seus filhos e os filhos dos traba
lhadores, enfrentam as endemias rurais, constroem capelas, pagam impostos
escorcbantes e, niío raro. ~linJa E:ão obrigados a manter "polícia

h

para a defesa
de seus bens.

Quanto aos grandes propJlietúrios. mesmo entre eles se notam grandes
deficiências, pois raramente suas propriedades produzem tudo de que seriam
capazes, seja por falta de uma orientação adequada, seja por carência de re
cursos técnicos, seja porque as poderes públicos não colaboram.

A questão rural é. pois, muito séria. E não pode, como amiúde acontece,
ser encarada, supcrficialmente, em apenas um ou alguns de seus aspectos.

A solução não f'stá somente em dividir a tt'lra, danoo a cada lavrador um
quinhão próprio.

De terra, todos precisam, OOdos querem. mas - o que é mais importante 
é preciso ter rer:tJrS(I$ para bem explorá-la. ~lais importante> [linda: I.~ necessário
saber aplicar esses recursos, para o pleno aproveitamento da terra.

A questão comporta. portanto, numerosas facetas. e todas devem ser con
venientemente consideradas; sobretudo, precisam ç('f ("'(aminada.~ em conjunto
e em suas conotações n('cessárias.

Terra,. d;nhe;ro para explt>rá·la e tÜnica para saber aproveitá.la, aí três
elementos fundamcntai~ a Sl'r€iTI pesados no encaminhamento dc uma solução
para o problema a~ário.

--- - ... " '-"--_._- ----
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Não é s6, todavia; é necessário, também, que, como o trabalhador urbano,
como o industriário ou o comerciário, o professor, o soldado, o profissional
liberal, em suma, como todo cidadão, o homem do campo se inclua, consciente,
responsável e livre, numa sociedade cuja organização se processe sob a inspira
ção de uma filosofia política que tenha por objetivo maior o bem comum.

No caso brasileiro, tratando-se de um país de dimensões continentais, seria
infantilidade fazer de alvo único da reforma agrária o combate ao latifúndio.
Principalmente quando, erradamente, ao nosso ver, se interpreta latifúndio
como sinÔnimo de grande propriedade, quando a grande propriedade pode ser
explorada de maneira racional e humana e exercer uma função social. O lati
fúndio, em si, é um problema. Mas apenas um problema entre outros mais.
Vendo exclusivamente esse problema e esquecendo os demais, nada resolveria
mos: "Subdividir o latifúndio produtivo para entregá-lo ao trabalhador desam
parado de assistência técnica - como aconteceu inicialmente no México, na
Guatemala, em Cuba, na Bolívia -, é, diz Vianna Moog (18), expor a produ
ção a colapso certo, com as conseqüências que já se conhecem: marginalidade,
desemprego, fome, anarquia, guerra civil, ditadura do proletariado ou qual.
quer outro tipo de ditadura».

Afora isso, equivocam-se os que imaginam uma «reforma agrária para o
Brasil", pois, em verdade, temos de aplicar, em nosso País, diveraas reformas
agrárias. Temos regiões geoeconômicas bastante diferenciadas. Como bem di·
ferentes temos, em diversas partes, os estágios de desenvolvímento social. So
luções boas ~ra o Sul podem ser desaconselháveis para o Nordeste; o Norte tem
exigências diferentes aas do Centro; o Leste se diversifica enormemente do
Oeste; o Pantanal Matogrossense é uma coisa singular, a AmazÔnia é um mun~

do distinto. Ora, todas essas regiões têm que ser ocupadas economicamente.
Em todas se há de estabelecer, nas zonas agropastoris, uma estrutura, digamos,
ecol6gica. E em todas se hão de fazer valer, porque universais, os valores da
democracia. Isso é obra ciclópica e que não pode recair sobre os ombros dos
indivíduos, nem dos grupos. Quem tem de levar a cabo essa tarefa é o Estado.
Aceitando a colaboração do particular, quando encontrar, neste, um parceiro
efetivamente interessado. Ou agindo diretamente por conta própria, me8J11O
contra indivíduos ou grupos, quando isso se fizer necessário, para efeito de che
gar à meta final, que é o bem da coletividade. Vianna Moog (11), também aqui,
foi claro e objetivo ". .. num futuro não muito distante o Brasil talvez tivesse
que conciliar em certas regiões várias estruturas econÔmicas de acordo com as
exigências de sua natureza variável, fazendo talvez coexistir a propriedade
privada no Sul com várias formas de propriedade coletiva no Norte".

A semelhante conclusão chegaram Heverton Peixoto, Norma Chalout e Vil
ma de Figueiredo, esta, professora de Ciências Socíaís na UnB, e aqueles, so
ciólogos do Ministério da Agricultura, ao afirmarem: "Assim é que qualquer
análise sobre mudanças na estrutura de produção agrícola no Brasil deve li
tuar-se num marco teórico que ínclua não s6 a posição do Brasil na divisão in-

(16) VIANNA MOOG - A ONU e os grGnMS problema.s sociais do nosso tem1JO - Edi·
tora CivlIlzaçAo Brasileira SIA - Rio, 1966.

(7) VIANNA MOoa - Ob. cit.
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temacíonal do trabalho, mas que procure identifícar contradições de desequilí
brios internos, principalmente entIle os setores agrícola e industrial; entre as
diferentes regiões e entre grandes c pequenos produtores agricolas, bem como
Q papel do .Estado brasileiro na solrlçào destas contradições." (18)

Seja como for, sempre é conveniente não se esquecer que a reforma agrá.
ria não teria um sentido unicamente e<:onômico, mas igua1mente social e poli.
tíco.

Evidente que a propriedade da terra teria de ser colocada, nessa refonna,
como uma prioridade, mas o objetivo maior seria dar a toda e qualquer pro
priedade. grande, m~dia ou l'equtnn, uma fun~ão social, para a que seria oe·
(:essário consL'ielltizar () homem rural llOS valores da democrac:ia - não de uma
democracia liberal, expressão do :individualismo, mas de uma democracia au
têntica, aquela em que se busca. de fato, a libercade. a igualdade e a fraterni
dade entre todos o~ homens. Ainda aCJui, (' mais uma vez, Vianna Moog (19)
merece ser evocado: "Muito mais importante, por certo, é procedcr ~ relorma
agrária. ~tas i~almente importante é a reforma dos espíritos. a mudança de
mentalidade, que s6 será obtiUa através de programas de desenvolvimento da
comunidade, com os quais deve t"star Ii~ada qualquer reforma agrária digna
deste nome."

10. REFORMA .VAIOR: A DOS ESPIRITOS

Essa "reforma de espírito" vincula-sI" às. diferentes filosofias políticas que
inspiram os diversos povo~ em suas <:aminhadas através da história.

Poi... é sempre uma ideologia política, por sua vez enraizada neste ou na
quele sistema filosófico, que dará os rumos sociais e econÔmicos das nações.

Filosofia, Política, Sociedade e Economia são peças de um mf:'smo aparelho.
se encontram. se influem'iam, se lnterpenetram, se buscam, se ajustam e ~e

completam num todo único e hnmogêneo.

Há de se te-r uma vi~ão total e integral das coisas, e, quandu se tem essa
visão, os valores econômicos, slll(;iais. políticos e filosóficos são situados como
elementos de um conjunto e. devem. por isso. ser movimentados tendo-se em
mente as suas conotações necessárias.

Mirando-se o homem e O IllUndo dessa maneira global, cntão ha.vemos de
repudiar o JiberB.lismo econÔmico, simples aspecto do individualismo atomista,
provindo do racionalismo carte~iano, o qual, em sua projeção política e social,
redundou na hipertrofía do indivíduo, em detrimento das coletividades.

A ordem econômica liberal é, por 1850, uma ordem desumana, e as estrutu~

ras sociais que nela se firmam apresentam-se, por vício de origem, injustas.

(18) HEVERTON ROSA PEIXOTO. NORMA BEATRIZ CHALOULT e VILMA DE
FIGUEIREDO - Estrutura da Produção Agrícola ~ Polftic/l Govenu:Imental _
SUPLAN - Ministério da Agr~cultura - 1917 - BrallUia.

(19) VIANNA MOOG - Ob. clt.
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Igualmente desumana é a ordem econÔmica comunista, pois ligada a um
sistema político onde o homem é colocado como simples "máquina de produ
ção", mero "robô" do Estado.

Nos regimes nazi-fascistas a ordem econômica é, também, inaceitável, pois
deriva de filosofias políticas em que o homem é igualmente subjugado pelos
mitos, como O da Raça ou o do Estado.

No mundo liberal a maioria é sacrificada ao indivíduo. Busca-se a riqueza
pela riqueza. Enriquecem poucos, à custa de milhões.

No mundo comunista, a riqueza é do Estado. O homem nada tem de seu.

No mundo fascista, juntam.se os dois males, o do liberalismo e o do co·
munismo.

Que ordem política, então, se há de buscar, e, dentro dela, uma ordem
econômica, e, decorrência desta, uma ordem rural?

Certamente, a ordem democrática, onde o homem, sendo visto, não como
um indivíduo, apenas, mas como uma pessoa, a ordem econÔmica há de ser
montada de tal modo que a riqueza seja um patrimÔnio comum e todos os
homens tenham a oportunidade de particípar dela, de maneira eqüitativa.

Essa ordem geral democrática, onde se inscreve a ordem econômica, é de
informação cristã, baseando-se, portanto, no amor ao próximo.

Aceita a democracia, assim compreendida, então teremos de repudiar o
liberalismo, o comunismo e o fascismo, por criarem e estruturarem ambiências
existenciais desumanas.

A reforma maior, portanto, é de natureza espiritual: necessitamos cons
cientizar os homens nos valores de uma democracia cristã, isto é, que veja no
homem uma pessoa e, em função dele, organize a sociedade.

11. POSIÇÃO DA IGREJA CATóLICA

A Igreja Católica, pelos seus grandes vultos, enquadrou o problema dentro
de sua humana sabedoria.

Pio Xl (20), na «Restauração e Aperfeiçoamento da Ordem Social", assim
falou:

"Como não pode a Unidade Social basear-se na luta de classes, assim a
reta ordem econômica não pode nascer da livre concorrência. Foi com efeito
dela, como de fonte envenenada, que derivaram para a economia universal
todos os erros da ciência econômica individualista; olvidando ou ignorando
que a vioa econÔmica é conjuntamente social e moral, julgou que a autoridade
pública a devia deixar em plena liberdade, visto que no mercado a livre con
corrência possuía um princípio diretivo capaz de a reger muito maís perfeita
mente do que qualquer inteligência criada. Ora, a livre concorrência, ainda
que dentro de certos limites seja justa e vantajosa, não pode de nenhum modo

(20) PIO XI - "Sobre a Restauração e Aperfeiwamento da Ordem Social" In Documen-
tos Ponti/fciolJ Sobre Questões Soctais - Edlçio da Câmara d08 Deputad08 
Brasflla, 1967.
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servir de norma reguladora li \·ida eçononllca, :\i cstiio a (·omprová·)o 05

la~o~, desde que se puseram ~m pnitit6, as t('()rid.S do neh!>io t'spírito indi
vidualista. ,.

A es.~a veemente ctitica ao lilx>ralismo ~eguc-se COlU Pio XII (~I) essa
outra, atingindo não só o liberalismo, l:omo, também, os regimes que põem no
progresso econôrrJico o hem maior: " ... a riqueza econômica ue um povo não
consiste propriamente na abundân<Jia dos bens, medida segundo um cômputo
puramente mater:al <10 seu valor, mas, sim, no fato de que tal abundância re
presente e ofer~a real e eficazmt"llte a base material ::.lue haste ao devido de
senvolvimento pessoal dos s~us membros."

Vem, depois, João XXIII (~2) t mostra o cammho eristúo a ser desbravado
nas selvas do liberalismo (" do totalitarismo: "O progresso social deve acom·
panhar e igualar o desenvolvimento econômico, de modo que todas as (.'ate
gorias sociais tenham parte nos produtos obtidos em maior quantidade, ~ pre
dso, pois, vigiar ('om atenç'ão e trabalhar eficazmente para {lue us desequilíbrios
('(;onômicos (' sociais não uesçam; antes, quanto possível, se ..:ão atenuando."

Essa~ falas, vindas do alto. contundentes mas verdadeiras, apontam uma
estrada a seguir. E Paulo VI (~8), completancio-as, afasta-se das gcneraJidades e
prega, no campo agrário. de maneira específica, uma providencia cristã: "Se a
terra é feita para fornecer a cada Um os meios de subsistêllcia e os in..~trumen
tos do progresso, todo homem tem dirt'ito, portanto, de nela encontrar o que
lhe é neccs:>áriu. O atual Concílio lembro'l-o: DclJS destinou a tern (' tudo o
que nela etiste ao llSO de todos oi honwni> c de todos os !..J0vos, de modo que
os bens da criaç.ilJ afluam enm eqüidade às mãos de todos, segundo a cegra da
justiça, inseparável da caridade. Tbdos os outros direitos, (]uabquer que liejam,
incluindo os de propriedad<, f' de comércio livre, estão-lhp subordinados: não
devem portanto impedir, mas, p~lo contrário, fadlitar a sua Iealiza<;ão: e é
um dever social ~rave c urgente cQlnduzi-los à sua finalidade primeira."

Essa a palavra da Igreja. Esse o ensinamento cristão, Essa a substância
da filosofia democrática. Porque democracia é isso: justiça, igualdade, liberda
de, fratenúdade. Em síntese: amPr ao pr6ximo.

Embora freqüentando os teUlplos, acompanhando procissões, usando san
tinhos, fazendo promessas, nem stmIpre essas coisas estão, nos que assim pro
<.'e<1em, carregadas de um espírito autenticamente cristão c, por isso, nem
.~p!"e esses atos são acompanhados de um procedimento político c, <.'onseqüen
tpmentf", econômico, embebido das lições do cristianhmo.

Pelo contrário, mesmo nos proclamando cristãos, par:icipalIl()~, ou ativ:Imen~

te, ou passivamente, por omissãb, do processo social econômico liberal que',
implantado nO País com a república, aqui se alastrou ate nossos dias, geran
do uma sociedade dis<:riminatória, desequilibrada, cli'itorcidu, fechada, injus
ta, opressiva, nada democrática, onde os homens se dividiram em castas de
privifegiado" E' multidõ{'s de m~rá.veis.

(21) PIO XII - Rádio Metl$agem "LA SOLENNlTA" - in Documento.1 Pontíficio:'l, cito

(22) JOAO XXIll - "Mater et ~l.stra." - m Docume-nto", Pontifícios', rito

(23) PAULO VI - "PopuJorum ProgJ'essio", in Documentol! Pon.ti/idos. cito

.'- - - -----
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No que diz respeito ao mundo rural, o advento da República, corolário
da Revolução Francesa, veio, na prática, estimular a formação de aristocracias
rurais que enfeixaram em suas mãos o poder político e subjugaram os campo
neses ao seu talante. João Camilo de Oliveira Torres (~4) formulou o problema
com segurança: "As classes rurais, debilitadas pelo mecanísmo de afternativa
de partidos no Império, golpeadas mortalmente pela Abolição, sentindo a amea~

ça em seu prestígio consubstanciada na formação de uma classe média urbana,
utilizaram-se do novo poder que adquiriram graças à Federação, que deu aos
grupos locais o domínio da política, para estabelecerem em bases rlgidas e ri
gorosas_ uma distribuição de classes antes m6vel e elástica, e em vias de trans
formaçao.

O sufrágio universal ofereceu-lhes como instrumento de poder uma plebe
taillable et corvéable à merei, grande massa inerme, municIa de um título de
eleitor, mas sem condições econômicas e, mesmo, psicológicas de indepen
dência."

Dessarte se formou, na base do "laissez-faire", a nOSsa organização roral.
Uma sociedade escravocrata, anticristã (malgrado as capelas nas fazendas) e
antidemocrática (apesar dos belos princípios incertos na Constituição de 1891).
Uma sociedade latifundiária, tirânica, alienada. As relações entre os homens
se processando em termos de senhores da terra e camponeses desesperança
dos, porque homens doentes, ignorantes e incapazes. Tudo se traduzindo em
uma ordem existencial intolerável para a massa obreira.

Ora, economia, no fundo, é riqueza com função social. Riqueza servindo
ao homem. Quer dizer: todos os homenr tendo possibilidades reais de possuir
uma parte nessa riqueza.

Onde a economia não é posta assim, como riqueza a serviço de todos os
homens, aí não há democracia. E a Economia sÓ pode ser situada assim
quando aos homens, todos os homens, são dadas condições e assegurados re
cursos que lhes permitam ativar, conscientemente, em proveito coletivo, a pr0
dução, a circulação e o consumo de bens.

Ainda hoje o nOsso trabalhador rural é pobre, improdutivo. Porque o cam
ponês patricio é um esquecido. Falta-lhe tudo. Dai porque ele não pOde~n
aer, como um agente positivo, aos desafios da economia. Daí porque a dem0
cracia, na roça, não passa de uma mentira. Pois não pode haver democracia
onde existe a escravização do homem pelo homem. E é isso o que ainda se
vê em vastas zonas do nosso mundo rural.

Voltamos, aquí, ao reconhecimento de que precisamos, de uma vez por
todas, enterrar os restos do liberalismo clássico, para que seus fluidos não con
tinuem a empestar o ambiente.

A democracia verdadeira (poHtica e econÔmica) exi~e que o Estado passe
a agir de modo concreto, no mundo rural, para efeito ae incentivar, também
nele, o smgimento de uma sociedade onde todos os homens possam usufruir,
írmãmeDre, das conquistas da civilimção.

(24) JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES - Estro.ti/ioaç40 SociGl no Bnua - D1tU
sore. Europé1e. do Livro - S. Paulo, 1965.
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Sendo o Estado um instrumento de realizaçiio nacional dos povos, então
só de, por sua força, poderá impor, também na zuna rural, uma ordem
eristencial humana.

A situa~..ão, em vecdade, pouro mudou no BIasil, nesse setor, através
dos séculos. ~ois da exploração colonialista de Portugal, vieram os latifún
dios. Mais tarde, até hoje. as graades. potências. E agora, com estas, as muI
tinaciooais.

O ~)ai~sez-tairc~ servíu apenas para deixaI os poderosos fazerem o que
entenderam em nossa economia, deixando os ricos cada vez mais ricos, os po
bres cada vez mais pobres, a sociedade cada vez mais prenhe de injustiças,
c:ada vez menos democrática. PrCSllões de fora, pressões de cima, pressões de te
dos os lados. E o povo sofrendo. "Na atualidade", comenta 1\'1. Vinhas (:G), "a
metrópole imperialista, além oe apoiar-st' 110 sistema latifundiária, como faziam
Portugal e os latifundiários de antanho, atua diretamente no Pais atrav(':s de
SUlU empresas".

Hoje, realmente, ninguém ignora que o c:afé, o cacau, o algodão, o açúcar
e a carne estão, em grande parte, em miios de estrangei.ros. a ~stes servindo,
consciente ou incooscientemente, os latifundíáríos de nOSsa T61Ta: "!sliado
às companhias estrangwas. que dominam o boi e o algodão, o café e o cacau"
- adverte ainda M. Vinhas (:13) - "tI latifúndio mantém suas características
~emicolonililis. antinadOflais e ami.sociujs",

Esses faros são inegáv<"is. Ora, como se pode, llE'.ssa situação, falar-se em
democracia? Que liberdade tem o nosso camponês, em sua conduta poUtica,
quando seus próprios patrões servem a senhores cstrall~ciros? Despreparado
tecnicamente, subnutrido, mal pago, sem terra, sem mstrumcntal dc trabalho,
ignorante, doente, o lavrador b:rasilt,iro não passa, em geral, de uma "coisa"
nas mãos dos patrões, apresentarldo-se politicamente coma, verdadeira "mario
nete", de que eles 5e utilizam para coonestar, pelo voto "de cabresto", uma si
tuação de dependência e, mesmq, submissão, a forças antínacionais.

O problema é grave, pois democracia exige que todos participem, ativa.
livre e ~onscientemente, no pro{'t'!;~'O de ces~nvol\'imento global ciD País, par
tindo do f."conÔmico. dentro do qn,d o agropecuário, ('fi pais como o nosso,
constitui um imperativo de sobrl:"viv~nda nadonal.

A massa dos nossos traballiadores rurais é, sem f~xagero, uma massa quase
amorfa, que os donos da terra amoldam ao sabor de seus apetites: «... os
camponeses e os lavradores de condições econômicas e sociais de pobres.
incluindo os assalariados. agrí~las de todo tipo, penarem aproximadamen
te onze milhões mais ou menos, ou seja. setenta e cinco por cento da popu
lação economicamente ativa na agropecuária hrasileira, segundo a nossa es·
timativa", informa M. Vinhas (2~).

(2$) M. VINHA8 - Problemas Agnirfo! Compone,ft.! do Brad! - Edição Civllf:zaçlo Bra.
sileira. - Rio, 1968.

(26) M. VINHAS - Ob. cU.

(27) M. VINHAS - Ob. clt.
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12. A REFORMA AGRÃRIA NÃO PODE ESPERAR

A questão agrária (dentro dela a pastoril) oferece, no Brasil, não apenas
os aspectos gerais que marcam todos os nossos problemas econÔmicos, como,
também, alguns aspectos próprios, resultantes das características físicas, sociais
e étnicas do nosso meio e, sobretudo, do nosso grande atraso nesse setor.

Mais, portanto, do que na área da indústria e do comércio, faz·se mister
uma presença constante, ativa e vigilante do Estado, em toda a área a~
pastoril, para estruturá-la, dinamizá-Ia, democratizá-Ia e nacionalizá·1a.

Só o Estado dispõe de recursos para essa tarefa, mas um Estado nacional
e demOCIático, ou seja, que aja em função de princípiOs e fins que visem ao
pleno desenvolvimento da sociedade brasileira, de que é condição um homem
brasileiro consciente de seu destino.

o regime liberal tem de ser definitivamente proscrito do mapa político,
pois não se pode mais aceitar o Estado como um mero espectador dos con·
flitos sociais: " ... o que constitui hoje a condição para a promoção do desen·
volvimento econÔmico é, diz Hélio Jaguaribe (28), a intervenção ordenadora
e promocional do Estado".

Realmente, foi a distância entre o Estado e a Nação, verificada no regime
liberal, que levou a esse estado de descalabro. Por que se concebeu o Estado
como um simples guarda. Quase que como um mal necessário. Ufi Estado
omisso, que permitiu, pela livre concorrência entre forças desiguais, a escra
vização dos pobres pelos ricos. Josué de Castro (211) feriu o tema com pencia:
"Em última análise, esta situação de desajustamento econÔmico e social foi
conseqüência da inadaptação do Estado político para servir de poder equili
brante entre os interesses privados e o interesse coletivo. Ou mesmo pior, entre
os interesses nacionais e o dos monopólios estrangeiros interessados em nossa
exploração de tipo colonial."

Pelas condições inferiores de vida no campo, os trabalhadores rurais põem
suas esperanças nas cidades. Donde o êxodo rural. E o superpovoamento das
cidades. E as favelas. A miséria. O banditismo. Sim, porque despreparados,
eles nada conseguem nos centros urbanos, e, ou se apassivam, passando a es
molar, ou, inconformados, descambam para o vicio e para O crime. E as fa
zendas, sem empregados, caem de produção. Sobem os preços dos produtos.
Tudo agravado pela política fiscal dos governos estaduais que aumentam, de
WIO a ano, o imposto territorial rural, o que, somado ao aumento geral dos
preços dos bens, serviços e utilidades, conduz a dificuldades insuportáveis.
Disso tudo resulta o que tristemente presenciamos em diversas regiões do Pais:
zonas outrora progressistas se apresentando em estado lamentável. E, nas cida
des, os contrastes e os confrontos. Palácios e barracões. Caviar e lixo. Luxo e
fome. Mendicância. Prostituição. Crime.

1!: presenciando eSSe panorama que nos fortalecemos em nossa fé na de
mocracia. Mas em uma democracia integral. Social, política e econÔmica. Que

(28) Hl!:LIO JAGUARIBE - O Problema do Desenvolvimento Et::onómico e a Burguesia
Nacional - Serviços de PublicaçõeB da Federação de Indústrlll de São Paulo - Ul58.

(29) JOS~ DE CASTRO - Geografia da Fome - Editora Brasiliense - São PaUlo, 1961.
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não pode nem deve ser confundida com o tão s6 exercido do voto livre, pois
livre não é quem não possui um mínimo de segurança eçonômica e social.

Democracia verdadeira é glollal. Vale para todos. E em todas as esferas
de atividade.

Essa democracia, a cristã, temos de tentá-Ia através de medidas profun
das. Pelo Estado. E um Estado forte, () que Hão (Jller dizer Estado autoritário.

Só o Estado poderá "sociaJízar" I) mundo rural. isto é, integrá-lo no pro
cesso civilizat6rio. Porque> sem ele, permanect:'ndo as coisas como estão> tudo
{'stará perdido. O Brasil> como observa ainda Josué de Castro (SO~. continua
um país de "contrastes atordoantes, como está evidenciado entre o esplendor da
vida urbana de algumas de ;10SS;lS mel rópoJes e o atoleiro social, () marasmo
da vida awária em tomo destas metrópoles. Contrastes como este de possuinnos
lImll industria de alto padrão modemo e uma agricultura de índole feudal,
apegada à rotina, a mais eonservadora. As.~im 1.' o Brasil. AS8im se explica por
que, apesar de todos os nossos sUrpreendentes sucessos no campo do progres
so econômico, de nossa indústria pesada, de Ilossa indústria de autom6veis, de
BrasfUa e de outras metas surpreendentemente avançadas, ainda somos uma
das grandes áreas da geografia universal da fome".

Moacir Paixão (31) surpreendeu. na qnestão agrária brasileira, três ca·
racterísticas:

"lI) o domínio monopolista wbrc gra]l(~t's ext{'nsões de terra, por vezes
as de melhor qua1idade, exercido por nma classe sucial de fazendeiros
capitalistas c latifundiádos, que impcdC'm a mais ampla utilização dos
soros no procc-sso produtivo;

b) a existr-ncia de enorme massa de campOnf~ses uão proprietários, de
('ondição sodal heterogooea. regra gerar, pohn'.~; e I]U<', para ter HCeSSD

à. terra, precisam sujeitnr-se aos Tl·~imp.s de parceria, arrpndamento,
colonato e sa!ar'iato nas fazendas de C'ufi- Ou ('riação, nas plantações
de algodão, arroz, açúcar, trigo, f\lIDO, l'Ue311 e milho;

c) fricções soçiais em tomo da terra, que se manifestam sobretudo a
partir das posiçôes olJOstas vividas peios grandes pmpríetários fun·
aiários e a mas.~a rurar ~em terra, atingem a outras camadas sociais do
campo. Chocam-se, realmelltc. {,lmtra () I;nwdc domínio. centenas de
milhares de proprietários pobres, detentores de pequenas áreas de
terra."

A1 um retrato-sfntese do nosso mundo rural. Seus problemas não são inso
lúveis, porém dr-pendem de providências inteligentes e concretas, amplas c
profundas., que os abarquem em todos os seus aspectos. Mesmo assim, s6 po
derão ser solucionados a longo prazo.

A reforma a ser processada no setor econÔmico há de ter, porém, um
ohjetivo social e, por isso mesmo, terá de obedecer a uma inspiração política.

(30) JOSUS: DE CASTRO -- Ovo dto

(31) MOAcm PAIXAO - Citado por Josué de Ca.stro, ob. cito
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t claro que a distribuição da rropriedade é um imperativo dessa reforma,
mas o acesso do trabalhador rura a um pedaço de terra há de ser feito de
modo racionaL sem pruridos demag6gicos e sem prejuízo dos proprietários
de terras, quando estas sejam produtivas.

A propriedade s6 não basta. :t preciso assegurar também aos camponeses
recursos materiais e técnicos para oem utilizá-Ia. Isso implica um complexo
de outras providências, como formação profissional e crédito para o lavrador,
transportes, preços satisfatórios para os produtos, orientação técnica, raciona
lização de culturas, garantia de mercados, escolas para seus filhos, diversões
e seguros, pois só assim se darão aos camponeses condições de fixação e esta
bilização no meio.

Essa obra será demorada. Mas é uma obra possível. A ser alcançada, é claro.
felo Estado. Ou seja, pela Política. Porque, como bem falou Clóvis Pestana (U)
a Ciência Política representa o coroamento de todas as ciências sociais. to a

sua expressão mais alta. :t a sua síntese. Está na ápice. Tem a grande missAo
de zelar pela saúde da sociedaee através da ciência e da técnica do planeja
mento global. Todo político autêntico deve ser um planejador global, debru.
çado, permanentemente, no estudo dos males da sociedade, na ânsia de fazer
o seu diagnóstico a fim de poder prescrever a terapêutica mais conveniente.
1!: a mais nobre, a mais bela e a mais altruística de todas as atividades",

A obra a edificar é gigantesca. E, conquanto de conteúdo econÔmico, sua
estruturação tem de ser feita em termos políticos, a fim de alcançar a ne
cessária projeção social.

O que se pretende é, em última instância. a socialização dos homens do
campo. O que supõe uma organização agrária realizada em função dos reais
interesses do homem. Isso exigirá, antes de tudo, uma exata compreensão da
política. Uma visão da política como atividade maíor. O que significa dizer:
o Estado há de ser compreendido em sua verdadeira acepção de órgão de
construção nacional. Como tal, há de Se fazer onipresente nas áreas de atividade
humana, não para substituir·se ao homem, e, sim, para dar aos homens meios
que lhes possibilitem uma efetiva participação no bem comum.

Se democracia é o regime que procura o bem-estar geral do povo, se a
política é a ciência do Estado e se o Estado é a ordem coletiva de existência.
então não há como deixar de reconhecer que é imperiosa essa presença do
Estado em todos os setores onde haja um interesse humano a proteger. Relati
vamente à questão agrária, isto é fundamental. ];: como diz, ainda, Clóvis Pes
tana (33); "Está provado que sem a intervenção direta dos poderes públicos
não há meios nem modos de acelerar a modernização das atividades agropas~

tons, indispensável à grande arrancada (o "take-off" de Rostow) para a fase
de desenvolvimento econÔmico auto-sustentável."

A sociedade rural brasüeira é a mais carente, do ponto de vista político
social, dada a sua infra-estrutura precária. Apesar disso, a economia rural ainda
representa o maior peso em nossa balança comercial. Constitui uma riqueza.
malgrado tudo. Mas uma riqueza que é o fruto do "sangue, suor e lágrimas"

(32.) CLóVIS PESTANA - Problemcts Bra.sileiros - Editora de Brasllia. SiA - 19'11.

(33) CLOVIS PESTANA - Ob. clt.
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de milhões de hrasileiros. Essa s()Ciedade rural, ontem como hoje. nada tem
de democrática. Para ela tem o Estado, por isso mesmo, de volver sua aten
ção. E agir sem demora. A reforma agrária não pode esperar. Pois os pilares
c os andaimes do edifício rural! estão estalando, ameaçando desmoronar. r.
preciso abrir os olhos e ver bem essa realidade. Como a viu Alberto Passos
Guimarães (S~): .

"Por dominar mais da metade das dividas obtidas nas trocas comer·
ciais com () ('rlcnor, das quais depende o suprimento dos meios de
produção indispens~"eis. ao d~envoivimento econômico, a classe !a
tlundiária controla (líretamente IlOSS:l política comercial e. indireta
mente, toda a nossa política econômieo-financeira. O monopólio de
mais de cinqüenta por ttento de nOssas exportações, e de sua receita
em outro, constitui a ha'ie material de seu poder econômico sobre o
conjunto da economia nacional. O monopólio de mJlís de cinqüenta
J?or cento da propriedade c da exploração da terra é a base material
âe seu poder clCtra-econômico; dá-lhe a faculdaue de manter, sob (:oa·
ção, as relações de trabalho arcaícas c, em decorrência, O nível ex
tremamente baixo dos $alários agrícolas; possibilita-lhes sustentar os
elevados preços da terra c do arrendamento a~rícola e, em decorrência,
restringir o limitado número das propriedades c das expJorações ca
pitalistas."

Essa a paisagem rural brasileira.

O tratamento econômico desses problemas agrários há de s{'r feito em sin
l'fonia com o tratamento de todo~ os demais problemas econômicos nacionais.

Mais ainda: em nenhum momento se poàerá separar o problema econômico
do problema social, nem este do problema político.

Temos, sempre, de focalizar as coisas na integralidade de seus elementos.
Em um Estado, as diferentes atividades devem ser consideradas em sua glo
balidade, pois todas elas se influenciam reciprocamente.

Do mesmo modo, não se podc, hoje. isolar ncnhuma nação no concerto
internacional: todas elas têm interesses coincidentes ou colidentes, mas que.
de qualquer maneira, se entrelaçam e devem ser vistos em conjunto.

Isso posto, importa reconhecer que qualquer país, principalmente "país em
desenvolvimento", não pode prescindir do capital estrangeiro, necessário ao
seu desenvolvimento.

Esse capital, atualmente, tanto pode vir diretamente, em negociaçãe$ dc
Estado para Estado, quanto indiretamente, mediante transações empresariais,
prevalecendo, entre estas, as chamadas "muJtinacionais".

No tocante à reforma agciria. para levá-la a cabo carecemos de investi~

mentos maciços, pelo que não podemos dispensar o auxílio estrangeiro.

O capital alienígena. em si; é um capital como outro qualquer, fadado, se
bem aplicado. li proauzir riquezas.

(3') ALBERTO PASSOS aUIMAMES - Quatro Séculos de l.aH/ún4io - Editora
Baga S.A. - BrasU, 196f1.
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Portanto, esse capital, por si só, não é nenhum mal. Mas pode sê-lo. Tudo
depende da maneira como ele atue no processo político, econômico e social
brasileiro. A propósito, escreve Celso Furtado (ali):

"O problema dos capitais ,estrangeiros, colocados no contexto da or·
ganização geral do sistema econômiCú, apresenta dois aspectos que
merecem particular atenção: o de sua inserção na estrutura de poder
que prevalece Ou tende a prevalecer na sociedade, e o de sua par-
ticipação na apropriação dos benefícios do desenvolvimento. Tradi
cionalmente, capital estran~eiro significava a propriedade estrangeira
de ativos existentes nO PaIs, em grande parte títulos de renda lixa,
Hoje em dia, capital estrangeiro significa principalmente o controle
por grupos estrangeiros de parte do sistema de decisões que comanda
a atividade econômica", E acrescenta: "O que realmente interessa é
o comportamento dessas empresas como elementos de um sistema de
poder, porquanto as filiais são controladas pela administração da ma
triz."

Essas observações, realistas e objetivas, levam ao raciodnio lógico que nos
aconselha a transferir para o Estado a responsabilidade de direção política,
social e econÔmica da nação.

Isso significa dizer que o Estado atuará em função de uma compreensão do
homem e do universo, portanto, de uma filosofia. Partirá de um princfpio, vi
sará a um fim. Visando ao homem - o homem brasileiro - buscará instalar,
no País, uma ordem rural democrática e nacional.

13. DEMOCRACIA NÁO CAI DO C1!;U

Queremos, sim, é claro, uma democracia. Humana em sua substância, na
cional em sua forma.

O homem brasileiro não difere dos homens dos outros países. O que ele
busca é a sua realização como pessoa. A sua plenitude. Mas aqui, na ferra.
Isso é a razão de suas lutas. Por isso, queremos a democracia. Porque a de
mocracia é o regime político único capaz de propiciar condições existenciais
para o pleno desenvolvimento do homem.

Esse regime há de ser, porém, instaurado em nOsso meio. Um meio di
ferenciado. Meio físico e cultural. Que inclui um espaço geográfico certo, um
grupo étnico, riquezas e carências próprias, uma história. O meio brasileiro,
com seus defeitos e suas qualidades. Com sua tipicidade.

Para conseguirmos a democracia, e, nela e através dela, o bem comum,
jamais poderemos perder de vista as nossas forças, as nossas linútaçóes, os
nossos anseios, as nossas necessidades, as nossas peculiaridades.

Dentro desse entendimento, fácil será concluir que somente alcançare
mos um efetivo desenvolvimento econômico se nos libertarmos, de uma vez
por todas, das peias do liberalismo clássico. Porque este faz do Estado uma
ficção. Um instituto aleatório. E precisamos do Estado em todas as áreas eco-

(35) CELSO FURTADO - Um projeto para o Brasü - Editora saga S.A. - BrasU,
1968.
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nÔmicas. Logo. também na agrália. Essa compreensãD política do problema
é fundamental para a sua soluça0: "Além desses dois ângulos - técnico e
econÓmico -, sob os quais se dfsenvolve, a agricultura apresenta outro. de
caráter político, a exigir 11 contínua intervenção do Estado em suas múlti·
pias atividades, para evitar que éstas, deixadas ao seu livre curso. ocasionem
a confusão. o desajuste, a injustir;u, o dcspf'rdicio de energias, a exploração ca
pitalista, a ruína das classes menos favofC'cidas, o pauprrismo", observa Do
mingos Nascimento Terra (38).

O trabalhador rural brasilf'irC), apesar do Estatuto da Terra, continua um
pária. Pobre, ignorante, doente, desassisUdo, explorado, incapaz. Produz pouco
c mal. Kada tem de seu. Sua liburdade é um mito, consiste em votar nos dias
de eleição, em quem seu patrão mandar, ou em quem lhe pagar mais pelo
voto.

Em um meio onde isso sucede nãu existe, em verdade, democracia. Por
(lue democracia é colaboração efetiva, r€'sponsávrl ~ C'onsciente de todos no
processo de fonnaç'ão e desenvolvimcll!o da sueieclade nacional. E, conse
qüentemente, participação de todos, eqiiitativamente, nos frutos que esse de
senvolvimento produz. Para ser um a;:!;ente da democracia é preciso, antes de
tudo, que o homem seja dono dê si mesmD. Seja livre da fome. das doenças,
da ignorância e da prepotf;ncia dos "cacifltles" rurais.

Democracia não cai do céu. Nem é àádiva a ser esperada da generosi
dade dos que enfeixam em sua.s mãos o podE'r econômico. Democracia é coisa
para Sf'r conquistada. Por todos. Para todos. Todos são a nação. E ri naç7Ln.
politicamente, se C'xprcssa no Estado. Assim, não é ap('nas necessário, mas é,
também. legítimo, é democrático j o Estado fazer-se presente em toda e qual
quer área humana de atividade.

Os caminhos a palmilhar, na busca de uma organizaçiio agrária humana
e justa, são 0$ caminhos da política. Por isso cumpre notar que não poderemos,
nessa tarefa, esquecer os partido1, aos quais está reservado um papel de gnm
de responsabilidade. Sim, porque política se faz atTavÉ's deles. São os partidos
que, vencendo, chegando ao podtr, deste se s",rvem para realizar o seu progra
ma, este traduzindo, sempre, uma ideologia.

Tudo i~so., repitamos, convence que a democracia há de s('r tentada pejo
Estado, este operando cm funçãCJ de uma ideologia.

O reconhedmento desse fat~ vale como uma advertência sobre a necessi
dade de retornarmos, em nossa pátria, ao plurali~m(J partidário, única ma
neira de se captar as aspirações de todas as correntes nacionais de opinião.
15so assente, convém, todavia, :p.dvertir que lartido não é mero aglomerado
de indivíduos. ~ urna entidade organizada. uma ideologia em aç·ão. Como
('nsina Jean Meynaud (37):

"Por partido ('ntendemo~, em primeiro lugar, um grupo social que a~c

para debilitar {', se pm'~ível, conquistar ú poder: é !listo '1ue o partido

(36) DOMINGOS NASCIMENTO TltRRA -- "Princlpios Fundamentals do Direito Agrá
rio" - t:1 Revista de Direito Afrário - N? 5 - 1977.

(37) JEAN MEYNAUD - Ali AtitUdes PoUtk:1/.! - trad. de Alcó,ntara 1'1gueiredo 
Difusão Européia do Livro - $O PaUlo, 1960.
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se afinna como político e é através disso que o partido desemboca ne
cessariamente em certo sistema de atitudes políticas que se encadeiam
e se ordenam historicamente a fim de formar uma linha de ação. Mas o
partido é também "farte" de um conjunto, peça de um complexo de
forças cuja ação recIproca faz a hist6ria da sociedade política; neste
aspecto, é uma perspectiva particular sobre esta história, um ponto de
vista sobre o futuro desta sociedade, um centro onde se elabora certa
concepção do bem comum. Em outras palavras, o partido é o veículo
de uma ideologia."

De tudo Se deduz que a tônica da formação e do processo de desenvol
vimento econÔmico do país há de ser dada pela Política, concebida esta como
ciência do Estado, o que não exclui a cooperação dos técnicos.

A Politíca é a força motriz de toda reforma, inclusive da econÔmica, logo,
da agrária.

Nossas estruturas rurais têm de ser completamente modificadas. As que
aí estão, podres, são expressões do liberalismo, teoria política que já comple
tou o seu ciclo hist6rico.

Ao Estado absenteísta, da concepção liberal clássica, há que substituir
o Estado democrático moderno, intervencionista.

Ao Estado incumbirá, pois, a tarefa de restauração do mundo rural. Atuan·
do como agente, que é, de construção nacional. A serviço de uma ideologia, de
<jue o partido I!J O veIeuJo.,dill

Surge, dessarte, naturalmente, o trinÔmio: ideologia - Estado - reforma
agrária.

A ideologia, na caso a democracia, informando O Estado. O Estado trans
formando essa ideologia em vivências polfticas. sociais e econÔmicas.

Sabendo-se que até hoje não se descobriu uma ambiência existencial co
letiva mais satisfatória que a democracia, porque nela melhor se responde aos
desafios humanos, e admitindo-se que a democracia verdadeira, pelos valores
que sustenta e que a marcam, estálonge de ser um realidade no Brasil, espe
cialmente na área rural, havemos de apelar para o Estado, porque s6 este, com
os meios e os recursos que possui, poderá levar avante a grande obra que todos
rlesejamos.

Para finalizar, evoquemos, por oportunas e compatíveis com a nossa tese,
essas palavras do General João Batista de Figueiredo (88):

"O Brasil deseja que o progresso da humanidade seja universal. para
não ser iníquo. Não é mais possível admitinnos, neste final de século
XX, a emtência de ilhas de prosperidade, cercadas de miséria por to
dos os lados. A consciência mundial não pode continuar fingindo que
não vê e não ouve o choro dos que sofrem e têm fome."

----
(38) GenenJ. JoAO 'BATISTA DE FIGUEmJ!DO - "Diseuno aos Convene1onr.ia da.

ARENA".
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1 - ACORDOS E TRATADOS INTERNAClONAIS DE INTERESSE DA
LEGlSLAÇAO AGRARIA

Os tratados, C'onvençõe.s e acordos internacionais que versem, no todo
ou em parte. sobre Agricultuta no tocante às relações de trabalho agrlcola;
entre fatores da produção agdcola; e entre a economia agrária e os demais
setores da economia nacional, desde que o objeto desse inter-relacionamento
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seja concernente ao uso ou à posse da terra, ou à sua exploração como
unidade produtora agricola, devem ser considerados na expressão legislação
agrária.

Estes tratados, convenções e acordos internacionais devem ser obser
vados pela legislação agrária interna, mesmo que sua observância implique
na revogação da norma legislada brasileira.

No Brasil, é competência da União "manter relações com Estados
estrangeiros e com eles celebrar tratados e convenções; participar de orga
nizações internacionais" (Constituição Federal, art. 8Q, item I), cabendo
exclusivamente ao Congresso Nacional "resolver definitivamente sobre os
tratados, convenções e atos internacionais celebrados pelo Presidente da
República" (Constituição Federal, art. 44, item I).

Os tratados, convenções e atos internacionais são aprovados por decre·
tos legislativos.

Na obra Processo Legislativo, de autoria da Dr;! Sara Ramos de F1guei·
redo (edição do senado Federal), lê·se que celebrado qualquer dos atos
citados, o Presidente da República submete o texto do documento à apre
ciação do Congresso Nacional. A apreciação da matéria inicia-se na Câmara
dos Deputados, com oferecimento de parecer conclusivo em sua Comissão
de Relações Exteriores (aprovação ou rejeição de ato submetido a exame).
Em regime de urgência, por força regimental, é incluído na ordem do dia,
discutido e votado. :e: enviado ao Senado Federal, quer seja aprovado, quer
rejeitado. se aprovado no senado Federal vai à promulgação. Pode ainda
voltar à Câmara dos Deputados para deliberação sobre as sugestões ofe
recidas.

Após aprovação em decreto legislativo, o Executivo manda cumprir
o ato internacional mediante decreto.

Com a colaboração do Congresso Nacional, dá·se a recepção do texto
do acordo ou tratado pelo Direito brasileiro.

Esta pesquisa se realizou com o concurso da Consultoria Jurldíca do
Ministério da Agricultura; da Divisáo de Atos Internacionais do Ministério
das Relações Exteriores; da Biblioteca da Câm.ara dos Deputados; e sobre
tudo, da Subsecretaria de Análise, da Secretaria de Informação do Senado
Federal.

Naturalmente, pelas omissões responde o autor do texto.

Para fins de estudo os atos internacionais não estão classificados em
bilaterais e multilaterais, mas pelo objeto, nos grupos abaixo:

I - sob,. comércio internacional - Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio (GATT) e Associação Latino·Ame
ricana de Livre Comércio (ALALC);

200 R. Inf. legisl. 81W.lsilia a. 15 n. 60 out./du:. 1978



201

li - sobre trabalho, migração e colonização;

lU -- sobre pt'odução e comércio -- açucar, algodão, caca:.:., ('afe
e trigo;

IV - sobre assistência técnira e proteção à flora e à fauna

2 - ACORDOS SOBRE COM~RClO rNTER?\TACIO~AJ.

2.01 - GATT - Acordo Geral sobre Tiritas Aduaneiru e Comérclo
rGeneraJ !~greement O]] Tarlfis and Trade)

Como subscritor da "Ata Final da 2~ Sessão da Comissào Preparatória
das Nações Unidas sobre Comãrcio c Emprego" (1947), da qual resu~tou

o GAT'f ("Generai Agreemem on Tariff!; and Trade" -- Acordo Geral
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio l, o Brasil e membro fundador deste
acordo, tendo assinado o Terrnf> de Adesão. em Annecy, a 10 de o..üubro
de 1949. Prrwisoriarnentc, o P\)der EXQcutlvC\ roi autorizado aapíjcar o
GA'M', no Brasil. pela Lei nÇl· 313, de 3Q de julho de 1948, E' Decreto
n'l 26.224, de 1949.

o acodo se compõe de dUas partes distmtas: dlreifes de imporhçio
(Parte I); e sobre tributos de comárcio interno \Parte Ill.

Escrevendo a propósito da GATT, salientou Hely Lopes Mcirelles lin
Reyista de Direito Público, 1961, vDi. L pág. 64',.

"Ka oarte tarifária o GATT estabelece a~ vanh!:!en" aduaneira'l
propriamente ditas. consistentes no tratamento de n:'~2') m:,is fa
voredda lart. 11?) e na limitara'] das im;>osiçôp<; c.~fandegárias a
incidir sobre as meread"rias importadas das Nações pactuantes,
favores estes só concadidos aos produtos l~specjfícados nas respec
tivas listas naciona:s lart. 29).

Na parle de C'omérrjo (Parte Ir. o GA'fT im;Jõe, par<l t()das as
mercadorias importadas das ~a~ões pactuantes. a igualdade de
tratamento tributário com os produtos similare~ nacionai'5, não
podendo recai: sobre aquelas, ouaisqUl'f imnc)',içõPl'~ inte-rnas não
incidentes 50bre estes (art. 39). Ainda nesta Pa:-tc n, outras garan·
tias de comércio são- asseguradas aos produtos cstrangeims pro
r.edentes dos países $i~natários do G.\IT, a sabf'r: (l impedimento
de monopólio, a liberdade de trânsito c a límitaç2.o das imposições
internas antidumping_

Como se vê. o GATT, nas suas clausulas normativas, eslabel€'ceu
vantagens de duas ordens para as Nações pal·tuantes: a primeira,

--- ---i_---------.------ -- - ---
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relativa à importação, restrita às mercadorias especificadas nas
listas individuais de cada Nação; a segunda, concernente ao
comércio, extensiva, indiscriminadamente, a todos os produtos
importados dos países integrantes do acordo. Bem diferençadas,
portanto, ficaram as vantagens de importação das vantagens de
comércio. Para a importação o GATT só assegura favores aduanei
ros nos produtos constantes das listas individuais de cada Nação
pactuante, para o comércio é assegurado a toda e qualquer mero
cadoria importada de Pais signatário do acordo o mesmo trata·
mento fiscal dado ao produto nacional similar.

Deste modo, o GATT distingue e contempla diferentemente a
imposição alfandegária da imposição de comércio, concedendo
vantagens de dois tipos aos produtos das Nações pactuantes."

Em 1950, pelo Decreto Legislativo nQ 43, foram aprovados os atos
concluldos na 2~ Reunião do GATl', no periodo de agosto/setembro de 1948.

Pela Lei nl? 1.205, de 1950, os automóveis foram excluidos como
bagagem de passageiros na Tarifa das Alfândegas.

Pelo Decreto Legislativo nQ 76, de 1951, foi aprovado o texto do Pro·
tocolo de Annecy, sobre os termos de adesão ao GA'IT, promulgado pelo
Decreto nÇl 31. 307, de 1952.

o Decreto Legislativo nQ 80, de 1952, aprovou o texto do Protocolo
do GATI', fírmado pelo Brasil na cidade de Torquay, Inglaterra, em 21 de
abril de 1951, e promulgado pelo Decreto n9 32.600, de 1953.

Pelo Decreto Legislativo nl;) 14, de 1960, foram aprovados, com as
restrições constantes do art. 2Q, os instrumentos resultantes das negocia
ções para o estabelecimento da nova Lista m - Brasil, do GATT.

A Lei n9 4.138, de 1962, autorizou o Poder Executivo a assinar os
protocolos relativos a aceitação do GATT, e a assinar o acordo de cons
tituição da "Organização de Cooperação Comercial", para servir de admi·
nistradora do GATT.

Pelo Decreto Legislativo n9 32, de 1964, foram aprovados os Protocolos
de Negociações Tarifãrias realizadas com a Áustria, Austrália, Dinamarca,
Estados Unidos da América, Finlândia, Japão e Suécia, sobre o GATT, no
período de novembro de 1960 a junho ~e 1961, mandado executar pelo
Decreto nQ 55.885, de 1965.

Pelo Decreto Legislativo n9 42, de 1972, foi aprovado o texto do Pro
tocolo sobre o GATI', no período de dezembro de 1970 a agosto de 1971,
bem como a lista das concessões feitas pelo Brasil aos demais países em
desenvolvimento.
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Pelo Decreto Legislativo ni? SO, de 1974, foi aprovado o Acordo sobre
o Comércio Internacional de Têxteis, celebrado em 1973, no âmbito do
GATT.

o Decreto nQ 75.772, de 197$, dispôs sobre a execução das negociações
para o estabelecimento da Nova Lista III (Brasil), do GATT. encerradas em
30 de abril de 1974, a serem cumpridas com ressalvas, em relação aos
protocolos firmados com a Aírica do Sul. Austrália, Austria, Canadá, Comu
nidade Econômica Européia. Dinamarca, Estados Unidos da América, Fin·
lândia, tndia, Japão, Noruega, Nova Zelândia, Reino Unido da Grã-Bretanha
e da Irlanda do Norte. Suécia a Tchecoslováquia, retificado pelo Deereto
nQ 78.310, de 1976, e, ainda, o ,'Decreto nÇ> 79.709. de 1977, excluiu mero
cadorias das respectivas Listas ~e Concessões Tarifárias.

Finalmente, o Decreto n~1 76.887, de 6 de dezembro de 1976. retificou
a Lista IIJ (Brasil), do GATT, apensa ao Decreto nl! 75.772175.

2.02 - Associaçio Latin()-Americana de Livre Comércio (ALALC)

A 18 de fevereiro de 1960, entre Argentina. Brasil, Chile, Méxíco,
Paraguaí, Peru e Uruguai, foi assinado tratado denominado "Tratado de
M(lntevidéu", que estabelece 1Ima Zona de Livre Comércio e institui a
Associação LaUno-Americana de Livre Comércio (ALALC}, o qual mere,ceu
aprovação pelo Decreto Legislativo nQ 1, de 1961.

O Tratado de Montevidéu visa a elíminação gradual das barreiras do
comércio intra-regional como ~avanca para o processo de desenvolvimento
econômico, através do melhor aproveitamento dos fatores de produção e
da melhor coordenação dos planos de desenvolvimento nacionais.

O objetivo se atingiria em 12 anos, no tocante à zona livre de comércio.
e quanto à eliminação dos ijravames ao comércio recíproco através de
negociações periódicas.

o capitulo vm do Tratado de.,Montevidéu trata das disposições espe
ciais sobre Agricultura, nos artigoS.j 27 a 31, estabelecendo:

.} coordenação das pomicas de. desenvolvimento agrícola e de inter
câmbio de produtos agropecuários;

b} cobertura dos deficitt das produções nacionais de produtos agrope·
cuários;

c} defesa das exportações em face a medidas restritivas ou de inc're
mento antieconômico das produções agropecuárias.

Pelo Decreto I..egislatjvo nQ 118. de 1964, foi aprovado o acordo sobre
privilégios e imUnidades da iALALC {art. 47 do Tratado de Montevidéu}.
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Dentro do âmbito da ALALC, o Brasil baixou o Decreto n9 64.002,
de 1969, que dispõe sobre rebaixas tarifárias entre o Brasil e o Uruguai,
objeto, também, do Decreto n9 65.698, de 1969, para o mesmo fim.

A execução dos resultados das séries anuais de negociações da ALALC
são baixadas em decretos (em 1972, pelo Decreto nl! 70.378; em 1973, pelo
Decreto nl! 71.993; em 1974, pelo Decreto nl) 73.772; em 1975, pelos De
cretos n.O& 75,385 e 75,528; em 1976, pelo Decreto nl? 76.996; em 1977,
pelo Decreto nQ 79, 153 {retificação da Lísta Nacional do Brasil) e pelo
Decreto nl? 79.204).

O protocolo pelo qual se institucionaliza o Conselho de Ministros das
Relações Exteriores do Tratado de Montevidéu foi promulgado pelo Decreto
nl? 76.424, de 1975.

3 - ACORDOS SOBRE TRABALHO, MIGRAÇAO E COLONIZAÇÃO

3.01 - Trabalho na Agricultura

As Convenções Internacionais de Trabalho de n.OS 11, 12, 99 e 101,
referentes ao trabalho rural, e que foram firmadas pelo Brasil e outros
países em sessões da Conferência Geral da Organízaçio Internacional do
Trabalho, foram aprovadas pelo Decreto Legislativo uQ 24, de 29 de maio
de 1956, e promulgadas pelo Decreto nl} 41.721, de 1957,

Vão abaixo as ementas óas mesmas:

Convençlío "9 J1 - Convenção concernente aos Direitos da As·
sociação e de União dos Trabalhadores Agrícolas, adotada na Ter~

ceira Conferência de Genebra, a 12 de novembro de 1921 e modi·
ficada pela Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946.

Todos os membros da OIT que a ratificaram "se comprometem
a assegurar a todas as pessoas ocupadas na Agricultura os mesmos
direitos de associação e união dos trabalhadores na indústria e a
revogar qualquer disposição legislativa ou outra que tenha por
efeito restringir esses direitos em relação dos trabalhadores
agrícolas".

Convenção "9 12 - Convenção concernente à Indenização por
Acidentes no Trabalho e na Agricultura adotada pela Conferência
na sua Terceira Sessão - Genebra, novembro de 1921 (com as
modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946).

A Convenção estende a todos os assalariados agrfcolas o beneficio
das leis e regulamentos que têm por objeto indenizar as vitimas
de acidentes ocorridos no trabalho o uno curso do trabalho.
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Convenção nl? 99 - Convenção conc€rnente aos Métodos de Fi·
xação de Salário Minimol na Agricultura, adotada pela Conferência
em sua Trígésima Quarta Sessão - Genebra, 28 de junho de 1951.

Convenção nq 101 - Oonven~'ão concernente às férias pagas na
Agricultura, adotada pela Conferência na sua Trigésima Quinta
Sessão - Genebra, 4 de junho de 1952.

3. 02 - Migraçio • Colonização

São os seguintes os acordos bilaterais sJbrc imigração e colonizaçào:

., com a Holanda (1950);

b) com a ltália (1950, 1960 e lB73);

c) com o Japão (1960);

d) com a Espanha 1.1960).

E além àesses, o acordo multilateral para cOl1stituição do Comitê In·
tergovernamental para as Migratões Europé:as (CIMEI, adotado em Veneza,
a 19 de outubro de 1953.

Acordo d. Imigr.eçio e Coloni~ção com a Holand.

Foi firmado em 15 óe dezembro de 1950. e aprovado seu texto
pelo Decreto Legislativo uI) 55, de 1951, c promulgado pelo Decre·
to D~ 30.692, de 1952.

Cogita da salda de elementos neerlandeses e do interesse brasilei·
ro de recebê-las, come parte de uma politica demográfica, nitida·
mente dirigida, e compreendendo a imigração colonizadora e a
cooperação ctentifica, íntelectual e técnica. O acordo compreende
58 artigos, e contém dáusulas gerais c ciáusulas sobre a imigração
dirigida (re~rutamento e seleção, embarque, lransporte, assistên·
cia, recebimento, encaminhamento, colocação. colonização, esta
belecimentos, financiamento e seguro imigratório).

Acordo de Migraçiío com a lt6fia

O primeiro Acordo de Migração com a Itália foi firmado em 5 de
julho de 1950, e aprovado pelo Decreto Legislativo nl} 28, de 1951.
Xo momento, está em vigor o acordo de 9 de dezembro de 1960,
aprovado pelo Decreto Legislativo nO 101, de 19f:H. e promulgado
pelo Decreto nl! 57.159, de 1966.

As finalidades do acordo sãa: "orientar, .assist.ir e org:anizar as
correntes migratória6 italianas para o Brasil dentro de um regime
de conjugação de esforços", sendo a migraçâo d}rjgida ou espano
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tânea, com a colaboração do Comitê Intergovernamental para as
Migrações Européias (ClME). O texto trata sobretudo da migração
dirigida (recrutamento e seleção; embarque e transporte; recep
ção, encaminhamento e colocação; colonização e estabelecimento;
repatriação, financiamento. auxilio, seguro, treinamento profissio
nal e reconhecimento de títulos de estudo. previdência social, re·
messa de fundos para a Itália, e funcionamento de uma Comissáo
Mista para o Acordo.

Acordo de Migração e Colonização com o Japão

Em 14 de novembro de 1960 foi assinado o Acordo de Migração
e Colonização com o Japão, aprovado seu texto pelo Decreto Le·
gislativo nQ 8, de 1963, e promulgado pelo Decreto nQ 52.920, do
mesmo ano.

As finalidades são as de "orientar, organizar e disciplinar as cor
rentes migratórias japonesas para o Brasil", com migração dirigi
da ou espontãnea, e em cinqüenta artigos o acordo fixa, sobretudo,
regras sobre a migração dirigida (recrutamento e seleção, embar
que e transporte; recepção; encaminhamento e colocação; coloni·
zação; estabelecimento; financiamento e auxilios; e funcionamento
de uma Comissão Mista para o Acordo).

Acordo de Imigração com o Estado Espanhol

Assinado a 27 de dezembro de 1960, foi o Acordo de Imigração
com o Estado Espanhol aprovado pelo Decreto Legislativo n9 32,
de 1963, e promulgado pelo Decreto nQ 53.998, de 1964.

O texto üisciplina o assunto nos moldes dos acordos anteriores,
sobretudo quanto à migração dirigida.

República Federal da Alemanha

Em relação ao Convênio Complementar entre o Brasil e a Repúbli.
ta Federal da Alemanha para Assistência Técnica, de 1964, foi
firmado um Ajuste em 24 de janeiro de 1968, sobre o projeto de
colonização da Cooperativa Agrícola de Pindorama, Cururipe, Ala·
goas (DO de 18-7-69).

4 - ACORDOS SOBRE PRODUÇÃO E COmm,cIO

4.01 - Açúcar

O mais antigo Acordo Internacional sobre a regulamentação da produ.
ção e do comércio de açúcar foi firmado em Londres a 6 de maio de 1937,
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aprovado pelo Decreto-Lei nQ 21$, e promulgado pelo Decreto n'? 2.647.
ambos de 1938.

o subseqüente Acordo Internacional de Açúcar só veio a ser assinado
em Londres a 15 de deZ'embro de 1958, aprovado pelo Decreto Legislativo
nQ 15, de 1959.

Protocolo para prorrogação do Acordo de 1958 foi assinado em Lon·
dres, em 1963, e ratificado pelo Pecreto Legislativo nQ 14, de 1964. Uma
segunda prorrogação ocorreu em documento fITmado em Genebra, a 14 de
outubro de 1965, aprovado pelo Decreto Legislativo n9 53, de 1966.

Em 18 de dezembro de 1968. na sede das Nações Unidas, em New
York. foi assinado novo Acordo Internacional de Açúcar, aprovado pelo
Decreto-Lei nQ 492, de 1969. e promulgado pelo Decreto nQ 65.809, do
mesmo ano.

Finalmente, pelo Decreto Legislativo n9 67, de 1974, foi aprovado o
Acordo firmado a 13 de outubro de 1973, e promulgado pelo Decreto
nQ 74.998, de 1974.

Consoante o art. 19 do Acordo Internacional do Açúcar, de 1973, são
seus objetivos a promoção da cooperação internacional no trato dos proble
mas relativos ao açúcar, e em manter uma estrutura capaz de preparar as
negociações de um acordo com objetivos semelhantes aos do Acordo In
ternacional do Açúcar, 1968, que levou em consideração as recomendações
contidas na Ata Final da Primeira Sessão da Conferência das Nações Unidas
sobre Comércio e Desenvolvimento ~UNCTAD), e que eram sobretudo os
de elevar o comércio internaciooal do açúcar; manter preço estável; pro
mover suprimentos adequados, aumentar o consumo do produto e tentar
um equiHbrio entre produção li! consumo; e faci~itar a coordenação da
politica de comercialização do açúcar e a organização <le mereado.

A quota de exportação do Brasil é de 2.638 mil toneladas métricas,
ou seja, o segundo lugar na classificação entre os exportadores.

4.02 - Algodão

A criação do Instituto Internacional do Algodão foi aberto à assinatura,
em Washington, de 17 de janeiro a 28 de fevereiro de 1966.

Porém, só pelo Decreto Legislativo nQ 69, de 21 de setembro de 1971,
foi aprovado o acordo constitutivo do mesmo, sendo promulgado pelo Decre
to nQ 70.160, de 1972.

São objetivos do Instituto atlmentar o consumo mundial de algodão em
rama, estudar o desenvolvimento do mercado algodoeiro e executar pro
gramas de expansão do mercado.

------------.-+-------------------
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Para exportação de fios de algodão o Brasil e o Canadá assinaram
acordo, concluído em Ottawa, por troca de notas, em 20 de agosto de 1971
(DO de 24 de novembro de 1971).

4.03 - Cacau

O primeiro Acordo Internacional do Cacau foi assinado no Rio de
Janeiro, em 14 de setembro de 1974, o qual foi aprovado pelo Decreto
Legislativo n9 82, de 1965.

Em 1973 foi assinado na sede da ONU, em New York, a 12 de janeiro
de 1973, aprovado pelo Decreto Legislativo nl? 25, de 1973.

O Acordo tem por objetivos, consoante o seu art. 19:

"a} minorar as graves dificuldades que persistiriam no caso de o
equilíbrio entre a produção e o consumo do cacau não poder ser
assegurado unicamente pelo jogo normal das forças do mercado
tão rapidamente quanto as circunstâncías o exijam;

b) impedir as excessivas flutuações do preço do cacau, prejudi
ciais, a longo prazo, tanto aos produtores quanto aos consumi
dores;

c) ajudar. por meio de disposições adequadas, a manter e a au
mentar a receita que os países produtores obtêm com a exportaçã.o
do cacau, contribuindo dessa forma a fornecer aos referidos países
recursos para o crescimento econômico e o desenvolvimento social
acelerado, levando em conta ao mesmo tempo interessados con
sumidores nos países importadores;

d} assegurar um abastecimento suficiente a preços razoáveis, equi
tativos para os produtores e para os consumidores; assim como

e) facilitar o crescimento do consumo e, se necessário, na medida
do possível, o ajustamento da produção, de modo a assegurar um
equilíbrio a longo prazo entre a oferta e a procura."

4.04 - Café

o mais antigo acordo multilateral do café é o Convênio Interamericano
do Café e respectivo protocolo, firmados, respectivamente. em 1940 e 1941,
em Washington.

No após-guerra, o anteprojeto de acordo internacional do café foi exa
minado, no Brasil, por Comissão Interministerial (Decreto n9 601, de 1962),
e o texto do Convênio Internacional do Café, de 1962, negociado na Confe
rência das Nações Unidas sobre o Café. foi firmado pelo Brasil em 26 de
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setembro de 1962 e aprovado pejo Decreto Legislativo nQ 9, de 1963. A
promulgação do Convênio se deu através do Decreto nl! 52.896, de 21 de
novembro de 1963.

Novo Convênio Internacional do Café foi firmado pelo Brasil em 28 de
março de 1968, aprovado pelo Decreto Legislativo n9 38, de 1968, e pro
mulgado pelo Decreto nQ 64.141, de 1969. O Convênio em apreço, consoante
o texto da Resolução nl? 264, adotada na 22{1 Sessão do Conselho da Orga~

nização Internacional do Café, em 14 de abril de 1973, foi prorrogado por
dois anos, o que foi aprovado pelo Decreto Legislativo nP 55, de 1973, e
promulgado pelo Decreto nQ 73.358, de 1973.

Teve sua segunda prorrogação através de deliberação do Conselho da
Organização do Café, pela Resolução nQ 273, de 26 de setembro de 1974,
aprovada pelo Decreto Legislativo de n9 57, de 1975, e promulgada pelo
Decreto nl,' 76.423, também de 1975.

r'inalmente, está em vigor o texto do Convênio Internacional do Café,
de 1976, aprovado, por ocasião da Sessão de 3 de dezembro de 1975, pelo
Decreto Legislativo n9 70, de 1976, e promulgado pelo Decreto n9 79.186.

No preâmbulo do Convênio Internacional do Café, os governos signa
tários reconhecem "a excepcional importância do café para as economias
de muitos países que dependem consideravelmente deste produto para suas
receitas de exportação e, por conseguinte, para a continuação de seus pro
gramas de desenvOlvimento econômico e social", e considerando as conve
niências de uma estreita cooperação internacional, inclusive, para evitar
desequilíbrios entre produção e consumo, resolvem contínuar a aplicação
das medidas resultantes dos anteriores convênios de 1962 e 1968. Os obje
tivos do Convênio estão tratados no art. 19 do mesmo documento:

"19 - alcançar um equilíbrio razoável entre a oferta e a procura
mundiais de café, em bases que assegurem, aos consumidores, o
abastecimento adequado de café a preços equitativos, e, aos pro
dutores, mercados para o café a preços remunerativos, e que con
tribuam para um equillbrio a longo prazo entre a produção e o
consumo;

29 - evitar flutuações excessivas dos niveis mundiais de abaste
cimento, estoques e preços, que são prejudiciais tanto a produtores
como a consumidores;

39 - contribuir para o desenvolvimento dos recursos produtivos
e para elevar e manter os níveis de emprego e de renda nos países
membros, concorrendo, desse modo, para a obtenção de salários
justos, padrões de vida mais elevados e melhores condições de
trabalho;

---------_._-------------------
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4~ - elevar o poder aquisitivo dos paises exportadores de café,
pela manutenção dos preços, em conformidade com os termos do
parágrafo 19 deste artigo, e pelo incremento do consumo;

59 - fomentar e aumentar, por todos os meios possíveis, o con·
sumo de caféj e

69 - em termos gerais, reconhecendo a relação entre o comércio
de café e a estabilidade econômica dos mercados de produtos in
dustriais, incentivar a cooperação internacional no domínio dos
problemas mundiais do café."

Os pontos básicos do cle são:

a) sistema de quotas aplicãvel aos países importadores m~mbr()sj

b) quotas básicas de exportação de cada país produtor, com possibili
dade de reajuste;

c) quota global anual fixada em função do consumo.

o Convênio deve vigorar até 1982, e a Organização Internacional de
Café, estabelecida em 1962, continua em existência como executora do CIC.

4.05 - Trigo

O mais antigo tratado multilateral é o Acordo Internacional do Trigo,
firmado em Washington, a 23 de março de 1949, aprovado pelo Decreto
Legislativo nl} 53, de 1949, e promulgado pelo Decreto n!! 27.667, de 1950,
com o objetivo de "garantir fornecimentos de trigo aos países importadores
e assegurar mercados aos países exportadores a preços equitativos e está·
veis" .

O Brasil ficou como comprador com garantia de 360 mil toneladas.

Foram tomadas públicas ratificações, aceitações e adesões ao Acordo
pelos Decretos n.ca 29.323 e 29.605, ambos de 1951.

O Acordo foi revisto e prorrogado em 2 de fevereiro de 1953, aprovado
pelo Decreto Legislativo n'? 38, de 1954, e promulgado pelo Decreto
nQ 36.618, do mesmo ano.

No preâmbulo, os países signatários declaram que o acordo anterior
"foi concIuido com o objetivo de remover as sérias dificuldades causadas
aos produtores e consumidores por consideráveis excedentes de trigo, bem
como por grande escassez do mesmo cereal".

o Brasil continuou com a mesma quota garantida de compra de 360 mil
toneladas até 1956.
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o novo Acordo Internacional do Trigo é de 1956, aprovado pelo Decre
to Legislativo nQ 32, de 1957, e promulgado pelo Decreto nl? 43.501, de
1958.

o Brasil reduziu nesse tratado sua quota de compras para 200.000
toneladas.

Em 11 de maio de 1962, em Washington, foi assinado novo texto do
Acordo Internacional do Trigo, o qual foí aprovado pejo Decreto Legislativo
n? 16, de 1963, e promulgado pelo Decreto nQ 52.744, do mesmo ano.

Segue-se o protocolo firmado pelo Brasil, em Washington, em 19 de
abril de 1965, o qual prorrogou o Acordo Internacional do Trigo, aprovado
pelo Decreto Legislativo nQ 101, de 1965, e promulgado pelo Decreto
n? 59.249, de 1966.

Novo texto de convencão veio a ser firmado em Genebra, em 1971,
e no mesmo ano foi aprovado pelo Decreto Legislativo nl} 89, e promulgado
pelo Decreto nl! 70.222, de 1972.

A convenção em apreço foi prorrogada a 22 de fevereiro de 1974, tendo
o Decreto Legislativo nQ 73, de 1974, aprovado os textos respectivos.

Em 14 de fevereiro de 1975 foi firmado o protocolo de prorrogação,
em Washington, aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 61, e promulgado
pelo Decreto nQ 76.425, ambos do mesmo ano.

Finalmente, está em vigor a prorrogação da convenção firmada em
20 de fevereiro de 1976, pelo Decreto Legislativo nQ 72, e promulgado
pelo Decreto nl} 76.425, e que vige até 30 de junho de 1978.

Conseqüentemente, o Acordo Internacional do Trigo, de 1949, foi revis
to, renovado e prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 1966, 1967,
1968, 1971, 1974, 1975 e 1976 e se compõe da Convenção sobre Comércio
do Trigo e da Convenção sobre Ajuda Alimentar, tendo como texto básico
o Acordo de 1971.

Além dos acordos multilaterais, o Brasil firmou acordos bilaterais
sobre venda de trigo e financiamento, a saber:

- com a Argentina (1964);

- com os Estados Unidos da América (1969);

- com a Suíça (1970);

- com o Uruguai (1971);

- com a Bulgária (1971 e 1972);

- com o Canadá (1972);

- com o Uruguai (1975).
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5 - ACORDOS SOBRE ASSISTeNCIA TÊCNICA E PROTEÇÃO A FLORA
E A FAUNA

5.01 - Assistência Técnica à Agricultura

Há inúmeros convênios de interesse restrito, como, por exemplo, os de
doenças e pragas vegetais e animais; febre aftosa; acordos de empréstimo
para o desenvolvimento da pecuária; compra de produtos agrícolas com o
Governo dos Estados Unidos da América (1967); acordo de empréstimo para
Educação Agrícola Superior (Estados Unidos da América, 1974) etc.

O Decreto Legislativo nl? 37, de 1963, aprovou a convenção sobre o
"Instituto Interamericano de Ciências Agronômicas" assinada em Wash
ington em 1961 e promulgada pelo Decreto nl? 53.939, de 1964. O texto
do Acordo Básico com o IICA sobre privilégios e imunidades do referido
Instituto foi aprovado pelo Decreto Legislativo nl? 58, de 1970, e promul
gado pelo Decreto nQ 67.541, de 1970.

O Decreto Legislativo ul? 21, de 1964, aprovou o texto da constituição
da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO).

Finalmente, o Decreto Legislativo Dl? 11, de 1966, aprovou o Acordo
Básico de Assistência Técnica firmado com a ONU e outros Organismos
Internacionais (Agências especializadas da ONU).

5.02 -- Flora e Fauna

~ abundante o número de atos internacionais relativos a proteção à
flora e à fauna, e por isso, faremos apenas um registro geral a partir
de 1948:

, - Pelo Decreto Legislativo nl? 3, de 1948, foi aprovada a Convenção
para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos
Países da América, assinada em 1940.

Esta Convenção somente foi promulgada pelo Decreto nQ 58.054, de
1966.

2 - Pelo Decreto n9 51.342, de 1961, foi promulgada a Convenção
Internacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 de
dezembro de 1951.

J - Pelo Decreto Legislativo nl? 34, de 1963, aprovada a prorrogação
do Acordo para o Programa de Agricultura e Serviços Naturais, de 1953;
emendado em 31-12-1964, por troca de notas, aprovado pelo Decreto Legis
lativo n9 67, de 1966, e promulgado pelo Decreto nl} 60.691, de 1967.

Novo Acordo, por troca de notas, de 7 de maio e 25 de agosto, foi
concluído no Rio de Janeiro, em 1969.

4 - O Acordo com a Colômbia para a Conservação da Flora e da
Fauna nos Territórios Amazônicos foi firmado em Bogotá, a 20 de junho
de 1973, aprovado pelo Decreto Legislativo nl? 72, de 1973, e promulgado
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pelo Decreto ne:> 78.017, de 1976. Acordo no mesmo sentido foi firmado
com o Peru, aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 39, de 1976, e promulgado
pelo Decreto nQ 78.802, de 1976.

5 - A Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da
Flora e da Fauna selvagens em Perigo de Extinção, firmada em Wash
ington, a 3 de março de 1973, foi aprovada pelo Decreto Legislativo nl} 54,
de 1975, e promulgada pelo Decreto nl.! 76.623.

6 - CONCLUSóES

Teremos de nos reportar à proposta classificação dos acordos e trata
dos, para nossas conclusões.

I - No tocante aos acordos multllateriais sobre comércio internacional
(GATT e ALALC), é inegável a dificuldade brasileira para deles colher
bons frutos.

Para implementar o GATI' (Lei nl) 313/48), o Brasil fez uma reformula
ção alfandegária baixada, finalmente, pela Lei nl.! 4.244/57 (Lei de Tarifas
das Alfândegas), mas até hoje há discussões sobre imposições tarifárias
que não constam da Lista rn, além da revogação da "taxa de despacho
aduaneiro", considerada então, arbitrária e ilegal.

Várias leis procuraram corrigir essas dificuldades, porém, a própria
aprovação de textos com "ressalvas" sugere que a observância do GATT
é, em certos aspectos, por demais onerosa ao Brasil.

Dai, ter concluído Hely Lopes Meirelles, em estudo já citado:

"As vantagens asseguradas pelo GATT são de duas ordens: van
tagens de importação e vantagens de comércio. As vantagens de
importação consistem no tratamento de Nação mais favorecida e
na garantia de que os produtos constantes da Lista Nacional {no
caso do Brasil - Lista IlI) não pagarão direitos alfandegários
superiores aos estabelecidos na mesma Lista. As vantagens de co·
mércio consubstanciam-se na igualdade de tratamento tributário
entre o produto importado de Nação signatária do GATI' e o pro
duto nacional similar; no impedimento de monopólio; na liberdade
de trânsito dos produtos; e na limitação das imposições internas
antidumping.

A posição atual do Brasil é a de Nação integrante do GATT, com
todos os direitos e obrigações decorrentes desse Acordo Geral de
Tarifas e Comércio, validado pelo Decreto Legislativo nl.! 14/60,
pelo Decreto Executivo nl.! 48.911/60, e pela Lei nq 3.138/62."

Em relação à ALALC, o Brasil negocia, conforme permitido, rebaixas
tarifárias bilaterais. Mas o fato é que os paises signatários, não obstante
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recomendações neste sentido, não melhoraram os índices do comércio intra
zonal de produtos agropecuários notadamente nas entressafras. (O Brasil,
por exemplo, é exportador de carne, porém, é importador em certas épocas
do ano).

11 - No tocante aos acordos sobre trabalho, a legislação brasileira
vai além das Convenções n.08 11, 12, 99 e 101, da Organização Internacional
do Trabalho. Os acordos sobre migração e colonização jã não gozam da
importância dantes atribuída à política da captação de mão·de-obra estran·
geira.

111 - No tocante aos acordos sobre produção e comércio (açúcar, alo
godão, cacau, café e trigo), teremos de analisá-los:

a) os acordos sobre açúcar e café mantiveram o statu quo da produção
e do comércio e podem ser talvez considerados como de bons re
sultados;

b) o acordo sobre algodão exerce mínima influência sobre a economia
agrícola algodoeira no Brasil e por conseqüência é um texto neutro;

c) o acordo sobre o cacau foi estimulante para o trabalho da CEPLAC
e colocou-nos em posição vantajosa;

d) o acordo sobre trigo, e as compras de excedentes agrícolas dos
Estados Unidos da América, que colocam o Brasil como importador
forçado de 300 mil toneladas de cereais, prorroga, de maneira inde
sejável, nossa dependência externa desse cereal.

IV - Os acordos sobre assistência técnica são concentrados com os
Estados Unidos e com a Europa Ocidental (Alemanha Ocidental, Holanda
etc.), e revelam excessiva timidez. Mesmo com o advento da EMBRAPA, a
transferência de tecnologia é mínima.

O setor necessita de uma urgente reformulação.

Quanto à defesa da flora e da fauna, o desinteresse é geral. Levamos,
de 1948 a 1966, para promulgar a Convenção Latino-Americana para a
Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais! Os acordos
sobre flora e fauna entregues à execução do mDF (Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal), são responsabilidades executivas transferidas
a órgão sem meios ou recursos para o cumprimento dessas tarefas.

Conseqüentemente, como a formulação da política dos acordos inter
nacionais se dilui entre vários Ministérios, poderemos dizer que chegou
a oportunidade de dar-lhe um tratamento de conjunto, como necessário à
reformulação da legislação agrária decorrente de atos internacionais.

Isso decorre, finalmente, da posição secundária a que se relegou a
Agricultura nos plenários internacionais, sendo, muitas vezes, tratados e
acordos meros instrumentos de exploração neocolonial do Terceiro Mundo.
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I - INTRODUÇAO

A busca do exato significado da palavra eqüidade, que se desen
rola através dos séculos, por toda a história do direito, é tarefa ainda
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incompleta, em face do estranho papel desempenhado por esse insti
tuto na estrutura dos ordenamentos, ora apartado, ora presente nas
normas jurídicas.

O ponto crucial do problema está em que a lei deve contrabalan
çar interesses, individuais e sociais, diferentemente afetados por códi
gos morais, o que conduz ao emprego da eqüidade com os mais varia
dos sentidos, embora haja prevalência de dois deles: a de fator de miti
gação dos rigores da norma (summum jus, summa injuria) e a de fon
te subsidiâria de direito, para suprir as omissões da lei.

A noção de lei logo se identificou à necessidade de um instrumento
promotor de paz e segurança, razão por que se contrapôs, sempre, à
eqüidade, uma atitude ambivalente do direito positivo, repelindo-a, por
incompatível à certeza que se exige das normas legais, ou acolhendo-a,
como sinônimo de justiça; algo de definitivo, entretanto, tornou-se pa
tente: o fato de ser a eqüidade aquele elemento que introduz na lei
valores éticos distintivos, estimulando o aplicador das normas legais à
procura da justeza de sua decisão.

A presença da eqüidade na maioria das civilizações antigas e na.s
modernas culturas revela a constante preocupação do homem na reali
zação da justiça; o conteúdo de eqüidade das normas estaria represen
tado, exatamente, por aquelas convicções fundamentais, consubstan
ciadoras dos reclamos comuns da natureza humana, pelos costumes e
propósitos de conduta do homem.

O conceito de eqüidade como materialização de justiça encontra
se, portanto, profundamente vinculado à observância dos direitos natu
rais do homem, daqueles direitos que, oriundos de uma ordem superior
e anterior, dela emanam, como imperativos da própria natureza hu~

mana e se impõem ao direito positivo como requisitos essenciais mini
mos de sua validade.

Unânimes, desde Platão, no entendimento de que a fonte maior das
virtudes reside na própria natureza humana, e que somente através
da aplicação eqüitativa da lei se alcança o verdadeiro sentido de Justiça,
filósofos e juristas concordam, também, na consideração de que a liber
dade de julgar todos os casos sob a luz da eqüidade poderá conduzir
ao extremo oposto, representado pela destruição mesma da lei.

Em outras palavras, e tendo em vista que a aplicação da eqüidade
resulta sempre do exame particular de cada caso, observam os autores
que aos interesses individuais deve-se sobrepor, sempre, o interesse
comum à coletividade, justificando, por vezes, decisões, in casu, aparen
temente injustas.

Sendo a aequitas, o direito aequum, que se opõe ao direito iniquum,
a "justiça do caso concreto", ou seja, a subsunção de uma situação
individual a determinada norma jurídica, resulta de imediato a sua
correlação com o direito positivo, impondo-se, pois, para um estudo
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comparativo do tema, a análise dos diversos ordenamentos jurídicos
vigentes, após rápida incursão na evolução histórica do instituto.

II - EVOLUÇAO HISTóRICA DA EQttIDADE

1 - Direito grego antigo e moderno

Ali palavras de Aristóteles, em sua esplêndida obra "Moral, a Nico
maca", refletem, de maneira admiravelmente clara, os conceitos da
eqüidade e de eqüitativo prevalentes na antiga Grécia:

"Lo equitativo y lo justo son una misma cosa; y siendo buenos
ambos, la única diferencia que hay entre ellos es que 10 equi
tativo es meior aÚll." (Obra citada, pág. 167.)

Vemos que o ponto vital da colocação grega do problema esta (;lIh

tido nessa afirmação de Aristóteles.

Dela derivam os demais raciocínios aristotélicos no sentido, prin
cipalmente, de que o eqüitativo não se confunde com o justo legal, ou
seja, com o justo segundo a lei, residindo, neste particular, a maior
dificuldade de distinção entre esse justo legal e o justo eqüitativo.

O que ocorre, pondera Aristóteles, é que a lei, embora geral, deve
aplicar-se a casos particulares; as conseqüências imediatas, são as omis
sões da lei, que se verificam não por ser ela menos boa; a falta não
está nela nem no legislador, mas na própria natureza das coisas, por
ser esta a condição de todas as coisas práticas.

Diante de duas realidades inarredáveis, quais sejam, o dever de
dizer a justiça no caso concreto e as peculiaridades deste, não previstas
na lei, só resta ao Juiz um caminho, o da eqüidade, do qual resultará
uma decisão, igualmente boa, pois ele suprIrá a lacuna como se legis
lador fosse, e estivesse presente ao momento da elaboração legal.

Legislando in casu, o Juiz estará sendo eqüitativo e justo, situação
bastante distinta do justo legal, em que a decisão decorre da letra ex
pressa da lei. Ao justo legal é preferível, porém, o justo eqüitativo, exa
tamente quando da aplicação fria do texto da lei resulte summa injwria,
adverte o mestre, para quem o homem eqüitativo é aquele que, por
livre eleição de sua razão, não hesita em decidir de forma justa, mes
mo que para isso tenha de abrir mão do apoio da lei.

Em conclusão, diz Aristóteles:

"Este es eI hombre equitativo, y esta disposición moral, esta
virtud, es la equidad, que es una espécie de justicia y no una
vírtud diferente de la justicia misma." (Obra citada, pág. 168.)

Não apenas Aristóteles mas Heródoto, os sofistas e Platão regis
traram a preponderância que ocorria, no direito grego, da "epieíkeia"
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sobre a lei, uma vez que não constituía mero método de suprir lacunas
dos textos legais, mas uma verdadeira "lei", paralela à lei vigente, com
a finalidade de prevenir os seus atrasos em relação aos fatos sociais
e de corrigir os seus excessos.

E qual seria o conceito de eqüidade no moderno direito grego?

A atual concepção grega do instituto é a mesma que se consagrou,
sob a tradição do direito romano, em todos os países europeus conti
nentais, inclusive a Grécia.

A "epieikeia" dos antigos gregos enriqueceu, substancialmente, a
noção romana de aequitas, muito embora esta já se identificasse, igual
mente, aos conceitos de jus naturale e justitia.

Com a invasão do cristianismo, uma nova idéia se acrescentou à
aequitas romana: a igualdade dos homens perante Deus, fazendo com
que se dissociasse definitivamente da figura do Imperador a tarefa de
intérprete único da eqüidade.

Desde então firmaram-se, gradativamente, os principais sentidos
da eqüidade, até a configuração atual do instituto, prevalecente na
grande maioria dos países da Europa.

Hoje, a idéia de eqüidade está sob todo o sistema legal grego, não
apenas como método de interpretação destinado a suprir as lacunas
do ordenamento jurídico, mas, ainda, como elemento de mitigação da.
rigidez da lei estrita, tornando-a mais humana, flexível e moral.

A eqüidade contribui, nesse sentido, para a especialização de uma
regra geral de forma teleológica, baseada nos valores éticos e morais
contidos no direito positivo, definindo, por outro lado, a função do
intérprete ao aplicar as regras do direito.

o Professor Pan J. Zepos, da Universidade Atenas, registra, no livro
"Equity in the World's Legal Systems", sob o título "Equity in Greek
Law", a ocorrência da idéia de eqüidade no Códígo Civil grego de 1946,
emergindo de várias formas, em vários dispositivos, como, por exemplo:

"(b) Reference to a "just" ar "reasonable judgment", which
essentially means a reference to "equitable" judgment, is
made very often and in many provisions of the Civil Code,
such as Article 116 (designation of the persons to benefit by
the objects and purposes of a foundation), Article 371 (defini
tion of an indefinite obligation), Article 712 (apportionment
of the reward proclaimed for the performance of an act by
more than one person according to the contribuition Df each) ,
Article 1.974 (definition Df legacy), and many other provi
sions." (Pág. 437.)
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o mesmo autor assinala, ainda, em conclusão, que eqüidade
(Equity) e Lei Estrita (Strict Law) necessariamente devem coexistir,
e é exatamente desse convívio que resulta a lei justa, na aplicação ge
nérica das leis, inclusive da lei grega.

2 - Díreito romano

A primeira advertência feita pelos autores é no sentido do fisco
representado pela construção de um conceito unitário de aequitas no
direito romano, eis que, efetivamente, múltiplos foram os significados
adquiridos pelo termo, ao longo de sua eVOlução histórica.

Certo, porém, é afirmar-se que as noções de aequum, opondo-se à
de iniquum, desenvolveram o importante papel de precedentes na for
mação do conceito da aequitas romana.

Marcante influência desempenhou nesse processo, igualmente, a
figura grego-aristotélica da "epieikeia", a que nos referimos anterior
mente, e que correspondia ao verdadeiro, ao exato, ao justo. A aequitas
do direito romano não era, porém, apenas "epieikeia".

Ensina a experiência romana que, nos séculos anteriores a Cristo
(idades "arcaica" e "pré-clássica" do desenvolvimento do direito ro
mano), a rigidez das nonnas, e, em especial, das normas do jus civile,
já era abrandada em nome da eqüidade.

O sistema legal vigorante no Império Romano defrontou-se com o
grave problema de ter de solucionar questões afetas a cidadãos não
romanos, os peregrini, cujo desenvolvimento cultural era precário. Para
decidir essas questões criou-se a figura do praetor peregrinus e foi atra
vés dessa jurisdição especial que se introduziram no direito romano as
primeiras noções do jus gentium, em que prevalecia um procedimento
bastante flexível.

Na cidade, o pretor urbano obedecia ao rígido procedimento da
legís actio, em que a função do magistrado era muito restrita.

O procedimento formular (a formula romana), porém, deferia ao
pretor uma larga gama de remédios que ele, com ampla discrição, pas
sou a empregar reiteradamente, tornando-se, assim, o instrumento
introdutor, no direito romano, das noções de eqüidade.

A lei que resultava dos editos pretorianos denominou-se jus hono
rarium e contrastaya com o direito civil, contido nos costumes e esta
tutos, promovendo a suplementação ou correção deste último.

O jus honomr::tm previa não apenas as ações como as exceptiones,
matéria de defesa, ao alcance do interessado.

Ao procedimento formular sucedeu o de cognição, no qual o Juiz,
que era funcionário imperial, conduzia o processo por inteiro, decidindo
as questões legais e apreciando os fatos.
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Embora, realmente. a maior parte das principias de eqüidade te w

nham sido introduzidos no direito romano pelos editos pretorianos, re
gistre-se que algumas aplicações são encontradas nas resoluções do
Senado, durante o principado ou nas Constituições imperiais.

Exemplos de consideração dos princípios eqüitativos são notados
no Corpus Juris de Justiniano, no século VI.

Diversos institutos do direito romano tiveram como fundamento
princípios de eqüidade e entre eles, são de citar: a actio Publicia.na. a
exceptio rei venditae et traditae, a vindicatio utilis, o jideicommissum,
o restitutio in integrum etc.

Assinala, porém, o Professor Peter Stein, da Universidade de Cam
bridge, que não era apenas nos princípios retrocitados e outros mais,
que se observava a presença da noção romana da aequitas.

Diz ele em seu trabalho "Equitable Principies in Roman Law",
publicado na mesma obra, já anteriormente referida:

"The equitable element in Roman law is not to be found only
in principIes such as those discussed. It was inherent also in
certain standards which pervaded particular areas of law.
Reference has already been made to the standard of good
{aith, which prescribed the content of the obligations deriving
from the consensual contracts (and other relationships such
as that of guardian and ward) as a result of the reference to
bona fides in the formulae of their actions. Other standards
were actually incorporated in the rules themselves." (Págs.
89-90.)

Prosseguindo, lembra, ainda, que, quando do grande trabalho de
síntese do direito romano realizado no terceiro século, por Paulo e Ul
piano, constataram os juristas que bem pouco poderiam acrescentar
de novo no que respeitava aos princípios de eqüidade; por esse e outros
motivos é que chamamos ao direito romano de "clássico", até os nossos
dias.

No direito romano moderno são -muito freqüentes as invocações
ao principio da eqüidade que não guarda, evidentemente, o mesmo
sentido de seu predecessor clássico.

O "Novíssimo Digesto Italiano" - voI. VI, terza edizione - 1964,
no capitulo dedicado à "equità" no direito romano, transcreve minucIo
so trabalho de Renato Vecchione, advogado em Turim, que analisa, em
especial, a moderna noção de eqüidade, bem como alguns casos de sua
aplicação no direito positivo italiano.

Apenas a título exemplificativo, vale a transcrição de pequeno tre
cho do referido trabalho:

~----------------~._----------~.~-
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"E la prima delle norme di diritto processuale alla cui osser
vanza il giudice di equità ê vincolato (tale osservanza costltu
endo il presupposto della natura stessa della sua pronuncia)
ê, appunto, l'art. 114 Codice di Procedura Civile:' (Pág. 632.)

"b) L'art. 114 C. Proc. Civ. stabilisce che il giudice, sia in
primo grado che in appello, decide il merito della causa secon
do equità, quando esso riguarda diritti disponibili delle parti
e queste gliene fanno concorde richiesta." (Pág. 632.)

Ainda sobre a presença da eqüidade no moderno direito romano,
diz Mario Rotondi, Professor da Universidade de Milão, em estudo pu
blicado sob o titulo "Considerations sur la fonction de l'équité dans un
systeme de droit positif écrit" no livro "Aspects nouveaux de la pensée
juridique - recueil d'études en hommage à Mare Ancel - tome 1
Études de droit privé, de droit public et de droit comparé" - Paris,
Pedone, 1975:

"6. Cela posé, si nos demandons si notre législateur fait appel
à l'équité, et à quelles fins, c'est à dire quelle fonction il
lui attribue et - par conséquence logique - quel est le eon
cept qui doit avoir étê à la base des décisions faisant appel à
l'équité, il semble que l'on se trouve en présence de deux sí
tuations différentes.

11 y a des rêgles qui font appel à l'équité comme moyen
d'appréciation quantitative, et rien que pour cela je dirais non
juridique, même si c'est à des fins et avec des· conséquences
juridiques. Le jugement de droit n'est pas un jugement de
quantité, mais de qualité." (Págs. 47-48.)

A nota de pé de página nQ 5, acima referida, contém extensa lista
de artigos do Código Civil italiano em vigor, nos quais se registram
referências ora à "eqüidade", ora à "apreciação eqüitativa", ou ainda
a fórmulas análogas, valendo a citação de alguns casos:

Artigo 1.226 - avaliação do dano.

Artigo 1.349 - determinação do objeto do contrato por tercei
ro; realização do contrato.

Artigo 1.384 - redução da cláusula penal.

Artigo 1.447 - indenização por rescisão de contrato.

Artigo 1.450 - oferta de modificação para evitar a rescisão.

Artigos 1.467 e 1. 468 - resolução por onerosidade excessiva ou
contrato com obrigação para uma só parte.

Artigo 1.526 - resolução de contrato de venda com reserva de
domínio.
Artigo 1.651 - benfeitorias dos arrendamentos rurais.
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Artigo 1.660 - nas variações necessárias em projeto de adju
dicação.
Artigo 1.664 - onerosidade imprevisível na execução de tra
balhos em adjudicação.
Artigo 1.733 - no montante da provisão na comissão.
Artigo 1.736 - na remuneração do comissário.
Artigo 1.749 - redução da provisão por não execução.
Artigo 1.751 - indenização por dissolução de contrato de agên
cia comercial.
Artigo 2.045 - no fato ilícito consumado em estado de neces
sidade.
Artigo 2.047 - dano ocasionado por incapaz.
Artigo 2.056 - estimação da falta de ganho decorrente de um
fato ilícito.
Artigo 2.109 - duração do penodo de repouso.
Artigo 2.110 - a indenização por acidente, gravidez ou doença.
Artigo 2.111 - chamada para o serviço militar.
Artigo 2. 118 - rescisão do contrato por tempo indeterminado.
Artigo 2.119 - rescisão por justa causa.
Artigo 2.120 - indenização por tempo de serviço (ancianité).

Finalizando seu estudo, Rotondi faz expressiva ponderação que re
flete, de forma definitiva, o valor inquestionável do papel representado
pela eqüidade no direito positivo;

"Le juge supérieur pourra censurer l'interprétation ou la déci
sion inspirée par les principes de droit, mais pas la décision
prise en équité. Ce fait me semble être la marque essencielle
de l'équité en droit positif." (Pág. 57.)

3 - Idade Média

A abordagem que será feita a seguir, "en passant", do significado
que teve a eqüidade na Idade Média, destina-se unicamente a estabele
cer um elo histórico entre os direitos grego e romano, chamados "clás
sicos", e os modernos direitos inglês, norte-americano e brasileiro.

Veremos, pois, como se caracterizou o instituto em dois capítulos
relevantes do direito medieval; no direito canônico e no direito comum.

3 . 1 - Direito canônico medieval

Refere-se Charles Lefebvre, Professor da Faculdade de Direito Ca
nônico do Instituto Católico de Paris, em trabalho publicado sob o ti-
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tulo "Equity in CanOn Law", na obra "Equity in the World's Legal
Systems", já citada, ao fato de que o direito romano, que se havia
estendido através da Europa medieval, freqüentemente conflitava com
os princípios do direito canônico, especialmente no que dizia respeito
à noção de eqüidade, em razão de que a aplicação da lei eclesiástica
importava em uma consideração maior das circunstâncias particulares
de cada caso, sob a inspiração do conceito cristão da natureza do homem.

o estudo que Charles Lefebvre realiza não se prende a aspectos de
finitivamente absorvidos pela noção de eqüidade, quer como processo
de interpretação das normas, quer como suprimento das lacunas por
ventura existentes no direito positivo.

O que procura salientar são facetas peculiares ao direito canônico,
referindo-se, entre outras, a que:

"One of the essencial principIes of canon law is the equitable
character of the statute. The intention of the legislator must
be to confonn to right reason; the statute can exert its force
only as the good of the community requires and to be the
extent that the community demands." (Pág. 100.)

Outra diferença marcante que oferecia o direíto canônico, relati·
vamente à eqüidade, dizia respeito ao campo de aplicação, mesmo, de
suas normas, destinadas ao domínio espiritual e não material, muito
embora, àquela época, fosse igualmente expressivo o domínio temporal
alcançado pela Igreja.

Assim, se a aplicação de algum dispositivo da lei eclesiástica im
portava em graves restrições de ordem espiritual ao seu infrator, podia
o sacerdote, cumprindo ato de caridade, dispensá-lo dos castigos pre
vistos, decidindo eqüitativamente.

Em resumo, diz Lefebvre, que duas eram as situações, perante o
direito canônico, em que as obrigações legais deixavam de ser impera
tivas, por razões de eqüidade:

1f,!.) quando estava além dos poderes do legislador impor determi
nada obrigação;

2~} quando não era sua intenção insistir em obrigação que, em
casos de extraordinária dificuldade, determinava perigo iminente ou
privação de importante propriedade ao infrator.

Em ambos os casos o aplicador da norma teria de combinar os dis
positivos da lei escrita aos princípios de eqüidade, para a proteção dos
interesses particulares dos cidadãos.

Esse era pois, em linhas gerais, o significado de que se revestia o
princípio da eqüidade no direito canônico medieval.
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3.2 - Díreito comum medieval

Interessante é notar~se, logo de início, que a atual noção de eqüi
dade, no direito comum inglês, é bastante distinta do entendimento
que prevalecia, na Idade Média, sobre o real papel desse instituto.

Efetivamente, esclarece o Professor J. L. Barton, do Merton College,
da Universidade de Oxford, os juristas ingleses preferem inclinar-se,
neste particular, pela definição civilista de eqÜidade, que vigorava à
época.

Dustrando sua afirmação com um caso concreto ocorrido em 1429,
Barton diz que:

"Toudeby, in 1315, argued that where the law has not been
put in certain, as by statute, we ought to fol1ow equity, and
his client had more equity on his side, tbe argument was one
which would have been familiar enough to a civilian, but the
implicit suggestion that oruy statute is settled law must have
been rather alarming to a court which administered a law
which was, for the greater part, unwritten. Where, on the other
hand, it was wIitten law that was in question, the common
lawyers took to the civilian doctrine readi1y enough." ("Equity
in the World's Legal Systems - Equity in the medieval oommon
law" - pâg. 140.)

Vemos pois que, onde não havia lei escrita, apelavam os advogados
medievais ingleses para os princípios romanisticos de eqüidade, mis
turados às noções de lei natural.

A eqüidade foi, então, empregada não apenas como eânone para
a interpretação das leis, mas também para justificar as exceções feitas
a ela; registre-se, ainda, que a adoção da "epieikeia" pelos civilistas
continentais não se fez, àquela época, por influência teológica mas por
revivescência da cultura grega.

4 - Direito inglês

Como já afirmamos antes, a compreensão atual da "Equity" no
direito inglês distingue-se bastante da noção prevalecente na Idade Mé
dia, conservando, porém, algo relacionado com o poder discricionário
de sua aplicação.

A questão coloca-se, inicialmente, entre a "Common Law" e a
"Equity" ou seja no encontro da regra costumeira e do princípio, na
compatibilidade entre normas legais que emprestam certo grau de se
gurança à lei e principios marginais que lhe dão maior flexibilidade,
por exigência da justiça.

Exemplo prático dessa distinção está no caso dos agiotas, ou seja,
daqueles que emprestam dinheiro a juros; a "Common Law" trata do
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assunto como mero contrato comercial o que não ocorre com a "Equi
ty", que freqüentemente intervém para impedir que o credor receba, na
transação, mais do que lhe cabe pela segurança de seu dinheiro, bem
como para proteger a parte mais fraca, o devedor.

Detalhe importante a destacar no exemplo é que, embora se tenha
mostrado bastante flexível e efetiva na proteção aos mais pobres e
inexperientes, a "Equity" não pode ter aplicação generalizada a outros
contextos. O mesmo não ocorre com recente disposição legal que deu
aos devedores proteção mais específica e detalhada.

Para melhor situar a posição da "Equity" inglesa em face da lei
escrita ("Statute Law") , vamo-nos valer das palavras do Professor
J. Derek Davies, do 8t. Catherine's College, da Universidade de Oxford,
no estudo denominado "Equity in English Law", que se acha inserto
na coletânea antes referida, "Equity in the Word's Legal Systems":

"There is no specifically "equitable" methad af interpreting
statutes, distinct from comman law methads. There is anly
ane meaning to a statute. Equity, like Common Law, can only
act to deal with specific situations which can be held not to
have been completely covered by the statute. This is not re
interpretaUon af a statute; what has to be determined i8 that
its ambit is nat such as to prevent Equity giving some effect
to certain consequential acts." (Pág. 167.)

Vale salientar, a essa altura, que o direito inglês atual confunde
os conceitos de "Equality" e "Equity", com expressivos exemplos de
ordem prática encontráveis na "Property Law", na lei de sucessões e
outras.

Por outro lado, diz a Pro!. J. Derek Davies, tanto "Common Law"
como "Equity" são capazes de interpretar documentos à luz de seus
contextos, lembrando aqui o caso dos contratos, para os quais o prin
cípio básico é o da construção literal, embora a seu contexto não seja
irrelevante (como o são suas negociações).

Se a eqüidade não reinterpreta ou não pode ignorar os "statutes",
as próprias regras de interpretação legal ("statutory") incluem alguns
princípios gerais de que é exemplo a presunção contra norma legal de
efeit.o l"etrospectivo. Por outro lado, diz o autor já citado, a elaboração
de um código de "PrincipIes of Good Administration" foi recentemente
sugerida, visando a dar maior proteção aos interesses individuais contra
as decisões governamentais, à luz, evidentemente, da necessidade de
conceder um tratamento mais eqüitativo às relações do Estado com os
particulares.

A atuação da "Equity" no direito inglês verifica-se, com igual in
tensidade, em várIos outros institutos jurídicos, tais como "10S5 shar
ing" e "insurance" "sharing of respon5ability", "limited trusteeship"
e outros.
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A flexibilidade e adaptabilidade das soluções ("remedies") propos
tas em nome da "Equity" 1azem com que sejam usadas com grande fre
qüência, como suplementares à ação da "Common Law"; por outro
lado, freqüente é o emprego dos princípios de eqüidade para a correção
de defeitos em petições com outros documentos, embora com restrita
jurisdição, bem como para a retificação de enganos porventura ocor
ridos em contratos de que resultem injustiça para terceiros inocentes.

Para finalizar lembra, ainda, o Proi. J. Derek Davies a existência
de máximas de eqüidade, no direito inglês, que não possuem, entretan
to, real importância, pela incerteza de sua aplicação. Uma dessas me
rece, porém, citação;

"He who seeks Equity must do Equity."

(Aquele que procura a eqüidade deve praticá-la.)

5 - Direito norte-americano

o significado do termo eqüidade adquiriu, também no direito
norte-americano, variados aspectos, sob a inlluência não apenas de sua
formação histórica, como dos fatores de ordem social que entraram na
composição da cultura daquele país.

Podem essas múltiplas noções ser divididas em dois grupos bastante
distintos; o moral ou normativo e o amoral ou positivista.

Sob o ponto de vista moral ou normativo, a eqüidade está referida
aos princípios básicos que mencionam a virtude da Justiça, no sentido
de dar ela a cada um o que merece.

Observe-se, desde logo, que essa noção está intimamente relacio
nada ao direito natural objetivo, pela via da razão, e através do critério
de avaliação do comportamento do homem "razoável", sob determina
das circunstâncias. Esses princípios, como entidade organizada, siste
mática e transcendental, existem no mundo metafísico da realidade e
a eqüidade, aqui, atuaria de forma genérica, extrínseca, opondo-se a uma
eqüidade intrínseca, resultante de sua aplicação a situações parti
culares.

A eqüidade do direito natural assemelha-se à caridade, à humani
dade ou à religião, uma vez que é deduzida do valor do homem corno
tal, de sua dignidade e autonomia.

Sob o aspecto amoral ou positivista, a eqüidade no direito norte
americano atende, mais preponderantemente, a requisitos legais ou
políticos, não podendo ser mais, neste caso, que uma emoção, uma mu
dança de consciência em razão do tempo ou do lugar, ou ainda um
simples corpo de normas arbitrárias. Ainda aqui, a eqüidade pode ser
tida como uma técnica formalística de ajustar ou dar flexibilidade aos
critérios norteadores do comportamento humano, em função dos reeia-
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mos sociais de ordem econômica ou utHitária, coletiva ou individual
mente considerados.

O desenvolvimento do conceito de eqüidade nos Estados Unidos teve
como origem a tradição inglesa, em que lei e eqüidade fundiam-se, em
busca da Justiça, sem jamais conseguir, porém, o desaparecimento da
dicotomia existente entre a eqüidade "legal" e a "justa".

Os cidadãos norte-americanos, em razão do sistema constitucional
vigente no pais, possuem uma "cidadania" estadual e uma "cidadania"
federal.

Em razão disso, estão sujeitos a cortes estaduais e federais, de ju
risdição in~r-relacionada e que, evidentemente, emprestam diferentes
feições aos principias de eqüidade.

Nos Estados, somente a partir do século XIX é que foi conferido
às cortes de justiça o poder de decidir eqilitativamente.

Nos dias atuais, trinta e três Estados norte-americanos utilizam-se
dos principios de eqüidade pelo mesmo procedimento estipulado para
B. lei; em quatro outros, adota-se procedimento diferente, enquanto que
em treze, eles são empregados "in the same court as law, but by a
dlfferent procedure and on a different side of the court".

As palavras supracitadas são do Professor Brendan F. Brown, da
Loyola University of Law, de Nova Orleans que, em estudo incluído
na obra "Equity in the World's Legal Systems" sob o título HEquity
in the Law of the United States of America", analisa detalhadamente
a posição da eqüidade em face do direito positivo americano.

Nas Cortes federais, observa o autor, como nas estaduais, registra
se a. tendência à fusão dos remédios legais e eqüitativos, de modo a.
que tenham uma só forma de ação. Efetivamente, em 1934, a Suprema
Corte dos Estados Unidos, após a competente elaboração legislativa,
,:dotou o "}federal Rules of Civil Procedure", que se tornou efetivo em
1938, destinava-se à aplicação em todas as Cortes distritais do país e
fixava uma única forma de ação, denominada "civil action".

Por outro lado, verifica-se que a distinção entre lei e eqüidade, nos
Estados Unidos, como na InglaterrB, foi imposta artificialmente e man
tida tendo por fundamento a subordinaçâo conceitual dos deveres mo
rais e de justiça aos remédios juridicos garantidos pela ordem legal.

Entretanto, na prática,· verificam-se muitos exemplos, tanto no di·
reito substantivo como no adjetivo, de casos de aplicação de princípios
de eqüidade que comprovam estar a justiça "legal" sob o domínio da
justiça "eqüitativa", na América do Norte.

outro relevante fenômeno a registrar-se, quanto à prevalência da
eqüidade no direito norte-americano, é a atuação da "injunction" (in-
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junção) no sentido de ampliar a proteçã.o dos direitos indiviÓuajB.. ~e
trabalho teve como conseqüência a apreciação de lesões de dlr~H.o6

pessoais pelas cortes, que entes só conheciam violações de direitos reais,
em que a propriedade houvesse sofrido restrições·o

Assinala-se. ainda, o desenvolvimento da. "bjunction" como remé:.
dia contra procedimentos criminais. mitigando-llles os efeitos, na me
lhor doutrina do direito natural e tendo como caminho de expansão a
prática do precedente, con:um a :odos os ramos do direito,: no sistema
legal norte-americano.

A eqüidade tem sido, em verdade, poderoso instrumento de que
dispõe a Justiça dos Estados Unidos para fazer face aos múltiplos e va
riados problemas resultantes de novas formas de propriedade e de ·brIlS:"
cas mudanças operadas em suas condições econômicas e sociais.

6 - Direito brasileiro

Em nosso País, a p:esença da equidade resulta .do desenvolvimen
to de duas de suas principais Junções, através da evolução do :·direíto~

como fator de amenização dos rigores das normas ~urídicas e como.pro
cesso de preenchimento das lacunas <ia lei.

No primeiro caso, a atuação da eqüidaàe cessa no ins~te em que
se opõe aos valores essenciais do dtceito, ou seja, quando se verifica
contra legem; na segunda hipótese, porém, é largamente. empregada.
como fonte subsidiária do direito e entendida como principio ger.al:,
talvez o mais importante dos princípios gerais acolhídos pelo direito
brasileiro; advirta-se, porém, que a inclusão da eqüidade entre .esse.~

principios não é tranqüila gerando, mesmo, acirrada controvérsia.

O objeto dessa polêmica está no art. 4Q da Lei de Int.roduQB.o ao
Código Civil, que estabelece:

"Quando a lei for omissa, o Juiz decIdirá o caso de acordo com
a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito."

A não inclusão, expressa. da eqiJ.ídade na enumeração supra ·teli:
com que se levan:assem duvidas quanto a poder ser ela colocada entre
os principios gerais de direito.

A interpretação favorável à inclusão encontra em Clóvis BevilaqWl.
o seu mais importante adepto, no Brasil, acampar.hado,· muito· bem;
aliás, por Giorgia Del Vecchio e Eduardo Garcia Maynez, esses estran
geiros.

A Constituição brasileira de 16 de julho de 1934 foi o pr.imeiro di
ploma legal que fez referência expressa ao emprego da eqüidade, di
zendo:
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n9 37 - Nenhum Juiz deixará de sentenciar por motivo de
omissão na lei. Em tal caso. drverá decidir por analogia, pelos
princípios gerais de direito. ou por eqüidade."

Observe-se que, neste caso. a utJizacâo ela eqüidade destina-se, ex
clusivamente, a suprir lacunas dos textos legais.

O Código de Processo Civil de 1939 determinou, em seu art. 114,
que o Juiz poderia aplicar a norma. que estabeleceria se legislador fos
se, nos casos em que estivesse autorizado a decidir por eqüidade.

Da interpretação dessa regra no sentido de que o Juiz só poderia
decidir· por eqüidade no.~ casos expressamente previstos em lei resulta,
(I. contrario sensu, que em outras situa~ões, não devidamente autoriza
das, não as poderia re301ver eqüitativamente.

, O Novo Códjg-o de Processo Civil. f'm vigor, amarra ainda mais a
questão ao dispor. no seu arl. 127, que:

"O Juiz só decidiri por rqüidadc nos casos previstos em lei."

. Verifica-'se que a exigência contida na artig'o acima referido deverá
ser entendida não apenas c·:'Jmo deferidora ao Juiz de um poder de de
cidir eqüitativamente. ma':. de um d('ver. de uma ordem para que o
mesmo atue no pleno mo de sua liberdade de amoldar a lei ao caso
concreto, com vistas à satisfacão de imperativo de justiça.

A esse propósito, precisas são as palavras de Eduardo Espínola
Filho, citado por J. M. Carvalho Santos em sua obra "Repertório Enci
clopédico' do D~l'eito Brasileiro":

"Então, é manifesto, tf>m E'le (O juiz) mais independência de
ação, no apreciar os t!'aços característicos da relação jurídica
em apreço. amoldando a lei ao caso ou aplicando o principio
de direito de tal maneira que fique atendido o espírito de jus
tiça e de igualdade na ~olução da controvérsia sujeita ao seu
exame. O que não pode fazer é, com interpretação rígida da
dispm;ição Jegal. submeter a ela, duramente, a espécie de fato
sem contemplação dos ditames da eqüidade," (VaI. XX, pág.
249.)

o direito positivo vigente em nosso País registra diversos outros
casos, além do previsto no art. 127 do CPC, de invocação, explícita ou
t-mplícita, do conceito de eqüidade.

Assim é que o art. fiO da Consolidação das Leis do Trabalho (Decre-
to-L-€! nQ 5.452. de }9 de maio de 1943) dispõe:

"As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na
falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme
o caso. pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros
'princíp~cs E' normas gerais de direito, principalmente do direito
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do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o di
reito comparado, mas sempre de maneira que nenhum inte.
resse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse pú
blico."

A primeira observação a ser feita relaciona-se com a ressalva con·
tida na parte final do dispositivo, que garante, em todos os casos, a pre
valência dos interesses públicos sobre os individuais ou de classes. sen
do o Direito do Trabalho humanístico por natureza, parece absoluta
mente procedente a preocupação do legislador, em resguardar os inte
resses coletivos.

Cabe, ainda, ressaltar a presença da eqüidade, utilizada aqui, como
processo de suplementação das normas trabalhistas.

Também a legislação tributária em vigor no Pais recorreu à eqüi·
dade como fonte de interpretação e integração de suas normas. Efetiva·
mente, dispõe o art. 108 do Código Tributário Nacional (Lei nQ 5.1'{2,
de 25-10-1966) :

"Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente
para aplicar a legislação tributária utilizará, sucessivamente,
na ordem indicada:

IV - a eqüidade."

Diz, ainda, o § 2? do mesmo art. 108:

"O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do
pagamento do tributo devido,"

Prevendo, expressamente, a utilização da eqüidade como fonte sub
sidiária de direito, a legislação tributária restringe o seu emprego ape
nas para que dele não resulte dispensa do pagamento do tributo devido,
o que configuraria isenção, a ser concedida, unicamente, pela União,
nos termos do § 29 do art. 19 da Constituição Federal.

No Direito Penal brasileiro, admite-se a presença da eqüidade como
fator de abrandamento do rigor de suas normas. Exemplo disso está
no art. 3Q do Códlgo de Processo Penal (Decreto~Lein~ 3.639, de 3 de
outubro de 1941):

"A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e
aplicação analógica, bem como o suplemento dos principies
gerais de direito."

A eqüidade, neste caso, estaria compreendida como principio geral
de direito, da forma já descrita anteriormente.

De tudo que já foi visto resulta a constatação de que, ao acolherem
de forma tão consagradora os princípios de eqüidade, tanto os legisla-
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, dores, quanto os juízes c dO:ltrinadores pátrios tiveram a preocupação
e continuam a buscar a efetiva realização da justiça. não apenas do
"jGSto legal" como do "justo cqüitativ3", fiéis, sempre, ao eterno pen
samento de Aristóteles.
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Emenda

de 13
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DOCUMENTAÇAO

N.o 11,

1978

HISTóRICO

SUMARIO

Mensagem nQ 62j78-CN (nQ 203/78, na origem)
- Proposta de Emenda Constitucional nQ 7/78-CN
- Comissão Mista - Emendas oferecidas perante
à Comissão Mista - Parecer n9 87/78-CN - Dis
cussão em 19 Turno - Votação em 1Q Turno - Pa
recer nQ 93/78-CN (Redação para 2" Turno) 
Discussão em 29 Turno - Votação em 2" Turno 
Promulgação.

Na sessão do Congresso Nacional de 28 de junho de 1978 (1), fol
tida a Mensagem nQ 62/78-CN do Senhor Presidente da República,
submetendo à deliberação do Congresso a Proposta de Emenda Cons
titucional nQ 7/78-CN.

MENSAGEM NQ 62, DE 1978 (CN)
(N9 203, na origem)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso
Nacional a anexa Proposta de Emenda Constitucional.

Se merecer aprovação, há de constituir-se em notável avanço quali
tativo das estruturas políticas do Estado, adaptando-as aos novos tempos,
para que possam servir melhor à Nação.

Não se trata de meros remendos ou consertos precários, como,
antes de conhecerem o teor da Proposta, alardeavam o personalismo
irresponsável e o impatrtotlsmo dos que não vêem senão os próprios
interesses frustrados e a ambição impotente.

(1) DCN - S. Conjunta - 29-6-78, pâg. 1.210.
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o projeto de reforma elimina do sistema legal os diplomas de exce
ção sem desarmar o Estado, antes dotando-o dos instrumentos necessá
triDs à defesa da sociedade e assegurando plenamente os direitos e
garantias individuais.

Através dele alcançaremos a meta anunciada. de forma clara,
perante o Ministério, ao ensejo de sua primeira reunião:

"Quanto ao setor político interno, envidaremos sinceros esfor
ços para o gradual, mas seguro aperfeiçoamento democrático,
ampliando o diálogo honesto e mutuamente respeitoso e esti
mulando maior participação das elites responsáveis e do povo
em geral. para a criação de um clima salutar de consenso básico
e a institucionalização acabada dos princípios da Revolução
de 1964. Os instrumentos excepcionais de que o Governo se
acha armado para manutenção da atmosfera de segurança e
de ordem, fundamental para o próprio desenvolvimento eco
nômico-social do País sem pausas de estagnação nem, muito
menos, retrocessos sempre perigosos, almejo vê-los não tanto
em exercício duradouro ou freqüente, antes como potencial
de ação repressiva ou de contenção mais enérgica e, assim
mesmo, até que se vejam superados pela imaginação política
criadora, capaz de instituir, quando for oportuno, salvaguar
das eficazes e remédios prontos e realmente eficientes dentro
do contexto constitucional."

Julgou-se, então, oportuno e necessário suspender a censura da
Imprensa, a fim de ensejar a crítica, sobretudo a crítica construtiva
indispensável ao aprimoramento do regime democrático.

Foi um ato consciente, deliberado, de conseqüências previstas, como
etapa relevante no processo de "lenta, gradativa e segura distensão';.

O Governo fixou diretrizes a que, não obstante dificuldades notó-
rias, se manteve invariavelmente fiel:

"Prosseguirá o Governo na missão que lhe cabe, de promover
para toda a Nação, em cada etapa, o máximo de desenvolvi
mento possível - econômico, social e também político - com
o mínimo de segurança indispensável."

Proclamei sempre imperioso o aperfeiçoamento incessante do regime
democrático, não apenas em suas manifestações formais, mas, sobre
tudo, no seu conteúdo social, humanistico, em que à lei correspondam
estruturas a serviço do homem e da sociedade.

" ... devemos poder e saber e querer apresentar alternativas
básicas e bem delineadas para esse duro combate ~ue é a vida.
de um povo, com vistas à conciliação da ordem com o progresso,
do desenvolvimento máximo com a segurança indispensável, da
amplitude mais liberal de franquias individuais com o grau
irredutível de responsabilidade para com a Nação em seu con
junto, responsabilidade esta - ônus implícito da participação
na vida democrática. Aí está a essência de toda a problemática
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politica que a cada povo lhe cumpre, em cada fase de sua histó
ria, solucionar, de acordo com suas características próprias, as
tradições de seu passado e suas aspirações de um futuro melhor,
no panorama internacional realista em que se encontra inserido
o eterno conflito potencial entre o indivíduo e o Estado." (Dis
curso de 21-9-75.)

Creio chegado o momento, após ouvir o Conselho de Segurança
Nacional, de propor sejam revogados os atos institucionais e comple
mentares no que contrariarem a Constituição Federal, disso resultando:

a) o restabelecimento do instituto do habeas corpus (Constitui
ção, § 20 do art. 153);

b) o restabelecimento das garantias constitucionais ou legais da
vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade (Constituição, arts. 100
e 113);

c) a extinção, entre outras, da competência atribuída ao Presi
dente da República para:

1) declarar o recesso do Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas e das Câmaras de Vereadores, e, em conseqüência de o
Poder Executivo correspondente legislar em todas as matérias e exer
cer as atribuições previstas nas Constituições ou Leis Orgânicas dos
Municípios;

2) decretar a intervenção nos Estados e Municípios, sem as limita
ções previstas na Constituição (Constituição, § 3Q do art. 15);

3) suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos e cassar
mandatos eletivos;

4) demitir, remover, aposentar, pôr em disponibilidade membros
da Magistratura, funcionários públicos e empregados de autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista;

5) demitir, transferir para a reserva ou reformar militares e mem
bros das policias militares da União, dos Estados, dos Municípios, do
Distrito Federal e dos Territórios;

6) decretar e prorrogar ° estado de sítio sem aprovação do Con
gresso Nacional;

7) banir brasileiros (Constituição, § 11 do art. 153).

A deliberação ora tomada fez-se preceder, como já disse, de reite
rada exortação à imaginação criadora dos politicos, assim. da Oposição
como do Governo. Julgava, como ainda Julgo, indispensável prover o
Estado de instrumentos indiscutivelmente ágeis e eficientes contra a
ação subversiva, onipresente e sempre apta a manifestar-se, por todos
08 meios.

Sobre o assunto, foi o povo auscultado, através de lideranças incon
testáveis, buscando conhecerem-se-Ihe os anseios. Não se trancou o
Governo no dogmatismo com que alguns pontificam - pretensos intér-
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pretes da Nação, ser.l as credenciais do voto majoritário, nem a ins:pi
ração haurida no paciente e necessário diálogo com os setores mais
representativos da vida nacional.

Assim, foi possível ampla coleta de dados, ainda deficiente - é
verdade - mas proveitosa, porque orientadora dos trabalhos que temOlJ
em viBta realizar.

A Nação aspira à democracia que não seja em prejuízo da paz e es~

há de ser preservada para que todos os cidadãos, em liberdade, reâlizem
a obra comum do desenvolvimento integrado. . '. .

Sob a inspiração dos princípios democráticos inquestionáveis onde
quer que se enunciem. os povos mais cultos constroem os seus 'regimes
sob o imperativo da realidade inafastáveL

Não existe nação que haja harmonizado plenamente os prinei'pioa
abstratos com um regi:ne, pois este está sujeito a condicionamentos
históricos e geográficos, dos quais resultam. estruturas sempre imper
feitas.

Ao deixar de ser princípios abstratos para ser regime, cai a dem~

cracia no relativismo. ainda que pareça heresia para alguns que não.
querem reconhecer a verdade histórica.

Nem. por isso de\'emos desfalecer no trabalho de aperfeiçoá-la, modl..:;
ficando estn.. tUras. para que possam cumprir melhor sua destinação
polltica.

Tal o objetivo desta Proposta: visa a eliminar o arbítrio,· dotando
o Estado de mecanismos eficientes de defesa, nos melhores moldes do
Direito; não busca na experiêr..cia de outros povos, de maior cUltura e
Já desenvolvidos, plenos poderes para emergências. Ao contrária, pro
cura distinguir situações, Umita..ndo o espaço sob ameaça ou atingido
por perturbação, para evitar se estendam restrições das .garantIas
constitucionais.

Há, em outros paises, uma tendência para descaracterizar tais
emergências, reduzindo o combate à subversão, sobretudo representada
pelo terrorismo, a questão de sentido meramente policial. .

Lá se facu:tam aos setores de segurança atribuições que atingem
a privacidade de todos os cidadãos e lhes postergam os direitos, a pre
texto de inv€Btigações ou diligências policiais.

De nossa parte. é firme convicção a de que somente nos casos de
graves perturbações da ordem cabem providências coercitivaB, determi
nadas pelo Presidente da República, e limitadas ao espaço físico- atin
gIdo, com o pleno e permanente conhecimento do poder f1scaJizador 
o Legislativo.

O projeto conserva o estado de sítio, em sua configuraçâo'OO118tltU
ciona~ clássica, e institui o estado de emergência.

Como já acentuado, o estado de emergência distingue-se pela urgên
ela de providências inquestionáveis, por espaço de tempo limitado, Benl
outras restrições de direito senão as autorizadas no estado de sítio.

.-
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· .Sob a fiscalização do Poder Legislativo que, se em recesso, será
convocado, na emergência, evita-se o enfraquecimento da ação preven
tiva ou repressiva do Estado, através do julgamento político aprioristico
dos fatos, natural nas assembléias dividiàaa pelos partidos e até pelas
concepções políticas pessoaLs.

Não é por outro motivo que nações sob :egime parlamentar consul
tam, nas emergcncias, órgãos constitucionalmente :nstituídos, prestando
conta ao Legislativo somente ao findar a excepcionalidade.

Adernais, é criado o Conselho Constitucional, órgão no qual se repre
sentará o Congresso Nacional, através dos Presidentes das duas Casas.

Escusado será acrescentar que as medidas de emergência. bem como
os atos praticados na execução do estado de sítio e no estado de emer
gência, estão sujeitos ao controle jurisdicional.

Além de providências aprimoradoras de normas constitucionais,
cabe enfatizar as profundas modificações no capítulo relativo aos par
tidos políticos.

Há muito denunciavam-se, como imped:tivas da criação de novos
partidos, as exigências da Constituição em vigor que, não obstante,
consagra o princípio do pluripartidarismo. As razões para tanto invoca
das nào convenciam ao ponto de a:.ltorizar a modificação da lei para
permitir a criação de novos partidos.

Tendo em vista, entretanto, a grande repercussão que terá a pre
sente Emenda, na vida política, afigura-se indispensável proceder a
ampla reformulação das normas constitucionais pertinentes.

São estabelecidas distinções entre organizaGão c ft:.ncionamento
dos partídos. L:beraliza-se a organização c condiciona-se o funciona
mento à representatividade política e eleitoral. A organização e!>tá ao
alcance de todos; o funclonamento estará. sempre sob a dependência
do constante apoio popular.

Visando a possibilitar o funcionamento de novos partidos. além do
considerável apoio popular expresso das urr.as, cria-se a alternativa
de fazê-lo pela adesão, na qualidade de fundadores. de 10% de depu
tados e senadores.

Estas, as linhas gerais da reforma, via pela qual sai:-emos da excep
cionalidade, danào mais u~ passo decisivo no aperfeiçoarr.ento demo
crático da "Vida nacional.

Este é um comp:'omisso da Revolução que continua \iva, em seu
ideário, sobranceira às investidas de seus contestadores sistemáticos ou
de ocasião, frustrados ontem e hoje e todos em vão tentando destruí-la.

Pretendemos o que em 1967 realizamos. Em 196'1, os Anais do Con
gres'so Nacional assinalam a mesma grita, os mesmos protestos. Pro
cu"ravam, então, como agora, r-egar uma realidade ou subvertê-la, contra
a lei que também negam.
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Cabe-me entregar ao judicioso exame do Congresso Nacional o anexo
Projeto de Emenda Constitucional, certo de que sua aprovação será um
passo vigoroso no rumo do aperfeiçoamento das instituições democrá
ticas.

Brasília, em 26 de junho de 1978. - ERNESTO GEISEL.

PROPOSTA ,DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N9 7/78

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado FederaL nos termos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constituclonal:

Art. 1.0 - Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, pu·
saro a vigorar com as seguintes alterações:

j'Art. 29 - ............................................................•

fi 1,° - , .

a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado
de sítio, de estado de emergência ou de Intervenção federal; ou

Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do man
dato. por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime contra
a segurança nacional.
§ 1.0

- Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura
seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo
flagrante de crime inafiançável, nem processs.dos, criminalmente, sem
prévia licença de sua Câmara.
li 2.0

- Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido, dentro
de 40 (quarenta) dias a contar de seu reeebimento, ter-se-á como conce
dida a licença.
§ 3.° - No caso de flagrante de crime inaflançável. os autos serio
remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à Câmara respectiva,
para que resolva sobre a prisão e autorlze ou não a tonnação da culpa.
§ 4..0 - Os deputados e senador~s serão submetid<ls a iU1lamenw pera.nte
o Supremo Tribunal Federal.
l:t 5.0

- Nos crimes previstos na Lei de Segurança NacionaL cujo pro
cesso independe de licença da respectiva Câmara. recebida a represen
tação do Procurador-Gerai da República pelo Supremo Tribunal Federal,
o deputado ou senador será suspenso do exercício do mandato parla
mental" até decisão final.
§ 6.° - A incorporação à3 forças armadas, de deputados e senadores.
embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de licença
da Câmara respectiva.
!:i '7.0 - As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, arrola
dos como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem
justa causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial

Art. 35 - , ....................•.......

li 5.° - ApIlca-se o dlsposto no parágrafo anterior à suspensão do exer
cício do mandato parlamentar, prevista no art. 32, § 5.0

••••••••••••••••••• o •••••••••••• I •••••••••••••••••••• ,. , ••••••• 0 ••

238 R. Inf. legill. BrOlílio a. 15 11. 60 .ut./..... 197.



Art. 47 - , .

§ 2.° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado
de sitio ou estado de emergência.

Art. 4g - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será
discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) tur
nos. dentro de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, conside
rando-se aprovada, quando obtiver, em ambas as votações, maioria
absoluta dos votos dos membros de cada uma das Casas.

Art, 55 - .

§ 1.° - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto-lei
será submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, que
o aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do seu
recebimento, náo podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver deli
beração. o texto será tido por aprovado.

Art. 81 - ,

XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de sítio
e o estado de emergência;

Art. 137 - ,

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e
vereadores nos casos do § 5.° do art. 152.

Art. 152 - A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de
acordo com o dispo:;to neste artigo, serão regulados em lei federal.
§ 1.0 - Na organização dos partidos políticos serão observados os seguin
tes princípios:
I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de
partidos e garantia dos direitos fundamentais do homem;
U ~ personalidade iurídica, mediante registro dos estatutos;
111 - inexistência de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de
governos, entidades ou partidos estrangeiros;
IV ~ âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos órgãos
regionais ou municipais.
S 2.° - O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às se
guin tcs exigências:
I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de represen
tantes na Câmara cos Deputados e no Senado Federal que tenham, como
fundadores, assinado seus atos constitutivos; ou
II ~ apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado
que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputado;;;,
distribuídos, pelo menos, por onze Estados, com o mínimo de 3% (três
por cento), em cada um deles;
UI - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal
Superior Eleitoral;
IV - disciplina partidária;
V - fiscalização financeira.

§ 3.° - Náo terá direito a representação o partido que obtiver votações
inferiores aos percentuais fixados no item Ir do parágrafo anterior, hipó
tese em que serão consideradas nulas.
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~ 4.° - A extinção dos partidos políticos dar-se-á na. !orma e nos casos
estabelecidos em lei.

l:l 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Depu
tados. nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem,
por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimanlente estabe
lecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar a pa.rtido sob cuja.
legenda foi eleito, salvo se para participar, como fundador da constitui-
ção de novo partido. '

§ 6.° - A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo anterior,
será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido,
assegurado o direito de ampla defesa.

CAPíTULO IV
Dos Direitos e Garantias Individuais

Art. 153 - , , .

§ 11 - Não haverá pena de morte, de prIsão perpétua, nem de bani
mento. Quanto à pena de morte, fica res;,alvada a legislação penal
aplicável em caso de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento
de bens por danos causados ao erário ou no ca-so de enriquecimento ilí
cIto no exercício de função pública.

CAPlTULO V
Das Medidas de Emergência, do Estado de

Sitio e do Estado de Emerl"ência

Art. 155 - O PresIdente da República, para preservar ou, prontamente,
restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem pública ou a
paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves perturba
ções que não justifiquem a decretação dos estados de sítio ou de emer
gência, poderá determinar medidas de emergência que julgar necessárias,
com a indicação das providências coercitivas, autortzadas nos limites
fixadoi no § 2.° do art. 156.

§ 1.° - O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e alto)
horas, dará ciência das medidas à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal, bem como das razões que as detenninaram.
§' 2.° - Na hipótese da determinação de novas medidas, além daquelas
iniciais, proce<ier-se-á na forma do parágrafo anterior.
Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preservar a integridade e a
independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas insti
tuições, quando gravemente ameaçados por fatores de subversão, o Pre
sidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá.
decretar o estado de sitio.
§ 1.° - O decreto de estado de sitio especificará as regiões que essa
providência abrangerá e as normas a serem observadas, bem como
nomeará as pessoas incurnbidas de sua execução.
§ 2.° - O estado de sitio autoriza as seguintes medidas coercitt--,ras:
a) obrigação de residência em localidade determinada;
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;
c) busca e apreensão em domicilio;
d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;
e) Intervenção em entidades representativas de classes ou categorIas
profissionais;
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f) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunIcações e
diversões públicas; e
g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas públi
cas, sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços públicos,
bem como a suspensão do exercício do cargo, função ou emprego nas
mesmas entidades.
§ 3.° - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não
será superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se
persistirem as razões que o determinaram.
§ 4.° - O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será subme
tido, dentro de 5 (cloco) dias, com a respectiva justi!jcação, pelo Pre
sidente da República ao Congresso Nacional.
§ 5.° - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado
imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.
§ 6.° - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas
previstas no art. 154, também o Congresso Nadonal, mediante leI, podel'á
determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.
§ '2.0 - As imunidades dos deputados federais e senadores poderão ser
suspensas durante o estado de sítio por deliberação da Casa a que per
tencerem.
Art. 157 - Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o Pre
sidente da República, dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem ao
Congresso Nacional com a justificação das providências adotadas.

Parágra.fo único - A inobservância de qualquer das prescrições, relati
vas ao estado de sitio, tomará ilegal a coação e permitirá ao paciente
recorrer ao Poder Judiciário.

Art. 158 - O Presidente da RepúbUca, ouvido o Conselho Constitucional
(art. 159), poderá decretar o estado de emergência, quando forem exigi
das providências imediatas, em caso de guerra, bem como para impedir
ou repelir as atividades subversivas a que se refere o art. 156.

§ V" - O decreto que declarar o estado de emergência determinará o
tempo de sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e indi
cará aS' medidas coercitivas que vigorarão, dentre as discriminadas no
art. 156, § 2.°

§ 2.° - O tempo de duração do estado de emergência não será supe
nor a 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual
periodo, se persistirem as razões que llie j ustlficaram a declaração.
§ 3.° - O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será
comunicado, dentro de 5 (Cinco) dias, com a respectiva justificação,
pelo Presidente da República, à. Câmara dos Deputados e ao senado
Federal.

§ ~.o - No caso do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não esti
ver reunido, será convocado pelo P1'3Sidente do Senado Federal, dentro de
5 (cinco) dias contados do recebimento do decreto, devendQ as duas Casas
permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o estado de emer
gência.
§ 5.° - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 156, § 7.°,
e no art. 157 e seu parágrafo único.

Art. 159 - O Conselho Constitucional é presidido pelo Presidente da
República e dele participam, como membros natos, o Vice-Presidente
da República, os PresIdentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados, o Mlnlstr{) respomável pelos negócios da Justiça e um Ministro
representante das Forças Armadas.
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Pazágra.fo único - A lei poderá regular a admissão de outros membros
natos ou eventuais.

Art. 185 - A inelegibilidade para o exercício de qualquer função pública
ou sindical, além dos casos previstos nesta Constitulção e em lei comple
mentar, vigorará enquanto o cidadão estiver com seus direitos políticos
suspemos."

Art. 2.0 - Para. as efeitos do disposto nos U 5.° e 6.° do art. 152 da
constituição Federal, não configura ato de infidelidade partidária a. flUação
de senador, deputado federal, deputado estadual e vereador a partido já cons
titUÍdo, dentro do prazo de um ano a contar da vigência desta Emenda.

Art. 3.0 - São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que
contrariarem a Constitulção Federal, ressalvados os efeitos dos atos praticador
com base neles, os quais estão excluídos de apreciação judicial.

Art. 4.° - Esta Emenda entrará em vigor no dia 1.0 de janeiro de 1979.

Brasília, 26 de junho de 1978.

COMISSAO MISTA

De acoroo com as indicações das Lideranças, ficou assim constituída a Comissão
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria (2):

Pela. Aliança. Renovadora Nacional - Senadores Daniel Krieger, Heitor Dias, Hel
vídlo Nunes, Henrique de La Rocque, José Sarney, otto Lehmann, José Llndoso, WilsOn
Gonçalves e os Srs. Deputados Blota Júnior, Célio Borja, Geraldo Freire. Moacyr DaUa,
Luiz Braz e Prisco Viana.

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - senadores Marcos Freire, Itamar Franco,
Roberto Baturnino e os Srs. Deputados Laerte Vieira, Freitas Nobre, Alceu Col1area,
Fernando CoelhO e José Bonifácio Neto.

A 30 de junho, Instalou-se a Coml.."lião Mista, sendo eleitos: para Presidente. o
Deputado Laerte Vieira e para Vice-Presidente, o Deputado José Bonifácio Neto.

Pai designado ~lator o senador José Sarney.

A 2.- reunião da Comissão Mista realiZou-se no dia 12 de agosto.

EMENDAS OFERECIDAS

Perante a Comissão Mista do Congresso Nacional. incumbida de examinar e emitir
parecer sobre e. Proposta. de Emenda à. Constituição n.o 7, de 19'1&-CN, que "altera
dispositivos da Constituição Federal" (3):

Parlamentares

Deputado lnysses Guimarães e outros

senador Teotônio Vilela e outros

Deputado Dias Menezes e outros

Deputado AntôniO MariZ e outros

Deputado Ruy cMo e outros

(2) DCN - B. CODJunta - 29-6-76, plLg. 1.214.
(3) DCN - B. Conjunta - 10-8-78. pig. 1.309.

Nfuneros das Emendas

1 e 2.

3.

4.,

5.

6.
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EMENDA N.- 1

Redija-se assim o artigo 101:

~Art. 101 - O funcionario ser~ aposentado:

I - por invalidez;

11 - compulsoriamente. aos setenta anos de :d&de; ou

lU - vOluntariamente, após trmta anos de serviço,

Paráp'alo único - No ca!o do Hem lII, J prazo ê de vinte e c:nco anos para
as mUlheres,"

Redija-se a-sslm o caput do artigo 102;

"An. 102: - Os proventos da aposentadoria serão:

I - integrais. quando o funcior.ário:

.) contar trinta e cinco anos de serviço, ~e do sexo mQ.l;culino, oc; trinta anos
de serviço, se do sexo femi:lino; ou

b) se invalidar por lI.Cidente em serviço. por moléstia profissional ou doença grave,
contagio.sa oc. incuráve~, especificada em lei;

11 - proporcionais ao tempo de serviço quando o func1onàrio do sexo ma.sculina
contar menos de ~rinta e cinco anos de serviço e o do sexo feminino menos de
trinta anos de serviço,"

Redija.-se assim o n.o XIX do artIgo 165:

"aposentadoria para a mulher, aos trinta. a:J.os de trabalhO, com se.:é.rlo Integral,
e aos vinte e cinco anos, com salli.rio pro;lorciona!".

lteul 11

Ar1. ÚDlco - O parágrafo primeiro do art. lO:! da Constituição passa a v~gorar com
a seguinte redação:

"Art. 102 - , , , .. ,.......... ..,., .

" 1.- - OS proventos da inat~vidade serão revistos na mesma proporção, sempre
que, por motivo de alteração de poder aquisitivo ela moeda, se modl!lcarem os
venclmentoo dos fUDcloná.r:ios em atividade. No caso de reclassificação ou rees
truturação dos cargos públicos, o inativo perceberá os proventos correspondentes
ao cargo que resultou da transformaçAo do que ocupava a época da aposen
tadoria."

Justificação

Em seu excelente livro inUtu1ado "Aposentadoria no serv;ço Pl'.blico", J. E. Abreu
de Olivelra, citando voto proferido pelo Ministro Rubem Rosa, em julgamento no Tri
bunal de Comas da União, faz referência a uma lIubaistência vi~icla.. uma. pellSáAl diária.
até o dia de sua morte, 4lurante os dias de sua vida. beneficio que o Rei da BabUónia
teria concedido ao seu colega de Judé., após libertá-lo do cativeiro em que o manteve
durante muito tempo.

Ao reportar-se a esse episódio bibllco, J. E. Abreu de Ol1veira acentua, a. meu ve:
com toda a razão, que talvez seja esta a mais remota noticia existente sobre "pensão
em vida" (provento), a mais antiga fonna de aposentadoria de Que se tem conhecimento.

Ctlmo se vê, a origem da aposentadoria remonta a épocas longínquas, embora tal
vantagem. na forma. com que hoje se apresenta, só mais recentemente se tenha incor
]lorado à. legislação dos povos, em proveito dos que ganham o seu sustento na condiçA.o
de assalariados ou trabalhadores autOnom03.

E em .se tratando de instltuto cuja aptil:ação, em larga escala. data de pouco tempo.
é natural que suas conseqüências financeira.s, mesmo em paí.5es de alto nlvel de civlU
ração, ainda não oorrespondam, como seria de desejar, às finalidad.es que o inspiraram,
ou seja, o amparo il.queles que. idosos ou doentes, após longos anOf! de serviço. ralo
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disponham de recursos suficientes para proverem 8. própria subsUlt.êncie. e ao dOf. ae\1a
entes queridos.

A matéria. entre nós tem sido objeto de estudos e debates, mormente no tocante â
inativação dos servidores públicos, visto que nesta área. se concentram anomalias e diS
paridades de tratamento verdadeiramente inadmissíveis e intoleráveis em qualquer
sistema de recompensas que se oriente (ou que deveria orientar-se) por eqüitativos
))lincipi06 de justiça social.

Quando se faIa de aposentadoria, há dois aspectos a considerar: o relativo il. tlxaç60
dos proventos que cabem ao funcionário, em razão do cargo de que é titular e o referente
à .revisão do quantum inicialmente fixado para que o orçamento familiar do servidor
inativo não fique totalmente defasado por efeito dos continuos aumentos do custo
de vida.

No que diz respeito ao primeiro, nenhuma dificuldade é encontrada., porquanto as
regras para esse fim estabelecidas na Constituiçlí.O e na legislação ordinária nAo suscitam
maiores controvérsias. No que tange ao segundo, porém, as discussões parecem eter
nizar-se sem que se chegue a critérios definitiv06, capazes de evitar a eclosAo de novas
polêmicll.S e de se pôr fim às desigua.ldades de tratamento Para situlI.ÇÕe$ Iguais.

E qual a razão por que não se consegue eiimlnar de uma vez por toda.s as diver·
gênclas existentes em torno de uma questão de fundamental interesse para centenas de
milhares de ex·servidores, cujos estipêndios, após alguns anos de Inatividade, não raro
representam menos da metade do valor estipulad(J para os que percebiam, quando se
aposentaram?

O problema, segundo entendo, decor:re da me.nelra. pouco clara e 1mprecisa com que
foi redigido o dispositivo constitucional em que se procurou disciplinar a matéria. Efeti
vamente, diz a a.tual constituição (reprodUZindo, ipsis Utteris, as de 1946, art. 193, e de
1967, art. 101, § 2.°), que

"os proventos da aposentadoria serão revistas sempre que, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos fun
cionários em atividade". (Art. 102, § V')

Examinando-se (J preceito acima transcrito, facilmente se conclui que -Ie estabe
leceu, como requisito indispensável à. atualização dos proventos dos inativos, a alteraçio
dos vencimentos do peaoal em atividB.de, flD1 conseqüência da deterloraçio do poder
aqliliiiüvo da moeda..

Em principio, parece fora de dúvida, pelo que consta do enunciado de tal dispo
sitivo, que qualquer melhoria salarial concedida aOS funcíonários ativos deveria bendi·
clar, na mesma proporção, aos que já passaram à inatividade. Essa, aliás, teria sido, ao
que tudo indica, a verdadeira intenção do leglslad(Jr constitucional.

Mas na. realidade se dá exatamente o contrÍl.1'io. Segundo jurisprudência. admbl1a
trativa e judicial, OS servidores inativos se beneficiam apenas dos aumentos rotineira
mente concedidos por motivo da. eleva.ção do custo de vida, não se lhes apl1cando B.lI
melhorias decorrentes de cIassificação, reclasslficação ou reestruturação de cargos, li.
menos que dessa extensão cuidem, expressamente, os illBtrumentos legais que as e1eti
varam.

Sabendo-se que lU! majorações salariais periódicas obedecem a bases percentuais
inferiores aos indices inflacionarios, pode-se desde logo verificar que, por força da jurts.
prudência acima referida, os aposentados foram postos em absoluta desigualdade de
condições com seus colegas em atividade, cujos vencilnentos, após as class1ticaçóes ou
reestruturações, têm os seus valores às vezes duplicado ou triplicado.

Até no caso em que as leis contemplam os 1I1ativos, ~ã.o estel; vitimas de cUscrlmi~

nações e disparidades, como atestam Incontáveis exemplos extraJdos de nossas práticas
administrativas, entre os quais figuram como dos. mais eloqüentes, os relativos ao atual
Plano de Classificação de CargQS.

Com a apUcação das vantagens no novo esquema cIassíficatór10 aos aposentados,
estes hoje se encontram distribuídos por várias situações. Há 00 a.mparad06 pelo ~~to
Lei n.o 1.256173; os beneficiados pelos Decretos-Leis n.·· 1.325174 e 1.445176; os favo
recidos pelo Parecer normativo L-164/77, da Consultoria-Geral da República; e, f1nal-
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mente, os que foram pura e simplesmente alijados de qusJquer vantagem do PIano, per
manecendo com os irrisórios proventos do anterior esquema. de classlficaçlo aprovado,
há. mais de dezoito anos. pela Lei n.O 3.780.

Essas discrepâncias tendem a acentuar-se cada vez mais em virtude das pecUliari
dades indissociá-veis do nosso serviço público. Com efeito, ao contrário do que ocorre
nas Forças Armadas e nas Policias Militares, em que os cargos se distribuem ao longo
da linha. hierá-rqutca, com denominações e atribuições permanentes e facilmente iden-"
t1ficâveis, na estrutura administrativa civil há constante instabilidade organizacional,
uma vez que a criação, extinção, supressão, transformação e reestruturação de cargos
importam, com freqüência, nos mais diferentes e insólitos posicionamentos dos ocupan1les
de um mesmO' cargo.

Nas Forças Armadas e nas Polícias Militares, quem passa para a. reserva em deter~

minado posto (o de coronel, por exemplo) perde tão~somente as vantagens próprias da
atividade, mas continuará percebendo o soldo do posto, devidamente atuallzado, além
de uma gratificação especial destinada a evitar que a distAncia entre a remuneração
dos militares ativos e inativos atinja propO'rções inaceitáveis.

Abra·se aqui um parêntesis para ressaltar que, neste e noutros aspectos, os órgãos
responsáveis pelo sistema de retribuição dos membros das Forças Armadas estão muito
à frente da administração civil, pois já conseguiram estabelecer esquemas de remuneração
que, se ainda estão aquém do que se deveria pagar aos militares, já. significam consi
derável avanço em termos de justiça social.

Já no serviço civf1, as posições funcionais se alteram com incrlvel facilidade. ~

muito comum, sobretudo nas classificações e reestruturações, a aglutinação de quatro,
cinco ou mais cargos numa nova unidade de trabalho, com atribuiçõ2s e vencimentos
muito diversos dos anteriormente cometidos aos cargos transformados, o que, no tocante
à revisão de proventos, não raro deixa os inativos em situação das mais lastimáveis.

Além disso, no sistema de classificação em vigor, os cargos de uma categoria fun
cional se distribuem por várias claS'Ses e por numerosas referências salariais. A Categoria
Funcional de Agrônomo, entre muitas que poderiam ser citadas, compõe-se de quatro
classes e nada menos de vinte e uma. referências salariais, com inicio na 37 (Cr$ 9.001,00)
e término na 57 (Cr$ 23.882,00)'

Essa multiplicidade de clasões e referências permite que um engenheiro~B.grônomo

incluído no Plano se aposente, por exemplo, com Cr$ 19.648, ao mesmo tempo em que
um seu colega, com maior tempo de serviço, mas colocado em classe inferior, se transfira
à inatividade com vencimento muito menor.

E as anomalias não param por ai. TomandO-se para novo exemplo o engenheiro
agrônomo aposentado com Cr$ 19.648,00 (retribuição correspondente à fixada para ao
referência "53" da Classe "C"), pode-oo admitir que um seu colega, titular, no sistema
anterior, do mesmo caxgo e da mesma classe, mas que não teve acesso do Plano, haja.
passado à Inatividade com apenas Cr$ 9.001,00 (referência "37" da classe inicial), se a
aIlQSentadoria ocorreu antes de 29-2-76 (Parecer L-I64, de 1977, da ConsUltoria-Geral da
República). Já um terceiro, embora em absoluta igualdade de condições cOm o segundo,
aDOSentado posteriormente a 29-2-76, levaria para a inatividade os minguados venc1
mentos do antigo Plano de Classificação que, em multas hipóteses, podem ser até três
vezes inferiores aos presen~mente estipulados para a classe inicial da Categoria Funcio
nal de Agrônomo.

Mais grave ainda é a situação dos que estáo há. muitos anos na inatividade. Aqui
mesmo desta Tribuna tive o ensejo de focalizar a situação de um servidor que, con
templado com aposentadoria-prêmio, na última cJa.sse da carreira e com~ de trinta
e cinco anOS d~ serviço, decorrido largo espaço de tempo e inobstante os seus OITENTA
ANOS DE IDADE, teve seus proventos revistos e atualizados com base na. classe iniciaI!

Quem admitiria o absurdo de ver um general-de-exército, reformado neste posto,
voltar a perceber, muito tempo depois e aos OITENTA ANOS DE IDADE, soldo equi·
valente ao de segundo-tenente? Quem aceitaria tamanha monstruosidade?

Pois é o que, guardadas as devidas proporções e ressalvadas as peculiaridades ine
rentes às duas organizações - a civil e a militar -, vem ocorrendo em nossas insti-
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tulç6es burocráticas. seria absurdo permitir que esse estado de coisas ae perpetue, que
e8B&/l distorções se eternizem, que tais injustiças se consolidem e se tomem inerradt
cáveis. Precisamos Juntar não apenas nossas vozes, mas também nossas ações às do
eminentes brasileiros que, nos maiS variados setores da vida pública, clamam contra
essas deformações e as lamentáveiS conseqüências que elas podem acarretar.

Precisamos estar atentos ao que se passa no Tribunal de Contas da Unilo, cujos
emInentes MInmtroo, por torça. de suas atnbu:l.ç.ões, 1:l.dam constantem~nte tom esses
problemtl.S. Naquela alta Corte, homens da cultura e da experIência de Wagner Estelita
Campos têm alertado, Incansavelmente, para os perigos oriundos de uma polftice. pon
tllhade. de vícios e contradições, em decorrência dos quais as obrigações do Estado para
com aqueles que lhe prestaram serviços não se subordinam a critérios gerais, impessoais
e eqüJtativos, caracterizando-se, ao contrário, por soluções diferentes para situações
rigorosamente iguais.

Todos se põem de acordo quanto à. urgente e Imperiosa necessidade da adoção de
providências conducentes a colocar um ponto final nessas dlscrepfmcfas e disparidades.
As divergências giram em torno dos meios a serem utilizados com esse desiderato, pois
os estudiosos da matéria ainda não chegaram a um consenso, a um denominador comum
que vlabUize os propósitos nesse sentido reiteradamente mB.ni1i!stados.

Sou de opinião que constituiria pura perda de tempo o encaminhamento de soluçA0
para eSBe Importantissimo problema por meio de legislaçlo onUnária. Quem procuraase
seguir esse caminho teria seus passos obstados por dois dfspOSltlvOll constitucionais: o
art. 57, Inciso V, que inclui na. competência exclusiva do Presidente da República a inicle.
tiva das leis que disponham sobre servidores públicos, seu regime Jurídico, remuneraçAo,
a.\)Osent'Adona. tlw,., ~ () § 1.0 do a.!t. l~ ~~, ,,11\ &\19, "tua.\ ted~, \f.9f()\\ rl.'i\~\\~
ao desuso, ainda que nia tenham sido formalmente revogadas, as Leis n.·· 1.050, de 1950,
e 2.622, de 1955, que tratam, respectivamente, da paridade de proventos com 06 venei
mentos da atividade dos funclonártos aposentados por invalidez e dOI! que se Ina.t1varam
por qualquer outra causa ou fundamento legal.

ParUndo da. constatação a que se refere o Item anterior, resolvi elaborar a presente
Proposta de Emenda Constitucional que tenho a honra de submeter à. conrideraçAo e
ao alto Julgamento desta Casa. Estou sinceramente convencido de que só a müd1tlcaçAo
do § 1.0 do artigo 102, através de uma redação clara, precisa. e incontroversa, poderá
garantir a efetiva paridade de remuneração entre ativos e inativos, pondo fim, dessa
forma, às intermináveis e fastldiOSlls d1scuSllÕes sobre o direito desses ex-servidores à
percepção de proventos integrais.

creio que é desnecessário encarecer a importA.ncla da medida que acabo de forma
lizar. se esta Emenda contar com o apolo dos meus nobres Colegas, estaremos Indo
ao encontro dos anseios e aspirações de centenas de milhares de funcionários da União,
dos EstadOll, dos Municípios e do Distrito Federal, vitimas de tratllmento Injusto e dis
criminatório decorrente da. falta de clanza com que loi inserto na ConsUtuiçlí.o o !lapa
sitlvo que disciplina a revisão dos proventos da inatividade.

A presente emenda foi sugerida pelo Ministro Wagner Estelita, do Tribunal de Contas
da União.

Item DI

O artigo 1.0 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978 (CN), é acrescido
do seguinte dispositivo:

"Art. 165 - , .

XIII - estabilidade com tundo de gatllntia por tempo de serviço."

Justlticaçi.O

O FGTS toi a arma mais perversa colocada pelo Governo nas mãos do empregador
para Impedir que o empregado, individual ou coletivamente, pudesse reclamar os seus
direitos ou tentar novas conquistas sociais.

Através o FGTS, o Governo conseguiu reduzir em muito a capacidade de relvindl~

cação dos próprios sindicatos, colocando a classe trabalhadora em inferioridade diante
da classe patronal para discutir as condições e 011 valores de trabalho.
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l'!: preciso compatibilizar a estabilidade - que é o direito à permanência no emprego
_ com. o FGTS - que é uma espé<:ie de pecúlio na vida do trabalhador -, eVÍtando,
com essa medida, a violenta rotatividade de mão-de-obra provocada pelo FGTS, a qual,
por sua vez, provocou o surgimento de outro fenômeno social altamente danoso ao
trabalhador - a discriminação etária.

Item IV

Art. 1.° - J!: cancelado o n.o VIU do art. 43.

A.rt. 2;0 - J!: aCnlscentado ao art. 44: "X - concessão de anistia."

.Tustlflcaçã.o

A anistia para os crimes poHticos é hoje uma aspiração nacional. De todos os
segmentos da sociedade brasileira surge o clamor pela medida, que virá pacificar os
espl.titos, desarmando-os. A emenda, que se sugere, não concede a anistia, nem poderia.
fazê-lo. Mas, aprovada, entregará exclusivamente aos representantes do povo, aos
deputados e senadoras a pClSSibilidade de decretá-la. sem interferência do Poder Executivo.

Ao estudar a Constituição de 1891, João Barbalho definia: "A anistia impede e
tolhe a ação penal contra aqueles a que é concedida; é pois uma susp=nsão de leis e
como tal deve ~r ato do Congresso. 1: uma medida de elevado alcance politico que na
Monarquia se atribuia à munificência do imperante; na República pertence aos repre
sentantes do povo soberano. Aplica-se aos chamados crimes politicos, movidos pelo
arrebatamento das paixões, por impulsos que não se confundem com a imoralidade e
torpeza dos crimes comuns. Usada a propósito, nas grandes convulsões intestinas, qual
o cetro do deus mitológico sobre as ondas revoltas, trazendo bonança e calma, ela
concH1a e congraça os ânimos agitados. Núncia. de paz e conselheira de concórdia pareoe
antes do céu prudenre aviso que expediente dos homens, Seu nome traduz "esqueci
mento", que é mais que perdão e miseIicórdia e não humilha nem abate." E, linhas
adiante: "Decretando anistia, o Congresso Nacional exerce atribuição sua privativa, de
caráter eminentemente polftico, e nenhum dOS outros ramos dI> poder púbJico tem
autoridade para entrar na apreciação da justiça ou conveniência e motivOS da lei
promulgada consagrando tal medida, que é um ato solene de clemência autorizada por
motivos de ordem superior," (Acórdão n.O 11, do Supremo Tribunal Federal, de 23 de
outubro de 1892>' (Comentários, pâgs. 131 a 133). O que antes estava sujeito à sanção
ou ao ~to do Executivo (art. 34, n.o 27, da Constituição de ]891), desde a constituição
de 1934 teve reu curso, todo ele, no Legislativo (art. 4{}, e). A Constituição de 1946
manteve a competência exclusiva do Congresso Nacional para decretar a anistia (art. 66,
V). :t de Carlos Maltimiliano o ensinamento: "Não se concede anistia por sentimenta
1I5mo, 5imples bondade, simpatia pelo vencido ou misericórdia pe.!'soal. :t medida alta
mente polltica, adotada por motivos que não humilham o cidadão a quem ela aproveita,
1n5pirada por sérias razões de Estado. Emprega-se quando a. própria. sociedade tem mais
interesse na clemência das Infrações e a. impunidade para certos crimes, COInO supremo
recur50 para acalmar os ânimos e pacif1car uma. l'egião." E, ainda: "Como a anistia é
medida essencialmente politica, inspIrada pelo bem público, e não pela piedade indivi
dual, concede-a o parlamento nos termos que melhor convenham à sociedade contur
bada." Ao encerrar seu estudo !;Obre o disP08itivo de 19411, escreve o mestre: "A lei de
anistia não segue a regra geral; não é sancionada c, portanto, não pode ser vetada pela
Presidente da República." (Comentários, voI. rI, págs. 156/172). No exame desse texto
consUtucional, Pontes de Miranda doutrina: nA anistia é medida tipicamente politica.
Se cabe aos Presidentes ou se cabe às Assembléias, di-lo o grau de democracia do Estado.
l!: Úldice." E prossegue: "A anistia extingue todas as ações de direito penal, quer toquem
ao Estado, quer aos particulares. Sempre que o efeito penal é pressuposto negativo de
algum fato não-criminal, de direito público ou de direito civil, como o exercício de cargos
públicos, a eletívídade ativa ou passiva, ou certas funçoos de confiança (depositário,
titular do pátrio poder, tutor, curador, inv.entariante, te5tamenteiro). a anistia, apagan~

do·o, apaga-o também como pressuposto. Não importa ter, ou não, haVido condenação."
(Comentários, vaI. l, págs. 274/8,) Em 1967, a. Constituição restabeleceu o texto de 1891.
Ao encaminhar o Projeto, o Governo parecia a.brir margem fi. negociação: "A nossa sen
sib1l1dade aconselha., neste pa...~o, face a sua. importância, aguardar os subsídios jurí
dicos constitucionais que, partidos da representação popular, deverão se constituir em
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preclOBOS elementos de elucldac;A.o." (Diário 40C~ NaeJOUI, 17.12·88, péc. 721'7.)
O Movimento DemOCrático Brasileiro logo se manltestou contra a alteraçlo proposta
(Cfr. Osny Duarte Pereira, A. ConstUu.Içio do JSruH, pág. CU. sem. lograr êsito. 11 o
dispositivo de 196'1 (art. 46, V'lll) foi reproduzida pela Emenda Constitucional n.o I, de
1969, art. (3, Vllr.

Esta é uma hora. de conciliaçâo geral. Os pronunciamentos à favor da medida sAo
unânimes. Altas vozes. como as de Ulysses Guimarães, Barbolla LIma Sobrinho, MBlaJhI.es
Pinto, Cardeal PaUlo EVaristo Ams, Afonso Arinos, Bea.bre. Fll.gundes, Raimundo horo,
SObral Pinto e Teotônio Vilela. entre tantas. têm feito pronunclamentOll em prol dA anistia.
Os próprios lideres do partido situacionista nio a excluem, embora a limitem. Ao legis
lador, e só a ele, cumprirá. propor, votar e promulgar a lei que venha reconciliar a famOia
brasileira. sem vencidos nem vencedores; sem ódios nem vlnditas.

Item V
I - Dê~se ao Item V do e.rt.. 8.° da Constltuição a ~eguinte redação:

"V - planejar e promover o desenvolvimento e a segurança nacionais, bem como
a justa distribuição da riqueza. nacional."

Ir - Dê-se ao item IV do art, 21 da ConstltuiçAo a seguinte redação;

''IV - renda, inclusive ganhos de capital, e proventos de qualquer natureza, salvo
ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres púbIlcos na forma da leL"

111 - Acrescente-se ao art. 21 da Constitmçio o item X. com a seguinte redaçA.o~

"X - herança ou legado de qualquer natureza."

IV - Dê-se ao item I do art. 23 a seguinte reda.çA.o:

"I - transmissão, exceto por herança ou legado, de bens imóveis por natureza e
acessão física e de direitos sobre Imóveis exceto os de garantia, bem como sobre
a cessão de direitos à sua aquisição; e"

V - Dê-se ao art. 25 da Constituição a seguinte redação:

"Art. 25 - Do produto da arrecadaçã{) dos Impostos mencionados nOl itens IV. V
e X do artigo 21, a União distribuirá trinta por cento na forma s~inte:

I - treze por cento ao Fundo de Participação dos Estados. Distrito Federal e
Territórios;
11 - quinze por cento ao Fundo de PllrtidpaçAo dos Municípios;

UI - dois por cento ao Fundo EspecIal que terá sue. apl1caçlo regulada em lei."

VI - Dê-se ao § 34 do art. 153 da Constituição a seguinte redação:
"§ M - A lei disporá sobre a aquisição da propriedade rural por brasileiro ou
estrangeiro. assim como por pessoa natural ou Jurídica. estabelecendo condlç6es,
restrições, limitações e dema.ls exIgênclas. para a defesa da Integrtdade do t.er~

rltórl0, a, segurança do Estado e a Ju:;;ta distribUição da propriedade, não sendo
permitida a estrangeiros ou empresa cuja maioria do capital seja pertencente a
estrangeiros a aquislçã<l, a qualquer titulo, de área sU!)erior a dez mil hectares."

Justificação
A emenda objetiva Introduzir na ConstltUlçá.o dispositivos capazes de propiciar uma

cUstrlbuiçio mais justa. mais eqüitativa da riqueza e da renda naciona.!, ensejando a rea
llzaç6.0 de uma reforma tributAria, que torne o sistema de impostos menos regressivo,
elevando a participação relativa dos impostos diretos, progressivos, e que, Blmultanea~

mente, dê aos Estados e Municiplos uma parcela maior dos recursos arrecadados, hoje
excesslvllJnente concentrados em poder da União.

A parte final, além de contribuir para reverter a tendência à. concentraçlo da. pro
priedade rural. introdUZ uma restrição ao processo de multln.aclonaliu.çã.o de campo
braaileiro que tanto vem preocupando toda a opinião pública nacional.

Item VI

1- Suprlma.-se o § 3.° do art. 152.
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Jutllfcaçáo

o texto poderá levar a situações clamorosas - é p055ivel que em um ou mais Estados,
o partido tenha. obtido a maior votação local. elegendo a maior representaçâo, mas náo
haja conseguido os 3% do eleitorado em onze Estados. Não se elegem os senadores,
deputados estaduais e federais e governadores, que tenham concorrido pela legenda
do partido, cuJa votação é consJderaàa nula por não ter atingido o quantum exigido?

Por que, então, não ficar só na extinção do partido, sem perda da manifestação de
vontade do eleitor? O partido é nacional, é certo, mas a votação é estadual, os números
de lugares a conquistar ~e dividem por Estados, as chapas de candidatos são estaduais,
os eleitores são inscritos em Estados, os candidatos têm de ser dom1c1l1ados em Estados. Por
que cassar a deci~ão de uma parte do eleitorado, que se manifesta em termos tão estaduais,
por motivos para os quais em nada contribulram?

II - Modifique-se o n,o II do § 2.° do art. 152 para o seguinte:

"li - eleição de número não inferior a 1% dos membros da Câmara dos Depu·
tados, distribuidos, pelo menos, por três Estados,"

Bupnrna-se o n.o I do § 2.° do art. 152.

Justificação

A matéria do inciso I é relativa à. organi~ção do partido politico. Se ali se exige
que só funcione o partido que tenha, como filiados, pelo menos, 10% de representantes
na Câmara e no Benado, desde que signatários dos respectivos atos constitutivos como
seus fundadores, a regra se endereça evidentemente à crganizaçáo e não ao funcionamento
do partido. Pelo texto, se um partido fOr organizado com os 10% de representantes ne]e
previstos, mas um deles vier a falecer, renunciar ou organizar outro partido, a a.gremiaçao
não poderá. mais funcionar.

A exigêncIa. do h.o II é excessiva e torna os partidos um privilégio dos Estados de
maior eleltcrado. Aos Estados de escasso eleitorado será dificll ter predominância na
organjzação dos partidos. EstadOS que têm menos de um milhão de eleitores, não poderão
reunir, mesmo agrupados, os 2 milhões de votos necessários para o funcionamento do
partido. A um grande Estado, jsso será fácil, pois obtido o grD&O da votação, o resto será.
conseguido com os 3% de cada um de dez outrc6 Estados pequenos. O sistema parece
que só levará. à manutenção da hegemonia política dos grandes Estados.

Além disso, o sistema tornaria impossivel a sobrevivência de partidos políticos de
conteúdo ideológico como o foram o Partido Libertador, o Socialista e. talvez, o Demo.
crata.~Cristão. Convém sacrificar a existência de partidOS pollticos de teor ideológico, os
quais, embora de escassa representação, conseguem Influir na condução dos negócios
públicos e na elaboraçâo legislativa? :t claro que a multiplicação extrema de partidos
é demasiadamente inconveniente. Essa multiplicação fracclona exageradamente a opi
nlAo pllbUca e, em conseqüência, a enfraquece. O ideal seria encontrar uma fórmula
que impedisse o excessivo número de partidos e, ao mesmo tempo, permitisse a sobre
vivência das legendas de teor ideológico. Parece que isso se alcançará. em parte, com o
texto que se propõe com esta emenda. se a lei não deixar oportunidade para a sobre~

vIvência de partidos de ideologia, as dissensões continulll'ão existindo nas legendas de
partidos de massas, que têm de abrigar grupos ideologicamente distintos.

m - Adite-se O seguinte artigo:

"Art. - Durante o primeiro ano de yjgência desta Emenda, para a organização
de parUdo polltlco, além de obediência aos principiOS previstos no art. 152, § 11',
só se exigirá a participação, no ato constitutivo. de 4% (quatro por cento> de
representantes na Câmara dos Oeputados e no senado Federal."

.Justificação

Não convém estabelecer na Constttuição regras permanentes sobre condições para
organização de partidos, expressos em exlgência de número de fundadores. Admite-se
para esse fim uma. regra transitória, que discipline a abertura dos partidos, embora
o ideal fosse, a exemplo de quase todos os pa.ises civilizados, a ampla liberdade na
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tundaçAo das agremiações polltlcas. Respeltados os princípios fixados no e.rt. 152, I 1',
poder-se-lam criar partidos politicos, que iriam disputar a preferência da opiniAo pública,
sem outras exigências que aquelas relativas à. criaçAo das pessoas JurídlCfl,8. MM essa
regra. transitória não poderá estabelecer ccndições de exagerada dificuldade. que llm1te
ao extremo a criaçAo dos partidos, Já a circunstAncia de se dar ao parlamentar o
monopólio na criação dos partidos, é uma grande restrição ao surglmento dessas agre
miações, pl}is exclui o cidadão ~sse direito. E se sobre esse empecilho inicial a.1nda. lSe
somar uma eXigência de contingente elevado de parlamentares. então não se abre o
leque do partidari~mo polltlco brasileiro.

IV - Adite-se ao § 1.0 do art. 55 o seguinte. entre as palavras "o decreto-lel" e
" ... serâ submetido ...... " ... dentro de quarenta e oito horas ... ".

Justificação

Como está o texto, o Presidente da República não está adstrito a prazo para sub
meter o decreto-lei à. decisão do Congre~o. Pode aeliar indeflnlde.mente eSlle exame
do congresso, pois o decreto-lei vigora a partir de sua publicação. Convém marcar um
prazo para o ato de remessa, à maneira como faz. a Constituição para a comunicação do
veto (art. &9, ~ 1,0). A segurança juridica não se compatiblliza com textos legais que
ficam à. mercê de decisões pessoais sobre sua permanência..

V - Substitua-se o § 5.° do art. 32 pelo seguinte:

"§ 5~ - Recebld8 a denúncia pelo Supremo Tribunal Federal caberá à. respectiva
Casa. suspender o deputll.do ou senador do exercido do manda.to, até dec1slo 1inal,
quando se tratar de existência de crime doloso de natureza grave."

EIIl conseqüência, suprima-se na Proposta c· § 5.° do art. 35, aditando-se o seguinte:

"O parll.grafo único do art. 154 passa a vigorar com a redação seguinte:

Parágrafo único - Quando se tratar de titular de mandato eletivo. o pr0ce&90
dependerá de licença da Câmara a que pertencer, nos termcs do art. 32. n 1.°
e 2'9"

Justltka.çã.o

A Proposta, tal como está redigida. importa manifesta desconfiança ao Congresso
Nacional. se, quando se trata de crimes comuns, cabe à respectiva Casa autorlz&r a açAo
penal contra o deputado ou senadcr, porque dispor de modo diverso a respeito dos delitos
contra a segurança nacional? será a Câmara ou o senado capaz de ter em maIor
conta o mandato de um membro que o interesse da segurança nacional? A Casa Legis
lativa que, num crime de homicídio, a Propcsta presume ser isenta para decidir contra
o seu membro, num caso de delito contra a segur8nça do Estado poderá trans1g1r com o
interesse nacional e proteger o criminoso? Se é saudável que se proteja. o parlamentar con
tra o risco de processos montados, atribuindo-se ao Parlamento o direito de autoriAr. ou
não, a ação penal, esse risco não é ainda maior em se tratando de delitos com motivos
ou fins políticos?

De igual modo, não há razão para dar ao Supremo Tribunal a competência para
suspender o parlamentar do exercício do seu mandato. A competência deve ser da
própria Casa a que pertence o parlamentar, e a suspensão deve ser restrita aos crimes
dolOSOS de natureza grave. Não se deve prever es~a suspensão de mandato SÓ para os
crimes contra a segurança nacicnal. mas não se deve estendê-los Indiferentemente a
quaisquer infrações penais, resguardando-se a pesada medida cautelar para crimes
dolosos de naturel!ia grave. Essa suspensão do exercício do mandato corresponde à.
providência cautelar da prisão preventiva, que exige para a sua adoçl.o um pia em rela.
ção ao reCEbimento da denúncia - prova da prática de um crime doloso grave e indícios
suficientes da autoria.

VI - Suprima-se o art. 155. Em comeqüência. o texto do art. 156 da Proposta passa
a ser o 156: o § 1.0 do art. 156 da Proposta passa a ser o art. 156. e os §§ rl!6tantes
passam a. ~eT §§ do art. 156, com a numeração corrigida. Suprlmam·se no art. 81. XVI.
as palavras "determinar medidas de emergência e .....
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VII - Substitua-se o art. 158 pelo seguInte:

"Art. 15'8 - O Presidente da República po<lerá decretar o estado de emer
gência, de duração não superior a cinco dias, com o fim de preservar ou,
prontllJllente, restabelecer, em local determinado e restrito, a ordem pública. ou
a paz social ameaçadas ou atingidas por graves perturbações que não justifi
quem a decretação do estado de sitio.

li 1~ - O estado de emergência autoriza as medidas coercitivas previstas no
art. 156, § 1.0, exceto de censura à imprensa.

§ 2.- - O Presidente da. República, dentro de 48 horas, dará ciência das me
didas à Cll.mara dos Deputados e ao Senado Federal, bem comO das razões que
as determinaram.

§ 3.- - se o CongreSSO não estiver reunido, ~erá imediatamente convocado pelo
Presidente do senado Federal.

li '.- - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 157 e seu parágrafo
único.

li 5.- - O estado de emergêncía s6 poderá ter a duração prorrogada uma vez,
e por tempo não superior ao inicial"

VilI - Substituam-se no § 3° do art. 156 as palavras: "a 180 (cento e oitenta) dias ... "
por "a 60 (sessenta) dias".

IX - Suprima-se o § 6." do art. 156.

X - Suprima-se a letra e do § 2.° do art. 156.

XI - Modifique-se a redação do art. 4.° da Emenda para a seguinte:

"Art. 4~ - Esta Emenda entrará em vigor no dia 15 de novembro de 1978, res
salvado o disposto no art., cuja vlgência é na. data da promulgação."

Justifieação

Obs.: O art. de que trata o art. 49 supra é o que se refere às eleições diretas.

I. As medidas de emergência, cuja decretação o art. 155 da Proposta atribui ao
Presidente, acabaram ficando sujeitas a. menores restrições que o estado de sitio e o
estado de emergência. Nestas, a duração não poderá ser superior a 180 e 90 dias, res
pectivamente, mas as medidas de emergência não têm prazoo e podem durar indefinida
mente; o estado de sitio depende da aprovação do Congresso, mas as medidas de emer
gência não estão sujeitas a essa deliberação. Trata-se, no entanto, a rigor, da suspen·
são da vigência ou da aplicação de garantias constitucionais. PO<le-:se admiti-la por
wn prazo curto e em casos restritos, sem autorizoação do Congresso. Nunca, porém,
com a amplItude e o desembaraço previstos na Proposta. A própria Constituição fran
cesa, com seu famOSO art. 16. não chega a tanto, embora não faltem aos costumes po.
litlcos daquele pais meies suficientes para evitar excessos da parte dos governantes.
Não vale o argumento de que o Presidente não excederá dos atos suficientes à delibe
ração de uma perturbação da ordem, pois também é razoãvel que se diga que o Con
gresso não negará 00 meios necessários à manutenção da paz pública. A ConstitUição
não é uma carta de crédito, um ordenamento de confiança, mas, ao contrário, um
pacto em que :se procura restringir e cercar de extremos cuidados a abdicação de certos
direitos e garantias dos cidadãos em favor do Estado. se não for para regular com
esses controles os momentos em que é dado ao governante restringir ou suspender os
direitos do cida.dão, então a Constituição se torna inút!1 com sua finalidade de guardiã
dOS direitos humanos.

11. Admite-se dar ao Presidente da República a faculdade de usar de medidas ex
cepcionais em face de grave risco para a instituição. Essas medidas, no entanto, porque
não dependentes da aprovação do Congresso, devem ser de curta duração, pois para
aquelas mais duradouras, em razão da extensão de fato perturbador, há o estado de
sitio, na decretação do qUal participa o Legb1ativo. Por isso, a emenda reduz para 5
dias o prazo de duração do estado de emergência, prorrOgáveis por mais cinco. Se a
situação for tão grave ou vir agravar~se, que Justifique a aplicação de medidas de
exceção no tempo ou no espaço, deve () Governo utiliur-se do estado de sitio.
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In. A duraçAo por seis meses do estado de sitio é evidentemente exagerada. Um
demorado estado de sitio é danoso para as 1nstituiçõe8 po11t1c&l! e para a vida eeona
mica do Pais. Permitida, como está, a prorrogação, é mala conveniente manter o Pl"'8O
atualmente previsto, de 60 dias, para. conter a açAo do GOverno dentro de prazo mala
curto, que poderá. ser ampliado à medida em que a. situação, em cada ca.so, o exIJa.

IV. A Constituição já. traz um longo catálogo de medidas coercitivas, que Im·
portam restrição ou suspensão do exercício de direitos individuais. Como de1xa.r ao COn
gresso a competência de aumentar esse rol, mediante lei ordinária? E que outras
garantias poderia o congresso detenninar a suspensll.o? Qualquer uma das proclamadas
no art. 153?

Se, durante o estado de sitio, não se admite emenda. à Constituição, como esta
poderá. facultar ao Congresso que. exatamente num período excepcional, ele leg1s1e sobre
restrição ou suspensão de direitos e garantias fundamentais, isto é, sobre a inaplicaçAo
do próprio texto constitucional, o que é mais do que emendar?

se há. outras garantias que podem ser suspensas, convém então que a próprt& Cons
tituição estabeleça quais são, sem deixar tão Importante faculdade ao legislador ordi
nário.

V. No arsenal de medidas coercitivas, já. se prevê a suspensAo da liberdade de reu
nião e de associação. Não há. necess1dade de acrescer-se a de intervenção em entidadea
de classe ou categoria profissional, pois isso importa o Estado impor a elas sua própria
direção.

, VI. Realizando-se a 15 de novembro as eleições parlamentares e de Governadores
no Pais, é mais apropriado que a Emenda passe a vigorar nessa data. NAo é o ano clvtl
que deve servir de marco inicial dessa vigência, mas a data eleitoral, pelo seu s1gn1
ficado e pela clrcunstA.ncia de poderem, então, com essa vigência, estar 08 eleitores
no pleno e irrestrito gozo dos direitos fundamentais.

Item VII

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os que se seguem:

"Art. 39 - I!: revogada a alínea a do § 39 do art. 147 da Constltuiç1o da RepU~

blica Federativa do Brasil."

3usUfieaçio

Diz o dls~ltlvo que se quer revogar:

"Art. lf7 - , .. , ..... o •• , •••••••••••••• o •••• ,.,., •••• , ••••• ", o ••••••••••• o •••••••

6 39 - Não poderão aUstar-se eleitores:

a) os analfabetos,"

Portanto, o objetivo da emenda é permitir o voto aos analfabetos, eliminando a
proibição constitucional.

I!: a própria Lei Maior que determina a obrigatoriedade do alistamento e do voto.

Todavia, abre exceção odiosa a essa regra geral, ao proIbir o analfabeto de alistar-se.

Em conseqüência, a nossa Carta Magna nega direitoo pouticos ao analfabeto. Ne-
ga-lhe a cidadania.

De acordo com o CódIgo Fundamental, o analfabeto nio é cidadAo e n10 tem di
reitos polltlcos. 1: um estrangeiro dentro do seu próprio Pais.

sem embargo disso, embora lhe recuse os direitos poUtlcos, dele eXige o cwnpri
mento dos deveres impostos a todos os cidadãos: o analfabeto paga imPOStos, tem de
prestar serviço militar etc.

Evidentemente, a contradiçio é flagrante.

Além disso, o critério adotado pelo legislador constituinte é discriminatório. Afasta
das decisões poUticas parcela. significativa de brasileiros, que ajudam a construir esta
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Nação, empregando o seu trabalho normalmente nas atividades mais rude~, mais pe
nosas, mais ~acrificada~, menos remuneradas.

Na verdade, o analfabeto é um pária, que recebe salário de fome pelo ~eu trabalho,
marginalizado, sem horizontes e sem futuro.

De acordo com 00 dadoo do censo demográfico de 1970, os analfabetos representa
vam 33% da população. Em 1960, 39,5%.

sem embargo do percentual ter decrescido na década de 1900, em números abso
lutos, os analfabetos aumentaram, eis que eles passaram de 15,8 milhões em 1900,
para 16,9 milhões, em 1970.

Assinale-se que esses brasileiros não sáo alfabetizados porque asslm o tenham
querido. Eles não têm qualquer parcela. de culpa. na infeliz situação em que se encon
tram. A culpa é do Estado brasileiro que nunca enfrentou seriamente o problema da
educação, como fizeram tantos países.

Um regime verdadeiramente democrático não pode excluir sumariamente da vida
pública dezenas e dezenas de milhões de brasileiros pelo simples fato de não saberem
ler e escrever. Na verdade, eles estão sendo punidos por uma falta que não é deles, mas
do Estado, do Poder Público.

Essa emenda visa reparar tal injustiça, devolvendo os direitos politicos aos anal
fabetos.

Caberá à lei ordinária regular o voto do analfabeto, estabelecendo as nOrmas a
serem obedecidas, a fim de que ele possa realmente exercer os direitos políticos; na
escolha de seus governantes.

ImpossibUitado de escrever o nome ou o número de seus candidatos, é evidente
que o exercicio do direito de voto tem de ser feito de maneira diversa daquele utilizado
pelas pessoas letradas. Esse detalhe, porém, não cabe no texto constitucional, mas no
Código Eleitoral.

Se o Congresso Nacional, em sua alta sabedoria, aprovar esta emenda, será, então,
a oportunidade para que se modifique o Código Eleitoral, nele inserindo as normas que
irão regular o voto do analfabeto.

Item VIII

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Jfederal, nos termos do artigo 49
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único - Ê incluído no Título V da et:>nstituição Federal o seguinte artigo:

"Art. 211 - A União aplicará, anualmente, no custeio de projetos de irrigação
da Região Nordeste, quantia não inferior a três por cento de sua. renda tribu
tár1a."

Justificação

A Região Nordeste, integrada por nove Estados (além de vinte por cento do Estado
de Minas Gerais, incluídos na área da SUDENE) , representa quase a quinta parte do
território nacional. Sua população é, aprox1madamente, igual a um terço da do Pais.
Berço da Pátria, senhora de rico folclore e esplêndida literatura, alto potencial turÍS
tico e ponderáveis recursoo nos campos da extração vegetal, pe.sca e minérios, é ela
também, infelizmente, nossa região de mais baixa renda per capita, com angustiantes
indices de desnutrição, parasitoses, mortalidade infantil, analfabetismo.

Tem o Governo Federal - desde pelo menos 1952, ano da criação do Banco do
Nordeste do Brasil, precursor da SUDENE -, atra.vés da instituição de órgãos e pro
gramas especificos, de incentivos fiscais e medid.as outras de vária natureza, procurado
superar esses graves problemas, que fazem do Nordeste uma região critica. Alguns resul
tados positivos vêm-se obtendo, mas é sabido que tal se verifica especialmente quanto
ao crescimento industrial da. Região, que tem superado mesmo a média nacional. O
crescimento da agricultura, devido a uma série de fatores, não tem correspondido às
necessidades regionais. E, como o setor agrícola é básico - as grandes potências indus
triais têm por base esplêndidas estruturas agrícola.s -, vai ficando o Nordeste cada Ve7J

mais atrás das outras regiões do Pais.
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Um dos fatores maiOres do insuficiente comportamento e.gricola da Região é de
ordem climática. No Nordeste inscreve-se o Poligono das secas, que lhe abrange ma.is
de metade do território e cerca de dois terÇOS da população.

Assim, a melhoria do setor agrícola nordestino depende fundamentalmente do com
bate a esse fator - que não pode ser eliminado, mas pode ser superado, se para tanto
se usar convenientemente e persistentemente a arma da irrigação.

De acordo com publlcação do Ministério do Interior - Plano Naeional de Ir~
de 1970 -, "a agricultura brasileira baseia-se quase que exclusivamente na precipita
ção; assim, as terras irrigadas geram apenas 4%. aproximadamente, do valor total da
produção desse setor". O mais grave, porém, é que a maior parte das áreas irrtga.das
não está no Nordeste, mas no Sul, pertencendo "a proprietários privados... que intro
duziram essa técnica com os seus próprios recursos ou, em uns poucos casos, com a
ajuda dos gevernos estaduais". Conclusão: o remédio é aplicado em menor escala j~
tamente nas terras que dele necessitam mais - e exatamente porque são as mals ca
rentes de recursos financeiros e técnicos, não se revelando suficientes as providências
que têm provindo da União.

Ora., o estudo consubstanciado na referida pUblicação concluI pelas boa8 perspec
Uvas, mesmo em termos de investimento, da irrigação em grande escala no Nordeste.
De então para cá. entretanto, os programas de irrigação não se têm implementado, a
nosso ver, no volume requerido pelas carências regionais, decerto por insuficiência doII
recursos a eles atrlbuidos.

A presente proposta de emenda à. Constituição visa, propiciando esses recursos, a
atingir, através de adequado sistema de Irrigação. os nivels de produçAo agr1cola .em
Os quais todo o crescimento industrial do Nordeste perlclltará por falta de base, mos
trando-se - como se tem mostrado - Incapaz de reduzir as Insuportáveis disparidades
econômicas que, ano após ano, mais distanciam a região do resto do Pais. Nem se trata
de medida sem precedente, vez que Inspirada numa das "DisposIções Gerais" da Cons
tituiçAo de 1946. o art. 198, que destinava igual percentagem da renda tributária naclo
nal ê.s obras e serviços de assistência social relacionadas com o plano de defesa contra 08
efeitos das secas, Nossa proposta se nos afigura, aliás, mais racional, porquanto, em
lugar do tratamento palIativo dos efeitos daquele flagelo ciclico, visa fi. elttirpaçAo de
uma das causas da pobreu da região.

Estamos convictos de que, aprovando-a, estará o Congresso Nacional forjando um
instrumento de salvação do Nordeste, que, numa época em que tanto se fala de Integra
ção nacional, assiste, "ecuado, ao distanciamento progressivo das regiões irmãs, na cor
rida do desenvolvimento.

Item IX

Inclua-se na Emenda o seguinte artigo:

"Art. - Os servidores públicos civis ou mll1tares, demitidos ou postos em dispo
nibllldade com base em atos institucIonais ou complementares, absolvidos pela
Justiça com sentença transitada em julgado ou quando tenham recebido aquelas
punições sem que tivessem sido legalmente processados, admitido o d1re1to de
defesa, serão cOnsiderados apOsentados ou reformados nos cargos ou postos que
ocupavam por ocasião da demissão ou dlsponlbUldade, contado para. este fim o
tempo de serviço decorrido até a data de. publicação desta Emenda, excluldas
as vantagens patrimoniais com efeito retroativo."

JusUll~io

1 - As punições administrativas com base em atos institucionais e/ou complemen
tares, nos casos de absolvição por sentença transitada em julgado, não podem se per
petuar através dos anos, sem a devida reparação.

2 - Há um relativo nÚMero de ex-servidores civis e militares da UnilW e dos Es
tados demitidos em decorrência de atos institucionais, já absolvidos há mais de 10 anos,
pela Justiça, com sentença transitada em julgado, conforme documentos comprobató
rics em poder dos mesmos.

3 _ Ocorre, porém, que a.s disposições dos Atos InstitucloneJ.s n.OlI 6 e 10 só foram
aplicadas às punições quando posteriores a sua vigência, nivelando-as unlfonnemente,
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através de aposentadoria. Todavia, no que cancerne às punições administrativas ante
riores à. vigência desses atos, nenhuma providência fei adotada pelo Poder Executivo,
como lhe competia (data ma.gna venia), face ao previsto nos citados atos, baixados para
tal fim, eis que tudo continuou no mesmo, isto é, uns permanecem demitidos e/ou re~

formados e/ou postos em disponibilidade.

~ - Houve casos de punições de servidores com demissão ou disponibilidade suma..
riamente aplicadas, deJX>is de ouvidos e ameaçados sem o Exercício Constitucional do
Direito de Defesa, o que, por si SÓ, macula de nulidade as referidas punições. Com
estes não ocorreu o mesmo que outros servidores cujos processos foram à Justiça, que
OB absolveu. Seus processos não foram à Justiça. e eles foram sumariamente demitidos
sem processo regular nem oportunidade de defesa. A emenda deve abrangê-los.

Fundamentos Legais: Atos Institucionais n.OS 6 e lO, de 1969.

Estes diplomas estabelecem normas para salvaguardas do princípio constitucional de
que "todos são 19uais perante à lei", determinando; "As pessoas atingi~ pelas san
ÇÕes politicas e administrativas do processo revolucionário devem ter igualdade de tra
tamento, sob o império das normas institucionais e demais regras legais delas
decorrentes" (Ato Institucional na 6, 3.0 Considerando). Impõe-se, também, a determi
nação de normas uniformes a serem impostas a todos quantos, servidores públicos ou
não, hão ou venham a ser atingidos pelas disposições dos atos institucionais editados,
entre outros motivos, COm a finalidade de preservar os ideais e principios da Revolução
de 31 de março de 1964 e assegurar a continuidade da obra revolucionária (Ato Insti
tucional n,o 10, 2.0 Considerando) e ainda § 2.0 - O Presidente da República poderá,
s qualquer tempo, impor as sanções previstas ne~te artigo, inclusive às peSSOas Já. a.tin
gidas pelos atos instituciOnais anteriores a. 13 de dezembro de 1968".

Cabe, agora. nesta oportunidade, ao Congresso Nacional, se assim entender, proceder
às devidas reparações de direito, nivelando todos os atos de punição, em decorrência. de
absolvições pc'r sentença transitada em julgado, e por proce~sos arquivadoo sem direito
de defesa, em atos de aposentadoria (elt vi legis),

Item X

Acrescente·se artigo, renumerando~se os seguintes, com a seguinte redação:

"Art, 105 - A fim de evitar situaç.5es desiguais entre seus servidores, haverá um
único regime jurídico no .serviço Público."

Justificação

A unificação dos regimes jurídiccs atualmente em vigor no Serviço Público 
Estatutário e CLT - é medida que se impõe, tendo em vista que tal dualidade gera
conflitos internos causados pelas vantagens conced.idas a cada tipo de servidor.

Exemplos do tratamento diferenciado são os funcionáric~ públicos propriamente
ditos, que têm direito à concessão do triênio, licença-prêmiO, vantagens adicionais e esta
bilidade.

Tais direitos não são recc·nhecidos aos servidores regidos peia CLT, que, em con
tra.partida, têm asseguradas vantagens como 13.0 salário e fundo de garantia. além de
insalubrtdade e periculosidade, podendo ainda fazer uso da Justiça do Trabalho quando
se sintam prejudicados em questão de salário, o que não é facultado ao funcionário
estatutário, qUe precisa recorrer à justiça comum.

Entendemos que o funcionário regido pela Lei n.O 1. 711/52 não pode continuar tendo
tratamento discriminatório e altamente injusto, eis que sua responsabilidade funcional
é bem maior, tendo em vista que multas vezes movimenta o erário público, coleta
lmpostos, é regido por nonnas disciplinares de Direito Público, além de outras caracte
risUcas especiais quanto à função pública.

Para citar um exemplo especifico, temos a situação dos médicos, que, quando regidos
pela CLT, aposentam-se aos 25 anos de serviço, têm direito ao 139 salário e ao rece.
bimento de adicionais relatJvos a insalubridade e pericUlOS1dade, além do pagamento
de trabalhos realizados eu horário noturno, va.n.tagens não reconhecidas, ainda, aos
médicos regidos pela Lei n.o 1.711/52.
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Item XI

Dá nova redação e acrescenta e renumera parágrafos ao art. 95 da COIl8tituiçA,G
Federal:

As Mesas da Câmara dos Deputadas e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constltuclonal:

"Art. 1.° - O art. 95 e seus parágrafos da Constituição Federal passam a V1go~

rar com a seguinte redação:

"Art. 95 - Os cargos do Ministério Público da União, do Distrito Feden.l
e dos Territórios constitu1rão carreira, salvo o de Procurador-Geral que é 180~

lado, gozando o seu titular das garantias asseguradas aos JuÍZes pelo art. 1I3
desta Constituição.

I 1.· - O Procurador-Geral da República, depois de aprovada a escolha
pelo senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de
notável saber Juridico e reputação Uibada, será. nomeado pelo Presidente da
República, em caráter efetivo.

II 2.· - Os membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal
e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais de carreira, mediante con~

curso público de provas e títulas; após dois anos de exerc1cio, não poderão
ser demitidos senão por sentença Judiciária ou em virtude de processo adml~

nistrativo em que se lhes faculte ampla defe68., nem. removid08 a nio aer
mediante representação do Procurador-Geral, com fundamento em conve~

nlência do serviço.

I 3.· - Nas comarcas do interior, a União poderá ser representada pelo
MInlstério Públlco estadual."

Art. 2.. - Esta Emenda entra em vigor na data de sua pubUcação."

JusUtlca.ção

E&te. emenda tem como principal objetivo disciplinar melhor a defesa da ordem
constitucional.

Nesse particular, parece-nos indispensável a transformação do cargo em comissão do
Procurador·Geral da. República, em isolado de provimento efetivo, assegurando-se tam
bém ao seu titular aS Ine5IDas garantías dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
sobretudo agora. quando se pretende enfatizar ainda mais a sua competência para de
nunciar à nossa mais alta COrte de Justiça os deputados e senadores porventura envol.
vidas em fatos que, ao seu ver, importem em infrações à Lei de Segurança Nacional.

Ao Procurador-Geral da. República, fora outras atribuições, incumbe "velar no que
couber pela execução da Constituição, leis, tratados, regulamentos e atos do Poder
Público em todo o território nacional" e, bem assim, "representar a União ou a Fazenda
Nacional nas causas cfveis, em que figurar como autora, ré, assistente ou oponente, ou
for por qualquer forma interessada",

Evidentemente, ao ocupante de um cargo de tão grande lmportlncla para a ordem
jurídica do País, deve dar·se todas as garantias possíveis, para que possa exercer, com
toda a sua plenitude, as suas altas funções, num ~ima de absoluta isenção, o que Im·
plica em afastá-lo do raio de ação de qualquer influência pol1tica.

Embora com o nome aprovado pelo Senado Federal, como ocorria ao tempo das
constituições Federais de 1946 e de 1967, se o Procurador.Geral da República é nomeado
pata um cargo em comissão, isso significa que a sua manutenção no exercicio das
funções dependerá, exclusivamente, da confiança pessoal e poUUca do Praidente da
RepúbUca. ora, esse critério pode e deve prevalecer para a nomeaçio do Consultor.Geral
da República que, na verdade, reflete o pensamento de um determinado Governo, mas
nunca para o Procurador·Geral da República que representa, como chefe do Ministério
Público, a União. Tanto assim que a própria constituição determina, para a BUa. nomea
çâo, os mesm~ requisitos elÚgidos PEU'll. o provimento dOE. ca.rgos de Ministros do SUprema
Tribunal Federal.
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Na verdade se a. Constítuíçáo, como anterionnente, deferiu ao Procurador-Geral da
República. o nivel de Ministro do Supremo Tribunal Federal, apesar de não lhe haver
concedido as mesmas prerrogativas e imposto as mesmas restrições, como serla o certo,
é inadiável que, pelo menos, se estabeleça que a sua nomeação será feita em caráter
efetivo, como titular de wn cargo isolado, cercado das mesmas garantias asseguradas aos
magistrados.

Item XII

Inclua.-se. depois do item IV do parâgrafo 1.0 do art. 152, enumerado pelo art. 1.0
da Proposta, o seguinte:

"V - livre acesso a todos os meios de comunicação, para difusão de seus pro
gramas e propaganda de seus candidatc"s, ficando-lhe:; assegurada. a gratuidade
da divulgação em todas as emissoras de rádio e televisão, inclusive nas de pro
priedade da União, dos EEtados, Distrito Federal, TerritóriOS e Município.s,
durante duas horas diárias, no período de 60 (sessenta) dias anteriores à. ante
véspera dc'S pleitos, conforme instruçôes a serem baixadas pelo Tribunal Superior
Eleitora!."

Justitica~ão

O desenvolvimento das comunicações transformou o rádio, a televisão e a imprensa
em instrumentos insubstituiveis da "educação do soberanD democritiCo". Assim, a. divul·
gação prcgramática e propaganda. eleitoral, pelos parUdos, não pode dispensar essa
indeclinável mObilização, inex~ptuável em legislação ordinária.

Deve-ee elevar o princípio da livre difusão dos programas partidários e das postu
laçôes dos candidatos a cargos eletivos a nível constitucional.

Tal o objetivo da presente proposição, que não repreEenta sequer uma inovação
em nossa sistemática tradicional uma vez que restabelece, em linhas gerais, o texto
original do art. 250 do Código Eleitoral.

Mas essa. tradição foi rompida I:ela chamada "Lei Falcáo" (n.o 6.389, de 1.0~7-1976)

Que, ma.ntendo aquele horário no radio e na televisão, de tal modo restringiu a liber
dade de propaganda, a. ponto de tornar inócuo o citado art. 25C, que sofreu a adição do
seguinte item ao § 1.0;

"I - na propaganda., os partidos límitar-se-áo a mencionar a legenda, o curri
culo e o número do registro dos candidatos na Justiça Eleitoral. bem como a.
divulgar, pela televisão, suas fotografias, podendo, ainda, anunciar o hcdriO e
o local dos comicioo."

Reduziu~se, assim. o direiw de propaganda. a um simples processo de identificação
pessoal dos candidatos e de anúncio dos comicios, eliminando-se a. possibilidade de
qualquer um deles expor idéias" enunciar programas e discutir problemas, através das
emissoras.

Extinguia-se o debate, eliminava-se o diálogo, impedia-se a formação da opinião
pública, pela insubstituível da dlnê.rnlca democrátlca..

Prejudicava-.se o eleitor, negando-lhe o esclarecimento necessário à obtenção de
juízos de valor; reduzia-se-Ihe a capacidade de opção na escoiha dos candidatos; apenas
se propiciava ao eleitorado wn retrato imóvel, um currÍCulo dUVidoso e um número
lotérico.

Que revela. um simples retrato, ~enão a imagem fisica retocada? Podendo ser ins
trumento de avaliação cultural o currículo define o caráter ou a vocação para a vida.
pública? Já o número é muito menos expressivo do que a sigla da legenda.

O povo quer saber as idéias, as intenções, (I programa do candidato, por isso neces
sário ouvi-lo, quando o contato direto no comício, além de implicar em elevação de
despesas, reduz a amplitude dos auditórios.

A televisão pode atrair trinta milhões de eleitores e não há praça pública, no Brasil,
oapaz de conter um milhão. O rádio pode ser ouvido em qualquer parte: no tra.balho, em
Viagem, na casa, na rua, no Cllll1J)O, na fábrica.

Os modemC6 meios de comunicação em massa, configurados nessa trilogia da divul~

gaçAo, um no rádio e na televisão os instrumentos de efeIto instantâneo, contribUindo
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para. formar convicções, detlpertlU' s1mpat1a.s e adesões, p, candidatos e part1doo, desde
que focallzem grandes problemllB nsc.lonais, regionaJs e loca.1s. defendendo as 1lO1uQOes
mB.!a oonven1entes aos interesses do Pais.

Tal ti. propaganda eleitoral nos países democrá.ticos. Não podemos constituir-nos em
exceçlW, quandG a Ne.çã.() passa. por dias de transição, com ~n!ase ao desejo in'efreé.vel
de liberdade poUtlca, de restauração democrática, de plenitude dos direitos e franquias
ind1V!.duals, 1noontível o seu tropismo para G Estado de Direito Democrático, todos OB
bra.sUe1ro6 part.icipantes dos deveres da cidada.n1e..

Pretendemos, com esta emenda.. arrancar a mordaça que se im])Ô6 à NaçAo, quando
se alterou o art. 250 do Código Eleitoral. Inscrlto o principio na ConstitulçAo, haverá um
frelo às tentações llbertlcidas dos que desejam perpetuar-se no poder.

Item xm
Inclua-se, na ordem dos d1SpO&t1VQS enumerados no art. 1.0 da Proposta, o se

guinte:
"AJ1. 102 - ·.•...........•...... 0 •••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••

J - .

a) .•..............•.......................... '0 •• _ ••••••••••••••••••••• "0 •• 0.0 ••

b) o ••••••• o ••••••••••••••••• o •••••••••••••••• 0 ••••••• • •• ••••• •••• ••• •••••••••• 0 ••

o) qua.ndo aposentado compulsoriamente, na fonna do ítem II do art. 101, qual~

quer que seja o tempo de serviço,"

3usUficaçio

Rarlsa!.mos os tunclon&rlos que, aposentados compulsorlamenoo, ac& setenta. anos
de idade, tenh&n trinta e cinco anos de serviço público. Rea.lmente, se o nUmero dos
compulaad06 não chega a. dois por cento do total dos aposentados - o que demonstra.
a pouca longevidade do burocrata bruilelro - mfnlma" dentre eles, a proporção dos que
ultrapassaram três decênios de serviços. Assim, lI,posentam~se muitos deles, com menos
de vinte anos de tempo de serviço e com vencimentos proporcionais, sua renda fica
grandemente diminuída na. inativ1dacle, em idade provecta, quando mais precl6llJll, até
em vista das condiçõe6 ss.nitárlaa e da. redução do desempenho tlsico e mental, de maior
amparo econOInlco. Surgem, então, aa privações, atingindo sua família e red,uzindo-lhe
a esperança de vida..

Geralmente, o &BJ.é.r1o do servidor púbUoo se situa. na. média dos três mil crtU;eiroS
mensais e, ao aposentarem-se compuIsorlamenoo, muitos deles vio receber men06 da
metade daquilo que ganhavam na. atividade e, em lugar da velhice tranqüila, do "ócio
com dignidade", começam uma vida. de pl'eOCupaÇÕe.S e de miséria.

Se a Lei n.O 6.334, de 1976, fixou em cmqiienta. lUlC6 a idade l1m1te para. o ingresso
no serviço público, a.quele que goza.r dessa frs.nquia terá aos setenta anos, com a com
pUls6na., ce1'C4\ de vinte a.noo de serviços. e em conreqüêncl.a, seu& vencimentos SOfrerAo
uma redução sens1vel, diante do previsto no item U do art. 100 da ConstttulçAo, pois
proporctona.ls 80 tempo de servlç<).

Entretanto aos juízes que se aposentam a<J6 setenta aIlOO, a constituição <art. 113,
I :l.D, ltem m) confere vencimentos integrais, qualquer que seja o tempo de serviQO.
Impõe-se. assim, a adoção do principio- da. isonom~a, ga.rantindo~se a tod<J6 os servido
res beneficios iguais, quando a aposentadoria dectna da me61n1lo causa..

Rá. quem pretenda a eliminação da aposentadoria cQlnpUlsórla por ve1hJce, por pa
recer dfsC.rIminatórta. configurando até mesmo uma &lngUlllJ1dade da legislaçi.o bru.!.
lelTa, pois, principalmente na magistratura, no magistério e em carg06 de n1lVe1 univer
sitárío, muitos chegam aos oitenta an06 plenamente lúcidos. Como, no entanto, nAo
desejariamos submeter os funcionários de idade provecta a exames médico-sanitários
vexatôrlO9, preferimos corrigir, no caso. apenas a injustiça. econômica, a desvantagem
saJarlaJ. entre aposentados.

Tal o objetivo da. presente Proposta de Emenda à Con&titutçlo.
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Itém XIV

Inclua~se, entre os dispositivos enumerados no art. 1." da Proposta, o seguinte:

"Art. 4.1 - O Senado F'e<l.eral compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal, eleitos pelo voto secreto e direto, dentre os cidadãos maJores
de trinta e cinco anos, no exercicio de seus direitcs políticoo, segundo o principio
majoritário.
§ 1.- -.Cada Estado elegerá três senadores, com man<iato de oito anos, reno
vando-se a representacão, de quatro em quatro anclS, alternadamente, por um
e por dois terços.
§ 2.- - Os senadores pelo Distrito Federal serão eleitos a partir do pleito de
1978, tendo mandato de quatro anos o menoo votado dos três, nessa. eleição.

I 3.- - Cada senador será eleito com dOis suplentes."

JiMillcaçio

A intencão da proposta é restabelecer uma tradição do Direito Constitucional bra.
sUel.ro, na fa&e repubUca.na, que sempre consagrou o princípio da escolha. direta dos
Governadores, Vice-GovernadOres e da totalidade dos membros do senado.

se a. eleição dos Governadores e Vice-Governadores vem sendo indireta, por r;llS
pensão de eficácia de um inciso constituciona.l tina.lmente revogado pela. Emenda Cons
titucional n." 8, de 1977, pela primeira. vez se verifica a. tentativa de eleicio indireta de
um terço do senado.

Procedendo, no partIcular, a justificação da Proposta do nobre senador Franco Mon
toro, deve-se lembrar que o Distrito Federal sempre contou com representantes no Senado,
mesmo como Municipio Neutro, ao tempo do ImPério, tradicão mantida pela Constituição
de 1946, até a transferência <ia Capital Federal para. Brasília, que não é uma simples
cidade administrativa e unIversitária, como se pretendia, mas um núcleo altamente pol1~

tiza.do, com quase um milhão de habitantes.
Trata-se do único eleitorado, no Brasil, sem direito a voto, plm;lue indiretas as elei~

çóes para a Presidência e Vice-Presidência da República, em cujo Colégio o Distr:lto
Federal não se representa.

li: o momento de corrigir-se uma situação iníqua, dentro do nos.so sltema. represen
tativo, que deve fidelidade ao princípio segundo o quai "todo o poder emana do 1>OVO
II em seu nome é exereido".

:Brasília, com uma pUjante vida universitária, a maior renda per capitA, do País,
uma das Unidades Federadas que mais paga impostos ao Erário, com uma imprensa
vibrante e uma opinião pública ttas mais poutizadas, não pode continuar sofrendo essa
"capitis dimInutIo" eleitoral, que constrange cerca de trezentos mil detentores de titulas,
sofrendo verdadeira "cassação branca" dos seus direitos políticos.

Além do mais, à vista das especificas competências deferidas ao senado Federal, na.
tonna dos arts. 17 e 42, itens IV e V, da ConstitUição, apresenta-se melSmo imprescin
dível uma representação dessa comunidade na Clmars. Alta do Pais. De tato. o exame
de certas necessidades financeiras do Distrtto Federal, em muitos casos solucIonada&,
mediante empréstimos externos, deve contar com a permanente atuação de representantes
identificados com a problemática local. De igual modo, e com maíor nível de .1mportê.ncia.
e complexidade, se apresenta a. atribuição de exercicio da fiscalização financeira e orça
mentáJ1a, apenas coadjuva.da. pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal. A função de
legislar para a Capital Federal, nos termos da Constituição, é, em sua quase totalidade,
competência exclusiva do Senado Federal, uma vez que lhe incumbe discutir e votar os
projetos de lei relativos a matérias tributárias e orçamentárillS, além das referentes a
serv1Ç06 públicos e pessoal da administraçAo local. A.s&m sendo, a falta de uma repre
sentação do ~trlto Federal no Senado revela-se inconveniente e atentatória aos legf·
timos direitos da comunidade local, ferindo os principios básicos que a Constituição
consagl'a no que tange às garantias do cidadão e às normas do equilíbrio do siStema
federativo.

Dai a presente subemenda, para qual esperamos a aprovação da. Comissão Mista
e do Plenário do COngresso Nacional.
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Item XV

ArUa'o ÚDico - O artigo 32 da Constitu~ção da República Federattva do BruU passe.
a vigorar com a seguinte redação:

"Os deputados e senadores são invioláveis, no exercício do mandato, por suas
Op1n.iões, p&1avras e voWs,"

Justili~

Dentro da Unha tradicional do nosso direito público, o ordenamento constitucional
bra.sllelro sempre consagrou a inviolabilidade doo rep.resentantes do povo por suas opi
ll!6es, palavras e votos, no exercIcio do mandato.

Essa garantia. inseriu~se na Carta de 1824 e se reproduzIu nas sUb.!:eqllentes. com
restrições apenas na. de 1937.

A Constituição Política do Império, em seu artigo 26, dispunha:

"Os membros de cada uma das Cê.nta.ras são invioláveis pelas opiniões que pro
ferirem no exercício das suas funÇÕeS."

be modo igual preceituaram as Constituições de 18!}1 e de 1934.

A de 1937, também conhecida. pelo epíteto de "Polaca", estabeleceu em seu art. 43:

"Só perante a sua respectiva C!mara responderão os membros do Parlamento
Nacional pelas opiniões e vc·tos que emitirem no exercicio de suas funções; niO
estarão, porém. isentos de responsabilidade civil e criminal, por dl.tamação, calú
nia, lnjú:ria, ultraje à moral pública ou provocação pública ao crime,"

A carta Magna de 1946 voltou a assegurar aos parlamentares a plenitude da garan
tia, adotada nas demccracias mais evoluídas e pelas naçóes mais cUltas do mundo.

A Constituição de 24 de janeiro de 1967 reproduziu o mesmo texto. A Emenda n9 1.
de 17 de outubro de 1969. elaborada, discricionariamente, pela junta militar, restringiu o
instituto, acrescentando ao artigo 32 a ressalva quanto a06 casos de injúria, dIfamaçAo
ou caJúnla, ou nos previstos na Lei de 8egurança Nacional.

Na. Uçã.o de COOLEY a imunidade "não é privilégio dos senadores e deputados,
mas do povo, para o desempenho da comissão que lhe confia."

A imunidade parlamentar envolve duas garantias dUerentes: a imunidade a.bsolut.&
e a Imunidade relativa., A primeira cobre o exerciclo do mandato, estritamente. Os
parlamentares são invioláveis por suas opiniões palavras e votos, isto é, são lmpunfve1s.
A imunldà.de relativa. protege o parlamentar por atas realizados ou praticados fora. do
exercíCio do mandato. durante este.

Essa garantia, conquistl'lda na RevOlução Inglesa de 1688, proclamada no B1ll 01 Rirhta,
ampliou-se no direito pÚblico francês, que a estabeleceu contra. processos erimina1s, eon
fonne dQCumenta. ESMElN in "Ê1éments de Droit Constltutionnel", vol. n, pAgo 421.

Refermdo-se ao instituto da. imunidade parlamentar. BERNARD SCHWARTZ, emé'"
rito. professor de DIreito e um dos mais nOtáveis cultores do Direito Público, nos E&tlldQ6
UnldO$, afinna:

"Th1s great and vital privilege w1thout whlch alI other privileges would be
comparatively unimportant or Ineffective, has been construed so as. to give
member of Parllament an absolute imunity for statement made In the House,"
(In American Constitutional LawJ

As imunidades parlamentares surgiram. historicamente. para assegurar a indepen
dência. d<6 órgãos legislativos. protegendo-os contra o arbítrio e o ab60lutismo da coroa.
Elas representam a defesa das concepções democráticas contra a prepotência.

Entre DÓS, o insuperável RUI BARBOSA. sustentava. que:

"Ficariam os legisladores em condição inferior à dos demaiS cidadãos se, unica
mente por ser legisladores, se pudessem oonverter em alvo às violências do 'Poder.
às· veleidades dos processos célebres, ao arbitrio de certos magistrados, às perse
guições dos adversários políticos. Longe de pó-los em situação prlvUegiada, a
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prerrogativa parlamentar, de fato, não faz mais do que nivelar a. deles à. dOIS
outros cidadãos," (In Comentários à Constituição FedenJ, vol. II, pág. 42.)

"Priv11églo - alnda com a lição do Mestre - constituem elas, sim, mas das
CA.maras, do Senado, do Congresso, da Nação, cujB./l vontades ele exprime no
exercício do Poder Legislativo e não poderia exprimir com a sobranceria precisa
sem esse escudo para a consciência dos seus membros." (In Obras Completas,
vol. :XXV, tomo l, pág. 27.)

O eminente Pro!. JOSS SORIANO DE SOUSA, em seu Prindpios Gerais de Direito
Público e Constitucional, tratando das imunidades parlamentares, destacava:

"Sobreleva advertir que o privilégio de que se trata, como já ficou dito, não é
pessoal; não é dado propriamente às pessoas dos representantes, mas às funções
que desempenharão na sociedade; é um jus singular cOnferido para garantia do
exerc1cio das funções parlamentares. l!: incontestável que um deputado que pudes
se recear ser chamado aos tribunais para responder pelo que dissesse, pela opinião
ou voto que desse na' Câmara; que temesse ser processado ou preso por inlpu
tação caluniosa, não teria a necessária independência e liberdade para desempe
nhar a função social de que foi incumbida; nesta. 111p6tese a. socJedade não co
lheria o bem geral a que se propõe, fazendo-se representar em um parlamento."

Igual entendimento é sustentado por DUGUIT em seu Manuel de Droit Constitu~

tiounel, quando afinna que "a inviolabilidade, assim como a irresponsabilidade, não é
estabelecida, por bem dizer, no interesse do deputado que dela se beneficia, mas do
Parlamento, no interesse da soberania nacional".

l!: de LAFERRmRE a advertência:

"l!: preciso que o Governo, senhor da ação pública, não possa, fazendo prender
um deputado, impedi-lo de participar dos trabalhos da Assembléia e afastar,
assJm, um adversário incômodo. ( ... ) Por outro lado, é preciso evitar que, pela.
ameaça de perseguições pessoais, apenas vexatórias ou mesmo fundadas, Go
verno ou simples particulares, possam exercer sobre o parlamentar uma. pressão
ou uma espécie de chantagem que suprimiria a SUa liberdade de. ação na As
sembléia e o reduziria. ao silêncio."

A lnviolab1l1dade parlamentar, no direito público brasileiro, guardou a. mesma linha
conceitual da "exemption from responsabillty".

Para o insigne PONTES DE MIRANDA, "sem liberdade de pensamento, sem liberdade
de emitHo (liberdade da palavra, da opinião) não há Poder LegiSlativo que poIlS8 re
presentar, cOm fidelidade e coragem, os Interesses do povo. l!: essencial à vida dos
Parlamentos que as correntes nele representadas se pronunciem ou teremOS simples
Conselhos de Estado, em sistema unipartídárlo".

segundo os ordenamentos jurldico-constttucionals das nações democráticas, o depu
tado não pode ser levado à Justiça em condição alguma, por opiniões, palavras e votos
no exerciclo do seu mandato.

Nos diplomas políticos dos povos livres, a imunidade parlamentar constitui uma
prerrogativa destinada a. sustentar os direitos do povo, para habilitar seus representan
tes a executar as funções do seu oficio sem temor de perseguições civis ou criminais.

A inviolabilidade parlamentar é pré-excludente de regra jurídica que considere cri
me a opinião do senador ou deputado, ainda que se a pessoa não fosse senador ou
deputado estivesse composto o suporte fático da regra jurídica penal.

AJnda há pouco, o eminente Ministro Leitão de Abreu, em voto ma~straJ, pToJerJoo
na Açl!.o Penal nQ 230, no plenário do Excelso STF, fez uma profunda análise do insti
tuto da imunidade parlamentar, demonstrando que uma interpretação do atual art. 32
da Constituição vigente, de modo estritamente literal, tOrnaria inócua, sem nenhum
préstimo, a inviolab1l1dade com que se tutela o exercício do mandato. E prossegUiu afir
mando: "Se essa conseqüência se aceitasse, ter-se-ia, na hipótese, que a exceção em v~

de conflnnar a regra, operaria esse resultado in6Ól1to: a ela se sobreporia, inval1dando-a
quanto ao seu objetivo prático. Melhor serta., em tal caso, que a Constituição se hou-
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vesse eX1m1do do cuidado de assegurar a inviolabilidade, pois nAo se sujeitaria. aaaim.
à censura de ter Incorrido em ato lndtU."

Resta.urar, portanto, a plenitude dellSe instituto, será. malll um paIl60 \19o!a. devo\-m:
ao Poder Legislativo as condições de Independência e liberdade que do ind1spenúve1J
ao exercício das suas altas funções.

Item XVI

Artlco único - O art. 164 da Constituiçlo Federal passa a viger com e. &eguinte
redaçlo:

"Art. 1M - cessada a investidura no cargo de Presidente da. República. quem
o tiver exercido, em caráter efetivo. fará jus, a titUlo de representaçAo. a um
subsídio mensal e vltaUcio Igual ao vencimento do cargo de Ministro do Supremo
Tribunal Federal."

Justiftclação

Com o advento da Constituição de 1967, os ex-Presidentes da. :República passaram
a fazer jus, a titulo de representa.ção, a um subsidio mensal e vita.llcio no valor COrre&
pondente ao vencimento do eargo de Mlnlstro do Supremo Tribunal Pederal.

No entanto, o preceito constitucional. cuja !inaUdade precípua era a de premiar
aqueles que foram responsáveis diretos pelOS destinos da Nação, deixou marginalizados
08 que tivessem sofrido suspensão dos direitos poUticos.

A um dispositivo que poderia ser dos mais justos, acrescentou-se uma condição que.
lnspira.da. em razões de natureza emergencial. nem sempre justas perante a História, veio
restringir sua aplicação, empanando-Ihe grande pa.rte do mérito.

Pretendemos, pois, com a presente emenda, suprimir o caráter ca.suf&tico do art. 184,
dando-lhe, a.ssim, o indispensável alcance de equ1Ubrio e justeza, mais consentl\neo com
a natureza de um preceito constitucional.

Item XVD

O dúspoato no , I." do artigo 23 passa a ter a seguinte redaçlo, com o &eU deado-
bramento em dois parligrafos, a saber:

"§ 8.- - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item II, com a
ressalva do parágrafo seguinte, oitenta por cento constltuirio receita d08 Esta
dos e vinte por cento dos Municípios. As parcelas pertencentes aos Municípios
serão creditadas em contas especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de
crédito 30 dias após o seu recolbimento.

" 9.- - Os Munfcfpios que tiverem uma populaç§.o superior a 3 mllh6es de habi
tantes, absorverão a totalidade do citado imposto, quando o fato gerador se veri
f1car em seu território."

,JustUIeação

A matéria é complexa e, certamente, suscitará amplo debate. Julgo, parém. e por
Isso mesmo, digna de estudos pelo Congresso Nacional. O I r do artigo 23 nI.o leve.
em linha de conta a expressão do Municipio, e. todos igualll.Jldo como se 19ua1s fossem.
as suas condições peculiares. Assim. um Munfcfpio de pequena expressA0 populacional e
econ6mJca recebe a mesma contribuIçlí.o de um Municfplo que, muitos, guardam plena
sintonia com verdadeiros Estados, como s61 acontecer com os Munlcfplos do Rio de Ja
neiro, sAo Paulo, Porto Alegre, Belo Horizonte etc.

se é certo que os demais impostos são substanciosos na apura.çAo da receita. nAo é
menos certo que OS encargos decorrentes de sua. projeção são superiores, agravando os
seus respectivos problemas, levandO-OS a viver às expensas da Uniio e do Estado. Demais
disso, os impOStos pertencentes 806 Municípios, afora o ISS sio anti-sociais porque
agravam a renda famU1ar. Assim, pois, se enseja a oportunidade de estancar & sua
progressiva incidência quanto de possibültar sua redução em face do refOrço advIndo
com a receita decorrente do Imposto de Circulaçio. Recursos, ainda assim, não faltarAo
aos Estados. tanto mais que de maneira objetiva se o obriga de fonna mais equtnlme
cumprir a sua. máxima !1na.Udade que é a de suprir de recursos os Municlpi06 assim
melhor c.a.pacitado& pare. atender as suas precípuas flnaUdades. l!: preciso retirá-los do
jugo estadual. A autonom1a municipal continua a ser um mito. Há que lhe dar conteódo

261 11.. Il'If. legisl. Brasília a. 15 1'1. 60 out./d.... '918



objetivo ctilargando suas rendas de forma a. permJtlr maror Impulso sobre a.s obras de
que carecem.

Item XVID

O f 3.0 do artigo 41 passa a ter a seguinte redaQAo:

"Cada senador será eleito com um suplente que, respeitado o critério majoritá
rio, substituirá qualquer dos :senadores da respectiva representação federativa e
partidária."

JUBtilicação

O senador representa. a unidade federativa, ao passo que () deputado representa dI
retamente o povo. Não há, para este. a suplência direta, que resultEI. da ordem de vota
ção. Por maior razão. respeitada. EI. ordem de votação alcançada, o suplente na Câmara
Alta deveria sub!>t1tuir qualquer dos senadores eleitos, ll.l>Sim resguardando mai!> acen
tuadamente a representação federativa. No sistema atual se clausura a suplência ge
rando anomalias, como tem aeontecido, haja vista a atual representação dEI. PB.raibEl..
Ademais, a inexistência do suplente especifico, com a morte, a renúnciEl. ou ausência
temporária do titular, no caso do exercicio de quaisquer das adml.s.sibilida.des consti·
tudonais. provoca o deseqUllibrio plenário, quando o escopo dominante é, precisamente,
&. igualdade federativa. se o suplente o for da Representação, de mu.ito se diminu.irá ()
risco da citada anomalia, e se terá evitado maior possibilidade d~ eleições suplementa
res. como é de fácil entendimento.

Item XIX

Acrescente·se ao final do artigo 89, inciso XVII, letra c, o seguinte:

"Normas gerais sobre desenvolvimento urbano;"

Justificac;ão

Ninguém mais duvida da necessidade premente de se legislar especificamente, e
em termos nacionais, sobre o desenvolvimento urbano, respeitadas, em lei ordinária,
as especificidades regionais e municipais, em caráter complementar. A urbanização. no
Brasil, já alcançou um estágio que revela uma realidade e não uma simples tendência.
O !luxo populacional demonstra que as ddades brasileiras, notadamente suas metro~

poles, estão a carecer de urgentes cuidados legislativos de forma a discip1ina.r o seu
crescimento, previsto e baseado em estudos reais, e, pois, trrefutávels, como Ol> do IBGE.
O uso indiscriminado do solo. em termos urbanisticos, tem gera.do anomalias brutata
tornando 80S cidades qu~e Inabitáveis diante da ganância do lucro imobiliário. Esta é
a hora de dar um passo decisivo em favor de uma 9OUtice. urbanística e habitacional
capaz de dignificar as cidades brasUeiras. O direito urbanistico surge como imperativo
imposto pelos fatos em virtude de sua crescente complexidade, a gerar medidas jurldi
ca& capazes de drenar o melhOr aproveitamento urbano. As linhas mestras devem ser
ditadas pela união, deixando-se aos Estados e, mais ainda, aos Municípios os critérios
peculiares de cada cidade. Nem se diga que o direito cívil, de si mesmo, permitiria
uma legislação adequada pela União. Acreditamos que esbarraria no principio maior da.
Constituição, que dá plena autonomia ao Municlpio. Ora, imposta uma regra constitu
cional especifica, não mais se questionlLrl.a sobre a legitl.roidade de sua intervenção.

Item XX

Onde couber nas disposições gerais e transitórias.

"Art. - Fica o Instituto Nacional. do Câncer transformado em Fundação Na
cional do Câncer, transferindo-se o patrimônio material e científico nele utili
zado pB.ra a formação de seu ac~rvo, como contribuição da União Federal.

11 1.° - Além das contribuiçiies decorrentes das leis fiscais e tributárias, gozaré.
a Fundação Nacional do Câncer do privilégio das verbas orçamentárias que
vêm sendo consIgnadas naS leis orçamentárias.
§ ~ - O pessoal que compõe o corpo médico administrativo, inclusive os admi
tidos por contratos sujeitos às leis traba.1h1stas. poderão optar para outros servi
ços idênticos da União ou permanecer na Fundação, com todas as garantias e
vantagens que lhe são asseguradas."
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J~o

A matéria constante da presente emenda tem conteúdo de lei ordinária. Nada obsta,
no entanto, que se lhe dê dignidade c0118tituclonal.

Nilo é necessário enfatizar a relevlncta da matéria.

Força, no entanto, é acentuar que, necessariamente, o titular da Pasta. de saúde
deva ser um sanitarista capacitado, por sua especialização, de entendimento profundo
sobre cf.ncer, que ocupa o terceir<~ lugar no indice de mortaUdade em DOBSO Pa.is. Tal
desconlN!cimento gera soluções inadequadas, sujeitas a informações e conselhos nem
sempre razoáveis e Isentos de interesses subaltem06. l: necessário, quanto antes. se dê
autonomia científica e admInistrativa 80 Instituto para que cumpra a sua nobre e
humanitária missão. ServIrá, também, de incentivo aos que militam naquele setor da
saúde, verdadeiros abnegados que exercem a Medicina como um apostolado digno de
menção.

Item XXI
SupressIva.

Art. 57, inciso VI, parágrafo único, letra b.

Justlflcação

A supressão se impõe, pois o texto fere fundamento angular do sistema tripartite.
Ficam os poderes Legislativo e Judiciário sob o jugo do Poder Executivo.

De acentuar o disposto no artigo 61, § 19, letra d:

"A reaUzaçAo, por qualquer dos Poderes, de despesas que excedam 08 créditos
orçamentários ou adIcionais."

A regra supra encontra a correta disposição moralizadora e pertinente. A manipu
lação dos seus respectivos orçamentos cabe aos próprios Poderes que apenas nl.o podem
exceder aos quantitativos globais. A predominAncia é tanto mais injustificável quanto
se escora em pressuposto pouco lisonjeiro.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1918. - DEPUTADOS: U1yues Gulmuies - An
tunes Oliveira - Ilegível - Ilegível - Frane1seo Liban'lODi - Alumio Pan«U1MSU - Antô
nio Mota. - Thales :Ramalho - Jerônimo Santana - Nabor JúniOr - Laerte Vieira 
HéUo de Almeida. - Francisco Rocha - Florim Coutinho - Sél'Jio Murtlo - Tareúdo
Delgado - Epitádo Cafeteira - Genival Tourinho - João Meneses - ,Paeheco Chaves
- Tancredo Neves - Magnus Guimarie5 - 1arae1 DIas.Nova.e8 - Joel Fenoetra - Fre
dRtco Brandão - José Carlos Teb:etr& - Francbco Stadart - Alceu CoI1arell - Get6I1o
Dias - .1010 Cunha - Jairo Brum - HéUo de Almeida - Humberto Luema - CuioI
Santol - Joeé MandeUl - Octaeílio Queiroz - Jader Barbalho - ViDlchla Ca.uançlo
- Elo,. Lenzl - José ZauS'Ua - LeônJelas Sampaio - José Bolllfáelo lil$ - Mp.r
Mal11Ds - Paes de Andrade - Dias Menezes - ArgiIano Dario - Jorre F..... 
AloisiG Santos - Pedro Lauro - Carlas Cotta - Fernando Gama - AntôniO BrMoIiP
- JotIé Mtuuicto - Rubem Dourado - Florim Coutinho - Fel'lUlJldo CGelbo - Mar
condes Gadelha - Antônio Ca.r1Ol1 - Juar~ Batlsb. - OllWaldO Uma - Arnaldo ~
tayeu.e - Jolé Maria de Carvalho - Léo Sknões - Milton Steinbruch - Wa1ber' Gui
JDaI'ies - GamlUlel Galvio - Minora Massuda - .Toei Lima. - Padre Nobre - Harry
Sauer - Nelson Maculan - FiKaeiNdo Correta - Auréllo Campos - Antônio AnntbeIlI
- Pa.u1o MlU'ques - Cotta Barbosa - Rosa FIo"" - CelsG BarroII - AIclr Pimenta
- Sílvio Abreu Júnior - Pach~ Chaves - Walter SUva - Adhema;r SanUllo - Ode--
mtr Furlan - Jorle Moura. - Airton Sandoval - Fernando Cunha - F'blo Fonseca 
Francisco Rocha - Abdon Gonçalves - AntônJo Pontel!l - O~1r Klein - Nabor J1ÍDtor
- Samuel Rodrigues - Lauro RodrIgues - JúUo Vlveb'O!l - JG de Araújo Jorre 
Ernesto de Marco - JOSé Thomé - Adalberto ClUJlal'&,o - OUvir GaNrdo - AntUllfJlll
de OUve1t'a - sebastii.o Rodrigues - Ruy Brito - Oetacillo TOl'l'eeUla - AWi. Coury
- Yammori Kunl&,o - OetacWo Almeida - João Arruda - Mário MoreIra - Henriqu
Eduardo Alves - Joio Gilberto - José Camal'Io - Expedito Zaootü - AntônIo .10118
- Nõlde Cerqueira. - Erasmo M. Pedro - Ney Ferreira - Luiz Couto - ~to Aze~

redo - Ruy Côdo - Aldo Fapndes - Juarez Bernardes - Rubem Medina. - Cezar
Nascimento - J ....OQ Barreto - Jorge Paulo - GeDervino Fonaeca - 0IIwa1d0 'BusUi
- Alberto LaviDas - Arfo Theodoro - Brirldo TInoco - Daniel SOva - Emmanoel
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W.........D -. Mae DoweD Leite de Casú'O - MaruJo MedeIrQe - MI1'o Te1ulra - Pe4rO
Farta - Peb:oto Fllho - FreJ" Nobre. SENADORES: Nelson CIU:'DeJro - Franco XOIl
toro - Lúaro BarbOza - Malll'O Benevl.de$ - Cunha Lima - Eve1ás1o VieJra - Acbl
bm10 Sena - Leite Chaves - Dirceu CudOllO - Benjambn Farsh - Gnvan Rocha 
Evandro CllIftira - Roberto Saturnino - Marcos Freire - Agenor .Maria. - Itamar
Franco - Oreates Quérela - Amaral Peb:oto - Hugo Ramos - Teotônio VI1ela 
Maplháes Pinto - PaUlo Br~ - Cattete Pinheiro - Aceioly FUho.

EMENDA N.o 2

Os arts. 23, 24 e 25 da. Constituição passam a vigorar com a seguinte redaçA.o:

"Art. 23 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre
operações relativas à. circulação de mercadorias, real1za4as por produtores, indus
trials e comerciantes, impo,stos que nãc serão cumulativos e dos quais se abaterá,
nos termos do disposto em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou por outro Estado.

It 1.° - O produto da arrecadação do imposto a que se refere o item IV do art.
21, incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívMa púlJUes. pagos
pelos Estados e pelo Distrito Federal, será distribuído a estes, na forma que a lei
estabelecer, quando forem olJrigados a reter o tributo.

1\ Z.o - Lei complementar poderá. instituir outras categorias de contribuintes do
imposto fixado neste artigo.

I 1,- - A alíquota do imposto a que se refere este artigo será uniforme para
todas as mercadorias nas operações internas e interestaduais; o senado Federal,
mediante resolução tomada por iniciativa do Pr1lsidente da República. fixará as
aUquotas máxim8.ll para as operações internas, as interestaduais e as de exporta·
ção.

i\ 4' - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de merca~

darias serão conCX!ditias ou revogadas nos termoo fixados em convênios, celebra
dos e ratificados pelos Estados, segundo o disposto em lei complementar.

11 5,° - O imposto de que trata este artigo não incidirá sobre as operações que
desUnem ao exterior produtos industrializados e outros que a lei indicar.

11 6· - Do produto da arrecadação do imposto previsto neste artigo, 80% (oiten~a

por cento) constituirão receita dos Estados e 20% (vinte por cento), dos Muni
cípios. As parcelas pertencentes aos Estados e Munlcl!lios serão recolhidas em
tontas especificas, abert8.ll em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e
nos prazos fixados em le.f complementar."

"Art. 24 - Compete aos Municípios instituir imposto sobre;

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributá
ria da União ou dos Estados, definidos em lei complementar;

fi - transmissão, a qualquer titulo, de bens imóveis por natureza e acessão
Ifs!ca e de direitos reais sobre imóveis. exceto 05 de garantia, bem como sobre
a cessão de direitos à sua aquislçA.o.

11 I' - Pertence aos Mun.ldp101l o prOduto da arrecadação do imposto mencionaào
no item 111 do art. 21, incidente sobre os imóveis situados em seu território.

§ ao - será distribuido aos Municlpios, na forma que a lei estabelecer, o pro
duto da arrecadação do imposto de que trata o item IV do art. 21, incidente
sobre rendimentos do trabalho e d~ titulos da dívida pública por eles pagos,
quando forem obrigados a reter o tributo.

1\ 3.- - Independentemente de ordem superior, em prazo não maior de trinta.
dias, & contar da data da. arrecadação dos tributos mencionados no § 1." entre
gar§.ס aos MunJcjpios as importA.ncl.a.s que a eles pertencerem, à medida. que fo
rem sendo arrecadad8.ll.
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I 4,- - Lei complementar lixará as aliquotas mé.ldmas dos Impostos de que tratam
os itens nem.
A 5,- - O 1tnposto a que se refere o item m nAo Incide sobre a tramrmlsdo de
bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa Juridlca em rea11zaçAo de
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de !Wl6o, meor·
poraçli.o ou extlnçio de capital de pessoa jurfdica, salvo se a atividade preponde·
rante dessa entidade for o eoméreiu desses bens ou direitos ou 8, loea.çl.o de
imóveis."
"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos itens IV
e V do art. 21, a União distribuirá 30% (trinta por cento) na. forma seguinte:

I - 13% (treze por cento) &O Fundo de Participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territ6ri06;

fi - 15% (quinze por cento) ao Fundo de Participação dos MunIcfpios;

DI - 2% (dois por cento) a Fundo Especial que terá sua aplicaçAo regulada
em leI.
I} I.D - A aplicação dos fundos previstos nos itens I e li será regulada por lei
federal, que incumbirá o Tribunal de Contas da União de fazer o cálculo das
quotas estadUais e municipais, ficando a sua entrega a depender:

a) da aprovação de programas de aplicação elaborad08 pelos Estados, Distrito
Federal e MUnicfp~os, com base nas diretrizes e pr!.orldades estabelecidas pelo
Poder Executivo Federal;
b} da vincUlação de recursos próprios, pelos Estados, pelo Distrito ~deral e pelos
Muntcfplos, para execução dos programas citados na aUnea. ai

e) da. transferência efiltiva, para. os Estados, o Distrito Fe~ral e os Munic1p1os,
de encargos executivos da União; e
dI do recolhimento dos impostos federais arrecadados pelos Estados, pelo Dfstr1
to Federal e pelos Municípios, e da Uquidaçoo das dividas dessas entidades ou de
seus órgãos de administração indireta, para com a União, Inclusive as Oriundas
de prestação de garantia.
, :t.- - Para efeito de cálculo da peroentagem destinada aos Fundos de Particl
paç.ào, excluir-se-á a. parcela do imposto de renda e proventoo. de qualquer na~

tureza que, nos termos dos arts. 23, § 1.0, e 24, § 2.\>, pertence aos MunJc1pios e
Estados."

J~

A discriminação de rendas. parte relevante do Sistema Tributário (Cap. V da
Emenda Constitucional n.\> 1) - trata basicamente de poder, na mec:Uda em que par
tilha a prerrogativa. de impor tributo!; entre os três nivels de governo. Presentemente, a
discriminação de rendas, ao passo que acumula tributos na competência da UntAo,
retira ao Municiplo possiblI1dade de com suas finanças pl'ÓprlM prover à& necessidades
mmimas a serem atendidas pelos governos locais. Ora está exatamente no Mun1cípio,
no pequeno e no médio Munidpio, a maior concentração das necessidades ms.1a }Jft
mentes das populações. Por isso mesmo, é o governo municipal o que mais diretamente
tem cantas a prestar &08 governados. Essa relação estreita. entre governo e povo é,
sabidamente, o que estimUla práticas democráticas que não só devemos manter, mas
estimular.

Com esta. Emenda Constitucional o que se pretende, sem criar novas figuras tribu
tárias, é atribuir ao Municfpio impostos que mais adequadamente a ele cumpre lançar.

Também se cuida. na Emenda de propiciar ao Município pronto recebimento da re
ceita a que tem direito pela participação do lCM.

FInalmente: a Emenda se preocupa em atribuir uma percentagem maior ao Fundo
de Participação dos Municfpios, com o objetivo prec1puo de dotá-los de mll.lores e mais
compatíveis recursos com 118 demandas dos serviçoS públicos de sua competénc;la. Essa
percentagem será. elevada para 15% (quinze por cento) sem alterar ao participação d$.ll
outras Pessoas Jurfdlcas de Dtreito Público Interno na arrecadação dos impostos de
competéncia da União.
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AB aJteraçôes propostas se ll18erem no elenco de medidas que preconizam a reor1en
taç40 dos recursos financeiros para. o objetivo nacional da. Democracia. Social.

IClem I

Revoga o art. 162 e o ~ 2.° do art 166; e altera a redação do inciso XX
do art. 165, e do art. 166 da Constituição F1ederal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucil>naJ:

Artigo único - Revogado o art. 162, e o § 2.° do art. 166; o inciso XX do art.
165 e o art. 166 e seu parágrafo da Constituição Federal, passam a vigorar com a se
guInte redação:

"Art. 165 - , , ,.,., ,.,., .

xx - direito de greve, cujo exercício a lei regulará."

"Art. 166 - 1: livre a associação sindical e profissional, de conformidade com
a lei.
pU'ágraro único - Nenhuma organização síndical poderá sofrer intervenção ou
ser dissolvida senão em virtude de decisão judicial."

Justiticaçáb

A presente emenda constitucional objetiva assegurar o efetivo reconhecimento do
direito de greve, extremamente dificultado pelo texto constitucional cuja revogaçâQ é
proPOsta.

Com efeito, o artigo 162, além de ser dispen.sáve1 por diliciplinar matéria que devt!ria
ser da alçada da lei ordlnárJa. está deslocado e isolado entre os mandamentos de natu
reza econômica. Representa, ainda, evidente redundância uma vez que o direito de greve
está previsto no artigo 165, apenas fazendo remissão ao art. 162.

Eis, a propósito, a respeitável opinião do especialista Evaristo de Moraes Filho,
apresentada ante a VII Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil:

"No nosso entender deve ser restabelecida a I;ua posição no texto constitucional,
como igualmente se deve voltar ir. redação antiga, reconhecendo-se o direito de
greve e deixando para a lei ordinária a sua regUlação. como fazia a Constituição
de 1946. Proibida a greve nas atividades privadas essenciaJs, praticamente deixa
ela de ser um direito do trabalhador. Volta-se ao regime do Decreto-Lei n."
9.070. de março de 19~, diploma de compromisso com a Carta de Chapultepec,
mas tacitamente revogada pela Lei Magna de fletembl'O do mesmo ano. Apesar
de todos os argumentos em sentido contrário, é discriminatório e injusto o
mandamento constitucional em vigor. O próprio regime de 1964 já havia pro
mulgado a Lei n" 4.330, de junho daquele ano, reconhecendo o direito de greve,
também nas atividades essenciais, embora o tenha regulado com severidade."

Ao mesmo tempo, a. emenda. propõe o ordenamento da 8SSOCla.çâo sindical e profis
sional em termos mals consentâ.neos com a realidade atual do esquema de relações entre
o capital e o trabalho. Por ser incompatível com a liberdade de a.ssociação profissional
ou sindical assegurada. ao trabalhador, propõe a revogação do § 2.<1 do a.rtigo 166. que
estabelece a obrigatoriedade de voto nas eleiÇÕeS sindicais.

Propõe a supressão da contribuição sindical do texto constitucional com o objetivo
de facUltar o exame posterior da conveniência de mantê-la ou suprimi-la da lei ordi
nária.

Fixa os parll.metros em cujos limites deve ser situada a regulamentação em lei ordl
D.áJ1.a do direito de associação sindical, ressalvadas as hipóteses de intervenção e de
dlssoluçAo das entidades slndkal$ e profissionais, que só poderão ser adotadas através
de decisão judicial.

Somente o Estado Corporativo, &. exemplo o fascismo italiano, que inspirou o regime do
Estado Novo, de 193'l, admite a organização sindical inserMa no aparelho do Estado, sob
tutela e controle do Poder Executivo. O Regime Democrático não o admite, no interesse da
paz social e do equiUbriO nas relações entre o capital e o trabalho.
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Por outro lado, quando· se fala em reformu, em alterar a ConstJtu1çio, em abertu
ras para uma democrllCia. tão ardentemente deseJa.da peJos brasUeiros, nAo se pode
deixar de oferecer alternativas e medidas que venham repOr o direito de greve em seu
devido lugar, isto ê, um direito perfeitamente reconbecldo a ser utilizado pelos trabalha
dores, em situações justas, a ser fixado na Lei Maior, regulando a lei ordinária todas
as situações em que esse direito será exercitado.

Item D

Inclua-se o seguinte artigo:

"Art. - O Congresso Nacional, a instalar-se em l~ de fevereiro de 1979, tm
poderes constituintes, durante o período máximo de nove meses sem prejufzo
das funções legislativas ordinárias."

Item UI
Inclua-se o seguinte artigo:

"Art. - 1: concedida anistia aos que sofreram punições com base nos Atos Ins
titucionais a partlr de 31 de março de 1964."

Item IV

Suprime o § 1.° do art. 15 e o item VII do art. 81 da Constituição Federal.

As Mesas da. Cêmara dos Deputados e do senado Federal, nos tennos do artigo
49 da Constitulção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto C()ustltuciona.I:

Artigo único - Ficam suprimidos o § L° do art. 15 e o item VII do art. 81 da Cona
tulçâo Federal.

Jusutlcação

O art 15 da Constituição Federal declara que será. assegurada B. autonomia munlcl
pai peia eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores e pelll. admmlstraçAo
própria, no que respeite ao seu peculiar interesse. O § 19, entretanto, abre exceção à.
parte inicIal do dispositivo, <ietermina.ndo:

Ui 1.'" - serão nomeados pelo Governador, com prévia. aprovação:

a) da Assembléia Legislativa, os Prefeiws das Capitais dos Estados e dos Mu
nicípios consideradoo estâncias hidtornlnerais em lei estadual; e

b} do Presidente da República, os Prefeitos dos Munlc1plos declarados de Inte
resse da segurança nacional por lei rle iniciativa. do Poder Executivo:'

A nomeação dos Prefeitos dos Munlcfpios considerados estâncias hJdrominerafs tem
antecedente na Constttuiçlo de 1934, que a previa facultativa, não obrigatória, no que
foi seguida pela de 1946. A partir de 1967, a nomeação passou· a ser neoessãrJa.

Pa.rece~nos intelrsmente rlestituida. de cabimento esta. exceçio & Il.utonomla. munici
pal, e nIsto encontramos apoio valioso em Manoel Gonçalves Ferreira Filho, que a pro
pósito asSim se manftesta, nos seus Comentários à Constituição Brasllelra:

"A justificativa da nomeação dos Prefeitos dessas estâncias costuma ser encon
trada no fato de que os GOvernos estaduais fazem grandes dispêndJos nas
mesmas, a 11m de propiciar e incrementar o turismo. O argumento, porém. é
frágil. Gastos maiores p<Jde o Estado fazer em outros Municípios, onde, por
exemplo, constrói usinas de energfa elétrica, sem que daI decorra qualquer. res~
trlção à autonomia polftica."

Igualmente facultativa era, nos textos de 1934 e 1946, a nomeação dos Prefeitos das
Capitais. A Emende. Constitucional n.o 12, de 1965, limitou a pOssib1lldadede nomee.çll.o
às Capitais dos Territórios.

Destarte, o texto constitucional em vigor é o mais drástico de todos os que temos
conhecido, no particUlar, se excluirmos o de 193'1, que atribuía ao Governador do E&
tado a faculdade de nomellf livremente os Prefeitos Municipais.

OS embaraços e os atritos porventura. decorrentes da "coexistência, na mesma clda.
de, de um Prefeito eleito, com sua máquina, e do Governador, com sua. admlnlstraçAo"
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(Ferreira Filho, op. cit.) , não nOl; parecem de molde a justificar a cassação da autono
mia municipal. Atritos e embaraços dessa ordem pertencem à natureza humana, e se
quiséssemos evitá-los - cu, melhor, sufocá-los - antes devêramos renunciar ao regime
representativo adotado no art. 1.0 da Constituição, para nos submetennos à placidez e
ao marasmo do regime autocrático.

Quanto à obrigatoriedade de serem nomeados os Prefeitos dos Municípios declara
dos de interesse da segurança nacional, vem da Constituição de 1946, tendo a Carta de
1967 tão-só ampliado os termos daquela ("bases ou portos militares de excepcional iln
portã.ncia para a defesa externa do Pais" - art. 28, § 2.°) e sujeitado a nomeação a
aprovação do Presidente da República.

Ainda aqui, entretanto, entendemos injustificável o sacrifício em caráter permanente,
da autonomia municipal. Adotá-lo é abrir perigosa brecha nos principios da democracia
representativa, capaz até de infirmá-Ios. Para a administração municipal inconveniente
aos interesses e à segurança nacional, por que não os remédios constitucionais e legais?
A Constituição mesma já prevê corretivo à subversão na administração do Município:
a intervenção, nos termos do art. 15, § 2.°, alínea e. Para os casos de guerra, grave per
turbação da ordem ou ameaça de sua irrupção, há o estado de sitio, com as medidas
previstas nos arts. 155, §§ 2.0 e 3.0 , e 157; e passará em breve a haver, ademais, as me
didas de emergência e o estado de emergência previstos na reforma constitucional pro
posta pelo Poder Executivo e em trânsito no Congresso Nacional.

Neste momento, quando se procura, convicta e coerentemente, o aperfeiçoamento
institucional, temos de ter a coragem de reconhecer que segurança sem liberdade é a
negação não só de um, mas de ambos estes bens, e de alterar a Constituição para não
mais pennitir que a. obcecação do primeiro nos ponha a perder um e outro.

l!: o que pretendemos, com a presente proposta de emenda à Constituição, através
da supressão do § LO do art. 15 da Constituição Federal, bem como do item VII de seu
art. 81 (que dá. competência privativa ao Presidente da República para "aprovar a.
nomeação dos Prefeitos dos Municipios declaradOS de interesse da segurança nacional").

Certos de que a proposta faz justiça ao grau de amadurecimento político do nosso
povo, confiamos mereça o apoio integral de nossos ilustres pares.

Item V

O art. 1.0 da Proposta de Emenda à. Constituição n.o 7, de 1978 CCN), é acrescido
dosegUlnte dispositivo:

"Art. 165 - .

I - salário mínimo, fixado em valor compatível, para atender as necessidades de
alimentação, habitação, Vestuário, higiene, educação, recreaçã.o, previdêncl.a. social
e transporte suas e as de sua. familla.."

Justificação

O salário mínimo, no Brasil, é, sem dúvida, a maior vergonha nacional. A legislação
ordinária limita o direito social ao salário mfnimo, que deve ser para o agrupamento
fammar, a apenas a pessoa do trabalhador adulto.

Além do mais, quando define o que sejam necessidades normais na vida do traba
lhador, considera apenas as de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte,
como se as necessidades nonnais de educação, recreação e previdência social fossem
para os tra.balhadores do mlnimo anormais. Para elas nã.o há, no salário m1ni.Ino,
nenhuma parcela.

Acrescentewse o fato de o Governo, ao fixar o valor para atender as despesas com
aquelas neceSSidades contempladas na legislação, atribuir quantias, verdadeiramente
Insustentáveis do ponto de vista social, condenando aproximadamente 45% da popula
ção economicamente ativa do Pais a viver na mais profunda miséria.

Vejamos 0$ valores fixados pelo Ministério do Trabalho para cada um dos elementos
integrantes do salário mfnimo, para o ano de 1978:

Alimentação, Cr$ 508,~; habitação, Cr$ 254,47; vestuário, Cr$ 132,36: higiene, Cr$
61,07 e transporte, Cr$ 61,07.

R. Inf. legisl. Bruília a. 15 n. 60 out./de:z:. 1978 269



Como na base de toda a política salarial, encontra-se o salário mínimo, toda a es
cala de remuneração no Brasil está absolutamente defasada. A profunda alteraçlo de
toda a estrutura salarial brasileira deve iniciar pela modificação dos critérios de fixaçlo
do salário minimo.

Afinal é o min1mo, abaixo do qual começa o intenso processo da miséria humana,
isto se, no Brasil, o minimo corresponclesse a possIbilidade de manutenção de um padrIo
razoavelmente digno, humano e cristão. Contudo, n10 é assim, dadas as raz6es das pés
simas condições de vida de milhões de trabalhadores dessa faixa salarial.

Item VI
Adite·se o seguinte:

..Art, - O § 2.° do art. 13 da Constituição passa a vigorar com a redaçAo se
guinte:

"AM.l3 - .................•...•.•........................................•.•

I Z.· - O Governador de Estado e, onde houver, o Vice-Governador serAo elei
tos em sufrágio universal e voto direto e secreto."

"Art, - Os atos praticados com fundamento na redação anterior do art. 13,
§ 2.°, da Constituição, não prodUZirA.o efeito a partir da promUlgaçio desta
Emenda, cabendo ao Tribunal Superior Eleitoral expedir instruÇÕeS para a
realização de eleição de Governador e VIce-Governador que sucederia aos
eleitos em 19741."

Justificação

Aos sucessIvos adiamentos da execução do principio da eleição direta de Governador,
desde 1966 até 1974, Implantou-se em 1977, como principio permanente, a regra. da eleiçAo
indireta. Mas não tem sido favorável a experiência brasHelra desse tipo de eleIçA0, que
acabou nio sendo eleição. Num País como o nosso, de precária educação poUtica, que
se evidencia sobretudo entre os governantes, é de d1tfcll execuçAo a eleiçAo indireta.
Esse tipo de eleição reclama aprimorada educação poUtlca, longa tradição de instituições
políticas, de modo a evitar que a eleIção se torne uma nomeação do sucessor pelo suce
dido. onde se acentua o gosto pelo mandonlsmo e apego ao poder, a eleiçlio indireta
passa a ser, na realidade, a escamoteaçA.o do direito do povo de escolher o seu governante.
Na RepúblIca anterior a 1930, tivemos a. reiterada conspiração do tipo de eleição direta,
porque os governantes não se acomodavam com a Idéia de perder o pletto; dai, a adoçA0
das formas mais brutais de corrupção e coaçiío para alterar a lIvre manlfestaçAo po~

pular. Os nossos an~trais, só não foram até a forma de elelçAo indireta. talvez porque
entendessem não ser conveniente retirar do povo o direito de, ao menos, votar em eleição
para. Presidente e Governador. Eleições indiretas só eram admitidas em mandato de
transição, como o de Deodoro em 1890, ou, após 1930, de Vargas em 19'341.

Item VII
Adite-se o seguinte:

..Art. - O art. 41 da Constituição passa a vigorar com a redação seguinte:

"Art. 41 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados, elei
tos, pelo voto secreto e direto, dentre cldadAos maiores de trinta e cinco anos
no exerciclo de seus direitos polftlcoo, segundo o principio majoritário.

11 1.- - Cada Estado elegerá. três senadores, com mandato de oito anos, reno
vando-se a representação, de quatro em quatro anos, alternadamente, por um
e por dois terçOS.
11 2.. - Cada senador será. eleito com seu suplente."

..Art,. - Os atos praticados com fundamento na redação anterior do art. 41 da
ConstituiçãO, nAo produzIrão efeito a partIr da promulgaçAo desta Emenda, ca
bendo ao Tribunal Superior Eleitoral expedir instruções para a reallzaçAo da
necessária. eleição direta,"

JWJt.llica.Qio

A emenda visa a restabelecer, em sua Inteireza, o princípio da eleiçAo direta de todos
os membros do senado. A tentativa de Incluir, entre os senadores, um terço mediante
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eleição indireta, sobre não se compatibilizar com o mesmo nivel de competência legisla
tiva dado às duas Casas do Congresso, feriu a opinião pública brasileira, que não aceitou
a Inovação. Quando se trata de restaurar, no Pais, as regras do governo democrático, é
pertinente entre elas incluir o retorno à eleição direta de todos os senadores.

Item VIII

1 - Introduza-se, na Seção I do Capitulo VI da Constituição, o seguinte artigo:

"Art. - As duas Câmaras, em conjunto, instituirão e manterão um sistema de
informação, próprio do Poder Legislativo, abrangendo os setores econômico,
social e cultural."

11 - Acrescente-se ao art. 152 da Constituição o item IX, com a seguinte redação:

"IX - fundos partidári06 suficientes para prover o custeio de institutos de es~

tudos e de jornais dos partidos, bem como as despesas das campanhas eleitorais,
devendo receber dotações orçamentárias, proporcionais ao número de represen
tantes no Congresso Nacional, nunca inferiores ao valor de cinco mil salá.rios
mínimos por ano e de oito mil salários minlmos nos anos de eleições gerais."

Justilica.çáo

A emenda se justifica com o argumento de que, se queremos fortalecer o regime de
mocrático, é preciso investir no aparelhamento das instituições que dão suporte a esse
regime.

O monopólio das informações econômiCO-sociais por parte do Executivo não é mais
admissível entre nós. Um mínimo de informações para acompanhamento da evolução
do desenvolvimento nacional é, para a independência do Poder Legislativo, absoluta
mente indispensável.

Assim também, a independência dos partidos políticos é impooslvel se essas insti
tuições não tiverem fontes de recursos próprias para o financiamento das suas ativida~

des, sem ter que recorrer a doações e auxmos que quase sempre vêm vinculados a lnte~

resses econômicos.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Ulysses GuJma.ráeli 
Taneredo Neves - Ilegível - Fernando Coelho - Ruy BrIto - Jorp; Ferraz - Juarez
Batista - Rosa Flores - Sílvio AbNll - Celso Barros - Laerte Vieira - Getúlio Dias
- Júlio Viveiros - Walter Silva - Adhemar Santillo - Odemír Furlan - Edp.r Mar
tins - Jorre Moura - AirtOn sandoval - Tarcíaio Delgado - Abdon Gonçalves 
Antônio Pontes - Odacir Klein - Nabor Júnior - Lauro Rodrigues - JG de Araújo
Joqe - Ernesto de Marco - José Thomê - Adalberto Camargo - OUvir Gabardo 
FemaDdo Cunha - Antunes de Oliveira - Ilegível - Otávio TorrecilIa - Atbiê Coury
- OtacOlo Almeida - Frederico Brandio - José Carlos Teixeira. - Florim Coutinho
- Airton Soares - João Arruda - Carlos Cotta - Eloy Lenzi - Aloisio ParaguassuI
- Hêlio de Almeida - ThaJes Ramalho - Nelson Marcheza.D - Humberto Lucena -
Sérgio Mwilo - Mário Moreira - AaréUo Campos - Jorge Paulo - José Mauricio 
Henrique Alves - Genival Tourinho - Joio Gilberto - José CaDl&l"go - Fra.ncisco
Llbardoni - Antônio Motta - Jerônimo Santana - Ilegível - César Nasclme'Ilto 
Manoel Roclrieues - Expedito zanotti - Jarbas Vasconcelos - Octávio Queiroz 
Carlos Wüson - Cotta Barbosa - Carlos Santos - Luiz Couto - João Cunha - Freitas
Nobre - Peixoto Filho - Alceu CoJ.lares - Paes de Andrade - Israel Dias~Novaes 
Magnos Guimarãe& - JoeI Ferreira - Francisco studart - Jairo Brum - José MandellI
- Jader Barbalbo - Vinícius Cansançio - José Z&vaglla - Leônidll.!ll Sampaio - José
Bonifácio Neto - Dias Menezes - ArgilaDo Dario - Pedro Lauro - Fernando Gama 
Antõnlo Bre!lOUn - Rubem Dourado - Marcondes Gadelha - Antônio Carlos - Juarez
Batista - Oswaldo Uma - Arnaldo Lafayette - José Maria de Carvalho - Léo Simões
- Milton Steinbruch - Walber Guimaries - Gamaliel Galvio - Minoru Massuda 
Joel Lima - Padre Nobre - Barry Saaer - Nelson Macula.n - Fl&'ueiredo <:orrea 
Paulo Marques - Alcir Pimenta - Pacheco Chaves - Fábio Fonseca - Francisco Rocha
- Abdon Gonçalves - Samuel Rodrigues - Sebastiio Marques - Antônio José - Nolde
(lerqueJra - Erasmo Martins Pedro - Epitáclo Cafeteira - João Menezes - Ruy Côdo
_ Aldo Faewsdes - Juarez Bernardes - Rubem Medina - Renato Azeredo - Jaison
Barreto - GePervino Fonseca - Oswaldo Buskei - Ma.e DoweU Leite de Castro _
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MlU'celo Medeiros - Miro Teixeira - Pedro Faria. SENADORES: Nelson Carneiro 
Franeo Montoro - Lázaro Br.rboza - Mauro Benevkles - Cunha Idma - Evelállo
Vieira - Adalberto Sena - Leite Chaves - Dirceu Cardo!lO - Benjr.mJm Farah 
GUvan Rocha. - Evandro Carreira - Roberto Sa.tumino - Marcos Frelre - Apnor
Maria - Itamar Fra.nco - Orestes QuéreJa - Amaral Peixoto - BUlO Ramoa - Teo
tônio VUela - Maglllhies Pinto - Paulo Brossard.

EMENDA N.o 3

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Federal promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional;

"Art. 1.0 - São revogados os Atos InstituciOnais e Complementares, bem como
as Emendas Constitucionais, outorgadas pelo Executivo, de n.o 1, de 17-10-89,
n.o 7, de 13-4-77, e n.o 8, de 14-4-77, ficando restabelecida Bo Constituição do
Brasil de 24 de janeiro de 1967, com as modificações constantes desta Emenda. e
das de n.o 3, de 15-6-72, n.o 4, de 23-4-75, n,o 5, de 28-6-75, n.o 6, de 4:-6-76, n.o 9,
de 28-6-77, e n.o 10, de 14-11-77.

Art. 2.0
- Incluam-se nas disposições transitórias da Constitulçll.o do Brasil de

1967 os seguintes artigos:

"Al"t. - O Congresso Nacional, na sessão legislativa de 1979, terá. caráter de As·
sembléia Nacional Constituinte, a partir de sua Instalação, a 1.0 de fevereiro,
sem prejuízo de sua competência legislativa ordiná.ria.

§ 1.° - As eleições de renovação dos dois terços do senado Federal, da tota·
lidade da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas estadulÚS,
de Presidente e Vice-Presidente da República, de Governadores e Vice-OÓ
vernadores de Estados, serão realizadas, por sufrágio universal e voto direto
e secreto, em 17 de dezembro de 1978, reabertos os prazos, segundo a lega.
lação ordinária, para as respectivas convenções partidárias.

§ 2.° - Fica assegurada plena propaganda eleitoral gratuita, 1nc1usive atra
vés dos meios de comunicação de massa., para ampla difusão das plata10nnas
dos candidatos aos cargos eletivos e diretrizes programáticas dos part1d08 po
líticos, nos horârios estabelecidos pela Justiça Eleitoral, nos termos da Lei n,o
4.737/65, revogada a Lei n.O 6.339/76.

11 3.° - São alistáveis os analfabetos, cabendo à Justiça Eleitoral baixar as
instruções necessárias para possibilitar-lhes o exercício do voto.

Art. - l!: concedida anistia a quantos tenham sido punidos por motivos poU.
ticos, com base em atos institucionais e complementares.

Art. - Mantidos os atuais, é permitida a formação de novos pa.rtldol poUti
cos que congreguem pelo menos 10% (dez por cento) de representantes n.
Câmara dos Deputados e no Senado Federal e que assinem, como fundadores,
os respectivos atos constitutivos."

Art. 3.° - Esta Emenda entra em vigor na da.ta. de sua promulgação."

Item I

"Art. 1.° - Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do manda
to, por suas opiniões, palavras e votos.

11 1.° - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura se
guinte, os membros do Congresso Nacional não poderll.o ser presos, salvo fla
grante de crime inatiançável, nem processados, criminalmente, sem prévia
llcença de sua Câmara.

li 2.° - A Câmara respectiva. se pronuncia.rá sobre o pedido, dentro de 40
(quarenta) dias a contar de seu recebimento.
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§ 3." - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos,
dentro de 48 (quarenta e oitO) horas, à Câmara respectiva, para que resolva
sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.

I! 4." - Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento perante
o Supremo Tribunal Federal.

~ 5." - A incorporação às forças armadas, de deputados e senadores, embora
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de Ucença. da Câmara
respectiva.

li 6." - As prerrogativas processUais dos sena<lores e deputados, arrolados
como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem justa
causa, no prazo de 30 (trinta) dias, lW convite judicial"

"Art. 48 - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será discuti
da e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) turnos. dentro
de 90 (noventa) dias a contar de s~u recebimento, considerando-se aprovada.
quando obtiver, em ambas as votaÇÕes, maioria absoluta dos votos dos mem
bros de cada uma das Casas."

"Art. 55 - .

li 1." - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto-Iei será, no
prazo de 10 (dez) dias. submetido pelo Presidente da República ao Con
gresso Nacional, que o aprovará ou rejeitará dentro de 60 (sessenta) dias a
contar do seu recebimento, não pOdendo emendá-lo."

"Art. 137 - , .

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e verea
dores nos casos do § 5." do art. 152."

"Al't. 15~ - A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de acor
do com o disposto neste artigo, serão regulados em lei federal.

§ 1.° - Na organização d08 partidos politicos serão observados os seguintes
princípios;

I - regime representativo e democré.tico, baseado na pluralidade de parti
dos e garantia dos direitos fundamentais do homem;

11 - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;

III - inexisWncia de vinculo, de qualquer natureza, com a ação de gOveJ'l]08,
entidades ou partidos estrangeiros;

IV - âmbito nll.cional, sem prejwzo das funções deliberativas dos 6rgii.os re
gionais ou municipais.

li 2.° - O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às seguintes
exigências;

I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de representan
tes na Câmara dos Deputados e no senado Federal que tenham, como funda
dores, assinado seus atos constitutivos; ou

11 - apoio. expresso em votos, de 5% (cinco por cento) d.o eleitorado que
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distri
buídos, pelo menos, por sete Estados, com o minlmo de 3% (três por cento),
em cada um deles;

lU - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal Su
perior Eleitoral;

IV - di.'lciplina partidária;

V - fiscalização financeira.
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11 3.· - Não terá direito à representação o partido que obtiver vot&Ç6es in
feriores aos percentuais fixados no item II do paré.gra1o anterior, em duas
eleições consecutivas, assegurados 06 mandatoa dos ele1.~.

1:1 4,- - A extinção dos partidos políticos dar-se-á na forma e nos casos es
tabelecidos em leI.

11 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Deputados,
nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por atitude6
ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgAos
de direçá{) partidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo
se para participar, como fundador, da constituição de novo partido.

11 6.- - A perda do mandato, nos casOS previstos no parágrafo anterior, será
decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido, assegu
rado o direito de ampla defesa."

CAPíTULO IV

Dos Direitos e GlLrantias Individuais

"Art. 153 - , .

11 11 - Não h&verá pena de morte, de prisá{) perpétua, nem de banimento.
Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal aplicável em
caso de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento de bens por danos
causados ao erário ou no caso de enriquecimento iUcito no exercicio de fun
çá{) pública,"

CAPíTULO V

Do Estado de Sítio

"Art. 155 - O Presidente da República poderá decretar o estado de sitio
nos casos de:

I - grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção;

11 - guerra.

11 I,· - O decreto de estado de sítio especificará as regiões que deva abran
ger. nomeará as pessoas incumbidas de sua execução e as normas a serem
observadas.

12,· - O estado de sitio autoriza as seguintes medidas coercitivas:

a) obrigaçáo de residência em loc&1idade determinada;

b) detenção em ediffclos ná{) destinados aos réus de crimes comuns;

c) busca e apreensão em domicilio;

d) suspensão da liberdade de reunião e de aSSOCiação;

e) censura de correspondência, da. imprensa, das telecomunicações e diversões
públicas;

f) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas públicas,
sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços públicos. assim
como a suspensão do exerc1cio do cargo, função ou emprego nas mesmaa en
tidades.

i 3.· - A fim de preservar a. integridade e a independênct8. do paÚ'., G U'Ite
funcionamento dos Poderes e a prática das Instituições, quando gravemente
ameaçados por fatores de subversão ou corrupçãO, o Presidente da República,
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá tomar outras medidaa es
tabelecidas em lei."
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"Art. 156 - A duração do estado de sitio, salvo em caso de guerra, não será
superior a sessenta dias, podendo ser prorrogada por igual prazo.

§ l,O - Em qualquer caso, o Presidente da República submeterá o seu ato
ao Congresso Nacional, acompanhado de justificação, dentro de cinco diaS.

§ 2.° - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado imedia
tamente pelo Presidente do Senado Federal."

"Art. 157 - Durante a vigência do estado de sitio e sem prejuízo das medidas
previstas no art. 151, também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá de
terminar a suspensão de garantias constitucionais.

Parápafo único - As imunidades dos deputados federais e senadores pode
rão ser suspensas durante ° estado de sitio, pelo voto secreto de dois terços
dos membros da Casa a que pertencer o congressista."

"Art, 158 - Findo o estado de sítio, cessarão os efeitos e o Presidente da
República, dentro de trinta dias, enviará mensagem ao Congresso Nacional
com a justificação das prOvidências adotadas."

"Art. 159 - A inobservância de qualquer das prescrições relativas ao estado
de sítio tornará ilegal a coação e permitirá ao paciente recorrer ao Poder
Judiciário."

Art. 2.° - Para os efeitos do disposto nos §§ 5~ e 6~ do art. 152 da constituição
Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de senador, depu
tado federal, deputado estadual e vereador a partido já constítuido, dentro do
prazo de um ano, a contar da vigência desta emenda.

Art. 3.° - São revogados os atos institucionais e complementares e o art. 185 da
Constituição."

Justificação

I - Esta emenda suprime da Proposta Governamental os itens absolutamente ina
<.:eitáveis, assim discriminados:

1 - a letra a do § 15' do art. 29;

2 - a expressão final do art. 32: "salvo no caso de crime contra a segurança Na
ciona!";

3 - o § 5.~ do art. 32;

4 - o § 8.° do art. 35;
5 - o § 2.~ do art. 47;

6 - o inciso XVI do art. 81;
7 - o art. 155 e §§ 1.~ e 2.°;

8 - a letra e do § 2.1' do art. 156;
9 - o art. 158 e seus parágrafos;

10 - o art. 159 e seus parágrafos;

11 - o art. 4.° (do Projeto) - vigência.
11 - Na presente proposta se restabelece o estado de sitio, nos termos da Constitui

ção de 24 de janeiro de 1967.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Ulysses Guima.rães _
Tancredo Neves - Fernando Coelho - "Ilegível" - Alberto Lavinas - Ario Theodoro
- Brígido Tinoco - Da.niel Silva - Emmanoel Wa.isma.nn - Mac DoweU Leite de Castro
- Marcelo Medeiros - Míro Teixeira - Pedro Faria - Peixoto Filho - Rubem Medina
- J(}~é Alves - Antônio Ferreira. - Murilo Rezende - Jonas Carlos - Vilmar POn-
tes - Antônio Mariz - l\'Ia.rcelo Linhares - Dimo Pires - Faria Lima. - José Riba.
mar Machado - Edson Bonna - Eurico Ribeiro - Genival Tourinho - João Gilber
to - José ClUDargo - Expedito Zanotti - Antônio José - Israel Días-Novaes - Joel
Ferreira. - Frederico Brandão - José Carlos Teixeira - Francísco Stucla.rt - Alceu
Colla.res - Getúlio Dias - João Cunha Jairo Brum - Antônio Motta - Hélio de Al
meida - Humberto Lucena - Carlos Santos - José Mandelli - Octaeílio Queiroz - la-
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der Barbalho - Vinieius Cansanção - Eloy Lenzi - José 7&"'1'11& - Le1IIU4aa Sampal.o
- José Bonifácio Neto - Edgar Martins - Paes de Andrade - Dias Meneses - Arrfta
no Dario - Jorge Ferraz - Aloísio Santos - Pedro Lauro - Carlos Cotta - Fernando
Lira - Antônio :Bresolin - José Mauricio - Rubem Dourado - FIorim Coutinho 
Marcondes Gadelha - Antônio Carlos - Juarez :Batista. - Oswaldo Lima. - JOfIté Haria
de Carvalho - Léo Simões - Milton Steinbrueh - Wa.lber GuiJna.rie5 - GamaUel Galw
váo - MinOro Massuda. - Padre NGbre - Jlarry Sa.uer - Nelson MaculaD - ~CP
Correia. - Aurélio Campos - Antônio AnibelU - Paulo Marques - Cota BarboD - RoBa
Flores - cellio :BlIJT06 - Alcir Pimenta - Silvio Abreu - Laerte VIein - Pacheeo
Chaves - Walter Silva - Adhemar Santillo - Odemir Furlan - Jorge Moura - Airton
Sa.ndoval - Fernando Cunha - Fá.bio Fonseca. - Francisco Rocha - Abdon Gon9U
ves - Antônio Pontes - Odadr Klein - Nabor Júnior - Samuel R.odrigaes - Lauro
B.odri(ueIJ - Júlio Viveil'os - J.G. de Araújo Jorge - Ernesto de Marco - JOIIé Tbo
mé - Adalberto Cama.rgo - Olivir Gabamo - Antunes de Oliveira - Sebaatiio RodrI
gnes - Ruy Lino - ~tá.vio TorrecciUa - Atb.iê Coury - YassunOri Kunigo - OCtacWo
Almeida - João Arruda. - Aluisio Paraguassu - ThaIes Ramalho. SENADORm: Teo
tônio Vilela. - Benjambn Farah - Nelson Carneiro - Franco Montoro - Lá&ro Bar
!>ou. - Mauro Benevides - Cunha Lima - Evelá.sio Vieira - Ada.lberto Sena - Ltfte
Chaves - Dirceu C&rdoso - Gilvan Rocha - Evandro Carreira - Saturnfno Brac'& 
Marcos Freire - Agenor Maria - Itamar Franco - Orestes Quéreia - ADlaral Peixoto
- HlI&'o Ramos - Magalhães Pinto - Paulo Brossard.

EMENDA N.~ 4

"Artigo único - O art. 1M da. Constituição Federal passa a viger com & se
guinte redação:

"Art.. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presídenw da. República, quem
o tiver exercido, em caráter efetivo, fará jus, a titulo de representaçA.o, B
um subsidio mensal e vitaliclo igual ao vencimento do cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal,"

Justifical;ão

Com o advento da Constituição de 1967, OS ex~Presidentes da Republica passaram a
fazer jus, a titulo de representação, a um subsidio mensal e vitalício no valor correspon
dente ao vencimento do cargo de Ministro do supremo Tribunal Federal.

No entanto, o preceito constitucional, cuja finalidade precipua. era a de premiar aque
les que foram responsáveis diretos pelos destinos da Naçáo, deixou marginalizados os que
tivessem sofrido suspensão dos direitos politicos.

A um dispositivo que poderia ser dos mais justos, acrescentou-se uma condição que,
inspirada em razões de natureza emergencial, nem sempre justas perante a Hlstórta. veio
restringir sua aplicação, empanando-lhe grande parte do mérito.

Pretendemos, pois, com a presente emenda, suprimir o caráter casuístico do art. 184.
dando-lhe, ass1m. o indispensâvel alcance de equilibrio e justeza, mais consentA.neo com
a natureza de um preceito constitucional.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Dias Menezes - Tancredo
Neves - Cott.& Barbosa - Carlos Cotta - Nabor Júnior - Renato Azeroedo - Er'aIlmo
Martios Pedro - Odemir FurIan - Roberto Carvalho - Amara.l FurIan - Joel Lima
Alberto Lavinas - Oswaldo Lima. - Silvio Abreu - Jorre Paulo - Israel DIu-NoVMI
- Atbiê CoUI'Y - Airton SOares - Sérgio Murllo - Minoro Massuda - JOIIé Z&vqoUa
RubeJn Dourado - Jorge Moura - Genervino FOnseca. - Aluisio Santos - Le6nidu
Sa.mpaio - Edgar MarüDs - Hélio Almeida - santiW Sobrinho - Epitáclo CalMeIra 
Adalberto ClUWL1"go - Fernando Gama - FredericoB~ - Ruy Côdo - 0c\aciU0
Queiroz - Odacir Klein - Getúlio Dias - Walmor de Luca - W&lber GuJma1'ies - An
tônio AnibeUi - Paulo Mal'ques - AuréUo Campos - Antônio BresoUD - Celso B8n'OS
- Jerônimo Santana - Florim Coutinho - Antônio Mota - Argillmo Dario - AJcIr
Pimenta - Antônio JOfié - Jairo Brum - Paes de Andrade - JOlIé MandeUl - Eloy
Lenzi - Hélio Campos - Ney Ferreira - Joel Ferreira - Walter Silva - Jarbas Vu
coneelos - Yassunori Kunigo - Marcelo Liobares - Harry S&uer - Fn.ncbco L\'bar'
doni - Padre Nobre - Carlos Santos - Siqueira Campos - Januál'lo FeitoR. - N08BeI'
Almeida - Aldo Fa.gundes - Cesar Nascimento - Humberto Luceua. - AnreUno Boa.-
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OtrvaIdo Buskei - Jonas Carlos - Ernesto de Muco - Murilo Rezende - Antônio MaI1s
- Jorre Vargas - Alvaro Gaudêncio - Pedro Lauro - Freitas Nobre - Odulfo Domin
rues - Bento Gonçalves - Ruy Ba.celar - Gamaliel Galdo - E1U'l.co Ribeiro - BoIê
rio Rego - Horácio Matos - Jorge Arba.ge - Henrique Cardoso - João ClímaAlo - DIb
ChereJn - Theõdulo Albuquerque - Mário Mondino - Norberto Schmidt - Gastão
MUDet - Joir Brasileiro - José Ribamar Maehlido - Sinval Boltventura. - Gabriel
Hermes - Marconde!J Gadelha - OUvir Gabardo - Júlio Viveiros - José Carlos TeixeJ
rlt - Luiz Rocha - Emanoel Waismann - Mário Moreira. - Genival Tourinho - "Ile
givel" - La.erte Vieira - "Ilegível" - Oct.a.cílio Almeida - "Ilegível" - Francisoo Rl)
eha - "l1egiveJ" - Wilson Falcão - "Ilegível" - Blota Júnior - "Ilegível" - João GO
berto - Aluizio Puagusssu - "Ilegível" - Pedro Colin - Frederico Brandão - "neg[
vel" - Fernando Coelho - "Ilegível - "Ilegivel" - SENADORES: Evelásio Vieira. 
Adalberto Sena - Cunha lJma. - Agenor Maria - Franco MOntoro - I...lUa.ro Barboza. 
Marcos Freire - Saturnino Braga - Leite Chaves - Evandro Carreira. - Benjamim
Farah - Ma&"alhães Pinto - Mauro Benevides - Itamar Franco - Helvídio NIU1eS 
Cattete Pinheiro - Dinarte Mariz - GUlItavo Capanema - Eurico Rezende - Teotônio
Vilela - Gilvan ROcha - Alexandre Costa.

EMENDA N.O 5

No art. 1'1 da Proposta de Emenda Constitucional n.o 7, de 1978, dê-se ao § 3.° do
art. 152 a seguinte redação:

"§ 3.° - Não terá direito a representação o partido que obtiver votações in
feriores aos percentuais fixados no item II do parágrafo anterior, salvo se
mantiver na Câmara dos Deputados e no senado Federal, DeputadOS e Sena
dores em número pelo menos igual ao previsto no item I do mesmo pará
grafo. se o partido não alcançar o direito a representação, os eleitos em sua
legenda poderão filiar-se a uma outra ou permanecer independentes."

JustUicaçáQ

:€ intenção declarada na Mensagem do Poder Executivo promover, com a Emenda
n.o 6, "profundas modificações no capitulo relativo aOS partidos politicos". Mas à inten
ção não corresponde a ação.

Da tonua como está redigido o texto do projeto, não se formará nenhwn outro par
tido, ou, na melhor das hipóteses, fonnar-se-á apenas mais um.

Impedindo a. desejada reformulação partidária, sobrepaira a ameaça de anulação d~

votações obtidEL:> pelos candidatos da nova legenda, caso não sejam alcançadOS em 11 Es~

tados e no Pais inteiro 00 percentuaJs previstos na lei.
Isso, na prática, significa que um senador, eleito em eleições majoritárias, perderá o

seu mandato para o candidato derrotado nas urnas, se o novo partido, sob cuja legenda
concorreu, não atingir em mais dez Estados Os 3% do eleitorado local e os 5% de todo o
eleitorado nacional.

Há hipóteses piores; dez senadores el~itOS majoritariamente poderão ser cassados
leg&lJnente se nos demais doze Estados o partido não ultrapassar os fatidicos 5% dos
votantes. E empossada;; serão os vencidos no pleito popular. Na Câmara, em tese, a
maw.r.la absoluta dos deputados, uma vez eleita, poderia perder os seus mandatos, con
siderando-se que os cinco maiores Estados somam mais da metade da representação po
pular. São PaUlo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Bahia elegerâQ juntos 214
deputados, de um total de 420, o que acentua o despropósito das exigências da emenda
governamental para a obtenção da representação partidária.

O reconhecimento da validade das votações dadas aos candidatos das novas legendas
é fundamental à reformUlação partidária. De outro modo, irá paralisar-se toda a inicia
tiva de formação de novos partidos, permanecendo a camisa de força do bipartidarismo
atual, ou. quando muito, permitindo o surgimento de apenas mais uma legenda, cOrulti
tu1da- pelas dissidênciEL:> internas das agremiações existentes, sem homogeneidade, nem
unidade programática. Frustrar-se-ía mais uma vez a possibilidade de exprimir através
de partidos organ1z.ados as várias e contraditórias correntes da opinião nacional.

Há ainda uma inaceltável contradição na Emenda do Executivo. Como admitir o
funcionamento de um partido que tenha em seus quadros 10% de representantes na
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CAmara dos Deputados e no senado Federal e negar a esse mesmo partido o dIreIto a
representaçAo, se, com o mesmo número de parlamentares eleitos, não alcançar deter
minado percentual do cOlégio eleitoral? l!: evidente que as duas condições alternativas
para o funCionamento do partido, segundo o art. 152, § 2.0 , I e lI, do projeto, devem
subsistir, após as eleições, para assegurar o direito à representação partidária.

Esta subemenda pretende estabelecer as concUções mfnimas para. a efetiva criação
de duas ou três nOVas legendas. O ideal seria simplesmente suprimir \) § 3.'1 do art. 152
e permitir a livre organização dos partidos. Tenta-se a conciliação entre esse ideal e a
dura realidade do bipartldarismo forçado, ora em vigor. Negar essas condições m1nimas
implicaria em permitir suspeitas, certamente injustas, de que a refonnulaçáo partidária
anunciada nada mais seria senão a autorização do adesismo, contida nO art. 2.9 do Proje
to, com o fim subalterno de assegurar ao Governo uma maioria parlamentar a qualquer
preço.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Antônio MIlris - Joaquim
Coutinho - Januário Feitosa - Marcelo Linhares - Mário Mondino - Octa.eíllo Ql1eh'oz
- Jolo Durval - Flá.vio Marcrno - Pacheco Chaves - FrancIsco Rocha - José Alves 
Hugo Napoldo - Antonio Ferreira - Alvaro Valle - Vilmar Pontes - DarcíUo Ayres
- MurUo RM.ende - DillS Men~ - Culos Albert& Oliveir:\ - Jerônimo Sanu..n.. 
Herbert Levy - Parente Frota - Laerte VIeira - Jadel" Barbalho - JOSé Rlbamar
Machado - César Nascimento - Israel Dias-Novaes - JOl"ge Arbage - Rias Fortes 
SlUDuel Rodrigues - Noide Cerqueira - Rômulo Galm - Theobaldo Barboza - Epl
táclo Cafeteira. - Dayl de Almeida - João Gilberto - Fa.ria. Lima - Padre Nobre 
Aloisio Santos - DIb Chel"elD - Ruy Duelar - Walter Silva - Cláudio Salles - Euri
co Ribeil"O - Jalson Barreto - Gastão Müller - Ruy Brito - Gerson Camat:\ - Blota.
Júnior - Antunes de Oliveira - Aldo Fagundes - Fernando CoelhO - CarlOS S:\ntos
- José Mandelli - Raul Bernal'do - Figueiredo Corrêa - Vividus Cansan~ão - Ode
mlr FUl'lan - .Toei Ferreira - Femando Lyra. - Josias Leite - Nosser Almeida. - Nabor
Júnior - Humberto Lueena - Hodelo Mattos - Ricardo Fiuza - Gomes da. SUva 
Gabriel Hermes - João Clímaco - Aloisio Paraguassu - Pa.es de Andrade - Antonio
MOl'imoto - Odullo Domingues - Raimundo Diniz - José Carlos Teheb'a - 1Jbaldo
Correia - Luiz Rocha - Djalma Bessa - Geraldo Bulhões - Rogério Rego - Antonio
José - Hélio Campos - Henrique ClLl'doso - Alvaro Gaudencio - Hemesto de Marco
Themistocles Teixeira - Nogueln de Rezende - Geraldo Freire - Vaseo Amaro 
Freitas Nobre - Walber Gulmaries - Bento Gonçalves - Gamaliel Galvão - Antonio
Moraes - José ZavagUa - AntônIo Brezolin - OSWaldo Lilna - Pedro Lauro - Ruy
Cooo - Theoba.ldo Albuquerque - Homero Santos - Norberto Sclunldt - Cid Furtado
- Jair Brasileiro - Celso Carvalho - OUvir Gabardo - Jorre Vargas - OSWaldo BUlI
kel - Angelina Rosa - Júlio Viveiros - Siqueira Cam}Ntll - João Pedro - José COiSta 
Paulo Ferras - Joio Vargas - Luiz Braz - Hélio de Almeida - JI}Sé Bonifácio Neto
- Pinheiro Machado - Osmar Leitão - Juarez Batista - Inocêncio Oliveira - Genel"
Tino Fonseca - 11'0 Losso - Mário Moreira. SENADORES: Roberto Saturnlno - Teo
tônio VReU. - Marcos Freire - Mauro Benevides - Gilvan Rocha - Adalberto Sena
- Cunha Lima - Leite Chaves - Hugo Rlmlos - ItaJívio Coelho - Ruy Santos 
Helvídfo Nunes - Agenor Maria - Evelásio Vieira - ItaJoa.l" Franco - Evandro CIV'I"f:I
n - WIlson Gonçalves - Alexandre Costa - Otail" Becker - Cattete Plnhelro - Dl
narte MlU'iz - MaplhAes Pinto.

EMENDA. N.9 I)

Acrescenta parágrafo único ao art. 148 da Constltuiçáo Federal, que trata da
representação partidária..

As Mesas da Câmara dos oeputadOS e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Arti«o único - O art. 148 da. Constituição Federal passa a vigorar acrescido de um
parágrafo único, com a seguinte redaçã.o:

Parágrafo único - Fica assegurada a existência de candidaturas extrapartldOS às
Câmaras Municipais, até um quinto do número de vereadores, segundo critérios a serem
fixados em lei complementar, observando-se, porém, os principios seguintes:

1 - adoçA0 do mesmO número de vagas para as legendas partldÍl.rias, usanélo-se o
processo do sorteio em caso de excesso de candidatos;

-----~--------------------~---_._~--
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fi - inexlstência de filiação partidária nos que.tro anos anteriores ao pleito municipal,
ficando vedada a reeleição.

J~tific~áG

Os mestres da Ciência Politica e da Sociologia, que se ocupam com os problemas po
líticos e administrativos, afirmam à unanimidade, que a atividade pública local consti~

tui o primeiro passo e, talvez, o mais importante estágio inicial dos cidadãos dotados de
vocaçáo politica. Essa afirmação, aliás, pOderá ser comprovada no próprio Congresso
Nacional, porque vários de seus membros começaram a militância poUtica numa Câma
ra de Vereadores ou numa Prefeitura.

%. Assim sendo, quando a Constituição Federal já está emendada em vários dos
seus artigos; quando a Nação brasileira vive com entusiasmo esta fase pré-constitUinte,
é justo e oportuno que os representantes do povo bra.slleiro pensem nwn sistema mais
flexível para a administração municipal, ensejadora de um mimero cada vez maior
de lideres da comunidade. Essa flexibilidade parece-nos bastante salutar

3. Normalmente. a vocação política do cidadão deveria ser canaUzada através dos
partidos políticos. Não podemos, porém, negar uma evidente realidade social em nosso
Pais, ou seja, o número enorme de cid!ldãos altamente capacitados e dotados de espirito
público e de civismo, mas que, infelizmente, por questão de foro intimo e formação P6i~

c()lógica, não aceitam a militância partidária, as composições, os acordos poliUco& de
grupos. Querem manter~se afastados das lutas polftico-partidárias.

4. Poderiamos citar Vários líderes autênticos, dos vários grupos que atuam na SOCie
dade lOcal e que iniciaram sua trajetória cívica nas Sociedades de Amigos de BairrOs,
movimento de importância. social extraordinária, e que se multiplica, mercê de Deus, em
número crescente por todos os quadrantes do Estado de São Paulo.

5. Citaríamos igualmente os líderes que se formaram em entidades filantrópicas,
asststene1a1a e religiosas, em entidades culturais espalhadas por esse imell5Q Pa.is. Por
que esquecermos aos SOCiedades desportivas e as entidade de classes, verdadeiros celeiros
de lideranças autênticas, escolas de homens devotados aOS interesses da comunidade, às
vezes com pesados sacrifícios pessoais?

6. Náo nos parece justo marginalizar, para sempre, esses homens de uma part.icipa
Çio efetiva. na administração pública. local, quando eles próprios já fazem poUtica. no
bOm sentido, politica. "com P maiúsculo". Depois de um estágio inicial numa Sociedade
de Amigos de Bairro ou num clube varzeano de futebol, depois de ter adquirido um
mínimo de prática administrativa. à direção de uma sociedade civil de fins não lucrati
vos, o cidadão já estaria em condições.de militar na politica de âmbito municipal.

"/. No entanto, quando esses homens são convidados a se miarem a uma agremia
ção partidária, recusam-se a. fazê-lo, invocando os mais variados motivos, desde a. falta
de tempo até o eventual despreparo para a. militâ.ncia político-partidária. A razão bá.sl.ca,
porém, continua sendo o desejo de não se envolverem em lutas partidãr1as. a intenção,
louvável sem dúvida, de quererem Viver bem com todos os elementos que participam da
comllIlidade local, de não serem nem terem adversários poIfticos.

8. Trata-se, evidentemente, de uma atitude que é fruto da índole pacifica. e ordeira
do nosso povo, sem que isso signifique incapacidade adminJstrativa. PelO contrário: ho
mens de natureza aparentemente paca.ta e sossegada tem-5f revelado 6timos administra
dores nas atlvidades privadas, embora não sejam politicos vibrantes.

9. Em verdade, não é fácil a milltància politico-partidária llIuna cidade do interior,
pelas conseqüências que acarreta. Nem sempre depois das eleições os ànimos estão sere
nados, como nonnalmente deveria acontecer. Justifica-se, portanto, a conduta. dos Uderes
apoUtlcos das sociedades ciVis sem fJns lucrativos, os homens que por tOdos os meios que
rem evitar as lutas partidárias. Essa é a situação, que, infelizmente, é real, mas náo pode
continuar.

10. Temos de dar uma. oportunidade às llderanças formadas fora dos quadrOs 11011
ticos partidár:l06, pOSS1bi1itando~1hes O vestibular da militância. politico-admin1strativa,
desvinculada de compromissos partidários, mormente quando a Nação brasileira reclama
a renovação dOI! lideres.
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11. Bentindo e vivendo essa realidade, re80lvemoo apresentar esta. Emenda COnstI
tucional & consideração do Congresso Nacional, a.crescentando um pe.1'á,grafo único ao
art. 148 da, Constituição Federal, justamente para assegurar a existência. de candidatos
extrapartidos às Câmaras Municipais, até um quinto do número de vereadores. Trata-se
chl uma. Inovação que, ao menos em sua fase inicial, nAo deve ser estendida aos planos
estadual e federal. Devemos restringi·la ao âmbito municipal, para. que possamoo sentir
os seus frutos de forma objetiva e concreta.

D. N60 se diga que a nossa. Proposta de Emenda ao texto constitucional virá. e1lfl"a.
quecer os partidos políticos, porque não se vai enfra.quecer o que fraco está. i: evidente
que os futuros vereadores extrapartidos poderão multipllcar-se, ingressando nos atuais
partidos e, inclusive, formando nOVOS partidos políticos, como pretendem 06 lideres, tanto
da situação como da oposição. Mas não se fonnam partidos com homens desprepa.ra.dOl'l
para a mUitAncia polltica. Nã.o se formam partidOS através de decretos e atos legislativos.
Os pe.rtJ.dos devem brotar da vontade do próprio povo, espontaneamente, e nAo com
prQCeSllOs artificiais.

13. A realidade político-social brasileira está mostrando, para quem quiser ver, que,
além dos grupos pOlíticos da situaçã.o e da oposição que s-'''mpre existirão sob pena de
inexistir a. democracia plena, que o nosso povo valoriza muito mais o homem do que o
partldG. O que o povo brasHeiro realmente valoriza são 05 valores individuais de homens
corajosos e destemidos, estejam no partido A ou B, homens que se disponham 80 lutar pelos
interesses do pOVG. sem medir conseqüências e sacrif1cios. Em tomo desses homens c&

minharão os grupos e os partidos.

U. sabemos que a valorização das lideranças autênticas se fll.Z sentir no âmbito da,
comunidade local. No entanto, p()t' uma. questão de temperamento e de cultur&, mUlto&
desses valores se perdem no anonimato, ou, entfLo, limitam-se a uma açl.o restrita. no
seio da sua entidade recreativa, filantrópica ou cultural, porque cometeram o pecado de
nia aceitar, nem concordar com a luta partidá.ria nos moldes clássicos, através de par
tidos poUticos. Não vêem sentido na exigência legal de ingressarem num partido polltlco,
para poder serVir a comunidade municipal, embora esses Uderes a.poUticos prestem rele
vantes serviços a05 seus cOncldadAos.

15. No momento em que se fala. na. criação de mais partidos e inclusive na extlnçio
dOl'l atuaiS, tomamos a liberdade de trazer ao Congresso Nacional um processo de reati
vação da vida pol1tica brasileira, que ao mesmo tempo poderá transformar-se numa enor·
me sementeira de liderança para o Bra.sll. O Jovem estudante do Interior, que, em
seu ldeal1llmo puro, náD pretende assumir compromiSsos PGl1tlcos com grupos locais, po
derá. disputar uma vaga à. CI\ms.ra de Vereadores, na qualidade de candidato extrapa.rUdIo.
O lider sinclical, que pretende manter seu sindicatQ afastado das preS5Õe& politico-partl
dárias. poderá igualmente disputar uma vaga à Clmara de Vereadores, na qualidade de
ca.ndldato extrapa.rtJdo. Finalmente, os integrantes da Sociedade de Amigos de Bairros
terão uma excelente oportunidade de levar à. CAmara MUJúcipal a intenção única e ex
clusiva de trabalhar pelos moradores da periferia das grandes cidades.

16. Não haverá mal algum em se exagera.r nO$ processos de facf1itação na forma·
çAo de novos líderes nos municípios brasUeirOs. porque o muniCÍpio é, na verdade, a
b88e de nossa organizaçlio poUtlco~socla1. Aprovada a nossa emenda, constitucional, possi
bilitando-se o ingresso na. atiVidade pOlftica, através de um vestibular apart1dáriO, em
pouco temPG surgirAo nOS mais longinquO$ munJcípios do Norte do Brasil, do Non:Ieste, do
Centro-8ul, Jovens estudantes, como, por exemplo, com a experiência do Projeto Rondon,
05 quais saberia aproveItar a oPGrtunidade que se lhes abre. no sentido de uma colabo
raçAo efetiva nos destinos da Pátria brasileira. será o sangue novo da Juventude idea-
lista contribuindo ne. soluçll.o dos problemas munie1pa!s. será. o aproveitamento da cultura
dos universitários, dos intelectuais e dos trabalhadores, enfim, uma nova abertura demo
crática, Que v:Irá pOr fim ao fmobillsmo e à. estagnação política dos dias atuais.

1'7. As limitações naturais dG MDB impedem-no de ln&ta.1ar e manter diretórios na.
totalldade dos municípios brasUeiros. Faltam recursos de natureza material, embora 5()00

brem os de ordem política. Contudo, na. qualidade de Deputado federal do MDB, e no
momento em que o nosso partido está empenhado na campanha. pró-constituinte, temos
consciência plena de que somente o MDB. refletindo os anseios do povo brasUetro, está
moralmente em condições de pensar e agir em termos altos, apresentando ao Congresso
Nacional uma proposta concreta e objetiva de renovação poUtlca.
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Porque {) MDB é povo e o povo não pode aguardar ordens e a.utortzaç6es dos elleal/5es
superiores para pensar em seu destino.

18. Busca, portanto, a nossa Proposta de Emenda à. Constituição dar uma. oportu
nidade aos líderes da comunidade local, homens estudantes, intelectuais e tra.balhadores.
que se formaram fora dos quadros partidários: dar uma oportunidade, repIta-se, a que
se iniciem no aprendizado político na qualidade de vereadores, sem vinculaçia com as
correntes tradicionais da politlca local; sem serem e sem terem adversários poUtico
partidários, conforme é de seu desejo.

19. TivemOs o cuidado de redigir a nossa Proposta com multa cautela, porque es
tamos cientes de que encontrará resistências daqueles grupos fugidos ao diálogo direto
com o povo; os poUticos que, de forma mais absurda possível, chegam a afIrmar que a
idéia da Constituinte defendida pelo MDB constitui contestação ao regime vigente. Na
verdade, a pOssibilidade de candidaturas extrapartidos no êmbito municipal deveria mes
mo ser aprovada par uma Constituinte. Contudo, como os homens do governo poUC()
estão ligando para o volume de emendas 8() texto constitucional, a tal ponto que já não se
pode distinguir o texto emendado do texto original, optamos pela Emenda Constitucional
pura e simples, até que, numa Assembléia Constituinte, se vote uma nova Constituição
Brasileira.

20. No item primeiro, inserimos o princípio da Igualdade de candidaturas partidá
rias e extrapartidos, usando o processo do sorteio em caso de excesso, logicamente através
da Justiça Eleitoral. No Item segundo, proibimos a filiação partidária nos quatro anos
anteriores ao Pleito municipal, justamente para evitar eventuais mano~ras de bastido
res que poderiam enfraquecer os partidos, camo também vedamos a possibilidade de
reeleição fora dos quadros partidários, porque o objetivo da Proposta é possibllltar malor
renovação das lideranças locais. Outras restrições poderão ser previstas em lei comple
mentar, contanto que elas não sejam excessivamente rigorosas.

21. Se depois de eleito vereador extrapartido o cidadão gostar da política e quiser
filiar-se a um partido, poderá fazê-lo sem malores problemas. Simplesmente poderá flllar
se e fazer mUltância poutlco-partldárla como bem entender. somente nia poderá reele
ger-se na qualidade de candidato extrapartido, por melhOr que seja o seu trabalho na
Câmara Municipal de Vereadores, porque a intenção da Proposição é possibllltar a reno
vação em termos amplos.

22. A oportunidade que a nossa Proposta de Emenda à COnstituição abre aos lideres
da comunidade local, de formação extrapartido, irá sem dúvida. beneficiar os próprios
partidos pouticos, à medida em que as vagas a serem preenchidas, no plano estadual e
federa.l, no legislativo e no executivo, somente sejam preenchidas por candidatos indica
dos pelos partidos políticos, o mesmo acontecendo com relação 8() cargo de prefeito mu
nicipal. O mandato extrapartldo será, portanto, um estágio probatório, descompromissado
em relação aos vinculas partidários tradicionais.

23 . Esta é a nossa modesta colabOração, no sentido da busca de ooluções realmente
democráticas para o nosso povo, cansado de receitas paternalistas e a.ntldemocráticas.
Trata·se de uma abertura que vem 8() encontro de nossa índole, de nossa. cultura, enfim,
da formação social dos homens das comunidades do interior do Brasil. O blpartldartsmo
artificial não conseguiu sensibilizar à juventude brasileira, que continua afastada da
mllltância partidária. A organização de departamentos estudantis, femininos. trabalhis
tas, embora previstos em lei como órgãos auxiliares dos partidos políticos, nia consti
tuem solução para a renovação das lideranças poUticas, tendo em vista o receio natural,
o medo - sejamos mais claros - de encarar a atividade politlca nos dias atuais, tio
grandes são as desconfianças existentes.

24. Tivemos a oportunidade de discutir esse nosso trabalho com amigos e juristas
de São PaUlo, dos quais encontramos apoio e incentivo. Algumas SOciedades de Amigos de
BaIrros se dispõem a examinar e discutir a nossa lniciatlva. Estão interessadas no diálogo,
porque SÓ nos move o profundo desejo de aperfeiçoar as instituições poUttcas brasile1ra.s.

Z5. Temos a consciência tranqüila de que não pretendemos enfraquecer os partidos
politicos, que por sinal nunca estiveram fortes. O nosso llincero desejo é fortalecer &

participação popular na discussão e no estudo dos problemas poUticos nacionais. Na pior
das hipóteses e considerando os interesses das agremiações partidárias, talvez aconteça.
que o povo de determinados municípios dê preferência aos candidatos extrapartldos lA.
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Cê.ma.rll, Municipal de Vereadores, Mas. se tsso acontecer, logicamente a vontade do povo
será. respettada, restando aos partidos examinarem as possíveis ruGes da preferência.
De uma coisa estamos certos: elegendo os candidatos extrapartld06 OU (lI!J candidatos
Indicados pelos partidos poHticos, é sempre a vontade popular que se manifesta. a flXlt8
de democrática do povo, legitimando da maneira mais autêntica possível as eleiç6es
municipais.

26. O voto favorável de nossos colegas de Parlamento à. nossa. Proposta de emenda à
Constituição irá transfonnar em realidade o sonho da renovaçAo política. animando e
estimulando a juventude, os trabalhadores, os intelectuais e os devotados dirigentes das
Sociedades de Amigos de Bairros: estimulando tOda uma plêiade de lideres, que, embora
náQ filiados, nem militando nos partidos polfticos, nem por Isso deverlo ser excluídos
de uma participaqão efetiva nos destinos d9. COmunidade local.

As gerações do futuro saberão agradecer o voto favorável à nossa proposição, Instl·
tuindo as candidaturas extrapartidos às Câmaras Municipais dos Munlclpios brasUeiros.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978 - DEPUTADOS: Peixoto Filho - OdacWo
Queiroz - Leônidas Sampaio - Nabor Júnior - I.G. de Araújo Jorge - Carlos COUa 
Jorge Paulo - "Ilegível" - José Carlos Teixeira - Antunes de Oliveira - Tareildo Del·
lado - Odemir Furlan - D~niel Silva. - Antônlo MoraJs - Freitas Nobre - MareelO
Medeiros - ''Ilegível'' - Joio Cunha - Rubem Medina - Antônio Carlos - Aloll1o
Santos - Celso Barros - Elcty Lenzi - Fernando Gama - Carlos Santos - IllIIé 'I'ho
mé - Alcir Piment~ - Antônio losé - Alceu Collares - Florim CouUnho - AJrioD
Sandoval - Sebastião Rodri&"Ues Júnior - Epitácio Cafeteira - Israel Diaa N0VM8 
Jorge Ferrl.\z - Jarbas Vasconcellos - Genervino Fonseea - Jerinhno Santana - Le6
uidas Sampaio - AiTon Soares - Mário Moreira - Lineofn GriUo - YuunorI XUDip
- João Gilberro - Henrique Cardoso - Sílvio Abreu Júnior - Juares Batiata - Ge·
túllo Dias - NlIide Cerqueira - Odacir Klein _ Hélio de Almeida - Osvaldo Bu*el
Expedito Ze.notti - Dias Menezes - Argilano Dario - octacmo Almeida ~ J.-p
Moura - Lldovino Fanton - Adhemar SantiUo - Ernesto de Marco - José Mandel1l 
Tarcisio Delgado - Cotta BarOOsa. - Harry Sa,uer - Moreira. Fra.ntlo - Briddo Tlnoeo
- Aluizio Paraguassú - Fernando Lyra - José Bonlfáelo Neto - SanUDI SobrfDho 
Pedro Lauro - Gamaliel Galvão - Joel Lima - Aldo Fa.gundes - Luiz Couto - Anto~

nlo Pontes - Milton Sielnbruch - Rosa Flores - Odemir FurJan - Antonio BreIIOlID 
Gomes do Amaral - Walier Silva - Alvaro Dias - Francisco Libardoni - Antônio Morais
- OSwaldo Lima - Aluirio Santos - Pedro Lucena - Roberto Carvalho - FtcueJredo
CorTela - Aurélio CampOS - Joel Ferreira. - João Arruda - J'0llé Maria de CvvaOlo
Joio Cunha· - Antônio CarlO!! - Juarez HerDardes - Adalberio CaPl&l'IO - WaJdemar
de Luca. - Arlo Theodoro - Arna.ldo Lafayette - laison Barreto - FrauclIco Bocha -"
Freitas Nobre - Maurício Leite - Padre Nobre - Pedro Faria - OotaclUo Q...... 
Magnus Guimaries - Jáder Barbalho - Joaquim BevUacqaa - Abdon ~\'M 
Frederico Brandão - Renato A:r.eredo - Rubem Dourado - Pacheco Chaves - J.
Alves - José ZaVlll'lJa - Edgar MarUns - Humberto Lucena.. - SENADORES: Bel'ri4lo
Nunes - M~uro Benevides - Itamar Franco - Evilasio Vieira - ~nor MarIa. 
Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - WilSon Gonçalves - f:urico Rezende - AieE&n.
dre Costa. - Cunha Lima. - Teotônio Vilela - ltalivio Coelho - Adalberio sena ~
OtaJr Becker - Gflvan Rocha - Hugo Ramos - Dlnarte MAriz - Ruy SanlOll - Mar.
cos Freire - Magalhães Pinto - Gustavo Capanema.

PARECER
N~ 87, de 1978 (CN) (f)

Da C()missão Mista, sobre a Proposta de Emenda à Constituição n." '4'.
de 19'78-CN, que "altera dispositivos da Constituição Federal",

Relator: Senador José Sarney.

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer
sobre a. proposta de Emenda à. Constituição n.O 7, de 1978-CN, que "altera

(4,) DCN - S. Conjunta - 15-9-78, pág. 1.541.
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dispOSitivos da Constituição Federal", aprova o parecer do Senhor Relator,
favorável à Proposta com as alterações contidas pela aprovação das Emendas
de n,OB 7-R, 8-R, 9-R, lO-R, ll-R, 12-R e nos termos de Subemenda, às
Emendas de n,08 4 e 5, rejeitando-se as demais, assinando vencido com decla
ração de voto os Senhores senadores Roberto Saturnino, Marcos Freire, Orestes
Quércia e Deputados Freitas Nobre, Alceu CoUares e José Bonifácio Neto.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1978. - Deputado Laerte Vieira,
presidente; Senador José Sarney, Relator; Senador Roberto Saturnino, vencido
com declaração de voto; senador Marcos Freire,vencido com declaração de voto;
Deputado José Bonifácio, vencido com declaração de voto; senador Orestes
Quércia, vencido com declaração de voto; Deputado Freital3 Nobre, vencido com
declaração de voto; Deputado Geraldo Freire; Senador Heitor Dias: Deputado
CeUo Borja; Senador Henrique de La Rocque; Deputado Blota Júnior; Deputado
Alceu Collares, vencido com declaração de voto; Senador Ruy Santos; Deputado
Moacyr Dalla; Deputado Luiz Braz; Senador Jarbas Passarinho; Senador Wilson
Gonçalves; Senador otto Lehmann; Deputado Prisco Viana; Senador Daniel
Krieger.

Os abaixo assinados, com o presente, expressam apoiamento ao parecer do
Relator - com as respectivas alterações - à Proposta de Emenda à Constitui
ção n.o 7, de 1978-CN (Mensagem n,O 62, de 1978-CN; n.Q 203, de 1978, na
origem) que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Senadores: José sarney, Alexandre Costa, Wilson Gonçalves, José Lindoso,
Dinarte Mariz, Daniel Krieger, Lenoir Vargas, ltaIívio Coelho, Saldanha. Derzi,
Ruy Santos, Jarbas Passarinho, Helvídio Nunes, Henrique de La Rocque, Mendes
Canale, Petrõnio Portella, Lourival Baptista, Heitor Dias, Otto Lehmann, Cattete
Pinheiro, Osires Teixeira, Gustavo Capanema, Otair Becker, Renato Franco.

Deputados: Marco Maciel, Francellno pereira, Herbert Levy, Gomes da Silva,
Blota Júnior, Henrique Fanstone, Raul Bernardo, Carlos Alberto, Murilo
Rezende, Melo Freire, Jorge Arbage, João Climaco, Gastão Müller, Cardoso de
Almeida, João Durval, Dib Cherem, Luiz Rocha, Mário Mondino, Ossian Araripe,
Valdomiro Gonçalves, Braga Ramos, Jarmund Nasser, ítalo Conti, Alvaro Valle,
Pedro Carolo, Murilo Badaró, Cleverson Teixeira, Angelino Rosa, Dayl de Almeida,
Ulisses Potiguar, Agostinho Rodrigues, Odulfo Domingues, Elcival Caiado, Carlos
Wilson, Adhemar de Barros Filho, Pinheiro Machado, Vilmar Pontes, ltlarcelo
Linhares, Henrique Brito, Manoel Novaes, Alvaro Gaudêncio, Parente Frota,
Vieira da Silva, Eurico Ribeiro, Afrisio Vieira Lima, Lomanto Júnior, Furtado
Leite, Henrique Córdova, Claudino Sales, Geraldo Freire, Lygia Lessa Bastos,
Northon Macedo, Raymundo Diniz, Cid Furtado, Navarro Vieira, Ruy Barcelar,
Paulino Cícero, Theodulo Albuquerque, Moacyr DaUa, Hidekel Freitas, Nunes
Leal, Luiz Braz, Altair Chagas, Hélio Campos, Santos Filho, Bento Gonçalves,
João Linhares, Adhemar Ghisi, Daso Coimbra, Inocêncio Oliveira, A. H. Cunha
Bueno, Viana Neto, Wilmar DaUanhol, Sylvio Venturoli, João Pedro, Vasco Neto,
Nosser Almeida, Antônio l\lorimoto, Gerson Ca"T.ata, Antônio Ueno, Djalma Dessa,
Siqueira Campos, Pedro Colin, Nelson Marct.~;:an, Prisco Viana, José de Assis,
José Haddad, Rogério Rego, Augusto Trein, Célio Borja, Theobaldo Barbosa,
Hugo Napoleão, Henrique Prettí, Gabriel Hermes, Paulo Ferraz, Passos Porto,
Abel Avila, Vingt Rosado, Igo I..osso, Hennes Macedo. Paulo Studart, Flávio
Marcílio, Ubaldo Correia, João castelo, Mauro Sampaio, Célio Marques Fernandes,
Alexandre Machado, Homero Santos, Raimundo Parente, Edson Bonna, Magno
Bacelar, Jairo Magalhães, Jonas Carlos, Francisco Rollemberg, Adhemar Pereira.
Flexa Ribeiro, Alacid Nunes, Eduardo Galil, .Jutahy Magalhães, Antonio Ferreira,
Menandro Minahim, Rômulo Galvão, Leur Lomanto, Sinval Boaventura, Adherbal
Jurema, Hélio Levy, Teotônio Neto.

PARECER DO RELATOR: SENADOR JOSÉ SARNEY

o presente projeto de emenda constitucional é de extraordinária impor
tância para as instituições. Após longo período de exceção, a Revolução de Mar
ço de· 1964, dando seqüência ao seu projeto poUtico de uma. abertura gradual
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e segura, manda ao Congresso a proposta de uma estrutur& constltuclonal q,ue
permite a transição da legalidade revolue1onárta para. o estado de direito.

Essa tarefa, agora entregue ao Congresso, tem, assim, uma. finalidade his
tórica e representa o fim de uma etapa e o início de nova. fase na vida do Pais.
Para chegarmos a. este objetivo, tornou-se necessária a conjugaçio de grandes
vontades, todas elas interessadas na normalidade constitucional.

Chegamos ao estuário destas mudanças, trazidos por um anseio nacional
e para resgate de compromisso assumido pela Revolução.

O projeto, em suas linhas básicas, revoga todos os atos de exeeção, resta
belece o "governo da lei e não dos homens", bem como assegura um mecanismo
constitucional, capaz de conjurar crises, através de dispositivos de defesa. do
Estado, que podem ser acionados sempre que estejam em perigo as instituições
democráticas, o livre exercício dos Poderes, a Constituição, a paz social ou a
ordem pública, sob ameaça de guerra, de comoção interna ou de subversão
da ordem.

Por outro lado, através da presente Emenda, a Revolução de Março de
1964· reencontra no Congresso a legítima fonte do poder e lhe devolve a plena
soberania que lhe vem do povo e que, durante tantos anos, ticou mutilada pelos
atos de exceção que vigoram, decorrentes da legalidade revolucionária. Com a
aprovação da presente Emenda, o estado de direito fiea restaurado e o arbitrlo
desaparece dos nossos mecanismos de poder.

A Revolução, assim, adquire absoluta maturidade, ao superar a. tU080tla
inicial de que é ela que legitima o Congresso, e entra para o leito da nonna~

lidade democrática, em que a legitimidade do Congresso nasce do povo e somente
dele.

Este Projeto de Emenda insere-se, assim, na Unha dos sucessos de 1964.

É impossível, ao analisá-lo, fugir ao exame de uma sucessão de fatos que
romperam com a estrutura jurídica e estabeleceram um regime de autoridade,
com o objetivo de preservar os ideais democráticos, ameaçados pela anarquia.

o cruzamento dos equívocos

As revoluções podem não ser desejadas, mas, às vezes, tornam-se inevitá
veis. A Revolução de 1964 não foi um mero acidente institucional. mas o resultado
de uma manifestação histórica de nossa sociedade, no desejo de modernizar-se.
Os fatos acumulados, determinantes de uma situação pronunciadora do caos,
fizeram com que uma decisão de força evitasse a derrocada, que seria a capitu
lação do País em face da desordem, tendo corno conseqüêncIa sua capt,,:ra pela
área da subversão.

Esta deciSão ocorreu. quando o Brasil se encontrava no cruzamento de gran
des equivocas. O desejo nacional de queimar etapas no caminho do seu progresso
foi confundido como a porta peia qual seriam truncados os valores majores da
nacionalidade, baseados na liberdade, na llvre lnlc1atlva, no pluralismo, numa
sociedade aberta e cristã. Fazia-se um jogo a.rriscado com politicos, m1l1tares,
trabalhadores, com a sociedade como um todo, buscando atingir obJetlvOB que
jamais seriam consentidos pela Nação.

Na condução das massas populares, o erro de cálculo, de análLge ou inter
pretação pode constituir, maJs do que o fracasso de aspirações pessoats, subJeti
vas, a frustração e o desespero de gerações s.a.crillcaQas. Talvez tenha sido esta a
intenção do filósofo Alfred North Whitehead ao advertir que "não há maior tl'a
gédia para o espirito do que uma hipótese contrariada pelos fatos".

A História é um repositório pennanente de erros e crises políticas, que resul
taram de hipóteses desmentidas pelos fatos. E a politica é o campo onde mais
freqüentemente isso ocorre. Para os brasileiros, nenhum perlodo foi ma.1& fértil
de hipóteses pass1ona1ffiente trabalhadas, do que este que anteeedeu e mais
do que preparou, tornou inevitável a eclosão da decisão polltico-milltar de
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março de 1964. E, em nenhum outro período histórico, tiveram alguns impor
tantes setores politico!; tanta responsabilidade no desvio dos acontecimentos.

O professor Santhiago Dantas, ao ter o seu nome recusado, em 1962, para o
comando do segundo gabinete parlamentarista, confessou, num desabafo, que
Rua apreensão nascia dos rumos incertos a que o País estava sendo levado.

"Na verdade, dizia ele, não estamos caminhando nem para o comunismo,
nem para a democracia capitalista, mas para o caos."

Quer dizer: o Pais já. era impotente, em 1962, para fazer opções coerentes
que o deixassem transitar, por entre a gesticulação normal dos choques poli
ticos, para estágios mais firmes de desenvolvimento econômico e justiça social.
Não Que faltassem opções. O Que havia, de fato, era uma avalanche delas. nenhu
ma das quais obrigava, entretanto, a um comportamento refletido e permanente,
earacterizando~se bem o que os franceses denominam de "crise de excesso".
Excesso de posições, excesso de teses, excesso de fórmulas, excesso de provoca
ções, excesso de contradições.

Fundamentalmente, o País parecia emperrado, em virtude do choque de
duas forças contraditórias, ideologicamente caracterizadas e incapazes de assu
mir o poder e guíar o processo no rumo de suas convicções. O debate político
deixou de ser o caminho para a solução dos problemas do povo e se transformou
numa rinha de dilacerações incontrolá.veis. Pela força mesma da crise que se
abateu sobre o País, a colocação dos problemas deixou de ser privilêgio das
nderanças e ganhou o estuárJo das ruas e de comunidades despreparadas para
esse duro embate.

Já é tempo de se esquecerem as figuras que, estando no primeiro plano dos
acontecimentos, foram tomadas como criminosas e impatrióticas. Já é hora de
impessoalizar a análise dos fatos. A crise, de que resultou o movimento polí
tico-militar de março de 1964, veio sendo preparada pelos residuos acumUlados
por muitas gerações. Quem não se satisfaz apenas com as manchetes dos jornais
e proeura ver, nas próprias manchetes, o reflexo de uma estrutura distorcida
por séeulos de servidão aos interesses de uma economía dependente, estruturada
internamente para servir ao fluxo da produção externa, sabe e reconhece que
nenhum pais poderá, sem graves comoções internas, assumir o comando de seu
prôprio destino e balizar o seu próprio futuro.

As vagas da modernização

No Brasil, o processo de modernização da. economia foi duramente castigado,
quando não impedido, pela sobrevivência, tanto no plano da produção como da
representação politlca, de processos econômico$ prê-capitalistas. O choque de
um Brasil, esforçando-se por modernizar-se, concentrado nas grandes cidades,
e de um Brasil arcaico, esforçando-se por conservar relações de produção obso
letas, foi perfeitamente descrito por um extraordinário cientista social francês,
o professor Charles Lambert, em obra hoje clássica, intitulada significativa
mente Os dois Brasis. Estávamos, como de certo modo ainda estamos, divididos
dentro de nós mesmos, no espaço e no tempo.

Essa divisão se exprimia, no plano politico, pela diversidade de características
dos esquemas eleitorais de que resultava a estruturação do poder. Nos grandes
centros urbanos, começaram a vicejar, a partir de 1946, respaldadas pela indus
triaUzação emergente e pelo apareclmento de Uma classe média politicamente
sofisticada., lideranças populares autônomas, que reclamavam uma mudança
de comportamento politico, que exigia uma nova escala de valores. Mas a
grande estrutura eleitoral ia buscar, no Brasil do interior, o volume de votos
que contrariava permanentemente a vocação de industrialização e urbanização
do País. A dura lição de três frustrações eleitorais levou algumas destas lideranças
populares modernizantes a suspeitarem da própria validade do processo elei
toral. Acusaram muitas vezes a UDN de ser um Partido golplsta, de procurar
distorcer a vontade popular, expressa. nas urnas, com apelos indevidos à inter
venção militar. Mas é preciso, na razoá.vel perspectiva que a história nos fornece,
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compreender que a vontade popular vinha. sendo contraditada nas urnas pelo
estoque de vícios que iam, dos eleitorais até os da própria estrutura política,
baseada no uso e abuso da máquina do Estado. Quem se der ao trabalho de recor
rer aos resultados eleitorais, a partir de 1946, verá que as oligarquias de sangue
e de diretórios eram vencldas nas grandes cidades, em quase todas as capitais,
mas recobravam aiento e maioria com a solidariedade do cômputo global.

Não se pode, entretanto, abafar o caminho da História. Embora beneficiá
rio desse sistema, o Presidente Juscelino Kubitschek deflagrou o processo de
industrialização e de lnteriorização de novas formas de produção. Uniu o Norte
ao Sul pelo centro, fundando na solidão deste planalto o parâmetro de um Brasil
novo: Brasília. sacudiu, no seu período de governo, a própria estrutura de suas
bases eleitorais.

Mas o País não tinha, obviamente, suporte institucional para garantir o
impulso adquirido no qüinqüênIo 56-60. A exigüidade do mercado tinha que ge
rar capacIdade ociosa no mecanismo Industrial nascente, com elevação dos cuatos
de produção. Não havia um mercado de capitais organizado, capaz de estimular
e drenar a poupança privada para o esforço de produção. E a geração de div1sa.s
era insuficiente para financiar a necessidade de lmpartações, ca.da vez ma1s
premente. Entramos, nesse mesmo qüinqüênio, num período de desequllibrios
estruturais gritantes. Havia uma inflação de custos e uma Inflação de.de
manda, associadas, e, a partir de certo ponto, estimuladas pelo próprio governo
que recorria a emissões cada vez mais volumosas para satisfazer a sua progra
mação de obras. Quando a nossa capacidade de pagamento começou a ser posta
em dúvida pelos organismos internacionais de crédito, rompemos bombastica
mente com o Fundo Monetário Internacional.

Os anos 60

Tantos desafios internos estavam a exigir uma tomada de consciência drás
tica por parte da Nação. Foi o que aconteceu na campanha presidencial de 1960.

O fundamento e a bandeira permanente daqueles anos era a mensagem do
planejamento em nivel nacional, pela consciência da necessidade de libertar o
Estado dos compromissos espúrios com o sistema eleitoral do Brasil, que se ex
prImia através do empreguismo, do nepotismo e do desvio institucionalizado de
reCursos orçamentárias para fim; politiqueiros. A alegria pelo desenvolvlmento
cedeu terreno à dolorosa consciência dos sacrifícios que deviam ser enfrentados.

A vitória eleitoral e o episódio da renúncia trincaram esperanças, e a súbita
mudança de governo então verificada determinou um processo de deteriorada
evolução política.

Da impessoalidade das deciSÕes planeiadas em nivel técnieo, para atender a
problemas econômicos e sociais específicos, passamos, sob o novo governo, ao
subjetivismo de decisões tomadas para reforçar esquemas partidários e bases
populares de pretensa sustentação política.

A consideração dos interesses políticos passou a comandar e até mesmo a
obscurecer a compreensão dos graves problemas que o Pais enfrentava. Náo
havia mais discernimento, havia paIxão. E, como alucinados, vimos o País ca
minhar para um falso debate ideológico em que os problemas eram substituídos
por hlpóteses e essas hipóteses eram, logo em seguida, contrariadas pelos fatos.

A desagregação do poder político, como expressão permanente das forças
socials, foi resultado da desagregação da estrutura de prOdução comandada pelo
eventual poder político. A aUança entre uma visão paternalista da função do
Estado com uma visão mal formulada das reformas que o País reclamava fez
subIr, até a ignição, a temperatura do debate, enquanto setores vitais do Pais
eram desestimulados ou truncados. Por fim, a própria política passou a ser
comandada pelas crises da economia desorientada: uma atividade que refletia
o caos.

Em 1962, o País já registrava um índice de Inflação superIor a 52%. Em
1963, o índice de inflação subiu para 84% e, em 1964, pela projeção do eompor-
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tamento dos preços nos três primeiros meses do ano, chegaríamos a uma ínfia
çâo de 130%, quer dizer, registrava-se já a plena deterioração da moeda.

Consideremos o reflexo deste único dado sobre o comportamento da classe
política no poder. A receita paternalista ditou logo medidas de controle dos preços
de alguns produtos e serviços, visando a diminuir a pressão política nos grandes
centros urbanos. Onde este controle foi imp08to, como no ca.so dos aluguéis e dos
gêneros allmentícios, viu~se logo a resposta do sistema econômico em termos de
fuga aos investimentos nestes setores. A resposta política à fuga destes investi
mentos foi a ameaça de desapropriação, tanto nos campos como nas cidades.
Quer dizer: em vez de uma reforma agrária e de uma reforma urbana, planeja
das para impulsionar o sistema de mercado, tínhamos a.s reformas exibidas
como espantalho para encobrir a desorientação do poder e supostamente ameaçar
as forças retrógradas, que estariam emperrando o desenvolvimento do Pais. Como
se fosse possível, num sistema de mercado, investir dinheiro para obter prejuí
zos programados pelo governo.

O segundo reflexo da inflação na atividade política pode ser medido pelo
calor dos debates no próprio Congresso, toda vez que se debatia Ou se votava
algum aumento.

Homens havia que se transformaram em verdadeiros arautos desses aumen
tos, com in1ciativa.s que refletiam o esforço de cada um para ser mais generoso do
que outro, sem nenhuma consideração à capacidade de absorção desses aumen
tos pela economia.

As cla.sses trabalhistas, sentindo que os reajustamentos salariais dependiam
de um verdadeiro leilão político, esforçavam-se por aumentar o seu poder de
barganha, colocando a corda sempre acima da capacidade de puxar da economia.

Causa e efeito desse galope inflacionário eram as próprias contas do go
verno. A passagem, pelo Congresso, de uma proposta orçamentária era uma
verdadeira alucinação. Nem o Executivo, nem o Legislativo tinham qualquer
comprolDÍ.'lso com aquele texto. Sabia-se que era uma figura de ficção, o cumpri
mento de uma formalidade que a Constituição prescrevia. O orçamento já che
gava ao Congresso deficitário e ali recebia milhares de emendas acrescentando
despesas. O último orçamento, enviado antes de 19M, recebeu a feérica quan
tidade de 32.000 emendas.

Mas este não era um exercício inocente. Incluídas, mesmo sem possibilidade
de cobertura, tantas despesas no Orçamento, o Congresso como que devolvia ao
Executivo a sua atribuição de elaborar o verdadeiro orçamento, com a denomi
nação de Plano de Economia. COnseguir a liberação, como despachante, de uma
dessas verbas de efeito, pressupunha todo um mecanismo de barganhas.

Como conseqüência de todas essas hipóteses contrariadas pelos fatos tive
mos, em 1962, a estagnação do Produto Interno Bruto, e, em 1963, o retrocesso
econômico, ou seja, crescimento do Produto inferior ao crescimento da popula
ção. E, em 1964, encontrá.vamo-nos CDm a indústria de c:mstrução civil estrangu
lada, com quase todas as empresas estatais deficitárias, com a produção agricola
Jntimldada, com o crédito no exterior abalado, com os investimentos estrangeiros
suspensos, sem recursos para aprofundar os programa.s da PETROBRAS e cons
t.rução de estradas de rodagem. Estávamos, enfim, com a economia falida e disso
dava testemunho uma tese levantada, pregando a moratória unilateral para con
gelamento de nossas dívidas.

A Cl1asse injustiçada.

Em tudo isso, deve ficar claro que a atividade politica consciente, responsá
vel, não se confundia com o estrondo e a fúria dos que se tornaram escravos da
perplexidade e erguiam o direito ao livre debate e à participação das massas
como tábua de salvação de sua própria e exclusiva sobrevivência.

A participação da classe política, no seu verdadeiro sentido, dentro dos
episódios ao longo da História do Brasil fol sempre a mais alta, abrindo os
rumos que haviam de sustentar as providências futuras.

R. Inf. legisl. BrasíliCl CI. 15 n. 60 out./dez. 1978 287



Hoie, quando Q País caminha por outros rum03, devemos fazer justiça de
que o Brasil deve orgulha.r-se de seus politieas, dos grandes serviços por eles pres·
tados ao longo da sua História, da. formação das suas grandes inStituições que vêm
dos debates da Constituinte de 1823; que vêm dos debates da MaiOridade; que
vêm dos debates de 1870, da Lei do Ventre Livre; que vêm dos debates de 1888
e 1891. E, ao longo deste século de preparação do Brasil, através das inúmeras
campanhas d~ qu~ a Nação tomou conheclmente pelos seus porta-vozes e lideres
pollticos, foI possivel ao Pais e ao povo brasileiro acompanhar o mundo na
marcha da civilização; foi possível ao povo brasileiro ter consciência da sua
grandeza e ser doutrinado para os dias presentes.

O Brasll, pais moderno, longe das convulsões paroxísticas sociais que aba
lam o continente, é o resultado de gerações e gerações de homens públicos que,
munidos de idéias liberais, toram capazes de evitar confrontações extremas e
preservar a nossa vocação para. a liberdade, para as garantias dos direitos funda·
mentais do homem, para uma sociedade aberta. Os movimentos políticos que
contrariaram esses objetivos foram episódicos e os que se ajustavam a. esses
principias tiVeram a marca das coisas que ficam e deitaram raízes.

Tão forte é essa diretriz, que se pode venUca;r uma Unha niUda ao longo
do tempo, fIrmemente visivel, partindo da Independência, do Ventre Livre, da
Abolição, da Proclamação da República, da Campanha CIvillsta de 22,30,60 e 64.

Assim, 1964 não foi um acidente histórico. Foi o desdobramento de uma se
qüência, foi o prolongamento de uma. ambIção nacIonal, allcerçada no curso
de nossa história. E, porque ele era. mais forte do que os homens e do que os
tatos, foI impossível contê-lo nos estritos llInl.tes de um golpe de Estado ou de
um encontro de facções. O seu estravazamento do leito menor de algumas pa~

temidades, sua libertação dos desejos de vindictas e sua escapatória para uma
verdadeira l'tlvOlução, foi inexorável, porque era um processo histórico e por
Isso mesmo 1Jnpassivel de camisas de força, com objetivos pequenos ou de tutores
de passos eurtos.

EIs por que a presente emenda, depois dos avanços de 1967 e dos recuos de
19f19, constitui uma retomada da linha histórica do compromisso democrático,
sendo o primeiro passo para a realização de um projeto político de instituições
poderosas, a serviço da lI.berdade e do povo.

o primeiro passo

Desejamos salientar assim duas lInhas mestras que explicam e abonam
a transição a operar-se. A Revolução não foi feita para romper com a ordem de
mocrática, julgando-a incapaz de resolver os nossos problemas. AO contrário,
foi ela feita para evitar a deformação dos objetivos e valores democráticos. Não
foI um pronunciamento militar, mas uma reação da sociedade, no Justo dIreito
de Butodefender-se da destruição. Por isso, o compromisso democrático fIcou
permanente e os hiatos que se sucederam não foram capazes nem de levá-la
para o poder pessoal, nem para o caudilhismo, nem para o dominio de castas
plutocráticas ou de qualquer natureza.

1: esse reencontro com os compromissos de 1964 que se evidencia. na pre
sente emenda, ora submetida à decisão do CongressO Naclonal.

Chegou o momento para esta tomada de posição e dá-se agora o primeIro
passo.

O Pais está amadurecido para iniciar a tarefa concreta. de encontrar a. fór
mula. de concUia.r o seu desenvolvimento com um sistema institucional que, sem
colocar em risco a continuidade de êxitos materiais, possa chegar ao leito prá..
tico dos mecanismos democrãticos. Desenvolvimento e liberdade, segurança e de·
mocracla são palavras em busca de uma combinação adequada.

A presente emenda nos faz sair das circunstâncias, das leis de exceção para
uma base institucional estãvel; que possa gradativamente criar um suporte de·
finitivo, além dos homens e dos governos, para respaldar a responsabilidade e
a tarefa já vislumbrada de um Brasil, com graves encargos mundiais de potência.
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Não há instituição política duradoura que tenha nascido perteJta e não ne
cessite do exercício do tempo para sublimar-$, com uma dinâmica de me
lhoria. A3 fórmulas de governo importadas e sem máculaS, fruto de composi
ções arbitrárias, elaboradas em angélicos laboratórios ou adivinhadas pela luz
da. força, tendem, ao serem transplantadas para a realidade, a alcançar obJeti
vos inversos daqueles que se propõem e, pelo exercício, se decompõem e se cor
rompem. Um grande país como o nosso tinha que buscar, o mais rápido possivel,
• estabilidade constitucional

Este fato não podia acontecer pela inércia do tempo. Ele, agora realidade,
é obra de decisão, de vontade e da lucidez dos homens.

Assim, a presente emenda visa a apres.'lar o caminho da democraeia gue
não está em crise no mundo atual. A crise da democracia é a crise de transi
ção dos valores do nosso tempo. As inspirações e aspirações democráticas estão
intocáveis e não há notícia de nenhuma descoberta. recente que oferecesse alter
nativa melhor nem foi vislumbrada nenhuma forma de governo que pudesse su
perá-la. Os exemplos de algumas outras buscas, ocorridas nas décadas de 30 e
40, constituem as maiores catástrofes políticas e humanas do nosso século. O
sonho brasileiro não é o de ser reserva técnica, importador de mercadorias e
cultura das grandes potências. Até mesmo a nossa situação geográfica, sem oon
tigW.dade de economias poderosas como fator de crescimento, mostra como esse
tipo de colonização não pOde invadir nossas fronteiras. No fim deste sécUlo, es
tarão claros os contornos definitivos do mundo do próximo milênio. A nossa.
pa.rtJe1pação planetária em todos os setores da vida não estará fora da nossa
obstinação, nem como povo, nem como Estado. O Brasil é o últlmo dos grandes
paises de extensão territorial a ocupar o vazio de seu peso poUtico na distribuição
do poder no mundo. Não podemos correr os riscos da pressa. institucional sem
objetivo definido, mas não podíamos cometer o crime do seu esquecimento, a
lacuna de sua falha na preparação desse tipo de missão que nos está reservada
.a atrasarmos a ocupação do nosso lugar pela falta desse embasamento no mundo
do século XX. O planejamento que é o nosso deus não pode abominar esse setor,
como um terreno infenso a sua área de atuação prioritária, como desnecessário
e até mesmo contrastante. A substituição da democracia pela burocracia é uma
doença do nosso tempo, mas não é uma saúde obrigatória às grandes nações.
Ao contrário, se há uma luta nos países de velhas e vitoriosas instituições poll
t1cas, é a luta contra a deformação das invocações técnicas que transformaram
a burocracia, não num instrumento de eficiêncIa governamental, mas num pe
rigoso by pass da atividade polltica. Ela funciona bem nos paises privados da
liberdade, onde o poder de criação fica na programação do Estado e onde o
homem, massificado, é um instrumento puro e simples da máquina de pro
dução. Eles são os países tristes, mergulhados numa rotina melancólica da pa
dronização de tudo, da morte da imaginação e que perderam a inspiração inicial
dos seus povos, para ficarem submetidos ao exerCÍcio gregário da obediência ao
partido, onipotente e único, ou a castas autoritárias, manipuladas por setores
personalistas de caráter sindical, aristocrático ou m1lltar, que, não tendo le
gitimidade para exercer o poder, tornam-se atemorizadas e inseguras e, por Isso
mesmo, sujeitas a podas periódicas.

A vocação do Brasil é a vocação de uma sociedade aberta. Os fundamentos
do Pais, como Estado independente, cresceram sob a marea da liberdade. A
doutrinação permanente dos nossos homens públicos não deixou outro ca.m1nho,
senão o de uma consciência nacional dos valores democráticos. O nosso povo
foI trabalhado, aO longo da nossa história. para ser um pais livre. A Revolu
ção de Março de 1964, assim, sem abflndonar a vocação do Pais, não se furtou
a esse compromisso. E um pais, criado sob essa marca, tem, sempre e Priorita
riamente, o problema institucional, como preocupação central de seu êxito.

A barca da tempesta.de

Os libera.1s - e o materialismo disseminou 8. moda. de divulgar, por todos os
melos, que o liberalismo é algo ultrapassado e anacrônico - não podem ma1s
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recusar uma visão sobre os escombros daquele ideal messlAnico que encheu as
geraÇÕeS do século XIX, impregnadas de extremo otimismo sobre o desUno
dos homens. Era a dialética da liberdade de Hegel, a lei dos três estados de
Comte, as teorias evolucionistas de Darwin e Spencer, a euforia das descoberta8
científicas, que diziam que a utopia, sonhada há milênios pelos pensadores p0
líticos, seria em breve realidade. As gerações deste século sofreram um abalo
e uma profunda depressão, ao senUr que não seria assim a sorte da humanidade.
Dai, a marca do pessimismo filosófico e político, não só no dom1nlo da doutrtna,
mas da triste realidade, que fez do século XX um tempo de palavras nostálllcaa.
Duas guerras, milhões de mortos, tiveram de assegurar peJas armas os prlnci
pios fundamentais dos direitos do homem. O sistema representativo, emanado
do povo, era contestado pelo nascimento das teorias e dos estados n&z1-facUtu,
que afirmavam a existência de valores corporativos e racionais e desejavam o
exercício do poder, em nome de uma tutela que se transformou, nos seus es
tertores, numa demência, e cuja memória, para vergonha do gênero humano, é
guardada pelo silêncio dos que morreram nos campos de concentração, nas câ
maras de gás e de torturas ou no heroísmo anônimo das batalhas.

Este século assistiu também à. desintegração do humanismo como fUosotla
e concepção do mundo. O materialismo dialético e existenclal contaminou 08 es
píritos e criaram-se os primeiros estados, baseados na força e na concentração
de todos os objetivos do homem na busca de uma igualdade utópica que colocou
o progresso material como razão única do gênero humano, priOritário e abSoluto,
deixando os valores da pessoa, como uma aspiração pequeno-burguesa, e qualquer
anseio de ser livre é esmagado como contrário à. humanidade. A e6e1:a'Vidão e.o
Estado seria o preço irreparável da igualdade. :s: bom, a propósito, repetir Harold
Lasld: "A ciência é capaz de promover o bem-estar material, mas incapaz de
descobrir a fórmula da satisfação espiritual"

O sonho de um século XX, realizando a perfeição das relações sociais, uma
justiça angélica governando os povos, foi talvez o ma\or ft9.etlollSO po1it1eo ~á
enfrentado por uma geração de pensadores e ativistas da revolução da bondade
do Estado harmônico. O sonho do laissez f&ire foi um vôo de águia, que caiu
exangue aos pés de um mundo mergulhado na euforia da nova sociedade m
dustrial, devorando seus próprios filhos.

Nesse vendaval, a democra.ela. fioou como a bares. de 8. Pedro em meto à.
tempestade. Seu exército dividiu-se perplexo. Uns, profetas e ideaUstas, planta
ram-se no saudosismo das raizes primitivas; outros, objetivos e pragmáticos.
na ânsia de salvá-la da destruição. Ima.ginaram reglmes de resistêncIa e, deB
viando o problema, buscaram encontrar a salvação na modernização operativa
do Estado para queimar etapas, e usaram de todos os meios para justificar
a passada a um fim longinquo. A realldade tal que esses meios mataram os f1nB
ou os colocaram mais longe e inalcançáveis.

Finalmente, muitos prostituíram-se na Ansia do poder pessoal e usaram
os instrumentos democráticos como instrumentos de burlar o poder do povo e
montar o poder pessoal. O apelo às massas teve o sentido de um apelo à desor
dem social, à demagogia, à. utmzação dos bens do Estado, em favor de interes
ses subalternos, nascendo o governo das oligarquias do despotismo, do slndJcalls
mo deturpado e comandado, das lideranças caricatas, dos messianismos bUfos.

E, numa análise comprometida e parcial, o liberallilmo passou a ser con
fundido com as suas deturpações. Os seus cr1ticos, partidários da filosofia da
força, tomaram as suas dlUculdades como uma doença. mórbida e vatlelnaram
o seu fim. Um novo deus surgiu: a incompatibilidade entre a ordem e a Uber
dade, a não convivência da justiça social senão com a escravidão do homem ao
Estado tutor.

A democrada não pode ser julgada pelos erros daqueles que a tre,Iram, uti
lizando-a para corromper e subverter, e não lhe pode ser debitada a misérla
dos povos.
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As salvaruardas

Um rápido exame da. Histôrla ~stra, sem sombra de dúvidas, que uma das
caracteristicas da nossa civillz~o ... dinâmIca dos acontecimentos. Os mar
cantes episócUos da nossa era não ae justapõem. Mas parecem conseqüências
diretas uns dos outros. VeremOlo en"o, como algumas das dificuldades dos n08
!Ws dias, angustiantes para o mundo todo, têm suas raízes em passado aparen
temente remoto. Falemos do pMblema que conslste na necessidade de auto
defesa dos regimes democráticos diante das ameaças permanentes à sobrevi
vência.

Mas, a democracia, contudo, não pode nascer no mundo de.s confrontações
e nem ser vista pelo ângulo de puro angelismo. O preço da liberdade esbarra.
também, na sua limitação em face da liberdade do! outros, na sua definição
clássica. Suas limitações fazem parte de sua sobrevivência.

Comecemos lembrando o conceito de Paradol de que a democracia Ué um.
misto de verdade e ficção. realismo e sonho". É um sonho inatingível, quando
ideallzada como um sistema perfeito, monolítico e imutável, destinado a con
cretizar a aspiração milenar do homem, na busca de uma organização politlca.
capaz de trazer a felicidade, na visão de Jefferson.

l!: uma verdade alcançável, quando entendida comJ um d-t'sejo realista, ba
seado na liberdade imilvidual, e que foi capaz, na sua riloso!ia de uma socie
dade o.berta e pluralista, de afirmar-se como a melhor forma de governo, res
ponsável, em sua dinâmica transformadora.. pela. existência das modernas so
ciedades detentoras dos mais altos padrões de vida e nível de consumo. Por
1SS0 mesmo, a democracia não é uma ideologia passionalizada e dogmática. uma
verdade Imutável e eterna, mas uma criação do homem, e, assim, passivel de
defeitos, mergulhada numa permanente busca de aperfeiçoamento e adaptação.
em cada lugar, em cada tempo, em cada povo.

EstrlltUJ'a.!J Jwidkas e desenvolvimento

As transformações sociais, fruto de permanentes mudanças, atingem as es
:ruturas jurídicas das instituições. Nos países subdcsenvolv1dos ou em desen
volvimento. esta mutação é muito mais intensa e muito mais freqüente. l!: um
\'ulcáo em permanente atividade. A$ classes não estão definidas, as aspirações
não têm a marca da racionalidade; os baixos padrões de produção, O atraso
cultural e educacional, estas e outras deficiências, enfim, tomam a sociedade
subdesenvolvida mais vulnerável do lIue as outras ao solapamento de suas ins
tituições polItlca..s. ~esse.s países, os sistemas políticos elevados, quando exl3tem
nas Constituições, são apenas semânticos, não constituem uma realidade, mas
mero texto legal, ineficaz.

SOcjE'dades em desenvolvimento ou subdesenvolvidas não são sinônimos de
estab1l1dade política. Ao contrário, a harmonia não é a sua conseqüência Ió~ea.

Se isso é veroade, de maneira geral, multo mais importante é a superposlçao a
esse fato da crise da democracia mundial contemporânea, resultado da com
plexidade da sociedade industrial a exigIr novas relal;ões de convivência. Este
elemento é um catalisador da instaoilidade institucional nos paises 3ubdesen
volvtdos ou em desenvolvimento.

Um rápido balanço da situação atual COD.'Jt&ta esse fato pelo elevado número
de governos autoritários, lmplantados na faixa da pobreza.

O conflito é lnarredável da política. A primeira tomada efetiva de uma po
sição democrática é o desejo e propósito de entendê-lo e aceitá-lo como irre
vogável, com a convIcção da força de suas causas permanentes, a nível da. so
c1edade. Não é ele um problema patológico, mas manifestação lntrinseea do
próprio corpo social. Não podemos extingui-io pela força. mas, sim, tentar har
moniza-lo. Esta segunda hipótese dá coesão à sociedade e tende a. corrigir e
sublimar as causas dcsagregadoras. O que devemos evitar são os conrIlt08 cons
truidos e os conflitos imaginários. Sobre eatea, diz Diéz Nico1àz que são um 1im
em si mesmo, enquanto os outros são meios para um !lm.
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Sendo a sociedade democrática. uma sociedade de conflitos a harmonizar, seu
aperfeiçoamento é tanto maior quanto mas possa ela criar mecan19mos de de
tesa, de caráter social, Juridieo, econOll11eoe poutleo, capazes de encontrar o
equllibrio.

A tunção dos de&1ntegradores da democracia é a de manter uma ação per
manente para exacerbar os conflltos, criá-los ar$iflciaImente e 1mj)edir a sua
solução, procurando Imobilizar OS mecan19mos do Estado Democrático e da
paz socia.l. Para isso, ela tem de estar armadà, para não sucumbir.

A ação permanente contra a estab1lldade democrática é uma das constantu
dos nossos tempos. Onde quer que se encontrem as formas de violência politica,
o regime ameaça.do é sempre o democrático.

A prlmeira grande ameaça à llberal-democracia nasceu da explosão doa
interesses individualistas, que protegiam uma estrutura baseada no lai88eI: f&lre,
laJssez passei', criando uma ordem social injusta, com muitos privilégios.

A democracia llberal sucumbiria caso ficasse presa aos postulados 1n1c1aJa.
Para sobreviver, necessitou criar o intervenc1onfsmo, llmitar o direito de proprie
dade, combater oa monopólios e alargar, através do voto, a participação cada
vez maior da classe trabalhadora que, por sua vez, maiB pressionava o sistema,
para ampllá-Io, transformando-o em democracia social e econômica.

outra ameaça, de natureza profundamente polit1ca, teve como palco o
século XIX e invadiu o século XX.

O Manifesto Comunista de Marx e Engels pode ser tomado como um ponto
de partida, senão como uma fronteira. O ano de 1848, ano das revoluções l1bera1.l
do ocidente, quando foi redigido e divulgado, constitui-se quase no piVGt. do
século XIX, em torno do qual giraram episódios ainda hoje marcantes da vida
moderna.

O que era o nascente liberalismo inglês de então? E o anarquismo de Oodwln,
que lhe foi anterior, como doutrina? Basta um llgeiro exame para constatar-se
que, antagônicos e conflltantes. paradoxalmente tinham um ponto de convergên
cia: a luta contra o Estado.

08 llberalistas apresentanl duas faces distintas: a política e a econômica.
Na primeira, lia-se que o Estado era uma. entidade meramente representativa. A
llberdade não devia ter limitações. A segunda face ocupava maior área doutriná
ria - a. econômica. Pelo que se pode entender, chegava pela sua grandeza a
condicionar a própria filosofia politica de todo o llberal1smo. Adam Srnlth, no
século XVIII e John Stuart Mill, no XIX, foram os seus mestres. Eles defendiam
a. ordem natural das coisas, uma ordem que nascia da e.'lpontaneidade. Cabia. ao
homem, apenas, descobrir as leis econômicas que, como as leis mecânicas ou tiB1
cas, buscam o equilíbrio.

Ao seu lado, o anarquismo chegou aos limites extremos contra o Estado.
Aboli-lo era a sua meta principal. Substitui-lo por uma sociedade sem leis nem
coerções coletivas, a ambição desmedida. dos seus líderes. Godwln, Proudhon,
Max SUmer, Salnt aimon, Fourier, foram os seus filósofos. Mas a prática. ob8esa1va
da destruição do liberalismo deveu-se aos russos BakUnin e KropotIdn. 08 anu.
quistas colocavam a liberdade como suprema aspiração do desenvolvimento hu
mano. A desobediência era o seu credo: As próprias convicções, a. llnha de orien
tação principal. Para Ellsée Réclus, a fonte da filosofia do anarquismo francês se
resumia numa frase: "Toda. a obediência é uma abdicação".

Tanto llberal1stas quanto anarquistas, lutando contra o Estado que repeliam,
divergiam na maneira de encarar as coisas práticas da vida. Adam Smith e
Stuart M1ll foram as alavancas usadas para o Império britânico lançar seus ten
táculos internacionais e construir seu dominio mundial. Os anarquistall, ao con
trário, condenavam. em primeiro lugar, a propriedade privada, admitindo,
porém, o máximo de liberdade de ação. Já o llvre jogo da concorrência entre 08
indivíduos era um crime para os adeptos de Bakun1n e Kropotldn. Reaprox1ma
vam-se. porém.. noutro ponto: a não intervenção do F.9tado. Os llberaiB querlam
no apenas COmo uma projeção política.: os anarquistas desejavam-no destruido
para todo o sempre.
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Segundo os anaJ1stas dos fatos ocldenta1'l, a confrontação dessas duas cor
~ntes doutrinArias gerou os Estados totalitários da direita e da esquerda. Musso
l1n1 situava suas raizes políticas no anarquismo. A Primeira Grande Guerra,
destruindo a sociedade cambaleante, que se encontrava sob o impacto da confron
tação dos Estados Imperialistas, gerou os "ismos" modernos. E com estes nasceu
algo pior do que a utopia. Em campos opostos, stalin, Intler e Mussolini se vin
culavam pela filosoUa do totalitarismo. O Estado "total" era inerente à. :filosofia
do f8.'lcismo, e à do comunismo leninista-stalinista.. Mnda que separados pela
ambição do domínio, confrontando-se ideologicamente, governavam pelo diktat.
Como objetivo pennanente de luta, os três tinham um inimigo comum: O Estado
Liberal. Na realidade, podemos dizer que o Estado Liberal, totalmente desprote
gido, era s. vítima comum.

A pergunta a fazer-se é se, depois da última guerra, destruidos os mitos to
talitários que nela predominaram, com um mundo marcado por realidades iné
ditas, como a energia atômica, o domínio do espaço sideral, os blocos de Estados
solidários pelo regime, o sistema da economia de conjuntos, a democracia liberal
continua ou não sob aquelas mesmas ameaças com que se defrontou no século
XIX e na primeira. metade deste que transcorre.

A nossa impressão é a de que o libera.l1smo jamais deixou de ser ameaçado.
Cada vez mais identificado com a democracia, ele se sentiu forçado a também
poosuir seu arsenal de defesa.

O anarquIsmo, por seu turno, tomou um aspooto de maior amplitude. Seu
nome, agora, é terror. O seu emprego não objetiva mais a construção de uma.
sociedade livre e desobedIente, sem chefes ou reis, como aspiravam os filósofos
niilistas, que odiavam até mesmo o Estado proletário.

Há, em tudo isso, algo de paradoxal, quando atentamos para. o conservadoris
mo da sociedade soviética. El~ também se sentem ameaçados na sua própria
ordem, que chamam de revolucionária. O terror é que se tornou internacional,
mesmo quando se identifica com causas, substancialmente nacionalistas.

Ordem constitucional e ordem política

l!: impossível fugir, na análise da presente emenda., à constatação de que
seria impossível, pela simples construção do estado de direito, que imediataJnente
se esgotassem as aspirações da Nação, no caminho de instituições pollticas apri
moradas. Como bem acentua a Mensagem que a encaminha, ela representa "no
tável avanço qualitativo das estruturas políticas do Estado, adaptando-as aos
novos tempos".

Ela ma, deste modo, à criação de instrumentos constitucionals que deflagrem
uma ordem constitucional e política que criará, com o decorrer do tempo, pode
rosas estruturas democráticas. Não podemos pensar que a simples mudança do
texto constitucional terá a faculdade de fazer desaparecer a ordem política exis
tente. Sabemos perfeitamente que esta, por ser mais abra.ngente que aquela,
necessita de tempo e de fatores que não se esgotam no simples texto da lei. São
mall! complexos e esbarram em problemas de cultura, de educação, de componen
tes de riquezas, de estrutura da sociedade, de sistemas de forças, motivadas para
o desejo de progresso, nas práticas do governo democrático.

Para caminhannos ao nível da lei bastaria um gesto de vontade de todas as
forças pollticas que dirigem a sociedade. l1: o que se busca. na presente iniciativa.
O outro lado, o aprimoramento politico, seri. eO'Meqüêneia de perslstente traba
lho, das circunstâncias e das rea.lldades possíveis, já que, como cllz1a Bl.smark,
a politica é a arte do possível.

O professor Schwartz, fazendo uma. análise da. função da lei, ao longo do
funcionamento do sistema democrático, diz - citando o exemplo dos Estados
Unidos - que, em sua primeira etapa, a democracia teve, como leI mellior, aquela
que governava menos, isto é, que dava o direito de contratar livremente e tinha
o Estado como inimigo, que, como tal, devia. ficar longe das relações humanas.
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Esta lei, ao longo do tempo, foi se tornando injusta, pois era voltada sobre
tudo para proteger a propriedade. l!l verdade que, na escala de valores daquele
tempo, o primeiro lugar era ocupado pela propriedade. Assim, a lei tinha que re
fletir a sociedade a que servia..

A lei dos tempos atuais é aquela que, em vez de governar menos, deve prover
ma1s. No nosso tempo, a democracia tem de assegurar não mais somente aquela
proteção aos direitos consagrados pela liberdade subjetiva, mas, também, os
d1reitos de uma nova igualdade não s6 perante a lei, e que assegure conquistas
concretas que dão ao indivíduo uma vida d1gna. Uma nova igualdade de alimen
tação, educação, saúde, lazer.

A lei do futuro, diz ainda Schwartz, será aquela. que conc1liar as dua.s ten
dências: governar menos e prover ma1s.

As salvaguardas atendem, deste modo, a moderna técnica. do exercício do
poder democrático. Já utilizamos as salvaguardas no terreno econômico e social,
quando restringimos direitos para evitar a. injustiça. social, o esmagamento dos
trabalhadores, o poder dos monopólios, regulando preços, fixando salários, limi
tando o uso da propriedade ao bem-estar coletivo, criando mecanismos estatais
de d1stribuição de riqueza, visando à igualdade.

Agora, estamos criando 08 mesmos mecanismos de intervenção na área polí
tica, em momentos de crise.

A democracia não pode, pela constante ameaça, abdicar de instrumentos de
defesa. Estes instrumentos, também, não podem ser somente de caráter politico,
isto é, no que se refere às liberdades subjetivas. Caso esteiamos voltados somente
para ela.s, não realizaremos a democracia, poiB ela ficará vulnerável às investi
das da pobreza, da miBéria, da fome, do desemprego. Cabe não esquecer a frase
ae Roosevelt, reafirmando estas liberdades, para que o estado de direito, em
seu sentido clássico, não seja, como d1z1a Verdú, ''para uma sltuação econômico.
próspera, para um momento de paz social". Uma sociedade, em que apena.s uma
elite desfruta dos benefícios, não é democrática, qualquer que seja seu arcabouÇO
jurídico. "A mesma lei para o leão e o boI é opressão" (Blake). Nestas soe1edades,
"a liberdade transformou-se em individua11smo, o individualismo em d1relto ina
lienável de apropriação, exploração e diBsipação" (Pa.r1ngton).

As defesas da democracia têm. de ser prontas, eficazes e fortes, mas têm
de ter um responsável, sujeito ao controle constitucional de outros poderes. O
estado de direito não pode ser uma porta aberta para a anarquia.. A abdicação
àos poderes revolucionários jamaiB significa uma deserção dos deveres da manu
tenção da ordem ou a instltucional1zação de grup08 de promoção da de30rdem
e da. desestab1lização do regime. Como disse Afonso Arinos de Melo Franco, "nada
impede que o estado democrático seja forte, atuante, intervenclonlsta, plane
jador" .

O estado de direito clássico, que não vê o setor social, não atende aos anseios
de uma democracia, a operar dentro de uma sociedade indu.strial. Para a.ssegurar
a sobrevivência da própria democracia, temos de ter um estado soe1al de direito.

"Penso que ficou claramente estabelecido que o governo deve, de agora em
diante, considerar-se conscientemente responsável pela manutenção do padrio
de vida predominante entre o povo" (Walter Lippmann). A essa afirmação cabe
acrescentar o dever de promover a melhoria desse padrão, em palBes como o
Brasil, onde, aliás, ele vem sendo exemplarmente cumprido.

A vocação do Brasil, sedimentada ao longo de sua história, é a de ser um
grande pais democrá.tico. Os ingred1entes da conviVência, da tolerância, da cor
dialidade, da recusa à violência, fazem do caráter nacional um caldo de cultura
que favorece os pressupostos da filosofia liberal.

Mas, a verdade é que o Pais já está maduro para avanços politicos e o Brasil
não poderia protelar indefinidamente o exerc1c1o de um projeto politico coerente,
que lhe desse suporte ao status de grande potência, e uma grande potência eco
nômica não pode ser uma republiqueta jurídica.

Esse ideal somente pode ser alcançado com amor e com liberdade.
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Mas, como dizia Fulton Sheen, "amor e liberdade são as duas palavras de
que ma1s abusamos".

Exame das emendas

Cumpre-nos, a.gora, examinar a.s emendas a.presentada.s e considerada.s em
condições de apreciação, à vista da.s prescrições regimentais relativas à espécie.

O Regimento Comum remete ao do Senado Federal a solução subsidiária de
sua.s om.1&áes, prescrevendo que, na falta deste, prevalecerá o da Câmara dos
Deputados. Ora, no que tange aos aspectos de pertinência - elemento que toni
fica o processo de ordem e equilíbrio na apreciação das matérias legislativas -,
sendo, no particular, omisso o Regimento Comum, opera-se a eftcãcia. do precei
tuado no Regimento do Senado Federal, o qual, relativamente ao caso sob enfo
que, prescreve, verbis:

"Art. 253 - Não se admitirá emenda:
a) sem relação com a matéria da disposição emendada;
b) em sentido contrário à proposição ... ;
c) que dIga respeito a. mais de um dispositivo, a não ser que se trate de
modificações correlatas, de sorte que a aprovação, relativamente a um
dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem os outros;"

Em face, poIs, da disciplina regimental aplicável à hipótese sob exame 
que defiuI de expresso mandamento do Regimento Comum (art. 151) - ao
relator da matéria, nesta Comissão, não se oferece outra alternativa, senão a de
considerar impertinentes, por evidentes vicias formais, as proposições que se não
ajustem às exigências regimentais, as quais, por esse efeito, se conservam imunes
a qualquer apreciação.

Exemplos típicos de inobservâncIa regimental são as Emendas de n.oa 1, 2 e 3,
verificando-se que a de n.O 1 consubstancia 21 itens, a de n.O 2, 8 itens; e a de
n.O 3, uma parte introdutória e um item.

Analisemos, então, em linhas gerais, os objetivos das emendas.

Emenda n.O 1

Esta emenda, como salientado, compõe-se de 21 itens, envolvendo alterações
em numErOSOS dispositivos da Constituição.

O item I altera os arts. 101, 102 e 165, item XIX, objetivando reduzir para 30
anos o tempo de aposentadoria voluntária do funcionário e para 25 anos o da
mulher funcionária. Na mesma linha, pretende estabelecer, em 30 anos de ser
viço, o direito da mulher trabalhadora aposentar-se com salário integral e, com
25 anos dE: serviço, com salário proporcional.

Trata-se, como se vê, de matéria evidentemente impertinente, pois nenhuma
relação guarda. com a Proposta principal, que não cogita de problema de apo
sentadoria d~ servidor público ou de trabalhador sujeito ao regime do seguro
socIal.

O item II tem por fim, com a. alteração do art. 202 da Constituição, garantir
ao inativo a percepção de proventos correspondentes ao vencimento do cargo
que tenha sido objeto de reclassificação ou reestruturação.

Obviamente, não tendo a Proposta, em nenhum momento, cogitado de pro
blemas v1nculad~ ao regime jurídico de servidor público, não se pode admitir a
pertinência da Emenda n.O 1, neste item lI.

O item IH atinge, com a. modificação pretendida, o item XITI do art. 165 da
COnstituição, com o intu1to de assegurar ao trabalhador a dupla garantia dos
sistemas da estabilidade e do fundo de ga.rantia por tempo de serviço, quando. no
preceito vigente, a disjuntiva "ou" torna a.plicável apenas um sistema em cada
caso.
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Tratando-se de matéria vinculada à leg1BllLÇão social do trabalhador, que
não foi motivo de cogl.tação na Proposta, evidencia-se impertinente o item m
da Emenda n.o 1.

O item IV com a supressão do item VIII do art. 43 e a inclusão do item X
no art. 44, pretende inserir na competência exclusiva do Congresso Nacional 8.
concessão de anistia. No regl.me coll.'ltl.tucional vigente, a. a.n1Jltia. é competência.
do Poder Legl.slativo, mediante proposição submetida à sanção do Prei1dente da
Repúbllca..

A Proposta também não aprecia. tal matéria, o que toma o item IV da
Emenda n.O 1 impertinente.

O item V constitui-se numa subdivisão do contexto fra.cionãr1o da Emenda
n.O I, po1a apresenta-se com seis itens, alterando a redação dos a.rts. 8.0, item V,
21, item IV; 23, item 1; do art. 25, do art. 153, f 34; e acrescentando item X ao
art. 21. A finalidade dessa alteração, segundo seu autor, é promover uma distrI
buição mais adequada da renda nacional, mediante uma reforma tributária que
propicie melhor distribuição para os Estados e Municípios. Ao la.do dessa medida.,
pretende-se a que, modificando o art. 153, f 34, da Constituição, impeça o pro
cesso de multinacionallzação da propriedade rural.

Embora com objetivos dignos de aplausos, a iniciativa não pode ser objeto
de apreciação, à vista daimpertlnência com que se apresenta., em face da tecitura
da Proposta principal.

O item VI consubstancia onze subitens, modif1cadoreB de dispositivos vãr10s
da Proposta, a saber: I, nem, alterando o art. 152 da Constituição, na parte que
trata. da organização e funcionamento dos partidos; IV, estabelecendo prazo para0
encaminhamento, pelo Presidente da República, de decreto-lei ao Congre.!so Na
cional; V, objetivando o § 5.0 do art. 32, o § 5.° do art. 35 e o art. 154 da Cons
titUlção, tratando da suspensão do exercicio do mandato parlamentar e da auto
rização para processar Deputado ou Senador; VI a X, alterando disposições in
sertas no capitulo V (arts. 155 a 159) que (ili;cipllnam medidas de emergência,
do estado de sitio e do estado de emergência; XI, moditlea.ndo art. 4.0 da Propos
ta, para estabelecer nova data para seu inicio de vigência.

Embora tais medidas digam respeito a artigos tratados na Proposta, a sua
estrutura formal, como parte da. Emenda n.o 1, não perm.1te qualquer apreciação
de mérito, uma vez que não atende à exigência constante do art. 253, a.11nea c
do Regl.mento Interno do senado, instituto, como vimos, aplicável à hipótese sob
exame. De fato, os vários dispositivos do item em questão não guardam conexão
necessâria com os demais da Emenda n.O 1, nem tampouco estão vinculados ao
principio do preceito regimental, no que conceme a indispensável relaçio de de
pendência entre si.

O item vn, com a supressão da alinea a do § 3.° do art. 147 da Constltuiçio,
v1.sa a garantir o alistamento de eleitores analfabetos.

A Proposta. não cogita. desse assunto, nem atinge o art. 147 da Constituição.
Assim, verifica-se, sem dúvida, a impertinência do item VII da. Emenda n.o 1.

O item VID pretende a Inclusão no Titulo V da. Constituição - D1Bpos1çôes
Gera1s e Transitórias - do art. 211, para o fim de garantir a apUcação anual
mente, na região nordeste do País, em projetos de irrigação, de quantia não
Inferior a 3% da renda trlbutérla da União.

Trata-se de acréscimo que foge à sistemática da Proposta, que não especi
fica distribuição tributária em favor de qualquer regl.ão do Pais. JI:, pois, imper
tinente o item VIII da Emenda n.o 1.

O item IX deseja a inclusão de um dispositivo regulandJ direitos de servi
dores públlcos demitidos ou postos em disponibllldade com base em atos institu
cionais.

Como já sallentado no exame dos itens anteriores, a Proposta. não trata. de
problema afeto a servidores públicos, nem tutela o seu regime jurídico. Desta.
sorte, é também imperttnente o item IX da Emenda n.O 1.
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o item X sugere a adição de um. dispositivo, estabelecendo \Q..ue, no Serviço
PúbUco, SÓ haverá um único regime jurídico.

A semelhança de outros itens já examinados, este, ao invadir a área do re
gime jurídico do funcionário público, assunto não ventilado na Proposta, incorre
em vícIo de impertinência.

O item XI altera o art. 95 da Constituição, acrescentando-lhe, a.illda, um
parágrafo, com o objetivo de disciplinar o processo de investidura dos cargos da
carreira do Min1stério Público da União, mediante, ainda, alterações na natureza
do cargo de Procurador-Geral da República, que, assim, passaria de cargo de
provimento em comissão a de provimento efetivo.

Observa-se, mais uma vez, a imperfeição da iniciativa, na sua indispensável
adaptação regimental, considerando-se que a Proposta em nada se refere ao as
sunto objetivado no item sob exame. É, assim, impertinente o item XI da
Emenda D.O 1.

O item XII visa a incluir, no § 1.0 do art. 152 da Constituição, o item IV.
garantindo propaganda eleitoral gratuita através de todos os meios de comuni
cação.

Como item da Emenda n.O 1, a matéria não pode ser considerada em termos
de perfeita regimentalidade, uma vez que se integra numa verdadeira "colcha de
retalhos" sem atender às normas disciplinadoras do regime de vinculação que
admite a formulação de ma.1s de uma providência na mesma proposição. O item
XII da Emenda n.O 1 é também impertmente.

O item XIII cOIl.'lubstancia a inclusão da alínea c no item I do art. 102 da
Constituição, com a finalidade de assegurar ao servidor aposentado compulso
riamente por implemento de idade o direito à percepção de proventos integrais.
No atuaI sistema, o provento, nesta hipótese, é proporcional ao tempo de serviço.

Incorrendo no mesmo defeito de ite~ anteriores, este ingressa no 1'egime
jurídico do funcionário público, assunto que, como já salientado, não faz parte
da sistemática da Proposta. O item XIII da Emenda n.o 1 é, também, imper
tinente.

O item XIV tem por escopo a modificação do art. 41 da COIl.'ltituição, para
restabelecer o processo de eleição direta de Senadores e, ao mesmo tempo, criar
a representação senatorial pelo Distrito Federal

Ainda aqui, observa-se a impossibilidade de exame do mérito da matéria, à
vista de sua imperfeição em face da disciplina regimental. A Proposta, como se
veritica, nenhuma referência faz ao art. 41 da Constituição, nem ao sistema de
eleiçóes para o Senado Federal. Assim, o item XIV da Emenda n.o 1 apresenta-se
com a eiva da impertinência.

O item XV, com a modificação que pretende inserir no art. 32 da ConstituIção
visa a eliminar a ressalva que o referido dispositivo fez relativamente à aplica
ção da Lei de Segurança Nacional à hipótese que menciona, ou seja, no caso de
ilícito praticado por Senador ou Deputado, configurando crime contra a seguran
ça nacional, o qual, na forma da Proposta, não estaria protegido pela garantia
da inviolabilidade do exercício do mandato.

Embora fértil de aspectos altamente positivos, assentados na tradição do
direito parlamentar dos países civilizados, a iniciativa insita no item sob estudo
não Se apresenta em condições de admitir exame de mérito, uma vez que, à
semelhança de itens anteriores, apresenta a mácula da antí-reglmentalidade,
como parcela de uma emenda, com a qual não guarda. a incontorná.vel conexão e
dependência.

O item XVI focaliza o art. 184 da Constituição, contemplando-o com nova
redação para permitir a quem tenha exercido o cargo de Presidente da. República,
em caráter permanente, a percepção de um subsídio, mensal e vitalício, igual ao
vencimento dQ cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Na. situação vi
gente. tal garantia é defertda com a ressalva. de que não beneficiará quem te
nha sofrido suspensão dos direitos políticos.
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A medida, não fora a sua inconformidade com a preceltuação reglment&1 
item de uma emenda com a qual não observa relação nos termos do a.rt. 253, c,
do Regimento Interno do Senado Federal -, seria de colocar-se entre as Clue,
pelo &eU conteúdo positivo, mereceriam apreciação quanto ao mérito, objetivando
aprovação.

Nos termos em que está posicionada, contudo, apresenta-se impertinente.
O item XVII promove o desdobramento do § 8.° do art. 23 da constituição,

a fim de garantir, ao Município que tenha. população superior a 3 milhões de ha.
bitantes, a totalidade do imposto relativo a circulação de mercadoria, arreca.da.do
em relação a fato gera.dor verificado em seu território. Na forma da preceitua
ção vigorante, o citado tributo é dividido entre o Estado e Município, à razão de,
respectivamente, 80% e 20%.

A discriminação tributária não é matéria versada na Proposta, onde, assim,
o art. 23 sequu não é citado. Impertinente, destarte, o item XVII da Emenda
n.O 1.

O item XVIII cristaliza. uma nOVa redação para o § 3.0 do art. 41 da. Consti
tuição, perseguindo o objetivo de eliminar o sistema da suplência direta para.
Senador. Assim, o suplente ma.1s vota.do substituiria qualquer Senador da res
pectiva representação.

Desenganadamente Jmpertinente, o item sob exame aborda preceito não cogl
tado na PropOsta.

O item XIX manda acrescentar expressões ao a.rt. 8.°, inciso XVII, letra c,
objetivando incluir, na competência da União, normas gera.1s sobre desenvolvi
mento urbano. Assinalado o equivoco da redação do item, po1a o inciso XVII do
art. 8.° não possui letras, cOllilidera-se, contudo, mesmo se corretamente formu
lado ao !tem XVTII do art. 8.0 , impertinente a medida, já que dL9clpllna provi
dência que foge à sistemática da Proposta, a qual, em nenhum ponto, altera o
elenco de competências da União.

O item XX prescreve a inclusão, nas disposições transltórIas da COnstituição.
de dispositivos. visando a tran.sform:u o Instituto Nacional do Câncer em Fun
dação e regular o processo de aproveitamento de seu pessoa.l.

Trata-se de medida manifestamente impertinente, à vista dos objetivos da
Proposta.

O item XXI sugere a supressão do inciso VI, parágrafo único, letra b. do
art. 57 da Constituição. Observe-se, de início, o equívoco de técnica legislativa
que o item apresenta, pois o inciso VI não possui parágrafo único, o qual é
integrante do caput do art. 57. De qualquer forma, cogita-se de iniciativa. abso·
lutamente impertinente, levando-se em conta que a Proposta, além de não se
referir ao art. 57, também não diz respeito ao processo legislativo, que veda a.
apresentação de emendas que a.umentem a despesa prevista em projetos sobre
organização dos s:erviços admin1strativos da CâmlU"a das Deputados, do Senado
Federal e dos Tribunais Federa.1s.

COncluído, assim, o exame da Emenda n.O 1, na forma da preliminar de re-
gimental1dade, passamo.s à apreciação da Emenda )).0 2 <Iual, em Hnhas geraLs,
segue a mesma errônea técnica adotada pela de n.a 1.

Emenda D.O 2

Esta emenda, além de um preãmbulo, compõe·se de vários itens (9) com dis
posições estranhas à matéria da Proposta.

Senão vejamos:
O Preâmbulo da Emenda n.o 2 tem por fim dar nova redação aos arts. 23,

24 e 25 da Constituição, alterando a sistemática da competência tributária doa
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, ainda, sobre a sua forma
de distribuição.

A matéria, como se vê, é inteiramente impertinente. à vista da. sistemática
da Proposta.
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De fato, o problema da discriminação de rendas, embora realmente de gran
de importância, não foi objeto de consideração na iniciativa governamental de
que resultou a Proposta sob exame. Nos estritos termos regimentais, vale repetir,
numa. tautologia até certo ponto desnecessária, que tais assuntos estão impedi
dos de serem considerados em termos de apreciação de mérito, dada sua mani
festa antinomia com a letra do Regimento Interno do Senado Federal, que, como
salientado, disciplina a matéria sub judice, na preliminar de pertinência ou im
pertinência com a matéria principal.

A Emenda n.O 2, neste ponto (preâmbulo) é impertinente.

O item I consagra os seguintes objetivos: a) revogar o art. 162 e o § 2.° do
art. 166; b) alterar o inciso XX do art. 165; e modificar o caput do art. 165,
transformando, alterado, o seu § 1.0 em parágrafo único.

Com a revogação dos citados dispositivos, pretende-se eliminar a proibição
de greve nos serviços públicos e atividades essenciais e, ao mesmo tempD, erradi
Car a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais. De outra parte, estabelece-se
a proibição de intervenção em qualquer instituição sindical, salvo mediante de
cisão judicial.

Tais matérias relativas à. liberdade sindical e ao exercício do direito de
greve também não foram consignadas na Propoota, o Que as torna imunes a
alterações por via de emenda, consoante a prescrição regimental específica.

Apresenta-se, em conseqüência, impertinente o item I da Emenda n.O 2.

O item 11 busca a inclusão de um dispositivo, que tem por fim conceder 8.0
Congresso Naci·cnal poderes constituintes, a partir de 1.0 de fevereiro de 1979, com
duração de nove meses, sem prejuizo de suas funções legislativas ordinárias.

É evidente a impertinência do item sob exame, o qual refoge a todos os en
foques da Proposta, procurando disciplln~r matéria estranha ao seu contexto.

O item DI deseja a concessão de anistia aos que sofreram punições com base
nos Atos Institucionais, a partir de 31 de março de 1964, mediante a inclusão
de um dispositivo no texto da Proposta. outro assunto que não se encerra nos
olJjetivos da Proposta e que, por esse motivo, não pode ser objeto de apreciação,
por Impertinente.

O item IV determina a supressão do § 1.0 do art. 15 e do item VII do art. 81
da Constituição, para o fim de colocar no regime das eleições diretas os pleitos
para as prefeitUras das Capitais e dos Municípios considerados estâncIas hidro
minerais ou de interesse da segurança nacional. Atualmente, para a hipótese
de estâncias hidrominerais, a Constituição estabelece que serão nomeados pelo
Governador, com prévia aprovação da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das
Capitais dos Estados e dos Município.,; e, para a hipótese de segurança nacional,
que as nomeações para Prefeitos dos Municipios, serão feltas pelo Governador,
mediante prévia aprovação do Presidente da República.

Também nestes casos, a Proposta. silencia, o que deixa qualquer alteração,
por via de emenda, ao desamparo da pertinência regimentalmente exigida.

O item V modifica a redação do inciso I do art, 165 da Constituição, para es
pecificar os componentes que entrarão no cálculo do salário minimo regional,
indicando, expressamente, os relativos a alimentação, habltação, vestuário, hi
giene, educação, recreação, previdência social e transporte. Na forma atual, o
texto constitucional é genérico, deixando à lei a tarefa de especificação dos ele
mentos que infonnam o cálculo do salário mínimo.

A Proposta, ainda neste caso, é omissa em relação ao problema focalizado
no item sob estudo, razão por que apresenta-se ele em conflito com a sistemá·
tíca da matéria principal e, portanto, em termos de impertinência.

O item VI objetiva nova redação para o § 2.° do art. 13 da Constituição, com
a finalidade precípua de estabelecer o sistema de eleição dIreta para Governa
dores e Vice-Governadores.
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Nos termos do citado dispositivo constitucional, & eleição se processará pela
forma indireta, mediante sufrágio de um colégio eleitorai, em se&!ão pública e
votação nominal

Igual a outros itens já apreciados. o presente choca-se com o impedimento
regimental da pertinência com a Proposta, a qual está completamente alheia ao
problema ora focalizado.

O Item vn incide no art. 41 da Constituição, procurando o estabelecimento
de eleições diretas para o Senado Federal, e anulando, em conseqüência, os atos
praticados contrariamente a esse desiderato.

Sobre ser impertinente, o item em questão não pode lograr apreciação quan
to ao mérito, pelas razões já aduzidas neste parecer, em referência a altera
ções da mesma natureza.

O item VIU tem um duplo objetivo: 1.° - introduzir, na seção I do Capitulo
VI da constituição, um dispositivo, obrigando a instituição, pelas duas Câmaras,
de um slstema de informação; e 2.° - acrescentar ao art. 152 da Constituição
o item IX, objetivando a constituição de fundos para prover o custeio de insti
tutos de estudos e jornais dos Partidos e despesas eleitorais, mediante dota
ções proporcionais ao número de representantes no Congresso Nacional, e nunca
inferiores a clnco m.11 salários minlmos por ano e oito mil saJárlos mfn1mos por
ano de eleições.

Manifestamente impertinente, por ingressar a matéria no sistema da bica
meralidade não tratado na Proposta, além de consubstanciar duas alterações
absolutamente diferentes entre si, contrariando o disposto no art. 253, letra c,
do Regimento Interno do Senado Federal.

Damos por concluido, assim, o exame da Emenda n.o 2, com os seus 8 itens.
Segue-se a Emenda n.O 3, com a seguinte apreciação:

Emenda D.o 3

Esta emenda contém duas partes principais. A prlmelra, revogando os Atos
Institucionais e Complementares, bem assim as Emendas Constltucionaia n.OII,

I, de 1969; 7, de 1977; e 8, de 1977; restabelecendo a Constitulção do Brasil de 1987,
com as alterações das Emendas n.OS 3, de 1972: 4, de 1975: 5, de 1975; 6, de 19'18;
9, de 1977; e 10, de 1977; e transformando o Congresso Nacional, a partir de 1.0
de fevereiro de 1979, em Assembléia Nacional COmt1tuinte, comagrando, alnd&,
eleIções diretas, propaganda eleitoral gratuita, a.l1sta.mento de analfabetos, a.n!stta
aos punidos com base nos Atos InstitucIonals e manutenção dos atua.1s parttdos
políticos e criação de outros. A segunda parte da emenda (item I) constitui um
substitutivo integral à Proposta, alterando os seguintes dispositivos da Consti
tuição: 32, 48, 55, 137, 152, 153, 155, 156, 157, 158 e 159.

Como se observa, além da manifesta antinomIa entre as duas partes da
própria emenda: uma, restabelecendo o texto de 1967; outra, alterando o decor
rente da Emenda n.O 1, de 1969, evidencia-se, mais uma vez, a absoluta inconfor
midade com a disciplina regimental aplicável à espécIe, ferindo as disposições
do art. 253, letras a e c, do Regimento Interno do Senado Federal. Imposslb1l1
tada, assim, a apreciação do mérito da Emenda n.O 3, damos pela sua imper
tinência.

Emenda D.o 4
Com a emenda sob exame, pretende-se a alteração do preceituado no art. 184

da Constituição, para excluir do texto a expressão limitativa "desde que não
tenha sofrido suspensão dos direitos políticos" perm.1t1ndo, assim, que a con
cessão da medida atinja a generalidade das situações, beneficiando, Inclusive,
aqueles que tenham sofrido suspensão dos direitos pol1ticos.

O preceito vigente garante, a titulo de representação, um subsidio mensal
e vitalicIo, igual ao vencimento do cargo de Ministro do Supremo TrIbunal Fe
deral, àquele que tenha exercido, em caráter permanente, o cargo de Presidente
da República, desde que não tenha. sofrido suspensão dos direitos polittcos.
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Já formulada em emenda anterior, a presente iniciativa não pôde ser por
nós acolhida, à vista de sua impertinência, como item de uma série de disposi
ções que não guardavam a necessária conexão exigida pela disciplina regimen
tal. Agora, no entanto, apresenta-se a matéria como uma proposição isolada,
preenchendo, assim, a exigência formal do Regimento. Além do mais, a sua per
tinência detlui da própria tecitura da Proposta, quando se verifica que. com a
revogação dos Atos Institucionais e Complementares, cessará, também, a prer
Togattva de suspender direitos politicos e cassar mandatos eletivos.

A providência inserta no art. 3.° da Proposta vincula, como corolário, a dis
posição contida no art. 184 da. Constituição, pois. se cumprida a pena de sus
pensão dos direitos políticos, a permanência da restrição contida no referido
preceito constituclonal corresponderta a uma verdadeira perpetuidade do ato
punitivo.

A emenda, destarte, parece-nos pertinente e, no mérito. judiciosa, resguar
dando um princípio de justiça.. A sua redação, contudo, merece um ligeiro reparo,
quando substitui, pela expressão "efetivo", a palavra "permanente", constante
do texto vigente. 1: que, no caso, parece-nos muito mais induvidosa, para os reais
objetivos do preeeito, a expressão "permanente" uma vez que "exercício efetivo"
é expressão que poderá ensejar Interpretações ambíguas, sobretudo à vista de
8ua inteligência no âmbito do nosso direito administrativo positivo. Uma sim
ples substituição, neste passo, tem caráter de investidura efetiva, mas carece
do sentido de permanência, que é, exatamente, a condicionante ética do preceito
.!>ob exame.

Nestes termos, damos o nosso acolhimento à Emenda n.o 4.

Emenda n.o 5

Com a emenda sob exame, seu eminente autor, Deputado Antônio Mariz,
da nova redação ao § 3.0 do art. 152 da Constituição, na forma estabelecida pela.
Proposta. A emenda pretende garantir os mandatos dos eleitos em representa
ção partidária que, nos termos da Proposta, não pode ser legitimada, porque não
satisfeita a. exigência do item II do § 2.° desse mesmo d1sposltivo constitucional,
ou seja, "apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado que
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos,
pelo menos, por onze Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada
um deles".

A emenda objetiva, assim, incluir uma ressalva, para garantir representa
ção partidária quando se observa a hipótese do item I do § 2.0 do art. 152, ou
seja, mantenha o partido, pelo menos, 10% de representantes na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal. Estabelece-se, ainda, que, não ocorrendo a re
presentação partidária, os eleitos em sua legenda poderão filiar-se a uma outra
ou -permanecer independentes.

A Constituição vigente, em seu art. 152, item VII, estabelece, como princí
pio de organização e funclonamento dos partidos, a exigência de "cinco por
cento do eleitorado que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos
Deputados, distribuídos, pelo menos, em sete Estados, com o mínImo de sete por
cento em cada um deles".

Do exposto, verlf1ea-se que, se, de um lado, a Proposta eleva o critério de
distribuição do eleitorado de sete para onze Estados, de outro, reduz o per
centual minimo, em cada um deles, de sete por cento para três por cento.

Julgamos judiciosas certas ponderações do ilustre autor da emend.a - que,
diga-se, se apresenta em termos de absoluta -pertinência regimental - qua.ndo
renete o objetlvo de facilltar a. formação de novas agremiações partidárias. As
suas conclusões chegam, contudo, ao estabelecimento de premissas que não
se ajustam às reais implicações da matéria. De fato, nos termos da Proposta,
não se verifica, como supõe o Autor da emenda, prejuízo para Os eleitos, em
bora não se possa representar o respectivo partido. O que a Proposta veda é,
precisamente, a representação partidária, nunca, porém, a representação de
mocrática dos eleitos legitimamente pelo referendo popular. Pretendendo, assim,
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resguardar providência. efetiva.mente não vulnerada pela. Proposta, ou seja, a re
lativa ao direito de nova filiação dos eleitos, a emenda apresenta-se, neste ponto,
desnecessária. e, de certo modo, redundante.

Julgamos, no entanto, que o seu espírito é positivo, na medida em que busca
melas para simplificar o processo de formação de novos j)artidos. Assim sendo,
o nosso parecer é favorável à Emenda n.O 5, em parte, nos termos da subemenda
que apresentaremos ao fInal deste parecer, objetivando a redução para nove Es
tados, do critério de distribuição do eleitorado votante, a fim de propiciar exe
qüibllldade mais consentânea à medIda.

Emenda n.o 6

Esta emenda Visa a acrescentar um parágrafo único ao art. 148 da ConstituI
ção, a fim de assegurar candidaturas extrapa.rtl.dos às Câmaras Mun1clpa1a, li
mitadas a um quinto do número de vereadores e segundo critérios a serem ex
pressos em lei complementar, observados, desde logo, os que enumera.

Como se vê, a emenda é impertinente, uma vez que a Proposta, além de não
cogitar do art. 148 da ConstituIção, deixa à margem de qualquer dJBcJplina es
pecífica matéria relativa a representações municipais. Há, ]lols, na espécle, um
incontornável desajustamento da emenda com a preceituaçao regimental, apon
tada, sem sombra de dúvida, a sua falta de relação com a matéria da disposiçiio
emendada.

Estas, em linhas gerais, as obServações que nos cumpre fazer como relator
da matéria, atento ao respeito e à consideração que temos pelos em1nentea co
legas autores das emendas e consideradOS os aspectos de d!Sclpllna regimental
que nos condicionam irremediavelmente a uma posição até certo ponto dU1cll,
mas fundada nos altos inter~ses da nacionalidade.

As idéias inBertas nas sugestões que examinamos concederam-nos a possi
b1lldade de sugerir ligeiras modificações à Proposta, tendentes a aprlmorã-la,
nos objetivos maiores que encerra, buscando a salvaguarda. das nossas instituições.

Assim é que, já no art. 32, § 5.°, da Constituição, na forma da redação da
Proposta, incUnamo-no.s por uma alteração que melhor resguardasse a invio
labilidade do exercício do mandato parlamentar, sem descaracterizar, contudo, a.
salvaguarda da segurança nacional, suprema responsabJl1dade de todos os bra
sileiros.

Assim. preferimos, alterando o § 5.° do art. 32, estabelecer condicionantes
ma.1s cautelosas, a partir da denúncia. e consoante a gravidade do delito, afas
tanto, ainda, a aplicação tnespecífica dos llícitos previstos na Lei de segun,nça
NacIonal, a qual, como se sabe, não discrimina apenas crimes que se possam
relacionar com o uso da palavra, a exteriorização de ophúões e a manifestação
de votos. Além do mais, afigura-se-nos de melhor técnica legislativa o uso de
expressões idênticas na mesma disciplina legal, verificando-se que, já no caput
do art. 32. se fala em "crimes contra a segurança nacional" para, na § 5.0 do
mesmo artigo, falar-se em "crimes previstos na Lei de Segurança Nacional".

Com os objetivos ora descritos, apre.sentamos emenàa ao final deste parecer.
Outro aspecto que vale ser abordado, com o objetivo de melhor adequação

à. técnica legislativa, é o referente ao § 5.0 do art. 35 da COnstituição. Na Pro
posta, manda-se incluir um parágrafo 5.° ao art. 35, estabelecendo a remissão
do § 4.° à hipótese de suspensão do mandato parlamentar, prevista no art. 32,
§ 5.° Com tsia. pretende-se que a suspensão seja automátIca e declarada pela
respectiva Mesa. Ora, desnecessário novo dlspositivo, quando a matéria, com a
mesma finalidade, pode ser determlnada no parágrafo 4.0 já existente.

Assim, por questão de economla processual, apresentaremos emenda de cor
reção, suprimindO o parágrafo 5.0 que se quer aditar ao art. 32 da Constituição,
e alterando, tão-somente, o § 4.° desse mesmo dispositivo.

O item I do § 1.0 do art. 152 da Constituição, ao se referir ao regime demo
crático, consagra uma terminologia que, hoje, já não se ajusta à sua real deai-
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nência. A expressão "direitos fundamentais do homem" já está corrigida pela
própria ONU, para "direitos humanos fundamentais" aparecendo como "Decla
ração Universal dos DIreitos Humanos" o texto, na origem, justamente para
evitar interpretações limitativas.

Desta sorte, formularemos emenda, corrigindo a redação do item Il do §
1.0 do art. 152 da Constituição.

No plano das salvaguardas, tendentes a instrumentalizar o Governo com os
elementos necessários à defesa do Estado, inscreve-se o poder que se confere ao
Presidente da República para determinar medidas de emergência nos limites
fixados no § 2.0 do art. 156, ou seja, os mesmos vigorantes para o estado de sítio.
Acontece, no entanto, que, tanto para o estado de sítio como para o de emer
gência (§ 3.0 do art. 156 e § 2.0 do art. 158), é estabelecido um determinado prazo,
certo como medida acauteladora tendente a circunscrever a sua justa eficácia.
No que tange às medidas de emergência, porém, observa-se, ne.ste pOnto, uma
omissão que cumpre ser sanada, pelos mesmOS motivos que justificam idêntica
medida para o estado de sítio e para o de emergência.

Assim sendo, apresentaremos emenda ao art. 155, caput. situando em 60 dias
o prazo para as medidas de emergência, colocando-o numa graduação natural
de importância, à vista do de 90 dias para o estado de emergência e do de 180
dias para o estado de sítio.

Outro ponto que convém ser alterado é o que autoriza a decretação do estado
de sítio com base apenas em ameaça de fatores de subversão. Ora, com as salva
guardas do estado de emergência e das medidas de emergência parece-nos não
ser aconselhável dar-se ao estado de sítio apenas o fundaménto da ameaça,
quando, a rigor, e com razões maIores do que as relativas ao estado de emer
gência e às medidas de emergência, deveria apresentar uma contextura cautelar
bem mais sensível e convergente para uma realIdade positiva. Assim, na mesma
linha das demais salvaguardas, parece-nos justificável que o preceito, além da
hipótese da ameaça, cristalize, também, na sua intrínseca finalidade, o caso em
que se atinja concretamente a segurança das instituições.

A.ssim entendendo, sugerimos emenda ao art. 156, eaput, para dar-lhe con
textura mais objetiva, em face das suas reais finalidades, acrescentando-se ao
texto a expressão "ou atingidos".

O parágrafo único do art. 159 da Constituição, nos termos da proposta, ou
torga à lei o poder de "regular a admissão de outros membros natos ou eventuais"
para integrar o Conselho Constitucional

A medida não nos parece adequada à natureza de um colegiado formado
por membros natos. De fato, a concretizar-se o recomendado no parágrafo único
em questão, não haveria como fugir a uma seleção natural de hierarquia não
plevl%ta. no es?ulto da. medida, uma vez que teTÍamQ8 mem'trros -P0I designação
constitucional e outros por regulamentação legal, talvez até dependentes de
nomeação, fato que criaria a distinção da demissibllidade ad nutun entre eles.

Formularemos, portanto, emenda supressiva do parágrafo único do art. 159.

Em face do exposto, opinamos pela rejeição das Emendas de n,O& 1,2, 3 e 6;
pela aprovação das de n.OS 4 e 5, nos termos de subemendas; e pelo acolhimento
das seguintes emendas:

EMENDAB A PROPOSTA

EMENDA H.o 7-R

Ao art. 1.° da Proposta
Substitua-se o § 5.0 do art. 32 da Constituição, constante da proposta, pelo

seguinte:
"Art. 32 - .. , " , ...•.. , , .
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§ 5.° - Nos crimes contra a segurança na.c1onal, eujo processo Inde
pende de licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-Geral da
República, recebida a denúncia e atenta a gravidade do dento, requerer
a suspensão do exercicio do mandato parlamentar, até decisão final
de sua representação pelo Supremo Tribunal Federal."

EMENDA N.o 8-R
Ao art. 1.° da Proposta

Substitua-se o § 5.0 do art. 35 da Constituição, eonstante da Proposta, pelo
seguinte:

"Art. 35 - " , , ,', , .. , , , .......•..••••

li 4.0 - Nos casos prevJstos nos itens IV e V deste artigo e no do I 5.0
do art. 32, a perda ou suspensão será automática e deelarada pela res
pectiva Mesa,"

EMENDA N.o 9-R
Ao art. 1.0 da Proposta

Substitua-se o item I do I 1.0 do art. 152 da Constituição, constante da Pro
posta, pelo seguinte:

"Ali. 152 - " , .. ,", .. ,. ' .. , , , ..........••••.

li 1.° - ,"', , .. , .. , ' •......•........
I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade dos
partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais."

EMENDA N.o lO-R
Ao art. 1.0 da Proposta

Dê-se ao art. 155, caput, da constituição, constante da Proposta, a seguinte
redação:

"Art, 155 - O Presidente da República, para preservar ou, prontamente,
restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem pública ou a
paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves pertur
bações que não jw;tlflquem a decretação dos estados de sitio ou de emer
gêncla, poderá determinar medidas coercitivas autorizadas nos l1m1tes
fixados no § 2.0 do art. 156, desde que não excedam o prazo de 60 (sel
senta) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual peliodo."

Ao art. 1.0 da Proposta
Dê-se ao art. 156, ca,put, da Constituição, constante da Proposta, a seguinte

reda.ção:
"Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preservar a integridade e
a independência do Pais, o Uvre funcionamento dos Poderes e de suas
instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores de
subversão, o Presidente da Repúbllca, ouvido o Conselho de segurança
Nacional, poderá decretar o estado de sitio,"

EMENDA N.o 12-R

Ao art. 1.0 da Proposta
No art. 159, parágrafo único, da Constituição, constante da Proposta: supri

ma-se o parágrafo único.
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Subemenda à Emenda. n.o 4
Dê-se à Emenda a seguinte redação:
Inclua-se, na seqüência dos dispositivos constantes do art. 1.0 da Proposta,

o seguinte:
"Art. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presidente da República,
quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de re
presentação, a um subsidio mensal e vltalicio igual aos vencimentos do
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal."

Subemenda à Emenda n.o 5
Dê-se à Emenda a seguinte redação:

Ao art. 1.0 da Proposta
Substitua-se o item II do § 2.0 do art. 152 da Constituição, constante da

Proposta, pelo seguinte:
"Art. 152 - ........................................................•..
§ 2.0 - ••••.•.••••••••.•••.•••••....••... , •••••••••••.••••..••••••••••

fi - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado,
que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados,
distribuídos, pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (três
por cento) em cada um deles;

"
Sala das Comissões, em 13 de setembro de 1978. - Deputado Laerte Vieira,

Presidente; Senador José Sa.rney, Relator; Senador Roberto Saturnino, vencido
com declaração de voto; Senador Marcos Freire, vencido com declaração de voto;
Deputado José Bonifácio Neto, vencido com declaração de voto; Senador Orestes
Quércia, vencido com declaração de voto; Deputado Freitas Nobre, vencido com
declaração de voto; Deputado Geraldo Freire; Senador Heitor Dias: Deputado
Célio Borja: Senador Henrique de La Rocque: Deputado BIota Júnior: Deputado
Alceu eoUares, vencido com declaração de voto; Senador Ruy Santos: Deputado
Moacyr DaUa; Deputado Luiz Braz: senador Jarbas Passarinho; Senador Wilson
Gonçalves; Senador Otto Lehmann; Deputado Prisoo Viana; Senador Daniel
Krieger.

VOTO EM SEPARADO
Os parlamentares do MDB que integram a Comissão Mista incumbida do

exame do projeto do Executivo que pretende a Reforma Constitucional, tendo
em vista a recusa de exame das emendas propostas sob seu patrocínio e da
próprio partido, sentem-se no dever que lhes é imposto, de negar apoio ao Pa
recer do Sr. Relator, emitindo, em conseqüência, este voto em separado.

Com efeito, embora subscritas as referidas Emendas pelo número legal de
senadores e deputados, circunstância que por si só permitiria. a tramitação re
gular no Congresso, as propostas da Oposição foram eliminadas preliminar
mente e sem qualquer justificativa plausível pelo Sr. Relator.

Não se cuidava nessas emendas senão de procurar efetivamente influir na
característica democrática que as reformas deveriam revestir e, embora reconhe
çamos que restritas concessões da propositura são conseqüência da ampla cam
panha da Oposição, o Parecer que rejeitamos endossa o arbítrio constante da
Propositura, em favor da qual se manifesta o Sr. Relator, englobando as tímidas
concessões liberalizantes à estrutura autocrática que pretende transpor com
novo texto para a Carta Constitucional, inclusive acrescendo na formulação tra
dicional do "estado de sítio" o absurdo poder de intervir em entidades repre
sentativas de classes ou categorias profissionais. Assim, não nos confonnamos
com a rejeição liminar às propostas que formulou o MDB pela convocação ur
gente de uma Assembléia Nacional Constituinte, a imediata concessão da anistia,
o estabeleclmento das eleições diretas em todas os escalões, o reconhecimento
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do direito de greve, da autonomla sindical, o direito à. aposentadoria voluntária
aos 30 anos para o homem e aos 25 anos para a mulher, o livre acesso dos parti
dos à. Imprensa, ao Rádio e à. Televl.são, a diStribuição da renda pública para
fortalecer o Município, a ampliação do salário DÚnimo pela inclusão dos itens
referentes à educação, recreação e previdência social e que não constam do
cálculo atual, a revisão dos proventos dos inativos para dar-lhes o direito de
perceber o que for pago aos ocupantes dos cargos que tinham à época da apo
sentadoria, seja no caso de reestruturação, seja quando houver reclassificação,
a manutenção do Fundo de Garantia com a devolução da estabilidade ao tra
balhador, a supressão das chamadas "medidas de emergência" e o "estado de
emergência", a permissão de voto ao analfabeto, a inclusão da representação
do Distrito Federal no Senado da República e a vinculação de recursos da União
para. aplicação em projetos de irrigação da reg1ão nordeste.

Os trabalhadores estão ausentes dessa Reforma e, por Isso mesmo, a sua
estranheza e o seu protesto em documento já lido neste Plenário e ora incor
porado ao nosso voto:

"Após o chamado diálogo promovido pela Missão Portella e a anunciada
abertura democrática, o Sr. PresIdente da República remeteu ao Con
gresso Nacional, com prazo certo e exíguo para apreciação, seu projeto
de reforma constitucional.
Esperava-se que, efetivamente, fosse o Pais reconduzido ao estado de
direito e restabelecIdas as liberdades individuais reclamadas pelo povo
brasileiro. Todavia, a ninguém sensibilizou o projeto. Ao contrário, pro
vocou apenas desencantos e frustrações.
Realmente, a reforma preconizada, além de marcada pelo casuismo, pro
cura, apenas, erigir em principio constitucIonal o que já se contém nas
leis de exceção.
Os signatários, representando considerável parcela dos trabalhadores
brasileiros, não puderam, em tempo oportuno, manifestar-se oferecendo
emendas e sugestões. Não foram consultados e a estreiteza do prazo
imposto não permitia uma análise serena e elevada.
Mas não podiam os Sindicatos operários, e entendemos como operários
todos os assalariados, manter-se alheios a assunto de tamanha relevân
eia, e assim, decidiram divulgar a posição adotada frente à reforma pre
tendida.
Diga-se, de início, que aspiram os trabalhadores a uma Constitulção
que realmente reflita seus anseios de desenvolvimento e definitiva In
tegração nos destinos da Nação. Porém, necessário que a lei maior que
deverá reger todos os brasileiros seja amplamente discutida, llvremente
votada e conte com os subsídios de todas as camadas da população.
Considerada a realidade presente, quando o Poder Executivo empenha
se em mais uma vez emendar a Constituição, não querem os Sindicatos
omitir-se e só por isso apóiam emendas apresentadas que se prestam
a atenuar a Situação politlca vigente.
Porém, deixam expressos que também os trabalhadores mantêm-se frus
trados e desencantados, mesmo porque, a reforma objetivada os mantém
marginalizados do processo de desenvolvimento e vigorantes os prin
cípios que impedem o exercício pleno da democracia.

O projeto original não conta com o apoio popular e os trabalha
dores não podem aceitá-lo tal como se apresenta.

Mas, dentre as emendas oferecidas, algumas embora poucas, aten
dem parte das necessidades dos trabalhadores.

Diante disso, as malores parcelas do povo brasllelro manifestam seus
anseios para a Nação e voltam-se para os membros do Congresso Na
cional, eleitos com o seu voto, para defender os nossos interesses, exi
gindo sejam as emendas votadas destacadamente, empenhando-se por
sua aprovação.
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Vejamos:
O item r da Emenda n.O 1 representa para os funcionários públicos a
concretização de antigo ideal, repetido durante longo processo de rei
vindicações, garantindo-lhes proventos integrais quando de suas apo
sentadorias.
Já em relação à mulher operária, a emenda proposta não atinge, no todo,
seu anseio de aposentar-se com vencimentos também integrais após 25
anos de trabalho.
Realmente, a situação especial da mulher que, quase sempre, acumula
o trabalho subordinado com as obrigações do lar, de mãe e de esposa,
deve permitir-lhe aposentar-se com menor tempo de trabalho, mesmo
porque o desgaste físico, o cansaço, reduz sua capacitação para o exer
cícIo de suas funções normais.
O Item ru da mesma emenda corrige anormalidade de nossa Constitui
ção, fruto indiscutível da pressão imposta pelas empresas multinaclo
nais. Com efeito, a estabilidade no emprego sIgnifica a Integração do
trabalhador na Empresa e sua garantia contra o desamparo e o aban
dono. O sistema da estabilidade só não funcionou bem porque, condicio
nada sua aquisição a longos dez anos de trabalhos contínuos para seu
atingimento, depende sempre da vontade patronal que, por sua vez,
presentemente, é que determina a condição de optante ou não do tra
balhador, em relação ao regime do Fundo de Garantia do Tempo de
serviço.
De qualquer modo, passados mais de dez anos desde a instituição desse
regime, em nenhum momento deixaram os trabalhadores de reclamar
o revigoramento da estabilidade. Estabilidade plena, bem se vê, atingida
de pronto, como garantia do empregado e patrimônio soelal.
Por tudo isso, o item III da Emenda n.O 1 atende aos constantes recla
mos dos Sindicatos garantindo a estabilidade paralelamente ao regime
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
Também o item IV da Emenda n.O 1 merece o apoio dos signatários.
A anistia, instituto acatado por todos os países desenvolvidos, repre
senta não um perdão, mas forma de reencontro de um povo com seu
próprio destino. A anistia, com efeito, é o meio hábil de superar-se um
estado de exceção e unir todos em prol do bem comum.
Por isso, sua concessão não deve ficar restrita à vontade do Presidente
da República. Instituto manifestamente político, sua aplicação há que
ser transferida para o Congresso Nacional
Relativamente ao item V da Emenda n.O 1, preocupam-se os signatários
com o contido em seu inciso I, pelo qual objetiva-se dar competência
à União para não só planej ar e promover o desenvolvimento e a segu
rança nacional mas, sobretudo, a justa distribuição da riqueza nacional.
Sabidamente, o desenvolvimento do País redUZ-se à concentração da
riqueza nas mãos de uns poucos quando a maioria da população
mantém-se à custa de salários minguados, à margem do progresso, da
técnica, impedida de ter acesso à cultura e ao lazer.
AssIm, impõe-se que o desenvolvimento, considerado globalmente, su
ponha, também, a justa distribuição da riqueza nacional permitindo
a todos iguais oportunidades.
Da mesma forma, o inciso VI da Emenda n.O 1 é de ser apoiado.
A integridade de nosso território deve ser preservada a qualquer custo,
como afirmação da própria nacionalidade.
Por isso, imperioso que a Constituição disponha, desde logo, seja ve
dada a aquisição de área superior a dez mil hectares por estrangeiros
ou empresas com predominância de capital estrangeiro.
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o item VI da Emenda n.O 1 consagra princípios que devem imperar
em qualquer democracia.
Uma Constituição democrática não pode olvidar uma realidade indis
farçável deíxando de representar todas as formas e manifestações do
pensamento, contanto que espontaneamente constituídas.
E não subsiste o sistema que divida a população em dois partidos anta
gônicos, criados por uma só vontade, já dispostos como representativos
da situação e oposição.
Logo, estabelecer que não terá direito à representação o partido que
obtIver votações inferiores a determinados limites importa em tolher
a livre manifestação popular, consagrando-se, mais uma vez, o artifiela
lismo político.
Com efeito, ainda que haja lei e lei constitucional, o partido representará
seus filiados, seus adeptos, ainda que constituam pequena pareela. da
população.
O inciso IV da Emenda n.o 1 procura, a seu turno, atenuar uma. ano
malia. O decreto-lei, necessariamente, supõe uma exceção e, sendo assim,
forçoso que seja condicionado a limites.
Realmente, mantendo-se ° instituto decreto-lei, com vigência. Jmediata.,
após sua. publlcação, imprescindivel que o texto seja remetido ao Con
gresso Nacional em prazo certo para sua aprovação ou rejeição.
No caso, o prazo de 48 horas constante da emenda atende aos interesses
emergenciais da Nação, mormente quando a. reforma fixa tempo certo,
de 60 dias, para sua votação sem prever o de remessa de seu texto à
apreciação do Congresso.
O item V da Emenda n.O I, por sua vez, preserva as imunidades parla
mentares, quando transfere para o Legislativo a suspensão do exercicio
do mandato de parlamentar indiciado em processo por crime doloso e de
natureza grave.
A proposta original, dispondo que nos crimes previstos na Lei de Se
gurança Nacional independerá de licença da Câmara. a. suspensão do man
dato, importa em manifesta coação do Poder Executivo, impondo aos le
gisladores a submissão e o sacrifícIo da. própria vontade.
Por derradeiro, o item VI da mesma emenda limita-se apenas a supri
mir a idéia de um estado de sítio, de um estado de emergência, de me
didas emergenciais, enfim de um regime de exceção que se funda tão
somente a pretexto do restabelecimento da ordem pública e da paz soela.!.
E, realmente, a democracia não se atém a medidas de emergência, sim
ples disfarces da atuação ilimitada de um Poder Executivo forte.
O estado de sítio só se legitima em tempo de guerra, para defesa do
território nacional e da integridade da população.
O item VII da Emenda n.O 1 garante o direito de voto ao analfabeto.
Ninguém é analfabeto porque quer.
Mas, também o analfabeto constitui-se parcela da população, com di
reitos e obrigações definidos.
O fato de o cidadão ser culturalmente dotado pela escolaridade não sig
nifica que vote sempre com acerto.
E a responsabilidade pelos destinos políticos da Nação deve envolver
todos os brasileiros, mesmo aqueles que, por descaso de nossos dirigentes,
não sejam alfabetizados.
Merece apoio o inciso IV do item XII da Emenda n.o 1 que garante o
livre acesso a todos os meios de comunicação, para difusão dos progra
mas partidários e propaganda polltica.
A chamada "Lei Falcão", casuística e anômala, não pode figurar num
modelo democrático.
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Também apóia-se o item VIII da Emenda n,o 1 que concede proventos
integrais ao funcionário aposentado compulsoriamente, aos setenta anos
de idade, qualquer que seja seu tempo de serviço.
O salário, o provento, deveria constituir a renda capaz de manter o
sustento próprio e familiar. Assim, se a aposentadoria é compulsória,
intolerável que se permita a redução do ganho, de natureza indiscuti
velmente aUmentar.
O item XIV da Emenda n.O 1 busca superar outro casuísmo de nosso
sistema político, abolindo a triste figura do "senador Biônico".
O representante do povo sÓ se legitima quando escolhido pelo povo.
Pretender-se, para o atlnglmento de maioria parlamentar, a criação
de legisladores indicados à margem do processo de escolha democrática
importa em consagrar a exceção, em afirmar o arbítrio.
Por sua vez, o item XV da Emenda n.O 1 restitui aos deputados e sena
dores a inviolabilidade do mandato eletivo, pela emissão de opiniões,
palavras e votos, o que Se entende e justifica-se numa democracia plena.
Relativamente a Emenda n.o 2, merece aplausos o item n, porque ga
rante o direito de greve e restitui aos trabalhadores a autonomia d[;
seus Sindicatos.
Realmente, só o direito de greve, sem limitações, eleva o empregado ao
nível do empregador, possibllltando-Ihe obter melhores condições de
trabalho e um salário justo.
O Sindicato é a expressão natural da organização dos trabalhadores
e, por isso mesmo, deve ser livre, vedada qualquer interferência do Po
der Executivo em sua atuação. Assim, valioso dispor-se que as organi
zações sindicais não poderão sofrer intervenção nem serem dissolvidas
senão em virtude de decisão judicial.
A emenda objetiva mais revogar a obrigatoriedade do voto em eleições
sindicais e, ainda, retirar do texto constitucional a imposição da Con
tribuição Sindical.
A longa experiência de Sindicatos artificiais, formados com base num
plano de enquadramento e regidos por estatutos padronizados demons
tra que os trabalhadores vêem seus órgãos de classe como prestadores
de assistência social. Assim, nas eleições só se atinge o quorum estabe
lecido a custa de gastos consideráveis, com o encaminhamento das urnas
até os trabalhadores, quando o natural seria que estes as procurassem
espontaneamente. A liberdade sindical deve supor que o trabalhador
possa, conforme sua vontade, filiar-se ou desfiliar-se de um Sindicato.
E, por isso mesmo, deve supor também seu direito de votar ou deixar de
votar.
Por outro lado, se a Contribuição Sindical tem permitido o assistencla
lismo, com profundo desvirtuamento das finalidades do Sindicato, in
discutível que, com esse procedimento, busca-se superar a notória insu
ficiência da Previdência Social. Também, mantida a estrutura global
dos Sindicatos, ainda vigorante, o tributo chega a tornar-se indispen
sável.
Mas, não se justifica que a Constituição o consagre.
Sua previsão deve conter-se tão-somente na lei ordinária para permitir
que, após estudos mais cuidados, atingida a reforma sindical que se
almeja, possa cuidar-se da conveniência ou não de sua supressão.
O item IV da Emenda n.o 2 dispensaria comentários.
Hoje, a anistia sensibiliza todos os braslleiros.
Assim, sua concessão a quantos foram atingidos pelos Atos Institucio
nais, a partir de 31 de março de 1964, traduz um anseio geral, um re
clamo que une todos os cidadãos.
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Apóiam os signatários, também, o item V da Emenda n.O 2 que de
volve a autonomia municipal, permitindo-se, sem restrições, a eleição
direta dos prefeitos.
Já não se tolera o casuismo político que outorga a governadores e ao
PresIdente da República a livre escollla de prefeitos com apoio em supos
ta segurança nacional ou na condição geográfica de estâncias hIdromi
nerais.
O item VI da Emenda n.o 3, que se apóia, InstItui o salário minimo fa
miliar, fixado para atender às necessidades de alimentação, habitação,
vestuário, higiene, educação, recreação, transporte e previdência social
tanto do trabalhador como de sua famflla.
Efetivamente, o salário mínimo vItal, vigente ainda hoje, não permite
que o assalariado atenda seus encargos fam1liares, já que fixado tendo
em vista somente sua pessoa, isoladamente considerada. Por isso mesmo,
razoável supor que o operário não se alimente satisfatoriamente, não
tenha condições seguras de habItação, nem possa dar a seus filhos
formação escolar.
Por derradeIro, apóia-se a Emenda n.o 6 que institui a representação
extrapartldária nas Câmaras Municipais, capaz de ensejar o surgi
mento de lideranças ainda alheias aos partidos politicos.
Em suma, essas as considerações que se faziam indispensáveis para
bem marcar o posicionamento dos Sindicatos frente à reforma consti
tucional.
Todavia, ressaltamos que só nos dispusemos apoiar as emendas anali
sadas movidos pela certeza de que o Governo Federal não desistirá de
seu empenho.
Mas estamos certos que o povo brasileiro jã atingiu a maturidade su
ficiente para exigir uma Carta definitiva e que reflita a realidade de
nossos tempos.
Dessa forma, proclamamos que apenas a convocação de uma Consti
tuinte, com a participação dos trabalhadores, eleita pelo voto popular,
com poderes bastantes para discutir e votar livremente, poderá legitimar
uma Constituição.
E é isso que almejamos.
E esse ideal é insuperável"

O MDB, consciente da responsabilidade que lhe incumbe no momento em
que a consCiência nacional reclama o pleno retorno à normalidade democrá
tica, deixa aqui registrada sua posição insistindo em que as salvaguardas do
Estado não podem destruir os dlreitos fundamentais do cldadão, cuja defesa é
o primeiro dever do Estado.

Deputado Freitas Nobre
Deputado José BonIfácio Neto
Senador Orestes Quércia
senador Marcos Freire
Senador Roberto Saturnino
Deputado Alceu Collares

DISCUSSAO EM 19 TURNO

Na sessão do Congresso NacionaI de 18 de setembro (fi), presidida pelo
senador José Lindoso, foi iniciada a discussão da Proposta de Emenda Cons
titucional n.O 7/78-CN, quando usaram da palavra os Deputados Célio Marques
Fernandes (ARENA - RS) e Peixoto Filho (MDB - RJ) e, em questão de
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ordem, os Deputados Magnus Guimarães (MDB - RS) e Jorge Arbage
(ARENA - PA).

A discussão da matéria foi encerrada no dia imediato (6), sob a Presidência,
sucessivamente, dos senadores Henrique de La Rocque, Renato Franco e José
IJndoso, quando ocuparam a tribuna os Deputados Jorge Arbage (AR;ENA - PA),
Magnus Guimarães (MDB - RS), Geraldo Freire (..ARENA - IMG), Alceu
Collares CMDB - RS), Lins e Silva (ARENA - pn, Ruy Brito (MDB - SP),
Laerte Vieira (MDB - SC), Freitas Nobre (MDB - SP) (7), Raul Bernardo
(ARENA - MG), João Gilberto (MDB - RS) e o Relator da matéria, Senador
José Sarney (ARENA - MA).

VOTAÇAO EM 1Q TURNO

Na sessão de 20 de setembro (8), foi iniciada a votação em 1.0 Turno da
Proposta de Emenda Constitucional.

Aberta a sessão sob a Presidência do Senador Josá Lindoso, os Deputados
Faria Uma (ARENA - SP) e Rubem Dourado (MDB - RJ) levantaram questão
de ordem contraditada pelo Deputado Dib Cherem (ARENA - SCl.

Assumindo a Presidência, o senador Petrânio Portella respondeu à questão
de ordem e suspendeu a sessão por três minutos, em virtude de tumulto no
plenário. Reaberta a sessão, os Deputados Getúlio Dias (MDB - RS) e Rubem
Dourado (MDB - RJ) levantaram questão decidida pela Presidência. Também
pela ordem falou o Deputado Laerte Vieira CMDB - SCl, surgindo novo tumulto
em plenário. Após nova suspensão da sessão, por sete minutos, o Senhor Pre
sidente esclareceu que, se alguma matéria viesse a ser discutida, envolvendo
interesse pessoal de deputados e senadores, os atingidos seriam necessaria
mente impedidos de votar, fato que não ocorria, no momento, quando se enca
minhava a votação da Proposta de Emenda Constitucional.

O Senhor Presidente concedeu a palavra aos seguintes oradores para enca
minhamento da votação:

Deputados Tancredo Neves (MDB - MG) e Herbert Levy (ARENA - SP),
como Líderes; Senadores Franco Montoro (MDB - SP), Daniel Krieger
<ARENA - RS) e Marcos Freire (MDB - PE), Deputados Geraldo Freire
(ARENA - MGl, Tarcísio Delgado (MDB - MGl, Dib Cherem (ARENA - SC),
Laerte Vieira (MDB - SC) e Senador Paulo Bro.ssard (MDB - RS), Líder
da Oposição.

Esgotado o tempo regimental, foi encerrada a sessão.
Em sessão subseqüente (9), após usar da palavra o Relator, Senador José

Sarney (ARENA - MA), o senhor Presidente, Senador Petrônio Portella, colocou
em votação a matéria.

Submetidos à votação, pelo processo simbólico, foram rejeitados pela Câmara,
não sendo, portanto, submetidos ao Senado, os Requerimentos de desta
que n.as 12, 13, 14, 15 e 16 a seguir transcritos:

REQUERIMENTO N.o 12, DE 1978-CN

Senhor P,residente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para os arti

gos 155 e 158 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN, que
"altera dispositivos da COmtituiçáo Federal",

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

(5) DCN - 8. Conjunta - 19-9-78, pág. 1.591.
(6) DCN - S. Conjunta: - 20·9·78, pág. 1.600.
(7) O dlsCUl'BQ proD\U>c1ado pelo Deputado Freitas Nobre, entregue à revlBllo do orador, fol

publicado no DCN - 8. Conjunta - 22-9·78, pAgo 1.695.
(8) DCN - S. Conjunta - 21-11-78, pãg. 1.635.
(9) DCN - S. Conjunta - 21-9-78, pàg. 1.%2.
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REQUERIMENTO N.o 13, DE 1978-CN

Senhor presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o art.
156 - letra e § 2.0 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN,
que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 14, DE 1978-CN

Senhor presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o artigo
159 da Proposta de Emenda à Constituição n.q 7, de 1978-CN, que "altera
dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 15, DE 1978-CN

Senhor Presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o artigo 4.0

da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-ON, que "altera dispositivos
da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 16, DE 1978-CN

senhor Presidente:
Na forma regimental, requeiro destaque para a votação, em separado, do

artigo 3.° da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978.

Sala das Ses.sões, 20 de setembro de 1978. - Senador Paulo 8rGSsard, Líder
do MDB.

Colocando em votação a Proposta de Emenda ConstItucional, ressalvados o
Requerimento n.O 11, as emendas e subemendas, foi a matérta aprovada, compu
tando-se, na chamada, 241 votos sim e 145 não.

Após a leitura da declaração de voto da oposição pelo Deputado Alceu
Collares (MDB - RS), o senhor Presidente submeteu a votos o Requerimen
to n.O 11, quando ocupou a tribuna, para esclarecimento, na qualidade de Lider,
o Deputado Magnus Guimarães (MDB - RS).

Em votação nominal, foi rejeitado pela Câmara dos Deputados (125
sim X 190 não) o Requerimento n.o 11, a seguir transcrIto, não sendo, portanto
votado pelo Senado Federal:

REQUERIMENTO N.o 11. DE 1978-CN

Senhor Presidente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa ExcelêncIa destaque para o artigo 1.-:>

da Proposta de Emenda à Constituição D.O 7, de 1978-CN, que "altera disposi
tivos da ConstItuição Federal", referente ao artigo 32, pela supressão da expressão
"salvo no caso de crime contra a segurança nacIonal"; pela supressão do pará
grafo 5.° do artigo 32; pela supressão do parágrafo 5.° do artIgo 35.

Sala das sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

Passando à votação das emendas com parecer favorável, foram submetidas
a votos, em conjunto, conforme Requerimento n.O 17, aprovado pelo Plenário,
as Emendas de n.OS 7 a 12 e as Subemendas às Emendas n.06 4 e 5, todas
aprovadas com 233 votos favoráveis e 125 contrârios.
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o senhor Presidente, Senador Petrônio Portella, tomou, então a seguinte
deliberação.

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Srs. Congressistas. Ao início
da sessão anterior, alguns parlamentares provocaram verdadeiro tumulto, num
protesto antecipado contra uma decisão que, somente neste momento, poderia
ocorrer. A respeIto do assunto, vários oradores se fizeram ouvir da tribuna em
reclamos tão extemporâneos quanto veementes.

Considerando, Srs. Congressistas, a relevância da matéria e o interesse por
ela suscitado e, mesmo sabendo que foram olvidados alguns requisitos regimen
tais indispensáveis que, segundo um dos oradores, poderiam ser convalidados
por este Plenário soberano, a Mesa, nesta oportunidade, embora atenta às dis
posições do art. 253 do Regimento Interno do Senado Federal, assume a respon
sabllldade de aceitar o destaque do item VII da Emenda n,o 2, oferecida à
Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978, de autoria do nobre Deputado
Tancredo Neves, devolvendo a matéria à deliberação do Plenário.

O Sr. l.o-secretárlo procederá à leitura do requerimento.
É lido o seguinte:

REQUERIMENTO N.o 18, DE 1978-CN

Senhor presidente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o item VIl

da Emenda n.o 2 oferecida à Proposta de Emenda à constituição n.o 7, de 1978,
que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.
Em questões de ordem, falaram os Deputados Laerte Vieira (MDB - SC) e

Rubem Dourado (MOB - RJ) e o Senador José Sarney (ARENA - MA).
Submetido à votação simbólica, foi o Requerimento de destaque rejeitado

pela Câmara dos Deputados.
Pedida a verificação de votação pelo Deputado Rubem Dourado (MOB - R.J),

após falarem, em questão de ordem, o Deputado Eduardo Galil (ARENA - RJ) e
os Senadores Franco Montoro (MOB - SP) e Paulo Brossard (MDB - RS), foi
feita a chamada, constatando-se 131 votos sim e 168 não. Rejeitado na Câmara,
o Requerimento deixou, assim, de ser objeto de consideração do Senado.

Concluída a votação em primeiro turno, com a aprovação da prposta, das
Emendas de n.OS 7 a 12 e das Subemendas às Emendas n.OS 4 e 5, a matéria
voltou à Comissão Mista a fim de ser redigido o vencido para o segundo turno
regimentaL

Apresentaram declaração de voto os Deputados Dias Menezes (MOB - SPl,
Lygia Lessa Bastos (ARENA - RJ), Airon Rios (ARENA - PEl, Faria Lima
(ARENA - SP) e Antunes de Oliveira (MOB - AMl (lO».

PARECER N41 93j78-CN

A Comissão Mista, pelo Parecer n.O 93178-CN, apresentou a Redação para 2.°
Turno da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN (11).

Lido o Parecer e enviado à publicação, o Senhor presidente, senador Petrônio
Portella, convocou sessão Conjunta para discussão em 2,0 Turno da proposta.

DISCUSSÃO EM 241 TURNO

Na sessão de 21 de setembro (12), sob a presidência dos Senadores
José Llndoso e Petrônio Portella, ocuparam a tribuna para a discussão, em

(10) DCN - B, ConJunta - 21-9-78. pág. 1.670.
(11) DCN - S. Conjunta - 21-9-78, pág. 1.671.
(12) DCN - S. Conjunta - 22-9-78, pág. 1.680.
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2.0 Turno, da Proposta de Emenda à Constituição n.o 7178-CN, os seguintes
oradores:

Deputados Walter Silva ('MDB - RJ), Aderbal Jurema (ARENA - PE), Hum
berto Lucena (MDB - PB), Jorge Arbage (ARENA - PA), Dias Menezes (MDB
- SPl, Israel Dias-Novaes (MDB - SP), e Eloy Lenzi (MDB - RS).

VOTAÇAO EM 2' TURNO

Encerrada a discussão, o senhor presidente, senador Petrõnio Portella, pas
sou à votação da matéria (13), concedendo a palavra para encaminhamento aos
seguintes Congressistas:

Deputado Herbert Levy (ARENA - SP), Senadores Franco Montara
(MDB - SP) (14), Eurico Rezende (ARENA - ES), Marcos Freire (MDB - PE),
e Deputados Tancredo Neves (MDB - MO) e Herbert Levy (ARENA - SP),
como Líderes.

Realizada a votação, a proposta foi aprovada por 227 votos sim.

PROMULGAÇAO

Em sessão solene do Congresso Nacional, realizada a 13 de outubro de 1978
(l~), fol promulgada a Emenda Constitucional n.O 11, de 1978:

EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 11

Altera dispositivos da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1.0 - Os dIspositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, pas-
sam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 29 - , .
§ 1.° - .
a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de

estado de sítio, de estado de emergência ou de intervenção federal; ou

Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime
contra a segurança nacional.

§ 1.° - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legisla
tura seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos,
salvo flagrante de crime inafiançável, nem processados. criminalmente,
sem prévia licença de sua Câmara.

§ 2.° - Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido,
dentro de 40 (quarenta) dias a contar de seu recebimento, ter-se-á como
concedida a licença.

§ 3.° - No caso de flagrante de crime inafiançável, oS autos serão
remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à. Câmara respectiva,
para que resolva sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.

§ 4.° - Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal.

(13) DCN - S. Conjunta - 22-9-78, pág. 1.689 - RET. - DCN - B. Conj. - 4-10-78, pâg, 1.797.
(14) O d1lIcUr8o pronunciado pelo senador Franco Montoro, entregue à l'flv18lo do orador, t01

publicado no DCN - S. Conjunta - 28-9-78. pé.g. 1.746.
(15) DCN - S. Conjunta - 14-10-78, pág. 1.855.
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§ 5.° - Nos crimes contra a segurança. nacional, cujo processo ln
depende de licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-Geral
da República, recebida a denúncia e atenta à gravidade do delito, reque
rer a suspensão do exercício do mandam parlamentar, até a decisão
final de sua representação pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 6.° - A incorporação às forças armadas, de deputados e sena
dores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de
licença da Câmara respectiva.

§ 7.0 - As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, ar
rolados como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender,
sem justa causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial.

.. I ••••••••• _., ••••••• I •• I ••••••••••••• 00 ••••••••••• 01 •• 0"· •••••• "o ••

Art. 35 - .

§ 4.0 - Nos casos previstos ncs itens IV e V delrt.e artigo e no § 5.0

do art. 32, a perda ou suspensão será automática e declarada pela res
pectiva Mesa.

•••••••••••••••••••• 0 lo ••• " •• 10 •••• _ ° 0 •• 00 ••• "'

Art. 47 - , .

§ 2.° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
estado de sítio ou estado de emergência.

•••••• " ..... lo ••••• , ••••• 00 ••••••• -o •••••••••••••••• lO 11.··.0 ••••••••

Art. 48 - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será
discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) tur
nos, dentro de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, consi
derando-se aprovada, quando obtiver, em ambas as votações, maioria
absoluta dos votos dos membros de cada uma das Casas.

.. . . . .. . .... .. .. . . . . ... ..... ~ , .
Art. 55 - , , , " .

ti 1.0 - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto
lei será submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional.
que o aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do
seu recebimento, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver
deliberação, o texto será tido por a.provado.

... . ... . ... .. ... . . . . . .. ... .. .. .. . .. .. .. . .. .. ~ .
Art. 81 - , o' •••••• , •••••••••••••••••••• , ••••••••

XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de
sítio e o estado de emergência;

••••••• o ••• 01 •••• o ••••••••••••••••• o ••••••••• _ •• 0.0 ••••• ·"0 •••••••••

Art. 137 - , , , .

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados
e vereadores nos casos do § 5.0 do art. 152.

••• 0 •• o •••• _ •••• 0 ••• o •••• o" "0 _. 0.0 ••••••••••••• lo OI ••• •• ••••••••••

Art. 152 - A organização e o funcionamento dos partidos políti
cos, de acordo com o disposto neste artigo, serão regulados em lei fe
deral

§ 1.° - Na organização doS' partidos políticos serão observados os
seguintes princípios:

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade
dos partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais;

U - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;
111 - inexistêncla de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de

governos, entidades ou partidos estrangeiros;
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IV - ámbito nacional, sem prejuizo das funçôes deliberativas dos
órgãos regionais ou municipais.

§ 2.~ - O funcionamento dos partidos politicos deverá atender às
seguintes exigência.':!:

I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de re
presentantes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal que te
nham, corno fundadores, assinado seus aros constitutivos; üu

11 - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento} do eleitQ
rado, que haja votado na úitima eleição geral para a Câmara dos Depu
tadcs, distribuídos, pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3%
(três por cento) em cada um deles;

In - at~ação permanente, dentro do programa aprovado pelo
T:1bunal Superior Eleitoral;

IV - disciplina partidária;
V - flscallzação financeira.
lA 3.° - Não Ulrá direito a te~rel;enta~ o r>MUOO (1ue obU"et 'i'0

taçóes inferiores aos percentuais fixados no Item II do parágrafo ante
rior, hipótese em que serão consideradas nula.';.

§ 4.° - A extinção dos partidos J;>Olitioos dar-se-á na forma. e nOll
casos estabelecidos em lei.

§ 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na. Câmara dos
Deputados, nas A<isemblp.las Legislativas e nas Câmaraa Municipais
quem, por at~tudeB ou pelo voto, se opuser M diretrizes legitimamente
estabc:ecic.as pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido sob
cuja legenda foi eleito, salvo se para participar, como fundador, da
constituição de novo partida,

§ 6.0 - A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo an
terior, ~erá decret-ada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do
partido, assegurado o direito de ampla defesa.

CAPlT(JW IV

Dos Direitos e Ga.rantias Individuais

Art. 153 - , ,., , , .

ti II - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, nem de
banimento. Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal
a'P\icáve~ em caw de guena externa. A let disporá. sobre o percllmento
de bens por danos causados ao erário ou r..o ~aso de enriquecimento fU
cito no exercício de função pública.

CAPITULO V

Das Medidas de EDlerrência, do Estado de Sítio e do
Estado de Emerrência

Art. 155 - O Presidente àa República, para preservar ou, pronta
mente, restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem públi
ca ou a paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidade ou graves
perturbações que não justifiquem a decretação dos estados de sitio ou
c.e emergência, poderá determinar medidas coercitIvas autorizadas nos
Urnltes fixados no § 2.° do a.rt. 156, desde qu~ não excedam o prazo de
60 (5es~enta) dl\1.S, l}Odendo ser prou'C>gat\1:> um"", 'Ve7. e })OT ~gual penodo.

~ 1.° - O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, dará ciência das medidas ã. Câmara dos Deputados e ao Senado
Federai, bem como das razões que as determinaram.
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§ 2.° - Na hipótese da determinação de novas medidas, além da
quelas iniciais, proceder-se-á na forma do parágrafo anterior.

Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preserv-ar a integridade
e a independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas
instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores de
subversão, o Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, poderá decretar o estado de sítio.

§ 1.° - O decreto de estado de sítio especificará as regióes que essa
providência abrangerá e as normas a serem observadas, bem como no
meará as pessoas incumbidas de sua execução.

§ 2.° - O estado de sítio autoriza as seguintes medidas coercitivas:
a) obrigação de residência em localidade detenninada;
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;
c) busca e apreensão em domicílio;
d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;
e) intervenção em entidades representativas de classes ou catego

rias profissionais;
t) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunicações

e diversões públicas; e
g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços
públicos, bem como a suspensão do exercício do cargo, função ou em
prego nas mesmas entidades.

§ 3.0 - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não
será superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se
persistirem as razões que o determinaram.

§ 4.° - O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será
submetido, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação, pelo
Presidente da República ao Congresso Nacional.

§ 5.° - se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado
imediatamente pelo Presidente do senado Federal.

§ 6.° - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuizo das
medidas previstas no art. 154, também o Congresso Nacional, mediante
lei, poderá determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.

§ 7.° - As imunidades dos deputados federais e senadores poderão
ser susp€nsas durante o estado de sítio, por deliberação da Casa a que
pertencerem.

Art. 157 - Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o
Presidente da RepúbUca, dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem
ao Congres:so Nacional com a justificação das providências adotadas.

Parágrafo único - A inobservância de qualquer das prescriçóes, re
lativas ao estado de sítio, tornará ilegal a coação e permitirá ao pa
ciente recorrer ao Poder Judiciário.

Art. 158 - O Presidente da RepúbUca, ouvido o Conselho Consti
tucional ~art. 159), poderá decretar o estado de emergência, quando
forem exigidas providências imediatas, em caso de guerra, bem como
para imp€dir ou repelir as atividades subversivas a que se refere o
art. 156.

§ 1.° - O decreto que declarar o estado de emergência determinará
o tempo de sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e
indicará as medidas coercLtivas que vigorarão, dentre as discriminadas
no art. 156, § 2.°
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§ 2.0 _ O tempo de duração do estado de emergência não será superior
a 90 (noventa) diB.'l, podendo ser prorrogado uma vez e por igual pe
ríodo, se persistirem B.'l razões que lhe justificaram a declaração.

§ 3.0 - O decreto de e3tado de emergência ou de sua prorrogação
será comunicado, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva JUStifica
ção, pelo Presidente da República, à Câmara dos Deputados e ao se
nado Federal.

§ 4.° - No caro do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não
estiv€r reunido, será convocado pelo Presidente do Senado Federal,
dentro de 5 (cinco) diB.'l contados do recebimento do decreto, devendo
B.'l duas CB.'las permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o es
tado de emergência.

§ 5.° - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 156,
§ 7.°, e no art. 157 e seu parágrafo único.

Art. 159 - O Conselho Constitucional é presidido pelo presidente da
República e dele participam, como membros natos, o Vice-Pre3idente
da República, os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados, o Mlnlstro responsável pelos negócios da Justiça e um Mlnlstro re
presentante da.s Força.s Armada.s.

Art. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presidente da Repú
blica, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a titulo
de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimen
tos do cargo de Ministro do SUpremo Tribunal Federal.

Art. 185 - A inelegibilidade para o exercicIo de qualquer função
pública ou sindical, além dos casos previstos nesta Constituição e em
lei complementar, vigorará enquanto o cidadão estiver com seus di
reitos politicos suspensos."

Art. 2.° - Para os efeitos do disposto nos §§ 5.° e 6.° do art. 152 da Consti
tuição Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de
senador, deputado federal, deputado estadual e vereador a partido já consti
tuído, dentro do prazo de um ano a contar da vigência desta Emenda.

Art. 3.° - São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que
contrariarem a Constituição Federal, ressalvados os efeitos dos atos pra.ticados
com ba.se neles, os quais estão excluídos de apreciação judicial.

Art. 4.° - Esta Emenda entrará em vigor no dia 1.° de janeiro de 1979.
Brasília, 13 de outubro de 1978.

A MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS: Marco Maciel, Presiden
te - João Linhares, lQ~Vice-Presidente- Adhemar Santillo, 2Q-Vice
Presidente - Djalma Dessa, lQ-8ecretário - Jader Barbalho, 2Q-Se
cretário - João Clímaco, 39-Secretário - José Camargo, 4Q-Secretário.

A MESA 00 SENADO FEDERAL: Petrônio Portella, Presidente 
José Lindoso, lQ-Vice-Presidente - Amaral Peixoto, 29·Vice-Presidente
- Antonio Mendes Canale, l Q-Secretário - Mauro Benevides, 2Q-Se
cretário - Henrique de La Rocque, 39·Secretário - Renato Franco,
49-Secretário.
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PU BLI CAÇÕE5

Ohras puhlicadas pela
Subsecretaria c/e Ec/icões Técnicas

,)

"REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA"

- nQ 1 (março/1964) .

- n9 2 (junho/1964) ..

- nQ 3 (setembro/1964 .
- nQ 4 (dezembro/1964) .

- n? 5 (março/l965) .

- nQ 6 (junho/1965) .

- nl? 7 (setembro/1965) .
- nQ 8 (dezembro/1965) .

- n 9 9 (março/1966) .
- nl? 10 (junho/l966) (reimpressáo) .

- n 9 11 (setembro/1966) ..

- n~ 12 (outubro a clezembro/l9(6) (reimpressão) .

- n.OS 13/14 (janeiro a junho/1967) (reimpressão) .

- n.OS 15/16 (julho a dezembro/1967) .

- n9 17 (janeiro a março/19(8) (reimpressão) .
- nl? 18 (abril a junhol1968) (reimpressão) .

- n9 19 (julho a setembro/l968) ..

- n9 20 (outubro a dezetnbro/19(8) .

- n\l 21 (janeiro a março/l969) .

- nQ 22 (abril a junho/1969) ..

- n'! 23 (julho a setembro/1969) ..

- n9 24 (outubro a dezembro/1969) (reimpressão) .

- nQ 25 (janeiro a março/1970) .
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- nQ 26 (abril a junho/1970) (reimpressão) .
- n? 27 (julho a setembro/1970) .
- nQ 28 (outubro a dezembro/1970) ..
- 11 9 29 (janeiro a março/1971) .
- n'l 30 (abril a junho/1971) .
- nQ 31 (julho a setembro/1971) ..
- nQ 32 (outubro a dezembro/1971) .
- nQ 33 (janeiro a março/1972) .
- nQ 34 (abril a junho/1972) .
- nQ 35 (julho a setembro/1972) .
- nQ 36 (outubro a dezembro/1972) .
- n9 37 (janeiro a março/1973) .
- n9 38 (abril a junho/1973) , .
- n9 39 (julho a setembro/1973) ..
- n9 40 (outubro a dezernbro/1973) .
- n9 41 (janeiro a março/1974) .
- n9 42 (abril a junho/1974) .
- nQ 43 (julho a setembro/1974) ..
- llQ 44 (outubro a dezernbro/1974) .
- n? 45 (janeiro a março/1975) .
- n? 46 (abril a junho/l975) ..
- n? 47 (julho a setembro/1975) .
- nQ 48 (outubro a dezembro/1975) .
- nQ 49 (janeiro a março/1976) .
- n? 50 (abril a junho/1976) ..
- nQ 51 (julho a setembro/1976) .
- nQ 52 (outubro a dezembro/1976) .
- nQ 53 (janeiro a março/1977) ..
- DQ 54 (abril a junho/1977) .
- n? 55 (julho a setembro/1977) .
- n? 56 (outubro a dezembro/1m) .
- n? 57 (janeiro a março/1978) ..
- nV 58 (abril a junho/1978) .
- n? 59 (julho a setembro/1978) .

"tf',;DICE DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
NÚME!\~S 1 a 60" - enviaremos gratuitamente a .quem
nOs sohcltar .

"JORNALISMO" - LEGISLAÇÃO (1963) .
"DInEITO ELEITORAL»

- Ementário (legislação, projetos, jurisprudência) (1963 )

"REFORMA AGRÁRIA"

- Projetos em tramitação no Senado Federal, projetos de
Emenda à Constituição, mensagens presidenciais, legisla
ção (1963)

- Projetos em tramitação na Câmara dos Deputados (1963)
- Debates parlamentares - Senado Federal (1963) .

Cr$
20,00

esgotada
esgotada
esgotada

15,00
15,00
15,00
15,00
15,00
15,00
15,00
20,00
25,00
25,00
20,00
15,00
25,00
35,00
20,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
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30,00
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30,00
30,00
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esgotada
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"DIREITO DE GREVE" (Edição de 1964)

- Histórico do Direito de Greve no Brasil

- Constituinte de 1946

- Legislação e projetos então em tramitação no Congresso
Nacional

- Origem da Lei n9 4.330, de 19-6-64

- Jurisprudência dos Tribunais

- Pareceres da Consultoria-Geral da República. . . . . . . . . . esgotada

"VENDAS E CONSIGNAÇõES" (Edição de 1965)

- Histórico da Lei nQ 4.299, de 23-12-63 (esta obra é atua-
lizada em artigos publicados na Revista de Informação
Legislativa 0.08 15/16, pág. 217, e nQ 30, pág. 239) .... esgotada

"LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO"

- Decretos-Leis 0.08 1 a 318 (Governo Castello Branco)
legislação correlata - 4 volumes esgotada

- Atos Institucionais - Atos Complementares - Decretos
Leis e legislação citada ou revogada - Indices cronoló
gico e por assunto - Govemo do Presidente Costa e Silva
- dos Ministros Militares respondendo pela Presidência
e do Presidente Emílio G. Médici:

- 19 volume, contendo 268 páginas

Atos Institucíonais n.08 1 a 4
Atos Complementares n.08 1 a 37
Decretos-Leis n.06 319 a 347 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto esgotada

2fJ volume, contendo 314 páginas

Ato Institucional nQ 5
Atos Complementares 0.08 38 a 40
Decretos-Leis n.06 348 a 409 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto ... , , . . . . . . . . . . . . esgotada

3fJ volume, contendo 304 páginas

Atos Institucionais 0.08 6 e 7
Atos Complementares n.06 41 a 50
Decretos-Leis n.06 410 a 480 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto .. . . . . . . . . . . . . . . . esgotada
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4(1 volume, contendo 490 páginas

Atos Institucionais n.06 8 e 9
Ato Complementar nQ 51
Decretos-Leis n.OS 481 a 563 e legislação cítada, com
índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . . . . . esgotada

5(1 volume, contendo 336 páginas

Ato Institucional nQ 10
Atos Complementares n.06 52 a .56
Decretos-leis n.06 564 a 664 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

- 69 volume, contendo 488 páginas
Ato Institucional nQ 11
Atos Complementares n.06 57 a 62
Decretos-Leis n.06 665 a 804 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto ., ,... 25,00

79 volume, contendo 290 páginas
Emenda Constitucional nQ 1
Atos Institucionais n.06 12 a 17
Atos Complementares n.Oll 63 a 77
Decretos-Leis n. 06 805 a 851 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto ,..... 15,00

8(1 volume, contendo 318 pági1UJ3
Decretos-Leis n.~ 852 a 941 e legislação citada, com
índices cronológico e por assunto 15,00

99 volume, contendo 364 páginas
Decretos-Leis n.08 942 aI. 000 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . 25,00

109 volume, contendo 386 págí1Ul8
Decreto-Lei nQ 1.001, de 21-10-1969
Código Penal Militar, com índices remissivo e por
assunto .,...................................... 30,00

- 119 volume, contendo 503 páginas
Decretos-Leis o.os 1.002 e 1.003
Código de Processo Penal Militar e Lei de Organi
zação Judiciária Militar, com índices remissivo e por
assunto 35,00

129 volume, contendo 309 págint:l.s
Decretos-Leis 0.06 1.004 a 1.068 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto 25,00
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- 13'1 volume, contendo 406 páginas

Atos Complementares 0.011 78 a 94
Oecretos-Leis n.ClIII 1. 069 a 1. 153 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto 30,00

- 14<! volume, contendo 487 páginas

Decretos-Leis n.OII 1.154 a 1.187 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto . . . . . . . . . . . . . 30,00

- 159 volume, contendo 247 páginas

Atos Complementares 0.08 95 a 97
Decretos-Leis n.08 1.188 a 1.271 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto 20,00

16{1 volume, contendo 424 páginas

Atos Complementares n.OI! 98 e 99
Decretos-Leis n.08 1.272 a 1.322 e legislação citada,
com índices cronológico e por assunto. Obs.: este
volume contém um índice geral das duas coleções,
a partir do Decreto-Lei nQ 1165 40,00

"ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967" (Projeto) (Edição de 1966)

- Quadro Comparativo: Projeto de Constituição remetido
ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, Constitui
~'ão de 1946 e suas alterações (Emendas Constitucionais
e Atos Institucionais), comparados em todos os artigos
e itens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . esgotada

"ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967"

- 1'1 volume - Antecedentes da Constituição através do no
ticiário da imprensa

- 2f' volume - Primeira fase de tramitação do projeto de
Constituição no Congresso Nacional - Discussão e Vota
ção do Projeto

- J? volume - Discursos pronunciados em sessões do Sena
do Federal e da Câmara dos Deputados

- 4!l volume (2 tomos) - Segunda fase de tramitação do
Projeto de Constituição no Congresso Nacional

- 5!i volume - Comissão Mista

- 6(1 volume (2 tomos) - Emendas oferecidas ao Projeto
de Constituição

- 79 volume - Quadro Comparativo da Constituição de
1967 - Projeto originário do Poder Executivo - Emendas
aprovadas (artigo por artigo) 120,00
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Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967
(e as alterações introduzidas pelos Atos Institu
cionais n.OII 5 a 17 e Ato Complementar nQ 40/69,
ratíficado pelo art. 3ÇJ do Ato Institucional núme·
nÇJ 6/69).

"REfORMA AGRÁRIA" (3 tomos) (Edição de 1969)

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e
desenvolvimento regional, contendo:

- teldos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei
nÇJ 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural)

- alterações, regulamentações e remissões da legislação
transcrita

- ementário da legislação correlata

- histórico das leis (tramitação no Congresso Nacional)
- marginália (pareceres, regimentos, portarias etc.)

A obra contém um índice cronológico da legislação e índice
por assunto de toda a matéria, com a citação de artigos, pa-
rágrafos, itens e alíneas .

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"
- QUADRO COMPARATIVO (2\\ edição) ." o o' •• ' o ••••••• '"

r

Emendas Constitucionais uI,} I, de 17-10-69; nQ 2,
de 9-5.72; nQ 3, de 15-6-72; nQ 4, de 23-4-75; nQ 5,
de 28-6-75; nQ 6, de 4-6-76; nQ 7, de 13-4-77; e
nÇJ 8, de 14-4-77.

Contém. compa· j
radu jJm todOll os

~:

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de
18 de setembro de 1946 (com as Emendas

l Constitucionais e Atos Institucionais que a
alteraram) .

Cr$

45,00

esgotada

Em notl\ll. além de outl'U obeena~ eAo d.tac-.da as altlll'lloç6eS llProvadas pelo Oonar-o
Naclonlll. a~v" de emllndall ao ProJIIto de ConstituJQ60 remetido ao OODgr8lIIIO pelo Pre81dente
Humberto de AljJucar Cutello Bnmco. em dezembro de 1966.

"O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL" (Edição de 1970)

- Histórico da Lei Complementar nQ 7, de 7 de setembro
de 1970 o • • • • • • • • • • • • • 15,00

o'A IMPRENSA E O DIREITO" (leis, projetos - profissão de jor-
nalista; legislação de imprensa) (Edição de 1971) o • • • esgotada

"DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 19 e 29 GRAUS"
(Edição de 1971)

- Histórico da Lei nÇJ 5.692, de 11 de agosto de 1971
(2 tomos) ..... o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ' 45,00

324 R. IM. 1..111. BNlma a. 15 n. 60 OIIt./du. 197'



CrI
"PARTIDOS POLíTICOS" (2 tomos) (Edição de 1971)

- Histórico da Lei n9 4.740, de 15 de julho de 1965 -
"Lei Orgânica dos Partidos Políticos" esgotada

"LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E COMPLEMENTAR"

(Edição de 1972)
contendo:
- Emendas Constitucionais - Atos Institucionais - Atos

Complementares - Leis Complementares.

- Legislação citada - sinopse (com suplementos: I, de
1973; lI, de 1974; lU, de 1975; IV, de 1976; e V, de
1977) esgotada

"PARTIDOS POLtTICOS'" (2 tomos) (Edição de 1974)

- I1ist6rico da Lei nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 
nLei Orgânica dos Partidos Políticos", e Lei n9 5.697, de
27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que
menciona da Lei n9 5.682, de 21-7-71 - Lei Orgânica
dos Partidos Políticos" 70,00

"CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" (Edição de 1974) - Histórico
(3 volumes)

- 1{J volume (3 tomos)

- Histórico da Lei nQ 5.869, de 11-1-73, que "ins-
titui o Código de Processo Civil" (Projeto do
Executivo, Mensagem, Exposição de ~lotivos,

tramitação completa na Câmara dos Deputados e
no Senado Federal, discursos)

- 29 volume (2 tomos)

- Quadro Comparativo (Lei nQ 5. 869n3 - Pro-
jeto do Executivo que deu origem à Lei
nQ 5.869/73 - Emendas aprovadas pelo Congres
so Nacional)

- Quadro Comparativo (Lei n9 5.925173 - Proje
to do Executivo que deu origem à Lei 0 9 5.925173
- Emendas aprovadas pelo Congresso Nacional)

- 39 volume

- Histórico da Lei nQ 5.925, de 19-10-73, que "reti-
fica dispositivos da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, que institui o Código de Processo Civil"

- Histórico da Lei n9 6.014, de 27-12-73, que "'adap
ta ao novo Código de Processo Civil as leis que
menciona'"
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- Histórico da Lei nV 6.071, de 3-7-74, que "adapta
ao novo Código de Processo Civil as leis que men
ciona"
Preço da coleção 180,00

"CóDIGO PENAe (Edição de 1974)

- Histórico da Lei nQ 6.016, de 31-12-73, que «altera dispo
sitivos do Decreto-Lei nQ 1.004, de 21-10-69, que instituiu
o Código Penal" 45,00

"CÓDIGO PENAL" (Edição de 1974)

- Quadro Comparalivo (Novo Código Penal - Cóuigo Pe
nal de 1940)

- Notas (tcxto original do Decreto-Lei uQ 1. 004/69 e alte.
rações introduzidas pela Lei nQ 6.016/73; alterações do
Código Penal de 1940; legislação correlata)

- Exposições de Motivos (da Lei 01;) 6.016173; do Decreto-
Lei nQ 1.004/69; do Decreto-Lei n9 2.848/40) esgotada

"PREVID~NCIA SOCIAL" (Edição de 1974)

- Lei Orgânica da Previdência Social atualizada
- Notas - Remissões - Comparações - Regulamentações
- Jurisprudi'ncia Administrativa
- Ementário de legislação 20,00

"PREVIDENCIA SOCIAL" (Edição de 1974)

- Histórico da Lei nl? 5.890, de 8-6-13, qne "altera a legis.
lação de Previdência Social, e dá outras provid~ncias"

(2 tomos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00

"CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO" (Edição de 1974)

- Texto atualizado da CLT
- Comparação com o texto original e alterações
- Legislação correlata
- Notas esgotada

"REFORMA ADMINISTRATIVA" (2~ edição - 1976)

- Decreto-Lei n9 200/67 e suas alterações
- Legislação: alteradora, citada e correlata
- Legislação de Pessoal . . . . esgotada

"PROCESSO LEGISLATIVO" (2~ edição - 1976)

- Aspectos Fundamentais
- Emenda Constitucional nÇl 1
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- Regimento do Congresso Nacional
- Regimento do Senado Federal
- Regimento da Câmara dos Deputados. . ..... . .. .. ... . 15.00

"DIREITO FINANCEIRO" (2~ edição - 1976)

- Lei nQ 4.320, de 17-3-64
- Diretrizes de Interpretação
- Regulamentação

- Plano de Contas Único dos Órgãos da Administração
Direta - Portaria nQ 61173, da Inspetoria-Geral de Fi
nanças do Ministério da Fazenda (com as alterações in-
troduzidas pelas Portarias n.08 294173 e 82175) esgotada

"CODIGO DE PROCESSO CIVIL" - Quadro Comparativo Anotado

(2 volumes)

- 19 volume

- Quadro Comparativo do novo Código de Pro
cesso Civil (Lei nQ 5.869173 com a redação dada
pela Lei n9 5.925173) com dispositivos da legis
lação anterior (Código de Processo Civil de 1939
e suas alterações)

- ~ volume - Notas (de n.08 1 a 835) contendo:

- legislação correlata;
- jurisprudência;
- doutrina;
- emendas aprovadas pelo Congresso Nacional;

- Exposição de Motivos e palestra do prof. Alfreuo
Buzaid;

- legislação estrangeira; e
- remissões.

Notas (de n.03 l-A a 95-A) documentam a redação
original de dispositivos do Código, Lei n9 5.869,
de 1973, alterados pela Lei nQ 5.925/73 ..... _. . . . esgotada

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL E CONSTITUIÇOES ESTADUAIS"

- Contendo os textos atualizados da Constituição Federal
e de todas as Constituições estaduais (2 tomos) 2'10 edição
(julho de 1977) 150,00

"LEIS ORGÃNICAS DOS MUNIC!PIOS" (edição 1976)

- Textos atualizados em vigor das Leis Orgânicas Muni
cipais dos Estados da Federação Brasileira. lndice e
notas (2 tomos) esgotada
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"REPRESENTAçõES FOR INCONSTITUCIONALIDADE - Dis

positivos de Constituições Estaduais"

- Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por in
constitucionalidade de aispositivos de Constituições es
taduais. Resoluções do Senado Federal, suspendendo a
execução de dispositivos julgados inconstitucionais pelo
STF (2 tomos) 150,00

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"
(3~ edição - 1978) (formato bolso)

- Constituição do Brasil, de 24-1-67, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nQ 1, de 17-10-69, e as alte
rações feitas pelas Emendas Constitucionais n.OS 2, de
9-5-72; 3, de 15-6-72; 4, de 23-4-75; 5, de 28-6-75;
6, de 4-6-76; 7, de 13-4-77; 8, de 14-4-77; 9, de 28-6-77 e
10, de 14-11-77 " . . . . . . . . . esgotada

"O PODER LEGISLATIVO E A CRIAÇÃO DOS CURSOS
]URlDICOS"

- Obra comemorativa do sesquicentenário da Lei de 11 de
agosto de 1827 que criou os cursos jurídicos de São Paulo
e Olinda 70,00

"SOCIEDADES ANONIMAS E MERCADO DE VALORES
MOBILIAmOS" .... ,.............................. 80,00

- Quadros comparativos anotados

- Iª" parte: Lei n9 6.404, de 15-12-76
Decreto-Lei 11 9 2.627, de 26-9-40

- 2:). parte: Lei n? 6.385, de 7-12-76
Lei nQ 4.728, de 14-7-65

"CÓDIGO TRIBUTARIO NACIONAL" (atualizado) (edição 1978) 50,00

"LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA"
(3~ edição - agosto de 1978) 55,00

- Código Eleitoral, Lei das Inelegibilidades, Lei Orgânica
dos Partidos Políticos, Lei de Transporte e Alimentação e
Lei das Sublegendas - textos vigentes consolidados (te
dações anteriores de dispositivos alterados, em notas).

- índices alfabéticos e remissivos.

- Legislação alteradora, citada e correlata.
- SUPLEMENTO (agosto de 1978) - Instruções do Tri·

bunal Superior Eleitoral para as eleições de 1978 25,00

PUBLICi\ÇAO DA SECRETARIA-GERAL DA MESA
"REGIMENTO INTERNO" (edição 1976)

- Resolução nQ 93, de 1970, com alterações decorrentes
das Resoluções n,OS 21, de 1971; 66. de 1972; 31 e 62, de
1973; 21, de 1974; 15, 59 e 89, de 1975; e 47, de 1976 .. 15,00
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REEMBOLSO POSTAL

Peça o Catálogo de Publicações da Subsecretaria de Edições
Técnicas. Escolha as publicações de seu interesse, preencha o
cartão-resposta-comercial e remeta-o pelo Correio. Não é preciso
serar.

Seu pedido será atendido pelo reembolso postal.

Subsecretaria de Edições Técnicas

SENADO FEDERAL

Brasnla - DF - 70. 160
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